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1. INTRODUÇÃO 

Fundada em 1554, São Paulo é hoje a maior cidade do Brasil e uma das 

principais da América Latina. Com uma área de 1527,7 km² dividida em 32 

subprefeituras, São Paulo apresenta diferentes pressões de uso e ocupação do 

território, exigindo da Administração Pública ações para a condução de planos, 

projetos e programas que visem melhorar a qualidade ambiental da cidade para seus 

11.869.660 habitantes, conforme dados da Fundação SEADE (2020). 

Até a proclamação da República, a implantação e administração das áreas 

verdes da Capital e, por conseguinte, da arborização urbana também, eram exercidas 

por meio de uma relação entre a Câmara Municipal e a Assembleia Provincial (atual 

Assembleia Legislativa Estadual) cujos documentos não deixam muito claro, mas que 

eram dependentes dos recursos enviados pela Assembleia Provincial para a Câmara 

Municipal (BARTALINI, 1999). 

Após a proclamação da República, em 1889, foram iniciadas reformas na 

administração municipal e, na esteira dessas reformas, os jardins públicos da Capital 

foram municipalizados por meio do Decreto Estadual Nº 145, de 5 de janeiro de 1893 

(São Paulo [Estado], 1893), sendo criada pelo Governo Municipal a Inspetoria de 

Jardins Públicos da Capital, primeiro órgão municipal responsável pela implantação, 

manutenção e administração das áreas verdes e da arborização municipais 

(BARTALINI, 1999). 

Com o passar das reformas da Administração Municipal, a Inspetoria de Jardins 

Públicos da Capital passou a se chamar Administração dos Jardins Públicos e 

Arborização (1900); esta foi transformada em Diretoria de Jardins, Cemitérios e 

Mercados (1930) e, posteriormente, em Subdivisão de Parques, Jardins e Cemitérios, 

em 1935 (BARTALINI, 1999). 

Em 1968, a Secretaria de Serviços Municipais foi reorganizada, por meio da Lei 

nº 7.108, sendo criado em sua estrutura o Departamento de Parques e Jardins com a 

função de cuidar dos serviços relativos a “parques e jardins, arborização de 

logradouros, conservação de monumentos, combate a animais e insetos nocivos e 

plantas daninhas, incentivo à formação de florestas e reflorestamento municipal” (SÃO 

PAULO [Cidade], 1968). 
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Dos seus primórdios até o fim dos anos 1960, a arborização urbana de São 

Paulo tinha como principais preocupações o embelezamento da cidade e a produção 

de áreas de lazer. Nessa época, as espécies nativas, principalmente frutíferas, 

estavam restritas aos quintais e a arborização dos espaços públicos era realizada com 

espécies exóticas como os plátanos, as magnólias (GOYA, 1992) e os ligustros 

(BARTALINI, 1999). O movimento ambientalista que se espalhou pelo mundo a partir 

da década de 1970 após a publicação do livro Primavera Silenciosa de Rachel Carson, 

em 1968, influenciou a mudança dessa realidade da administração das áreas verdes 

municipais e se materializou na criação do Departamento de Parques e Áreas Verdes, 

o DEPAVE. 

O DEPAVE, criado por meio da Lei nº 8.491, de 14 de dezembro de 1976, 

passou a ter, entre outras atribuições: “estimular, propondo normas a respeito, o 

reflorestamento, a arborização e o ajardinamento, com fins ecológicos e paisagísticos, 

nos limites do Município; amparar a flora e fauna nativas, através da adoção de 

medidas de proteção de espécies ameaçadas de extinção;  promover supletivamente, 

no âmbito da Administração Municipal, a proteção e o equilíbrio da paisagem e do 

meio físico ambiente, no referente a ar, solos e recursos hídricos e demais fatores 

que, dentro do campo de interesse de suas atividades e funções, influam na qualidade 

da vida humana” (SÃO PAULO [Cidade], 1976). O Departamento de Parques e Áreas 

Verdes serviu de base para a criação da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente – SVMA, cem anos depois da criação do primeiro órgão municipal dedicado 

à implantação e manutenção dos jardins públicos e da arborização municipais (SÃO 

PAULO [Cidade], 1993). 

As ilhas de calor, características dos centros urbanos de médio e grande portes, 

as preocupações com a biodiversidade sedimentadas pela Convenção da Diversidade 

Biológica, estabelecida na Rio 92, e o cenário de mudanças climáticas em que 

vivemos impõem novas funções e novos desafios para a arborização urbana. 

 Em 2005, a SVMA inicia, informalmente, um processo de descentralização e 

cria quatro Núcleos de Gestão Descentralizada-NGD, cujos coordenadores 

reportavam-se diretamente ao Gabinete da SVMA. No ano seguinte, esse processo 

foi oficializado, por meio do Decreto 47.949/2006, que reorganizou parcialmente a 

SVMA (SÃO PAULO [Cidade], 2006a). 



 

35 
 

Nova reestruturação da SVMA foi realizada em 2009, na qual foi criado o 

Departamento de Gestão Descentralizada - DGD e os quatro NGDs foram 

transformados em dez Divisões Técnicas, cada qual denominada Divisão Técnica do 

Núcleo de Gestão Descentralizada (SÃO PAULO [Cidade], 2009).  

Em 2006, foi promulgada a Lei Municipal n° 14.186 que cria o Programa 

Municipal de Arborização Urbana, destinado a desenvolver ações para implantação, 

gestão e conservação das áreas verdes urbanas, visando à ampliação da cobertura 

vegetal urbana (SÃO PAULO [Cidade], 2006b). As Coordenadorias de Biodiversidade 

dos NGDs, e mais tarde das DGD, passaram a acompanhar as equipes contratadas 

para realizar os plantios no município, realizados pela SVMA no âmbito do Programa 

Municipal de Arborização Urbana. 

A nova estrutura da SVMA, definida pelo Decreto 58.625/2019, extinguiu as 

DGDs e criou a Divisão Técnica de Arborização Urbana (DAU), responsável pela 

gestão da arborização urbana no município (SÃO PAULO [Cidade], 2019a). 

Diante dos novos desafios, a arborização não poderá mais ser tratada como 

uma infraestrutura de luxo das áreas onde vivem as pessoas de maior poder 

aquisitivo: ela deve ser universalizada de modo a alcançar todas as áreas e todas as 

pessoas que habitam o município. Essa universalização, para fazer frente a esses 

novos desafios, deverá ser materializada com uma arborização resiliente, amparada 

em estudos técnico científicos, implementada e mantida por profissionais capacitados 

e a custos compatíveis com o orçamento municipal. Para tanto, é de essencial 

importância a adesão da sociedade a este projeto.  

É neste cenário que está sendo proposto o Plano Municipal de Arborização 

Urbana de São Paulo, instituído pelo Plano Diretor Estratégico (SÃO PAULO [Cidade], 

2014) e coordenado pela Divisão de Arborização Urbana da Secretaria do Verde e do 

Meio Ambiente (SÃO PAULO [Cidade], 2019b e 2020)   

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Legislação 

 O Plano Diretor Estratégico (PDE) definiu o Sistema de Áreas Protegidas, 

Áreas Verdes e Espaços Livres (SAPAVEL), constituído pelo conjunto de áreas 

protegidas pela legislação ambiental, compreendendo as terras indígenas, áreas 
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prestadoras de serviços ambientais, as diversas tipologias de parques, de logradouros 

públicos, espaços vegetados e de espaços não ocupados por edificações coberta, de 

propriedade pública ou particular (SÃO PAULO [Cidade], 2014).  

Para estruturar e organizar o SAPAVEL, o PDE estabeleceu como ação 

prioritária a elaboração de quatro “planos verdes”, a saber: Plano Municipal de Áreas 

Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres (PLANPAVEL), Plano Municipal de 

Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA), 

Plano Municipal da Mata Atlântica (PMMA) e Plano Municipal de Arborização Urbana 

(PMAU). Esses planos constituem-se em instrumentos de planejamento e gestão, com 

definição de objetivos, diretrizes, abrangência e conteúdo mínimo, que em alguns 

aspectos são congruentes e complementares. 

Particularmente, o Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU) é um 

instrumento para definir o planejamento, a implantação e o manejo da arborização 

urbana no Município (SÃO PAULO [Cidade], 2014). Além disso, o PMAU está previsto 

no Programa de Metas 2019-2020 como Objetivo Estratégico 30: “Dar 

sustentabilidade ambiental à cidade, com a Meta Associada 30.1: “Melhorar 200 

posições no ranking estabelecido pelo Programa Município Verde Azul1”, Iniciativa 30 

d (SÃO PAULO [Cidade], 2019d). 

Os princípios e diretrizes estabelecidas no PMAU contribuem para a 

implementação da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável (UNITED 

NATIONS, 2015) e para a consecução dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS) e suas metas, em particular: ODS 11 – Cidades e Comunidades sustentáveis: 

Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e 

sustentáveis;  ODS 13 – Ação contra a mudança global do clima: Tomar medidas 

urgentes para combater a mudança do clima e seus impactos; ODS 15 – Vida 

terrestre: Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas 

terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e 

reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversidade. 

Nesse sentido, a DAU, vinculada à Coordenação de Gestão de Parques e 

Biodiversidade Municipal (CGPABI) da SVMA, possui, entre outras atribuições, 

gerenciar o sistema de gestão de arborização urbana no âmbito municipal, além de 

 
1 Lançado em 2007 pelo Governo do Estado de São Paulo. Informações disponíveis em: 
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/verdeazuldigital/ 
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colaborar no planejamento e na elaboração de projetos específicos de arborização no 

Município, considerando-se o Programa Municipal de Arborização Urbana e as 

necessidades regionalizadas da cobertura arbórea (SÃO PAULO [Cidade], 2019a).  

2.2 Arborização 

As árvores, no meio urbano, ganharam má reputação ao longo dos anos 

motivada pelos danos causados por quedas de frutos, galhos ou de árvores inteiras 

(ROLOFF, 2017), causando interrupção no fornecimento de energia, 

congestionamentos e mesmo perda de vidas. Também ganharam má reputação pelos 

danos causados por raízes que invadem galerias de água e esgoto ou levantam o 

calçamento dos passeios públicos e, não raro, são a causa de desavenças entre 

vizinhos. 

Diante desses aspectos negativos, quais razões justificam o plantio de árvores 

no meio urbano? Quais são os benefícios que as árvores proporcionam e que são 

capazes de se sobrepor aos danos que causam? 

A cidade de São Paulo, localizada sobre o bioma Mata Atlântica, tem população 

estimada em 11.869.660 pessoas, que corresponde à densidade demográfica de 

7.803,29 hab/km² e grau de urbanização, ou seja, percentual da população urbana 

que corresponde a 99,10% (FUNDAÇÃO SEADE, 2020). O grau de urbanização é 

elevado em decorrência do processo de expansão da mancha urbana da cidade que 

causou supressão de mata nativa, fragmentação e intensa alteração do ecossistema 

local (SILVA et al 2019), de modo que o acesso às áreas arborizadas pela população 

difere entre as regiões administrativas (subprefeituras) do município. Esta 

desigualdade ambiental expressa-se dentro de um espectro de extensões de florestas 

urbanas que varia de áreas mais preservadas correspondentes ao extremo norte 

(Serra da Cantareira) e sul da cidade (Serra do Mar), passando por pequenas 

manchas verdes, como parques e praças, distribuídos de forma heterogênea, até 

áreas praticamente desprovidas de árvores, como parte da zona leste da Capital 

(ROSSETI, et al., 2009; LOURENÇO, et al., 2016; SILVA et al., 2019).  

Esta desigualdade ambiental, fruto da rápida expansão urbana, sem 

planejamento adequado, resultou na degradação do ambiente, devido às mudanças 

no uso e ocupação do solo com o desenvolvimento de atividades antrópicas 

(BAKLANOV et al., 2016). O espaço urbano teve suas características moldadas pela 

supressão de vegetação, afetando a qualidade de vida da população por meio de 
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mudanças nas condições climáticas locais, principalmente relacionadas ao conforto 

térmico, mudanças nos padrões de evapotranspiração, com consequente baixa na 

umidade relativa do ar e alteração na movimentação das massas de ar, 

impermeabilização do solo e maior acúmulo de poluentes atmosféricos em algumas 

regiões, dentre outros (SHAMS et al.,2009). 

Essas mudanças no âmbito das condições microclimáticas têm como 

consequência o surgimento das chamadas ilhas de calor que correspondem a áreas 

urbanas com maior temperatura e menor umidade relativa do ar, geralmente 

associadas a uma menor presença de árvores e maior concentração de poluição 

atmosférica (LOMBARDO,1985). A redução do controle microclimático pela vegetação 

(BAKLANOV et al., 2016), como consequência da urbanização, levou ao aumento de 

temperatura nas cidades do mundo até duas vezes maior do que o aumento médio da 

temperatura global (ESTRADA et al., 2017). Em São Paulo, o aumento médio foi de 

cerca de até 4,4˚C no último século, cerca de 6 vezes maior do que o aumento médio 

registrado em todo o Hemisfério Sul (LIMA e RUEDA 2018, SILVA et al., 2019). Este 

aumento de temperatura observado na cidade de São Paulo é equiparável ao 

aumento médio esperado para todo o globo até 2100, de acordo com as projeções do 

IPCC. Fruehauf et al. (2019) demonstraram, por meio da análise combinada do uso e 

ocupação do solo e índice de vegetação, que a temperatura varia entre de 19°C e 

28°C entre as regiões da cidade dentro de um gradiente crescente de índice de asfalto 

e decrescente de arborização. Os mapas abaixo mostram que o uso e ocupação do 

solo e a baixa ou ausência de arborização na cidade de São Paulo está diretamente 

relacionado ao fenômeno e intensidade das ilhas de calor, que se concentram nas 

áreas centrais e leste da cidade (Figura 1). 

A intensificação das atividades convectivas com o aumento das temperaturas 

locais e regionais resultam também nas mudanças nos regimes climáticos com o 

aumento da frequência e intensidade de eventos extremos de precipitação, como já 

observado na cidade de São Paulo (MARENGO et al. 2020). Combinados ao aumento 

da superfície impermeável e ao consumo elevado de água, os grandes centros 

urbanos estão se tornando gradativamente mais vulneráveis a problemas hídricos. As 

inundações, resultantes de volumes elevados de precipitação em áreas 

majoritariamente impermeáveis, são consideradas o desastre natural mais comum 

nas cidades em todo o mundo que levam ao risco de mortalidade, exposição a 

doenças e impactos econômicos graves (GU et al., 2015). As secas, como a do ano 
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de 2014 na cidade de São Paulo (NOBRE et al, 2016), são consideradas o segundo 

desastre natural mais comum em conglomerados urbanos, afetando a habitabilidade 

das cidades e atividades econômicas dependentes de água (GU et al., 2015; LARSEN 

et al, 2016). 

Figura 1 - Uso do solo e ocorrência de ilhas de calor no Município de São Paulo 

 

Fonte: Fruehauf, 2018 apud Fruehauf et al. 2019 

Além das mudanças nas condições climáticas, a cidade de São Paulo também 

enfrenta outros problemas ambientais, entre os quais se destacam a poluição 

atmosférica. Como em muitos outros centros urbanos, a principal fonte de poluição 

atmosférica na cidade de São Paulo é a frota de veículos automotores que, segundo 

o IBGE (2018), corresponde à 8.295.645 veículos, leves e pesados. As emissões 

destes veículos consistem em uma mistura complexa, que incluem gases de efeito 

estufa oriundos da queima de combustíveis fósseis, cuja combustão incompleta pode 

ainda levar à emissão de poluentes gasosos como os óxidos nitrosos, além de 

emissões de material particulado a partir da própria combustão, mas também do 

desgaste de peças mecânicas e do atrito dos pneus com o asfalto. A população entra 

em contato com a poluição principalmente por vias aéreas, mas também ingestão e 

contato dérmico (KAMPA e CASTANAS, 2008), afetando diversos sistemas como o 

respiratório, cardiovascular, nervoso e digestivo (KAMPA e CASTANAS, 2008). Esta 

é a razão pela qual o aumento da poluição atmosférica está relacionado à pressão por 
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admissões hospitalares (BRUNEKREEF e HOLGATE, 2002), e é ainda considerado 

o quinto maior fator de risco de morte prematura em todo o mundo (HEI, 2019). 

O efeito da poluição do ar sobre a saúde da população é inegável, mas ocorre 

que elementos como o material particulado e metais nele contido, como alumínio, 

bário e zinco têm a capacidade de afetar a fisiologia e morfologia das próprias árvores 

(MOREIRA et al., 2016; GROUT et al., 2001; BROADLEY et al., 2007 apud 

LOCOSSELLI et al., 2019). Em conjunto, estes poluentes afetam o crescimento e 

desenvolvimento das árvores urbanas ao promover o aumento da temperatura foliar 

e, reduzir a disponibilidade de luz fotossinteticamente ativa dentro das folhas, além de 

afetar diretamente o funcionamento do sistema fotossintético, que reduz a capacidade 

de absorção de CO2 (HUGHES, 2002; SALVO et al., 2017; LOCOSSELLI, 

BUCKERIDGE, 2017 apud LOCOSSELLI et al, 2019), importante gás relacionado às 

mudanças climáticas (IPCC, 2014). Ao afetar a assimilação de CO2 e, assim, o 

sequestro de carbono, a poluição afeta diretamente um importante serviço 

ecossistêmico prestado pelas árvores. Ao reduzir o crescimento das árvores, a 

poluição afeta também a qualidade e quantidade de outros serviços ecossistêmicos. 

Devido a estes serviços, as árvores são, portanto, peça chave no processo de 

recuperação da qualidade ambiental nos grandes centros urbanos. O uso destas no 

planejamento urbano pode trazer benefícios comprovados por muitos estudos 

técnicos e científicos em todo o mundo, e sistematicamente utilizados por governos 

para promover o bem-estar nas cidades (ESCOBEDO et al., 2011). Por exemplo, sob 

o ponto de vista climático, Silva et al. (2005 apud FRUEHAUF et al., 2019) sugerem 

que haja uso de média e alta arborização a fim de atenuar o fenômeno de ilha e calor. 

A presença de adequada arborização urbana tem comprovada eficiência para mitigar 

as temperaturas nos locais de maior concentração populacional, proporcionando 

estabilidade microclimática devido à redução das amplitudes térmicas, redução da 

insolação direta, ampliação das taxas de evapotranspiração e redução da velocidade 

dos ventos (SILVA, et al., 2011). Assim, as árvores desempenham um importante 

papel na melhoria da condição ambiental das cidades e, consequentemente, na 

melhoria da qualidade de vida de seus habitantes.  

A arborização urbana também tem potencial para mitigar os impactos negativos 

de inundações e enchentes. Em parte, este potencial se deve ao aumento da área de 

solo mais permeável, além do aumento da permeabilidade deste. Mas, também, se 
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deve à capacidade das árvores em interceptar parte significativa do volume das 

chuvas (XIAO e MCPHERSON, 2016), o que consequentemente diminui a velocidade 

e a quantidade de águas escoando superficialmente. A redução da velocidade de 

escoamento também impede a erosão do solo, que em casos extremos poderia levar 

até mesmo ao movimento de grandes massas de terra em deslizamentos (ALVES, 

2015). 

Moreira et al. (2018) observaram o impacto positivo das árvores na adsorção e 

absorção de metais comumente presentes na poluição atmosférica, a qual varia entre 

regiões da cidade, mais ou menos arborizadas. Neste estudo, os autores buscaram 

levantar a concentração dos elementos alumínio, ferro, zinco, cobre, manganês, bário, 

e enxofre nas cascas de árvores em diferentes áreas da cidade, considerando a 

densidade de exemplares arbóreos e concentração de tráfego. De modo geral, todos 

os elementos apresentam menores concentrações nas cascas das árvores em locais 

com maior densidade arbórea e menos tráfego. A concentração de alumínio, ferro, 

zinco e bário foi de 200% a 350% maior sob influência de tráfego intenso combinado 

com baixa influência de áreas verdes. No outro extremo desse espectro, em regiões 

sob influência de pouco tráfego e maior densidade arbórea, foi observada redução 

nas concentrações da ordem 30% a 50%. Este estudo comprova, na própria cidade 

de São Paulo, o papel chave dos componentes arbóreos como responsáveis pela 

dispersão e sequestro de poluentes oriundos de emissões veiculares (JANHÄLL, 

2015; JEANJEAN et al., 2016; MOREIRA et al. 2018).  

A quantidade e a qualidade destes serviços ecossistêmicos, e tanto outros, 

prestados pelas árvores se equilibram em um tripé formado por estrutura da 

vegetação, espécie e dimensão do indivíduo arbóreo (SILVA et al. 2019).  Sabe-se, 

por exemplo, que em regiões com maior número de árvores é possível identificar 

menor concentração dos poluentes analisados (MOREIRA et al 2018), e assim 

proporcionar o adequado crescimento e qualidade dos exemplares arbóreos 

(LOCOSSELLI et al. 2019). O mesmo ocorre para a capacidade de interceptação das 

águas da chuva que é maior em áreas com maior densidade de árvores 

(ZIMMERMANN et al., 2014). Este adensamento arbóreo, porém, deve ser planejado 

de acordo com a possibilidade do uso pela população. Uma parte considerável dos 

benefícios à saúde, principalmente mental, promovidos pela arborização vêm do 

contato direto da população com as áreas verdes, e das interações entre os usuários 

dos locais públicos (BRATMAN et al 2012). Assim, deve-se implantar a vegetação, 
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sempre que possível, em locais que favoreçam uso das áreas verdes pela população 

local (SILVA et al 2019). 

Características intrínsecas de cada espécie arbórea, que envolvem sua 

morfologia e fisiologia, também afetam a qualidade e a quantidade de seus serviços 

ecossistêmicos. A título de exemplo, a capacidade das árvores de promoverem o 

conforto térmico localmente por meio do sombreamento depende do tipo de folha e 

estrutura de copa das espécies (ABREU-HARBICH et al., 2015). O conforto térmico 

também depende da capacidade de evapotranspiração foliar que transforma o calor 

sensível (aumento de temperatura) em calor latente (decorrente da evapotranspiração 

com a mudança do estado da água líquida em vapor) (ABREU-HARBICH et al., 2015; 

RAHMAN et al., 2017). Por fim, a magnitude destes serviços ecossistêmicos se 

multiplica com o aumento das dimensões do indivíduo arbóreo (SYDNOR e 

SUBBURAYALU, 2011; MULLANEY et al., 2015). Árvores saudáveis que se 

desenvolvem de forma adequada nas cidades irão potencializar os seus serviços 

ecossistêmicos. 

Tão importante quanto todos os serviços ambientais prestados pela 

arborização à cidade, é o fato de o ser humano ser parte da natureza e não poder 

viver, de forma sadia, dela afastado. As árvores dos passeios, das praças e dos 

canteiros centrais das vias são a natureza mais próxima das pessoas, a natureza do 

nosso cotidiano tão necessária ao nosso equilíbrio físico e emocional. São também 

manifestações de beleza, “obras de arte” dispostas ao longo dos nossos trajetos 

diários, embrutecidos pela farta distribuição de asfalto e concreto no tecido urbano.  

Para que a arborização desempenhe satisfatoriamente todas as suas funções, 

ela precisa ser bem planejada, adequadamente implantada e corretamente mantida. 

E esse enorme desafio só é capaz de ser vencido com o corpo técnico demandando 

que a população assuma o papel de protagonista nas ações de planejamento da 

arborização, plantio e manutenção das árvores. 

Para a elaboração deste Plano Municipal de Arborização Urbana, foram 

consultados especialistas de instituições de ensino e pesquisa, realizadas oficinas 

com a população e profissionais que trabalham com arborização e inúmeras reuniões 

com os técnicos da Prefeitura envolvidos no plantio e na manutenção das árvores do 

município. 
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As informações levantadas foram tabuladas, analisadas e exaustivamente 

debatidas, resultando num amplo diagnóstico e na proposição de ações para 

solucionar os problemas levantados, objetivando melhorar e ampliar a arborização do 

município. 

3. PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS 

3.1 Princípios e Diretrizes 

➢ Gestão Planejada e inclusiva; 

➢ Participação social; 

➢ Fundamentação científica e técnica das ações; 

➢ Integração dos órgãos públicos e agentes que atuam na arborização; 

➢ Otimização dos recursos públicos investidos na gestão da arborização; 

➢ Governança; 

➢ Uso preferencial de espécies nativas do município em todas as modalidades 

de plantio; 

➢ Livre acesso à informação. 

3.2 Objetivo Geral 

Ser um instrumento para definir o planejamento e a gestão da arborização no 

Município de São Paulo, visando o aumento da resiliência da cidade às mudanças 

climáticas, a qualificação da paisagem e a satisfação da população, considerados os 

pressupostos da ecologia e das cidades inteligentes. 

3.3 Objetivos Específicos 

➢ Conhecer, ampliar, enriquecer e qualificar a cobertura arbórea do Município;  

➢ Ampliar a participação de espécies nativas na arborização do Município; 

➢ Conferir excelência ao plantio e ao manejo da arborização no Município;  

➢ Dar destinação ambientalmente adequada aos resíduos originados pelo 

manejo da arborização;  
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➢ Estabelecer diretrizes para compatibilizar o desenvolvimento urbano com o 

manejo arbóreo; 

➢ Estabelecer diretrizes para compatibilizar o manejo arbóreo com a proteção e 

a promoção da biodiversidade animal; 

➢ Ampliar e integrar a participação social na arborização;  

➢ Estabelecer diretrizes para o monitoramento e a fiscalização ambiental da 

arborização; 

➢ Promover a divulgação do conhecimento sobre a arborização produzido no 

âmbito do PMAU; 

➢ Conferir base científica nas ações de planejamento, implantação e manejo da 

arborização; 

➢ Unificar, consolidar e divulgar as informações sobre a arborização no município 

de São Paulo; 

➢ Expandir a educação ambiental focada na arborização;  

➢ Promover a integração institucional e instrumental para a gestão da arborização 

municipal; e 

➢ Integração dos bancos de dados e sistemas de informação. 

4. METODOLOGIA 

 A elaboração do PMAU foi realizada por um Grupo de Trabalho coordenado 

pela DAU, constituído por integrantes das demais Divisões Técnicas da SVMA, que 

possuem atribuições e responsabilidades distintas e complementares, além da 

participação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU), Defesa 

Civil, da Secretaria de Municipal de Segurança Urbana (SMSU), Autoridade Municipal 

de Limpeza Urbana (AMLURB) e da Secretaria Municipal das Subprefeituras 

(SMSUB), Subprefeituras e Serviço Funerário. As Subprefeituras foram agentes 

estratégicos na elaboração do Plano, pois detêm conhecimento concreto do território 

em que atuam e se constituem em instâncias político-administrativas de nível local, 

com potencial para articular ações setoriais e realizar mediações com a sociedade 

civil local. 
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Mediante o exposto, o PMAU propõe a gestão planejada e sistematizada da 

arborização do Município, possibilita o aumento da resiliência da cidade às mudanças 

climáticas, a qualificação da paisagem e a satisfação da população paulistana. 

4.1 Descrição: processo de elaboração do PMAU 

Considerando-se a necessidade da elaboração do Plano Municipal de 

Arborização, nos termos do PDE foram instituídos o Grupo de Trabalho de 

Arborização Urbana (GTAU), em 2015, e o Grupo de Trabalho de Manejo Arbóreo 

(GTMA), em 2018, que elaboraram um diagnóstico importante para estruturar as 

diretrizes, a gestão e o planejamento do PMAU. 

O processo de elaboração do PMAU foi dividido em três etapas, a saber: Etapa 

I - Organização e Planejamento; Etapa II - Análise atual e Visão de futuro; Etapa III – 

Edição do Plano, cada qual com a respectiva descrição técnica, o período de duração, 

os órgãos responsáveis e o cronograma de execução. 

4.1.1 Etapa I – Organização e Planejamento 

A SVMA, por meio da Portaria nº 24/SVMA-G/2019, de 04 de maio de 2019 

constituiu um Grupo Técnico Interdepartamental (GT-PMAU), coordenado pela DAU 

e com a atribuição de identificar e organizar os recursos e materiais de referência para 

a formulação do PMAU, considerando, inclusive, o diagnóstico elaborado pelo GTAU 

e pelo GTMA; definir diretrizes e propor a organização do processo participativo; 

propor a formação de parcerias para formulação do PMAU por meio de Termo de 

Cooperação; detalhar o plano de trabalho e cronograma. 

Para tanto, o GT-PMAU realizou treze encontros temáticos entre os meses de 

maio a agosto de 2019 contemplando questões relativas aos fluxos e procedimentos 

executados pela prefeitura para as remoções de árvores em áreas públicas e privadas 

e para os plantios em áreas públicas; à competência e gestão do manejo arbóreo; à 

gestão e manejo da vegetação considerada patrimônio ambiental; à análise de planos 

de arborização nacionais e internacionais; e às estratégias de qualificação, incremento 

arbóreo, preservação e conservação, considerando diferentes alternativas para 

plantios, especialmente em calçadas. 

O trabalho elaborado pelo GT-PMAU foi apresentado durante uma reunião 

técnica, com participação e contribuições de servidores do Ministério Público do 

Estado de São Paulo (MP-SP) e da Ouvidoria Geral do Município (OGM), além de 
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pesquisadores e professores do Instituto de Biociências (IB/USP) e da Escola Superior 

de Agricultura “Luís de Queiroz” (ESALQ/USP) da Universidade de São Paulo (USP).  

As atividades realizadas nesta Etapa são apresentadas na Tabela 1. 

Tabela 1- Descrição das atividades realizadas na Etapa I. 

ETAPA I Descrição 

 

 

 

Organização e 

Planejamento 

Constituição do Grupo de Trabalho da SVMA, 

instituído pela Portaria nº 24/ SVMA/2019 (GT-PMAU); 

Levantamento de dados/estudo/informações; 

Elaboração do Relatório Final, do Documento Base e 

do Plano de Trabalho, que determinaram as diretrizes 

básicas e o Cronograma do PMAU; 

Constituição de Grupo de Trabalho Intersecretarial. 

Como resultado da Etapa I, o GT-PMAU elaborou o Documento Base para a 

formulação do PMAU, o Plano de Trabalho, o Cronograma e o Relatório Final, 

publicados no Diário Oficial da Cidade (DOC) de 03.09.19, à página 27; bem como o 

Convite para Termo de Cooperação Técnica entre a SVMA/PMSP e ESALQ/USP e a 

minuta da Portaria Intersecretarial nº SGM 331/192, de 18 de novembro de 2019, que 

instituiu o Grupo de Trabalho Intersecretarial (GTI), com definição de atribuições para 

elaboração do PMAU.  

4.1.2 Etapa II - Análise Atual e Visão de futuro 

Iniciou-se com a publicação da Portaria Intersecretarial nº SGM 331/19, de 19 

de novembro de 2019, instituindo o Grupo de Trabalho Intersecretarial (GTI), 

composto por servidores de todas as Coordenações Técnicas da Secretaria Municipal 

do Verde e do Meio Ambiente (SVMA), da Secretaria Municipal das Subprefeituras 

(SMSUB), das Subprefeituras, da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana 

(AMLURB), do Serviço Funerário do Município de São Paulo (SFMSP), da Secretaria 

 
2 Processo SEI nº 6027.2019/0007341-6. Criar grupo de trabalho intersecretarial para elaborar o plano 

municipal de arborização urbana (PMAU). 
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Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU) e da Secretaria Municipal de 

Segurança Urbana (SMSU). 

4.1.2.1 Fase 1: Diagnóstico 

Em continuidade aos trabalhos desenvolvidos pelo GT-PMAU e com o objetivo 

de obter uma visão sistêmica sobre a gestão da arborização do Município, procedeu-

se à elaboração do diagnóstico. Para tanto, de acordo com a área de atuação 

profissional, o conhecimento técnico ou com a afinidade dos assuntos discutidos, os 

servidores nomeados foram subdivididos em cinco grandes Temas ou Subgrupos, 

cada qual sob a Coordenação de um servidor da Divisão de Arborização Urbana 

(DAU), que compartilhou tal responsabilidade com um subcoordenador, integrante do 

Subgrupo.  

Os cinco Temas estão apresentados abaixo, com os respectivos objetivos de 

trabalho, que abrangeram assuntos relacionados ao plantio, ao manejo, à fiscalização 

ambiental, ao conhecimento técnico e à gestão da arborização, com o envolvimento 

social e dos servidores municipais atuantes na área:  

● Conhecer: Gerar conhecimento sobre o planejamento, a implantação e o 

manejo da arborização por meio de experimentos, estudos e pesquisas e 

publicações, bem como promover a atualização dos técnicos que trabalham 

com a arborização e revisar a legislação e as normas técnicas municipais. 

● Envolver: Promover o envolvimento da população na gestão da arborização, 

com a participação em plantios, na manutenção e projetos regionais, assim 

como envolver os funcionários na gestão participativa. 

● Plantar: Ampliar a cobertura arbórea do Município de São Paulo de maneira 

planejada, considerando a diversificação das regiões, através de um plantio 

executado com técnica e mudas de qualidade, com participação técnica e 

social. 

● Cuidar: Realizar ações de manejo planejadas de modo a promover a 

conservação e a preservação da vegetação arbórea da cidade, otimizar a 

fiscalização ambiental e destinar os resíduos de modo ambientalmente 

adequado. 

● Integrar: Integrar todos os órgãos da Prefeitura do Município de São Paulo - 

PMSP que tratam da arborização em um único sistema, denominado Sistema 
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de Gestão da Arborização - SisArb, possibilitando o compartilhamento entre os 

diferentes técnicos e com a população, das informações produzidas na gestão 

da arborização da Município. 

Nesse sentido, no período de outubro/2019 a fevereiro/2020, as reuniões 

técnicas voltadas para a elaboração do diagnóstico foram realizadas, principalmente, 

no âmbito dos cinco Temas, visando aprofundar o conhecimento dos problemas, 

limitações, entraves, particularidades, procedimentos, fluxograma dos serviços 

executados e os aspectos positivos que cada unidade de trabalho possui nas 

respectivas competências legais. 

Paralelamente, ainda como parte do processo de elaboração do diagnóstico, 

foi aplicado um questionário on line (Google Forms) à população, bem como foram 

realizadas Oficinas Participativas nas regiões Norte, Sul, Leste e Centro-Oeste, 

visando obter informações acerca do conhecimento dos munícipes quanto à 

arborização urbana local.  

Ademais, o diagnóstico também foi embasado por informações relevantes 

obtidas por meio de um questionário aplicado aos Engenheiros Agrônomos das 

Subprefeituras e de diversas Oficinas Técnicas realizadas com servidores e 

prestadores de serviços da Prefeitura do Município de São Paulo (PMSP), saber: 

1. Concessionárias, para levantamento de informações e dificuldades 

encontradas quando há interferência de exemplares arbóreos na atuação de 

cada concessionária (de energia elétrica, de gás, iluminação e água). 

2. Terceirizadas que prestam serviços para a PMSP de plantio e manejo 

arbóreo, a fim de obter informações relativas às atividades desempenhadas, 

às dificuldades enfrentadas e sugestões de melhoria na gestão pública. 

3. Viveiristas, para obter informações acerca da produção e da qualidade das 

mudas fornecidas ao Município. 

4. Servidores que atuam na fiscalização ambiental, fornecendo subsídios 

técnicos para a compreensão dos procedimentos relativos à apuração de 

denúncias, à aplicação de penalidade e à reparação de danos provocados 

contra os exemplares arbóreos. 

5. Servidores de Subprefeituras que atuam na gestão da arborização, visando 

a elaboração do diagnóstico em nível local, dificuldades encontradas para 
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realização de vistorias técnicas em exemplares arbóreos, fiscalização de contratos 

e atendimento à população. 

Ressalta-se que as informações resultantes dos trabalhos desenvolvidos por 

cada Tema e pelo GTI na Fase Diagnóstico e a análise dos questionários aplicados à 

população paulistana e aos Engenheiros Agrônomos das Subprefeituras, bem como 

as informações obtidas das Oficinas Técnicas e Participativas (Norte, Sul, Leste e 

Centro-Oeste) estão apresentadas no Capítulo “Diagnóstico” deste Plano.  

Salienta-se, ainda, que o resumo do Diagnóstico por cada Tema está ilustrado 

nos respectivos Mapas Mentais, constantes no Anexo deste documento. 

Foi aplicada ainda uma técnica de planejamento estratégico denominada 

Análise SWOT ou Análise FOFA3, a fim de identificar forças, fraquezas, 

oportunidades, e ameaças na gestão da arborização do município, encerrando a Fase 

Diagnóstico do PMAU. O resultado desse método também está apresentado no 

Capítulo “Diagnóstico” deste Plano. 

Ferramentas de Gestão Estratégica: Análise Swot e 5w2h (Adaptada)  

O planejamento estratégico, conforme Rezende (2008), é um processo 

dinâmico, sistêmico, coletivo, participativo e contínuo para determinação dos 

objetivos, estratégias e ações da organização. É elaborado por meio de diferentes e 

complementares técnicas administrativas com total envolvimento das pessoas da 

organização e eventualmente de pessoas do meio externo à organização. Ademais, é 

formalizado para articular políticas e estratégias organizacionais visando produzir 

resultados profícuos na organização e na sociedade que a cerca. 

Segundo Jones e George (2012), a implementação de estratégias requer que 

os administradores: atribuam responsabilidades aos indivíduos ou grupos 

apropriados; elaborem planos de ação detalhados que especifiquem como a 

estratégia será implementada; estabeleçam um cronograma para implementação que 

abranja objetivos precisos e mensuráveis ligados à concretização do plano de ação. 

Tendo em vista a gestão pública moderna, por meio do princípio da eficiência, 

que tem como foco os resultados sem abrir mão da legalidade, definimos como 

 
3 O termo SWOT, sigla oriunda do idioma inglês, é um acrônimo de Forças (Strengths), Fraquezas 

(Weaknesses), Oportunidades (Opportunities) e Ameaças (Threats). Disponível em: 

<https://pt.wikipedia.org/wiki/An%C3%A1lise_SWOT>. Acesso em 18 set. 2020. 
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ferramentas de gestão para implementação do planejamento estratégico, as 

metodologias da análise SWOT/FOFA e plano de ação, adaptada do 5w2h. 

Segundo Decourt, Neves e Baldner (2012) SWOT/FOFA é a sigla de strenghts 

(forças), weaknesses (fraquezas), opportunities (oportunidades) e threats (ameaças). 

Esta análise relaciona as oportunidades e ameaças do ambiente externo com as 

forças e fraquezas do ambiente interno da organização. Várias características podem 

ser observadas na análise da matriz SWOT (Figura 2) de uma organização 

principalmente quanto à identificação de riscos e oportunidades. 

Figura 2- Matriz SWOT. 

 

                                                                             Fonte: CASAROTTO, 2020 

No dia 13 de dezembro de 2019, os integrantes do PMAU estiveram presentes 

na UMAPAZ para participarem da oficina, a partir da qual os integrantes puderam ter 

uma dimensão do diagnóstico como um todo. Inicialmente, foram apresentados os 

conceitos da Análise SWOT com o detalhamento da teoria que seria aplicada para o 

diagnóstico realizado. Cada Tema identificou os pontos levantados e os organizou em 

blocos de notas autoadesivas em um quadro preparado para a oficina, proporcionando 

uma visão geral do diagnóstico completo de modo a avaliar estratégias para projetar 

resultados melhores.  

As forças e fraquezas estão relacionadas à fatores internos da PMSP, onde 

foram observados os recursos materiais e humanos, equipamentos, vantagens, 

integração, fluxo de informações, processos, redundância para foco na atividade 
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principal. As oportunidades e ameaças estão relacionadas à fatores externos que não 

são controláveis pela instituição. As forças e fraquezas se encontram dentro das 

fronteiras da instituição, é internamente que podemos manejar e administrar de forma 

estratégica, com controle sobre cada fator (OLIVEIRA, 2018). 

O ambiente externo é composto por fatores que existem fora dos limites da 

organização e, que de alguma forma, exercem influência sobre ela. Este é um 

ambiente sobre o qual não existe controle, porém deve ser monitorado continuamente, 

pois é base para o planejamento estratégico (OLIVEIRA, 2018). 

Após essa separação foram cruzadas as informações com o objetivo de traçar 

estratégias e elaborar o Plano de Ação. Inicialmente foram cruzadas forças e 

oportunidades como prioridade máxima positivas. Fraquezas versus oportunidades 

são as melhorias, forças versus ameaças são os planos para enfrentar as ameaças e 

fraqueza versus ameaças corresponde à autorisco/vulnerabilidade. Um dos pontos 

positivos identificados foram alguns bancos de dados e sistemas informatizados já 

implantados e o recurso humano, tendo em vista que a equipe técnica é altamente 

especializada. 

Conforme Rodrigues (2009), o capital humano é constituído das pessoas que 

fazem parte de uma organização. Capital humano significa talentos que precisam ser 

mantidos e desenvolvidos. Mais do que isso, capital humano significa capital 

intelectual. Um capital invisível composto de ativos intangíveis. A contabilidade 

tradicional, preocupada unicamente com ativos tangíveis e físicos, está às voltas com 

um fenômeno inesperado: o valor de mercado das organizações não depende mais 

apenas do seu valor patrimonial físico, mas principalmente do seu capital intelectual. 

Os problemas apontados pelos técnicos através das fraquezas e ameaças na 

análise SWOT foram transportados para a tabela do Plano de Ação (Consultar 

Capítulo Plano de Ação). 

O Plano de Ação, segundo Campos (2016), é uma ferramenta de gestão que 

permite o acompanhamento e o avanço de uma série de atividades. Por meio dele é 

possível verificar qual o status de uma atividade, quem é o responsável por ela, qual 

sua posição de acordo com o cronograma, quanto custa esta atividade etc. Este 

acompanhamento facilita a gestão do processo de execução de uma determinada 

ação, permitindo que se tome medidas como alteração de prazos para conclusão, 

input de novos recursos, troca de responsáveis etc.  
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A construção das ações para os problemas identificados, a fim de solucioná-

los foram desenvolvidos pelos Coordenadores e Subcoordenadores dos Temas, 

discutidos, validados e ajustados com todos os integrantes do Plano.  

A ferramenta 5W2h adaptada, demostrada na Tabela 2 abaixo, foi utilizada 

para especificar as ações desenvolvidas, o modo como as etapas serão realizadas e 

identificar os setores da Administração Pública envolvidos na ação, visando alcançar 

o resultado e o momento de quando pretende-se finalizar a ação. Para tanto, os 

integrantes foram novamente subdivididos entre os cinco Temas: Conhecer, Envolver, 

Plantar, Cuidar e Integrar.  

Tabela 2 - Ferramenta 5w2h adaptada para a construção do Plano de Ação.  

 

4.1.2.2 Fase 2: Plano de Ação4 

Em março de 2020, iniciou-se o processo de elaboração do Plano de Ação do 

PMAU. Nesta etapa, todos os integrantes trabalharam juntos, não mais separados em 

Subgrupos, uma vez que na fase de elaboração de ações é necessária uma visão 

geral acerca do diagnóstico completo, dos fluxogramas, dos atores envolvidos e quais 

objetivos a serem atingidos. Esse momento da elaboração do Plano de Ação foi 

importante para consolidar a visão sistêmica da gestão da arborização, renovando a 

perspectiva sobre a separação por assuntos, até então vivenciada na gestão da 

arborização e que limita o entendimento sobre questões que se entremeiam. 

No início de março de 2020, nas reuniões com o GTI foram realizadas por 

Tema, ou seja, todos os integrantes propuseram ações sendo iniciadas com o 

Envolver e o Conhecer, para cada qual foi realizada uma reunião com o GTI, de modo 

presencial. 

 
4 As Reuniões do Grupo Técnico Intersecretarial correspondentes à Fase Plano de Ação foram 

realizadas na sede da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, à Rua do Paraíso, 387. 
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Em virtude da quarentena decretada5 no Estado de São Paulo, no contexto da 

pandemia do COVID-19, a partir de 18 de março de 2020 as reuniões foram realizadas 

on-line.  

O resultado das reuniões temáticas suscitou em um conjunto de 219 ações que, 

por meio da Plataforma Participe6, foram submetidas à Consulta Pública no período 

de 03 a 23 de agosto de 2020, representando uma etapa relevante no processo de 

validação do Plano junto à população. 

As contribuições foram analisadas e o resultado está descrito no Capítulo 6 - 

Plano de Ação. Vale destacar que após a consulta pública, em decorrência da análise 

de cada contribuição, o Plano de Ação que inicialmente contava com 219 ações foi 

amplamente revisado, havendo a junção de itens similares, resultando no conjunto 

final de 170 ações.  

Como parte do processo, ainda foram elaborados indicadores. Os indicadores 

são informações quantificadas, de cunho científico, de fácil compreensão usadas nos 

processos de decisão em todos os níveis da sociedade, úteis como ferramentas de 

avaliação de determinados fenômenos, apresentando suas tendências e progressos 

que se alteram ao longo do tempo. Permitem a simplificação do número de 

informações para se lidar com uma dada realidade por representar uma medida que 

ilustra e comunica um conjunto de fenômenos que levem a redução de investimentos 

em tempo e recursos financeiros (MAPA, 2020). 

O processo de construção dos indicadores do PMAU tem o intuito de apoiar o 

planejamento das ações voltadas para a gestão da arborização, produzir informações 

consistentes e relacioná-las aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e 

suas metas, especialmente os ODS 11, 13 e 15, já mencionados anteriormente, além 

de apontar possíveis caminhos para subsidiar as formulações de políticas públicas 

que proporcionem a sustentabilidade ambiental ao Município. Nesse sentido, o GTI 

definiu indicadores ambientais para acompanhamento da implementação do plano. 

Ressalta-se que os Indicadores Ambientais do PMAU foram abordados 

detalhadamente em um Capítulo específico. 

 
5 Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020. 
6Plataforma Participe: https://participe.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/ e Plano de Arborização para 

a consulta pública: https://participe.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/consulta/pmau  
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Posteriormente, foram desenvolvidas as ações prioritárias e as metas dentro 

de cada Tema estudado, de acordo com o prazo de vigência do PMAU, estabelecido 

em 20 anos com revisão a cada 5 anos. A classificação das metas deu-se em 

conformidade com a urgência das ações elencadas no Plano de Ação e deve 

expressar um compromisso para alcançar os objetivos. 

Em seguida, procedeu-se a construção do processo de implementação do 

PMAU, com o estabelecimento dos prazos para o cumprimento das ações, a definição 

das Secretarias e dos Setores responsáveis, bem como das etapas necessárias para 

a execução das ações propostas. Para tanto, as reuniões on line foram realizadas 

novamente no âmbito de cada Tema, conforme as orientações dos respectivos 

Coordenadores e Subcoordenadores, a partir das quais foram determinadas as etapas 

necessárias para a implementação das respectivas ações, de acordo com o 

Cronograma de Implementação. 

Nesse contexto, as ações elaboradas durante o plano de ação do PMAU serão 

implantadas ao longo do tempo e, posteriormente, quantificadas e qualificadas por 

meio de indicadores, cujas informações serão utilizadas como ferramentas de 

avaliação da efetividade dessas ações para a melhoria da gestão da arborização no 

Município e determinantes nos processos de decisão em todos os níveis da 

sociedade.  

Sumariamente, as atividades realizadas na Etapa II estão apresentadas na 

Tabela 3 e se referem ao estabelecimento das estratégias e ações de implementação, 

de monitoramento e de avaliação da execução do Plano, conforme os indicadores de 

monitoramento definidos. 
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Tabela 3 - Descrição das atividades desenvolvidas na Etapa II. 

ETAPA II: 
 

Análise atual e visão de 
futuro 

Descrição 

 
 
 
 
 
 

Diagnóstico 
 
 
 
 
 
 
 

Revisão e atualização do diagnóstico 

Discussão e Proposta de Conteúdo para o 
Plano e Divisão em Subgrupos 

Análise e desenvolvimento das temáticas 
de cada subgrupo 

Oficinas Técnicas 

Oficinas Participativas 

Oficina SWOT 

Questionário da População 

Plano de ação 

Análise, discussão e propostas de ações 

Consulta Pública 

Análise de Contribuições e devolutiva 

Definição de Indicadores 

Definição de Metas 

Elaboração de cronograma de 
implementação e monitoramento 

4.1.3 Etapa III – Edição do Plano 

A Etapa III refere-se à edição e consolidação de todo o material elaborado, com 

divulgação e apresentação ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável – CADES7 formalizada em uma reunião on-line 

realizada no dia 09 de setembro de 2019. As atividades desenvolvidas nessa etapa 

estão representadas na Tabela 4. 

 
7 CADES: Órgão consultivo e deliberativo em questões referentes à preservação, conservação, defesa, 

recuperação e melhoria do meio ambiente natural, construído e do trabalho, em todo o território do 

Município de São Paulo. Foi instituído nos termos do artigo 22 da Lei nº. 11.426/93, disciplinado pela 

Lei 14.887/09 e seu funcionamento foi regulamentado pelo Decreto nº 52.153/11. Disponível em: 

<https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/cades/index.php?p=3250>. 

Acesso em: 18 set. 2020. 
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Tabela 4- Descrição das atividades desenvolvidas na Etapa III. 

ETAPA III Descrição 

 

Edição do Plano 

Elaboração da minuta do PMAU 

Apresentação da minuta no CADES 

Publicação do PMAU 

O Cronograma Geral está apresentado a seguir e contempla todas as Etapas 

de elaboração do PMAU, conforme Figura 3. 
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Figura 3. Cronograma Geral do Plano Municipal de Arborização Urbana Descrição 
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5. DIAGNÓSTICO 

5.1 TEMA CONHECER 
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5.1.1 Introdução 

O Tema Conhecer refere-se à geração de conhecimento técnico e científico 

sobre o planejamento, a implantação e o manejo da arborização urbana, bem como 

sobre a promoção da atualização dos técnicos que trabalham com a arborização no 

município e revisão da legislação e das normas técnicas municipais. 

Para a fase de diagnóstico, o Subgrupo Conhecer recebeu da coordenação do 

PMAU nove questões. Essas questões foram agrupadas e as discussões distribuídas 

ao longo das seis reuniões, realizadas nos meses de outubro, novembro e dezembro 

de 2019, conforme Tabela 5. 

Tabela 5- Planejamento das reuniões do Grupo de Trabalho do Tema Conhecer 

Assuntos a serem analisados – Eixo Conhecer 09/out 21/out 06/nov 13/nov 27/nov 02/dez 

D
ia

g
n

ó
s

ti
c

o
 

Análise da legislação (espécies utilizadas/convênios 
parcerias, etc. 

      

Identificação de projetos de pesquisa com espécies 
arbóreas 

      

Análise sobre utilização de espécies nativas X 
exóticas 

Situação das espécies exóticas invasoras 

Análise do estado fitossanitário e suscetibilidade das 
espécies a pragas e doenças 

Identificação do conhecimento da arborização 
urbana pela população 

Análise das publicações técnicas disponíveis 

Análise da capacitação de funcionários para a 
gestão da arborização 

Identificação de novas tecnologias no manejo 
arbóreo (utilizadas para a avaliação de árvores e nos 
serviços de manejo) 

 

 
Para realizar esse diagnóstico, adotou-se o método “Planejamento de Projeto 

Orientado por Objetivos” (ZOPP, na sua sigla em alemão), combinado com a técnica 

METAPLAN como metodologia de trabalho. Nessa metodologia, os participantes 

utilizam cartões para expressar suas ideias, escrevendo de maneira sintética e 

objetiva apenas uma ideia por cartão. Esse método ágil e dinâmico permite a 

construção conjunta de um trabalho com a participação de todos os envolvidos no 

processo, evitando a prevalência de alguns membros do grupo. Trabalha a 

“tempestade de ideias” (brainstorming) e as discussões de maneira focada e permite 

a visualização das ideias ao longo de todo o processo de construção do trabalho, 

podendo-se voltar a determinadas questões a qualquer momento (Figura 4). 
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Figura 4 - Reunião do Subgrupo, usando o método ZOPP e a técnica METAPLAN 

 

5.1.2 Diagnóstico Tema Conhecer 

5.1.2.1 Sobre os projetos de pesquisa com espécies arbóreas 

O Grupo de Trabalho do Tema Conhecer dividiu o tema em pesquisas 

existentes e demandas. 

Sobre as pesquisas existentes, foram relacionadas dez linhas de pesquisas e 

os pesquisadores e/ou instituições responsáveis. Para as demandas, foram 

levantadas nove questões prioritárias que necessitam de pesquisas científicas para 

que a arborização urbana no município de São Paulo tenha um ganho de qualidade, 

além da necessidade de uma diretriz do FEMA para fomento de pesquisa em 

arborização urbana. Os resultados estão expressos nas Tabelas 6 e 7. 

Tabela 6 - Pesquisas existentes com espécies arbóreas 

Linha de Pesquisa Pesquisador/Instituição 

Sensoriamento remoto Marisa Betencourt IB/USP 

Ecofisiologia Marcos Buckeridge IB/USP 

Fitofisionomia Herbário Municipal SVMA 

Urbanismo e meio ambiente FAU/USP 

Risco de queda IPT e ESALQ/USP 

Vegetação e saúde Paulo Saldiva FSP/USP 

Clima e vegetação 
Marcos Buckeridge IB/USP e Demóstenes 
Silva Filho ESALQ/USP 

Restauro ecológico IPF/ESALQ/USP 

Inventário e valoração da floresta urbana Demóstenes Silva Filho ESALQ/USP 

Uso da árvore como infraestrutura Demóstenes Silva Filho ESALQ/USP 
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Tabela 7 - Pesquisas demandadas com espécies arbóreas 

Linha de Pesquisa 

Espécies para arborização do sistema viário 

Planejamento estético da arborização 

Métodos de controle de pragas e doenças 

Interação entre a nutrição da planta e a sua sanidade 

Interação fauna e flora 

Métodos de implantação da arborização (engenharia de canteiros; plantio no asfalto; solo 
estrutural. Etc.) 

Relação entre o padrão da muda e o volume da embalagem ou do torrão 

Chaves de identificação de espécies na fase de muda 

5.1.2.2 Sobre as publicações técnicas existentes 

O Grupo de Trabalho levantou nove publicações disponíveis de forma impressa 

e em língua portuguesa, listadas na Tabela 8. 

Tabela 8 - Publicações sobre arborização urbana em português 

Título Tipo de publicação Editora 

A Questão Ambiental Urbana Livro PMSP/SVMA 

Espécies invasoras (Josafá C. de Siqueira) Brochura PUC/RJ 

Manual Técnico de Arborização Urbana Brochura PMSP/SVMA 

Manual Técnico de Poda Brochura PMSP/SVMA 

Revista da Sociedade Brasileira de 
Arborização Urbana (RevSBAU 

Revista 
Sociedade Brasileira 

de Arborização 
Urbana - SBAU 

Arborização Urbana Boletim acadêmico UNESP/FCAV 

Arborização Urbana (F. C. Hoene) Brochura Instituto de Botânica 

Lista de espécies invasoras Brochura Instituto Horus (SC) 

Implantação da arborização urbana 

(Wantuelfer Gonçalves) 
Brochura UFV 

Congressos Brasileiros de Arborização 
Urbana 

Anais SBAU 

Encontros Brasileiros de Arborização 
Urbana 

Anais SBAU 

NBR 16246 Parte 1, 2 e 3 Norma técnica 
Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - 

ABNT 

Floresta  Revista UFPR 

Ciência Florestal Revista UFSM 

Floresta e Ambiente Revista UFRRJ 

Cerne Revista UFLa 
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5.1.2.3 Sobre a análise do estado fitossanitário e suscetibilidade das espécies 

a pragas e doenças 

Os integrantes do Subgrupo elencaram como principais problemas 

fitossanitários da arborização de São Paulo o ataque por insetos como cupins, mosca 

branca e brocas; as doenças fúngicas como fusariose e seca da mangueira (causada 

pelo fungo Ceratocystis fimbriata) e o parasitismo de diferentes espécies de erva de 

passarinho (famílias Loranthaceae e Viscaceae) e de fios de ovos (Cuscuta spp). 

Foram apontados como fatores que favorecem a instalação desses organismos 

praga o uso de espécies não adaptadas ao ambiente e ao clima urbanos, como por 

exemplo quaresmeira e pau brasil; a baixa diversidade de espécies utilizadas nos 

plantios; injúrias causadas pelo manejo inadequado, acidentes, crenças populares, 

como por exemplo a prática de ferir o tronco das árvores para florir e frutificar; não 

utilização do conhecimento sobre ecologia urbana e design ambiental relacionado à 

ocorrência de pragas e doenças; ausência de vistorias preventivas nas árvores e falta 

de investimentos em tecnologia e equipamentos utilizados pelos técnicos para correta 

aferição dos riscos. 

Foi apontado, também, que a não utilização das ferramentas de sensoriamento 

remoto e geoprocessamento para auxiliar a diagnose do estado fitossanitário 

prejudica a obtenção de uma visão geral do estado fitossanitário da arborização rápida 

e de baixo custo. 

Um dos integrantes do grupo sugeriu que o planejamento da arborização 

urbana deva prever o corte das árvores antes que estas iniciem o processo de 

senescência. Isso garantiria uma diminuição do risco de quedas de árvores por 

ataques de microrganismos, brocas e cupins que deterioram sua madeira, assim como 

diminui a população desses organismos diminuindo também o seu potencial de 

dispersão e disseminação. Essa posição, no entanto, não obteve o consenso do 

grupo. 

5.1.2.4 Sobre a análise da utilização de espécies nativas e exóticas 

O Subgrupo integrou neste e no próximo item as discussões sobre a legislação, 

não a tratando em um item separado. 
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Foi discutida a adequação do uso de espécies exóticas na arborização urbana 

do município de São Paulo, sendo apresentados argumentos favoráveis e 

desfavoráveis ao uso dessas espécies. 

Favoravelmente ao uso, foi argumentado que espécies exóticas podem ser 

mais bem sucedidas no ambiente urbano devido às alterações climáticas em pequena 

escala, que tornam esse ambiente pouco ou nada favorável ao desenvolvimento de 

algumas espécies florestais mais sensíveis às variações climáticas. Adicionalmente, 

existem poucos estudos sobre o comportamento das espécies nativas em ambiente 

urbano, principalmente ao longo do sistema viário; e, também, pouco conhecimento 

consolidado sobre a diversidade de espécies nativas de pequeno porte para uso na 

arborização urbana. 

Como desvantagens em utilizar espécies exóticas na arborização, foi 

argumentado que as relações entre fauna e flora nativa precisam ser mantidas, 

considerando que nem todas as espécies da fauna são plásticas o suficiente para 

adaptar a sua alimentação ao uso de espécies exóticas. Além disso, a legislação 

municipal já prioriza o uso das espécies nativas na arborização urbana, por meio das 

Portarias 60/2011 e 61/2011.  

O grupo não chegou a um consenso em relação ao uso de espécies nativas e 

exóticas, concluindo que essas questões precisam ser mais bem trabalhadas no Plano 

de Ação do PMAU. No entanto, os integrantes do GT foram unânimes em apontar a 

necessidade de ampliar o conhecimento sobre o comportamento das espécies nativas 

no ambiente urbano, bem como o conhecimento sobre as técnicas de produção e 

manejo das mesmas. 

Foi apontado um conflito entre o que estabelece as portarias SVMA 61/2011 e 

85/2010; enquanto a primeira estabelece uma relação de espécies nativas do 

município que devem ser utilizadas na arborização e nas ações de compensação e 

recuperação ambiental, a segunda, referência para as espécies a serem entregues à 

SVMA como parte do Termo de Compensação Ambiental -TCA, relaciona espécies 

exóticas e de outros biomas do Brasil. 

Quanto às legislações municipais, existem inconsistências entre as Portarias 

SVMA 61 e 85. A primeira estabelece uma lista de espécies nativas do município que 

devem ser utilizadas na arborização e nas ações de compensação e recuperação 

ambiental; enquanto, a segunda, utilizada como referência para as espécies a serem 
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entregues à SVMA como parte do Termo de Compensação Ambiental (TCA), lista 

espécies exóticas e de outros biomas do Brasil. Ainda dentro das questões legais, foi 

apontada a necessidade de estabelecer com clareza o que são Espécies Exóticas 

Invasoras (EEI) e criar um mecanismo legal que permita lidar com elas de maneira 

eficaz e rápida como exige o tema, agindo não apenas de forma curativa, lidando com 

os problemas já estabelecidos, mas preventivamente, proibindo o comércio das EEIs 

e das espécies inadequadas no município. 

Em relação às espécies inadequadas para passeio público, foi discutido que o 

plantio dessas espécies repercute em solicitações de remoção e aumento na 

demanda de manejo. Em conjunto a isso, alguns técnicos pontuaram que a pouca 

participação da população na escolha das espécies seria uma das causas do 

vandalismo contra as mudas plantadas pela Prefeitura. 

Por fim, a ausência de um inventário da arborização do município também foi 

pontuada pelos técnicos, que resulta no desconhecimento da diversidade da 

arborização existente. 

5.1.2.5 Sobre a identificação do conhecimento da arborização pela população 

O Subgrupo avalia que falta conhecimento da população sobre as espécies, a 

legislação e sobre os procedimentos de solicitação de plantio e manejo. Esses temas 

não costumam ser trabalhados pela educação ambiental, mas precisam ser 

discutidos, assim como desmistificadas algumas questões culturais de manejo de 

árvores frutíferas transferidas para a arborização urbana, como a imposição de 

ferimentos ao tronco das árvores para estimular a floração e a frutificação. 

Por outro lado, os integrantes do grupo avaliam que a Administração Municipal 

não tem um canal eficiente de diálogo e participação com a população para discutir a 

arborização e que parte do desconhecimento pode derivar desse fato. Avaliam, 

também, que as ações de plantio e manejo deveriam ser acompanhadas de uma 

comunicação visual eficiente. Para o manejo, foi citado o exemplo de uma faixa ou um 

banner informando “Em breve esta árvore será manejada” e, para o plantio, o exemplo 

do uso de Códigos QR (QR-Code) disponibilizando informações sobre as árvores 

plantadas. 
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5.1.2.6 Sobre a análise da capacitação de funcionários para gestão da 

arborização 

Os integrantes do Subgrupo Conhecer avaliam que não existe uma política 

pública na PMSP de fomento à atualização e à capacitação dos funcionários que 

inclua a participação dos servidores em congressos, simpósios e cursos externos. Na 

opinião dos técnicos, as capacitações realizadas são fruto de motivação pessoal e 

não resultado de uma política pública. Apontam, também, que a capacitação, 

atualmente disponível, é insuficiente. 

Por fim, os integrantes do grupo avaliam que deveria haver preocupação 

também com a formação e a atualização dos trabalhadores de níveis operacional e 

médio que atuam no plantio e no manejo da arborização, os quais apresentam baixo 

nível de formação e conhecimento sobre arborização urbana. 

5.1.2.7 Sobre a identificação de novas tecnologias no manejo arbóreo 

Sobre o manejo, além das questões relacionadas ao uso de tecnologia 

abordadas nos itens 2.1 e 2.3, os integrantes do Subgrupo apontaram que a 

experiência do diagnóstico contratado pela Subprefeitura Jabaquara deveria ser 

expandida para as demais subprefeituras, associada ao diagnóstico prévio realizado 

por sensoriamento remoto e geoprocessamento. 

Embora este item devesse tratar apenas do manejo, foram apontadas também 

diversas melhorias que precisam ser incorporadas no serviço de arborização da 

PMSP. Nesse sentido, foi apontada a necessidade de serem iniciados experimentos 

com o uso de solo estrutural, tanto em plantios novos como em áreas de arborização 

consolidada, buscando diminuir as quedas provocadas por pivotamento da árvore. 

Foi discutida, também, a importância da incorporação do que tem sido chamado 

de infraestrutura verde (uso de tecnologias e soluções que incorporem mecanismos 

que copiem o funcionamento da natureza, como o uso de vários pequenos 

reservatórios de água de chuva com lagoas de infiltração em série ao invés do antigo 

modelo de um único piscinão totalmente impermeável; implantação dos canteiros de 

chuva e biovaletas; aumento da área permeável; uso de pavimentos asfálticos e de 

concreto drenantes) nos projetos de desenho urbano de áreas públicas, visando a 

melhoria das condições de desenvolvimento das árvores. 
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Durante as discussões, foi destacada a importância da arborização urbana do 

viário ser estudada, planejada e implantada sob a ótica da ecologia, valendo-se 

desses conjuntos lineares de árvores para integrar fragmentos de vegetação como 

praças, parques, canteiros centrais de avenidas, rotatórias, etc., criando uma malha 

de vegetação que permeie todo o território urbano. 

Foi destacada, também, a importância de serem reservadas áreas para o 

plantio de espécies não arbóreas (arbustos, lianas, epífitas e forrações) em conjunto 

com as árvores, de forma a aumentar a diversidade de espécies numa mesma área, 

criar ambientes e estratos diversos e contribuir para um maior equilíbrio ecológico e, 

por conseguinte, melhores condições de desenvolvimento das árvores. Nesse sentido, 

é necessário que os demais planos verdes municipais dialoguem de maneira sinérgica 

e sincrônica com o PMAU. 

Por fim, os integrantes do Grupo de Trabalho avaliam ser importante agregar 

outros parâmetros às metodologias de avaliação da melhoria da arborização urbana, 

como por exemplo o aumento da área permeável, da cobertura vegetal e da 

biodiversidade. 

Em suma, é apresentado na Figura 5 o mapa mental do diagnóstico doTema 

Conhecer. 
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Figura 5 - Mapa Mental do Diagnóstico - Tema Conhecer
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5.2 TEMA ENVOLVER 
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A temática Envolver refere-se, como o próprio nome sugere, ao envolvimento 

da população nas ações da gestão da arborização urbana, assim como o 

envolvimento dos servidores municipais em processos participativos. 

Para diagnosticar a  situação atual dessa importante temática, foi realizado o 

levantamento de dados e informações acerca da participação social, considerando 

principalmente: a análise da legislação quanto aos processos participativos; a 

identificação de grupos formais e informais que atuam com arborização; a 

identificação de projetos elaborados e executados em modo participativo; a análise da 

Campanha Permanente de Incentivo a Arborização; a divulgação e acesso às 

publicações técnicas e a identificação de projetos de educação ambiental em plantio 

e manejo. 

Foram realizadas reuniões técnicas com os integrantes do Grupo de Trabalho 

para o levantamento e análise dos dados, assim como foram considerados os 

resultados e informações obtidos nas diversas oficinas realizadas: Oficinas Técnicas, 

Oficinas Participativas, Oficinas Concessionárias, Oficina Viveiristas, Oficina 

Terceirizadas, Oficina SWOT e também com base no questionário aplicado à 

população no mês de fevereiro de 2020. 

Os problemas diagnosticados estão relacionados na Figura 11 (mapa mental) 

e cuja análise é apresentada a seguir. 

5.2.1 Participação 

5.2.1.1  Estrutura dos órgãos públicos 

O Município de São Paulo tem características diversas inclusive quanto à 

arborização, com regiões mais arborizadas e outras com baixa densidade arbórea.  

Apesar de cada Subprefeitura contar com técnicos e equipes que atuam no manejo 

das árvores e a SVMA atuar executando plantios, não há uma estrutura definida e 

regionalizada que possa desenvolver ações participativas na gestão da arborização 

envolvendo a população, englobando a educação ambiental e os aspectos técnicos e 

administrativos. 

Historicamente toda a gestão da arborização sempre foi executada pelos 

órgãos municipais (Subprefeituras e SVMA), e não há um procedimento desses 

órgãos quanto à participação da população em qualquer que seja a etapa da gestão. 

A Lei Municipal nº 10.919/90, revogada em janeiro de 2020, durante a elaboração 
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desse Plano, previa apenas a possibilidade de questionamento quanto ao manejo a 

ser executado. 

Muitas outras Secretarias desenvolvem projetos para implantação de 

arborização, mas no processo de elaboração não são envolvidas nem a SVMA e/ou 

SMSUB, tampouco a população. 

Diante disso, foi relatado a ausência de programa integrado entre os 

diferentes órgãos que possibilite a análise e disponibilização dos locais potenciais de 

plantio bem como um processo participativo garantindo envolvimento e sensibilização 

da população. 

O plantio é a atividade com maior participação da população sendo realizado, 

na maioria das vezes, em áreas públicas as quais são identificadas visualmente, pela 

própria população, como áreas potenciais para arborizar. Praças, parques e demais 

áreas livres recebem constantemente plantio de mudas arbóreas realizado pela 

população local que, pela falta de procedimento definido, não consultam os órgãos 

públicos responsáveis para saber se a área está disponível e apta a ser arborizada.  

Do outro lado, nos órgãos públicos, as informações sobre a situação das áreas 

quanto à disponibilidade para plantio estão restritas à cada unidade, pois não há um 

mapa ou banco de dados que concentre as informações de cada local com amplo 

acesso a todos, além de não haver também um procedimento que oriente a população 

como agir, o que fazer e a quem procurar quando se intenciona realizar plantios. 

5.2.1.2 Grupos Formais 

Denomina-se como grupos formais todos os conselhos criados oficialmente, 

seja por Lei ou Decreto, com o intuito de institucionalizar a participação da população 

tanto na gestão dos problemas quanto na implementação de políticas públicas 

destinadas a solucioná-los. 

A criação destes espaços formais estabeleceu mais um canal de participação 

da sociedade civil que possibilitou o recebimento das contribuições da população, 

demandou uma maior transparência das ações do poder público e proporcionou um 

local onde a população pode cobrar os seus direitos, mas também se compromete em 

dividir as responsabilidades. 

No diagnóstico, por meio de relato de servidores foram levantados os seguintes 

grupos formais que trabalham com a temática da arborização: os Conselhos Gestores 
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de Parques e Unidades de Conservação, os Conselhos Regionais de Meio Ambiente, 

Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz (CADES - Regional) e os Conselhos 

Participativos. 

De acordo com Lei Municipal nº 15.910/2013, alterada pela Lei nº 16.899/2018, 

cabe aos conselhos gestores dos parques municipais, dentre outras atribuições, 

propor ações visando a integração do trabalho do parque a planos, programas e 

projetos intersetoriais bem como articular as populações do entorno a elaborar 

propostas sobre as questões ambientais locais e a participar dos CADES- Regionais 

fazendo avançar a discussão de temas de interesse ambiental e a elaboração 

participativa de planos de desenvolvimento sustentável. 

Já aos CADES-Regionais cabe, conforme estabelecido pelos artigos 51 da Lei 

Municipal nº 14.887/2009, dentre outras atribuições, fomentar a cultura e os ideais de 

sustentabilidade, apoiando ações  públicas  ou  privadas  de  conservação  do  meio 

ambiente e de promoção do desenvolvimento além de promover a participação social 

em todas as atividades das Subprefeituras  relacionadas  à  proteção  do  meio  

ambiente e  à promoção do desenvolvimento sustentável. 

 Aos conselhos gestores das Unidades de Conservação, cabe, dentre outras 

atribuições, promover a articulação entre órgãos governamentais, sociedade civil e 

organizações não-governamentais, visando compatibilizar os interesses dos diversos 

segmentos e atender, dentre outros objetivos, o uso sustentável dos recursos naturais, 

a proteção da biodiversidade e dos remanescentes de Mata Atlântica além de buscar 

a integração da unidade de conservação com as demais unidades e espaços 

protegidos com o seu entorno; 

Por fim, de acordo com os princípios do conselho participativo, cabe a eles a 

defesa e a preservação do meio ambiente, dos recursos naturais e dos valores 

históricos e culturais da população da região da Subprefeitura além da colaboração 

na promoção do desenvolvimento urbano, social e econômico de cada uma das 32 

(trinta e duas) regiões.  

A atuação e atribuição destes grupos formais mencionados está descrita nas 

legislações próprias de cada um desses órgãos colegiados e, embora a arborização 

seja claramente um tema da pauta ambiental, não há caminhos definidos sobre como 

estes grupos formais podem ser ativos e efetivos intermediando junto à população das 

suas regiões as ações em relação à arborização. 
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A atuação ainda está limitada à discussão no âmbito das reuniões, 

especialmente quanto ao manejo da arborização, momento em que inclusive se 

registra em pauta os problemas identificados. No entanto, não há clareza sobre como 

eles podem atuar junto ao órgão público e conduzir a população local para atuarem 

na melhoria da gestão da arborização. 

Além disso, como não há uma formação específica destinada aos conselheiros 

sobre arborização, tanto nos aspectos técnicos quanto administrativos, sua atuação 

nesta temática fica ainda mais prejudicada. 

Em 2019, dentre as 09 (nove) Unidades de Conservação Municipais8, 3 (três) 

possuíam conselhos gestores ativos compostos por órgãos e entidades da 

administração pública municipal e estadual e por entidades da sociedade civil 

organizada: o Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental (APA) Bororé-

Colônia9, o Conselho Gestor da APA Capivari-Monos10 e o Conselho Gestor do 

Parque Natural Municipal Fazenda do Carmo11.  

Já dentre os 103 (cento e três) Parques Municipais Urbanos existentes e em 

implantação, foi verificado em 2019 que, 60 (sessenta) parques urbanos possuíam 

Conselho Gestor12 eleito enquanto 43 (quarenta e três) parques não possuíam 

Conselho Gestor. Neste ponto, cabe mencionar que para a contabilização de parques 

com conselho gestor eleito, levou-se em consideração conselhos em início de 

mandato, no meio do mandato e no término do mandato. Assim, nesta contagem de 

parques com conselho gestor em 2019, há parques nas seguintes situações: com 

mandato iniciado em 2019, com mandato em andamento em 2019, com mandato 

 
8 A 9(nove) Unidades de Conservação Municipais são: 2 (duas) Áreas de Proteção Ambiental - APA: a 
Capivari-Monos e a Bororé-Colônia, 6 (seis) Parques Naturais: Fazenda do Carmo, Itaim, Varginha, 
Cratera de Colônia, Bororé e Jaceguava e 1 (um) Refúgio da Vida Silvestre. Além dessas unidades de 
conservação municipais, o Município de São Paulo, por meio da SVMA, reconheceu uma Reserva 
Particular do Patrimônio Natural: a RPPN Mutinga, cuja gestão é privada. 
9 Instituído pelo Capítulo IV da Lei n°14.162 de 24 de maio de 2006. Sua composição é de 48 (quarenta 
e oito) membros, sendo 24 (vinte e quatro) titulares e 24 (vinte e quatro) suplentes 
10 Previsto na Lei n°13.136 de 09 de junho de 2001 e regulamentado pelo Decreto n°45.892 de 17 de 
maio de 2005. Sua composição é de 40 (quarenta) membros sendo 20 (vinte) titulares e 20 (vinte) 
suplentes 
11 Criado pelo Decreto Municipal n° 56.490 de 08 de outubro de 2015. Sua composição é de 16 
(dezesseis) membros, sendo 08 (oito) titulares e 08 (oito) suplentes 
12 Os conselhos gestores dos parques municipais da cidade de São Paulo foram criados inicialmente 
em 2003 com a publicação da Lei Municipal n°13.539 de 20 de março de 2003 sendo posteriormente 
reorganizados em 2013 com a Lei Municipal n°15.910 de 27 de novembro de 2013. Em 2018, a Lei 
nº15.910/2013 teve seu artigo 2º alterado pela Lei Municipal nº16.899 de 24 de maio de 2018. Sua 
composição é de no mínimo 8 (oito) membros titulares, sendo 4 (quatro) da sociedade civil, 3 (três) do 
Poder executivo municipal e 1 (um) trabalhador.  
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encerrado em 2019 e com nova gestão eleita e conselhos com mandato encerrado 

em 2019, mas que não tiveram uma nova gestão eleita quando do chamamento de 

novas eleições por falta de quórum mínimo para se realizar a eleição. 

Nas Figuras 6 e 7 é apresentado a porcentagem de Conselhos Gestores dos 

Parques e CADES regionais.  

Figura 6 - Conselhos Gestores de Parques Municipais Urbanos em 2019 

 
Fonte: CGPABI/SVMA 

No que se refere aos CADES Regionais13, em 2019 foi verificado que das 32 

(trinta e duas) subprefeituras do município de São Paulo, 29 (vinte e nove) possuíam 

CADES-Regional eleito. 

Apenas as subprefeituras da Sé e da Capela do Socorro é que estavam com 

CADES-Regionais inativos, sendo que o CADES Regional de 

Aricanduva/Formosa/Carrão estava com o funcionamento irregular em 2019, segundo 

informação da Divisão de Planejamento e Apoio aos Colegiados (DPAC) da 

Coordenação de Gestão dos Colegiados - CGC da SVMA. 

  

 
13 Os CADES-Regionais foram criados inicialmente pela Portaria 005/2007 tendo sido reorganizados 
nos artigos 51 a 55 da Lei Municipal nº 14.887 de 15 de janeiro de 2009. 
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Figura 7- CADES-Regional em 2019 

 
Fonte: CGPABI/SVMA 

É possível visualizar na Figura 8 todas as unidades de conservação e parques 

municipais urbanos com e sem conselho gestor bem como as subprefeituras com e 

sem o CADES-Regional no ano de 2019. O referido mapa deixa claro que apesar de 

em 2019 mais da metade dos parques municipais urbanos terem conselho gestor 

eleito, é preciso que essa quantidade aumente para que a gestão participativa das 

áreas verdes do município seja feita de forma integrada com o CADES-Regional da 

Subprefeitura. Além disso também é possível visualizar a falta que 1(um), 2 (dois) ou 

3 (três) subprefeituras sem CADES-Regional fazem, uma vez que, conforme se 

observa no mapa, a Subprefeitura de Capela do Socorro, por exemplo, que não teve 

CADES- Regional em 2019, é uma região com uma grande quantidade de parques 

urbanos e unidades de conservação municipais, sendo este conselho um importante 

elo entre as diferentes demandas da região. 
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Figura 8 - Mapa dos grupos formais - CADES Regionais e conselhos gestores de 
parques urbanos e unidades de conservação municipais, em 2019 

 
Fonte: SVMA/CPA/DIA 
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Por fim, por meio de relato de servidora municipal, foi constatado que alguns 

Conselhos Participativos Municipais14 possuem Grupos de Trabalho voltados à 

temática ambiental ou da arborização. No entanto, apesar da tentativa de obtenção 

de maiores informações junto à Secretaria Especial de Relações Sociais - SERS, 

atualmente responsável pela formação  e apoio a estes conselhos, não foi possível 

obter a informação de quantos e quais conselhos participativos possuíam grupos de 

trabalho com esta temática, apenas conseguiu-se a informação por meio da abertura 

de um pedido de informação pelo e-sic da PMSP de que nas eleições de 2017 para o 

formação dos conselhos participativos para o Biênio de 2018-2019, houve 

conselheiros eleitos para as  32 (trinta e duas) subprefeituras. No entanto, em 2019, 

somente 31 (trinta e uma) possuíam conselho participativo ativo em 2019, pois o 

Conselho da Subprefeitura de Santo Amaro não estava ativo. 

5.2.1.3 Grupos Informais 

Denominou-se grupos informais todos aqueles coletivos, movimentos, 

organizações, associações, iniciativas e afins que existem, mas que não foram criados 

por uma Lei, Decreto ou Portaria.  

É sabido que existem diversos grupos no município de São Paulo que realizam 

plantios de árvores. No entanto, não existe um registro ou cadastro destes grupos em 

um banco de dados único e de acesso fácil aos técnicos que trabalham com plantios 

na SVMA ou nas Subprefeituras ou até mesmo para que os demais órgãos consultem 

e busquem realizar alguma ação em conjunto. O que existe são relações e listagens 

diversas nas divisões e coordenadorias da SVMA, mas que não dialogam entre si. 

Além disso, tais listagens não são voltadas especificamente para grupos que atuam 

com arborização, sendo uma relação mais ampla de grupos que trabalham na 

temática ambiental. 

Diante disso, entre agosto de 2019 e março de 2020 foi realizado um 

levantamento dos movimentos, coletivos, organizações, associações, iniciativas e 

demais grupos que atuam na área ambiental, sendo alguns deles voltados 

especificamente para a realização de plantios no município. 

 
14 Criados inicialmente pelos artigos 34 e 35 da Lei Municipal nº 15.764, de 27 de maio de 2013 é 
atualmente regulamentado pelo Decreto Municipal nº 59.023 de 21 de outubro de 2019. 
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O levantamento foi feito inicialmente com base no conhecimento dos servidores 

participantes do PMAU no Subgrupo Envolver e no banco de dados da UMAPAZ. 

Com base nesse levantamento inicial, foi feita uma pesquisa na internet para 

verificar se havia informações sobre estes grupos e se sua atuação correspondia à 

área ambiental. Foi realizado contato por e-mail e telefone com estes grupos 

explicando que a SVMA estava elaborando o PMAU e solicitando informações sobre 

outros grupos e movimentos que trabalhavam nesta mesma temática. Obtivemos 

algumas respostas e com isso o levantamento foi tomando corpo. 

Após a realização das Oficinas Participativas em outubro de 2019 e do 

questionário para a população realizado em fevereiro de 2020, tivemos conhecimento 

de outros grupos, iniciativas, movimentos e coletivos que foram incluídos no 

levantamento inicial. 

Com base nesse levantamento que continha informações como nome do grupo 

e área de atuação e cuja listagem consta como Anexo 1, foi elaborado o mapa abaixo 

(Figura 9), que apresenta a concentração, por subprefeitura, de grupos sociais que 

atuam na arborização. Cabe esclarecer que 42 (quarenta e dois) grupos se 

autodeclararam como atuantes em todo o município e que por conta disso eles foram 

identificados em todas as 32 subprefeituras. Assim, deve-se levar em consideração 

que a numeração constante na legenda do mapa parte da numeração inicial de 42 

grupos para cada subprefeitura.  
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Figura 9 - Concentração de Grupos Sociais que atuam na Arborização do Município 
de São Paulo por Subprefeitura em 2019. 

 

Fonte: SVMA/CPA/DIA 

Com base no mapa acima foi possível identificar que a quantidade de grupos 

atuantes na arborização está concentrada na região centro-oeste da cidade, que por 

sua vez não corresponde às áreas com maior densidade arbórea. Assim, foi elaborada 

a Figura 10 constante abaixo, que apresenta uma sobreposição do mapa da  

Concentração de Grupos Sociais que atuam na Arborização do Município de São 

Paulo por Subprefeitura em 2019 com o da cobertura vegetal do município de São 

Paulo, e por meio dessa sobreposição de mapas foi possível visualizar a relação 
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inversamente proporcional entre a quantidade de grupos e a cobertura vegetal, ou 

seja, as subprefeituras que apresentam uma maior concentração de grupos sociais 

que atuam na arborização estão em regiões onde há pouca cobertura vegetal e as 

regiões que ainda possuem uma grande cobertura vegetal apresentam uma menor 

concentração de grupos sociais que atuam na arborização. 

Figura 10 - Concentração de Grupos Sociais que atuam na Arborização por 
Subprefeitura em 2019 e Cobertura Vegetal do município de São Paulo 

 

Fonte: SVMA/CPA/DIA 
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5.2.1.4 Projetos participativos 

Alguns projetos têm sido desenvolvidos e executados com a participação da 

população, tanto por iniciativa de setores dos órgãos públicos (UMAPAZ, Parques 

Municipais Urbanos, Unidades de Conservação Municipais, Secretaria Municipal de 

Educação, Subprefeituras) quanto por parte da população nos grupos formais ou 

informais. Apesar de cada projeto ter sua especificidade cabe destacar que o registro 

e também a definição dos procedimentos para elaboração e execução dos mesmos é 

etapa importante deste processo de criação, elaboração e execução de projetos 

participativos. 

Neste sentido, foi realizado o levantamento de projetos de arborização 

elaborados e executados pelos órgãos municipais com a participação da população 

e/ou por iniciativas independentes da população e o que se verificou foi a falta de 

registro dos mesmos bem como a inexistência de um registro formal (banco de dados 

ou sistema) desses projetos. Assim, para este diagnóstico a identificação destes 

projetos deu-se por relatos dos funcionários envolvidos direta ou indiretamente com 

tais ações. 

Verificou-se que os projetos são elaborados e executados em modo 

participativo com as Unidades Escolares municipais, pertencentes à SME, com o 

Programa Ambientes Verdes e Saudáveis - PAVS, vinculado à SMS e com os 

Conselhos (CADES-Regional, Participativo, Gestor de Parques Municipais Urbanos 

ou de Unidades de Conservação). O intuito é de estimular a participação da população 

local e melhorar os territórios da respectiva região, através de educação ambiental e 

do plantio arbóreo. 

Cabe destacar que as Unidades Escolares garantem este processo 

participativo, através do seu PPP (Projeto Político Pedagógico) e o PAVS através do 

eixo Biodiversidade e Arborização, demonstrando a existência de caminhos abertos 

para a realização desses projetos no âmbito, no mínimo, das Secretarias Municipais 

de Educação e Saúde. 

De qualquer forma, o que ocorre atualmente é que estas ações são apenas 

registradas em ata de reunião do CADES- Regional, caso ele tenha participado, ou 

em relatórios de atividades das unidades municipais, inviabilizando a quantificação 

em registros formais das atividades que são realizadas pelas Subprefeituras e/ou 

demais Secretarias. 
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Além desses projetos participativos realizados entre órgãos da PMSP e 

população através de seus representantes nos conselhos, ao longo dos últimos anos 

a população foi se organizando em grupos, movimentos, coletivos e iniciativas que 

atuam principalmente no plantio de mudas de árvores em áreas públicas. Essas ações 

são amplamente divulgadas nas mídias, mas não há registro formal nos órgãos 

municipais. 

Cabe ressaltar que dentre as diversas atividades da arborização, o plantio é 

o que se destaca atualmente com a intensa participação da população, porém, como 

já mencionado, ele ocorre sem que haja um procedimento único, padronizado, 

definido e divulgado com clareza.  

Isto porque, foi possível identificar durante a elaboração deste diagnóstico que 

mesmo entre os grupos formais, ou seja, os Conselhos, tanto os dos parques e 

unidades de conservação quanto os CADES-Regionais, que cada um atua de uma 

forma diferente. O mesmo ocorre com os grupos informais, alguns atuam nas áreas 

públicas sem diretrizes ou até mesmo sem contato com os órgãos responsáveis. 

Sendo assim, tanto no que se refere aos chamados grupos formais, quanto 

informais, bem como no desenvolvimento de projetos participativos, o presente 

diagnóstico é representativo e elucidativo acerca do tamanho do desafio que a PMSP 

possui para envolver todos estes atores na gestão da arborização. 

5.2.1.5 Divulgação e Transparência 

 A gestão da arborização compreende muitas atividades realizadas por vários 

setores da SVMA e pelas Subprefeituras e que geram dados e informações acerca 

das árvores, mas que atualmente não são disponibilizados à população.  

Não há transparência sobre os procedimentos realizados, como por exemplo, 

quem realiza, prazos, fluxos, e instrumentos, dentre outras atividades, especialmente 

no que se refere ao manejo e à fiscalização ambiental. 

Além disso foi verificado que  cada setor/unidade das secretarias utilizam 

sistemas diferentes para registro dos dados e informações da arborização os quais 

não estão disponíveis internamente para outros setores tampouco para população, 

prejudicando sobremaneira a transparência e o entendimento destas informações 

uma vez que estes dados não estão compilados num único sistema acessível à 

população e sim dispersos pelas secretarias. 
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5.2.2 Educação Ambiental 

5.2.2.1 Legislação  

A Lei Municipal nº 15.967/2014 que dispõe sobre a política municipal de 

Educação Ambiental cita que compete ao Órgão Gestor da Política Municipal de 

Educação Ambiental de São Paulo promover a sensibilização da população quanto à 

importância da valorização, preservação e recuperação da qualidade do meio 

ambiente, da paisagem e recursos naturais e arquitetônicos da cidade, com especial 

foco nas lideranças locais e em especialistas com capacidade de envolvimento, 

mobilização e multiplicação. 

Além disso, cita também que na determinação das ações, projetos e programas 

vinculados à Política Municipal de Educação Ambiental de São Paulo, devem ser 

privilegiadas, dentre outras coisas, medidas que comportem: 

● a formação, a capacitação e o aprimoramento de pessoas, em âmbito formal 

ou não formal; 

● produção de material educativo e sua ampla divulgação; 

● gestão participativa e compartilhada. 

Ocorre que desde a publicação da Política Municipal de Educação Ambiental 

de São Paulo em 24 de janeiro de 2014, esta não foi regulamentada nos pontos em 

que cabia regulamentação. 

Contudo, com base no Decreto Municipal nº 58.625 de 8 de fevereiro de 2019 

que reorganizou a SVMA, cabe a este órgão do poder executivo: 

● assegurar, supervisionar, coordenar, articular, fomentar e promover a 

educação ambiental no Município, enquanto órgão gestor da Política Municipal 

de Educação Ambiental de São Paulo; 

● apoiar e promover ações de educação ambiental de forma integrada com 

outros órgãos e entidades de todas as instâncias de governo e da sociedade 

civil; 

● promover a descentralização de programas e ações de educação ambiental, 

de forma articulada com as demais políticas públicas; 
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● promover, disseminar e democratizar as informações e a formação em 

educação ambiental; 

● promover e contribuir na formação de atores formais e não formais, bem como 

convênios e acordos de cooperação técnica, científica, cultural e 

socioambiental com organismos nacionais e internacionais, públicos e 

privados, para a execução de programas visando à difusão da educação 

ambiental. 

Além disso cabe também à Secretaria Municipal de Educação, como Órgão 

Gestor da Política Municipal de Educação Ambiental de São Paulo em conjunto com 

a SVMA, conforme estabelecido pelo Art. 16 da Lei nº15.967/2014 implementar e 

articular ações educacionais e de gestão relacionadas a educação ambiental. Tais 

articulações e implementações podem ser encontradas, ainda que bem difusas e 

esparsas, no Currículo da Cidade que é o documento orientador, elaborado pela SME 

em consonância com as diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Por fim, é importante mencionar também a Lei Municipal 14.186 de 4 de julho 

de 2006 que instituiu o Programa Municipal de Arborização Urbana. O intuito deste 

Programa é o de desenvolver ações para implantação, gestão e conservação das 

áreas verdes urbanas visando a ampliação da cobertura vegetal urbana e sendo 

desenvolvido por um conjunto de ações educativas, preventivas e de implantação 

efetiva da gestão, manejo e conservação das áreas verdes urbanas.  

E, de acordo com relato de servidora, a partir da instituição deste Programa, a 

SVMA desenvolveu ao longo dos anos de 2006 a 2018 diversas ações voltadas ao 

incentivo da arborização e à ações de educação ambiental, especialmente no âmbito 

dos antigos DGDs (Departamento de Gestão Descentralizada). Entretanto a 

coordenação das ações e dos trabalhos foi deficitária, pois não viabilizou seu registro 

assim como falhou no acompanhamento dessas ações e na avaliação dos seus 

resultados. 

5.2.2.2 Umapaz 

Cabe à UMAPAZ/SVMA – Coordenação de Educação Ambiental e Cultura de 

Paz, promover, assegurar e fomentar a Educação Ambiental da Cidade de São Paulo. 

Tal atribuição é realizada através de atividades, cursos e oficinas que incentivam a 

participação social na melhoria ambiental e na cultura de paz. As diversas atividades, 
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de caráter formal e não-formal, oferecidos pela UMAPAZ tratam de temáticas e 

assuntos variados e vão desde atividades de formação e sensibilização até atividades 

de reforço de saberes e práticas. 

Cientes de que arborizar não é apenas plantar árvores, mas sim fazê-lo de 

forma planejada para que se possa maximizar os seus benefícios, exercendo, assim, 

as suas funções ecológicas, biológicas, paisagísticas, sociais e ambientais nas 

cidades, a Escola Municipal de Jardinagem, destina-se a ensinar técnicas de 

jardinagem e cuidados com as plantas, sempre com uma visão ecológica e 

sustentável, despertando o olhar responsável de cada um na conservação do meio 

ambiente e contribuindo para a qualificação das áreas verdes.  

O intuito é demonstrar os benefícios das árvores para as cidades que 

abrangem uma grande quantidade de parâmetros mensuráveis ou não como: a 

redução da poluição do ar; o embelezamento do bairro ou do imóvel; lazer e 

recreação; estabilidade do clima local; redução de gastos de energia com ar 

condicionado e ventiladores; abrigo, alimento e aumento da fauna urbana; equilíbrio 

ecológico; drenagem urbana; redução de doenças cardiovasculares, entre outros. 

Na Tabela 9 constam as atividades ministradas pela Escola de 

Jardinagem/UMAPAZ realizadas no período de 2017 a 2019 na área da arborização, 

assim como a quantidade de participantes. 
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Tabela 9 - Atividades desenvolvidas na UMAPAZ no tema arborização no período de 
2017 a 2019 

Atividade Tema 2017 2018 2019 

Palestra 

As árvores 14 - - 

As árvores na cidade 28 49 35 

A botânica da árvore 11 - - 

Floresta Urbana: Benefícios das Árvores 

para Cidade 
16 

- - 

Biodiversidade e Arborização Urbana 14 - - 

Principais pragas em árvores e palmeiras 

urbanas 

- 
47 

- 

Curso Arborização Urbana para jardinistas  56 83 

Total participantes 83 152 118 

Fonte: UMAPAZ/SVMA/PMSP/2020 

Ocorre que atualmente a grande parte das atividades de educação ambiental 

realizadas pela SVMA são oferecidas somente na UMAPAZ. As palestras e cursos 

sobre arborização são atividades presenciais que acontecem em horário diurno, não 

permitindo a participação de um público variado, dificultando, portanto, a participação 

de pessoas que trabalham e/ou estudam em horário comercial. Além disso, por serem 

ofertadas apenas na sede da UMAPAZ, local de difícil acesso por transporte público, 

tais atividades impossibilitam uma maior participação da população. 

5.2.2.3 Envolvimento de outros órgãos públicos  

A ausência de parceria entre as escolas e os órgãos da PMSP para ações de 

educação ambiental em arborização foi sempre citada durante as reuniões, além de 

também ter sido relatado que muitas ações de educação ambiental voltadas para 

arborização ocorrem nas escolas, mas como atividades pontuais relacionadas ao 

plantio. Em geral, cada unidade escolar solicita o plantio de árvores e as equipes da 

PMSP o executam com a participação dos alunos. Não há, no entanto, um trabalho 

mais amplo e aprofundado seja durante o desenvolvimento das mudas plantadas e/ou 

com a capacitação dos alunos e professores na temática da arborização. 
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Além disso, também foi citado nas reuniões do Subgrupo do Tema Envolver 

e nas do GTI do PMAU que ações de plantio comunitárias estão ocorrendo 

especialmente nas áreas públicas, organizadas por grupos, movimentos, coletivos em 

parceria com vereadores, mas sem a participação dos órgãos executivos 

responsáveis pela gestão da arborização. 

5.2.2.4 Plantio e Manejo 

Foi identificado durante a realização deste diagnóstico que a elaboração de 

projetos de arborização assim como a execução dos plantios não conta como 

atividades de educação ambiental, fundamental na difusão do conhecimento acerca 

dos benefícios e importância da arborização.  

Infelizmente não há um trabalho prévio de consulta à população local para 

que, por exemplo, sejam apresentadas algumas possibilidades de espécies, 

características destas, importância para o bairro, benefícios ambientais e etc. As 

equipes de plantio da PMSP simplesmente analisam os locais e escolhem as espécies 

a serem plantadas sem uma ação de educação prévia e também concomitante com 

os plantios. Consequentemente, as mudas plantadas, frequentemente sofrem 

vandalismo. 

Foi relatado também a não aceitação pela população dos novos plantios 

realizados pela PMSP, especialmente quando ele ocorre na calçada defronte aos 

imóveis particulares. Isto porque, a escolha dos locais é feita considerando 

unicamente critérios técnicos além de muitas vezes ter origem no Portal 156, onde 

qualquer pessoa pode solicitar plantios de árvores, bastando apenas indicar o 

endereço. 

E, assim como no plantio, na execução das atividades de manejo também não 

são realizadas atividades de educação ambiental junto à população, momento em que 

a PMSP poderia aproveitar para realizar ações educativas sobre a importância dos 

cuidados com as árvores. 

Por fim, foi identificado também que não há nenhuma atividade de educação 

ambiental específica sobre a relação entre a fauna e as árvores, apesar de haver uma 

relação direta entre ambas uma vez que a fauna utiliza as árvores como abrigo, se 

alimentam das folhas, flores e frutos e atuam como polinizadores e dispersores das 

sementes.  
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5.2.3 Gestão 

5.2.3.1 Envolvimento de funcionários públicos 

Há um desconhecimento generalizado entre os técnicos da PMSP que atuam 

na gestão da arborização sobre os procedimentos realizados por cada setor/unidade, 

principalmente no que se refere às atribuições para executar ações de manejo ou 

sobre quem fiscaliza.  

Todas as atividades e serviços realizados na gestão da arborização tem 

procedimentos, no entanto não estão bem definidos ou padronizados. As 

Subprefeituras e a SVMA realizam ações na gestão da arborização que variam 

conforme a localidade das árvores e o tipo de serviço. Contudo para a população não 

há clareza sobre as competências de atuação de cada um. 

A falta de clareza dos órgãos públicos quanto aos procedimentos e 

competências de cada um impacta negativamente no engajamento dos funcionários, 

na produtividade dos serviços e também na participação da população, principalmente 

quanto ao controle social sobre a gestão da arborização uma vez que o repasse de 

informação fica comprometido. 

5.2.3.2 Procedimentos  

As atividades da gestão da arborização são realizadas, atualmente 

considerando basicamente a demanda, ou seja, ela ocorre a partir de solicitações 

diversas oriundas da população pelo Portal 156, Ofícios de outros órgãos ou até 

mesmo demandas vindas por e-mail.  

As vistorias técnicas assim como a realização de poda e/ou supressão são 

efetuadas considerando os pedidos recebidos e não há ações preventivas elaboradas 

de forma planejada. Consequentemente, o atendimento das solicitações por 

demanda, sem considerar um planejamento regionalizado causa demora e gera 

cobranças para efetivação do atendimento por outros órgãos tais como Ouvidoria e 

Justiça.  

Além disso, há reclamações por parte da população quanto à falta de 

publicidade prévia da execução de serviços. Isto porque, tanto os plantios realizados 

pelas equipes da PMSP quanto os realizados por terceiros e pela população, falham 

no que refere à transparência das informações referentes aos locais de plantio, 
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espécies, executor e etc. O mesmo ocorre em relação ao manejo: Prefeitura 

(Subprefeituras e SVMA) e ENEL executam serviços de manejo nas árvores, mas não 

há divulgação à população por exemplo, de quando e quem executará a poda nas 

árvores de uma determinada rua ou o plantio em algum bairro ou distrito. 

Outro ponto importante identificado diz respeito à falta de sistematização e 

controle das informações dos diversos plantios executados no município seja pela 

própria Prefeitura ou oriundos de TAC, TCA e população. No entanto, especificamente 

sobre os plantios com registro na PMSP seja os executados pelas equipes 

contratadas ou via Termos (TAC e TCA), falta também a sistematização e o devido 

controle das informações tanto para seu devido acompanhamento quanto para a 

divulgação dessas informações junto à população. 

5.2.4 Aspectos Técnicos 

5.2.4.1 Materiais técnicos 

Em levantamento realizado sobre as publicações técnicas disponíveis para 

consulta da população, verificou-se que há materiais impressos na Biblioteca da 

UMAPAZ e materiais digitais disponíveis no site da SVMA. 

Contudo, diante do universo de publicações já existentes sobre o assunto, 

seja livros, manuais ou revistas científicas especializadas, verifica-se que o conteúdo 

disponível tanto para os técnicos da PMSP que atuam na gestão da arborização 

quanto para a população é mínimo, conforme é possível verificar na Tabela 10: 

Tabela 10 - Materiais técnicos disponíveis na PMSP para consulta pela população  

Tipo de 
Material 

Publicações  Links 

Manual 

Manual Técnico de 
Arborização Urbana 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad
e/secretarias/meio_ambiente/publicac
oes_svma/index.php?p=188452 

Manual de Poda http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/mu
nicipioverdeazul/2011/11/ManualPoda
UrbanaPrefeituraSP.pdf 

Cartilha 

Lições da Árvore - 
SVMA/Umapaz/2012 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad
e/secretarias/meio_ambiente/publicac
oes_svma/index.php?p=37812 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=188452
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=188452
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=188452
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=37812
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=37812
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=37812
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Tipo de 
Material 

Publicações  Links 

Cartilha de Arborização Urbana 
- SVMA/2009 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad
e/secretarias/meio_ambiente/publicac
oes_svma/index.php?p=4161 

Mapeamento 
Vegetação Significativa http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/ 

Livro 

A Poda - Christopher Brickell 
As Árvores de São Paulo - 
Karin Masaro 

 

Programa 

Programa Um Milhão de 
Árvores - Educação ambiental - 
PMSP/SVMA 

https://www.infraestruturameioambient
e.sp.gov.br/institutodebotanica/1997/0
1/programa-um-milhao-de-arvores-
educacao-ambiental/ 

Publicações 
SVMA 

Ações pela biodiversidade da 
Cidade de São Paulo / 
Coordenação: Angela Maria 
Branco 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/upload/chamadas/albcsp2
010_rev151211_1324055740.pdf 

Manual Técnico de Podas de 
Árvores 
 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad
e/secretarias/meio_ambiente/publicac
oes_svma/index.php?p=3792 

Publicação SVMA nº13 de 02 
de setembro de 2019 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/lei
s/publicacao-secretaria-municipal-do-
verde-e-do-meio-ambiente-svma-
90309-de-2-de-setembro-de-2019 

Índice BIOSAMPA 2019: 23 
indicadores da biodiversidade 
paulistana 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad
e/secretarias/upload/BIOSAMPA_201
9_150dpi.pdf 

Inventário da Biodiversidade do 
Município de São Paulo 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad
e/secretarias/meio_ambiente/publicac
oes_svma/index.php?p=229837 

Lições da Árvore https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidad
e/secretarias/meio_ambiente/publicac
oes_svma/index.php?p=37812 

Inventário Florestal da 
Vegetação Natural do Estado 
de São Paulo / SMA/IF 

https://www.infraestruturameioambient
e.sp.gov.br/institutoflorestal/2005/03/in
ventario-florestal-da-vegetacao-
natural-do-estado-de-sao-paulo/ 

 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=3792
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=3792
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=3792
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/publicacao-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-90309-de-2-de-setembro-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/publicacao-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-90309-de-2-de-setembro-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/publicacao-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-90309-de-2-de-setembro-de-2019
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/publicacao-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-svma-90309-de-2-de-setembro-de-2019
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/BIOSAMPA_2019_150dpi.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/BIOSAMPA_2019_150dpi.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/BIOSAMPA_2019_150dpi.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=229837
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=229837
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=229837
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=37812
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=37812
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/publicacoes_svma/index.php?p=37812
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Cabe ressaltar que embora conste na Tabela 10 a relação dos materiais 

elaborados e publicados pela PMSP com informações sobre a arborização, eles estão 

apenas disponíveis ou digitalmente no site oficial da SVMA, como é o caso  dos 

manuais técnicos ou impressos para distribuição nos viveiros, como é o caso da 

cartilha de arborização, demonstrando, portanto, a falta de divulgação e o desafio em 

se ampliar a disseminação desses conteúdos. 

Também foi identificado pelo subgrupo Envolver que falta material técnico 

adequado e com linguagem simples com as diretrizes para a população plantar e/ou 

cuidar da arborização. Isto porque, as informações técnicas sobre plantio e cuidados 

com as árvores estão disponíveis tanto no Manual Técnico de Arborização Urbana 

quanto no Manual Técnico de Podas de Árvores, porém ambos se utilizam de 

linguagem extremamente técnica, não estando, portanto, em linguagem acessível à 

população além de serem pouco acessados ou conhecidos pela população. 

Por fim, mas ainda sobre a divulgação de informações técnicas sobre a 

arborização, foi identificado também a ausência de registro das informações sobre as 

árvores existentes, o chamado inventário que corresponde à base do conhecimento 

que dá diretriz ao planejamento das ações de manejo. Não há, portanto, registro de 

informações (nome da espécie, quando foi plantada, idade, época de florescimento e 

etc.) sobre as árvores existentes na cidade.  

5.2.4.2  Conhecimento da população 

Ao longo das reuniões tanto do GTI do PMAU quanto do subgrupo Envolver 

foi levantada a questão sobre o conhecimento técnico da população, sendo 

constatada a ausência deste conhecimento principalmente no plantio, ação mais 

comumente realizada pela população, pois muitos plantios realizados seja pela 

população ou por terceiros por meio de TAC ou TCA, por exemplo, demonstram este 

baixo conhecimento técnico, impactando diretamente na sobrevivência e no 

desenvolvimento das mudas. 

No que se refere aos plantios em áreas públicas, verifica-se a existência de 

conflitos com a infraestrutura subterrânea, principalmente quando realizados nas 

calçadas e quando feitos pela população. Isto porque, quando os plantios são 

realizados nos passeios públicos é importante verificar a situação subterrânea pois o 
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município possui diversos equipamentos de infraestrutura subterrâneos que 

frequentemente, se não identificados, provocam conflitos com as raízes das árvores.  

Já em relação ao manejo, nota-se que a população também não possui 

conhecimento seja sobre as espécies e os cuidados necessários com as árvores ou 

sobre os procedimentos que a PMSP realiza na manutenção bem como sobre a 

legislação pertinente.  

Foi identificado pelos integrantes do GTI que há várias situações de utilização 

de espécies arbóreas plantadas na calçada junto aos imóveis mas que exercem a 

função de cerca viva e que recebem constantemente poda do tipo topiaria realizada 

pelo responsável ou proprietário do imóvel, demonstrando assim tanto o 

desconhecimento sobre a melhor forma de utilizar determinada espécie quanto sobre 

a legislação que estabelece que somente a Prefeitura é quem pode realizar podas em 

árvores localizadas em áreas públicas (calçadas, praças, parques e etc.).  

Por fim, verifica-se também com frequência o plantio de mudas que, quando 

adultas, causam diversos problemas por apresentarem características incompatíveis 

com o espaço disponível ao seu desenvolvimento. Consequentemente, a árvore 

acaba causando danos ao piso e/ou à própria edificação do imóvel e a população 

acaba por considerar a árvore um problema, pois gera altos custos de manutenção.  

Além disso, outro ponto abordado acerca do conhecimento da população foi 

a ausência de comunicação visual para identificação das árvores, de modo que a 

população possa obter informações tais como espécie, origem, porte, época de 

florescimento e etc. 

5.2.4.3 Manutenção da arborização 

As mudas plantadas pelas equipes da PMSP em áreas públicas recebem 

cuidados de manutenção por aproximadamente 2 anos até a sua consolidação. 

Posteriormente, o manejo somente voltará a ser realizado quando a árvore já estiver 

adulta. Este intervalo de tempo sem manutenção durante a fase jovem da árvore 

acaba expondo-a a estresse pela falta de irrigação, adubação e cuidados com o 

canteiro, pois é na fase jovem da árvore que ocorre o desenvolvimento de ramos 

desequilibrados, que pode reduzir a expectativa de vida do exemplar e ainda deixá-lo 

suscetível a pragas e doenças, além de aumentar o risco de queda dos galhos e até 

mesmo da própria árvore. 
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Já para as árvores localizadas nas áreas internas dos imóveis privados, foi 

constatado na elaboração deste diagnóstico a falta de conhecimento sobre as técnicas 

adequadas de manejo para que a população pudesse contratar corretamente 

profissionais ou empresas que realizam estes serviços. Isto porque, a manutenção 

destes exemplares deve ser realizada pelos proprietários ou responsáveis pelo 

imóvel, mas como este é um serviço técnico, muitas vezes com riscos e que necessita 

ser executado por profissionais habilitados, foi identificado que falta  à população 

disponibilização de informações seja sobre as técnicas corretas e/ou sobre os 

profissionais e empresas possíveis de serem contratadas e que prestam serviços de 

acordo com as normas estabelecidas pela PMSP. 

Além disso, verificou-se também no que se refere ao manejo das árvores, a 

ausência de orientação à população quanto à destinação correta dos resíduos de 

manejo e até mesmo seu reaproveitamento.  

5.2.5 Legislação 

5.2.5.1 Participação social na arborização urbana 

Considerando a legislação vigente, a participação social na gestão da 

arborização é limitada e pouco definida. A Lei Municipal nº 10.365/87 que disciplina o 

corte e a poda de vegetação de porte arbóreo proíbe expressamente que o munícipe 

realize manejo (poda, supressão ou transplante) em árvores localizadas nos 

logradouros públicos. 

Quanto à participação da população, um outro tópico abordado pela lei cita 

que qualquer interessado poderá solicitar a declaração de imunidade ao corte de 

exemplares arbóreos por meio de pedido escrito ao Prefeito, incluindo, a localização 

precisa da árvore, características gerais relacionadas com a espécie, o porte e a 

justificativa para a sua proteção. No entanto, não foram obtidas informações e dados 

quanto às essas declarações de imunidade citadas na Lei Municipal nº 10.365/87. 

Destaca-se também que a referida legislação cita o plantio apenas no que se 

refere à substituição de árvores que foram suprimidas, não regrando, portanto, se a 

população pode plantar novas árvores em logradouros públicos. 
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5.2.5.2 Campanha de Permanente de Incentivo à Arborização 

A Lei Municipal nº 12.196/1996 instituiu a Campanha Permanente de Incentivo 

à Arborização Urbana com o objetivo de envolver a população na participação da 

arborização no município. De acordo com ela, todos os interessados em realizar 

plantios no município de São Paulo, em áreas públicas ou particulares, podem retirar 

mudas gratuitamente tanto no Viveiro Manequinho Lopes (VML) quanto no Viveiro 

Harry Blossfeld (VHB), entretanto a responsabilidade pela execução do plantio cabe 

ao solicitante. 

O Decreto nº 37.587/1998, por sua vez, regulamentou a referida lei e junto 

com a Portaria nº 006/SVMA/2016, disciplinou os procedimentos a serem cumpridos 

pelos interessados no momento da solicitação das mudas no âmbito da Campanha. 

Assim, para a solicitação das mudas, o interessado e proprietário do imóvel 

deve residir no município de São Paulo e fornecer dados específicos sobre o local de 

plantio como, por exemplo, a metragem da área verde permeável disponível para o 

plantio. Contudo, nem sempre os técnicos da PMSP recebem essa informação, 

cabendo, portanto, ao próprio técnico verificar, através de imagens do Google, se há 

ou não área verde permeável no imóvel indicado apta a receber o plantio. 

Já a Portaria nº 006/SVMA/2016 limita a quantidade de mudas a serem 

doadas: até 05 (cinco) mudas por endereço, não cumulativas e nem podendo ser 

renovadas a cada ano, condição esta que impossibilita o incremento da vegetação em 

imóveis que possuem condições de receberem um número maior de exemplares 

arbóreos em seu interior, principalmente em regiões do município com baixa cobertura 

arbórea. Isto porque, um dos principais diferenciais da Campanha Permanente de 

Incentivo à Arborização Urbana é que esta política pública consegue chegar aos 

espaços privados, local em que a PMSP não pode executar plantios e que, por sua 

vez, possuem um grande potencial para colaborar tanto com o incremento da 

cobertura arbórea do município quanto com o aumento da oferta de alimento para os 

polinizadores e avifauna. 

Além disso, também foi identificado a ausência de critérios e diretrizes sobre 

a Campanha, pois não são considerados quando da doação da muda, por exemplo, a 

densidade arbórea regional ou a adaptação de determinadas espécies à região onde 

reside o munícipe que está recebendo a muda. 
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Também há divergências no entendimento entre os técnicos da PMSP quanto 

à possibilidade do fornecimento das mudas no âmbito da Campanha, para serem 

utilizadas na substituição dos exemplares arbóreos suprimidos nos termos dos incisos 

II a VII da Lei 10.365/87. Isto porque, a expressão “compensação ambiental” constante 

no anexo da Portaria nº 006/SVMA/2016, a saber: “Item 3 - Não utilizar o material 

doado para fins de comercialização ou obrigações legais de cumprimento de 

compensação ambiental”, é entendida por alguns dos integrantes do GTI como o 

plantio realizado no âmbito do TCA. 

Ainda no referido anexo, consta o prazo de 10 (dez) dias para a execução do 

plantio após a retirada das mudas no viveiro, prazo este considerado extenso pelos 

técnicos da PMSP pois, a priori, entende-se que  quando da retirada da muda pelo 

interessado, ele já deveria estar com o local de plantio pré-definido e aprovado de 

modo a efetuar o plantio tão logo recebesse a muda para que não se preocupasse 

com os cuidados para com esta muda.  

Há também o que foi identificado pelo GTI como falta de integração das 

informações sobre os locais de plantio de mudas doadas pela Campanha e dos 

plantios realizado pela PMSP, pois, de acordo com a Lei Municipal nº 12.196/1996 o 

munícipe pode plantar a muda retirada tanto no interior do seu imóvel quanto na 

calçada ou em outra área pública. A escolha sobre o local de plantio é informada no 

momento da retirada da muda, porém não há um sistema onde o registro dessa 

informação é realizado para posteriormente ser considerado e utilizado quando da 

elaboração de projetos de plantio pelas equipes do poder público. 

Foi identificado também a ausência de informação técnica sobre a espécie 

que está sendo doada. Verificou-se que apesar do solicitante receber um informativo 

sobre as técnicas de plantio quando da retirada das mudas, não consta neste 

informativo dados sobre a espécie, como por exemplo, altura que a árvore atingirá 

quando adulta, época de floração, quais espécies atrai e etc. Sendo necessário 

também a divulgação destas informações em formato digital e em mídias diversas.  

Além disso, foi relatada a baixa abrangência da Campanha e o baixo número 

de mudas doadas, sendo colocado como um dos fatores para este problema a baixa 

divulgação da Campanha e a localização dos Viveiros. 

No que se refere à localização dos Viveiros, o VML está localizado na região 

central do município e o VHB está localizado no município de Cotia, fora do município 
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de São Paulo, sendo estes os dois únicos locais para a retirada das mudas, 

evidenciando, portanto, não só a dificuldade de mobilidade para se chegar a estes 

locais como também o fato da Campanha ter uma baixa abrangência considerando as 

regiões do município e um baixo alcance verificado na quantidade de mudas doadas.  

E no que se refere à divulgação da Campanha, esta é feita somente pelo site 

da SVMA e eventualmente por outras mídias quando ocorrem datas e/ou eventos 

específicos como por exemplo o Dia da Árvore ou a Semana do Meio Ambiente.  

Também foi identificado a diferença de padrões de mudas distribuídas em 

cada um dos Viveiros: enquanto o VML fornece mudas padrão DEPAVE, DAP 3 cm; 

o VHB fornece mudas padrão reflorestamento, DAP 1 cm.  

Na Tabela 11 é possível observar o número de mudas doadas no âmbito da 

Campanha, anualmente, no período de 2016 a 2019. Já na Tabela 12, é possível 

verificar o número de mudas doadas, por subprefeitura, em 2018 e 2019, evidenciando 

que a maior quantidade de mudas doadas está concentrada em regiões já bastante 

arborizadas do município como Butantã, Ipiranga, Pinheiros, Santo Amaro e Vila 

Mariana, cabendo, portanto, a necessidade de aprimorar a abrangência da Campanha 

Permanente de Incentivo à Arborização. 

Tabela 11 - Doações de mudas de árvores de 2016 a 2019 pela Campanha 
Permanente de Incentivo à Arborização 

Campanha Permanente de Incentivo à 
Arborização 

Ano 
Qt mudas  

VHB VML  

2016 370 448  

2017 129 252  

2018 12 329  

2019 32 336  
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Tabela 12 - Doações de mudas de árvores de 2018 a 2019 por subprefeitura pela 
Campanha Permanente de Incentivo à Arborização 

Subprefeitura 

Mudas doadas 

2018 2019 

Aricanduva-Formosa 11 1 

Cidade Tiradentes 0 0 

Ermelino Matarazzo 3 12 

Guaianases 0 0 

Itaim Paulista 0 0 

Itaquera 0 10 

Penha 12 14 

São Mateus 0 5 

São Miguel 13 11 

Sapopemba 0 5 

Vila Prudente 5 0 

Butantã 21 37 

Ipiranga 5 18 

Lapa 13 18 

Mooca 15 11 

Pinheiros 34 27 

Sé 4 8 

Vila Mariana 38 38 

Campo limpo 41 10 

Capela do Socorro 10 12 

Cidade Ademar 12 5 

Jabaquara 8 6 

M'Boi Mirim 8 2 
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Subprefeitura 

Mudas doadas 

2018 2019 

Parelheiros 5 12 

Santo Amaro 26 53 

Casa Verde 3 5 

Freguesia-Brasilândia  1 2 

Jaçanã-Tremembé 0 2 

Perus 5 0 

Pirituba-Jaraguá 6 5 

Santana-Tucuruvi 5 7 

Vila Maria-Guilherme 15 0 

Total 319 336 

Fonte: SVMA/DAU-VML 

Ainda no âmbito da Campanha Permanente de Incentivo à Arborização, 

também foi pontuada a falta de procedimentos para o monitoramento e a fiscalização 

dos plantios realizados, bem como a ausência de um sistema que reúna informações 

como técnica utilizada, execução ou não do plantio no local aprovado, consolidação 

das mudas, dentre outras informações pertinentes.  

Isto porque, de acordo com os levantamentos realizados, não há uma 

definição sobre como deve ser feito o acompanhamento e a fiscalização para os 

plantios das mudas fornecidas à população. Atualmente, no momento da retirada da 

muda, o interessado apenas assina um termo de responsabilidade e recebe o 

informativo sobre a técnica de plantio, não havendo nenhum procedimento posterior 

à doação para verificar se o plantio foi realizado e se a muda está consolidada. 

Assim, o cadastro feito é baseado unicamente na entrevista dos técnicos com 

o munícipe e no termo de responsabilidade que ele assina, ou seja, na sua boa-fé. E, 

apesar de serem fornecidas as recomendações sobre a técnica de plantio, a SVMA 

não tem garantia de que elas estão sendo seguidas e de que houve a consolidação 

destas mudas. 
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Neste sentido, a ausência de um sistema de gerenciamento das informações 

referentes à Campanha, contendo, por exemplo, a quantidade de solicitações, os 

locais para os quais as mudas foram fornecidas, a execução do plantio e o relatório 

fotográfico de comprovação dos plantios, possibilitariam a avaliação referente ao 

incremento e/ou substituição de mudas no Município de São Paulo. 

Por fim, a importância da Campanha foi reconhecida e identificada pelos 

integrantes do GTI do PMAU por promover uma melhoria da cobertura vegetal, pois 

além dela viabilizar o plantio de árvores dentro de propriedades privadas onde o poder 

público não tem autorização para plantar, também atende à demanda da população 

que não tem condições financeiras de comprar uma muda arbórea. 

5.2.5.3 Publicidade 

Até 12 de janeiro de 2020, de acordo com a Lei Municipal nº 10.919/90, 

atualmente revogada pela Lei Municipal nº 17.267/2020 de 13 de janeiro de 2020, era 

obrigatoriedade do Poder Executivo dar publicidade sobre o manejo autorizado com o 

intuito de informar à população por meios de comunicação e com antecedência de 10 

(dez) dias, sobre qualquer corte e poda de árvores nos logradouros do Município de 

São Paulo, excetuando-se os casos em que havia sido caracterizada a urgência. 

A urgência da poda ou do corte é caracterizada pela manifesta ruína de árvore 

em decorrência de caso fortuito, ou pela conclusão de parecer de técnico (engenheiro 

agrônomo/florestal ou biólogo) da Subprefeitura em cujo território se situe a árvore. 

O Decreto Municipal nº 29.586/91 que regulamentou a Lei Municipal nº 

10.919/90, estabeleceu que previamente à execução do manejo é necessária a 

consulta aos moradores diretamente envolvidos com a poda, remoção ou corte das 

árvores, de acordo com a localização da árvore, a saber: 

I. Quando a árvore a ser podada ou cortada situar-se em via pública: os 

moradores da quadra e do mesmo lado da rua onde se localiza a árvore; 

II. Quando a árvore se situar em praças, parques ou jardins: os moradores 

fronteiriços a esses logradouros 

III. Nos casos referidos nos itens l e ll, serão também consideradas interessadas 

as entidades ecológicas que atuem na região 
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Ainda de acordo com a Lei Municipal nº 10.919/90, pessoas interessadas em 

apresentar recursos sobre qualquer corte e poda de árvores nos logradouros do 

Município de São Paulo teriam 6 (seis) dias úteis, a partir da informação publicada, 

para apresentarem o recurso devidamente fundamentado, protocolando-o na 

subprefeitura em cuja área de abrangência se encontrasse a árvore, e o recurso 

recebido teria efeito suspensivo. No entanto, não foram obtidos números relativos à 

quantidade de recursos recebidos em cada Subprefeitura desde a publicação da 

referida Lei e do Decreto nº 29.586/91 para que pudesse ser analisada a participação 

da população neste quesito bem como sua aplicabilidade na prática. 

E, como já informado, durante a elaboração desse diagnóstico foi promulgada 

a Lei Municipal nº 17.267/2020 que além de alterar a Lei nº10.365/87, também 

revogou a Lei nº 10.919/90 que estabelecia a mencionada publicidade sobre o manejo 

arbóreo. 
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Figura 11 - Mapa Mental do Diagnóstico - Tema Envolver
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5.3 TEMA PLANTAR 
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5.3.1 Introdução 

Para a elaboração do diagnóstico do Tema Plantar foi analisada a situação 

atual quanto aos plantios de mudas de árvores no Município de São Paulo. 

Durante a realização do diagnóstico foram identificados e discutidos 

procedimentos e questões organizacionais relativos aos plantios, sejam eles 

executados por órgãos municipais, não municipais, sociedade civil organizada, 

munícipes e outros grupos, e aos plantios realizados no âmbito do contrato de Plantio 

e Manutenção de Árvores do Município de São Paulo, coordenado pela Secretaria 

Municipal do Verde e Meio Ambiente (SVMA), além da revisão da legislação vigente.  

O diagnóstico teve início com a análise e revisão dos fluxogramas elaborados 

pelo Grupos de Trabalho de Manejo Arbóreo (GTMA)15, sobre as diversas 

modalidades e origens de plantios de árvores realizadas no município, seguido com 

as discussões de questões específicas como a manutenção, acompanhamento e 

fiscalização destes plantios, o padrão, a diversidade e a qualidade das mudas 

fornecidas e utilizadas nos plantios, instrumentos como a Quota Ambiental (QA) e a 

Campanha Permanente de Incentivo à Arborização, a identificação da oferta de 

projetos de educação ambiental, os recursos destinados aos plantios e produção de 

mudas arbóreas, e da análise quanto à disponibilidade e alternativas locacionais 

disponíveis para plantios no município. Houve ainda diversas reuniões com outros 

técnicos da Prefeitura do Município de São Paulo (PMSP), sobre temas específicos 

relacionados ao plantio de mudas arbóreas e sua gestão. Foi elaborado novos 

fluxogramas e atualizações pelo Subgrupo Plantar e estes se encontram nos Anexos 

02 a 12. 

Destacamos que parte do diagnóstico foi realizado com base nas informações 

originadas nas diversas oficinas realizadas com técnicos de Subprefeituras, empresas 

concessionárias, empresas de serviços terceirizados, produtores de mudas arbóreas 

e representantes da municipalidade. 

  

 
15 O GTMA foi instituído a partir da Portaria n° 017/SMIT/2018, com o objetivo de propor ações sobre o 
tema relacionado à arborização no Município de São Paulo, apresentando estudos e propondo 
diretrizes e procedimentos para o gerenciamento do manejo arbóreo municipal, considerando a 
vegetação existente em áreas públicas e privadas. 
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5.3.2 Modalidades E Origem Dos Plantios 

5.3.2.1 Plantio de Substituição 

 O plantio de substituição está previsto nos artigos 14 e 15 da Lei Municipal n° 

10.365/87, que disciplina o corte e a poda de vegetação de porte arbóreo existente no 

Município de São Paulo, para áreas particulares e públicas, respectivamente, e é 

assim denominado por ser um plantio executado preferencialmente no mesmo lugar 

do exemplar arbóreo suprimido. 

 A obrigação e responsabilidade pelo plantio de substituição difere quando 

executado em áreas particulares ou em áreas públicas municipais. 

5.3.2.2 Plantio de substituição em áreas particulares 

Em áreas particulares, o proprietário ou possuidor do imóvel é o responsável 

pelo plantio de uma nova muda. O plantio deve ser realizado em número igual ao de 

exemplares arbóreos suprimidos em até 30 (trinta) dias após o corte do exemplar 

arbóreo. O interessado deverá arcar com todos os custos da remoção e do plantio que 

deve seguir as normas disciplinadas pelo Manual Técnico de Arborização Urbana, .  

A autorização para a supressão do exemplar arbóreo é emitida pela 

subprefeitura em que o imóvel está localizado e não há, entre elas, um procedimento 

padrão estabelecido para o acompanhamento e fiscalização quanto à realização 

destes plantios, tampouco sobre as competências para a aplicação de sanções no 

caso de descumprimento da legislação, ou seja, a não realização do plantio. 

Conforme relato dos técnicos de subprefeitura ao longo das reuniões do 

Subgrupo Plantar bem como do Grupo Técnico Intersecretarial do PMAU, é elevado 

o número de processos de solicitação de supressão de exemplar arbóreo não 

encerrados em razão do técnico de subprefeitura não retornar ao local para 

comprovação do plantio ou pela ausência de procedimentos definidos para a sua 

comprovação por parte do solicitante, havendo uma lacuna quanto à perda de 

vegetação arbórea em áreas particulares. 

Para as áreas de vegetação significativa, assim definidas pelo Decreto Estadual 

nº 30.443, de 20 de setembro de 1989, ainda não há um entendimento único sobre 

estes procedimentos quanto à fiscalização e consequente autuação quando da não 

realização do plantio nestas áreas protegidas. Em consulta informal à Assessoria 
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Jurídica da Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente (SVMA/AJ), foi esclarecido 

que permanece a competência da subprefeitura em aplicar a multa com base na Lei 

Municipal n° 10.365/87, uma vez que o art. 25 da referida Lei dispõe que: 

“Art. 25. O não cumprimento do prazo estabelecido no artigo 14 desta 
lei implicará em multa de 1 (uma) Unidade de Valor Fiscal do Município 
- UFM por mês de atraso, por árvore.”, 

não havendo, portanto, a necessidade de aplicação da Lei de Crimes Ambientais (Lei 

Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998), por entender que não houve danos à 

vegetação, neste caso. Entretanto, este é um ponto que se faz necessário o 

posicionamento da Secretaria Municipal de Subprefeituras (SMSUB), podendo, em 

caso de entendimentos divergentes, ser consultada a Procuradoria. 

5.3.2.3 Plantios de substituição em áreas públicas 

Em áreas externas públicas municipais, compete às subprefeituras a realização 

dos plantios em substituição aos exemplares arbóreos suprimidos no âmbito do art. 

15º da Lei 10.365/87, por número no mínimo igual ao total de supressões, seguindo 

as diretrizes do Manual Técnico de Arborização Urbana, em até 30 dias após o corte. 

Não sendo possível o plantio no mesmo local, a lei prevê que este seja realizado nas 

proximidades, de forma a manter a densidade arbórea na adjacência. 

O serviço de plantio de substituição está contemplado nos contratos de serviços 

técnicos de manejo de árvores no município de São Paulo, que são firmados com 

recurso de orçamento próprio da SMSUB. 

A solicitação de mudas é realizada através de processo eletrônico via Sistema 

Eletrônico de Informação (SEI), geralmente encaminhado ao Viveiro Manequinho 

Lopes (VML) para mudas de diâmetro à altura do peito (DAP) de 3,0 centímetros, 

padrão DEPAVE16, provenientes do cumprimento dos Termos de Compromisso 

Ambiental (TCAs) e utilizadas geralmente no plantio de logradouros públicos; ou ao 

Viveiro Harry Blossfeld (VHB), viveiro municipal de produção própria de mudas padrão 

reflorestamento, e que normalmente são utilizadas para plantios em praças e demais 

áreas livres. 

Salientamos que o VHB também fornece mudas de classes D (DAP 3,0 cm), E 

(DAP 5,0 cm) e F (DAP 7,0 cm), resultantes da manutenção e desenvolvimento das 

 
16 Mudas padrão DEPAVE são consideradas as mudas de espécies nativas do Brasil, primeira 
bifurcação a 1,80 m do solo, altura mínima de 2, 50 m e diâmetro à altura do peito (DAP) mínimo de 3 
cm.  
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mudas de reflorestamento que permaneceram no viveiro, e estas mudas também são 

solicitadas para a realização do plantio, ainda que em menor número. 

Os procedimentos para solicitação de mudas estão disciplinados na Portaria 

Municipal n° 47/2016, que exige a quantificação e o respectivo endereço de projeção 

do plantio das mudas solicitadas. Apesar da Portaria prever que as mudas sejam 

plantadas no mesmo dia de sua retirada dos viveiros municipais, algumas 

subprefeituras permanecem com “viveiros improvisados” para o armazenamento 

dessas, sem qualquer respaldo legal, colocando em risco a integridade e fitossanidade 

delas, uma vez que não há recursos destinados para a manutenção destes viveiros. 

 A seguir, através dos dados constantes na Tabela 13 é possível verificar que 

no período de 2012 a 2019 houve uma constante redução no número de plantios de 

substituição realizados pelas subprefeituras. 

Tabela 13 - Total de remoções de árvores e plantios de substituição realizados pelas 
subprefeituras, para o período de 2012 a 2019 

ANO 
NÚMERO DE 
REMOÇÃO 

NÚMERO DE 
PLANTIO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

DÉFICIT DE 
EXEMPLARES 

ARBÓREOS (%) 

2012 16.442 15.272 7,12 

2013 15.845 12.908 18,54 

2014 14.118 11.289 20,04 

2015 17.712 11.957 32,49 

2016 14.819 10.412 29,74 

2017 10.412 7.010 39,76 

2018 11.671 5.527 52,64 

2019 15.861 4.729 70,18 
Fonte de dados: SMSUB. 

 Abaixo, a Figura 12 ilustra os dados apresentados na Tabela 13. Ainda que no 

ano de 2019 tenha ocorrido um período de escassez de mudas a serem fornecidas 

pelo VML, é possível observar que a redução na execução dos plantios de substituição 

não é exclusiva do referido ano: desde o ano de 2012 nota-se uma redução gradativa 

da realização desses plantios, sendo esta acentuada a partir do ano de 2017. 
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Figura 12 - Remoções de árvores e plantios de substituição realizados pelas 
subprefeituras, no período de 2012 a 2019 

 

 
Fonte de dados: SMSUB 

Em 2015, por meio de contratação pela Secretaria de Subprefeituras, foi 

realizado um levantamento do quantitativo de árvores de logradouros públicos 

(calçadas e canteiros centrais) no Município de São Paulo, por subprefeitura, 

nomeado de Mapeamento de Árvores de 2015. Neste mapeamento foram levantadas 

652.146 árvores. 

Foi realizada uma projeção do ganho da arborização no Município de São Paulo 

na qual os dados do referido Mapeamento foram adotados como marco inicial do 

quantitativo de exemplares arbóreos remanescentes, conforme Figura 13.  

Considerando os dados de plantio de substituição realizados no âmbito dos 

contratos de manejo de SMSUB e os dados de plantio de incremento realizados no 

âmbito dos contratos de plantio de SVMA para o período de 2016 a 2019, é possível 

afirmar que o ganho real de arborização no Município de São Paulo é inferior ao ganho 

projetado para o mesmo período. Nota-se que os plantios de substituição não estão 

sendo realizados na proporção de 1:1 conforme disposto na Lei Municipal n° 

10.365/87 (cenário projetado), sendo contabilizado um déficit cumulativo para o 

referido período, de 26.310 mudas.   
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Figura 13 - Ganho projetado versus ganho real da arborização, para o período de 2015 
a 2019 

 

Fonte de dados: SVMA e SMSUB 

Desta maneira, os plantios de incremento arbóreo realizados pelas equipes 

contratadas de SVMA acabam por minimizar este déficit, o que significa que 

efetivamente o aumento da cobertura arbórea dos últimos anos tem sido menor do 

que o projetado, conforme demonstrado na Figura 14. 

Não foram consideradas as demais modalidades de plantios que são realizadas 

e serão explanadas ainda no decorrer do presente trabalho, em razão de não haver 

registros suficientes para o período. 
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Figura 14 - Curva do ganho real da arborização em relação ao ganho projetado, para 
o período de 2015 a 2019 

 

Fonte de dados: SVMA e SMSUB 

É importante ressalvar que os dados de plantios de substituição aqui discutidos 

foram obtidos do Sistema de Gestão e Zeladoria (SGZ), porém, destacamos que nem 

todas as subprefeituras repassam ainda as informações ao sistema, podendo haver 

uma lacuna quanto ao número real de plantios de substituição realizados. Por outro 

lado, algumas subprefeituras realizam plantios isolados, de incremento, e contabilizam 

estes no SGZ, raramente diferenciando-os. 

O déficit no plantio de substituições pode ter origem nos seguintes fatos: 

- Na interrupção dos contratos de manejo, resultando em períodos sem equipes 

técnicas contratadas para a realização dos serviços de manejo e plantio; 

- As equipes contratadas pela Prefeitura e que realizam os plantios de 

substituição são as mesmas que realizam a supressão dos exemplares 

arbóreos. Assim, o plantio de substituição deveria ser realizado logo após a 

etapa de supressão e destoca. No entanto, trabalhando sob elevada 

interferência política, com um planejamento que visa o atendimento de 

demandas recebidas e um enxuto corpo técnico que acaba por realizar 

multifunções, os técnicos de subprefeitura tendem a priorizar os trabalhos de 

execução dos laudos de supressão dos exemplares arbóreos, principalmente 

naquelas situações em que o exemplar pode colocar em risco a integridade 

física das pessoas ou de patrimônios. O acompanhamento e cobrança quanto 

à execução dos plantios, portanto, fica em segundo plano. 
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- As equipes de manejo contratadas da PMSP, responsáveis pelo manejo, 

destoca e plantio de mudas de substituição, seguem o modelo de ATA 

contratual. O procedimento da destoca não é realizado em algumas 

subprefeituras, inviabilizando a execução de um outro plantio no mesmo local. 

Salientamos que o serviço das empresas contratadas está sendo computado 

na medição mesmo com a ausência do cumprimento da etapa de plantio.  

- As equipes não possuem pedreiro em seu corpo técnico, bem como 

ferramentas e maquinários adequados, o que impossibilita a realização da 

abertura de novos canteiros nos passeios públicos, assim como a adequação 

do passeio público pós-abertura do canteiro ou pós supressão e destoca do 

exemplar arbóreo.   

- O fornecimento de insumos (tutores, corda e adubos) não está previsto nos 

contratos de manejo de árvores e plantio, sendo adquiridos à parte, quando 

possível. Há falta de recursos financeiros para compra desses materiais; 

- A fiscalização dos trabalhos das equipes contratadas se dá por meio da 

ferramenta de rastreamento veicular SOLUTION ou da vistoria técnica in loco. 

Mesmo sendo possível o acompanhamento das fotos dos plantios realizados 

através dos registros do SGZ, o número de técnicos acaba sendo insuficiente 

para esse acompanhamento. 

- Eventualmente, o plantio de substituição dessa muda é realizado quando os 

técnicos das subprefeituras passam pelo local e observam alguma ausência ou 

após reclamação da população. 

- A Prefeitura não possui um sistema de áreas municipais públicas que 

disponibilize quais os locais que atendem aos critérios estabelecidos no Manual 

Técnico de Arborização Urbana e estão passíveis para a execução dos 

plantios. Assim, quando da impossibilidade da substituição ocorrer no mesmo 

local em que o exemplar arbóreo foi suprimido, torna-se cada vez mais difícil 

encontrar áreas públicas disponíveis e o plantio de substituição acaba por não 

ser executado. 

- Em razão das mudas padrão DEPAVE utilizadas nos plantios serem 

provenientes dos cumprimentos dos TCAs, há épocas de oscilação de 

quantidade de mudas entregues no VML, e, portanto, nas mudas disponíveis 
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para serem fornecidas às subprefeituras e a realização dos plantios de 

substituição. 

- Resistência dos proprietários ou possuidores dos imóveis em terem uma nova 

muda plantada em frente ao imóvel. Isso ocorre porque as árvores estão sendo 

consideradas como um problema em razão da queda de exemplares e queda 

de galhos, devido à ausência de manutenção programada do exemplar 

arbóreo, e pelas folhas e flores que são consideradas sujeira por algumas 

pessoas; 

- Depredação intencional das mudas em razão da ausência de comunicação 

prévia local quanto às supressões que serão realizadas, bem como um trabalho 

de educação ambiental prévio a estes plantios de substituição, sensibilizando 

o morador quanto aos benefícios socioambientais e econômicos que os 

exemplares arbóreos proporcionam. Não há equipe especializada nas 

subprefeituras (educadores ambientais e agentes sociais) para fazer o trabalho 

de esclarecimento junto à população. 

Abaixo, a Figura 15 demonstra a diferença entre o plantio realizado pelas 

equipes de manejo dos contratos da Subprefeitura e pelas equipes de plantio da 

SVMA. 

Figura 15 - A) Plantio realizado pelas equipes da subprefeitura: sem tutor, sem 
acabamento do canteiro e sem adubação. B) Plantio realizado pelas equipes da 
SVMA: presença de tutor, proteção do colo, acabamento no canteiro e adubação 

 

Créditos: Foto A: Priscilla Martins Cerqueira; Foto B: Aline Mota Diniz. 
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Salientamos ainda que, em decorrência da dificuldade para os plantios de 

substituição serem realizados no mesmo local em que as árvores foram suprimidas, 

por vezes esse plantio é destinado às praças públicas. Contudo, esta ação não está 

considerando o paisagismo da praça, tampouco é levado em conta o déficit de árvores 

do logradouro em que o exemplar foi retirado. 

Além disso, as mudas arbóreas plantadas em praças e áreas livres estão 

morrendo ou sofrendo declínio precoce devido ao dano causado pelo nylon ou lâmina 

das roçadeiras das equipes do Contrato de Serviço de Conservação e Manejo de 

áreas verdes da Prefeitura, que executam o corte do gramado muito próximo ao colo 

da muda, sem realizarem a prática  adequada do coroamento. 

Outra questão importante trata-se do porte da espécie divergente da muda de 

substituição plantada em relação à árvore que foi removida, seja em razão das 

calçadas estreitas, do imóvel sem recuo e da presença de fiação aérea, por exemplo, 

como também em razão da ausência do planejamento das equipes, que decidem e 

plantam conforme as mudas que estão no caminhão. A respeito deste último caso, é 

necessário destacar que as mudas solicitadas nos viveiros municipais frequentemente 

são do mesmo padrão e espécie, por serem tradicionalmente utilizadas na 

arborização. Isso acarreta uma baixa variedade que desconsidera o impacto no 

entorno, o fornecimento de alimentos e abrigo à fauna, o impacto paisagístico quanto 

à arquitetura da copa do exemplar removido e a nova espécie.  

Outro fator que contribui para a ausência de um plantio de substituição 

programado é o fato de que, além das questões logísticas e locacionais, de acordo 

com a legislação vigente (artigo 15, Lei Municipal nº 10.365/1987), o plantio deve ser 

realizado até 30 dias após o corte da árvore, considerado um prazo exíguo pelos 

técnicos. 

Durante o diagnóstico foi possível constatar também que não há uma divisão 

equitativa quanto ao número de equipes que considere o total de cobertura arbórea e 

a previsão de manejo arbóreo em cada uma delas, e consequentemente, a realização 

do plantio de substituição. 

Quanto à consolidação das mudas de substituição plantadas, há diversos 

relatos de técnicos que apontam o baixo pegamento das mudas, mas não há um 

registro dessas informações, o que impossibilita demonstrar neste momento que, 

dentre os plantios de substituição realizados, um número inferior obtém êxito em sua 
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consolidação, indicando que o déficit de cobertura arbórea no município pode ser 

ainda maior. 

Outra questão importante a ser pontuada refere-se à ausência de 

levantamentos e consultas às concessionárias de serviços públicos quanto à 

existência de interferências no subsolo, como redes de esgoto, tubulação de água e 

gás, entre outras, previamente à execução dos plantios. 

Ainda no que concerne ao plantio de substituição em áreas públicas, cabe 

destacar que as áreas dos cemitérios públicos, das áreas da Secretaria Municipal de 

Educação (SME) e Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME) são as áreas 

internas públicas com maior representatividade quando analisamos a arborização. 

 Entretanto, para os cemitérios não existe profissional habilitado que seja 

responsável por esse conjunto arbóreo e elaboração de um plano de manejo. Assim, 

o serviço de análise técnica da árvore comprometida ou que está ocasionando dano 

patrimonial é realizado pelo técnico da subprefeitura. Além disso, o plantio de 

substituição nos cemitérios geralmente não é executado, sendo realizada apenas a 

reconstrução do piso quando ocorre a remoção de árvore nos passeios, além da 

ausência de uma avaliação técnica para a identificação de novos locais potenciais 

para plantios nos cemitérios e escolha de espécies apropriadas.  

Outro agravante é que o Sistema Funerário do Município de São Paulo 

(SFMSP) não dispõe de profissional habilitado que possa assinar e dar andamento 

nas questões que envolvam plantio de substituição, tampouco equipes contratadas 

para estes serviços.  

Já para as áreas internas públicas pertencentes à SME e SEME, a vistoria é 

realizada pelos técnicos de subprefeitura, que também elaboram o laudo técnico e 

emitem a autorização para o manejo. O plantio de substituição é realizado no âmbito 

do contrato das subprefeituras, através de mudas fornecidas pelo VML. 

Em razão da ausência de um banco de dados quanto à arborização, esses 

dados ficam apenas em processos internos e são arquivados, não sendo possível 

avaliá-los. 

Em relação aos plantios de substituição executados em áreas públicas 

estaduais ou federais, estes são de responsabilidade do próprio ente federativo, em 

proporção 1:1, como os realizados em áreas particulares. Constatou-se a mesma 
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dificuldade em fiscalizar o atendimento da legislação nestes locais, pelos mesmos 

motivos já elencados no item 5.3.2.2. 

5.3.2.4 Plantios de Incremento 

Os plantios de incremento arbóreo são realizados pela Divisão de Arborização 

Urbana (DAU) vinculada à SVMA, e são assim denominados porque têm o objetivo de 

ampliar a cobertura arbórea no município de São Paulo. 

Tais plantios são executados através de contrato firmado através de recursos 

do Fundo Especial de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (FEMA), 

prioritariamente em áreas públicas municipais. O Contrato possui 10 (dez) equipes 

divididas em 4 (quatro) módulos, sendo que cada módulo é responsável pelo plantio 

e manutenção das mudas nas respectivas macrorregiões de abrangência, 

contemplando ao total as 32 (trinta e duas) subprefeituras, a saber: 

MÓDULO 1: 

- Região Norte 1 – N1- Subprefeituras Freguesia do Ó/Brasilândia, Perus e 

Pirituba/Jaraguá; 

- Região Norte 2 – N2 – Subprefeituras Casa Verde, Jaçanã/Tremembé, 

Santana/Tucuruvi, Vila Maria/Vila Guilherme; 

MÓDULO 2: 

- Região Sul 1 – S1 – Subprefeituras Campo Limpo e M’Boi Mirim; 

- Região Sul 2 – S2 – Subprefeituras Cidade Ademar, Jabaquara e Santo 

Amaro; 

- Região Sul 3 – S3 – Subprefeituras Capela do Socorro e Parelheiros. 

MÓDULO 3: 

- Região Leste 1 – L1 – Subprefeituras Cidade Tiradentes, Itaquera e São 

Mateus; 

- Região Leste 2 – L2 – Subprefeituras Aricanduva/Vila Formosa, Ermelino 

Matarazzo, Penha, Sapopemba e Vila Prudente; 

- Região Leste 3 – L3 – Subprefeituras Guaianases, Itaim Paulista e São Miguel 

Paulista; 
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MÓDULO 4: 

- Região Centro Oeste 1 – CO1 – Subprefeituras Butantã, Lapa e Pinheiros; 

- Região Centro Oeste 2 – CO2 – Subprefeituras Sé, Mooca, Vila Mariana e 

Ipiranga. 

Essa divisão é apresentada na Figura 16. 

Figura 16 - Macrorregiões do Município de São Paulo e respectivas subprefeituras 
integrantes 

 

                                                                                                                   Fonte: SVMA/CPA/DIA 
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Cabe à DAU cumprir o quantitativo de novos plantios previsto no atual Plano 

de Metas da Cidade. Atualmente, a atividade é realizada através de contrato firmado 

pela SVMA, com previsão de plantio de 330 (trezentos e trinta) mudas por mês por 

equipe de cada macrorregião, totalizando aproximadamente 39.600 (trinta e nove mil 

e seiscentos) mudas arbóreas ao ano no município.  

Mensalmente, das 330 (trezentos e trinta) mudas, obrigatoriamente 150 (cento 

e cinquenta) devem ser plantadas em áreas livres (praças, parques, margens de 

córregos e outras), e 180 (cento e oitenta) plantios devem ser realizados em áreas 

pavimentadas (passeios públicos, canteiros centrais e outros). Há também a previsão 

de manutenção de 990 (novecentos e noventa) mudas por mês. Entretanto, 

considerando a elevada demanda que os fiscais dos contratos das equipes de plantio 

possuem para administrar, o planejamento prévio dos plantios ocorre com 

antecedência mínima de 01 (um) mês, priorizando o plantio de novas mudas.  

Existe dificuldade operacional e de logística em realizar a manutenção de 

mudas isoladas plantadas no viário, considerando que as metas contratuais de 

manutenção também são altas. As equipes acabam por priorizar a manutenção de 

plantios em áreas livres e com um grande quantitativo de mudas, o que às vezes 

compromete a consolidação dos plantios isolados. 

A definição quanto aos locais que irão receber essas mudas é realizada pelo 

fiscal do contrato na SVMA nas prospecções das áreas, e considera os locais 

encontrados em vistorias ocasionais bem como as solicitações via processos 

administrativos no SEI, originadas pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (CADES), Sistema Único de Saúde (SUS), Diretoria 

Regional de Educação (DRE), entre outros, desde que contemplem os critérios 

estabelecidos do Manual Técnico de Arborização Urbana. 

Após a definição das áreas possíveis para a realização do plantio, a 

subprefeitura é contatada para verificar se há algum outro projeto definido para estes 

locais, e, em não havendo, é elaborado o plano de trabalho da equipe pelo engenheiro 

da contratada. 

As mudas então são solicitadas ao VML ou ao VHB via processo administrativo 

no SEI, caso sejam mudas DAP 3,0 cm padrão DEPAVE ou padrão reflorestamento, 

respectivamente. Posteriormente, a ordem de serviço é emitida, as mudas são 

retiradas no viveiro e plantadas nos locais previstos.  
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Quando as solicitações são recebidas via ofício, é necessário que o fiscal de 

contrato da equipe se dirija ao local indicado e analise a possibilidade de plantio na 

área. Existindo a possibilidade, a área é consultada no Sistema de Consulta do Mapa 

Digital da Cidade de São Paulo (Geosampa) a fim de se verificar se o local é público 

ou particular, e, em sendo público, é realizada consulta na subprefeitura responsável 

para se obter ciência quanto à existência de algum projeto para o referido local. 

Se a área for Federal ou Estadual, se faz necessário formalizar um Termo de 

Cooperação e, após este ser publicado, o procedimento para solicitação das mudas e 

início dos plantios segue o mesmo já citado anteriormente. Salientamos que não há, 

até o momento, um modelo oficial padrão de Termos de Cooperação com a finalidade 

de plantio, o que seria de suma importância para o plantio em áreas potenciais como 

da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU), Empresa 

Metropolitana de Águas e Energia (EMAE), Polícia Militar e Companhia Metropolitana 

de Habitação de São Paulo (COHAB). 

Há ainda as solicitações de plantio de mudas feitas por munícipes, através dos 

canais de atendimento do Sistema Integrado de Gestão de Relacionamento com o 

Cidadão (SIGRC) e, ainda, plantios solicitados pelos Parques Urbanos Municipais e 

Parques Naturais Municipais (UCs). 

Foram relatados alguns desafios enfrentados pelos fiscais de contrato das 

equipes quanto à escolha e definição das áreas para plantio, a saber: 

- Ausência de retorno das concessionárias quando consultadas sobre possíveis 

interferências no subsolo como em rede de esgoto, encanamento de água e 

gás. Sendo assim, todos os locais previstos para receberem os plantios são 

previamente analisados no Geosampa. 

- Dificuldade na obtenção de informações quanto aos locais destinados aos 

plantios no âmbito do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) e do Termo de 

Compromisso Ambiental (TCA), tanto em SVMA quanto em SMSUB, uma vez 

que não há um banco de dados ou sistema único de consulta às áreas 

disponíveis para plantio e também dos plantios já planejados, ocasionando não 

raras vezes, o conflito de plantios de incremento em áreas já destinadas à TACs 

ou TCAs, e vice versa. 

http://www.emae.com.br/
http://www.emae.com.br/
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- Competição pelas áreas disponíveis para plantio, uma vez que passeios 

públicos, praças e outras áreas verdes livres também são passíveis de 

receberem plantios de substituição das supressões realizadas pelas 

subprefeituras, plantios com mudas doadas pela Campanha Permanente de 

Incentivo à Arborização, com mudas de reparação provenientes do TAC, com 

mudas de compensação provenientes dos TCAs, e de mudas provenientes dos 

grupos informais de plantios. 

- Passeios públicos muito estreitos, bem como a falta de recuo dos imóveis, 

situação comum no município, também não comportam o plantio de 

exemplares arbóreos nos termos das legislações vigentes. 

A Tabela 14 apresenta o número de plantios de incremento realizados pela 

SVMA no período de 2016 a 2019, por cada macrorregião no Município. De 2016 a 

julho de 2018, os dados referem-se aos plantios realizados pela Divisão de Gestão 

Descentralizada (DGD), e, a partir deste período, os plantios passaram a ser 

realizados pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes (DEPAVE), atualmente, 

Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade Municipal (CGPABI), através 

da DAU. 

Tabela 14 - Plantios de incremento realizados no período de 2016 a 2019, em cada 
macrorregião no Município 

Região Subprefeitura 2016 2017 2018 2019 Total 

Norte 1 

Freguesia do 
Ó/Brasilândia 

2238 3124 1810 3926 11098 
Perus 

Pirituba/Jaraguá 

Norte 2 

Casa Verde 

0 1000 779 4016 5795 
Jaçanã/Tremembé 

Santana/Tucuruvi 

Vila Maria/Vila 
Guilherme 

Sul 1 
Campo Limpo 

3415 3266 1868 3821 12370 
M'Boi Mirim 

Sul 2 

Cidade Ademar 

0 908 1333 3972 6213 Jabaquara 

Santo Amaro 

Sul 3 
Capela do Socorro 

0 1746 1468 3649 6863 
Parelheiros 

Leste 1 
Cidade Tiradentes 

3740 5024 3965 6011 18740 
Itaquera 
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Região Subprefeitura 2016 2017 2018 2019 Total 

São Mateus 

Leste 2 

Aricanduva/Vila 
Formosa 

0 487 1805 4108 6400 
Ermelino Matarazzo 

Penha 

Sapopemba 

Vila Prudente 

Leste 3 

Guaianazes 

0 205 1063 2024 3292 Itaim Paulista 

São Miguel Paulista 

CO 1 

Butantã 

3095 2024 1880 3886 10885 Lapa 

Pinheiros 

CO 2 

Sé 

381 1279 2349 3328 7337 
Mooca 

Vila Mariana 

Ipiranga 
                                                                                                         Fonte dos dados: SVMA 

A Figura 17 ilustra os plantios realizados no período de 2016 a 2019, conforme 

informações da Tabela 14. 

Figura 17 - Plantios de incremento realizados por macrorregião do Município de São 
Paulo, no período de 2016 a 2019 

 
                                                                                                      Fonte dos dados: SVMA 
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Em relação à manutenção dos plantios, os fiscais das equipes também 

relataram ser alta a porcentagem de perda de mudas plantadas, porém não há registro 

destes dados, não havendo como comprovar tal afirmação.  

As principais razões apontadas para a perda das mudas foram: 

- Plantio executado em ruas e avenidas de intenso movimento de veículos e 

pessoas, e em áreas de ocupação irregular de moradia, quando é relatado alto 

índice de perda de mudas por vandalismo; 

- Ausência de ações de educação ambiental acompanhando os plantios em 

regiões do município onde a rejeição às árvores é maior. Com a reestruturação 

da SVMA através do Decreto n° 58.625, de 08 de fevereiro de 2019, as equipes 

descentralizadas de educação ambiental e que trabalhavam em conjunto com 

as equipes de plantios foram transferidas para a Coordenação de Educação 

Ambiental e Cultura de Paz, Universidade Aberta do Meio Ambiente e Cultura 

de Paz (UMAPAZ), centralizando os projetos de educação ambiental.  

- Metas de plantio distribuídas igualitariamente e mensalmente, não 

considerando o período de estiagem, havendo relatos de perda considerável 

de mudas devido ao clima.  

- Nas metas estipuladas que a empresa deve cumprir, o componente quantitativo 

se sobrepõe ao qualitativo.   

- Baixa qualidade de alguns lotes de mudas fornecidas em cumprimento aos 

TCAs: em razão da má formação de copas e raízes, ocasionando a perda das 

mudas após o plantio.  

- No caso de plantio em escolas, unidades de saúde, organizações não 

governamentais (ONGs) e outros órgãos, é constatada a ausência de 

conhecimento técnico e qualidade na execução desses plantios. O trabalho das 

equipes contratadas se restringe à aprovação dos locais e fornecimento das 

mudas. Há fiscais que disponibilizam panfletos informativos quanto às técnicas 

de plantio e informações sobre as espécies a serem plantadas, mas este não 

é um procedimento já estabelecido e padronizado entre todos os fiscais. 

Importa salientar que até o ano de 2019 não havia o registro do número de 

mudas mortas pós plantio para as quais foi necessário realizar a reposição, tampouco 

a anotação da possível causa de sua morte: se estava seca, se foi depredada ou se 
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não foi encontrada. O procedimento seguido pelas equipes contratadas, até esse 

momento, era o plantio de uma nova muda no local da muda morta, e essa reposição 

estava sendo contabilizada como um novo plantio. Desta maneira, podemos concluir 

que o número total de incremento de mudas arbóreas no Município de São Paulo é 

inferior ao contabilizado. 

A partir do ano de 2020, a informação quanto aos plantios de incremento que 

não vingaram realizados no âmbito do contrato de plantio de SVMA, passou a ser 

registrada mensalmente. Desta maneira, a Figura 18 apresenta uma análise prévia 

das informações referente ao plantio de mudas do contrato vigente na SVMA para o 

período de janeiro a maio de 2020 bem como a quantidade de plantios de reposição 

às mudas que não obtiveram êxito, em área livre e em área pavimentada. 

Figura 18 - Plantios de incremento e de reposição, em área livre e área pavimentada, 
no âmbito do contrato de plantio da SVMA, para o período de janeiro a maio de 2020 

 

                                                                                                            Fonte dos dados: SVMA/DAU 

Apesar de ser um período curto de análise, estes dados reafirmam as 

informações relatadas pelos técnicos, que possuem experiência prática, sobre a rotina 

do trabalho em campo: um número superior de plantios em áreas livres e uma perda 

menor das mudas plantadas nestes locais – 2,34%, quando comparado à perda das 

mudas em áreas pavimentadas – 17,72%, em solos compactados, com menor taxa 
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de permeabilidade e, portanto, com menor capacidade de armazenamento de água, 

além de mais expostas ao vandalismo.  

A continuidade do levantamento e análise destas informações é muito 

importante para a melhoria do sucesso da consolidação dos novos plantios no 

município. 

5.3.2.5 Plantios de Compensação (plantios compensatórios) 

A Lei 10.365/87, alterada pela Lei 17.267/2020, em seu artigo 11, inciso I, prevê 

a possibilidade de autorização de supressão de árvores, em terreno a ser edificado, 

quando o corte for indispensável à realização da obra. 

Nesta situação, o interessado deverá solicitar a autorização para o manejo da 

vegetação arbórea junto ao Grupo Técnico de Manejo Arbóreo e Área de Preservação 

Permanente (GTMAAPP), integrante da Divisão de Compensação e Recuperação 

Ambiental (DCRA), o qual analisará a documentação apresentada e a viabilidade da 

aprovação das plantas e projeto proposto pelo interessado, seguindo as diretrizes da 

Portaria n° 130, de 26 de agosto de13 e Publicação SVMA n° 05, de 12 de julho de 

2018.  

Posteriormente, o processo será encaminhado para a CLA/TCA para 

elaboração do Termo de Compromisso Ambiental - TCA, um contrato firmado entre o 

interessado e a SVMA, o qual prevê além do manejo arbóreo aprovado, as medidas 

compensatórias ao impacto ocasionado pelo manejo. Uma dessas medidas é o plantio 

de mudas em compensação às árvores suprimidas, assim definidos como plantios de 

compensação ou plantio compensatório. 

Segundo as diretrizes da Publicação SVMA 05/2018, tornou-se obrigatório o 

plantio compensatório com mudas de DAP 3,0 cm apenas, não havendo a 

possibilidade de plantio compensatório de mudas DAP 5,0 e 7,0 cm, como previsto 

anteriormente pela Portaria 130/13, sob a justificativa de alguns técnicos do DCRA de 

que a muda plantada com o DAP 3,0 cm se desenvolve melhor do que as de DAP 5,0 

e 7,0 cm. Entretanto, na decisão pela alteração não consta qualquer estudo, registro 

ou evidência desta constatação. 

Os plantios compensatórios devem ser realizados preferencialmente no interior 

do imóvel e calçada lindeira, e a compensação restante será definida pelo Colegiado 

da Câmara de Compensação Ambiental - CCA. 
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Segundo técnicos do DCRA, não há padronização quanto à destinação de 

plantios compensatórios na calçada lindeira ao imóvel. Há técnicos que não solicitam 

plantios nas calçadas, para evitar conflito com os plantios de substituição realizados 

pelas subprefeituras, com os plantios de incremento realizados pelas contratadas da 

SVMA e pelos plantios de reparação realizados no âmbito dos TACs. 

Foi relatada também a dificuldade de obtenção de informações referentes à 

previsão dos locais reservados para plantios em passeios públicos e áreas verdes 

públicas nas subprefeituras, uma vez que não há um sistema de registros das 

informações firmadas nos TCAs e TACs. Supomos que outro motivo dessa dificuldade 

esteja relacionado às diferentes Coordenações entre quem realiza a reserva do local 

para plantio, atualmente Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 

e quem gerencia as áreas disponíveis para plantio, que atualmente é a Coordenadoria 

de Planejamento e Obras. 

Quanto à análise e à fiscalização dos plantios compensatórios, foi relatada a 

ausência de padronização quanto: 

- Às informações solicitadas no PCA (Projeto de Compensação Ambiental) 

referentes ao passeio público, área permeável e possíveis interferências no momento 

da execução do plantio compensatório, como postes, caixa de rede elétrica e outros 

equipamentos, por exemplo; 

- Aos critérios para aceite dos plantios, uma vez que as empresas nem sempre 

seguem as diretrizes técnicas estabelecidas no Manual Técnico de Arborização da 

PMSP, como respeitar a melhor época para o plantio, troca de solo (quando 

necessário) e irrigação. Algumas empresas mantêm mudas em estoque no terreno 

em obra, para em caso de vistoria para fins de emissão do Certificado de Recebimento 

Provisório - CRP ou Definitivo - CRD e necessidade de substituição de alguma muda 

plantada, a empresa realize-a de forma imediata. Esta conduta é aceita por alguns 

técnicos do GTMAAPP, que alegam a necessidade de encerrar com brevidade o 

processo, mas que acabam comprometendo a avaliação da eficácia daquela 

compensação, uma vez que desta maneira não há a possibilidade de acompanhar a 

manutenção e constatar a consolidação desta muda; 

- Aos prazos para a manutenção para o plantio de substituição de alguma 

árvore prevista como “a preservar” ou a “transplantar” no TCA, e que não sobreviveu, 
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bem como para o plantio de substituição da muda que não vingou no plantio 

compensatório, ficando a critério da CLA definir o encaminhamento do processo; 

- Aos critérios para enquadramento no item 48-II da Publicação 05/18:  

“48 - O projeto que, por questões técnicas comprovadas não atender 
ao critério da densidade arbórea inicial, poderá ser aprovado pelo 
DEPAVE Divisão Técnica de Proteção e Avaliação Ambiental – DPAA, 
após consulta prévia ao Colegiado da Câmara de Compensação 
Ambiental – CCA, mediante inclusão dos motivos no parecer técnico 
conclusivo, nos seguintes casos: 

(...) 

II– Quando o projeto apresentado preservar a porção mais significativa 
da vegetação, conforme definição de DEPAVE-4, e contemplar área 
permeável arborizada sobre terreno natural superior a 50% (cinquenta 
por cento) do mínimo exigido por lei, desde que não represente menos 
do que 30% (trinta por cento) da área total do terreno, onde alguns 
técnicos solicitam que o interessado alterem o projeto a fim de obter a 
compensação mínima exigida no interior do imóvel, enquanto outros 
encaminham o processo para o CTCA.” 

Salientamos também que não há até o momento, instrumento legal que 

padronize uma porcentagem de mudas mortas que possam ser consideradas 

aceitáveis para fins de encerramento do TCA em área interna e possíveis 

procedimentos alternativos, como ocorre com a previsão de entregas de mudas no 

Viveiro Manequinho Lopes nas situações em que mudas do plantio externo não 

vingarem. 

Ainda segundo alguns técnicos de DCRA, os plantios compensatórios 

realizados em decorrência de obras públicas, no geral, são executados com mudas 

de menor qualidade e sem o preparo do solo, havendo um índice reduzido de 

pegamento das mudas em relação aos plantios realizados em obras particulares. 

Entretanto, também não existe qualquer registro de dados que possibilite analisar e 

afirmar estas constatações.  

Além do plantio e manutenção, outras medidas compensatórias são o 

fornecimento de mudas ao VML, depósito no FEMA, ou excepcionalmente, conversão 

em obras e serviços, conforme estabelecido no item 13.1.1. da Portaria 130/13, a 

serem definidas pela CTCA. 

A base de cálculo para a medida compensatória é a muda de espécie nativa, 

com DAP de 3,0 cm e respectivo tutor, conforme previsto no Decreto Municipal nº 

53.889/13 e suas alterações, e a conversão destas medidas em obras e serviços 

abrangem: 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-54423-de-3-de-outubro-de-2013
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-53889-de-08-de-maio-de-2013
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1. projetos, obras e serviços necessários à implantação de praças, parques ou 

parques lineares; 

2. projeto e execução de arborização em áreas verdes e de arborização urbana; 

3. recuperação e revitalização de áreas degradadas; 

4. aquisição de áreas para implantação de área verde; 

5. projeto de proteção da fauna; 

6. outras medidas de interesse para proteção, ampliação, manejo e recuperação 

de áreas verdes. 

Atualmente, as compensações estão sendo definidas entre a entrega de mudas 

no VML ou a destinação dos recursos ao FEMA. Nesta última situação, os recursos 

que foram para o FEMA oriundos do manejo arbóreo no âmbito do TCA não 

necessariamente serão aplicados em projetos para incremento da arborização 

urbana. 

A Tabela 15 apresenta as informações referentes às conversões do cálculo de 

mudas de compensação ambiental em valor monetário ao FEMA e em mudas 

previstas para serem entregues ao VML, firmadas nos TCAs para o período de 2015 

a 2019. Entretanto, salientamos que estes valores ou mudas a serem fornecidas ao 

VML não necessariamente ocorrerão no mesmo ano de vigência do TCA. 

Tabela 15 - Quantidade de mudas do cálculo de compensação ambiental que foram 
convertidas em valor monetário ao FEMA e/ou entregues ao Viveiro Manequinho 
Lopes – VML nos TCAs firmados no período de 2015 a 2019 

Ano 

Mudas 

Convertidas 
ao FEMA  

Entregues ao 
VML 

2015 32.465 87.014 

2016 62.739 33.218 

2017 8.591 48.968 

2018 32.703 9.684 

2019 19.415 110.570 

Total 155.913 289.454 

                                                                 Fonte dos dados: SVMA/GTGeo 

Há ainda relatos internos e externos quanto à morosidade na análise e 

acompanhamento dos TCAs, referente: 

- ao elevado número de legislações a serem consideradas na análise dos 
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processos de solicitação de Termo de Compromisso Ambiental e seu 

atendimento integral, tratando do mesmo assunto, e a dificuldade dos 

interessados na compreensão dos procedimentos, acarretando a 

elevada quantidade de “Comunique-se” emitidos; 

- ao tempo que o processo permanece em custódia em CLA/TCA sem o 

acompanhamento constante das cláusulas e prazos do TCA. O processo 

somente é encaminhado para DCRA/GTMAAPP quando provocado, ou 

seja, quando o interessado informa à CLA/TCA a realização do 

atendimento da Cláusula dos Plantios. Esta dinâmica do processo tem 

acarretado em morosidade na análise e emissão do Certificado de 

Recebimento Provisório (CRP), uma vez que, após o parecer conclusivo 

sobre os plantios compensatórios por GTMAAPP, o processo retorna à 

CLA/TCA, que só então passa a analisar as demais cláusulas do TCA e 

verificar possíveis pendências.  

Em razão da morosidade exposta acima e da data limite que as 

empresas/construtoras possuem para retirar o Certificado de Recebimento Provisório 

- CRP que lhe dará direito ao habite-se, os plantios passaram a ser realizados durante 

as obras. 

Encontra-se em desenvolvimento e testes por CLA/TCA e 

CLA/DCRA/GTMAAPP um sistema denominado Sistema de Termo de Compromisso 

Ambiental - STCA, que passa por ajustes neste momento, e no qual os trabalhos e 

processos serão centralizados e integrados. Esse sistema permitirá maior controle 

dos processos, quantidade de solicitações e de TCAs firmados, dos prazos 

estabelecidos nos mesmos, das compensações cumpridas e árvores manejadas 

dentro das regiões do Município de São Paulo, propiciando uma análise, 

acompanhamento e monitoramento rigoroso frente às compensações ambientais. 

Segundo informações do  Grupo Técnico de Georreferenciamento - GTGeo 

vinculado à CLA, que realizou o georreferenciamento dos TCAs publicados no período 

de 2015 a 2019 em razão dessas informações não estarem disponíveis em um 

Sistema, para este período foram publicados no Diário Oficial da Cidade - D.O.C. um 

total de  1.187 (um mil cento e oitenta e sete) TCAs. 
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Conforme Tabela 16, também considerando o período de 2015 a 2019, foram 

plantadas 265.568 (duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito) 

mudas arbóreas nativas, sendo majoritariamente plantadas em área interna. 

Tabela 16 - Total de plantio de compensação previsto nos TCAs, no período de 2015 
a 2019 

Ano 
Plantio 

Total Plantio 
Interno Externo 

2015 96.099 15.695 111.794 

2016 56.577 23.827 80.404 

2017 11.126 221 11.347 

2018 25.854 7.231 33.085 

2019 17.012 11.926 28.938 

Total 206.668 58.900 265.568 

                                                                    Fonte dos dados: SVMA/GTGeo 

Quando observado o número de árvores suprimidas no âmbito do TCA, assunto 

este que está sendo tratado no item “5.4.3.7 Manejo Arbóreo Em Função De 

Obras” do Tema Cuidar, observamos que temos uma média de aproximadamente 3 

mudas arbóreas plantadas para cada árvore cortada. 

A Figura 19 apresenta o total de árvores de espécies nativas, exóticas e 

invasoras cortadas no âmbito dos TCAs, e o plantio compensatório realizado com 

espécies arbóreas nativas. 

Figura 19 - Total de árvores removidas e total de plantio compensatório, aprovados 
nos Termos de Compromisso Ambiental - TCAs firmados no período de 2015 a 2019 

 

                                                                                      Fonte dos dados: SVMA/GTGeo 
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É possível verificar no gráfico que a partir do ano de 2017 houve uma ligeira 

redução no número de plantios compensatórios realizados, o que também pode ser 

comprovado pelos dados demonstrados na Tabela 13.  

As referidas informações foram inseridas no GeoAmbiental, ferramenta 

desenvolvida pela equipe de Tecnologia da Informação da SVMA em parceria com a 

A Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo 

(PRODAM), de uso interno para integração de informações geoespacializadas 

produzidas pela SVMA, e que se encontra em fase de homologação. 

5.3.2.6 Plantios de Reparação (plantios reparatórios) 

De acordo com o disposto no Decreto n° 54.421, de 3 de outubro de 2013, a 

multa simples poderá ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente, a pedido do infrator e a critério da 

Secretaria do Verde e Meio Ambiente, por meio de fixação de obrigações e 

condicionantes técnicas, mediante a celebração de TAC. 

Essas obrigações e condicionantes técnicas deverão ser rigorosamente 

cumpridas pelo infrator em relação à atividade degradadora a que deu causa, 

prevenindo, cessando, adaptando, recompondo, corrigindo ou minimizando esses 

efeitos negativos sobre o meio ambiente. 

Atualmente, cabe à Coordenação de Fiscalização Ambiental (CFA), através do 

Grupo Técnico de Recuperação e Avaliação de Áreas Degradadas – GTRAAD sob 

direção da Divisão de Fiscalização Ambiental (DFA), a responsabilidade pela análise, 

aprovação e acompanhamento dos TACs firmados no município de São Paulo. 

É necessário que o interessado cumpra com os requisitos e critérios 

estabelecidos no Termo de Referência (TR) n° 001/DECONT-12/SVMA/2014 - 

“Vegetação Arbórea Urbana”, apresentando a documentação necessária 

acompanhada de um Projeto Técnico de Reparação do Dano Ambiental. 

Segundo as diretrizes especificadas no referido Termo de Referência:  

“2.4.1.9 Padrão de mudas e período de manutenção - O plantio de 
muda de árvore como unidade de reparação deve ser de DAP ≥ 5,0 
cm, altura do colo à primeira bifurcação ≥ 1,80 m e altura ≥ 2,50 m, 
com tutor de madeira seguindo as especificações do “Manual Técnico 
de Arborização Urbana” da SVMA, sendo que a manutenção do plantio 
será de 12 meses. Caso o projeto apresentado proponha plantio com 
muda DAP 3,0 cm em área pública, desde que a proposta seja 
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ambientalmente adequada, este plantio deverá ser acompanhado de 
protetor de seção triangular ou quadrangular e a manutenção do 
plantio será de 24 meses. Para plantios a serem executados 
exclusivamente em áreas internas, poderá ser admitida manutenção 
por 06 e 12 meses, para mudas com DAP 5,0 cm e DAP 3,0 cm, 
respectivamente, a pedido do interessado. O plantio de mudas de 
árvores no padrão reflorestamento será referenciado pela Portaria 
02/DEPAVE/90 – Classe B (0,70 a 1,50 m), e será aceito com a 
finalidade de reflorestamento, enriquecimento, plantio em Área de 
Preservação Permanente - APP ou entorno florestal, devendo ser 
realizada a manutenção por 24 meses. A diversidade e listagem de 
espécies deverão seguir as resoluções SMA nº 21/2001, 47/2003 e 
08/2008.”. 

Apesar dos relatos de que a muda DAP 3,0 cm se desenvolve melhor e mais 

rápido, geralmente no âmbito dos TACs é solicitado a utilização de mudas DAP 5,0 

cm visando garantir maior proteção à essas mudas, uma vez que de acordo com a 

Portaria n° 130, de 26 de agosto de 2013, para a solicitação dos manejos arbóreos 

solicita-se o cadastramento apenas dos exemplares arbóreos com DAP igual ou 

superior a 5,0 cm. Este fato somado à ausência de um sistema para registro dos locais 

em que os TCAs e TACs foram realizados, podem incorrer na remoção dos plantios 

de reparação realizados com DAP 3,0 cm, sem necessidade da compensação ser 

realizada. 

Os locais previstos para os plantios oriundos das condicionantes estabelecidas 

no TAC também, por vezes, são conflitantes com os de plantios de incremento, de 

substituição e de compensação, pois podem ser realizados em praças, parques e 

logradouros públicos. Cabe ao interessado fazer a prospecção de áreas para plantios. 

Em levantamento realizado informalmente entre técnicos das subprefeituras, 

constatamos que algumas destas destinam os plantios de TAC preferencialmente 

para praças e margens de córregos, enquanto outras informaram que não autorizam 

plantio de TAC em praças para não haver concorrência entre os locais para plantio.  

Após firmado o TAC, o processo fica em custódia na posse de funcionário no 

GTRAAD, e este torna-se o responsável pelo acompanhamento técnico e dos prazos 

no cumprimento do Termo, não estando bem definidos os procedimentos para a 

fiscalização das demais cláusulas deste contrato. 

Não há no Termo de Referência disciplinamento sobre o acompanhamento 

destas mudas além do prazo de manutenção estabelecido. Ou seja, quando 

constatada a morte de mudas do plantio reparatório, não há procedimento definido 
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quanto ao prazo da manutenção recomeçar ou dar continuidade, ficando esta decisão 

a critério técnico. 

5.3.2.7 Plantio em Parques Urbanos e Parques Lineares 

Os Parques Urbanos e Lineares Municipais são administrados pela Divisão de 

Gestão de Parques Urbanos (DGPU). Cada parque possui seu respectivo 

administrador e a referida Divisão também conta com o apoio de uma equipe técnica. 

Atualmente, os parques recebem plantios de substituição, de incremento, 

compensatórios e reparatórios.  

Os plantios de substituição são executados no âmbito do contrato de gestão do 

parque, quando solicitado pelo administrador do parque ou pelo técnico responsável 

na Divisão, em substituição ao exemplar arbóreo suprimido e devidamente autorizado, 

nos termos da Lei 10.365/87 art. 11, incisos II ao IX. Os plantios de incremento, por 

sua vez, são executados pelas equipes de plantio contratadas da DAU, desde que 

solicitado pelo administrador do parque ou pelo técnico responsável na DGPU. Já os 

plantios compensatórios e os reparatórios são realizados por empresas contratadas 

pelo interessado, no âmbito dos TCAs e dos TACs, respectivamente.  

Os contratos dos parques atualmente são firmados com recursos do Fundo 

Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, ou seja, 

dependem da aprovação de projetos para a obtenção, não havendo reserva 

orçamentária própria. 

O plantio de substituição é realizado com mudas padrão DEPAVE ou mudas 

padrão reflorestamento retiradas no VML ou VHB, respectivamente, e deve ser 

realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a supressão do exemplar arbóreo, em 

atendimento ao artigo 15 da Lei Municipal 10.365/87. Entretanto, foi relatado pelos 

técnicos de DGPU que este período é exíguo, pois atualmente, em decorrência de 

reduções  orçamentárias, são apenas 04 (quatro) equipes compactas  para atender 

aos 108 parques municipais urbanos, incluindo os parques lineares, e nem sempre há 

disponibilidade de equipes completas para realizar a supressão seguida do plantio de 

substituição. A logística também fica comprometida em razão de todo o deslocamento 

e mão de obra acionada para a execução de um único plantio, existindo diversos 

laudos de supressão sem andamento, e por vezes, o prazo para o plantio de 
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substituição coincide com período desfavorável para a sua realização, o período de 

seca. 

Diante do exposto, atualmente a logística de plantio para substituição das 

árvores mortas ocorre da seguinte maneira: um caminhão retira várias mudas nos 

viveiros - Manequinho Lopes ou Harry Blossfeld e distribui em vários parques. Apenas 

em um outro momento é que ocorrerão os plantios, quando algum funcionário do 

parque estiver disponível para este serviço, ocasionando elevadas perdas de mudas 

arbóreas. Destacamos ainda que os veículos de manejo e transporte das mudas estão 

inclusos no contrato mensalmente, e não por dia utilizado. Sendo assim, estes estão 

sendo pagos, porém mal utilizados. 

O administrador do parque deveria elaborar um Relatório de Plantio e enviar à 

DGPU, o que possibilitaria criar um histórico dos manejos e plantios nos Parques 

Urbanos. Entretanto, este procedimento não é seguido por todos os administradores, 

comprometendo o histórico dos manejos/plantios dos parques. 

A solicitação das mudas de incremento pela DGPU é realizada através de um 

processo eletrônico via SEI direcionado à DAU (Viveiro Manequinho Lopes) quando 

interessada em solicitar mudas de DAP 3,0 cm, padrão DEPAVE, ou à Divisão de 

Proteção e Herbário Municipal - DPMH (Viveiro Harry Blossfeld), quando a finalidade 

for o reflorestamento/enriquecimento arbóreo.  

Em reunião do subgrupo, mencionou-se que já ocorreram plantios de 

incremento em parques sem a autorização da DGPU, revelando conflitos quantos às 

atribuições da equipe técnica da DGPU e administradores dos parques (estes últimos, 

nem sempre com formação em biologia, engenharia florestal ou engenharia 

agronômica), e procedimentos já estabelecidos, que por vezes acabam não sendo 

seguidos. 

Tanto para o processo de solicitação de plantio de compensação ou reparação 

ambiental, é a equipe técnica da DGPU a responsável pela vistoria, aprovação da área 

e liberação de autorização para execução do plantio, que será devidamente publicada 

no Diário Oficial. Conforme Portaria 102/16, art.6º, após a entrega do requerimento 

das solicitações de plantio, o interessado terá o prazo máximo de 01 (um) ano para 

executá-lo, prazo considerado extenso pelos técnicos, uma vez que esta área ficará 

reservada por todo esse período. Caso não seja cumprido o prazo, o processo de 

solicitação deverá ser reinicializado.  
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Ainda, consta na referida Portaria, art. 4º, a definição dos DAPs das mudas 

arbóreas que poderão ser utilizados em cada uma das situações previstas, a saber: 

“Artigo 4º - O interessado deverá apresentar, em formato digital, a 
proposta de projeto de plantio (PDF ou DWG) para a área indicada e 
o memorial descritivo, (PDF) com a respectiva ART, que serão 
analisados pela equipe da seção técnica de manejo no prazo máximo 
de 30 dias, contados a partir da data de entrega. 
(…) 
§ 8º. As mudas deverão ter DAP 5,0 cm, altura do colo à primeira 
bifurcação de 1,80 m e altura de 2,50 m. 
§ 9º. Somente serão aceitas mudas com DAP 3,0 cm para plantio em 
áreas bosqueadas que necessitem de enriquecimento. 
§ 10º. Para projetos a serem executados nos parques lineares as 
mudas deverão possuir DAP 7,0 cm. 
(…)”, 

o que na visão de alguns técnicos da DGPU, acarreta inconvenientes como reduzido 

índice de sobrevivência das mudas em muitos casos, principalmente em razão do tipo 

e condições do solo onde estão inseridos os parques no município de São Paulo. 

Outro problema referente aos plantios de compensação e reparação realizados 

nos parques urbanos é que em alguns casos estes são realizados sem os protetores 

de PVC no colo das mudas, e esta obrigatoriedade prevista no artigo 4º, § 14º, da 

Portaria 102/2016, não está sendo considerada nas vistorias de fiscalização para 

cumprimento dos TCAs e dos TACs. 

Também foi relatado que há um elevado número de plantios de compensação 

e reparação sendo destinados aos parques municipais sob interferência política, e 

que, entretanto, muitas vezes esses parques já estão bem adensados e não possuem 

locais aptos para o recebimento destes plantios, enquanto há outros parques com 

potencial para o recebimento.  

A Câmara Técnica de Compensação Ambiental (CTCA) tem a atribuição de 

definir a destinação das compensações ambientais oriundas dos TCAs, a oferta de 

parques aptos para recebimento de plantios é indicada pela Coordenadora de 

CGPABI, da qual DGPU faz parte, demonstrando, portanto, haver equívocos neste 

processo. 

Um elemento dificultador da coordenação desses plantios é que o projeto 

original dos parques está completamente modificado e não houve mais nenhuma 

atualização com a situação presente, dificultando o planejamento e acompanhamento 

das áreas disponíveis para plantio. 
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Em relação aos parques tombados, foi pontuado que não há um consenso entre 

os técnicos de DGPU e entre o Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio 

Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo (CONPRESP),  o Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

(CONDEPHAAT), e o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) no 

que se refere à substituição de exemplares exóticos nesses locais. Há técnicos que 

não concordam com o plantio de exemplares de espécies exóticas na substituição dos 

exemplares exóticos que foram suprimidos (substituição pela mesma espécie), 

enquanto outros concordam desde que se estabeleça um critério, como o uso de 

espécie exótica desde que tenha valor ecossistêmico ou histórico/paisagístico. A 

utilização de espécies exóticas na substituição implicaria em um outro problema, que 

seria a ausência de mudas de espécies exóticas no Viveiro Manequinho Lopes. 

Por fim, cabe destacar que não há um sistema de registro de plantios nesses 

equipamentos, não sendo possível compilar os dados quantitativos e qualitativos dos 

plantios realizados nos parques de São Paulo. 

5.3.2.8 Plantios em Unidades de Conservação – Categoria: Parques Naturais 

Municipais 

As Unidades de Conservação (UCs) estão regidas pelo Sistema de Unidades 

de Conservação da Natureza (SNUC), e conforme disposto na Lei Federal n° 9.985, 

de 18 de julho de 2000, consistem em: 

“Art. 2o (...) 

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos 
ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características 
naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com 
objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 

(...)”. 

 O SNUC classifica as UCs em Áreas de Proteção Integral e Áreas de Uso 

Sustentável, a fim de contemplar diversas possibilidades para as ações de 

conservação.  

As UCs de Proteção Integral visam à preservação da natureza, permitindo 

apenas o uso indireto de seus recursos naturais, estando proibida a ocupação destes 

locais. Já as UCs de Uso Sustentável têm como objetivo a conservação da natureza, 

considerando o uso direto e sustentável de parcela de seus recursos naturais e 
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respeitando as normas de sustentabilidade, com exceção da Reserva Particular do 

Patrimônio Natural (RPPN), à qual aplica-se a restrição de uso imposta às UCs de 

Proteção.  

Os Parques Naturais Municipais (PNMs) são UCs inseridas no grupo de 

Proteção Integral. Com o objetivo de preservação e recuperação da natureza, da 

realização de pesquisas científicas e de atividades de educação ambiental, além da 

recreação e turismo ecológico, esses parques são compostos exclusivamente por 

áreas públicas, sendo permitido somente o uso indireto dos recursos naturais. 

Os PNMs existentes em São Paulo são administrados pela Divisão de Gestão 

de Unidades de Conservação (DGUC), vinculada à CGPABI, através dos gestores dos 

respectivos parques.  

Atualmente os Parques Naturais recebem plantios de substituição, de 

reparação e de incremento. 

Os plantios de substituição são executados no âmbito do contrato de gestão do 

parque, quando solicitado pelo gestor, para substituição ao exemplar arbóreo 

suprimido e devidamente autorizado, nos termos da Lei 10.365/87, artigo 11, incisos 

II ao VII. Esses contratos, assim como para os Parques Urbanos, são firmados com 

recursos do FEMA, ou seja, dependem da aprovação de projetos para a obtenção, 

não havendo reserva orçamentária própria. 

A substituição é realizada com mudas provenientes dos TCAs retiradas no 

VML, ou com mudas de reflorestamento retiradas no VHB, e deve ser realizada no 

prazo de 30 (trinta) dias após a supressão do exemplar arbóreo, em atendimento ao 

artigo 15 da Lei Municipal 10.365/87.  

Este prazo legal é considerado exíguo pelos técnicos da DGUC, considerando 

problemas logísticos enfrentados de mão de obra e deslocamento, em razão dos 

poucos funcionários disponíveis nos Viveiro quanto no contrato - dificultando o 

abastecimento de mudas nos caminhões, quanto em razão desses parques estarem 

localizados majoritariamente em regiões periféricas do município, pois o VML está 

localizado na região central e o VHB está localizado em Cotia. 

Salientamos que os Contratos de Manejo dos Parques Naturais incluem mão 

de obra, ferramentas e maquinários, porém, não há previsão de insumos para os 

plantios nas UCs. O pagamento da empresa referente ao veículo de manejo e 
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transporte de mudas é realizado por dia utilizado, e, de maneira geral, os termos do 

contrato foram considerados satisfatórios pelos funcionários da DGUC. 

Quanto aos plantios reparatórios, estes são realizados por empresas 

contratadas pelo interessado para o cumprimento dos TACs na reparação de um dano 

ambiental. Foi observada grande interferência política na destinação destes plantios, 

forçando os gestores a estarem constantemente buscando áreas com atributos que 

permitam receber estes plantios, deixando-as livres para futuramente receberem um 

plantio, áreas estas que poderiam constar no Plano de Manejo com outra finalidade. 

Os plantios de incremento são realizados pelas equipes de plantio contratadas 

pela DAU apenas quando solicitado via processo eletrônico SEI, pelo gestor da UC. 

Ainda, considerando que os parques naturais recebem visitas escolares, 

ocorrem também plantios de incremento visando o enriquecimento dos Parques, 

realizados pelo próprio gestor do Parque, em trabalhos de educação ambiental 

realizados em conjunto com essas escolas. As mudas utilizadas nessas atividades 

educacionais geralmente são mudas provenientes de um pequeno viveiro próprio do 

Parque, mantido pelo gestor. 

O registro dos plantios nas UCs, de maneira geral, fica sob posse 

exclusivamente do gestor, não havendo um sistema de registros, controle e 

gerenciamento destes plantios. 

5.3.2.9 Plantio de Arborização do Viário e/ou Enriquecimento de Área Verde 

A Portaria SMMA/DEPAVE n° 17/2001 estabelece termo de referência para a 

apresentação de projeto de arborização de vias públicas e enriquecimento, 

florestamento/reflorestamento de áreas verdes, considerando a obrigatoriedade de 

arborização de vias públicas e áreas verdes nos planos de parcelamento do solo, para 

loteamentos e desmembramentos. 

Entretanto, esta Portaria está desatualizada e necessita ser revisada, 

considerando a Lei 16.402/2016 - Lei de Uso, parcelamento e ocupação do solo, e a 

situação atual da vegetação e áreas verdes no município, que diversas vezes, em 

razão de sua localização e situação atual, não tem necessidade de um 

reflorestamento ou enriquecimento arbóreo. 

Foi relatada ainda a ausência de prazos estabelecidos para a manutenção dos 

plantios de arborização. 
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 A vistoria para constatação do plantio previsto nos Projeto de Arborização e/ou 

Enriquecimento de Área Verde ocorre apenas após o envio do relatório fotográfico e 

Anotação de responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico, além das notas 

fiscais da muda, bastando somente esta única vistoria para  o interessado solicitar o 

Atestado de Execução Arbórea (AEA), não havendo previsão de prazo de manutenção 

por parte do interessado. 

5.3.2.10 Plantios por outros órgãos  

Plantio por Órgãos Municipais 

Outros órgãos municipais realizam o plantio de incremento de mudas arbóreas, 

porém, estes não são realizadas pelas equipes contratadas da SVMA conforme 

descrito no “item 5.3.2.4. Plantios de Incremento”, e sim, pelo próprio órgão municipal 

solicitante das mudas, como Secretaria Municipal de Saúde (SMS), Secretaria 

Municipal de Educação (SME) e Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME).  

As mudas fornecidas são provenientes de produção própria, através do VHB 

ou do VML, sendo estas últimas mudas oriundas das compensações ambientais dos 

TCAs, quando solicitadas pelo órgão municipal interessado. 

A grande questão levantada quanto a estes fornecimentos de mudas é que os 

plantios nesse caso são executados por terceiros, que não possuem geralmente o 

conhecimento e técnica para o plantio adequado das mudas.  

Além disso, não há fiscalização e monitoramento destes plantios, não havendo 

comprovação se as mudas fornecidas foram realmente plantadas e no local 

pretendido, e se estas consolidaram.  

Agrega-se a esta questão o fato de que, por vezes, o local pretendido para o 

plantio é conflitante com um possível local de plantio pelas empresas contratadas da 

SVMA. 

Plantios por órgãos Estaduais, Federais e Organizações da Sociedade Civil 

Os órgãos estaduais, federais e ainda as Organizações da Sociedade Civil 

realizam plantios em áreas dessas respectivas instituições, no município de São 

Paulo. As mudas são fornecidas pelo VHB, pois não é permitido o fornecimento de 

mudas oriundas do TCA. A doação depende de aprovação do Secretário do Verde e 

Meio Ambiente, de acordo com o Decreto nº 46.886/06, que autoriza a doação de 
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mudas de plantas produzidas nos viveiros municipais, exclusivamente para fins de 

interesse social, e obrigatoriamente precedida de pesquisa de mercado, até o valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Assim como no item 2.8.1, em plantios realizados por terceiros geralmente não 

são levados em conta o conhecimento e técnica para o plantio adequado das mudas.  

Foi relatada a ausência de procedimento padronizado para aceite das 

solicitações das mudas, sendo por vezes recebida e analisada previamente pelo 

CGPABI/Gabinete e somente posteriormente encaminhada à Divisão de Proteção e 

Herbário Municipal (DPHM), e outras vezes a análise é realizada pela própria DPHM.  

Também não há fiscalização e monitoramento destes plantios, não havendo 

comprovação quanto ao plantio destas mudas, local em que foram plantadas, e se 

conseguiram se consolidar. 

Plantio pela Sociedade Civil em conjunto com as Equipes Contratadas  

Outra forma de plantios de incremento no município de São Paulo ocorre 

através da solicitação de mudas por grupos organizados e munícipes, entre outros, 

em conjunto com as equipes das empresas contratadas de SVMA. 

A solicitação deve ser encaminhada à DAU via Ofício ou processo eletrônico 

SEI, com no mínimo um mês de antecedência para avaliação prévia da Divisão. 

Após recebida a solicitação, DAU inicia o processo de consultar o GEOSAMPA 

e verificar a competência territorial do local pretendido para a execução do plantio e 

se estas áreas são públicas ou particulares. Ainda, é realizada uma consulta formal à 

Subprefeitura correspondente, para verificar a existência de algum impedimento, 

como projetos colocalizados, TCAs ou TACs autorizados para o local. 

Após aprovada a localização, o processo retorna à DAU para elaboração do 

Plano de Trabalho pela contratada em conjunto com a equipe de fiscalização do 

contrato de plantio da macrorregião de abrangência do local preterido. O processo de 

solicitação é encerrado apenas após a realização de um relatório técnico de plantio. 

Plantios por Grupos Organizados e munícipes 

É imprescindível a participação da população para o sucesso dos plantios e 

preservação da cobertura vegetal. É crescente o interesse na participação de ações 

voltadas ao plantio de árvores e essas iniciativas são estimuladas pela SVMA. 
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No Município de São Paulo há diversos grupos organizados e munícipes que 

têm afinidades e gosto pelas árvores e sua importância no meio natural e artificial, e 

que realizam por iniciativa própria o plantio de mudas em São Paulo, conforme 

levantamento realizado pelo Tema Envolver. 

Entretanto, ainda que essa iniciativa seja nobre e reconhecida pela gestão 

pública, em muitas situações o plantio é realizado sem as técnicas adequadas, não 

sendo utilizadas as espécies recomendadas para arborização urbana no município, 

desrespeitando a legislação ambiental vigente e ainda interferindo no planejamento 

da arborização pelo poder público. 

As discussões no subgrupo salientaram a importância de a PMSP dar ênfase 

a ações e projetos de educação ambiental e de promover a aproximação entre os 

munícipes e grupos interessados em participar da arborização urbana, para um 

trabalho em conjunto.  

Ainda, foi relatado que não há controle e registro destes plantios, o que 

dificulta a PMSP tomar ciência do incremento arbóreo do município e realizar uma 

melhor gestão da arborização. 

Plantios por meio de Termo de Cooperação 

O plantio de incremento realizado por meio do contrato de plantios de SVMA 

em áreas públicas, segue o exposto no “5.3.2.4. Plantios de Incremento.” 

Quando há interesse por parte de empresas privadas ou até mesmo pessoas 

físicas em realizar plantios em áreas públicas é formalizado um termo de cooperação 

definindo as obrigações e prazos.  

Entretanto, apesar de já terem sido firmados alguns Termos de Cooperação, 

não há um modelo padronizado oficial e específico para a elaboração desse Termo. 

5.3.3 Incentivo à Arborização 

5.3.3.1 Campanha Permanente de Incentivo à Arborização 

A Campanha Permanente de Incentivo à Arborização Urbana foi instituída 

através da Lei nº 12.196, de 18 de setembro de 1996, e tem como objetivo o incentivo 

à arborização do Município de São Paulo, através do envolvimento e participação da 

população ou a todos os interessados em plantar mudas arbóreas em áreas públicas 

ou particulares. 

http://www.radarmunicipal.com.br/legislacao/lei-12196


  

138 
 

A referida lei foi regulamentada através do Decreto nº 37.587, de 17 de agosto 

de 1998 e junto com a Portaria 006/SVMA/2016, constam disciplinados os 

procedimentos a serem cumpridos pelos interessados no momento da solicitação das 

mudas no âmbito da Campanha, as quais são fornecidas gratuitamente pelo VML ou 

pelo VHB, cabendo a execução do plantio ao solicitante. 

Por se tratar de uma Campanha de envolvimento entre o órgão municipal 

gestor da arborização e a população, o diagnóstico da Campanha Permanente de 

Incentivo à Arborização está contemplado no item “ 5.2.5.2.Campanha de Permanente 

de Incentivo à Arborização, Subgrupo Envolver. 

5.3.3.2 Quota Ambiental - QA 

Para o cumprimento das estratégias de ordenamento territorial previstas no 

Plano Diretor Estratégico (PDE) na Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 e 

atendimento das diretrizes estabelecidas na referida lei, os parâmetros de 

parcelamento, uso e ocupação dos lotes foram definidos na Lei 16.402, de 22 de 

março de 2016 - Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo (LPUOS), seguindo 

algumas finalidades principais, entre elas a Quota Ambiental (QA). 

A QA é um importante instrumento ambiental para a qualificação ambiental 

dos lotes privados, com o objetivo de melhorar a drenagem urbana, proteger a 

biodiversidade e atenuar as alterações microclimáticas. 

Segundo artigo 74 da Lei 16.402/2016: 

“Art. 74. A quota ambiental (QA) corresponde a um conjunto de regras 
de ocupação dos lotes objetivando qualificá-los ambientalmente, tendo 
como referência uma medida da eficácia ambiental para cada lote, 
expressa por um índice que agrega os indicadores Cobertura Vegetal 
(V) e Drenagem (D). (...)”. 

Para o cálculo foram definidos perímetros e pontuações a serem atingidas, 

através de alternativas paisagísticas e construtivas, tendo a árvore existente como 

elemento fundamental e com maior pontuação na Quota Ambiental. Nesse sentido, 

um dos objetivos da QA foi promover a valorização da arborização existente nos lotes 

privados. 

O acompanhamento da QA, conforme a referida Lei, se dará através da 

obrigatoriedade da apresentação de relatório a cada 2 (dois) anos,  submetido à 

análise, por amostragem, de órgão municipal competente para verificação quanto à 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/DECRETO%20N37587.pdf
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/DECRETO%20N37587.pdf
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=16012016P%20000062016SVMA
https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-paulo/lei-ordinaria/2014/1605/16050/lei-ordinaria-n-16050-2014-aprova-a-politica-de-desenvolvimento-urbano-e-o-plano-diretor-estrategico-do-municipio-de-sao-paulo-e-revoga-a-lei-n-13430-2002
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manutenção das soluções construtivas e paisagísticas adotadas, bem como para os 

incentivos auferidos, demonstrando atendimento a tais exigências, de acordo com o 

projeto aprovado. 

Foram levantadas discussões sobre a necessidade e possibilidade associar a 

Campanhas Permanentes de Incentivo à Arborização em lotes privados com a Quota 

e de implementar um sistema de monitoramento dessa, além da necessidade de rever 

as soluções paisagísticas e os fatores definidos vinculando às diretrizes do PMAU e 

do Plano Municipal de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Áreas Livres (PLANPAVEL), 

com a pontuação exigida nos perímetros de qualificação ambiental e fator alfa. 

Outro ponto relevante é a importância dos que utilizam o instrumento Quota 

Ambiental entenderem o seu significado e objetivo. Em conversas informais internas 

e externas, foi relatada a dificuldade de se compreender o instrumento, e que a 

pontuação é atingida  através de um jogo de tentativas, principalmente entre os 

grandes empreendedores, construtoras e consultorias, a fim de obter a pontuação 

mínima exigida, sem se preocupar com os mecanismos que terá que adotar para 

conseguir a pontuação. 

Com isso, técnicos do GTMAAPP relataram que os projetos de 

empreendimentos analisados no âmbito do TCA e que também atendem a Quota, 

apresentam uma redução significativa de área permeável sobre terreno natural, além 

de redução do número de mudas a serem plantadas no interior do lote, uma vez que 

a muda plantada no âmbito da QA equivale ao dobro da pontuação da muda plantada 

no âmbito do TCA. Relatou-se ainda que o plantio previsto para cômputo da Quota 

não está atrelado ao processo de solicitação do TCA, apenas para visualização do 

projeto final proposto pelo interessado. 

5.3.4 Viveiros Municipais e Mudas Arbóreas 

As mudas das diversas espécies de árvores plantadas pela PMSP no 

município de São Paulo são distribuídas por dois viveiros municipais: o VHB, 

localizado no município de Cotia, que fornece mudas de produção própria; e o VML, 

localizado em São Paulo, que fornece mudas oriundas dos TCAs. 

A Portaria 130/2013 prevê em seu item 15.1 que a muda fornecida ao viveiro 

municipal deverá contar com DAP de 3,0 cm, bem como obedecer às normas e 

especificações definidas pelo então DEPAVE (atual CGPABI), na Portaria nº 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-85-de-15-de-outubro-de-2010
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85/SVMA/2010 e posteriores alterações. A referida legislação não menciona a Portaria 

61/2011, que publica a Lista de Espécies Arbóreas Nativas do Município de São Paulo 

para Termos de Ajustamento de Conduta e Projetos de Recuperação Florestal, de 

Enriquecimento Florístico, Paisagísticos, de Compensação Ambiental, de Arborização 

Urbana, entre outros que exijam plantio de espécies arbóreas nativas. Além disso, a 

DCRA, responsável pela análise das solicitações de TCAs, tem uma lista própria de 

espécies arbóreas, na qual sugere algumas espécies que poderão ser utilizadas nos 

plantios. 

Não existe um consenso entre os técnicos quanto ao padrão ideal de muda 

para plantio no município de São Paulo. Grande parte dos técnicos que trabalham 

com arborização na PMSP afirmam que a muda de DAP 3,0 cm atende a maioria das 

situações, demonstrando maior rapidez na pega e consolidação, principalmente em 

passeios públicos, considerando a largura destes e as dimensões necessárias para 

abertura dos canteiros. Para outros, mudas com porte menor se desenvolvem melhor. 

A Lei de Acessibilidade prevê uma altura de 2 metros totalmente livre para a 

circulação de pedestres nas calçadas, o que coloca a necessidade de repensar o 

padrão DEPAVE, que prevê a primeira bifurcação das mudas a 1,80 m de altura. 

Ainda que exista um rol grande de espécies indicadas, conforme previsto nas 

legislações aqui informadas, a diversidade de espécies das mudas disponíveis nos 

referidos viveiros para o plantio é considerada baixa, principalmente para as espécies 

arbóreas de pequeno e médio porte. Foi considerada nas discussões a necessidade 

de se unificar as listagens, simplificando-as, além de realização de pesquisas sobre a 

utilização de novas espécies nativas e como elas se comportam quando plantadas na 

cidade, isoladas, em áreas livres ou pavimentadas, e que sejam de fácil/rápida 

produção. 

5.3.4.1 Mudas Arbóreas do Viveiro Harry Blossfeld 

O VHB possui contrato para a produção de espécies arbóreas, firmado com 

recursos de orçamento próprio da SVMA. São produzidas desde mudas padrão 

reflorestamento (com altura entre 70 e 100 centímetros), passando por mudas com 

DAP entre 1,0 e 2,0 cm em potes de 20 a 25 litros, até mudas conduzidas no chão 

para engorda. 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-85-de-15-de-outubro-de-2010
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A produção é realizada a partir de sementes coletadas em parques municipais 

e estaduais, muitas vezes em parceria com o Herbário Municipal, que orientam quanto 

às espécies de interesse para produção. 

Outras vezes as coletas são acompanhadas da equipe da Divisão de Fauna 

Silvestre (DFS), o que também permite uma troca de conhecimentos sobre frugivoria 

e relações ecológicas entre flora e fauna.  

O termo de referência utilizado atualmente para a contratação dos serviços de 

produção e manutenção das mudas foi elaborado para mudas com DAP de 1,0 

centímetro. Foi informado no subgrupo que a produção de mudas no respectivo viveiro 

seguia uma dinâmica própria quando foi criado o padrão DEPAVE, e que não houve 

uma diretriz interna para atendimento a esse padrão. 

A meta anual de produção no contrato correspondente ao período de 

dezembro de 2017 a fevereiro de 2019 foi de 120.000 mudas, e o contrato atual 

correspondente ao período de julho de 2019 a junho de 2020 é de 100.000 mudas. 

Segundo os registros do histórico da produção de mudas, foram produzidas 192.860 

mudas no contrato de dezembro de 2017 a fevereiro de 2019, e no segundo contrato, 

de julho de 2019 a janeiro de 2020, em sete meses a produção alcançou 104.784 

mudas.  

Salientamos que houve duas interrupções significativas no contrato de 

produção de mudas: a primeira entre os anos de 2015 e 2017 e a segunda em 2019, 

entre os meses de fevereiro e junho, que culminaram em grandes prejuízos para a 

qualidade das mudas e na perda significativa de exemplares. Outro problema é que 

sem continuidade no contrato de produção, torna-se difícil produzir mudas com padrão 

DAP 3,0 cm, seja em potes ou conduzindo as mudas diretamente no chão. 

Foram apurados também relatos de problemas na qualidade das mudas que 

incluem torções e nós no sistema radicular para as mudas em tubetes, problemas de 

enovelamento principalmente com espécies de crescimento rápido como ingá (Inga 

sp.), pau cigarra (Senna multijuga), paineira (Ceiba speciosa), sangra d’água (Croton 

urucurana) e canafístula (Peltophorum dubium), e de poucas raízes no interior do pote. 

Outra questão é a necessidade  de ampliação do reservatório que alimenta o 

sistema de irrigação, cuja capacidade atual de 15.000 litros é suficiente somente para 

fazer frente à demanda de 10% da área de mudas em potes de melhoria no sistema 
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de abastecimento do de irrigação que hoje conta com 15.000 litros no VHB, cobrindo 

apenas 10% da área das mudas em potes. 

Por outro lado, foram citados como aspectos positivos em relação à produção 

em viveiros próprios a maior variabilidade de espécies, o manejo ecológico do controle 

de pragas com produtos orgânicos, a retenção de conhecimentos sobre produção, a 

utilização de genética local e a disponibilização de mudas menores em potes 

menores, o que melhora a operação de plantio. 

5.3.4.2 Mudas Arbóreas do Viveiro Manequinho Lopes 

A maior parte das mudas arbóreas utilizadas na arborização urbana do 

município de São Paulo são fornecidas pelo VML, oriundas dos TCAs firmados com a 

SVMA. Essas mudas são produzidas e entregues por viveiros particulares localizados 

fora da capital. 

Não há credenciamento ou cadastramento prévio para os viveiros que 

entregam mudas no VML, ficando a cargo do interessado no TCA a escolha do 

fornecedor dessas mudas, que variam no método de produção e manutenção. 

Das mudas recebidas, muitas apresentam sistema radicular comprometido, 

primeira bifurcação abaixo de 1,80 m e problemas na parte aérea, como podas tardias 

não cicatrizadas, morte de ramos apicais e má formação de copa. Também há baixa 

diversidade de espécies. 

Ocorrem significativas perdas das mudas entregues no VML, que morrem 

ainda no Viveiro no período de espera para o plantio. Entretanto, não existe um 

levantamento sistematizado referente a essas perdas.  

Foi discutida a possibilidade de alteração do padrão DEPAVE, considerando 

as dimensões dos potes utilizados na produção. Atualmente os potes para produção 

de mudas DAP 3,0 cm são de 40 litros, o que dificulta o trabalho em campo por serem 

grandes. Entretanto, não é recomendada a produção de mudas DAP 3,0 cm em potes 

menores. 

Outro ponto considerado é que mudas menores, por terem seu sistema 

radicular muito jovem e estarem em formação, possuem o desenvolvimento melhor. 

Entretanto, mudas menores também são mais susceptíveis ao vandalismo e à falta de 

água, por possuírem sistema radicular e tamanho de torrão menos desenvolvidos. 
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Isso ocasiona maiores perdas no plantio dessas mudas quando utilizadas em 

logradouros públicos. 

Importa salientar que as mudas entregues como compensação ambiental, no 

âmbito do TCA, resultam do manejo arbóreo com supressão e transplante de 

exemplar arbóreos. Assim, consideramos ser uma maneira contraditória que a 

promoção da arborização dependa do manejo de árvores.  

É também em razão dessa dependência que as mudas disponíveis para 

fornecimento no VML oscilam muito. Desta maneira, durante a baixa de mudas, há 

uma determinação interna na SVMA de que toda compensação ambiental de até 

1.000 mudas deverá ser entregue ao VML, obrigatoriamente. 

5.3.4.3 Valores referentes aos custos das mudas arbóreas 

Segundo informado em reunião do subgrupo, o valor da produção da muda 

no âmbito do contrato de produção de mudas próprias no VHB é de R$ 8,85, valor 

este referente apenas à produção da muda, excluindo o manejo e a manutenção. 

Foram apurados que os valores de mudas DAP 3 cm padrão DEPAVE, no 

mercado externo, estão aproximadamente no valor de R$ 60,00 a R$ 80,00, 

alcançando valores próximos a R$120,00, dependendo do método de produção e das 

espécies que são fornecidas. 

Através da análise das notas fiscais referentes às entregas de mudas no 

Viveiro Manequinho Lopes, no âmbito dos TCAs, apurou-se valores médios de R$ 

80,00 por muda. 

Considerando a planilha de custos do contrato de plantio da SVMA, constatou-

se que cada muda plantada custa R$ 118,18, incluindo neste preço a manutenção 

constante até a sua consolidação ou inclusive o replantio, excluindo o valor da muda, 

pois esta é oriunda do VML ou do VHB. 

Apuramos também junto à CLA os valores referentes às mudas oriundas de 

TACs e TCAs, que é de R$ 336,79. O protetor custa R$ 181,94 e o tutor, R$ 11,95.  

5.3.4.4 Fornecimento das mudas arbóreas 

Há dois pontos de distribuição de mudas utilizadas nos plantios de 

substituição e de incremento arbóreo, pela PMSP, em São Paulo: o VML e o VHB, em 
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Cotia. O primeiro, fornecendo majoritariamente mudas padrão reflorestamento, 

enquanto o segundo, apenas mudas padrão DEPAVE. 

Foi relatado nas discussões do subgrupo que não há logística adequada de 

transporte e tampouco método adequado de carregamento ou descarregamento das 

mudas. A mão de obra dos contratos se encarrega desses serviços, que são feitos de 

forma manual e, de acordo com os técnicos, tal atividade é insalubre, inapropriada e 

sem técnica, contribuindo para a mortalidade das mudas no campo e trazendo riscos 

para os funcionários. 

Foi discutida a necessidade de existirem outros viveiros nas diversas regiões 

do município, preferencialmente em locais fora dos limites do rodízio municipal, para 

facilitar a logística e dar celeridade aos serviços prestados e ao planejamento 

proposto, reduzindo o período de deslocamento dos veículos utilizados para a 

execução dos plantios. 

Quanto ao fornecimento de mudas no âmbito da Campanha de Incentivo à 

Arborização, a localização dos viveiros também foi apontada como um dos fatores que 

contribui para a baixa abrangência da campanha, conforme já relatado no item 

“5.2.5.2. Campanha de Permanente de Incentivo à Arborização” do presente relatório, 

abordado no diagnóstico do Tema Envolver. 

Na Tabela 17, seguem as quantidades de mudas fornecidas por ambos os 

Viveiros, no período de 2016 a 2019: 

Tabela 17 - Fornecimento de mudas arbóreas para plantio no Município de São Paulo, 
no período de 2016 a 2019 

Ano 
Fornecimento de Mudas 

VHB  VML 

2016 23.963 28.942 

2017 22.784 20.368 

2018 5.212 22.103 

2019 17.631 36.762 

                                                     Fonte:CGPABI/DPHM e CGPABI/DAU 

Constatou-se ainda a ausência de um sistema de controle da entrada ou 

produção, e do fornecimento das mudas, bem como do estoque dos viveiros, 

impossibilitando o acompanhamento e planejamento dos envolvidos na arborização 

urbana, considerando as espécies disponíveis para o fornecimento. Consta disponível 

no site da SVMA uma lista com as espécies no estoque dos viveiros, porém, estas 
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não são atualizadas diariamente. Desta maneira, alguns técnicos informaram que 

geralmente planejam o plantio considerando as espécies em estoque e, no entanto, 

no momento da retirada dessas mudas, algumas já não se encontram mais 

disponíveis.   

 O controle e acompanhamento do fornecimento das mudas também se torna 

necessário para evitar desvios das mudas e rastreamento dessa muda, ou seja, para 

conhecimento de onde estão sendo plantadas, permitindo a manutenção das mesmas 

e futuro manejo, quando necessário. 

Atualmente a Portaria n° 47/2016/SVMA disciplina os procedimentos para a 

solicitação de mudas pelos órgãos municipais que executam plantios no Município, 

dentre os quais é necessária  a indicação dos locais em que os plantios serão 

executados, e o não atendimento dos itens anteriores acarretará na interrupção do 

fornecimento de mudas para o órgão requisitante. 

  



 !"#$ %&$'!$(

 )*+,*-.* ,/0+*-/-1/ 2/ 3-)/-1345 6 *075038*9:5  ; <=>?@ABCDE BFGBA HDE I=JK?F= B LEBCDE L= KGLB@ LB MBKIBHNB O=KBH=HF= L= PHQ=HF?RE S ;JTEJ?UBCDE IBJB  BF=HL?K=HFE L= ETJ?>BCV=@ A=>B?@ QEKE E IABHF?E L= QEKI=H@BCDEW L= J=IBJBCDE = E L= @GT@F?FG?CDEX ; I=J?EL?Q?LBL= = E HYK=JE L= KGLB@ LEBLB@ I=AB MBKIBHNB O=JKBH=HF= L= PHQ=HF?RE S ;JTEJ?UBCDE Z A?K?FBLBX ;G@[HQ?B L= QEKIJERBCDE \GBHFE S =]QGCDE LE IABHF?E LB@ KGLB@ LEBLB@ I=AB MBKIBHNB O=JKBH=HF= L= PHQ=HF?RE S ;JTEJ?UBCDE =K @=G L=@F?HE ̂HBAX

 ,_*-135 

 ̀GHaQ?I=@ = b=JQ=?JE@  cBAFB L= QEHN=Q?K=HFE FZQH?QE HE IABHF?E J=BA?UBLE IEJ KGHaQ?I=@ = F=JQ=?JE@X dGTIJ=e=?FGJB@  f?̂QGALBL= L= R?@FEJ?BJ = BG@[HQ?B L= KBHGF=HCDE LE@ IABHF?E@ L= @GT@F?FG?CDEX g IABHF?E L= @GT@F?FG?CDE I=AE QEJF= L= hJREJ= HE IB@@=?E IYTA?QEW \GBHLE J=BA?UBLE =K IJBCB@W HDE QEH@?L=JB E  IB?@B>?@KE LB K=@KB = E LẐQ?F LB JGB =K \G= eE? J=KER?LBX
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Figura 20 - Mapa Mental do Diagnóstico - Tema Plantar
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5.4 TEMA CUIDAR 

 



  

148 
 

5.4.1 Introdução 

O Tema Cuidar teve como principal objetivo realizar o diagnóstico do manejo 

arbóreo no Município, incluindo o levantamento dos procedimentos, gargalos, 

descrições das atividades desenvolvidas pela Prefeitura do Município de São Paulo 

(PMSP), com apontamentos quanto à necessidade de adequações para promover a 

conservação e a preservação da vegetação arbórea do Município. 

Foram analisados a gestão da arborização, tanto nos aspectos técnicos quanto 

administrativos, a qualidade e os procedimentos realizados para podas, remoções, 

abertura de canteiros e demais aspectos referentes ao cuidado com os exemplares 

arbóreos. Analisaram-se Termos de Referência (documento que descreve as 

atividades técnicas, elaborado como parte do contrato das equipes terceirizadas) das 

Subprefeituras, dos Parques Urbanos, Parques Naturais, em escolas e equipamentos 

esportivos e cemitérios (áreas internas municipais densamente arborizadas), bem 

como a destinação dos resíduos arbóreos. Quanto às autorizações para remoção, a 

análise foi realizada nas solicitações de logradouros, área interna particular, 

solicitações para supressão em função de obras como construção de 

empreendimentos, impermeabilização de laje, rebaixamento de guia e licenciamento 

ambiental. Para todos os assuntos aqui relacionados, foram levantados os impactos 

sobre a fauna e flora.  

Durante o segundo semestre de 2019 foram realizados 10 (dez) encontros do 

Tema Cuidar com a presença de técnicos da Secretaria de Subprefeituras, de diversas 

Subprefeituras, do Serviço Funerário, da  Secretaria do Verde e Meio Ambiente 

(Divisão de Arborização Urbana, Divisão de Produção e Herbário Municipal, Divisão 

de Gestão e Unidades de Conservação, Divisão de Gestão de Parques Urbanos, 

Divisão da Fauna Silvestre, Coordenadoria de Fiscalização Ambiental, Divisão de 

Avaliação de Impactos Ambientais, Divisão de Compensação e Reparação 

Ambiental), da Secretaria de Segurança Pública/Defesa Civil e da Autoridade 

Municipal de Limpeza Urbana (AMLURB). 

No levantamento de dados da arborização foi constatada dificuldade de 

obtenção da informação, principalmente no que se refere ao histórico de dados, que 

envolveram desde a falta de banco de dados e sistemas, a sistemas antigos que não 

há mais possibilidade de utilização em softwares atuais, troca de sistemas e perda 

dados históricos, algumas informações trabalhadas apenas em planilhas individuais 
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de cada técnico sem padronização, falta de gestão dos dados e diretrizes para o 

compilamento de informações. Durante a apresentação de dados, análises históricas 

serão apresentadas conforme a disponibilidade das informações.  

Além das discussões entre os técnicos da Prefeitura, parte do diagnóstico foi 

realizada com base nas informações obtidas a partir das oficinas técnicas, oficinas 

participativas, oficinas com as concessionárias, com técnicos de várias secretarias 

com interface na arborização, com os viveiristas, com as empresas terceirizadas e 

também a partir  dos questionários realizados com a população e com os técnicos das 

subprefeituras.  

5.4.2 Documentação e Tramitação Interna 

5.4.2.1 Definição de laudo, despacho e autorização 

Durante a análise de um exemplar arbóreo é necessária a elaboração de 3 

(três) documentos, a saber: 

● Laudo: é o documento elaborado pelo técnico no qual constará a identificação 

da(s) espécie(s),  dados dendrométricos dentre eles altura da árvore e diâmetro 

do tronco, informações relacionadas à fitossanidade (saúde) do exemplar 

arbóreo como a ausência de cupins, fungos, presença de oco, grau de 

inclinação, manejo a ser executado como poda, remoção por supressão ou por 

transplante,  e embasamento legal para a sua realização. 

● Despacho: é o documento publicado em diário oficial que contém a validação 

da autoridade ambiental baseado no laudo técnico, manejo recomendado e 

legislação relacionada ao manejo e à fiscalização. 

● Autorização: é o documento que a PMSP fornece aos interessados que 

solicitam o manejo arbóreo em área interna pública ou particular contendo 

informações do laudo e despacho. 

Até dezembro de 2019, a PMSP era responsável por elaborar o laudo técnico 

em áreas internas públicas, particulares e logradouros, sendo a execução em áreas 

públicas também de responsabilidade da PMSP e a execução do manejo em áreas 

particulares do interessado de posse da autorização.  

Em janeiro de 2020, foi publicada a Lei Municipal no 17.267/2020 que introduziu 

mudanças significativas na Lei Municipal no 10.365/1987 (que disciplina o manejo 
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arbóreo), em especial no que diz respeito à ampliação da competência para as 

execuções dos manejos, a exclusão da necessidade de autorização prévia para a 

realização de podas mediante apresentação de laudo assinado por técnico habilitado 

(autônomo ou de empresas) em áreas particulares e a instituição da possibilidade de 

se realizar poda ou corte em áreas públicas ou particulares em situações 

emergenciais independente de prévia autorização. 

5.4.2.2 Procedimentos  

Durante as reuniões do Subgrupo Cuidar foi diagnosticada a falta de 

padronização dos laudos, autorizações e despachos entre os setores que o realizam, 

o que gera uma série de problemas como ausência de conteúdo mínimo obrigatório e 

enquadramento legal não condizente com a situação do exemplar arbóreo. A situação 

resulta em dificuldades de análise por outros setores que recebem essa avaliação, 

bem como em insegurança jurídica do processo.  

       Alguns técnicos relatam a indisponibilidade de equipamentos fotográficos e 

computadores, obrigando a utilização de materiais pessoais para a realização do 

serviço. 

       Também foi observada ausência de padronização nos procedimentos e 

tramitações internas o que acarreta morosidade ao processo e risco ao princípio da 

isonomia da administração pública. 

5.4.2.3 Fluxogramas 

Nos anexos 13 a 27, são apresentados os fluxogramas dos procedimentos e 

assuntos abaixo descritos. Devido à falta de padronização, não foi possível registrar 

todas as variações de trâmites existentes, havendo o esforço de representar os fluxos 

de forma mais precisa e abrangente possível. 

5.4.3 Gestão da Arborização 

Neste tópico analisamos dados da gestão da arborização como a distribuição 

de técnicos, equipes e a distribuição de árvores no Município.  

Na Tabela 18 é apresentada a distribuição de exemplares arbóreos em 

logradouros públicos conforme Mapeamento de Árvores de 2015 e a média de 

contratação de equipes, de 2009 a 2019, por subprefeitura. 
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Tabela 18 - Média de equipes contratadas de 2009 a 2019 e número de exemplares 
arbóreos em calçadas e canteiros centrais por Subprefeitura 

 
                                                                                  Fonte de dados: SMSUB 

A contratação de equipes de manejo de árvores nas subprefeituras sempre se 

baseou no quantitativo da licitação anterior, uma vez que não havia dados concretos 

para estimar a necessidade real. A dinâmica de contratação não foi alterada mesmo 

após 2015, ano em que ocorreu o mapeamento que apresentou o número de árvores 

existentes em calçadas em canteiros centrais. Como resultado, pode-se observar que 

não é considerada proporcionalidade entre a quantidade de exemplares arbóreos e 

equipes previstas.  
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O mesmo se observa na Tabela 19 onde é apresentado um exemplo de 

distribuição de técnicos habilitados à análise de árvores desproporcional à demanda 

e ao quantitativo de árvores em logradouros. 

Tabela 19 - Distribuição de técnicos habilitados à análise de árvores (Engenheiros 
Agrônomos, Engenheiros Florestais e Biólogos)na subprefeitura no ano de 2019, 
número de  árvores em logradouros conforme Mapeamento de Árvores 2015 e média 
de demanda/ solicitações de munícipes para vistoria técnica extraída do Portal 156 
nos anos de 2015 a junho de 2020 

 
                                                                                                      Fonte de dados: SMSUB 

Verifica-se que as Subprefeituras Jabaquara e Sé possuem elevada a relação 

de técnicos x árvores, se comparado à Subprefeituras do Butantã e Capela do 

Socorro, por exemplo. Em razão da disparidade e insuficiência de profissionais, 

técnicos lotados no Gabinete da Secretaria Municipal de Subprefeitura apoiam os 

técnicos que atuam de maneira descentralizada na elaboração de laudos. 
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Cabe ainda mencionar que, além do levantamento de árvores no viário, em 

2020 foi lançado o mapeamento digital da Cobertura Arbórea do Município na 

plataforma GEOSAMPA, trazendo informações como a classificação da vegetação e 

áreas de copa das árvores e será importante instrumento a ser utilizado na gestão da 

arborização. 

5.4.3.1 Manejo arbóreo 

Em logradouros públicos pelas subprefeituras  

O manejo arbóreo em logradouros públicos é realizado por equipes 

terceirizadas, contratadas via licitação. O contrato é gerido pela Secretaria Municipal 

de Subprefeituras (SMSUB), abrangendo serviços de poda, remoção, transplante, 

destoca, abertura de canteiros e plantios de substituição.  

Demanda 

O manejo arbóreo atualmente tem como diretriz o atendimento baseado 

sobretudo na demanda gerada pelos munícipes através do Portal 156, que migra as 

informações para o Sistema Integrado de Gestão do Relacionamento com o Cidadão 

(SIGRC) para que posteriormente as solicitações sejam atendidas pelos técnicos das 

subprefeituras. Outros pedidos de manejo também são recebidos através de 

processos administrativos no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), oriundos da 

Ouvidoria Geral do Município, Câmara Municipal, Ministério Público, Defesa Civil e 

Judiciário, bem como por meio de telefonemas de gabinete.   

Contudo, frequentemente são realizados manejos em áreas 

independentemente da existência de solicitações, com o objetivo de assegurar o 

cumprimento das metas mensais contratuais, que não estão vinculadas ao SIGRC.  

Isso ocorre porque, quando o final do mês se aproxima e os resultados ainda não 

foram alcançados, os fiscais de contratos muitas vezes direcionam a equipe de 

manejo arbóreo para trabalharem em praças e áreas verdes livres, que apresentam 

maior densidade arbórea com menor grau de dificuldade operacional. 

Para mensurar o atendimento da demanda, os dados do SIGRC são 

considerados como única fonte do indicador, não contabilizando pedidos com outras 

origens. Com base nesse sistema, mensalmente as subprefeituras são ranqueadas a 

partir do percentual de solicitações atendidas, o que gera interpretações distorcidas 

ao ignorar os demais pedidos executados. 
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Na Figura 21 observa-se a entrada de solicitações e o caminho percorrido entre 

os setores envolvidos, e dependência de órgãos externos à PMSP como o  

CONDEPHAAT que autoriza as remoções em locais tombados pelo Governo do 

Estado, ENEL quando há interferência na rede de energia elétrica de alta tensão, 

SPTrans quando há interferência na rede dos Trólebus e CET para apoio em locais 

com trânsito intenso, conforme legislação vigente: 

Figura 21 - Esquema demonstrativo de atendimento de demanda de manejo arbóreo: 
entrada de solicitações, elaboração de laudo técnico, assinatura de despacho pela 
autoridade municipal, publicação em diário oficial, elaboração de ordem de serviço e 
execução do manejo. Para alguns casos a solicitação é encaminhada para SVMA, 
CONDEPHAAT e/ou necessita de apoio da ENEL, CET, SPTRANS 

 
                                                                                     Crédito: Fernanda Soliga Voltam 

Devido à diretriz de atendimento por demanda, a equipe dispensa um tempo 

significativo se deslocando entre um atendimento e outro, considerando aqui que em 

algumas subprefeituras existe o rodízio municipal, restrições de caminhão, trânsito 

carregado, que reduzem a capacidade de atendimento da equipe de manejo. Abaixo, 

na Figura 22, é apresentado esquema de atendimento por demanda. 
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Figura 22 - Esquema de atendimento de manejo arbóreo por demanda. Os 
marcadores vermelhos correspondem às solicitações que foram atendidas no dia e as 
linhas azuis correspondem ao deslocamento que a equipe percorreu para executar o 
manejo arbóreo dessas solicitações 

                                                                                           Crédito: Fernanda Soliga Voltam 
 

 O atendimento por demanda gera extensos deslocamentos pela equipe e 

poucos atendimentos efetivados considerando a sua capacidade de atendimento.  

 Esse tipo de atendimento pode ocasionar outro problema: após o plantio de 

uma muda com DAP 3 cm (diâmetro do tronco a 1,30m do solo) pelas equipes de 

plantio da Secretaria do Verde e Meio Ambiente, a próxima poda somente será 

realizada quando houver demanda gerada. Geralmente as árvores que possuem 

solicitação de vistoria técnica apresentam alguma interferência na fiação, em imóveis, 

galhos que estão atrapalhando o trânsito ou mesmo ramos baixos atrapalhando a 

passagem dos pedestres. Esses problemas são percebidos pela população 

geralmente quando as árvores possuem DAP em torno de 15 cm que, na maioria das 

espécies, elas já possuem idade aproximada de 08 anos porém problemas surgem 

antes, mas não são podadas devido à dinâmica de atendimento por demanda. 

No decorrer deste período, durante o desenvolvimento da árvore, podem 

ocorrer várias situações, tais como: inclinação,  perda do tutor, crescimento de galhos 

em direção a locais que poderão gerar alguma interferência, crescimento do tronco a 

tornando incompatível a abertura do canteiro, lesões no tronco ocasionadas pelo 

concreto da calçada gerando a possibilidade de entrada de microorganismos como 
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fungos e bactérias que causam  a podridão do mesmo. Durante esse período, os 

galhos engrossam seus diâmetros e, caso seja necessária a poda, o exemplar arbóreo 

gastará mais energia para cicatrizar o corte. Quanto maior o diâmetro do galho 

podado, maior é o tempo para cicatrização, e muitas vezes não há tempo suficiente, 

pois o local é infectado por microorganismos que iniciam o apodrecimento do galho 

com velocidade de decomposição superior à velocidade de cicatrização.  

Nas demandas emergenciais, diariamente a Defesa Civil é acionada para o 

atendimento de ocorrências onde há risco iminente de queda. O munícipe informa à 

Defesa Civil que a árvore está oca, inclinada, com raiz exposta ou com cupim. Se 

constatado o risco, os agentes da Defesa Civil direcionam para a Unidade de Áreas 

Verdes (UAV) da Subprefeitura, de modo que o técnico possa avaliar o exemplar 

arbóreo e tomar as providências cabíveis.  

Em alguns casos, o munícipe gera uma demanda informando a emergência, e 

pela Defesa Civil, é constatado que o interessado buscou o atendimento prioritário, 

não havendo risco algum. Essa demanda gerada na Defesa Civil, que não é 

emergencial, é encaminhada para a Unidade de Áreas Verdes que será atendido da 

mesma maneira que o atendimento de solicitações pelo SIGRC. Como o munícipe 

acredita que a solicitação pela Defesa Civil deveria ser atendida em um tempo menor, 

em alguns casos  o munícipe reabre a solicitação novamente junto à Defesa Civil ou 

junto à Ouvidoria reclamando da falta de execução do serviço, porém o pedido dele já 

foi analisado, mas o manejo entrará no planejamento de atendimento por não  ser 

emergencial. Esse ciclo é comum nas subprefeituras demandando atendimento pela 

Defesa Civil, pelas Subprefeitura e pela Ouvidoria para um atendimento que poderia 

ser resolvido apenas com a solicitação no SIGRC. 

Pelo atendimento via demanda, apenas as árvores que possuem solicitações 

são atendidas e as que não recebem solicitações, geralmente não são vistoriadas. 

Muitas vezes, essas não vistorias caem em épocas de chuvas e ventos fortes devido 

ao longo tempo sem avaliação.  

Ainda, a morosidade do CONDEPHAAT no retorno dos ofícios referentes à 

supressão de vegetação tombada tem levado aproximadamente três meses, 

impactando ainda mais os atendimentos. 

Na Figura 23 verifica-se dois exemplos do impacto da execução do manejo pela 

demanda: à esquerda um exemplar arbóreo morto por erva-de-passarinho (planta 
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parasita que extrai nutrientes da seiva da árvore, levando-a à morte) e à direita  a 

presença de um corpo de frutificação de Ganoderma sp. (orelha de pau), que é um 

tipo de fungo decompositor de madeira.   

Figura 23 - Árvores sem vistorias por falta de solicitação de munícipes. À esquerda 
Árvore morta por erva-de-passarinho (trepadeira parasita) e à direita árvore com fungo 
decompositor Ganoderma sp no tronco 

 

     Crédito: Subprefeitura Sé, Priscilla Martins Cerqueira 

O subgrupo analisou o quantitativo da demanda por avaliação e serviço em 

área pública gerada por munícipes no SIGRC nos anos de 2015 a 2019. Abaixo, na 

Figura 24 o gráfico do quantitativo de demanda da média MENSAL e na Figura 25 a 

demanda ANUAL no Município. 

  



  

158 
 

Figura 24 - Representação gráfica da demanda do SIGRC de avaliação e serviço em área 

pública média MENSAL. Recebidas (em azul), concluídas (em verde) e a linha representando 

o tempo médio de atendimento em dias nos anos de 2015 a 2019. Obs: Em agosto de 2019 

a Subprefeitura Sé contratou 15 equipes de manejo arbóreo 

     

                                                                                                                    Fonte de dados: SMIT 

Figura 25 - Representação gráfica da demanda do SIGRC de avaliação e serviço em 
área pública média ANUAL. Recebidas (em azul), concluídas (em cinza) e a linha 
representando o tempo médio de atendimento em dias nos anos de 2015 a 2019 

 

                                                                                                                        Fonte de dados: SMIT 

Devido a essa dinâmica de atendimento, o serviço acaba por não ser percebido 

pela população. Quem solicita o serviço para a PMSP aguarda um tempo elevado de 

espera e a gestão pública se sente incapaz de conseguir atender a demanda. Nota-

se nos gráficos, que a PMSP realiza um número maior de manejo arbóreo quando 

comparado com a entrada de solicitações do SIGRC, porém, com o atendimento das 

solicitações através de outros canais, parte da demanda do SIGRC não é atendida, 

gerando um alto índice de reclamações.  
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Diferente de solicitações de tapa-buraco de asfalto, por exemplo, onde detecta-

se um “problema” e a Prefeitura realiza o fechamento do mesmo solucionando-o, a 

análise de exemplares arbóreos não deveria ser considerada zeladoria, uma vez que 

existem várias árvores em uma mesma rua, porém apenas algumas são analisadas. 

Faria mais sentido que todas fossem analisadas e aplicadas técnicas de manejo 

adequadas às necessidades de cada uma, considerando sua situação fitossanitária e 

as condições locais do entorno.  

Ainda, com a classificação do serviço de manejo arbóreo como zeladoria, o 

serviço é realizado para solucionar o problema da “sujeira” causada pelas folhas nas 

calçadas, como um equipamento urbano que “atrapalha” a passagem e causa 

irregularidades na calçada. É preciso que se amplie o olhar incorporando a 

importância ambiental que os exemplares arbóreos prestam no Município, como a 

capacidade de redução de partículas de poluição no ar, aumento de umidade, 

retenção de chuva nas copas, colaborando com a redução de alagamentos, redução 

de ilhas de calor e tantos outros benefícios. 

Uma programação bem planejada seria capaz de otimizar o tempo dos técnicos 

e das equipes, reduzindo deslocamentos e realizando vistorias e manejos preventivos, 

evitando assim, problemas futuros. A população se sentiria mais segura ao residir 

próxima aos exemplares arbóreos e estaria mais satisfeita com a utilização dos 

recursos públicos. 

Termo De Referência De Manejo Arbóreo De Logradouros Públicos 

Para análise da prestação de serviço pelas terceirizadas contratadas pelas 

subprefeituras, o subgrupo Cuidar analisou o Termo de Referência (TR) das equipes 

de manejo de árvores, documento utilizado há pelo menos 10 (dez) anos nas 

contratações e teve somente alguns ajustes nesse período. 

Caracterização da Equipe 

As equipes de manejo de árvores são compostas por 12 (doze) funcionários, 

sendo 5 (cinco) ajudantes, 3 (três) podadores, 1 (um) engenheiro e 3 (três) motoristas 

para os veículos van, caminhão carroceria e caminhão Munck. 

 Caracterização dos Veículos e Equipamentos  

O contrato determina também uma lista de equipamentos e ferramentas 

necessários para execução do serviço, dentre esses, motosserras, serrotes, cones de 
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sinalização, cordas etc., além de equipamentos de proteção individual e da equipe. 

Os veículos determinados em contrato são: 1 (um) caminhão Munck, 1 (um) 

caminhão carroceria e 1(um) veículo tipo van que transporta a equipe. Os veículos 

devem possuir no máximo 10 (dez) anos para os caminhões e 5 (cinco) anos para a 

van. 

Quanto aos equipamentos previstos para a execução do manejo de árvores, 

houve avanços com a introdução de veículos como guindaste, caminhão com cesto 

elevatório, triturador e destocador, os quais são solicitados e pagos de acordo com a 

demanda pelo uso. Entretanto, os quantitativos contratados destes equipamentos 

podem ser menores do que os previstos para a execução adequada dos serviços, 

uma vez que há dependência da disponibilidade de recursos. 

Caracterização dos Serviços  

 Conforme termo de referência, a equipe deve ser capaz de realizar podas, 

remoções, transplantes, destocas, abertura de canteiros, plantios de substituição 

quando a árvore é removida, tutoramento e adubação. 

A PMSP pré-estabelece o horário de atendimento das equipes e o pagamento 

é realizado como diária da equipe, que é contabilizada através da presença dos 

funcionários e o DAP das árvores executados naquele dia. Cada árvore 

podada/removida é contabilizada na planilha e corresponde a uma porcentagem. No 

final do mês, a equipe deverá ter cumprido 100% da meta para não ser penalizada. 

Quando a equipe ultrapassa os 100% ela não recebe adicional pelo serviço.  

Apesar do contrato estabelecer todos os serviços que a equipe poderá/deverá 

realizar como podas, remoções, transplantes, destocas, abertura de canteiros, 

plantios de substituição quando a árvore é removida, tutoramento e adubação, o 

pagamento é computado considerando apenas 2 tipos de serviços:  poda ou remoção. 

Na medição dos serviços, o cálculo é realizado conforme o DAP da árvore manejada, 

sendo este classificado de A até E, que corresponde a uma divisão de 20 em 20cm, 

conforme Tabela 20 abaixo:  
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Tabela 20 - Tabela de medição para pagamento de manejo arbóreos 

 

                                           Fonte de dados: SMSUB. 

Nas fotos da Figura 26 seguem exemplos de árvores que apresentam copa 

com desenvolvimento equilibrado e em bom estado fitossanitário onde não há 

necessidade de poda ou remoção, e o serviço indicado é somente de abertura de 

canteiro. Em algumas subprefeituras as equipes abrem o canteiro, porém, o serviço 

não é contabilizado na medição. Outras subprefeituras acionam as equipes de 

conservação de logradouros, e ainda há as que executam poda juntamente com a 

abertura de canteiro para contabilizar o pagamento. 

De acordo com a Lei 17.267/20 que altera os incisos do Art. 12 da Lei 10.365/87 

“III - funcionários de empresas contratadas pela prefeitura para a execução destes 

serviços” também pode haver a indicação de poda sem necessidade, uma vez que a 

empresa tem interesse em cumprimento de metas e pagamento pelo serviço 

executado. 
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Figura 26- Exemplares arbóreos que precisam apenas de abertura de canteiro e são 
podados sem necessidade 

 

                                                                            Crédito: Priscilla Marins Cerqueira 

O cálculo do pagamento para remoção é composto de 3 (três) serviços a serem 

realizados: remoção + destoca + plantio de substituição. O TR não permite que a 

equipe seja dividida e para a execução do serviço de remoção completo a equipe 

enfrenta alguns problemas: após a remoção da árvore ela deve ser destocada 

(retirada do restante do tronco e raízes que permanecem na calçada (conforme Figura 

27 A). O serviço de destoca é demorado, porém necessita de apenas 1 (um) ou 2 

(dois) funcionários, como demonstrado na Figura 27 B) 

Figura 27- (A) Destoca a ser executada e (B) serviço de destoca sendo realizado 

 

                                Crédito: a) Priscilla Martins Cerqueira; B) Subprefeitura Sé 
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Como a equipe não pode ser dividida (cláusula constante em TR) é recorrente 

que a equipe siga para outro endereço para cumprimento da meta e retorne em outro 

momento não realizando também o plantio de substituição. Em alguns casos, a equipe 

segue completa para outro endereço e o destocador é operado por um funcionário da 

PMSP, ou então a equipe é dividida e o fiscal assume o risco de descumprimento de 

cláusula contratual.  

Conforme demonstrado na Figura 27 – B e na Figura 28, após a utilização do 

destocador para retirada das raízes, a calçada fica destruída com concreto quebrado 

e irregular. Para finalizar o serviço com a calçada arrumada e um canteiro pronto para 

o plantio de substituição já houve contratos que previam a presença de pedreiros. 

Porém, com a impossibilidade de divisão das equipes e cumprimento de metas, este 

profissional, sempre acompanhando a equipe, ficava boa parte do tempo ocioso. No 

último termo de referência, esse profissional foi excluído da composição da equipe e 

os serviços referentes à destoca ficam sem acabamento em algumas subprefeituras. 

Em outras, devido à quebra de guias, é realizado pelas equipes de conservação de 

logradouros.  

Outra mudança no último termo de referência é o pagamento do destocador 

por hora de serviço trabalhado, serviço esse que já está incluso no pagamento da 

remoção.  

Figura 28 - Equipe de manejo de árvores recolhendo o concreto quebrado e as raízes 
após utilização do destocador 

 

                                                                        Crédito: Subprefeitura Sé 
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Cabe ainda o relato sobre a contratação dos serviços de Manutenção de 

Árvores Consolidadas que ocorreu na SVMA durante os anos de 2008 a 2014. Com 

bases na Lei Ordinária 14.186 que instituiu o Programa Municipal de Arborização, 

Artigo 3o inciso V, cujas  premissas  são de desenvolver e aplicar métodos habilitados 

de plantio e manutenção de árvores, a SVMA contratou  equipes de manutenção para 

árvores, que atuou com a gerência e fiscalização do antigo DEPAVE-2 e dos DGDs. 

Esse contrato era composto por equipes com composição (apenas três funcionários) 

e escopo de serviços diferente das equipes de manejo da subprefeitura, e incluíam 

praticamente todos os serviços que envolvem a manutenção de exemplares arbóreos, 

sendo os principais a poda de exemplares arbóreos em galhos de até 15 cm de 

diâmetro, serviços civis de ampliação de canteiros, serviços de trituração de resíduos, 

adubação e tutoramento, entre outros.  Os trabalhos eram conduzidos de forma 

planejada em todo o logradouro, atuando em todas as árvores sequencialmente, de 

forma a avaliar o rendimento operacional e a qualidade dos serviços prestados. A 

experiência desta contratação foi bastante positiva e as informações levantadas 

servem de suporte para melhorias nas contratações dos serviços das Subprefeituras. 

Plantio de Substituição  

  Após o serviço de remoção e destoca, a equipe deve realizar o plantio de 

substituição com o objetivo de manter a densidade arbórea no Município. Porém, o 

contrato prevê que a equipe deverá realizar apenas o serviço de plantio, não estando 

incluídos insumos como tutores e adubo por exemplo, necessários para o plantio. As 

equipes buscam as mudas no Viveiro Municipal e plantam, porém, não realizam a 

adubação nem o tutoramento. 

Essa falta de insumos na execução do plantio de substituição realizado pelas 

subprefeituras, assim como a inexecução do acabamento nas calçadas exposto acima 

ocasiona não apenas a falta de padronização no serviço de plantio de mudas arbóreas 

municipal mas também contribui para perdas, uma vez que a não utilização de 

insumos no plantio compromete o pegamento e desenvolvimento da mesma. 

Nos últimos 10 (anos) a Secretaria Municipal de Subprefeituras não realizou 

esse tipo de compra que visam o melhor pegamento das mudas, diferente dos plantios 

realizados pela Secretaria do Verde e Meio Ambiente (SVMA), que realiza plantios 

visando o aumento da densidade arbórea, a equipe presta o serviço de plantio, 

adubação e tutoramento (ver mais detalhes no tópico plantio de substituição). 



  

165 
 

5.4.3.2 Caracterização do Manejo Executado 

Neste tópico é apresentada a caracterização do manejo executado relacionado 

ao período de janeiro de 2019 a junho 2020, devido à troca de sistema de gestão em 

2018 (período de teste/implantação). O sistema anterior apenas contabilizava o 

quantitativo de manejo arbóreo executado. 

O valor a ser pago mensalmente à empresa terceirizada é correspondente ao 

serviço executado conforme o diâmetro à altura do peito do tronco da árvore (DAP) 

medido à 1,30 m do solo, que varia de 20 em 20 cm. Na Figura 29, nesse período da 

análise, o manejo EXECUTADO em logradouros públicos (calçadas, canteiros 

centrais, praças...), observa-se para as remoções uma certa uniformidade quanto à 

distribuição das tipologias. Para poda observamos maior representatividade para os 

DAP A (0 a 20 cm) e DAP B (21 a 40 cm).  

Figura 29 - Caracterização do manejo executado (2019/2020 -jan-jun) à esquerda 
exemplares arbóreos removidos e à direita exemplares arbóreos podados 

 

                                                                                                                 Fonte de dados: SMSUB 

Conforme explanado anteriormente, há a hipótese de que esse gráfico não seja 

tão representativo para caracterização da execução do manejo de árvores em 

calçadas. Assim, retirou-se da análise os exemplares de DAP A, uma vez que esse 

DAP é significativo em praças e áreas verdes. Como mencionado em tópico anterior, 

é recorrente que as equipes sejam direcionadas para praças no final do mês para 

cumprimento de meta contratual, ganhando em manejo o tempo que seria utilizado 

para deslocamento entre demandas. Baseado nessa hipótese temos o gráfico 

conforme a Figura 30. 
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Figura 30 - Hipótese de caracterização do manejo executado apenas em calçadas no 
período de janeiro de 2019 a junho de 2020, sem DAP A (0 a 20 cm). À esquerda, 
exemplares arbóreos removidos e à direita, exemplares arbóreos podados 

 

                                      Fonte de dados: SMSUB 

Reforça-se aqui que a informação é referente a 1(um) ano e meio de dados e 

pode variar conforme o acúmulo de dados. Trabalhamos com hipóteses, pois o 

Município não possui inventário arbóreo. 

O quantitativo de manejo arbóreo em logradouros públicos (poda e remoção) 

executado no Município é apresentado na Figura 31, que apresenta a média anual 

entre as subprefeituras nos últimos 10 (dez) anos, bem como o quantitativo de equipes 

contratadas.  

Figura 31 - Média anual de manejo arbóreo em logradouros públicos de 2009 a 2019. 

 

Fonte de dados: SMSUB 

Baseado no gráfico acima é possível observar que o quantitativo anual  de 

árvores manejadas mantém-se em torno de 100 mil árvores podadas e 14 mil árvores 

removidas. 

Na Tabela 21 consta o levantamento do quantitativo de árvores de logradouros 
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públicos (calçadas e canteiros centrais – excluindo as praças e áreas livres) realizado 

através de contratação pela Secretaria de Subprefeituras em 2015, por subprefeitura, 

denominado Mapeamento de Árvores de 2015. 

Tabela 21 - Mapeamento de Árvores de 2015.  

 

     Fonte de dados: Mapeamento Arbóreo 2015 / SMSUB 

À época, foi estimado que havia no Município 652.146 árvores em calçadas e 

canteiros centrais. 

Em análise aos gráficos já apresentados, se as equipes trabalhassem por 

planejamento, considerando aqui a análise de todos os exemplares arbóreos na 
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mesma rua e não somente um ou dois, conforme demanda, pode-se realizar  um 

cálculo simples considerando a análise de todos os exemplares arbóreos em ruas 

contínuas, até que se complete a totalidade no Município, para iniciar um novo ciclo 

de vistorias: 

 

Conclui-se que, dividindo simplesmente o total de exemplares arbóreos pela 

capacidade média de atendimento, a prefeitura seria capaz de analisar e atender a 

totalidade dos exemplares entre 5 (cinco) anos e 6 (seis) anos. Como esses dados 

são relacionados ao atendimento por demanda, essa produtividade reflete o tempo de 

deslocamento entre um atendimento e outro, e se fosse realizado por planejamento, 

as equipes executariam um número maior de manejo no mesmo período e o tempo 

total poderia reduzir pela metade ou mais. 

Abaixo, na Figura 32 é apresentado um gráfico relacionando a demanda com 

a execução das equipes de manejo de árvore. 

Figura 32 - Demanda e manejo arbóreo nos anos de 2015 a 2019. 

 

 
         Fonte de dados: SMSUB 



  

169 
 

Analisando os dados apresentados, observa-se que o quantitativo de manejo 

arbóreo executado (total) representado pela coluna amarela em todos os anos é 

superior ao quantitativo de solicitações recebidas através do Portal 156 (coluna 

laranja). Porém, em cada ano não ocorre atendimento de todas as solicitações e essas 

são acumuladas com as solicitações do ano seguinte (representado pela coluna 

verde- acumulado demanda). 

Tal dinâmica indica a confirmação do que foi descrito no tópico ‘Demanda’ que, 

apesar das solicitações realizadas no Portal 156 serem consideradas as demandas 

oficiais, as equipes estão realizando atendimentos que possuem outros tipos de 

entradas e que não são contabilizadas. Com o atendimento de demandas geradas 

através do SEI, telefonemas e mesmo sem solicitações, apenas parte da demanda do 

156 é atendida, gerando um falso entendimento de baixa capacidade de atendimento 

e manutenção dos exemplares arbóreos.  

Por isso, as solicitações possuem um tempo de espera elevado,  geram grande 

insatisfação com o serviço público, insegurança em viver próximo a um exemplar 

arbóreo sem saber se ele está sadio para permanecer ali e ter um baixo risco de 

queda, além do impacto da saúde dos técnicos que recebem inúmeros telefonemas 

de munícipes cobrando atendimento, pressão política e com a sensação de que nunca 

irão conseguir atender toda a demanda gerada.  

Concluindo, a partir das observações relacionadas ao manejo arbóreo e do 

Termo de Referência atual, cabe salientar que as empresas terceirizadas não 

possuem estímulo por busca de tecnologia com aparelhos para auxiliar nas análises 

como os penetrógrafos/tomógrafos por exemplo, pois a PMSP determina os 

equipamentos a serem utilizados e que devem compor a equipe. 

Como o pagamento dos serviços contratados é realizado por diária da equipe 

e, a meta atual é facilmente atingida na maioria das subprefeituras, a contratação de 

funcionários com baixa capacitação pelas terceirizadas é recorrente, pois a PMSP 

controla apenas a presença dos funcionários na equipe e validação do quantitativo do 

serviço executado. 

Apesar de estabelecido um  regramento a ser seguido, constante no Manual 

Técnico de Poda com o descritivo e determinação da realização de cada tipo de poda 

conforme a necessidade do local, ultimamente as equipes realizam apenas a poda de 

levantamento, reduzindo significativamente a copa, gerando problemas na 
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recuperação fisiológica e maior volume de resíduos. A exigência de maior qualificação 

aos funcionários contratados pelas terceirizadas afetaria diretamente na qualidade 

dos serviços. 

5.4.3.3 Manejo em Logradouros e Áreas Verdes Pela Concessionária de Energia 

Elétrica  

O manejo arbóreo no Município de São Paulo é realizado tanto pela PMSP 

quanto pela Concessionária de energia elétrica, esta última apenas nos casos em que 

haja interferência com a rede de energia elétrica em alta tensão. 

A manutenção próxima à rede de alta tensão é exclusiva da Concessionária 

conforme concessão federal e, no Município, as condicionantes para realização desse 

manejo constam em convênio firmado entre a PMSP e a Concessionária de Energia 

Elétrica, que foi renovado com algumas alterações neste ano de 2020.  

A concessionária pode realizar podas nas árvores mediante apresentação de 

documentos com o planejamento e indicação das áreas/ruas e em 2019 foi realizada 

a poda em 261.500 árvores. 

A implantação e substituição da rede tradicional primária de alta tensão pela 

rede compacta tem sido um grande ganho, pois a necessidade de área livre em torno 

da rede compacta é muito menor se comparada à rede tradicional. Apesar disso, as 

equipes de manejo continuam a executar a poda na mesma intensidade realizando 

retirada de ramos à semelhança da fiação tradicional. Essa poda intensa muitas vezes 

chega a ocasionar o desequilíbrio do exemplar arbóreo, restando a remoção da 

mesma pela PMSP. Essas equipes também carecem de novos conceitos e cursos 

para melhor manutenção dos exemplares arbóreos. 

Quando o técnico da PMSP, ao avaliar um exemplar arbóreo, detecta a 

necessidade de apoio da concessionária devido à interferência da rede de energia 

elétrica na copa, é necessário um trabalho conjunto para execução do manejo, uma 

vez que somente a concessionária possui permissão legal e equipamentos de 

segurança para trabalharem próximo à rede de energia elétrica. Essas situações 

exigem agendamento prévio e tornam o processo mais moroso. 

5.4.3.4 Manejo Arbóreo em Parques Urbanos 

Os contratos de serviços de conservação e manejo dos Parques Urbanos são 
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compostos por diversos serviços que englobam: o manejo arbóreo, a limpeza de 

banheiros, a varrição de áreas pavimentadas, o corte de grama, a limpeza de lago, 

entre outros que são realizados por  equipes terceirizadas e alguns através de 

concessão. 

Até 2005, o Município possuía 30 (trinta) parques cujos contratos desses 

serviços eram feitos para um conjunto de de 5 (cinco) parques. A gestão e  a 

fiscalização dos contratos, assim como vistorias para avaliação  dos exemplares 

arbóreos eram realizados por técnicos (Engenheiros Agrônomos e Biólogos) da 

Divisão de Gestão de Parques Urbanos - antigo DEPAVE-5. O técnico fiscalizava 1 

(um)  contrato que compunha 5 parques, distribuindo os funcionários  e serviços  entre 

esses parques. 

Em 2005, houve uma mudança, na qual a fiscalização dos contratos passou a 

ser realizada pelos administradores de parques e os técnicos ficaram responsáveis 

apenas pelas vistorias técnicas, que incluíam a avaliação para fins de manejo arbóreo. 

Com a mesma configuração de contrato por agrupamento, o contrato passou a ter 

vários fiscais (administradores) e não mais um fiscal a cada cinco parques. Essa 

alteração na fiscalização dos contratos  teve impacto na gestão (distribuição de 

serviços e funcionários) e nos recursos para pagamento do contrato, uma vez que m 

a utilização de equipamentos é variável de acordo com a característica dos parques, 

necessitando de uma gestão ampla para boa distribuição dos recursos disponíveis , 

como máquinas e veículos remunerados por dia ou hora por exemplo. Com a 

fiscalização individualizada por parque perdeu-se a gestão macro dos recursos. No 

caso do manejo arbóreo isso é bem perceptível devido ao conjunto de equipamentos 

e veículos específicos nos serviços de poda e remoção. 

Nesse modelo de gestão, apesar do fluxo de informações e atividades ser bem 

estabelecido, o acompanhamento do manejo arbóreo é dificultado, pois o técnico 

vistoria os parques, faz a avaliação dos exemplares arbóreos, elabora e entrega os 

laudos ao administrador, que é o responsável (fiscal do contrato) por distribuir o 

serviço para a equipe terceirizada.  Posteriormente, não há um registro sobre a 

execução do serviço de manejo, não se um procedimento para a devolutiva ao técnico 

que elaborou o laudo quanto a execução, assim como não há um banco de 

dados/informações com um histórico de manejo das árvores de cada parque.   
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Plano de Gestão em Parques Urbanos e Praças 

 O Plano de Gestão é um documento técnico mediante o qual se estabelece o 

zoneamento e as normas para o uso da área, considerando as especificidades da 

região, os serviços ecossistêmicos e ainda conferindo um olhar paisagístico. Deve 

conter, dentre outros, as premissas o manejo arbóreo que contemple o plantio com 

planejamento considerando a espécie, porte, uso do local e a fauna, a minimização 

do risco de acidentes, priorizando a poda e remoção de árvores em risco e a remoção 

de espécies exóticas invasoras. 

De acordo com o Decreto 58.625/19, os Parques Urbanos têm a atribuição de 

elaborar e implementar o plano de gestão dos parques municipais. Entretanto, praças 

públicas e outras áreas verdes não possuem Plano de Gestão. 

5.4.3.5 Manejo Arbóreo em Parques Naturais 

No Município de São Paulo há seis Parques Naturais Municipais (PNMs), 

Unidades de Conservação (UC) inseridas no grupo de Proteção Integral, que 

permitem apenas o uso indireto de seus recursos naturais. São compostos 

exclusivamente de áreas públicas. Seu principal objetivo é preservar e recuperar as 

características dos ecossistemas originais, permitir a pesquisa científica e as 

atividades de educação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de 

turismo ecológico. 

Estes Parques Naturais são regidos pelo Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza – SNUC, conforme a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho 

de 2000, com o objetivo de promover a conservação e manutenção do patrimônio 

natural – diversidade de fauna, flora e demais formas de vida – e suas interações com 

o meio no qual estão inseridos. 

No levantamento ocorrido nos parques naturais verificou-se a existência de 

espécies exóticas invasoras na forma de exemplares  de porte arbóreo,  arbustivo,  

herbáceas  e gramíneas, em desacordo ao que estabelece o SNUC, motivo pelo qual 

há a necessidade de se realizar um controle com o manejo destas espécies, para que 

não concorram com as nativas e venham causar maior desequilíbrio. 

A remoção e controle destas espécies seguem as orientações da Lei e são 

realizadas pelos contratos de manejo existentes para manutenção do Parques 

Naturais. 
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A necessidade de erradicação e controle das espécies exóticas invasoras é 

abordada na lei federal e exige um plano de erradicação e controle a fim de garantir a 

restauração da mata atlântica, e devendo ainda seguir  as orientações da Lei 

10.365/87, que disciplina o corte e a poda de vegetação de porte arbóreo existente no 

município de São Paulo. 

Desta maneira são removidas espécies como Eucalipto (Eucalyptus sp), Pinus 

(Pinus sp), Pau incenso (Pittosporum undulatum Vent), Uva japonesa (Holveni dulcis), 

Leucena (Leucaena leucocephala), Nespera (Eriobotrya japonica), Seafórtia 

(Archontophoenix cunninghamii), Braquiária (Brachiaria sp), Lírio do brejo (Hedychium 

sp), Maria sem vergonha (Impatiens walleriana), Bambu vara de pescar (Phyllostachys 

sp) entre outras, e substituídas por espécies nativas adaptadas a região. 

Em análise dos contratos de manejo dos parques naturais, verifica-se que 

houve uma adaptação do contrato de manejo dos parques urbanos, mas que ajustes 

ainda são necessários, tendo em vista que os parques naturais possuem 

características diferentes dos parques urbanos. Como exemplo, o corte de grama e a 

manutenção de trilhas onde a primeira atividade é rotineira nos parques urbanos e a 

segunda nos parques naturais. 

De 2016 a 2020 foram suprimidos 37 (trinta e sete) exemplares arbóreos no 

Parque Natural Municipal (PNM) Fazenda do Carmo, 84 (oitenta e quatro) no PNM 

Varginha, 64 (sessenta e quatro) exemplares no PNM Jaceguava e 50 (cinquenta) 

exemplares no PNM Itaim. 

5.4.3.6 Manejo em áreas internas públicas 

Manejo em cemitérios 

Os cemitérios possuem um conjunto arbóreo significativo com predominância 

de arborização consolidada. Em análise à situação atual dos exemplares arbóreos 

dessas áreas públicas, constatou-se que o maior problema em relação ao manejo da 

vegetação de porte arbóreo é a localização do exemplar arbóreo entre as alamedas 

dos cemitérios, que pelo pouco espaço disponível para um canteiro, ocasiona danos 

aos jazigos, levantamento e rachaduras no pavimento. 

Atualmente a vistoria para avaliação dos exemplares arbóreos é realizada 

pelos técnicos das subprefeituras e a execução do manejo, assim como a destinação 
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dos resíduos gerados, é realizada pelas equipes contratadas para o serviço de 

limpeza do próprio cemitério, sem especialidade no assunto. 

Devido à inexistência de banco de dados de arborização em áreas internas 

(inventários e manejo realizado) esses dados ficam individualizados apenas em 

processos ou expedientes internos e são arquivados. 

Por não haver banco de dados, não foi possível obter essas informações nem 

com os técnicos das subprefeituras, uma vez que as solicitações estão em processos 

eletrônicos e após a emissão da autorização de manejo arbóreo o processo se 

encerra, tampouco por parte do Serviço Funerário, uma vez que esse assunto é 

tratado no contrato geral de manutenção dos cemitérios. 

Apesar das áreas dos cemitérios estarem em segundo lugar em quantitativo 

arbóreo, após os parques, não existe profissional habilitado que seja responsável por 

esse conjunto arbóreo e pela elaboração de um plano de manejo visando a 

conservação e manutenção do mesmo. Quando o administrador do cemitério ou o 

próprio munícipe detecta danos ao patrimônio em jazigo de parentes, geram a 

demanda e o técnico de subprefeitura analisa apenas aquela árvore solicitada. 

Manejo Pela Secretaria De Educação E Secretaria De Esportes 

As áreas internas públicas pertencentes às Secretarias de Educação e de 

Esportes possuem quantitativo significativo de exemplares arbóreos. 

A vistoria para avaliação dos exemplares arbóreos é realizada pelos técnicos 

das subprefeituras que elaboram o laudo e, quando necessário, emitem a autorização 

para o manejo recomendado. Essas secretarias solicitam autorização à Secretaria de 

Subprefeituras para utilizarem o mesmo contrato de subprefeituras que, baseados nos 

laudos, realizam as podas e remoções em suas áreas. Diferente das áreas de 

cemitérios, essas secretarias, por estarem firmando contratos de serviços técnicos de 

manejo, têm profissionais habilitados acompanhando a execução dos serviços. 

Como mencionado anteriormente, por não haver um banco de dados quanto à 

arborização em área interna, esses dados ficam apenas em processos ou expedientes 

internos e são arquivados. 
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Manejo Em Áreas Internas Particulares (Residências, Empresas, 

Condomínios, Supermercados, Shoppings, e etc.) 

 O manejo arbóreo em área particular foi alvo de mudança com a publicação da 

Lei Municipal no 17.267 em janeiro de 2020 que alterou a Lei Municipal no 

10.365/1987 em dois principais pontos: a exclusão da necessidade de autorização 

prévia para a realização de podas mediante apresentação de laudo assinado por 

técnico habilitado em áreas particulares e a instituição da possibilidade de se realizar 

poda ou corte em áreas públicas ou particulares em situações emergenciais 

independente de prévia autorização. 

Referente à primeira alteração, antes da publicação da Lei para realizar o 

manejo arbóreo, aqui incluso a poda e a remoção em área interna, o interessado 

protocolava junto à Subprefeitura solicitação de vistoria técnica com apresentação de 

uma série de documentos exigidos pela Lei 10.365/87.  

Na análise do técnico quanto à comprovação de propriedade, o mesmo se 

deslocava até o local, analisava e elaborava o laudo dos exemplares arbóreos e 

seguia com a tramitação interna para assinatura do Despacho do Subprefeito e 

emissão de Autorização que era entregue ao interessado.  

Caso a propriedade estivesse localizada em área classificada como vegetação 

significativa e o laudo se referia à remoção, ante à elaboração da autorização, o 

processo era encaminhado à Secretaria do Verde e Meio Ambiente, uma vez que a 

análise dessas áreas elencadas no Decreto Estadual no 30.443/1989 foram 

delegadas à SVMA através do Decreto 39.743/1994. Em análise documental, um 

técnico da Secretaria analisava o laudo e a documentação, e orientava o Secretário 

do Verde e Meio Ambiente quanto à autorização para a remoção, tendo em vista que 

o Decreto regulamenta o corte apenas em caráter excepcional.  

De posse da autorização e observando o prazo de validade da mesma, o 

interessado contratava uma empresa especializada no assunto. Para essa segunda 

etapa, nem sempre havia acompanhamento por técnico especializado.  

A exclusão da necessidade de autorização prévia para a realização de podas 

em áreas internas (públicas ou particulares) pela Lei Municipal no 17.267/2020, 

mediante apresentação de laudo assinado por técnico habilitado tem prós e contras 

para a gestão da arborização no âmbito administrativo e ambiental: 
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• os técnicos das subprefeituras podem agora se dedicar à avaliação e 

manutenção das árvores de logradouros públicos; 

• as podas executadas nas árvores dessas áreas internas sempre terão 

acompanhamento de técnico habilitado; 

• há necessidade de fiscalização ambiental mais intensa, evitando 

excessos (poda drástica) e também fiscalização administrativa, uma vez 

que a lei exigiu a comunicação prévia à execução da poda. 

Importante ponto a ser considerado uma vez que uma poda mal realizada pode 

causar a morte do exemplar arbóreo. 

Outro tópico tratado na citada Lei é quanto à possibilidade de se realizar poda 

ou corte em áreas internas públicas ou particulares em situações emergenciais 

independente de prévia autorização. Aqui também há prós e contras: 

• isso pode conferir certa agilidade na execução, evitando até mesmo a 

queda da árvore que apresenta a situação emergencial, principalmente 

no período de intensas chuvas pois possibilita que o interessado 

contrate uma empresa especializada; 

•  podem ocorrer perdas irreparáveis do conjunto arbóreo das áreas 

públicas caso o conceito de emergência não seja bem esclarecido junto 

à população; 

• há necessidade de fiscalização ambiental mais intensa para devida 

punição nos casos de corte de árvores que não estavam em situação 

emergencial, além da fiscalização administrativa, uma vez que a lei 

exigiu a comunicação imediata após a execução. 
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5.4.3.7 Manejo arbóreo em função de obras 

Rebaixamento de guia 

Nas solicitações de remoção de exemplar arbóreo com a finalidade de 

rebaixamento de guia para abertura de garagem, diagnosticou-se que devido a falta 

de procedimento padrão, existem ao menos três maneiras distintas para o 

encaminhamento do requerimento: 

1) o processo é autorizado pela subprefeitura com enquadramento legal no §2º 

do Artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87: 

“ Art. 15 - As árvores de logradouros públicos, quando suprimidas, 
deverão ser substituídas pelo órgão competente da Prefeitura, de 
acordo com as normas técnicas estabelecidas pelo Departamento de 
Parques e Áreas Verdes - DEPAVE, num prazo de até 30 (trinta) dias 
após o corte. 
(...) 
§ 2º Nos casos em que a supressão ou a retirada de árvores decorrer 
do rebaixamento de guias ou quaisquer outras obras justificáveis de 
interesse particular, as despesas correlatas com o replantio, incluindo 
mudas, protetor, fertilizantes, transporte e mão-de-obra, deverão ser 
pagas pelo interessado, de conformidade com a legislação em vigor.”; 

2) o processo analisado pela subprefeitura inicialmente é arquivado e orientado 

ao interessado que o processo deverá seguir os trâmites através de Termo de 

Compromisso Ambiental (TCA), sendo o caso agora tratado na SVMA 

(independentemente de haver obra interna) ou; 

3) o procedimento é tratado em TCA já existente quando tratar-se de obra nova. 

No primeiro caso, os pedidos de remoção de árvore para abertura de garagem 

são protocolados na Subprefeitura, analisados por técnicos da Supervisão Técnica de 

Manutenção (STM), que irá vistoriar e analisar a possibilidade de autorização do 

rebaixamento de guia solicitado, obedecendo à legislação competente quanto à 

porcentagem permitida de guia rebaixada na testada de um determinado imóvel. 

Deferido o rebaixamento, o processo segue para a Supervisão Técnica de 

Limpeza Pública (STLP) / Áreas Verdes para prosseguimento no que diz respeito à 

remoção do exemplar arbóreo situado em frente à garagem. 

Para ambos os serviços, de rebaixamento de guia e de remoção da árvore, são 

cobrados emolumentos públicos por tratarem de providências tomadas pelo órgão 

público no intuito de atender interesses particulares do munícipe.  

Nos casos em que a solicitação para remoção da árvore é analisada pela SVMA 

é autuado um processo para emissão de um TCA visando a compensação ambiental 
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pelo corte do exemplar ou inclui-se no processo de TCA já existente em caso de obra 

nova. O processo seguirá os trâmites normais de um TCA e o requerente irá contratar 

uma empresa para elaboração de projeto e compensação pela remoção. 

Normalmente o atendimento via TCA é mais oneroso e moroso. 

Reforma De Laje 

Nas solicitações para remoção de exemplares arbóreo localizados sobre laje 

há duas principais motivações:  em casos que há necessidade de impermeabilização 

da mesma devido às infiltrações e quando há rachaduras ocasionadas pelas raízes. 

Para esse tipo de análise também foi diagnosticado divergências em relação 

aos procedimentos de autorização tanto por parte das Subprefeituras quanto da 

SVMA. Atualmente há dois procedimentos em uso para emissão da autorização: 

 1) autuação de solicitação na Subprefeitura com laudo de engenheiro 

civil/arquiteto atestando o dano ao patrimônio causado pelas árvores, nos termos do 

artigo 11, inciso IV, da Lei Municipal nº 10.365/1987; 

“Art. 11. Nas demais hipóteses, a supressão de árvores só poderá ser 
autorizada nas seguintes circunstâncias, observado o disposto no art. 
15 desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 17267/2020) 
(...) 
IV - nos casos em que a árvore esteja causando comprováveis danos 
permanentes ao patrimônio público ou privado”; 

2) autuação diretamente em SVMA para emissão de TCA. É um processo mais 

lento e mais oneroso, uma vez que o cálculo da compensação do(s) exemplar(es) 

arbóreo(s) removido(s) varia de acordo com o Diâmetro a Altura do Peito (1,30m) do 

tronco, sendo a compensação de mudas plantadas maior que na primeira hipótese. 

A publicação das “Diretrizes para orientar a autuação de pedido, análise, 

autorização de manejo arbóreo, intervenção em Área de Preservação Permanente e 

acompanhamento de Termo de Compromisso Ambiental” (DOCSP, 31/07/2018, pg. 

25) amplia a necessidade de discussão. Em seu item 75 resolve que:  

“Nos casos de reformas para impermeabilização de laje em 
edificações, decorrente de projetos em análise ou aprovados por 
SMUL ou SMPR, quando o manejo arbóreo for imprescindível e 
tecnicamente comprovado, deverá o interessado autuar processo 
junto à SVMA, nos termos desta portaria, para autorização do manejo 
arbóreo e formalização da devida compensação ambiental através da 
lavratura de TCA.” 

Importante ressaltar que obras de impermeabilização de laje são dispensadas 

de licenciamento. 

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-paulo/lei-ordinaria/2020/1726/17267/lei-ordinaria-n-17267-2020-altera-a-lei-n-10365-de-22-de-setembro-de-1987-e-a-lei-n-10-919-de-21-de-dezembro-de-1990-e-da-outras-providencias
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Termo De Compromisso Ambiental 

No Tema Plantar foi explanado sobre a questão da legislação e os 

procedimentos referentes aos Termos de Compromisso Ambiental, abordaremos 

neste item apenas o manejo arbóreo. 

 Nas análises de solicitações de exemplares arbóreos em função de obras que 

possuem regramento conforme Inciso I do Art. 11 da Lei Municipal no 10.365/87,  

diretrizes da Portaria no 130/SVMA/13 e Publicação SVMA no 05/18, técnicos Divisão 

de Compensação e Recuperação Ambiental - DCRA da Secretaria do Verde e Meio 

Ambiente analisam a documentação e a viabilidade de aprovação das plantas e 

projeto proposto pelo interessado.  

Após a análise, o processo é encaminhado à Câmara de Compensação 

Ambiental - CCA para elaboração do Termo de Compromisso Ambiental - TCA, um 

contrato firmado entre o interessado e as SVMA, o qual prevê o manejo arbóreo 

aprovado, as medidas compensatórias ao impacto ocasionado pelo manejo.  

 A Portaria no 130/SVMA/13, que regulamenta a documentação apresentada 

bem como estabelece o regramento do cálculo da compensação pelas supressões 

dos exemplares, não estabelece procedimentos e fluxograma de informações, 

tornando as análises acrescidas de subjetividade de técnico para técnico. Visando 

aprimorar tal situação, em 12 de julho de 2018, foi publicado documento   “Diretrizes 

para orientar a autuação de pedido, análise, autorização de manejo arbóreo, 

intervenção em área de preservação permanente e acompanhamento de Termos de 

Compromisso Ambiental” como tentativa de padronização das análises, mas esse 

assunto ainda  necessita de discussão.  

Ainda sobre essas análises foram levantadas questões quanto a existência de 

margem para adaptação do projeto visando a preservação máxima dos exemplares 

dependendo da espécie e como são tratados os exemplares classificados como 

patrimônio ambiental nos termos do Decreto Estadual no 30.443/1989 ou inseridos em 

fragmentos de Mata Atlântica conforme o PMMA (Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação da Mata Atlântica) - instituído no artigo 38 da Lei Federal 11.428/2006 

(Lei da Mata Atlântica), é um instrumento legal que direciona e possibilita que os 

municípios atuem proativamente na conservação e recuperação da vegetação nativa 

da Mata Atlântica.  
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Quanto ao procedimento de análise da obra, conforme projeto urbanístico 

apresentado para aprovação junto a Secretaria Municipal de Licenciamento ou 

Subprefeitura, é realizada análise técnica por SVMA quanto ao pedido de manejo 

arbóreo solicitado pelo empreendedor para implantação do projeto. Pela análise 

podem ser sugeridas pequenas alterações ao projeto urbanístico visando a maior 

preservação dos exemplares presentes e da futura área permeável que receberá o 

plantio compensatório. 

Nos casos de supressão de vegetação classificada como patrimônio ambiental 

é realizada análise técnica do projeto arquitetônico apresentado e a sua interferência 

com a vegetação, onde é priorizada a preservação. Na impossibilidade/inviabilidade 

de alternativa locacional da obra, ou seja, de preservação do exemplar, é autorizado 

o manejo com compensação duplicada.  

A classificação de áreas no PMMA n não é suficiente para restringir ou 

aumentar a compensação pois até o momento não houve a implementação do referido 

plano, portanto sem a possibilidade de prever limites de intervenção ou cálculo de 

compensação ambiental diferenciado (extra), até o momento as análises não diferem 

das demais áreas do município. A criação de instrumento legal que defina 

procedimentos a serem adotados quanto aos fragmentos prioritários para 

conservação e corredores ecológicos definidos no PMMA se faz necessária.  

Quando analisamos as supressões de exemplares arbóreos para realização de 

obras públicas podemos dividi-las em: obras simples realizadas pelas Subprefeituras 

e outros órgãos da municipalidade, obras emergenciais e obras públicas de grande 

impacto. 

Para a realização de obras simples e menor número de supressão de 

exemplares para execução da obra foi levantado no diagnóstico a necessidade de 

criação de procedimento mais simplificado com o objetivo de tornar menos onerosa a 

execução da obra para o poder público. Nos casos de obras emergenciais, muitos 

casos deixam de cumprir totalmente a compensação ambiental por faltas de recursos 

ou mesmo por impossibilidade de multa de SVMA a outros órgãos municipais.  

Nas obras públicas de grande impacto, uma parte significativa não cumpre o 

estabelecido em TCA. Não foi possível levantar o número de TCAs de obras públicas 

pendentes, informações essas que ainda necessitam serem verificadas. As 

motivações para tal descumprimento variam desde a alteração do projeto inicial 
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durante a obra, quando se constata que as remoções iniciais não seriam necessárias 

após a reconfiguração do projeto. A falta de recurso orçamentários para realizar os 

plantios, uma vez que estes são executados ao final da obra, também são justificativas 

recorrentes. Outro ponto a ser destacado é a falta de responsabilização da empreiteira 

que não concluir a obra, considerando que o TCA faz parte do conjunto contratado. 

Nesse caso, o TCA que sai em nome da Secretaria Municipal responsável pela obra, 

fica com a pendência a ser cumprida.  

Encontra-se em SVMA um estoque de compensações de TCA decorrentes de 

obras públicas municipais e devem ser pensadas estratégias e a criação de novos 

instrumentos para que de fato ocorra a execução do plantio compensatório. 

Abaixo apresentamos os dados relacionados ao manejo arbóreo em função de 

obras de 1.187 (um mil cento e oitenta e sete) Termos de Compromisso Ambiental - 

TCAs firmados nos anos de 2015 a 2019 (Tabela 22). Neste período foram removidas 

84.674 (oitenta e quatro mil seiscentos e setenta e quatro) exemplares arbóreos 

conforme demonstrado. 

Tabela 22 - Remoção de exemplares arbóreos em TCAs firmados nos anos de 2015 
a 2019 

 

                                                               Fonte de dados: SVMA/GTGeo 

Licenciamento 

 Nos procedimentos de análise dos licenciamentos ambientais há 

dificuldade na identificação de fragmentos arbóreos especialmente protegidos nas 

fases preliminares do licenciamento ambiental, em especial no Requerimento de 

Consulta Prévia. 

 A Portaria no 80/SVMA/2007, que dispõe do fluxograma para 

atendimento de Requerimento de Consulta Prévia (RCP) no Licenciamento Ambiental, 

não prevê a apresentação de um mapa que explicite as áreas estabelecidas no 
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Decreto Estadual no 30.443/1989, dos fragmentos de Mata Atlântica conforme o 

PMMA, assim como qualquer outro fragmento arbóreo especialmente protegido na 

área do empreendimento e em seu entorno. Dessa forma, o técnico que analisa a 

solicitação precisa buscar em vários locais/mapas, informações quanto à vegetação e 

qual o impacto a obra poderá ocasionar. 

Para análise de solicitações que necessitam de licenciamento ambiental e corte 

de árvores para novos empreendimentos, há pouca comunicação entre os técnicos 

envolvidos nas análises pertencentes ao Grupo Técnico de Manejo Arbóreo e 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (GTMAAPP), grupo responsável 

pela autorização do manejo arbóreo e ao Grupo Técnico de Atividades não Industriais 

(GTANI). Com a falta de procedimentos perde-se algumas informações que poderiam 

estar incluídas em banco de dados e sistemas como os manejos arbóreos autorizados 

e respectivas compensações, associados aos empreendimentos e registro e 

atualização das licenças ambientais emitidas pela SVMA. 

Outro problema recorrente é quando o projeto paisagístico dos 

empreendimentos licenciados prevê a realização do plantio de indivíduos arbóreos em 

áreas públicas e/ou em Parques Municipais. Para o desenvolvimento e implantação 

de melhores projetos paisagísticos também não há procedimento e fluxograma e 

padronização de informações necessárias a conter em processo quando a análise é 

realizada pela Coordenadoria de Planejamento Ambiental (CPA), Coordenadoria de 

Gestão de Parques e Biodiversidade Municipal (CGPABI) e Subprefeituras. 

5.4.4 Vegetação Significativa - Decreto Estadual 30.443/1989 

 Com a justificativa de promover a proteção, conservação e preservação 

dos exemplares arbóreos urbanos, especialmente os situados em áreas de grande 

densidade populacional, e a necessidade de preservar os exemplares arbóreos 

existentes no município de São Paulo, por motivo de sua localização, raridade, beleza 

ou condição de porta-sementes, foi editado o Decreto Estadual no 30.443/1989 que 

considera patrimônio ambiental os exemplares arbóreos classificados e descritos no 

documento "Vegetação Significativa do Município de São Paulo" e declara imune de 

corte exemplares isolados ou presente em diversas áreas verdes significativas. O 

município é dividido em vária cartas, que compreende o mapa local e as áreas 

consideradas protegidas (Figura 33). 
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Alterado pelo Decreto Estadual no 30.443/1989 determina, em seu artigo 18, 

que "o corte em caráter excepcional e devidamente justificado dos exemplares 

arbóreos citados neste decreto será apreciado e decidido pela autoridade ambiental 

do Município de São Paulo" e que "a remoção dos exemplares arbóreos deverá ser 

feita preferencialmente por meio do transplante dos mesmos para locais adequados, 

somente se admitindo o corte ou a eliminação quando comprovadamente 

impossibilitados para transplante". 

Figura 33 - Cartas do documento Vegetação Significativa no Município de São Paulo 
extraído do Geosampa 

 

         Fonte: Geosampa 
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Diagnóstico nas Subprefeituras:  

Em consulta aos técnicos responsáveis pela emissão e análise dos pareceres 

nas subprefeituras foi levantado que, em sua maioria, não há diferenciação nos 

procedimentos e no modelo dos laudos emitidos quando comparado às áreas não 

protegidas. Apesar de alguns técnicos informarem que possuem critérios mais 

restritivos para essas áreas, inserindo mais fotos e/ou mais dados em seus pareceres 

técnicos, variando de técnico para técnico, a análise de exemplares dessas áreas 

passam pelo crivo de duas instâncias administrativas, a Subprefeitura e a SVMA. 

Diagnóstico na SVMA:  

No passado, as análises das solicitações de autorizações de supressão de 

exemplares arbóreos eram realizadas pelo antigo DEPAVE-4, atualmente 

denominada Divisão de Compensação e Reparação Ambiental (DCRA), da 

Coordenação de Licenciamento Ambiental (CLA). 

Precisamente, a partir de maio/2018 os processos começaram a ser 

direcionados para o antigo Depave – Gabinete, para implantação de procedimentos 

visando um melhor atendimento na SVMA. Em maio/2019, esse assunto passou a ser 

analisado pela Divisão de Arborização Urbana (DAU).    

Como não havia um fluxograma de atendimento à grande demanda de 

processos, a organização desenvolvida após a implantação de procedimentos 

contribuiu de maneira  significativa para o monitoramento e levantamento de 

informações referentes às solicitações de autorização de supressão de exemplares 

arbóreos em área de patrimônio ambiental, para o controle do fluxo de entrada e saída 

de expedientes na Divisão, para o estabelecimento de critérios de priorização para 

análise técnica, para a melhoria do atendimento ao munícipe, cujas dúvidas são 

devidamente esclarecidas e recebe todas as informações quanto ao andamento do 

processo e para a padronização e dinamização de todo o procedimento administrativo. 

As solicitações são autuadas nas Subprefeituras com os documentos do 

interessado (quando se refere à área interna pública e/ou privada), além do croqui 

com a localização dos exemplares arbóreos a serem suprimidos. Após a vistoria 

técnica, os Processos são instruídos com o laudo técnico e o registro fotográfico, em 

conformidade com o Artigo 11º da Lei Municipal nº 10.365/87, que disciplina o corte e 

a poda de vegetação de porte arbóreo existente no Município de São Paulo. 
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“Artigo 11. Nas demais hipóteses, a supressão ou a poda de árvores 
só poderá ser autorizada nas seguintes circunstâncias: 
(...) 
II - quando o estado fitossanitário da árvore a justificar; 
III - quando a árvore, ou parte desta apresentar risco iminente de 
queda; 
IV - nos casos em que a árvore esteja causando comprováveis danos 
permanentes ao patrimônio público ou privado; 
V - Nos casos em que a árvore constitua obstáculo fisicamente 
incontornável ao acesso de veículos; 
VI - quando o plantio irregular ou a propagação espontânea de 
espécimes arbóreos impossibilitar o desenvolvimento adequado de 
árvores vizinhas: 
VII - quando se tratar de espécies invasoras, com propagação 
prejudicial comprovada.” 
VII - quando se tratar de espécies invasoras;  
VIII - quando seu posicionamento impeça a implantação de faixa livre 
nas calçadas com, no mínimo, 1,20 metro (um metro e vinte 
centímetros) de largura;  
IX - quando a espécie for de porte incompatível com o local onde foi 
implantada.”. 

Quando o Processo é tramitado para a DAU, é realizado um cadastramento de 

informações das solicitações como endereço do local, tipo de área (passeio público, 

área interna particular ou interna pública), tipo de serviço (supressão, revalidação de 

despacho, plantio, outros), enquadramento legal (de acordo com os incisos do Artigo 

11º da Lei Municipal nº 10.365/87), quantidade de exemplares arbóreos a serem 

removidos e a identificação da espécie.  

Cada expediente é categorizado de acordo com as seguintes informações: o 

enquadramento legal, o tipo de área e a Subprefeitura, a fim de que haja a priorização 

dos casos mais urgentes. 

Posteriormente, nos casos em que há deferimento ou indeferimento da 

solicitação de remoção, ocorre a publicação em Diário Oficial e retorno à subprefeitura 

visando o atendimento do Despacho e emissão de autorização. 

Transcorridos 12 (doze) meses, o processo deve retornar à DAU instruído pela 

Subprefeitura com a informação sobre o plantio compensatório à remoção.  

Os gráficos a seguir demonstram a quantidade de solicitações de supressão 

por região do Município de São Paulo (Figura 34) no período de fevereiro de 2019 a 

agosto 2019 e quanto ao enquadramento legal no período de janeiro de 2018 a junho 

de 2020 (Figura 35).  
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Nota-se por meio desses gráficos, que a região Sul (Subprefeituras Santo 

Amaro, Vila Mariana, Cidade Ademar, Capela do Socorro, Campo Limpo Vila Mariana, 

Ipiranga, Jabaquara, M´Boi Mirim e Parelheiros) é a responsável pelo maior número 

de solicitações para remoção com 45%, seguido  pela região Oeste  com 29%. Esse 

fato está correlacionado com a quantidade de área compreendida de Vegetação 

Significativa no Município de São Paulo e quais regiões abrangidas. 

Figura 34- Demonstração gráfica do percentual de solicitações de supressão de 
vegetação significativa por Região no Município de São Paulo 

 

                                     Fonte de Dados: Divisão de Arborização Urbana- SVMA 

Quanto à justificativa para a remoção de árvores, nota-se que o principal motivo 

de solicitações de remoção de exemplares arbóreos é o estado fitossanitário (Inciso II 

- presença de fungos, bactérias, cupins, oco...) seguido do risco de queda (Inciso III). 

Figura 35 - Solicitações de autorização para supressão em áreas classificadas com 
Vegetação Significativa por enquadramento legal do Art. 11 da Lei 10.365/87 

 
                                                       Fonte de Dados: Divisão de Arborização Urbana- SVMA 



  

187 
 

Tais motivos decorrem do fato de que a falta de planejamento nas vistorias dos 

exemplares arbóreos e atendimento baseado em solicitações por munícipes geram 

um período significativo entre vistorias em cada exemplar arbóreo.  

Apesar do Decreto Estadual ter protegido essas áreas em 1989, apenas a partir 

de 2018 houve uma efetiva gestão de informações, com mapeamento onde ocorre a 

maior incidência de cortes, levantamento de espécies, os motivos aos quais elas estão 

sendo suprimidas e outras informações ao qual pode-se utilizar para planejamento e 

gestão da arborização nessas áreas consideradas protegidas. 

Análise de mapas  

Na tentativa de avaliar se houve uma proteção efetiva dos exemplares pelo 

Decreto Estadual no 30.443/1989, realizou-se exercício de comparação visual entre 

os mapas do documento ˜Vegetação Significativa" de 1989 e os mapas de projeção 

de copa obtidos a partir de imagens de satélite de 2019 em uma das reuniões do 

Subgrupo Cuidar. 

Na análise visual das áreas classificadas como patrimônio ambiental, utilizando 

mapas das áreas classificadas como Patrimônio Ambiental do Decreto Estadual e 

Mapas obtidos do Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020 os técnicos 

convidados das Subprefeituras de Butantã, Santo Amaro, Pinheiros, Vila Mariana e 

Sé (subprefeituras com muitas áreas classificadas como Patrimônio Ambiental) 

interpretaram que aparentemente as áreas protegidas tem elevada densidade 

arbórea. 

Na análise dos mapas das subprefeituras Jaçanã-Tremembé, Parelheiros e 

Campo Limpo, analisou-se que as áreas protegidas pelo decreto sofreram grande 

pressão imobiliária por loteamentos irregulares.   

Tendo em vista que tais comparativos foram exclusivamente visuais, o grupo 

concluiu que não é possível utilizar apenas essa metodologia pois o Decreto Estadual 

tombou áreas. Nesse tombamento não contém informações de quantitativo de 

exemplares arbóreos nem mesmo a área de copa à época.   Já o Mapeamento Digital 

da Cobertura Vegetal 2020 classificou a vegetação e mapeou as copas das árvores, 

portanto as unidades comparativas são diferentes e através dessa metodologia não 

foi possível a conclusão quanto à efetividade dele.  
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5.4.5 Poda Drástica 

A poda drástica (remoção de ⅓ ou mais da copa) ou a poda de rebaixamento 

(redução da altura da copa) são técnicas que têm sido realizadas para algumas 

espécies principalmente  Eucalyptus sp (eucalipto), pois são exemplares que atinge a 

altura acima de 15 metros, e possui grandes galhos que pesam significativamente e 

que podem sofrem a desrama natural (capacidade natural da árvore de liberação dos 

ramos mortos inferiores). Munícipes que moram próximo a esses exemplares ou que 

frequentam locais como áreas de lazer onde eles estão inseridos tem gerado 

demandas significativas para removê-los devido ao risco da queda dos galhos. De 

acordo com a Lei 10.365/87 não há embasamento legal para remoção desses 

exemplares arbóreos por essas condicionantes. 

Foi relatado que para realizar a poda de rebaixamento, alguns técnicos têm 

emitido laudo de remoção por risco de queda, porém realiza o serviço em mais de 

uma etapa, executando a poda de rebaixamento inicialmente e depois desiste de 

finalizar a remoção, permitindo o seu rebroto. Um dos problemas ocasionados por 

essa ação que o pagamento à terceirizada é realizado como remoção, portanto mais 

oneroso para o serviço público por um serviço que não foi realizado. 

A poda drástica e de rebaixamento foi proibida em 2008 pela Resolução no 

124/CADES/2008, revogada pela Resolução no 154/CADES/2013, e voltou a ser 

considerada infração com a Orientação Normativa n°01/SVMA/2015. 

De acordo com a NBR16246-1 a poda drástica é considerada somente como 

uma etapa para supressão. 

A opinião dos técnicos da PMSP é dividida em relação a esse tema. Apesar da 

técnica ser utilizada em outros países e recomendada para algumas espécies, por 

resolver temporariamente o risco de queda sem a necessidade da remoção do 

exemplar, são consideradas infrações ambientais administrativas na legislação 

municipal, sendo permitidas somente como medida preparatória à remoção. 

5.4.6 Árvore Morta 

Na legislação vigente não existe um procedimento legal a ser adotado quanto 

à remoção de árvore morta, se essa remoção deve seguir os mesmos trâmites legais 

que uma árvore viva ou deve ter um procedimento mais simples, uma vez que a 

remoção é certa. 
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Devido essa falta de regulamentação e um procedimento operacional padrão, 

técnicos das subprefeituras adotam procedimentos distintos em relação à remoção de 

árvores mortas. De acordo com os relatos dos técnicos, foi identificado três tipos de 

procedimento: 

a) remoção de forma emergencial e sem laudo; 

b) remoção com laudo, porém é executada sem despacho; 

c) remoção com laudo e aguardam todo o processo de autorização para 

remover, sem distinção quanto às árvores vivas. 

Nas situações a e b, quando a árvore está localizada em área de vegetação 

significativa nos termos do Decreto Estadual no 30.443/1989 alterado pelo Decreto 

39.743/1994 ou são tombadas, a subprefeitura encaminha pedido de convalidação 

para os órgãos responsáveis (SVMA ou Condephaat) após a remoção, com a devida 

justificativa. 

Na situação c, as autorizações passam por todos os trâmites de autorização de 

exemplares vivos, é aguardado o deferimento, apesar do risco de queda do exemplar 

ou de suas partes. 

Quanto ao pagamento às terceirizadas não há diferença se compararmos à 

remoção de árvores vivas. 

5.4.7 Manejo De Espécies Exóticas e Exóticas Invasoras 

A Lei Municipal no 13.646/2003, revogada parcialmente em 2019 por meio do 

Parecer da Procuradoria do Município de São Paulo nº 12.003/2019, que dispunha 

sobre a legislação de arborização nos logradouros públicos, determinava que as 

espécies vegetais utilizadas para arborização e ajardinamento dos logradouros 

públicos deveriam ser escolhidas tão somente entre aquelas que constituem mata 

nativa de São Paulo, ou seja, a Mata Atlântica, além de proibir o plantio de espécies 

tóxicas e espinhosas. 

A revogação parcial da Lei Municipal no 13.646/2003, em 2019, estabeleceu 

que o plantio de espécies nativas deva ser priorizado, há casos em que o plantio de 

espécies exóticas pode ocorrer desde que justificada tecnicamente, como em 

logradouros, parques e praças tombados, para manter o paisagismo e características 

históricas. 
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Há necessidade de revisão da Portaria no 154/SVMA/2009, que institui a lista 

de espécies vegetais exóticas invasoras e disciplina as medidas de erradicação e 

controle por plano de manejo, tanto em relação à revisão da lista das espécies quanto 

aos procedimentos. Considera-se que, por demais restritivos, onerosos e com 

algumas medidas inviáveis, a Portaria dificulta e desestimula a apresentação de 

planos de manejo tanto por parte do poder público quanto pelos munícipes. 

A substituição de espécies exóticas com potencial invasor por nativas deve ser 

feita gradualmente, devido ao seu uso como recurso pela fauna. As espécies exóticas 

consideradas invasoras possuem como características gerais alta taxa de propagação 

e produção de flores, frutos ou sementes, podendo ser importantes fontes de recurso 

alimentar, reprodutivo e de abrigo para a fauna local dependendo da área em que 

estão inseridas. 

No plano de manejo das exóticas é importante ser considerado o seu uso pela 

fauna e a época do manejo, prevendo uma remoção gradativa e conciliada com a 

substituição qualitativa por espécies nativas. 

Para os Parques Urbanos foi discutido que devido à troca frequente de 

administradores e redução da equipe técnica de manejo, não tem sido possível 

estabelecer e seguir um plano de manejo para cada parque. Já nos parques que são 

tombados, dependendo do tipo do tombamento, a realização de plano de manejo para 

exóticas acaba por não ser viabilizado. 

Nos Parques Naturais Municipais, cuja existência de Plano de Manejo é 

obrigatória por lei, trabalha-se com duas situações de espécies de plantas que não 

ocorrem naturalmente em determinada região: as chamadas espécies exóticas e as 

espécies invasoras que não precisam ser necessariamente exóticas. As invasoras são 

introduzidas a partir de outros ambientes, se adaptam e se reproduzem a ponto de 

ocupar o espaço da espécie nativa, produzindo alterações nos processos ecológicos 

naturais. 

As principais espécies exóticas encontradas nos parques naturais paulistanos 

são: pau incenso (Pittosporum undulatum Vent.), pinheiro (Pinus sp.), eucalipto 

(Eucalyptus sp.), uva japonesa (Holveni dulcis), leucena (Leucaena leucocephala), 

nespera (Eriobotrya japonica), seafortia (Archontophoenix cunninghamii), braquiária 

(Brachiaria sp.), lírio do brejo (Hedychium sp.), maria sem vergonha (Impatiens 

walleriana) e bambu vara de pescar (Phyllostachys sp). 
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Faz-se necessário realizar o controle, manejo ou mesmo supressão destas 

espécies, pois diminuem o rendimento de plantações, aumentam os custos e reduzem 

o suprimento de água ao degradarem ecossistemas e reservas de água doce. Quando 

em áreas naturais, causam perda de diversidade homogeneização biológica da 

paisagem. 

Os Parques Naturais Municipais, por estarem inseridos em Área de Proteção e 

Recuperação de Mananciais (APRM) instituídas pelas Leis Estaduais nº 9.866/97, nº 

12.233/2006 e nº 13.579/2006 e regulamentadas pelos Decretos Estaduais nº 

51.686/2007 e nº 55.342/2009, não é permitido o uso de defensivos agrícolas. A 

supressão e controle destas espécies tem que ser por outros métodos, como 

mecânicos ou físicos. 

Existem situações em que a recuperação de uma área ocupada por eucalipto, 

por exemplo, o desbaste ou mesmo o acompanhamento do sub bosque seja o 

suficiente para o seu controle. Entretanto, espécies como o pinheiro e o lírio do brejo 

que necessitam de supressão por corte do pinheiro e arranquio do rizoma e 

consequente trituração para ser utilizado em compostagem no caso do lírio do brejo, 

com repassagens nas áreas de 6 em 6 meses. 

O planejamento com procedimentos na ocorrência de espécies exóticas e/ou 

invasoras deve constar do Plano de Manejo da Unidade de Conservação. Caso não 

possuam, deverão seguir as recomendações técnicas da unidade gestora. A 

execução se dará pelas equipes de manejo de áreas verdes prestadoras de serviços 

e por particulares em compensação a Termos de Compromisso Ambiental (TCA) ou 

de Ajustamento de Conduta (TAC) assumidos com a SVMA de plantios de espécies 

nativas, onde seja necessário a retirada/supressão das espécies exóticas e/ou 

invasoras. 

Em consulta à técnicos que trabalham em parques naturais foi informado que 

o atual termo de referência do contrato atende as necessidades do mesmo, não 

havendo necessidade de alteração. 

5.4.8 Fauna 

Para todo manejo arbóreo deve-se observar o impacto potencial sobre a fauna 

antes mesmo de realizá-lo. A observação é importante para evitar a queda de ninhos, 
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acidentes com colmeias, a retirada da moradia ou das principais fontes de alimentação 

dos animais silvestres. 

Apesar do fato de a Lei Municipal no 10.365/1987 (que disciplina o corte e a 

poda de vegetação de porte arbóreo existente no Município de São Paulo) e dos 

contratos de manejo de vegetação expor sobre a obrigatoriedade de se respeitar as 

boas práticas descritas no Manual Técnico de Poda de Árvores elaborado e aprovado 

pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente e Secretaria de Subprefeituras, que 

contém as orientações e cuidados com a fauna ao se manejar um exemplar arbóreo, 

frequentemente munícipes, funcionários de obras públicas e particulares ou de 

empresas que estejam realizando manejos em exemplares arbóreos, entregam ninhos 

que caíram com a poda ou corte da árvore ou solicitam a presença da equipe da 

Divisão da Fauna Silvestre (DFS) para promover a retirada dos animais ou 

ninhos/abrigos visando continuar com o manejo da vegetação. 

Nestes casos, a Divisão de Fauna Silvestre não possui tal prerrogativa e que a 

autorização de manejo da vegetação não se estende ao manejo da fauna e, não 

havendo a possibilidade de aguardar o abandono natural dos ninhos/abrigos, qualquer 

intervenção sobre a fauna deve ser objeto de autorização específica emitida por órgão 

estadual competente. 

Já, para as análises de manejo arbóreo em função de realização de obras não 

são considerados para o cálculo da compensação os impactos causados sobre a 

fauna por não haver manual, diretrizes explícitas ou regulamentação de cuidados com 

a fauna nas autorizações para remoção da vegetação ou intervenção em Áreas de 

Preservação Permanente. O cálculo para a compensação do impacto leva em 

consideração apenas o corte das árvores e sua classificação, tanto quanto à origem 

quanto às proteções legais, apesar de nas normativas haver dispositivos que dizem 

que os impactos sobre a fauna devem ser levados em conta. Para obras no âmbito do 

Licenciamento Ambiental, que envolve obrigatoriedade de  Estudo de Impacto 

Ambiental  e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) , há diretrizes 

relativas à fauna silvestre porém, não há procedimentos e obrigatoriedade da menção 

explícita na emissão das Licenças sobre os cuidados e responsabilidades com a fauna 

para manejos de vegetação autorizados.  

As espécies vegetais exóticas consideradas invasoras possuem como 

características gerais alta taxa de propagação e alta produção de flores, frutos ou 
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sementes, podendo ser importantes fontes de recurso alimentar, reprodutivo e de 

abrigo para a fauna local dependendo da área em que estão inseridas. No plano de 

manejo das exóticas é importante que seja considerado o seu uso pela fauna e a 

época do manejo, prevendo uma remoção gradativa e conciliada com a substituição 

qualitativa por espécies nativas. 

Outro ponto importante a ser considerado é o impacto da rede de energia 

elétrica sobre a fauna, principalmente em áreas onde a rede interfere diretamente 

sobre copas que oferecem abrigo e alimentos. 

Estudo realizado pela Divisão da Fauna Silvestre verificou entre os anos de 

1993 a 2017 (25 anos) o atendimento a 258 indivíduos vítimas de acidente com a rede 

elétrica no Município de São Paulo. Acidentes com a rede envolvem choques elétricos, 

eletrocussões e colisões com a fiação, quando não levam a óbito, provocam 

queimaduras e lesões nos animais muitas vezes irreparáveis. 

Mais de 62% (198) dos acidentes envolveram o grupo dos mamíferos, em sua 

maioria primatas (132 entre bugios-ruivos, saguis e sauás, todos classificados com 

algum grau de ameaça de extinção ou ameaçados pelo tráfico internacional). O estudo 

identificou também preguiças, ouriços, gambás e cuícas. 

As aves representaram 37% (117) dos acidentes e envolveram em sua maioria 

espécies de rapinantes (62 gaviões, falcões e corujas), mas urubus, pica-paus, 

psitacídeos, avoantes e pequenos passeriformes também foram afetados. Pressupõe-

se que tal levantamento representa uma ínfima parcela da realidade dos animais 

afetados pela rede elétrica que chegaram ao conhecimento público.  

Cerca de 65% dos acidentes ocorreram na zona sul do município, indicando 

uma relação positiva entre o número de acidentes e áreas mais preservadas e 

arborizadas, mas cortadas por vias e rede elétrica ainda no formato tradicional. 

Tratativas com a empresa de concessionária de energia resultaram no passado 

na substituição pontual de alguns trechos por uma rede secundária multiplexada ou 

rede primária do tipo space cable (consideradas mais seguras e menos impactantes 

à fauna), mas tais tratativas não avançaram com a troca da empresa concessionária 

de energia. 

A criação de um procedimento único e ágil e de uma rede de contatos das 

concessionárias de serviços públicos de energia, água, gás, telefonia, etc. foi 
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levantada como uma necessidade para os casos de manejos emergenciais ou 

planejados que envolvem inferências da vegetação com as redes públicas. 

5.4.9 Resíduos 

Quanto à destinação dos resíduos de poda e remoção, houve um desestímulo 

no modelo atual de contrato ao uso do triturador e consequente compostagem dos 

resíduos. Os novos contratos de manejo de árvores adotados pela PMSP em 2018, 

excluíram a obrigatoriedade do triturador pelas equipes pela ausência de plano de 

utilização de triturador e áreas para processamento como pátios de compostagem, 

encaminham o material diretamente aos aterros sanitários. 

Em levantamento realizado junto aos Parques Municipais verificou-se que 34 

(trinta e quatro) dos 108 (cento e oito) existentes realizam a compostagem, mas em 

sua maioria apenas em caráter educativo, em impacto efetivo no envio de resíduos 

aos aterros sanitários. Se concentram principalmente nas regiões Leste e Sul, 

enquanto os Parques das regiões Norte e Centro-Oeste não realizam compostagem, 

apesar da maioria possuir espaço para a adoção de práticas de reciclagem do resíduo 

orgânico. 

A redução do uso de trituradores aumenta a demanda da Prefeitura pelo uso 

de aterros sanitários e implica no aumento do descarte de resíduos orgânicos. O 

Município de São Paulo gerou somente no ano de 2019, 50 mil toneladas de resíduos 

provenientes dos serviços de áreas verdes, que englobam poda e remoção de árvores 

e conservação de áreas ajardinadas.  

Figura 36 – Gráfico de estimativa resíduos de manejo arbóreo, em quilograma, 
encaminhados aos aterros 

 
 

                                                                                      Fonte de dados: Amlurb, 2020 
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A Figura 36 mostra o gráfico da quantidade de resíduos provenientes das de 

manejo arbóreo pela Autoridade Municipal de Limpeza Urbana (Amlurb) nos anos de 

2016 a 2019, encaminhadas aos aterros sanitários. 

A adoção de práticas que incluam a trituração no momento da poda permite o 

transporte de maiores massas de resíduos, reduzindo o trânsito de caminhões, a 

quantidade de viagens, e ainda permite a utilização do material pela prefeitura.  

  O município possui atualmente 05 (cinco) pátios de compostagem com 

capacidade de processar até 10 (dez) toneladas de resíduo por dia, modelo adequado 

para a gestão descentralizada. Faz-se necessário a ampliação de espaços para 

compostagem e adoção de um plano de aumento da trituração e posterior uso dos 

materiais nos parques e áreas verdes e encaminhamento para a produção de 

composto orgânico. 

Nos contratos de Manejo de Árvores em vigência na PMSP as empresas 

contratadas são responsáveis pela execução do manejo e transporte, não pagam pela 

destinação final dos resíduos, encaminhado a um aterro sanitário indicado pela 

Prefeitura. 

A inclusão dos custos de destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

produzidos às contratadas, inserindo práticas e estimulando a reciclagem do resíduo 

gerado nos próximos contratos permitirá a melhora na prestação dos serviços de 

zeladoria e redução de custos para o erário público. 

A Lei Municipal nº 14.723/2008, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

51.664/2010, estabeleceu o Programa de Aproveitamento de Madeiras de Poda de 

Árvores (PAMPA). É necessário um estudo para aprimoramento da destinação 

ambientalmente correta como a utilização dos resíduos para compostagem, utilização 

a madeira e biodigestão, por exemplo.  

5.4.10 Fiscalização 

       As atividades relacionadas à fiscalização ambiental envolvem a apuração da 

denúncia, aplicação de penalidades como multas e o acompanhamento da reparação 

dos danos ambientais cometidos. A regulamentação da ação de fiscalização 

ambiental realizada no município se encontra no Decreto Municipal 54.421/2013 que 

estabelece o que é infração ambiental e determina o enquadramento das infrações no 
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Decreto Federal 6514/08, decreto este que regulamentou a Lei de Crimes Ambientais, 

Lei Federal 9605/98. 

Durante as reuniões do Tema Cuidar foram levantadas que na legislação não 

há diferenciação para penalização quando se trata de espécies nativas, exóticas ou 

invasoras. Também carece de previsão penalidades por danos a exemplares arbóreos 

ocasionados por lesões, perfurações, podas mal executadas, anelamento, uso de 

adereços, entre outros. 

Nos casos de danos ou supressão de exemplares em calçada, nem sempre é 

possível identificar o infrator, considerando que a árvore plantada em calçada permite 

o acesso de qualquer pessoa e, para a autuação há necessidade da prova do nexo 

de causalidade entre a conduta lesiva (dano) e o autor. O nexo de causalidade é a 

prova da responsabilidade e da culpa. 

Desta maneira, a autuação por dano ou supressão de exemplar arbóreo em 

área pública somente é possível quando há nexo de causalidade ou flagrante da 

Polícia Militar, da Guarda Civil Metropolitana ou por agente público com competência 

legal. Ao efetuarem flagrante da supressão arbórea a multa pode ser lavrada, baseada 

na fé pública dos agentes e com a devida lavratura do boletim de ocorrência. 

O mesmo procedimento não se aplica a munícipe de posse de boletim de 

ocorrência. 

A fiscalização também atua nos casos de descumprimento de Termo de 

Compromisso Ambiental, o processo é remetido à Coordenação de Fiscalização 

Ambiental (CFA) nos casos de corte de árvores não autorizadas ou nos casos de falta 

de proteção e maus tratos aos exemplares arbóreos preservados. Nesse fluxo de 

informações foi diagnosticado a falta de padronização entre os técnicos responsáveis 

pela análise dos TCAs, bem como da Câmara de Compensação Ambiental, no 

levantamento de informações quanto às irregularidades constatadas, o que dificulta a 

análise da equipe de fiscalização ambiental.  

Muitas das dificuldades encontradas na atuação do técnico responsável pela 

fiscalização está na própria legislação. O enquadramento de danos cometidos contra 

exemplares arbóreos isolados é pelo Inciso I, Art. 72 do Decreto Federal 6.514/08, o 

qual estabelece: 

“Art. 72.  Destruir, inutilizar ou deteriorar: 
I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;  
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(...) 
Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais).”. 

A fiscalização ambiental relacionada à arborização refere-se às denúncias de 

manejo irregular (supressão e poda), inclusive no âmbito do Termo de Compromisso 

Ambiental (TCA), e maus tratos, com origem de diversos órgãos, como Ministério 

Público do Estado de São Paulo, Guarda Civil Metropolitana, Ouvidoria Geral do 

Município, Polícias Civil e Militar, Gabinete da SVMA, além da própria população, por 

meio do Portal SP 156. 

Esse enquadramento no Inciso I do Art. 72 do Decreto Federal 6.514/08 é 

adotado em razão do parecer da Procuradoria Geral Do Município - PGM nº 11.660 

de 2 de dezembro de 2014, bem como na determinação da Orientação Normativa 

01/SVMA/2015, esta última estabelece o enquadramento no referido artigo, pela 

supressão sem autorização e pela poda drástica de exemplar arbóreo. Por não ser 

específico sobre vegetação provoca muitos questionamentos e inclusive o 

cancelamento de algumas multas por decisão judicial.  

Nas Subprefeituras também é realizada ação fiscalizatória para apuração de 

infração cometida contra exemplares arbóreos nos casos de supressão de árvores 

sem autorização e na ausência de plantio compensatório pela remoção autorizada 

pelas Subprefeituras. Essa ação da Subprefeitura muitas vezes gera conflitos com o 

infrator penalizado pela proximidade temática das duas autuações, enquanto as 

Subprefeituras autuam o corte sem autorização, a SVMA autua pelo dano ambiental 

cometido contra o exemplar arbóreo. 

Além disso, a distribuição de técnicos responsáveis pela fiscalização não se dá 

de acordo com a demanda das áreas. 

Os problemas enfrentados nas vistorias in loco se iniciam na utilização de 

motorista, que nos últimos anos a PMSP tem utilizado de carros de aplicativo que foi 

substituído por carros e motoristas que ficam exclusivamente à serviço da prefeitura. 

Esse tipo de contratação trouxe alguns entraves pois quando o motorista entende que 

o local lhe trará riscos, ocorre o cancelamento da chamada por parte dos motoristas, 

algumas locais não são cobertos pelos serviços de telefonia celular inviabilizando a 

utilização do serviço; numeração do logradouro constante na denúncia  irregular ou 

inexistente e o serviço não permite que se fique percorrendo o logradouro em busca 
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da numeração e também o serviço não permite que o motorista aguarde a atuação do 

técnico e retorne ao posto de trabalho. 

Muitas das denúncias de danos à vegetação recebidas na SVMA provenientes 

tanto dos munícipes, quanto de órgãos públicos e até de outras unidades da SVMA, 

são muitas vezes mal instruídas, possuem informações incompletas ou equivocadas, 

dificultando a análise da denúncia e a constatação de infração ambiental, fazendo com 

que muitas vezes, os processos abertos para análise da denúncia sejam arquivados 

pela constatação de denúncia improcedente. Para melhorar o fluxo no atendimento 

das denúncias, diminuindo o tempo demandado com o atendimento destas denúncias 

foi publicada a Portaria SVMA 87/2017, a qual estabelece as diretrizes para 

formalização das denúncias. Ainda é necessário conhecimento amplo da mesma para 

que as denúncias venham com informações completas, agilizando o serviço dos 

técnicos e reduzindo o tempo de atendimento.  

Em dados compilados no Banco de Denúncias da Fiscalização Ambiental de 

1999 a agosto de 2019 foi identificado que a maioria das denúncias recebidas são de 

danos à vegetação, o que corresponde à 32% das denúncias recebidas. Com relação 

às multas aplicadas, em dados compilados do Sistema de Controle da Fiscalização 

(SCF) de 2007 a agosto de 2019, apenas 28% das multas ativas foram pagas, o que 

corresponde à 7% do valor previsto de arrecadação. Maiores detalhes quanto às 

multas aplicadas encontram-se na Tabela 23. 

Muitos são os motivos identificados que levam ao não pagamento das multas, 

há quem não pague por esperar o final dos prazos de julgamento de defesa e recurso 

para recorrer na justiça na expectativa que a multa venha a ser cancelada e também 

pela impossibilidade financeira do infrator. 

Tabela 23 - Situação das multas aplicadas de 2007 à agosto de 2019, relacionadas à 

arborização 
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5.4.11 Atividade Agrícola 

Os exemplares arbóreos que são conduzidos para fins de atividade agrícola 

como fruticultura e silvicultura, por exemplo, no Município de São Paulo também 

seguem o regramento da Lei Municipal 10.365/87.  A redação da referida Lei se ateve 

principalmente à arborização urbana, regrando a arborização de áreas internas, 

logradouros públicos, fiscalização, incentivos fiscais, porém não foi regulamentado os 

exemplares arbóreos que são conduzidos para fins de atividade agrícola.  

Exemplificando o impacto que a legislação rege sob a fruticultura, uma das 

principais técnicas para estimular a produção de frutos é a condução da planta através 

de podas drásticas anuais. Conforme legislação municipal, toda poda deve ser 

comunicada ao poder executivo de cada exemplar individualmente e esse tipo de poda 

é considerada crime ambiental.  

Nos casos de árvores destinadas à produção de madeira, papel, lenha e 

demais atividades relacionadas à silvicultura, os exemplares arbóreos ao atingirem 

um determinado diâmetro de tronco são removidos sadios. Pela Lei 10.365/87 os 

exemplares arbóreos somente podem ser removidos caso estejam com acometidos 

por doenças, estejam comprometendo a estrutura de imóveis, dentre outros motivos, 

não sendo se enquadrando legalmente em nenhuma hipótese, além da necessidade 

de autorização de remoção individual para cada exemplar.  

Na região sul, havia uma representatividade de produção de Eucaliptos para 

fins de silvicultura anterior à publicação da Lei. Devido esta não ter abarcado tal 

assunto, e pela dificuldade de autorização relacionado ao manejo, ao longo dos anos 

esses produtores foram desistindo dessa atividade.  

Algumas propriedades se tornaram parte de Parques Naturais adquiridos pela 

PMSP, outras atuam com turismo por possuírem cachoeiras ou remanescentes de 

Mata Atlântica.  

Os produtores que insistiram na produção madeira reivindicaram junto à 

Prefeitura a regulamentação de corte dos Eucaliptos e, nesta tentativa, foi publicada 

a Portaria Intersecretarial 01/SVMA-SMSP/2006. A referida portaria não considera a 

situação atual dos produtores e são poucos os interessados que conseguem a 

autorização para o corte. Essa portaria exige uma série de documentos e 

condicionantes que poucos proprietários conseguem cumprir. 
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Após 3 (três) décadas de vigência da Lei 10.365/87 a maior demanda da região 

Sul tem sido por moradia e não mais produção de madeira. 

Em outras regiões no Município é recorrente a atividade agrícola, em sua 

maioria fruticultura ao, ao qual necessita ser regulamenta. 
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Figura 37 - Mapa Mental do Diagnóstico - Tema Cuidar (Mapa 1)
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 ]4:n@?8: 
 [2<8= F2=74 @2 U?237<@2@4 @4 =4:Y@?8: ;4O472<: @4 B8=74 @4 O=262 4 623458 @4 C=;8=4: :D8 @4:7<32@8: 28 274==8> 2<3@2  U?4 4E<:726 C=42: F2=2 2 7=<7?=2JD8 @4::4: =4:Y@?8:M 91O?62: G?HF=4I4<7?=2: 43B26<3L26 =4:Y@?8: @8 624358 5C 7=<7?=2@8: 28 274==8 @4;<@8 P I2172 @4 C=42 F2=2  B86F8:72O46 o2<E2 ?=7<1<R2JD8 @8 7=<7?=72@8= @4 O21L8: 38: B837=278: @4 623458 @4 C=;8=4:M 9?:N3B<2 @8 623458 @4 4:FAB<4: 4ES7<B2: <3;2:8=2: h2=HS=42:> 2=H?:7<;2: 4 L4=HCB42:i B86 2 B8==472 @4:7<32JD8 @8:  =4:Y@?8: 38: 02=U?4: p27?=2<:M 9?:N3B<2 @4 @<=47=<R @4 @4:B2=74 26H<4372164374 B8==478 F2=2 46F=4:2: 74=B4<=<R2@2: 4 7AB3<B8: @2 0=4I4<7?=2M o2<E8 3l64=8 @4 02=U?4: [?3<BF2<: q=H238: U?4 =421<R26 2 B86F8:72O46M r3B86F27<H<1<@2@4 437=4 ;81?64 @4 =4:Y@?8: ;4O472<: O4=2@8: 38 623458 4 B2F2B<@2@4 @8: FC7<8: @4 B86F8:72O46  4E<:74374:M 9?:N3B<2 @4 2@?H2JD8 U?Y6<B2 4 B86 B86F8:78 8=Om3<B8 32 623?743JD8 @2: C=;8=4: B83:81<@2@2:M 9?:N3B<2 @4 F=8B4@<64378 F2=2 2 B86F=8;2JD8 @2 @4:7<32JD8 @4 =4:Y@?8: @4 623458 @4 C=;8=4 46 C=42: <374=32:  FlH1<B2: 4 F=<;2@2:M 9?:N3B<2 @<;?1O2JD8 P F8F?12JD8 :8H=4 2 B8==472 @4:7<32JD8 @8: =4:Y@?8: =4:?172374: @8 623458 @4 C=;8=4:M

 s-t*/ u- t-v-tw,xy+ z st{  x/,st+s/|
 Z }4=68 @4 ]4I4=N3B<2 ~ }]@8: B837=278: @4 623458 @4 C=;8=4: @2: G?HF=4I4<7?=2: 4:7C @4:27?21<R2@8M p4B4::<@2@4 @4 27?21<R2= 8: 7<F8: 4 68@418: @4 4U?<F264378: ?7<1<R2@8: F412: 4U?<F4: B837=272@2:M o2<E2 ?7<1<R2JD8 @4 74B3818O<2 4 2?:N3B<2 @4 <3:7=?64378: 32: 2;21<2JK4: @2: C=;8=4:M 9?:43B<2 @4 <3:7=?64378: 38: B837=278: @4 623458 F2=2 27?2JD8 32: :<7?2JK4: @4 4:72@8 @4 464=ON3B<2 4 8? B2126<@2@4 FlH1<B2M 9 F=8@?7<;<@2@4 A 21B23JC;41 32 62<8=<2 @8: B837=278:> 4EB478 46 =4O<K4: B86 O=23@4 f?E8 @4 ;4YB?18:M }46F8 @4 ?:8 @8: B26<3LK4: A =4:7=<7<;8 4 2?64372 8: B?:78: @8 B837=278M T8=C=<8: @4 =4:7=<JD8 @4 B<=B?12JD8 @4 ;4YB?18: 32 B<@2@4 2I472 2 4E4B?JD8 @8: :4=;<J8:M 9 B2F2B<@2@4 8F4=2B<8321 @2: 4U?<F4: A <3I4=<8= P @4623@2 @4 F1237<8> 623458 4 Q:B21<R2JD8M 9?:N3B<2 @4 F12345264378 @2: 4U?<F4: B837=272@2: F2=2 2 4E4B?JD8 @8 623458 38: H2<==8:M 9?:N3B<2 @4 F4@=4<=8 32: 4U?<F4: @4 623458 @4 C=;8=4:> @<QB?1723@8 2 4E4B?JD8 @4 =4F2=8: 32 B21J2@2 4 @4 F1237<8: @4 :?H:7<7?<JD8M 9?:N3B<2 @4 7=4<3264378 @2: 4U?<F4: F2=2 7=2H21L8 F=SE<68 P: =4@4: 41A7=<B2:M 9?:N3B<2 @4 7=4<3264378 @2: 4U?<F4: F2=2 27?2= 46 :<7?2JK4: @4 =<:B8 =412B<832@8: 28 7=CI4O8M o2<E8 B83L4B<64378 7AB3<B8 @2: 4U?<F4: B837=27=2@2: :8H=4 F8@2 4 I=4U?437464374 4E4B?726 :864374 2 F8@2 @4  14;237264378M

 �-|s�/

 9?:N3B<2 @4 F81Y7<B2 FlH1<B2 4:F4BYQB2 F2=2 2 2=H8=<R2JD8M TC B83f<78 @4 B86F47N3B<2: 437=4 2 G4B=472=<2 [?3<B<F21 @8 �4=@4 4 @8 [4<8 96H<4374 ~ G�[9 4 2: G?HF=4I4<7?=2: 32 O4:7D8 @2 2=H8=<R2JD8 h623458> Q:B21<R2JD8> F1237<8iM W2172 @4 B12=4R2 P F8F?21JD8 U?2378 28 S=OD8 FlH1<B8 =4:F83:C;41 F8= B?<@2= @2 2=H8=<R2JD8 38 [?3<BYF<8M 9?:N3B<2 @4 B=<7A=<8 U?4 B83:<@4=4 2 U?237<@2@4 @4 C=;8=4: F2=2 2 @<:7=<H?<JD8 @4 7AB3<B8: @2 0=4I4<7?=2 @8 [?3<BYF<8  @4 GD8 02?18 ~ 0[G0 U?4 27?26 32 2=H8=<R2JD8 ?=H232> 4 726HA6 8: =4B?=:8: 8=J26437C=<8:M 9?:N3B<2 @4 ?6 B2321 4:F4BYQB8 F2=2 2 437=2@2 @2: :81<B<72JK4: @4 :4=;<J8: @4 623458 @4 C=;8=4 8=<O<32@2: 46  @<;4=:8: S=O28: hem62=2 @8: �4=42@8=4:> �2H<3474:> [<3<:7A=<8 0lH1<B8> Z?;<@8=<2> 47BMiM 9?:N3B<2 @4 =4O<:7=8 @4 @2@8: @8 623458 @4 C=;8=4: 18B21<R2@2: 32: C42: 6?3<B<F2<: @2: G4B=472=<2: @4 X:F8=74 4  X@?B2JD8M V<QB?1@2@4 @4 <@437<QB2= B?:78: @2 2=H8=<R2JD8 4 8  U?237<727<;8 @4 C=;8=4: 623452@2: 46 B46<7A=<8:> F8<: 8 :4=;<J8  4:7C <3B1?:8: 38: :4=;<J8: @4 R412@8=<2M 9?:N3B<2 @4 01238 @4 �4:7D8 32 62<8=<2 @8: 02=U?4: [?3<BF2<: q=H238:M r6F8::8H<1<@2@4 @4 4:7<62= 8: B?:78: @2 2=H8=<R2JD8 @4 F2=U?4: ?=H238: F8<: 38 B837=278 @4 B83:4=;2JD8 3D8 LC <746 4:F4BYI8 F2=2 623458 @2: C=;8=4:M 9 G?HF=4I4<7?=2 6?<72: ;4R4: =421<R2  623458 2=HS=48 46 F2=U?4: ?=H238: 4 46 C=42: <374=32: FlH1<B2:M 9?:N3B<2 @4 F2@=83<R2JD8 F2=2 B83B1?:D8 @2: 8=@43: @4 :4=;<J8 @8 623458 @2: C=;8=4: 38 G<:7462 @4 �4:7D8 @4  �412@8=<2 ~ G��M 9?:N3B<2 @4 F2@=83<R2JD8\ @8 f?E8 @4 <3I8=62JK4:> @8: @8B?64378: 4 @8: 12?@8: 2F=4:4372@8: 32: :81<B<72JK4: @4  623458M 9?:N3B<2 @4 F2@=83<R2JD8 @8: F=2R8: 4:72H414B<@8: F2=2 2?78=<R2JD8> FlH1<B2JD8 @8 @4:F2BL8 4 =4;21<@2JD8 @2  :81<B<72JD8 @4 623458M 9?:N3B<2 @4 F2@=83<R2JD8 @4 F=8B4@<64378 32: G?HF=4I4<7?=2: U?2378 LC @4F43@N3B<2 @2 B83B4::<83C=<2 @4  @<:7=<H?<JD8 @4 434=O<2 hXpX_i F2=2 =421<R2= 8 623458 @2 C=;8=4M 9?:N3B<2 @4 F2@=83<R2JD8 38: F=8B4@<64378: @4 64@<JD8 4 F2O264378 @8: B837=278:M TC @<QB?1@2@4 F2=2 2 2@4U?2= 2 =4@4 @4 @<:7=<H?<JD8 2A=42 @4 434=O<2 B86 C=;8=4:M [2F4264378 =421<R2@8 F412 B83B4::<83C=<2 @4 @<:7=<H?<JD8 @4 434=O<2 hXpX_i> <3@<B8? F8378: @4 B83f<78: 437=4 2:  C=;8=4: 4 2: 1<3L2: @4 @<:7=<H?<JD8 @4 434=O<2M V<QB?1@2@4: @4 B86?3<B2JD8 @2: B83B4::<83C=<2: @4 :4=;<J8: FlH1<B8: B86 2 0=4I4<7?=2 U?23@8 4:72: 46F=4:2:  :81<B<726 2?78=<R2JD8 F2=2 623458 2=HS=48M p4B4::<@2@4 @4 =4O=264378 62<: B12=8 F2=2 27?2JD8 @2 B83B4::<83C=<2 @4 @<:7=<H?<JD8 @4 434=O<2M V<QB?1@2@4: F2=2 4E4B?72= 8 623458 2=HS=48 U?23@8 LC @4F43@N3B<2 @2: B83B4::<83C=<2:M

202

Figura 38 - Mapa Mental do Diagnóstico - Tema Cuidar (Mapa 2)
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5.5 TEMA INTEGRAR 
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5.5.1 Introdução 

O presente texto consiste no relatório que resume e sistematiza as discussões 

e levantamentos realizados no âmbito do Subgrupo Integrar, que se reuniu 

periodicamente no segundo semestre de 2019 e início do primeiro semestre de 2020, 

entre os meses de outubro de 2019 e fevereiro de 2020. 

 Formado por profissionais de diversas unidades e com diferentes atribuições 

com alguma interface com a arborização urbana, o subgrupo se concentrou em 

discutir dois grandes temas. Inicialmente, foram identificados e analisados os sistemas 

de informação e bancos de dados utilizados na Prefeitura para controle e gestão das 

ações relacionadas à arborização, buscando apontar suas finalidades, 

funcionamento, limites e pontos negativos, bem como vantagens e pontos 

positivos.  Em seguida, foi abordada a relação entre as diversas unidades da 

Prefeitura envolvidas com a arborização, focando especialmente nos problemas de 

integração dessas unidades. 

 O resultado do trabalho do Subgrupo Integrar, juntamente com os relatórios dos 

demais subgrupos, será uma das bases do diagnóstico do plano, bem como orientará 

os trabalhos das etapas seguintes de sua elaboração, a fim de promover 

aperfeiçoamentos e desenvolver uma gestão da arborização integrada, transparente 

e participativa. 

 A gestão da arborização envolve diferentes atividades as quais são realizados 

por diferentes unidades da Prefeitura que se conectam, ainda que de maneira 

precária, e que fazem o uso de diferentes formas de controle das informações 

produzidas, seja por bancos de dados como planilhas ou sistemas. 

Existem diversos sistemas atualmente em uso na Prefeitura relacionados à 

gestão da arborização. Os principais deles, embora ofereçam funcionalidades que 

auxiliam as atividades e o registro de informações, necessitam de aperfeiçoamentos 

e novos recursos para assegurar uma gestão mais eficiente e planejada. Muitos dos 

sistemas não são integrados entre si e quando o são, apresentam problemas ou 

necessidade de melhoria, muitas atividades ainda dependem de ações manuais e 

tramitação de processos administrativos. No que tange à integração entre as 

unidades, podemos destacar a ausência de procedimentos unificados para algumas 

atividades, a deficiência na troca de informações, entendimentos e integração do 
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trabalho entre as diferentes unidades, problemas de planejamento e monitoramento, 

ausência de um sistema integrado e descontinuidade de iniciativas de integração. 

5.5.2 Sistemas de Informação e Bancos de Dados Utilizados na Gestão da 

Arborização 

5.5.2.1 Visão Geral 

Durante as reuniões do Subgrupo Integrar, foi realizado um levantamento de 

todos os sistemas digitais de informação e banco de dados operantes na PMSP que 

possuem interface com a arborização. Foram identificados os sistemas operantes e 

inoperantes, suas finalidades, as relações com outros sistemas, possíveis 

contribuições para integração das ações relativas à arborização e os seus 

problemas.  Abaixo, apresenta-se a relação de sistemas, seguida dos detalhamentos 

sobre cada um. 

Levantamento dos Sistemas/Banco de dados operantes 

• SISGAU – Sistema de Gerenciamento de Arborização Urbana; 

• SGZ – Sistema de Gerenciamento de Zeladoria; 

• SIGRC – Sistema Integrado de Gestão do Relacionamento com o Cidadão;  

• SISPA – Sistema de Controle de Processos de Fiscalização Ambiental;  

• GEOSAMPA – Sistema de Consulta do Mapa Digital da Cidade de São Paulo;  

• GeoAmbiental – Ferramenta Interna de Integração de Informações da SVMA; 

• Banco de denúncias – Banco de dados para cadastramento de denúncias de 

danos ambientais da SVMA; 

• STCA – Sistema do Termo de Compromisso Ambiental (*parcialmente 

operante); 

• SGF – Sistema de Gerenciamento da Fiscalização. 

• SEI – Sistema Eletrônico de Informações;  

• SLC – Sistema Eletrônico de Licenciamento da Construção; 

• SCF – Sistema de Controle da Fiscalização.  
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Sistemas inoperantes: 

• SISMUDA – Sistema de Gerenciamento e Estoque de Mudas;  

• SGPM – Sistema de Gestão de Parques Municipais;  

• SIPPAV – Sistema de Parques, Praças e Áreas Verdes; 

• SISHERB – Sistema do Herbário Municipal (está em construção). 

5.5.2.2 SISGAU – Sistema Integrado de Gerenciamento de Árvores Urbanas 

O SISGAU foi adotado como a principal ferramenta para o cadastramento, 

inventário e gerenciamento da arborização da cidade de São Paulo. Foi desenvolvido 

pelo Instituto de Pesquisa Tecnológica (IPT), através de um contrato com a Secretaria 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente (SVMA), a responsável pela gerência do 

sistema. É composto por um banco de dados e uma plataforma WEB para visualização 

dos dados, e está hospedado na Empresa de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM. O sistema permite o 

armazenamento dos dados do inventário arbóreo, possibilitando o resgate de 

informações para a definição de estratégias de planejamento e o manejo da 

arborização urbana. Através desse sistema é possível gerar relatórios com 

visualização geral, distrital, por subprefeitura e mesmo logradouros dependendo do 

tema solicitado.  

O objetivo geral desse sistema é gerenciar a arborização das vias públicas do 

Município de São Paulo, promovendo sua conservação, renovação e ampliação. Os 

objetivos específicos são minimizar as ocorrências previsíveis de acidentes causados 

pela queda de árvores e otimizar os serviços de manejo de árvores. 

Inicialmente, para validar o produto, 4000 árvores foram cadastradas no 

Sistema pelo IPT, em 2008. Os trabalhos para inclusão das informações no Sistema 

pelos técnicos da Prefeitura se iniciaram em agosto de 2009, com o treinamento da 

equipe de Assessoria Técnica de Obras e Serviços (ATOS), da Secretaria Municipal 

das Subprefeituras (SMSUB) e do Departamento de Parques e Áreas 

Verdes  (DEPAVE-2/SVMA) no piloto “Identidade Verde”, realizado em uma área do 

bairro das Perdizes, e se seguiram até 2011 com a inclusão dos dados no Sistema 

pelos servidores das Subprefeituras. 
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A inclusão das informações neste sistema passou, então, a ser realizada pelas 

Subprefeituras com a coleta de informações realizada durante a vistoria técnica para 

avaliação dos exemplares arbóreos situados nos passeios públicos, no Anexo 28 foi 

incluída a Ficha de Cadastramento do Campo utilizada pelos técnicos para 

alimentação do SISGAU. Para cadastramento dos exemplares arbóreos no Sistema 

são coletadas várias informações in loco como: 

• Espécie; 

• Nome popular; 

• DAP (cm); 

• Altura (m); 

• Localização; 

• Estado fitossanitário (bom, regular, ruim); 

• Manejo necessário (poda / remoção); 

• Adequação do canteiro; 

• Remoção passível de substituição; 

• Espécie ou área classificada como Patrimônio Ambiental; 

• Passeio (largura e observações gerais). 

Salienta-se que neste inventário não são incluídos os novos plantios realizados, 

tampouco os exemplares arbóreos existentes em áreas livres, como praças, e nas 

áreas internas tanto públicas quanto privadas, por exemplo, parques e escolas.  

Há um armazenamento dos dados cadastrais no sistema, tais como: 

• Área de projeção da copa (geral e distritos); 

• Área de projeção da copa (logradouros); 

• Árvore morta; 

• Calçada verde; 

• Calçada verde – Logradouro; 

• Canteiro; 

• Canteiro – árvore morta; 
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• Canteiro insuficiente – árvore morta; 

• Diagnóstico da copa; 

• Diagnóstico da raiz; 

• Diagnóstico do colo; 

• Diagnóstico do tronco; 

• Edificação; 

• Espécies; 

• Espécies – Distribuição geográfica; 

• Espécies não recomendadas; 

• Estado geral; 

• Estado geral – Canteiro insuficiente; 

• Estado geral – Edificação; 

• Estado geral – Edificação por faixa de passeio; 

• Estado geral – Tipo de via; 

• Exemplares arbóreos por quilômetro; 

• Faixas de Diâmetro na Altura do Peito (DAP).; 

• Faixas de altura; 

• Faixas de largura de passeio; 

• Faixas de não conformidades; 

• Faixas de não conformidades – Interferência do sistema radicular;  

• Famílias; 

• Gêneros; 

• Inclinação arbórea; 

• Interferência da copa; 

• Interferência da raiz; 

• Interferência do tronco; 

• Interferências (Raiz/Tronco/Copa); 
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• Observações fenológicas – Espécies; 

• Origem; 

• Pavimento; 

• Porte arbóreo; 

• Primeira ramificação abaixo de 1,80 m; 

• Recomendação; 

• Situação; 

• Tipo de calçada verde – Logradouro; 

• Tipo de edificação – Logradouro; 

• Tipo de via; 

• Tipo de via – Árvore morta; 

• Vegetação interferente. 

O relatório individual da árvore produzido no sistema é o Laudo Técnico, 

contendo a recomendação de manejo indicado pelo técnico que avaliou a árvore. 

Para construção do presente diagnóstico foi gerado relatório no sistema em 

05/11/2019, foi observado que das 652.146 árvores existentes nos passeios públicos, 

levantamento realizado no Mapeamento de Árvores de 2015 (o que não inclui árvores 

existentes em área interna e praças), 107.264 (cento e sete mil e duzentos e sessenta 

e quatro) árvores haviam sido cadastradas com informação sobre cada item, o que 

corresponde a 16,4% do total de árvores. Segue abaixo Tabela 24 com a números 

das árvores cadastradas, organizadas por Subprefeitura: 

Tabela 24 - Árvores cadastradas no SISGAU por Subprefeitura 

Subprefeitura Plantel Cadastros % do plantel 

AF 14231 4230 30,0 

BT 49160 4387 8,9 

CL 26472 3685 13,9 

CS 36477 271 0,7 

CV 15783 208 1,3 
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Subprefeitura Plantel Cadastros % do plantel 

AD 16088 564 3,5 

CT 3520 357 9,9 

EM 11787 765 6,5 

FB 11785 533 4,5 

G 7872 555 7,0 

IP 28817 11807 41,0 

IT 9784 50 0,05 

IQ 25526 980 3,8 

JÁ 8721 2772 31,8 

JT 10758 1512 14,0 

LA 26745 15342 57,3 

MB 15701 4155 26,4 

MO 20171 1488 7,3 

PA 5481 399 7,2 

PE 24311 2026 8,3 

PR 9526 2730 28,6 

PI 49883 14221 28,5 

PJ 26960 4524 16,7 

ST 21234 884 4,1 

SA 39466 3196 8,0 

SM 23367 586 2,5 

MP 14910 2311 15,5 

SB 8256 788 9,5 

SE 22493 5675 25,2 

MG 20370 1186 5,8 

VM 32676 5051 15,4 

VP 13819 7019 50,8 

Total 652000 107264 16,4 

                      Fonte: SISGAU - Extraído do relatório emitido em 05 de novembro de 2019. 
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O cadastramento das árvores no SISGAU passou a ser obrigatório para toda 

emissão de laudo para realização de manejo arbóreo a partir de 2012, por meio da 

Portaria SMSP nº 44/2012.  No entanto, por diversos motivos, como escassez de 

equipe e dificuldades operacionais e técnicas, esta Portaria foi revogada em 2019 pela 

Portaria SMSUB nº 19/2019, que retirou a obrigatoriedade de que todas as vistorias 

técnicas realizadas nos exemplares arbóreos localizados nas vias públicas tivessem 

seus dados inseridos no SISGAU. 

Como já relatado, o SISGAU foi desenvolvido pelo IPT e está hospedado na 

PRODAM, o que gera alguns problemas e dificuldades no seu funcionamento, esse 

Sistema não está integrado a nenhum outro da PMSP, com exceção do Geosampa. 

No entanto, apenas 4% das informações contidas neste inventário estão no 

Geosampa. 

A geolocalização das árvores no sistema é realizada manualmente com o uso 

de trena por meio do levantamento da distância da esquina e distância do alinhamento 

do lote, pois não há o georreferenciamento por satélite das árvores no sistema. 

A elaboração do relatório no sistema é lenta e pouco prática, por vários motivos, 

dentre os quais se destacam os problemas operacionais do próprio sistema e a 

existência de muitos campos para o preenchimento do laudo in loco, com itens 

subjetivos, confusos e reduzido espaço para escrever. 

O sistema não apresenta um relatório conclusivo com base nos itens de risco 

assinalados, a análise de risco é realizada pelo técnico, desta forma, o SISGAU não 

define o Fator de Risco do exemplar com orientação para manejo. 

As informações relativas às novas mudas arbóreas plantadas na PMSP por 

meio das empresas contratadas pelo Município não estão sendo inseridas no 

SISGAU. A empresa contratada cadastra os novos plantios em uma planilha passível 

de ser migrada para o SISGAU, pois são os itens de localização dos exemplares 

arbóreos utilizados no Sistema. No entanto, mesmo após muitas solicitações à 

PRODAM, não foi possível alterá-lo para prever a inclusão destas informações. 

Ainda, verificou-se que o SISGAU não é aberto para consulta pública, já que 

não dispõe de ferramenta para consulta da população, tampouco para inserção de 

dados pela população.  
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5.5.2.3 SGZ – Sistema de Gerenciamento da Zeladoria 

O SGZ é um sistema para gerenciamento dos contratos de prestação de 

serviços de zeladoria do município, instituído oficialmente pelo Decreto Municipal n° 

58.745/2019). Por meio do SGZ, é possível emitir ordens de serviço, antes realizadas 

em papel, e acompanhar sua execução, assim como processar o pagamento das 

medições. Entre os serviços de zeladoria que contempla, o SGZ gerencia os contratos 

de Manejo de Árvores das Subprefeituras, que são as unidades responsáveis pela 

poda e remoção de exemplares arbóreos em áreas públicas. A gestão e a manutenção 

do SGZ são de responsabilidade da SMSUB, sendo apenas utilizado pelas 

Subprefeituras, tanto pelos técnicos responsáveis pela fiscalização de contratos 

quanto pelas empresas terceirizadas à serviço das subprefeituras. 

O SGZ permite maior organização e transparência, com acompanhamento do exato 

do local em que as equipes estão executando os serviços. Após o término, os técnicos 

têm acesso às fotos e ao histórico, podendo prestar informações precisas aos 

questionamentos que surgirem. Na Figura 39 encontra-se o fluxograma de 

atendimento disponível em SGZ: Guia rápido, desenvolvido pela PMSP e Assessoria 

Técnica e Planejamento (ATPLAN).   
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Figura 39 - Fluxograma de atendimento SGZ  

                                                            Fonte: SGZ: Guia rápido. Prefeitura de São Paulo e ATPLAN. 

Esse sistema está interligado ao SIGRC e faz automaticamente a conversão 

das solicitações feitas pelos munícipes no Portal SP-156 em ordens de serviços. Essa 

integração entre os dois sistemas otimiza os trabalhos, permitindo a gestão mais ágil 

das solicitações dos munícipes. No entanto, essa integração possui alguns problemas. 

A troca de informações entre o SIGRC e o SGZ é automática, gerando 

automaticamente ordens de serviço, que não podem ser reclassificadas quando 

classificadas incorretamente pelos próprios atendentes, sendo necessário o seu 

cancelamento. Outro problema relacionado à integração é o envio da resposta 

automática ao munícipe, que não apresenta os detalhes quanto ao serviço realizado, 
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informando apenas se o serviço foi executado, cancelado, ou indeferido, prejudicando 

a publicidade dos atos administrativos. Ademais, tal fato não contribui para a redução 

da procura dos munícipes pelas unidades das Subprefeituras para os detalhes de 

suas solicitações, cuja publicidade é realizada no Diário Oficial da Cidade ou em vistas 

ao Processo. 

Esse sistema não tem interface com o Inventário (SISGAU), o que permitiria 

maior agilidade nos trabalhos, já que não seria necessário a inclusão das mesmas 

informações duas vezes, a fim de constar nos dois sistemas. À título de exemplo, o 

nome científico das espécies de árvores sempre deve ser digitado integralmente, pois 

não estão disponíveis para seleção. Esse sistema também não está integrado à 

Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB, o que permitiria agilidade na 

comunicação para remoção dos resíduos provenientes dos manejos realizados nos 

exemplares arbóreos. 

Há algumas dificuldades identificadas no uso do sistema que demandam 

ajustes, especialmente nas buscas por informação, em razão da existência de muitos 

filtros semelhantes. Ademais, os relatórios emitidos são limitados e apenas fornecem 

dados quantitativos; há problemas na inclusão das informações relativas à ENEL e o 

número da Ordem de Serviço gerada na solicitação deve ser novamente procurada 

para instruir o sistema, acarretando maior tempo para conclusão dos atendimentos. 

A transparência quanto aos atendimentos realizados no SGZ é limitada aos 

próprios usuários do sistema, que não possui interface com o GEOSAMPA. Ademais, 

a comunicação com a população é restrita ao envio de resposta aos solicitantes da 

demanda, via SIGRC, cuja integração com o SGZ é deficiente, como já relatado, não 

havendo outro mecanismo que possibilite o acompanhamento dos atendimentos 

realizados no SGZ pela sociedade. 

5.5.2.4 SIGRC – Sistema Integrado de Gerenciamento do Relacionamento com 

o Cidadão 

O SIGRC é um sistema de registro, gerenciamento e tratamento de diversas 

demandas dos cidadãos à PMSP, que são recebidas, via telefone, pelo Canal 156, 

pelo aplicativo do Portal de Atendimento SP156 (Portal SP156), na praça de 

atendimento das respectivas Subprefeituras, ou pelo site 

(https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/serviços). À medida em que as solicitações 
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são atendidas, as informações são atualizadas no sistema e, caso o solicitante tenha 

cadastrado e-mail ou telefone celular, as informações são enviadas aos respectivos 

canais de comunicação. Também, desde fevereiro de 2020, as solicitações de 

serviços referentes à arborização, entre os diferentes órgãos da PMSP, estão sendo 

realizadas via Portal SP156.   

As solicitações atendidas pelo Canal 156 correspondem a todas as demandas 

dos munícipes relativas à Cidade de São Paulo. No que se refere à arborização, o 

SIGRC recepciona as demandas relacionadas na Tabela 25. 

Tabela 25 - Carta de Serviços dos atendimentos realizados no Portal de Atendimento 
SP 156 relacionados à arborização. 

Carta de Serviço disponível no 
Portal de Atendimento SP 156 

Secretaria responsável 

Análise de pedidos para intervenções em 
Áreas de Preservação Permanente (APP) 
com ou sem manejo arbóreo. (Termo de 
Compensação Ambiental) 

Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente - SVMA 

 

Árvore em área interna - comunicar poda à 
prefeitura  

Secretaria Municipal das Subprefeituras - 
SMSUB 

Árvore em área interna – solicitar 
autorização para remoção de árvore com 
apresentação de laudo 

Secretaria Municipal das Subprefeituras - 
SMSUB 

Árvore em área interna - solicitar avaliação 
da prefeitura  

Secretaria Municipal das Subprefeituras - 
SMSUB 

Árvore em área interna - comunicar remoção 
ou poda emergencial à prefeitura 

Secretaria Municipal das Subprefeituras - 
SMSUB 

Denúncia de poda/remoção não autorizada 
de árvore  

Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente - SVMA 

Execução de serviços em árvore localizada 
em área pública 

Secretaria Municipal das Subprefeituras - 
SMSUB 

Fornecimento de mudas de árvores ao 
cidadão - Viveiro de Cotia e Viveiro do 
Carmo 

Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente - SVMA 

Fornecimento de mudas de árvores ao 
cidadão - Viveiro Manequinho Lopes 

Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente - SVMA 
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Carta de Serviço disponível no 
Portal de Atendimento SP 156 

Secretaria responsável 

Plantio de árvores em passeio público ou 
calçada  

Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente - SVMA 

Poda ou remoção de árvores ou vegetação 
em parques 

Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente - SVMA 

          Fonte: Portal 156. 

Os assuntos relativos à arborização com possibilidade de solicitação prevista 

no Portal SP156 abrangem os pedidos de plantio em vias públicas e doação de 

mudas, solicitação de manejo arbóreo em áreas públicas e privadas e a fiscalização 

ambiental, com encaminhamento de denúncias de corte ou poda realizada sem 

autorização em exemplares arbóreos. 

No atendimento às solicitações realizadas, o sistema permite a análise técnica 

anterior ao atendimento, de modo que é possível concluir solicitações já atendidas, 

reclassificar as que se encontram em caixas erradas ou redirecioná-las ao setor 

competente para atendimento. Por meio do SIGRC, técnicos e unidades da PMSP 

que atuam na arborização recebem demandas de sua competência, cujo número é 

elevado. 

Dentre os problemas identificados, verificou-se que o Sistema é muito 

complexo, com demasiados itens sobre o mesmo assunto, dificultando a geração de 

relatórios. Ademais, a visualização dos detalhes da solicitação apenas é possível 

quando essa se encontra na unidade de trabalho do servidor que realiza a consulta. 

Também, há limitação na quantidade de acesso aos técnicos da prefeitura, devido ao 

alto custo da licença por usuário e carência de conhecimento dos atendentes, que 

muitas vezes realizam cadastramentos equivocados. 

Como já relatado, a integração deste Sistema com o SGZ é deficiente, gerando 

resposta muito simplificada aos munícipes sobre o atendimento solicitado. Também, 

o prazo de atendimento das demandas estabelecido pelo Sistema não é compatível 

com a capacidade operacional dos contratos vigentes e com a quantidade de 

servidores das unidades designados para esta função. Além disso, o munícipe pode 

realizar várias solicitações para qualquer endereço repetidas vezes, ainda que o 
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pedido tenha sido indeferido, pois o Sistema não bloqueia a entrada de novas 

solicitações idênticas. 

Com relação às denúncias de infrações ambientais, pelo SIGRC não é possível 

realizar denúncias de maus tratos à vegetação e poda executada em desacordo com 

o Manual Técnico de Poda, já que não há esse serviço disponível na carta de serviços. 

Além disso, há dificuldade de organizar e gerenciar as informações dentro do Sistema 

e o SIGRC não está integrado aos demais Sistemas da fiscalização ambiental. 

5.5.2.5 SISPA - Sistema de Controle de Processos de Fiscalização Ambiental 

É um sistema idealizado pelo Departamento de Gestão Descentralizada (DGD-

G), atual Coordenação de Fiscalização Ambiental (CFA-G), e desenvolvido pela 

unidade de Tecnologia da Informação (TI/SVMA), atual Núcleo de Desenvolvimento 

de Tecnologia da Informação e Comunicação (NDTIC/SVMA), para o cadastramento 

e o controle interno dos Processos Administrativos físicos e eletrônicos de fiscalização 

ambiental referentes às denúncias de danos ambientais.  

O Sistema permite a realização de buscas de processos por endereço, 

Subprefeitura e tipologia de denúncias; elaborar uma tabela com o número e o tipo de 

documentos produzidos por unidade de trabalho e manipular um “mapa de calor” com 

a seleção dos processos pela localização e tipologia.  

As informações obtidas nesse sistema possibilitam o gerenciamento das 

informações de fiscalização ambiental a qualquer tempo e com transparência para 

toda a Coordenação de Fiscalização Ambiental. No entanto, por não possuir um 

dispositivo legal que torne sua utilização e preenchimento obrigatórios, não pode ser 

considerado uma ferramenta de gestão das informações de fiscalização ambiental. 

A utilização do Sistema se inicia com a inclusão das informações contidas nos 

Processos pelo Departamento de Planejamento e Controle da Fiscalização Ambiental 

da Coordenação da Fiscalização Ambiental (DPCFA-CFA/SVMA), após o 

cadastramento das denúncias no “Banco de Denúncias” e autuação de processo 

administrativo. As informações inseridas incluem a tipologia da denúncia, a 

localização, o órgão de origem da denúncia e os documentos produzidos na ação 

fiscalizatória.  

Os campos para inclusão de informações são abertos e de preenchimento não 

obrigatório, de forma que, muitas vezes, as informações incluídas estão incompletas 
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ou equivocadas. O SISPA não possui integração com o “Banco de Denúncias”, 

exemplificado a seguir, com o SEI, o SIGRC ou com as informações provenientes dos 

Termos de Ajuste de Conduta - TAC. Portanto, muitas vezes faz-se necessário 

preencher as informações novamente no Sistema. 

Além dos problemas já identificados, esse Sistema não possui integração com 

nenhum outro, seja da SVMA ou das Subprefeituras, (SEI, STCA, Banco de 

Denúncias, SGF), tornando o preenchimento de informações muitas vezes duplicado 

e moroso.  

A inclusão das informações no sistema é realizada pelos servidores da 

Coordenação de Fiscalização Ambiental - CFA cadastrados, responsáveis pela 

apuração de infração ambiental, além das chefias das unidades e dos servidores 

responsáveis pelo expediente. 

5.5.2.6 Banco de denúncias - SVMA 

É um banco de dados criado pela TI/SVMA para cadastro de todas as 

denúncias de dano ambiental e atualização das informações dos processos autuados. 

O sistema é um arquivo Access, com senha para acesso disponível para os servidores 

responsáveis pelo cadastramento de novas denúncias e pelo arquivamento dos 

processos de fiscalização ambiental. 

Nesse sistema há denúncias cadastradas desde 1999, totalizando 17.607 

registros dentre as quais 5.603 são denúncias de danos contra a vegetação e 4918 

são denúncias cadastradas sem a tipologia do dano ambiental especificado. 

A utilização do Sistema se inicia com a triagem das denúncias que, 

adequadamente instruídas, são inseridas no Banco de Denúncias, com autuação 

imediata de um processo administrativo por um servidor da DPCFA-CFA/SVMA. As 

informações constantes na denúncia são relativas à localização, tipo de denúncia, 

origem e os dados do denunciante.  

Também, ao final procedimento fiscalizatório são adicionadas no Banco de 

Denúncias as informações relativas ao histórico da ação fiscalizatória, o número dos 

Autos de Multa lavrados e os dados do denunciado. Salienta-se que a inclusão das 

informações é realizada apenas pelos servidores da DPCFA e o Gabinete da CFA tem 

acesso para consulta. 
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Após o cadastramento da denúncia, as informações apenas são atualizadas 

com o arquivamento do processo, após conclusão da ação, ou quando o processo é 

autuado em duplicidade. No entanto, não há uma caixa específica com essa 

informação para atualização no sistema, não sendo possível gerenciar essa 

informação. 

Foram identificados alguns entraves no sistema que demandam revisão e 

melhoria, tais como: lentidão para consulta e preenchimento; campos abertos e sem 

a obrigatoriedade do preenchimento, gerando muitas vezes a inclusão de informações 

equivocadas; não possui integração com nenhum outro sistema, seja da SVMA ou 

das Subprefeituras, (SEI, STCA, SISPA, SGF), tornando o preenchimento de 

informações duplicado e moroso. 

5.5.2.7 SCF - Sistema de Controle da Fiscalização  

Esse sistema é utilizado especificamente na SVMA pela equipe Divisão de 

Gestão dos Autos de Infração da Coordenação de Fiscalização Ambiental (DGAI-

CFA/SVMA) e tem como finalidade o cadastro e o gerenciamento dos Autos de Multa 

emitidos e lavrados nas ações de fiscalização ambiental. O SCF permite a cobrança 

das multas aplicadas; a emissão de novos talonários de multa e o cancelamento dos 

Autos lavrados com erro de preenchimento ou como resultado da análise dos 

Processos Administrativos de Defesa/Recurso contra os Autos de Multa lavrados. 

5.5.2.8 SGF - Sistema de Gerenciamento da Fiscalização. 

O SGF foi desenvolvido pela PRODAM por solicitação da Secretaria de 

Coordenação das Subprefeituras (SMSP) e da supervisão do Departamento de 

Aprovação de Edificações (Aprov). O sistema tem como objetivo a automatização dos 

processos de fiscalização das posturas municipais, o que inclui o manejo não 

autorizado da vegetação arbórea e a ausência de plantio compensatório. O sistema é 

utilizado pelos Agentes Vistores na realização de vistorias por meio da utilização de 

tablets e mini-impressoras, possibilitando a atualização automática das informações 

obtidas in loco, inclusive a lavratura de Autos de Multa, sem a utilização do talonário 

de multas em papel, o que torna a informação e o gerenciamento da fiscalização mais 

ágil. O sistema foi desenvolvido em 2012, com entrega oficial em julho de 2016 e 

substituiu o uso do Sistema de Controle da Fiscalização.  



  

220 
 

Com esse sistema, os agentes vistores acessam os dados no momento da 

vistoria, com consulta imediata à legislação atinente às posturas municipais e 

possibilidade de preenchimento dos Autos gerados, de fotos e da situação do local 

objeto de fiscalização, bem como de recolher a assinatura do responsável pelo imóvel 

ou estabelecimento vistoriado e de imprimir o Auto lavrado.  

O uso do SGF beneficiou a realização de ação fiscalizatória no âmbito das 

Subprefeituras. No entanto, não foi possível obter informações detalhadas sobre este 

Sistema junto aos servidores que o utilizam. Ainda assim, verificou-se que esse 

Sistema poderia ser adaptado para utilização pela equipe de fiscalização ambiental 

da SVMA, com os ajustes necessários, o que tem sido tratado pela equipe do Núcleo 

de Desenvolvimento de Tecnologia da Informação e Comunicação (NDTIC/SVMA), 

em conjunto com a Coordenação de Fiscalização Ambiental (CFA) e iniciado 

anteriormente à reestruturação da SVMA, com o então Departamento de Controle da 

Qualidade Ambiental (DECONT).  

5.5.2.9  STCA - Sistema do Termo de Compromisso Ambiental 

 O STCA é um sistema que contribui para o gerenciamento ambiental da cidade 

de São Paulo através do cadastramento e acompanhamento dos processos de 

compensação ambiental. A compensação ambiental se dá quando há necessidade de 

remoção por corte ou transplante, em caráter excepcional, de vegetação de porte 

arbóreo, determinantes à viabilidade de projetos de edificação e loteamento. Esta 

compensação é oficializada por meio do Termo de Compromisso Ambiental - TCA, 

documento firmado entre o Poder Público e as pessoas físicas ou jurídicas 

responsáveis pelo projeto. 

No momento, esse sistema está operando parcialmente, com instrução e 

utilização pela equipe administrativa do Grupo Técnico de Manejo  Arbóreo e 

Intervenção em Áreas de Preservação Permanente da Coordenação de 

Licenciamento Ambiental (GTMAPP-CLA/SVMA), antiga Divisão Técnica de Proteção 

e Avaliação Ambiental (DEPAVE-4/DPAA),  visando o controle físico dos processos e 

de seu fluxo na unidade. Neste sistema não estão sendo cadastrados os endereços 

dos processos de TCA, os exemplares arbóreos manejados, tampouco os locais de 

plantio. 
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Salienta-se, portanto, que o STCA está em fase de reestruturação pelo 

NDTIC/SVMA, com o objetivo de integrá-lo ao SEI, gerando automaticamente laudos, 

pareceres, cotas de encaminhamento, entre outros documentos referentes ao TCA. 

Nesse sentido, ainda não há integração do STCA com outro sistema da PMSP e as 

informações necessárias para análise dos técnicos da unidade não estão integradas. 

Deste modo, cada técnico do GTMAPP-CLA/SVMA elabora uma planilha com controle 

próprio e as informações dos processos não estão sistematizadas para consulta à 

outros órgãos, tampouco à população.  

Atualmente, por meio de consultas ao Diário Oficial da Cidade (DOC), a equipe 

da Divisão de Avaliação Ambiental da Coordenação de Licenciamento Ambiental 

(DAA-CLA/SVMA) realiza um levantamento das informações relativas aos TCAs 

firmados desde 2015. Essas informações estão sendo incluídas no GeoAmbiental, 

Ferramenta Interna de Integração de Informações Geoespacializadas da SVMA. 

5.5.3 Controle das Informações sobre Plantio de Árvores e Mudas fornecidas 

pelos Viveiros Municipais 

As mudas doadas e os plantios realizados pela Prefeitura são controlados por 

planilhas, pois não há um Sistema de Informações na PMSP para o cadastramento e 

o gerenciamento quantitativo e qualitativo dessas informações. Ademais, tanto na 

SVMA quanto nas Subprefeituras não há a consolidação dos dados dos plantios de 

substituição de mudas mortas, tampouco a sistematização ou controle das 

informações dos plantios executados nos Parques. 

As informações dos plantios realizados disponíveis para consulta pública no 

portal da SVMA se restringem ao número de mudas de espécies arbóreas plantadas 

e estão organizadas por mês e ano. Dessa forma, as informações relativas aos 

plantios planejados e aos já realizados, tais como: data, endereço, espécie plantada 

e unidade responsável pelo plantio, não estão disponíveis para consulta pública, o que 

dificulta o acompanhamento da população e dos órgãos de controle, que 

frequentemente solicitam informações à SVMA e às Subprefeituras sobre plantios 

específicos já realizados.  
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5.5.3.1  GEOAMBIENTAL - Ferramenta Interna de Integração de Informações da 

SVMA 

Esta é uma ferramenta desenvolvida pela NDTIC/SVMA em parceria com a 

PRODAM, de uso interno desta Secretaria para Integração de informações 

geoespacializadas produzidas pela Pasta e, futuramente, para demais informações 

de interesse ambiental. Atualmente, o Geoambiental está sendo instruído pelo NDTIC 

com as informações das diferentes Coordenações da SVMA sob o auxílio do Grupo 

Técnico de Georreferenciamento da Coordenação de Licenciamento Ambiental 

(GTGEO-CLA/SVMA) e está em fase de homologação. Para tanto, o GTGEO tem 

realizado o georreferenciamento dos TCAs publicados desde 2015 mediante consulta 

ao DOC, visto que tais informações não estão disponíveis em Sistema, dificultando a 

sistematização destas informações. Até o momento, 99% dos TCAs publicados desde 

2015 foram inseridos no Geoambiental, cujas telas de consulta estão disponíveis nas 

Figuras 40 e 41. 

Figura 40- Tela de consulta do Geoambiental. WebMap de Análise Territorial da SVMA 

 

Fonte: Extraído do Geoambiental. 
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Figura 41 - Tela de consulta das camadas do Geoambiental 

 

             Fonte: Extraído do Geoambiental. 

5.5.3.2 GEOSAMPA - Ferramenta Interna de Integração de Informações da 

SVMA 

 O Geosampa é um portal desenvolvido pela PRODAM e mantido pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU). Segue as diretrizes do 

Plano Diretor Estratégico (PDE)17, reunindo dados georreferenciados sobre a cidade de 

São Paulo, dentre os quais cerca de 12 mil equipamentos urbanos, rede de transporte 

público, mapas geotécnicos, arborização viária e dados sobre a população, como 

densidade demográfica e vulnerabilidade social.  

Durante o diagnóstico realizado pelo Tema Integrar, verificou-se a necessidade 

de atualização de algumas informações, tais como: as áreas verdes públicas e as 

áreas classificadas como Patrimônio Ambiental/Vegetação Significativa, considerando 

o novo Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal da Cidade - 2020 e as alterações 

da cobertura arbórea da Cidade desde o mapeamento anterior. 

Apenas 4% dos dados do SISGAU relativos ao cadastramento arbóreo foram 

incorporados ao GEOSAMPA, cuja atualização não é automática. Em razão da 

relevância destas informações, faz-se necessário sua atualização. Também, é 

extremamente importante que GEOSAMPA contenha as informações relativas aos 

parques urbanos planejados; às obras públicas em andamento; ao banco de dados 

 
17 Lei Municipal nº 16.050, de 31 de julho de 2014. 
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do INCRA, para fins de identificação de proprietários de imóveis rurais, visando 

auxiliar na aplicação de penalidade quando constatada infração ambiental; e ao 

manejo e plantios autorizados no âmbito dos TCAs firmados. 

5.5.4 Integração das Ações na Gestão da Arborização  

 Diversas Secretarias e respectivas subunidades estão envolvidas com ações 

de arborização, com distintas atribuições, mas com elevado grau de interdependência 

e impacto do trabalho sobre outras áreas. As principais envolvidas são a Secretaria 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente (SVMA) e a Secretaria Municipal das 

Subprefeituras (SMSUB), bem como cada uma das 32 Subprefeituras.  

As discussões neste capítulo estão organizadas inicialmente pelas 

competências da SVMA e da SMSUB, por se tratar das Secretarias com maiores 

atribuições na gestão da arborização. Na sequência são discutidas as relações com 

outros órgãos e serão discutidos os problemas identificados pelo Subgrupo Integrar 

na integração das ações da gestão da arborização. 

5.5.4.1 SVMA - Estrutura organizacional e unidades envolvidas com a 

Arborização 

A SVMA tem como atribuição geral planejar, ordenar e coordenar as atividades 

de defesa do meio ambiente no Município, incluindo ações relacionadas à 

arborização. Para qualificar e fortalecer sua atuação planejada neste tema, em 2019, 

por meio do Decreto Municipal nº 58.625/19, foi criada a Divisão de Arborização 

Urbana (DAU), vinculada à Coordenação de Gestão de Parques e Biodiversidade 

Municipal (CGPABI). A implantação de novas árvores no município é realizada por 

equipe técnica de DAU que atuam de forma descentralizada localizando áreas, 

elaborando os projetos e planejando o plantio, além de fiscalizar a empresa contratada 

para execução dos mesmos. Ainda, a DAU analisa as solicitações de autorização para 

supressão dos exemplares arbóreos considerados Patrimônio Ambiental e é 

responsável por receber e cuidar das mudas arbóreas provenientes dos TCAs, as 

quais ficam estocadas e são mantidas pelo Viveiro Manequinho Lopes. A divisão 

possui três subunidades: DAU 1 – Patrimônio Ambiental, DAU 2 – Estoque de mudas 

arbóreas e DAU-3 – Plantio de mudas arbóreas. São atribuições da DAU: 

I - gerenciar o sistema de gestão de arborização urbana no âmbito municipal; 
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II - colaborar no planejamento e na elaboração de projetos específicos de 

arborização no Município, considerando-se o Programa Municipal de Arborização 

Urbana e as necessidades regionalizadas da cobertura arbórea; 

III - propor ações que ampliem a cobertura vegetal arbórea no Município; 

 IV - avaliar, indicar, elencar e manter as espécies de mudas arbóreas a serem 

fornecidas para a gestão do TCA e do TAC sob responsabilidade da SVMA; 

V - controlar o estoque de mudas provenientes de TCA e TAC sob 

responsabilidade da SVMA; 

VI - fiscalizar os contratos firmados com prestadores de serviço e fornecedores 

externos, que tenham por objeto o plantio e a manutenção de mudas arbóreas; 

VII - realizar o plantio e a manutenção das mudas de acordo com o projeto e 

com o plano de arborização vigente; 

VIII - coordenar a campanha permanente de incentivo à arborização; 

IX - introduzir e avaliar novas espécies arbóreas e palmáceas nativas 

adaptadas ao ambiente urbano, com o objetivo de incremento da biodiversidade; 

X - promover a pesquisa, o estudo, a experimentação e a divulgação das 

atividades ligadas às suas atribuições, funções e objetivos, estabelecendo normas e 

padrões nos serviços de arborização e para o conhecimento da biodiversidade do 

Município. 

 A Divisão de Produção e Herbário Municipal (DPHM) também está vinculada à 

CGPABI, sendo a unidade responsável pela produção das mudas arbóreas também 

utilizadas nos plantios. As mudas produzidas por esta Divisão são dos seguintes 

viveiros: 

• Viveiro Harry Blossfeld, localizado no município de Cotia, especializado em 

produção de mudas de árvores. Ocupa uma área de 665.000 m², distribuídos 

em depósito de mudas, estufas e sementeiras, quadras de formação e 

fragmento de mata, em parte remanescente e em parte implantada; 

• Viveiro Arthur Etzel, localizado no Parque do Carmo, onde são produzidos 

arbustos e herbáceas. Ocupa uma área de 40.000 m² de área produtiva, com 

quadras e estufins; e 
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• Viveiro Manequinho, situado no interior do Parque Ibirapuera, responsável pela 

produção de mudas herbáceas e arbustivas. Parte deste viveiro está destinada 

ao recebimento, armazenamento e distribuição de mudas provenientes dos 

TCAs e TACs, cujo gerenciamento é de responsabilidade da DAU-

CGPABI/SVMA. 

A CLA possui relação com a gestão de arborização por ser a responsável pela 

autorização da remoção de exemplares arbóreos localizados em Área de Preservação 

Permanente e por celebrar os Termos de Compromisso Ambiental (TCAs), contrato 

firmado entre a SVMA e o interessado para autorização de corte e/ou transplante de 

árvores com previsão de contrapartida ambiental, quando o manejo for necessário 

para realização de obras novas ou reformas. O acompanhamento dos TCAs também 

compete à Câmara Técnica de Compensação Ambiental (CTCA), vinculada ao 

Gabinete do Secretário. 

A Coordenação de Fiscalização Ambiental é a responsável por recepcionar as 

denúncias de danos ambientais de qualquer natureza (incluindo os danos cometidos 

contra exemplares arbóreos), fiscalizar estas denúncias e formalizar, por meio dos 

TACs, os contratos para reparação dos danos confirmados nas ações de fiscalização 

ambiental. Por fim, cabe mencionar a Coordenação de Educação Ambiental e Cultura 

da Paz - Universidade Aberta do Meio Ambiente e Cultura da Paz (UMAPAZ) que 

desenvolve atividades de educação ambiental e de jardinagem, contribuindo para a 

difusão de conhecimentos relativos à arborização. 

5.5.4.2 SMSUB e Subprefeituras - Estrutura organizacional e unidades 

envolvidas com a Arborização 

O Município de São Paulo está organizado em 32 Subprefeituras que são 

gerenciadas pela Secretaria Municipal das Subprefeituras (SMSUB). As 

Subprefeituras possuem estrutura administrativa própria e fundamental importância 

estratégica, devido à localização descentralizada no território e à proximidade com os 

munícipes. As atividades relacionadas à arborização são acompanhadas em SMSUB 

pela Assessoria Técnica de Obras e Serviços (ATOS).  

Quanto às atribuições relativas à gestão da arborização nas Subprefeituras 

destacam-se as seguintes competências: conservação de áreas públicas ajardinadas 
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(praças e canteiros); acompanhamento e fiscalização dos serviços de zeladoria; e 

fiscalização do cumprimento das leis, regulamentos, normas e posturas municipais.  

No âmbito da zeladoria, ações na arborização são realizadas na Supervisão de 

Limpeza Pública pelas Coordenadorias de Projetos e Obras (CPO) nas Unidades de 

Áreas Verdes (UAV) de cada Subprefeitura, responsável por acompanhar e fiscalizar 

o contrato de manejo arbóreo para poda, remoção e substituição de exemplares 

arbóreos. A Supervisão de Fiscalização (SF) da Coordenadoria de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano (CPDU) das Subprefeituras realiza a fiscalização quanto ao 

manejo irregular realizado por munícipes e da ausência de plantio compensatório, 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº 10365/87. Cabe ressaltar que as 32 

Subprefeituras são muito heterogêneas entre si, apresentando procedimentos de 

trabalho, capacidade operacional, estrutura e organização das atividades de 

manutenção da arborização de maneira distinta. 

A Figura 42 a seguir apresenta o Mapa do Município de São Paulo por 

Subprefeituras. 
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Figura 42 - Mapa do Município de São Paulo por Subprefeituras 

.  

Fonte: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefeituras/subprefeituras/mapa/index.php?p=250449  
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5.5.4.3 Integração das atividades relativas à gestão da arborização  

A gestão da arborização envolve muitas atividades, desenvolvidas por 

diferentes unidades administrativas da PMSP, que se relacionam no cumprimento de 

suas funções e com unidades externas à Prefeitura, ainda que de maneira não 

satisfatória. Nos próximos itens são apresentadas as unidades que se relacionam no 

desenvolvimento das atividades relativas ao plantio, manejo e fiscalização ambiental 

dos danos às árvores, assuntos que atualmente se destacam com maiores problemas 

à gestão. 

Plantio 

As ações de plantio, amplamente descritas no Tema Plantar envolvem a 

articulação com diferentes unidades internas e externas à Prefeitura.  

A Tabela 26 apresenta a relação dos órgãos envolvidos e que deveriam ser 

consultados previamente às ações de plantio e, a Figura 43 revela as relações 

estabelecidas nessa atividade 

Tabela 26 - Órgãos responsáveis e consultados nas ações de plantio 

Plantio 

Órgãos Responsáveis  

Viveiro Manequinho 
Lopes 

Recebe, armazena e distribui as mudas arbóreas 
provenientes dos TACs, TCAs e doação, para as ações 
de plantio realizadas pelas Subprefeituras, pelas 
equipes de plantio de DAU e pela população, por meio 
da Campanha Permanente de Arborização. 

Viveiro Harry Blossfeld Responsável pela produção de mudas arbóreas 
padrão de reflorestamento. 

SVMA/CGPABI/DAU Possui equipes descentralizadas, responsáveis pelos 
plantios e manutenção de mudas do Programa 
Municipal de Arborização Urbana. 

Subprefeituras/CPO/UV Indica áreas para plantio para os TCAs e TACs. É 
responsável pela execução dos plantios de 
substituição nos casos de corte de árvores das áreas 
públicas realizadas sob a sua responsabilidade. 

SVMA/CLA/TCA Estabelece em conjunto com a CTCA as diretrizes de 
plantio (no lote e em área pública), compensatórias ao 
corte de árvores autorizado no âmbito dos TCAs. 
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Plantio 

Órgãos Responsáveis  

SVMA/CFA/TAC Estabelece as diretrizes de plantio, no lote e em área 
pública, reparatórios ao corte não autorizado de 
árvores que incorreu na aplicação de multa pelo 
cometimento de infração ambiental. 

SVMA/CGPABI/DGPU Quando os plantios são realizados nos parques o 
planejamento é realizado muitas vezes, em conjunto 
com o administrador do Parque. 

UMAPAZ Realiza atividades de educação ambiental para 
promoção das medidas de plantio. 

Órgãos Consultados 

CET Auxílio com o controle da circulação de veículos nos 
casos em que o plantio necessita alterar o trânsito de 
veículos. 

CETESB Estabelece as medidas de plantio compensatórias ao 
corte autorizado de árvores em maciço arbóreo nativo 
e em APP. 

Órgãos Responsáveis  

IBAMA Medidas de plantio compensatórias ao corte autorizado 
em empreendimento de exploração, refino e transporte 
de petróleo e seus derivados. 

CONVIAS Manifestação quanto à possível interferência no 
subsolo que restrinja o plantio. 

CADES Regionais Indicação de locais para plantio e participação em 
projetos de plantio. 

IPHAN, CONDEPHAAT e 
CONPRESP 

Órgãos de tombamento consultados para realização 
de plantio em áreas protegidas. 

       

Abaixo é apresentado o diagrama representativo dos órgãos responsáveis e 
consultados referentes ao plantio (Figura 43). 
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Figura 43 - Diagrama representativo dos órgãos responsáveis e consultados 

 

Manejo Arbóreo 

As ações de manejo, amplamente descritas no Tema Cuidar, envolvem a 

articulação com diferentes unidades internas e externas à Prefeitura.  

A Tabela 27 apresenta a relação dos órgãos envolvidos e que deveriam ser 

consultados previamente e/ou durante a execução das ações de manejo e, a Figura 

44 revela as relações estabelecidas nessa atividade.  
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Tabela 27 - Órgãos responsáveis e consultados nas ações de Manejo Arbóreo. 

Manejo Arbóreo 

Órgãos Responsáveis  

Unidade de Áreas Verdes 
- Subprefeituras 

Autoriza o manejo de árvores isoladas localizadas em 
áreas públicas e privadas. Realiza o manejo nas áreas 
públicas e nas áreas internas de sua responsabilidade. 

SVMA/CLA/TCA Autoriza o manejo da vegetação para realização de 
obras por meio de TCA, e de exemplares localizados 
em APP. 

SVMA/CGPABI/DAU Analisa os pedidos de remoção de árvores declaradas 
Patrimônio Ambiental do Município conforme Decreto 
Estadual nº 30.443/89. 

Defesa Civil e Corpo de 
Bombeiros 

Realizam a remoção de árvores caídas ou com risco 
iminente de queda. 

Concessionária 
responsável pela 
distribuição de energia 

Realiza poda nas árvores com interferência na rede de 
distribuição de energia elétrica. 

Órgãos Consultados 

CET Auxílio com o controle da circulação de veículos nos 
casos em que o manejo necessita alterar o trânsito. 

CETESB Autoriza o manejo de árvores nativas de maciços 
arbóreos nativos e em APP. 

IPHAN, CONDEPHAAT e 
CONPRESP 

Realizam manifestação quanto aos pedidos de manejo 
nas suas áreas protegidas.  

Concessionárias 
(Comgás, Petrobrás, 
etc.) 

Acionados nos casos em que o exemplar se encontra 
com interferência nas redes. 

FUNAI Realizam manifestação quanto à necessidade de 
remoção de exemplares arbóreos em Reservas 
Indígenas. 

IBAMA Solicitação de pedido de manejo para autorização, em 
caso de empreendimento de exploração, refino e 
transporte de petróleo e seus derivados. 
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Figura 44 - Diagrama representativo dos órgãos responsáveis e consultados 

 

Fiscalização de danos cometidos contra exemplares arbóreos 

As atividades de fiscalização dos danos ambientais cometidos contra 

exemplares arbóreos são realizadas pela CFA/SVMA na PMSP e nas Subprefeituras 

é realizada ação fiscalizatória para apuração de infração cometida contra exemplares 

arbóreos. 

Essas ações envolvem a articulação com diferentes unidades internas e 

externas à Prefeitura, desde o encaminhamento das denúncias até a cobrança 

judicial. Na Tabela 28 e na Figura 45 estão representados os órgãos envolvidos nas 

ações de fiscalização ambiental da arborização.  
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Tabela 28 - Órgãos responsáveis e consultados na fiscalização de danos cometidos 

contra exemplares arbóreos 

Fiscalização de danos em exemplares arbóreos 

Órgãos Responsáveis  

SVMA/CFA Realiza ação fiscalizatória para apuração de infração 
administrativa ambiental em cumprimento ao Decreto 
Municipal nº 54.421/13 e ao Decreto Federal nº 
6.514/08, com apuração e aplicação de multa por 
danos cometidos contra exemplares arbóreos nativos 
e exóticos.  

Subprefeitura /CPDU/SF Realiza ação fiscalizatória em cumprimento à Lei 
Municipal nº 10.365/87, com apuração e aplicação de 
multa pelo manejo não autorizado de árvores isoladas 
e pela ausência de plantio em substituição à remoção 
autorizada. 

GCM Realiza ações conjuntas com a SVMA, acompanhando 
a equipe técnica de fiscalização ambiental e realiza o 
monitoramento de áreas de interesse ambiental, 
encaminhando denúncias à SVMA e conduzindo os 
infratores à delegacia. 

Polícia Militar Ambiental   Realiza ação fiscalizatória para apuração de infração 
administrativa ambiental, com apuração e aplicação de 
multa por danos cometidos contra exemplares 
arbóreos nativos. 

SVMA/CFA/ 
DGFA/TAC 

Elabora e acompanha os projetos de reparação de 
danos, firmados por meio dos TACs. 

SVMA/CGPABI/DGPU e  
DGUC 

Realizam ações conjuntas em caso de infração 
ambiental cometida nas Unidades de Conservação do 
Município e nos parques urbanos. 

SVMA/CLA/DCRA/TCA e 
SVMA/CTCA 

Fiscalizam e aplicam penalidades pelo 
descumprimento do contrato firmado na autorização de 
manejo arbóreo realizado em razão de obras (TCA) e 
encaminham à CFA para prosseguimento da ação pela 
ocorrência de infração ambiental. 
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Figura 45 - Diagrama representativo dos órgãos responsáveis e consultados. 

 

Entraves e desafios identificados na integração das atividades de gestão da 

arborização: 

Durante as reuniões para elaboração do diagnóstico pelo Subgrupo Integrar 

foram identificados os problemas relativos à integração das atividades na gestão da 

arborização. Esses problemas foram organizados por temas, conforme a seguir: 

Padronização de procedimentos e divisão de atribuições 

Verificou-se que não há padronização dos procedimentos adotados pelas 

Subprefeituras para realização do manejo arbóreo, já que apresentam diferenças na 

elaboração dos documentos, por exemplo, nos laudos de avaliação dos exemplares 
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arbóreos elaborados, no controle das informações produzidas e nas autorizações de 

manejo publicadas no Diário Oficial. 

Há divergência nos procedimentos adotados na fiscalização realizada pelas 

diferentes Subprefeituras e nas diferentes unidades da SVMA. Em 2014 foi criado um 

grupo de trabalho interdepartamental na SVMA, através da Portaria SVMA 37/2014, 

para elaboração do manual de procedimentos para uniformização dos procedimentos 

de fiscalização ambiental. As informações produzidas pelo grupo foram apresentadas 

no Processo Administrativo nº 2014-0.319.608-3, no entanto, os trabalhos não foram 

concluídos, apesar de todo o esforço do grupo técnico.  

Quanto à celebração de TACs e TCAs, também identificou-se que não há 

padronização de procedimentos adotados na Divisão de Compensação e 

Recuperação Ambiental (DCRA-CLA/SVMA, para os TCAs e na Divisão de 

Fiscalização Ambiental (DFA-CFA/SVMA), para os TACs. Também, não há fácil 

acesso às informações relativas aos Processos localizados nessas unidades, tanto 

pela população quanto por outros órgãos da Prefeitura. 

Ainda, verificou-se que as Subprefeituras enfrentam dificuldades para executar 

o manejo arbóreo quando há dependência das concessionárias, tais como: ENEL, 

Sabesp, Vivo, entre outras, em virtude da morosidade para agendar as ações 

conjuntas. 

Há deficiência no intercâmbio de informações entre a Subprefeitura e a SVMA 

quanto à fiscalização realizada em função do manejo não autorizado ou dos danos 

cometidos contra exemplares arbóreos. Nesse sentido, algumas Subprefeituras não 

informam à SVMA as providências adotadas quando constatado manejo sem 

autorização ou ausência de plantio compensatório, cuja competência de fiscalização 

é desses órgãos. 

A carência de procedimentos definidos para o encaminhamento das denúncias 

à SVMA resulta em medidas não padronizadas adotadas pela equipe de fiscalização 

da SVMA, visto que há unidades que devolvem os processos às Subprefeituras, 

solicitando as informações de competência daquele órgão, enquanto que, outras 

unidades da SVMA prosseguem à ação fiscalizatória sem as informações que 

deveriam ser fornecidas pelas Subprefeituras. 
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Também, muitas Subprefeituras não são informadas quanto à realização de 

ação fiscalizatória por parte da SVMA das denúncias de dano ambiental 

encaminhadas por aqueles órgãos, cujos técnicos não compreendem o fluxo de 

denúncias e os procedimentos adotados pela SVMA. 

Verificou-se, ainda, carência de integração e comunicação no desenvolvimento 

das ações de plantio, manejo e fiscalização entre as diferentes unidades da SVMA, 

entre as diferentes Subprefeituras e entre as Secretarias. Nesse sentido, os plantios 

não são acompanhados por ações de educação ambiental realizadas pela UMAPAZ, 

o que dificulta os trabalhos das equipes de plantio que, muitas vezes, depara-se com 

a resistência da população em receber uma muda no passeio sob sua 

responsabilidade.  

Frequentemente, as propostas de plantios nos parques urbanos municipais em 

decorrência de TCAs e TACs não são compatíveis com seus projetos originais ou 

previstos. Tal fato deve-se, provavelmente, à deficiente comunicação entre as 

unidades da SVMA. Ademais, a gestão do parque muitas vezes não tem ciência de 

que está ocorrendo um plantio decorrente de TAC ou TCA em suas áreas, gerando 

excedente de árvores plantadas, cujo cadastramento é deficiente. 

Planejamento e monitoramento 

O diagnóstico apontou vários planos municipais em andamento que possuem 

relação com a arborização e, em razão de serem importantes instrumentos de 

planejamento, deveriam ser elaborados de forma integrada com unidades que 

respondem pela arborização. Nesse contexto, foram identificados os seguintes 

planos: 

• Plano Municipal de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais: controle da 

drenagem das águas pluviais; 

• Programa de Recuperação Ambiental de Fundos de Vale: além da 

implantação dos Parques Lineares previstos, o incremento da 

arborização urbana, especialmente ao longo de largas avenidas, 

auxiliaria na recuperação Ambiental de Fundos de Vale; 

• Parques Lineares e Parques Orlas de Represa: plantio e manejo 

arbóreo;  
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• Plano de Ação para Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas: 

incremento da arborização urbana, microclima; 

• Plano Municipal de Saneamento Básico: recuperação ambiental de 

cursos d’água e de fundos de vale está atrelada ao incremento da 

arborização urbana; 

• Projetos de Intervenção Urbana: operações urbanas como instrumento 

do Plano; revelam áreas prioritárias para o incremento da arborização 

urbana e demandam consulta ao PMAU; 

• Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras: subsidiar os planos 

com diagnóstico de arborização urbana e fornecer diretrizes para 

propostas de arborização nos territórios correspondentes; 

• Plano Municipal do Serviço funerário: plantio de árvores e paisagismo em 

cemitérios; 

• Plano Municipal do Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário: 

manejo arbóreo nas zonas rurais; 

• Plano de Melhoramento Viário: Arborização no viário (manejo e plantio); 

• Plano Municipal de Mobilidade Urbana; 

• Plano Municipal de Segurança Viária: acordar com os parâmetros 

estabelecidos para a arborização urbana; 

• Rodoanel Mário Covas – Trechos Norte e Sul: compensação ambiental 

em áreas municipais; 

• Plano Municipal de Habitação: Sistemas Agroflorestais; plantio e manejo 

da arborização urbana; 

• Plano Municipal de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais: previsão 

de medidas de incentivo econômico-financeiro para plantio de árvores na 

calçada em frente à residência; 

• Plano Municipal de Ordenamento e Proteção da Paisagem; 

• Plano Municipal de Desenvolvimento Urbano Integrado; 

• Programa Municipal de Agricultura Urbana e Periurbana. 
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Sistemas digitais de informação e registro de dados/indicadores 

Identificou-se que não há um sistema integrado que contenha todos os dados 

relacionados à arborização, cujas informações produzidas pela PMSP estão dispersas 

nas diferentes unidades, muitas vezes, indisponíveis para consulta de outros órgãos, 

dificultando desenvolvimento dos trabalhos em setores que dependem dessas 

informações. 

As informações relativas às autorizações de manejo concedidas pelas 

Subprefeituras não são registradas em nenhum sistema, apenas em planilhas, em 

alguns casos. Dessa forma, cada Subprefeitura tem um controle próprio, sem que haja 

padronização dessas informações ou dos procedimentos adotados, justificando 

buscas manuais no Diário Oficial da Cidade quando necessário. 

As áreas reservadas para plantio também não são registradas em sistema, 

tampouco georreferenciadas, inclusive quando há plantio de TCA/TAC previsto para 

o local. Dessa forma, alguns plantios acabam sendo realizados em locais que já 

estavam destinados à outras ações pelas Subprefeituras e, quando há 

questionamento quanto aos plantios realizados, há dificuldades em identificar o 

responsável pela ação. Também, não há padronização de procedimentos para 

identificar essas áreas passíveis de receber novos plantios. 

Identificou-se a ausência de um Sistema Geral ou uma ferramenta de controle 

dos processos que tratam dos TCAs, contendo informações detalhadas quanto aos 

manejos autorizados e a compensação prevista. Esse sistema facilitaria as consultas 

para atendimento de solicitações de unidades e órgãos distintos e a elaboração de 

relatórios para análise da situação geral quanto aos TCAs autorizados, com consultas 

dos manejos realizados por região, espécies arbóreas removidas, entre outras 

informações. Nesse sentido, também não há um sistema que contemple todas as 

informações relativas aos processos de fiscalização ambiental, com acesso para 

consulta de órgãos e unidades distintas.  

Também, muitos sistemas relativos à arborização identificados no diagnóstico 

estão parcialmente em uso ou não são utilizados nas unidades de trabalho, 

caracterizando descontinuidade das políticas públicas para o gerenciamento das 

informações produzidas relativas à arborização, cuja construção de indicadores é 

deficiente, varia entre as unidades de trabalho e fica restrito ao gestor da unidade o 

gerenciamento desses dados. 
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Verificou-se, ainda, que a maioria dos sistemas relativos à arborização foram 

desenvolvidos pela PRODAM, que também hospeda outros sistemas, caracterizando 

grande dificuldade para a manutenção e melhoria dos sistemas existentes e para a 

criação de novos. Ademais, os servidores da prefeitura que atuam nas unidades de 

Tecnologia da Informação têm dificuldade para gerenciar os sistemas in loco. 

A PRODAM é uma empresa de economia mista vinculada à PMSP que atua no 

desenvolvimento de soluções em tecnologia da informação e comunicação para a 

prefeitura, desenvolvendo sistemas para a automação da gestão pública e 

geoprocessamento, aplicando em diversas áreas.  

  

https://pt.wikipedia.org/wiki/Empresa_de_economia_mista
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tecnologia_da_informa%C3%A7%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Automa%C3%A7%C3%A3o
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Figura 46 - Mapa Mental do Diagnóstico - Tema Integrar
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5.6 OFICINA TÉCNICA 

As Oficinas Técnicas foram realizadas no Laboratório de Inovação Aberta - 

MOBLAB18, de 02 a 31 de outubro de 2019, em 5 (cinco) encontros divididos por 

Macrorregiões, com a participação dos técnicos das seguintes unidades de trabalho: 

Subprefeituras, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SMDU), Secretaria 

Municipal de Subprefeituras - Assessoria Técnica de Obras e Serviços 

(SMSUB/ATOS), Secretaria Municipal de Transportes (SP-TRANS), Secretaria 

Municipal de Gestão (SMG), Secretaria Municipal da Saúde - Unidade de Vigilância 

em Saúde (SMS/UVS), Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (CADES), Secretaria Municipal de Habitação (SEHAB) e Secretaria 

Municipal do Verde e Meio Ambiente (SVMA), conforme se verifica na Tabelas 29 e 

30. 

Tabela 29 - Cronograma das Oficinas Técnicas das Microrregiões Leste 1 e 2 

Macrorregião Subprefeituras Data 
Número de 

participantes 

Leste 1 

Itaquera 

02/10/19 24 

São Mateus 

Cidade Tiradentes 

São Miguel 

Itaim Paulista 

Guaianases 

Leste 2 

Vila Prudente 

07/10/19 21 

Aricanduva 

Penha 

Sapopemba 

Ermelino Matarazzo 

 
18 Localizado à Rua Boa Vista, 136 - Mezanino, Centro - SP. 
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Tabela 30 - Cronograma das Oficinas Técnicas das Microrregiões Sul, Centro-Oeste 
e Norte 

Macrorregião Subprefeituras Data 
Número de 

participantes 

Sul 

Campo Limpo 

17/10/19 27 

M´Boi Mirim 

Santo Amaro 

Jabaquara 

Cidade Ademar 

Parelheiros 

Capela do Socorro 

Centro-Oeste 

Lapa 

23/10/19 32 

Butantã 

Pinheiros 

Sé 

Vila Mariana 

Ipiranga 

Mooca 

Norte 

Casa Verde/Cachoeirinha 

31/10/19 19 

Freguesia/ Brasilândia 

Perus 

Jaçanã/Tremembé 

Pirituba/Jaguará 

Santana/Tucuruvi 

Vila Maria/Vila Guilherme 

Total 123 
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Os participantes foram divididos em grupos, por Subprefeitura, e analisaram os 

mapas locais correspondentes à área de atuação, com informações da arborização 

viária, do georreferenciamento de queda de árvores, do Mapeamento Digital da 

Cobertura Vegetal 2020, do mapeamento de largura de calçadas e fotos aéreas. Cada 

grupo recebeu um questionário para embasar as informações obtidas dos mapas, 

visando compor o diagnóstico do PMAU com o conhecimento e a percepção dos 

técnicos que atuam na gestão da arborização urbana. 

Os grupos foram auxiliados pelos organizadores da Oficina no cumprimento 

das tarefas estabelecidas e apresentaram aos participantes o resultado do trabalho 

desenvolvido por Subprefeitura.   

Na Figura 47 algumas imagens dos técnicos nas oficinas. 

Figura 47 – Imagens das atividades realizadas durante as oficinas técnicas 

  

Questões norteadoras. Macrorregião Leste 1. 

  

Macrorregião Leste 2 Macrorregião Norte 
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Macrorregião Sul Macrorregião Centro-Oeste 

Os apontamentos nos mapas foram baseados nas seguintes questões: A. 

Indicar áreas mais arborizadas que remetem a manejo mais intenso; B. Indicar áreas 

que não devem ser arborizadas; C. Indicar grandes avenidas para arborização; D. 

Indicar áreas com maior queda de árvores; E. Indicar locais que necessitam de 

arborização, mas que atualmente não atendem ao critério do Manual de Arborização 

Urbana do Município de São Paulo; F. Indicação de áreas/locais arborizados para 

preservação/conservação; G. Como as outras secretarias consideram a arborização 

em seus projetos; H. Comentários gerais e sugestões. 

As informações obtidas dos grupos estão apresentadas nas tabelas 31 a 36, 

separadas por assunto e Macrorregião. 
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Tabela 31 - Indicação das áreas mais arborizadas que necessitam de manejo mais 
intenso, por Macrorregião 

Macrorregião Subprefeituras 
Indicação de áreas mais arborizadas que 

remetem a manejo mais intenso 

Leste 1 

São Miguel Vila Jacuí e Parque Cruzeiro 

Guaianases 
Av. Miguel Achiole da Fonseca (árvores 

existentes no local necessitam de manejo) 

Leste 2 

Vila Prudente 

R. José dos Reis, R. Pinheiro Guimarães, R. 

José Nóbrega Botelho, Av. Paes Barros e Av. 

Zelina 

Aricanduva Cemitério Vila Formosa 

Penha 

Tiquatira, Radial Leste, Gamelinha, Av. Águia 

de Haia, R. Dr. Assis Ribeiro e Parque 

Ecológico 

Sapopemba Rua Adutora de Rio Claro 

Ermelino Matarazzo 
Av. São Miguel, Av. Mogi das Cruzes/Imperador 

e Av. Assis Ribeiro 

Sul 

Santo Amaro Bairros tombados pelo Decreto 30.443/89 

Jabaquara Vila Mascote e Cidade Vargas 

Capela do Socorro Capela do Socorro e Cidade Dutra 
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Tabela 32 - Indicação das áreas que não devem ser arborizadas, por Macrorregião 

Macrorregião Subprefeituras 
Indicação de áreas que não devem ser 

arborizadas 

Leste 1 São Miguel 
Áreas próximas ao centro devido ao uso 

intenso das calçadas 

Leste 2 

Vila Prudente 
Canteiro central da Av. Professor Luiz Ignácio 

Anhaia Mello próxima ao monotrilho. 

Penha Favela Chaparral 

Sapopemba Áreas de ocupações irregulares 

Sul Santo Amaro 
Sugeriu não arborizar as áreas de talude 

próxima ao aeroporto 

Centro-Oeste Mooca Região do Brás e Largo da Concórdia 

Norte Santana/Tucuruvi Canteiro Central da Cruzeiro do Sul 
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Tabela 33 - Indicação de grandes avenidas para arborização, por Macrorregião 

Macrorregião Subprefeituras 
Indicação de grandes avenidas para 

arborização 

Leste 1 

São Mateus 

Av. Aricanduva, Av. Ragueb Chohfi, Av. Forte do 

Leme, Av. Rios das Pedras, Av. Mariana de 

Souza Guerra, Av. Adutora do Rio Claro 

São Miguel Av. São Miguel 

Itaim Paulista Av. Marechal Tito 

Guaianases Av. Miguel Achiole da Fonseca 

Leste 2 

Vila Prudente 

Av. Francisco Falconi, Av. Professor Luiz Ignácio 

Anhaia Mello, Av. Vila Ema e Av. Paes de 

Barros. 

Aricanduva 

Av. Aricanduva, Av. Pastor Cícero Canuto de 

Lima, Rua Lateral, Av. Aguiar da Beira, Av. João 

XXIII, Av. Sapopemba e Av. Conselheiro Carrão. 

Penha Av. Amador Bueno da Veiga 

Sapopemba 
Av. Arraias do Araguaia, Av. Eng. Feijó 

Bitencourt e Av. Arq. Vilanova Artigas 

Centro-Oeste 

Lapa Região do Mercadão e R. 12 de Outubro 

Butantã 
Jardim Kemel, Jardim Boa Vista, Jardim D’abril e 

Jardim Ivana. 

Sé Região da Cracolândia 

Mooca Distrito do Tatuapé e Água Rasa 

Norte 

Pirituba/Jaraguá 

Av. Mutinga, Av. Alexios Jafet, Rua Professor 

Onésio Silveira, Av. Elísio Teixeira Leite e 

Estrada Turística do Jaraguá. 

Vila Maria/Vila 

Guilherme 

Foram indicadas 8 Avenidas apontadas no mapa 

local 
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Tabela 34 - Indicação de áreas com maior queda de árvores, por Macrorregião 

Macrorregião Subprefeituras 
Indicação de áreas com maior queda de 

árvores 

Leste 1 São Mateus Jardim Santo André e Parque das Flores. 

Leste 2 

Aricanduva Vila Formosa 

Penha Centro da Penha 

Sul 
Capela do 

Socorro Distrito do Grajaú 

Centro-Oeste 

Lapa Vila Romana 

Pinheiros Jardins e Alto de Pinheiros 
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Tabela 35 - Indicação de locais que necessitam de arborização, mas que atualmente 
não atendem ao critério do Manual, por Macrorregião 

Macrorregião Subprefeituras 

Indicação de locais que necessitam de 

arborização, mas que atualmente não 

atendem ao critério do Manual de 

Arborização Urbana  

Leste 1 

São Mateus Av. Sapopemba 

Cidade Tiradentes Av. dos Metalúrgicos (plantio nas "baias") 

São Miguel 
Vila Santa Inês e União de Vila Nova que são 

áreas de ocupação 

Leste 2 

Vila Prudente 
Vila Industrial e as Rua Mocoim, Solar dos 

Pinheiros e João Batista Fernandes. 

Aricanduva Áreas de linha de transmissão de energia elétrica. 

Penha Centro da Penha 

Sapopemba 
R. Batista Fergusio e Parque Linear Ribeirão 

Oratório. 

Ermelino Matarazzo 
Jardim Verônica, Jardim Nova Tereza e Parque 

Cisper. 

Sul Campo Limpo 
Av. Carlos Lacerda, Estrada Campo Limpo e 

Centrinhos de bairro  

Centro-oeste 

Pinheiros 
Av. Santo Amaro, Rua Cerro Corá, Av. Brigadeiro 

Luís Antônio, Av. Paulista, Avenida São Gabriel 

Mooca  Belém  

Norte Santana/Tucuruvi Água Fria  
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Tabela 36 - Indicação de áreas/locais arborizados para preservação/conservação, por 
Macrorregião 

Macrorregião Subprefeituras 
Indicação de áreas/locais arborizados 

para preservação/conservação 

Leste 2 

Vila Prudente Rua Tokuchika Miki. 

Penha Tiquatira e Gamelinha 

Sapopemba 
Mata da Juta, Fazenda da Juta, Praça Humberto 

P. Costa e Pq. Linear Zilda Arns. 

Ermelino Matarazzo Jardim Keralux 

Centro-Oeste 

Lapa 
áreas dos CT’s do Palmeiras e do São Paulo na 

Av. Marques de São Vicente 

Vila Mariana 
Áreas definidas como vegetação significativa do 

Jardim Paulista  

Norte 

Freguesia/ 

Brasilândia 

Maciço posterior à região da Vila Souza, maciço 

posterior ao Rodoanel e a região pertencente a 

uma tribo próxima ao Bananal Direito 

Jaçanã/Tremembé Área de Palmas  

Pirituba/Jaraguá 

Pico do Jaraguá (entre o Parque da Cidade de 

Toronto e São Domingos), a área verde da 

Siemens, área próxima ao Centro Esportivo 

Pirituba, área oposta à Rodovia dos Bandeirantes, 

área de entroncamento entre Rodoanel e Av. dos 

Bandeirantes, e área próxima à Av. Raimundo 

Pereira de Magalhães e Parque da Cantareira. 
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Durante a Oficina, os técnicos foram questionados quanto à arborização nos 

projetos de outras Secretarias, entretanto, não houve respostas para tal 

questionamento. Os técnicos também apresentaram outras informações relativas à 

arborização em nível local, cujo conteúdo pode ser verificado nas Tabela 37 a 42.  

Tabela 37 - Comentários e sugestões apresentadas pelos técnicos que atuam nas 
Subprefeituras de Itaquera, São Mateus e Cidade Tiradentes 

Macrorregião Subprefeituras Comentários gerais e sugestões 

Leste 1 

Itaquera 

● Elevada demanda de trabalho e equipe técnica 

reduzida;  

● Faz-se necessário realizar a manutenção na 

arborização já existente;  

● Há grande demanda de plantio na região. 

São Mateus 

● A região de São Mateus apresenta grande 

quantidade de recursos hídricos;  

● Há necessidade de alinhar os plantios executados 

pela SVMA com a Subprefeitura, pois há descarte 

de entulho em diversos pontos, dificultando a 

limpeza do local para receber o plantio;  

● Há restrições na segurança do técnico ao realizar 

vistorias técnicas nas ruas e filtrar as aberturas de 

chamado dos munícipes; 

● Há necessidade de realizar um plantio de árvores 

no cinturão que se inicia no Jardim Nova Vitória até 

a Av. Bento Guelfi;  

● Existem muitas ocupações irregular nas áreas 

próximas aos córregos e sugerem o plantio nessas 

áreas para inibir o avanço dessas ocupações. 

Cidade 

Tiradentes 

● 90% das calçadas não atendem ao critério para 

receber arborização, mas é possível realizar o 

plantio nas “baias”, na Av. dos Metalúrgicos; 

● Há dúvidas quanto à possibilidade de implantar 

arborização nos terrenos da COHAB; 

● Deve-se aumentar a cobertura arbórea com a 

realização de plantio em parques. 
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Tabela 38 - Comentários e sugestões apresentadas pelos técnicos que atuam nas 
Subprefeituras de São Miguel, Itaim Paulista, Guaianases, Aricanduva, Campo Limpo 
e M’Boi Mirim 

Macrorregião Subprefeituras Comentários gerais e sugestões 

Leste 1 

São Miguel 
● Considerar as áreas tombadas. 

Itaim Paulista 
● Existem Áreas de Preservação Permanente – 

APP, mas há reduzida arborização no viário; 

Guaianases 

● Há dificuldade de identificar as áreas onde 

ocorrem quedas de árvores; 

● Há muitas calçadas que não atendem aos 

critérios do Manual de Arborização Urbana; 

● Guaianases é pouco arborizada, devido, 

provavelmente à carência de calçadas, 

principalmente próximos a equipamentos 

públicos. 

Leste 2 Aricanduva 

● Falta de articulação com outras órgãos da 

prefeitura, como o Serviço Funerário, 

especialmente quando há necessidade de 

interferência na arborização.  

Sul 

Campo Limpo 
● Os lojistas deveriam adotar uma árvore para 

preservá-la. 

M´Boi Mirim 

● Os campos de várzea das comunidades são 

áreas potenciais para plantio; 

● Deve-se considerar a questão ambiental nos 

planejamentos urbanos da cidade; 

● Deve-se intensificar o trabalho da educação 

ambiental, a fim de incentivar a preservação e 

ampliação do plantio arbóreo em equipamentos 

públicos; 

● Necessidade de integrar o PMAU com os outros 

planos. 
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Tabela 39 - Comentários e sugestões apresentadas pelos técnicos que atuam nas 
Subprefeituras de Santo Amaro, Jabaquara, Cidade Ademar e Parelheiros 

Macrorregião Subprefeituras Comentários gerais e sugestões 

Sul 

Santo Amaro 

● No bairro Jardins encontra-se a maior 

concentração de áreas tombadas; 

● O aterro de Santo Amaro pode ser uma área 

com potencial para arborizar; 

● Há dificuldade com contato com a Autoridade 

Municipal de Limpeza Urbana - Amlurb. 

Jabaquara 

● A região possui uma arborização heterogênea, 

com maior concentração na Vila Mascote e 

Cidade Vargas; 

● A Vila Mascote possui árvores mais antigas. 

Cidade Ademar 

● Muitas calçadas não atendem aos critérios de 

arborização; 

● Existência de lotes com dimensões 5x25, com 

guias rebaixadas impossibilitando o plantio em 

calçada. 

Parelheiros 

● O PMAU deve possuir interface com os 

conselhos gestores; 

● Existência de muitos loteamentos populares 

onde a largura da calçada é inferior a 1,20m, 

impossibilitando o plantio de árvores; 

● Necessidade de Educação Ambiental voltada 

para arborização nos Bairros Campo Belo, 

Jardim dos Álamos e Vargem Grande, locais 

onde ocorre destruição de mudas. 
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Tabela 40 - Comentários e sugestões apresentadas pelos técnicos que atuam nas 
Subprefeituras da Capela do Socorro, Lapa, Butantã, Sé e Vila Mariana 

Macrorregião Subprefeituras Comentários gerais e sugestões 

Sul Capela do Socorro 

● Há bairros tombados pelo CONDEPHAAT no 

Distrito de Capela; 

● A área rural sofre pressão para construção de 

novas habitações. 

Centro-Oeste 

Lapa 

● Há ruas que possuem corredores de  vento 

que contribuem para quedas de árvores, 

principalmente onde há prédios altos em ambos 

os lados da rua; 

● Há calçadas que atendem aos critérios do 

manual, mas devido à presença de comércio 

possuem dificuldade na implantação da 

arborização. 

Butantã ● Na região ocorrem ventos ciclônicos que 

contribuem para a queda de árvore. 

Sé 

● Faltam ações de educação ambiental em 

conjunto com a arborização; 

● A alta incidência de vandalismo dificulta a 

consolidação das mudas plantadas. 

Vila Mariana 

● Alta incidência de queda de árvores da 

espécie Tipuana tipu devido a incompatibilidade 

do sistema radicular com a copa da árvore; 

● Falta de calçadas nos extremos das grandes 

avenidas; 

● Há necessidade de realizar manejo nos 

eucaliptos; 

● Grandes desafios em arborizar Moema que 

está se tornando uma região comercial. 
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Tabela 41 - Comentários e sugestões apresentadas pelos técnicos que atuam nas 
Subprefeituras do Ipiranga, Mooca, Casa Verde/Cachoeirinha, Freguesia do 
Ó/Brasilândia e Perus 

Macrorregião Subprefeituras Comentários gerais e sugestões 

 

Ipiranga 

● necessidade de intervenção no sistema 

viário, afim de viabilizar a arborização na 

maior parte dos seus grandes corredores. 

Mooca 

● Há dificuldade de arborizar a região do Brás 

e Largo da Concórdia, devido ao grande 

fluxo de pedestres e comércio; 

● Há necessidade de educação ambiental 

para convencer o munícipe à aceitar a 

arborização. 

Norte 

Casa 

Verde/Cachoeirinha 

● O Peruche é um bairro que não tem praça 

e há dificuldade em realizar o plantio no 

passeio nesta região.  

Freguesia/ Brasilândia ● Região sub-arborizada, com grande 

potencial para arborização. 

Perus 

● Há grande quantidade de Eucaliptos e 

Pinus em áreas internas; 

● Há necessidade de adequar as calçadas 

mais estreitas para a arborização, devido 

ao avanço dos muros; 

● Grande incidência de depredação das 

árvores; 

● Necessidade de ações de educação 

ambiental. 

 

  



  

257 
 

Tabela 42 - Comentários e sugestões apresentadas pelos técnicos que atuam nas 
Subprefeituras do Jaçanã/Tremembé, Santana/Tucuruvi, Vila Maria/Vila Guilherme. 

Macrorregião Subprefeituras Comentários gerais e sugestões 

Norte 

Jaçanã/Tremembé 

● Possui áreas com intensa ocupação 

irregular, cuja atividade devasta grandes 

áreas arborizadas, principalmente na zona 

de amortecimento do Parque Estadual da 

Cantareira; 

● Há necessidade de um intenso trabalho de 

educação ambiental para conservar e 

promover a arborização. 

Santana/Tucuruvi 

● Possui muitos bairros arborizados; 

● Grande incidência de queda de eucalipto; 

● Necessidade de realizar o manejo arbóreo 

para a substituição dos eucaliptos. 

Vila Maria/Vila 

Guilherme 

● A Vila Maria tem um grande potencial de 

plantio e grandes avenidas com calçadas 

largas, porém há rejeição de novos plantios 

pela população; 

● Há falta de cuidado nas áreas de trânsito 

mais intenso de caminhões, como no Parque 

Novo Mundo, e em áreas mais adensadas; 

● Há grande incidência de vandalismo de 

mudas no Jardim Andaraí e Jardim Brasil; 

● Há falta de comunicação entre a 

Subprefeitura e a SVMA referente aos 

plantios; 

● Discutir no PMAU como serão desenvolvidos 

os projetos regionalizados em conjunto. 

As informações aqui compiladas serão consideradas na implementação dos 

planos regionais de cada subprefeitura.  
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5.7 QUESTIONÁRIO ÀS SUBPREFEITURAS 

A pesquisa teve como objetivo obter informações acerca das atividades 

realizadas pelo setor de áreas verdes das Subprefeituras no tocante ao manejo 

arbóreo.  

Foi realizada no mês de dezembro/2019 a partir da aplicação de um 

questionário com um conjunto de perguntas direcionado aos funcionários técnicos 

(Eng. Agrônomo, Eng. Florestal ou Biólogo) das Subprefeituras. Vale destacar que foi 

encaminhado a apenas um dos técnicos de cada subprefeitura.  

Das 32 subprefeituras, 21 responderam o questionário. As respostas foram 

analisadas e agrupadas por temas. 

5.7.1.1 Elaboração de laudos técnicos 

As vistorias técnicas para avaliação de árvores são registradas por meio de 

laudos técnicos.  85,7% dos participantes informaram que as vistorias são realizadas 

por eng. agrônomo, eng. ou florestal ou biólogo da própria Subprefeitura, os demais 

14,3% indicaram que as vistorias estão sendo realizadas por agrônomos da empresa 

contratada. 

Quanto ao registro deste laudo elaborado em algum sistema, 66,7% das 

Subprefeituras não utilizam o SISGAU.  As justificativas apresentadas pela não 

utilização foram: que o Sistema é lento e o laudo contém muitos dados; que o Sistema 

não é funcional; que o Sistema ultrapassado; que há falta de tempo para 

preenchimento; que não tem acesso à Internet; que o Sistema deve ser utilizado pelo 

navegador no Explorer e não tem atualizações. 

Aqueles que utilizam o sistema, assim o justificaram: que o utilizam para manter 

um histórico das árvores: que acreditam na importância dos dados; que utilizam por 

obrigação. 

Quanto à execução do serviço de manejo indicado no laudo, 100% das 

Subprefeituras participantes informaram que respeitam o prazo estabelecido na Lei 

10.919/90. 

Como observações, as Subprefeituras indicam que é necessária a 

padronização dos laudos e o uso de aplicativos durante a vistoria técnica de modo a 

agilizar e melhorar a qualidade dessas atividades. Relataram ainda que entendem 
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desnecessária a publicação de autorizações de poda no DOC e que o registro das 

vistorias é um importante mecanismo para o histórico das árvores.  

 Ressalte-se que durante a elaboração do presente diagnóstico, logo após a 

aplicação do questionário, foi publicada a lei 17.267 em janeiro/2020 revogando a Lei 

10.919/90. 

5.7.1.2 Gestão 

Com relação ao planejamento de vistorias técnicas para avaliação de árvores, 

61,9% das Subprefeituras, não conseguem realizá-lo e indicam que gostariam de 

planejar, entretanto a elevada demanda de serviços não permite. 

Em 61,9% das Subprefeituras os técnicos entendem que as quedas ocorrem 

devido às poucas vistorias realizadas nessas árvores, uma vez que os atendimentos 

são feitos por demandas.  

E correlacionando quedas com planejamento, 95,2% das Subprefeituras, 

acreditam que trabalhar com planejamento, e isso inclui, planejamento de vistorias 

técnicas, diminuiria muito o problema de queda de árvores, além disso, 76,2% das 

Subprefeituras, citam que o planejamento deixaria a população mais satisfeita. 

Sobre essa questão de atuação por demanda, as entradas de solicitações para 

avaliação de árvores são variadas: Portal 156, processos no SEI, e-mail, ofícios de 

outros órgãos. Quando questionados especificamente sobre solicitação de manejos 

arbóreos por Vereadores, 81%  indicam se sentir sob pressão para atendimento dessa 

demanda e tendem a priorizar os pedido em relação a outros que já estavam sendo 

analisados.Com relação ao procedimento para solicitação também não se verifica 

padronização: 76,2%, informam que não são feitos via Portal 156, então os técnicos  

procedem a abertura de processo no SEI ou até mesmo registram uma solicitação no 

próprio 156. Essa falta de padronização já na entrada dos pedidos tem impactos no 

tempo de atendimento e ainda no registro e oficialização de dados. Os técnicos 

informaram que   realizam um controle paralelo ao SGZ, que realizam uma etapa a 

mais, o lançamento desses dados em algum tipo de planilha pessoal.  

Sobre a execução dos serviços de manejo, 52,4% das Subprefeituras relatou 

que a Defesa Civil não atua na realização de podas e remoções.  
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Quanto aos resíduos do manejo arbóreo, 95,2% das Subprefeituras citaram 

como principal destinação os aterros sanitários. Destaca-se, porém, que 71,4% das 

Subprefeituras, relatou que possui área para instalação de triturador e compostagem. 

Sobre a presença de espécies exóticas, em especial Eucaluptus sp (eucalipto), 

questionados sobre praças com predominância dessas espécies, 42,9% indicou não 

saber a quantidade de áreas nessa condição e 19% relataram que são várias praças. 

76,2% informaram que não elaboram plano de manejo para essas praças, o 

que se reflete em outra resposta ao questionário: 23,8% realizam poda de 

rebaixamento em eucaliptos. 

5.7.1.3 Rebaixamento de guias 

Dentre as justificativas para autorização de remoção de árvores no artigo 11 da 

lei 10.365/87 consta o inciso V - nos casos em que a árvore constitua obstáculo 

fisicamente incontornável ao acesso de veículos. Quando a árvore está localizada na 

calçada defronte ao imóvel, o proprietário pode solicitar autorização à PMSP para 

rebaixar a guia no acesso ao imóvel. Ocorre que muitas vezes essa solicitação é 

decorrente da execução de obras no imóvel, justificativa enquadrada no inciso I do 

referido artigo: em terreno a ser edificado, quando o corte for indispensável à 

realização da obra, de modo que surgem dúvidas e diferentes posicionamentos e 

encaminhamentos dos processos quando se trata de autorização para o corte de 

árvores nestas situações. 

Quando recebem solicitações de autorização para corte de árvores pelo motivo 

“rebaixamento de guias”, 61,9% das Subprefeituras enquadram no inciso V, artigo 11 

da Lei 10.365/87 e 33,3%, no inciso I, artigo 11 da mesma Lei.  

Quando enquadrado no Inciso I, 57,1% relata que indefere a solicitação e 

orientam o interessado a abrir processo específico em SVMA e, outros 7,1% declaram 

que sequer analisam remetendo o processo à SVMA, totalizando 64,2% de 

subprefeituras que entendem o assunto classificado como obras, cuja competência 

de análise é de SVMA.  

Os demais 35,8% encaminham o processo para CPDU, no intuito de verificar 

se o rebaixamento da guia pode ser autorizado nos termos da legislação. em caso 

positivo, é realizado o cálculo dos emolumentos e posterior enquadramento no inciso 

V. 



  

261 
 

As Subprefeituras também indicam ser necessário um procedimento padrão 

para esse tipo de solicitação. 

5.7.1.4 Denúncias de corte ou podas irregulares 

Sobre cortes de árvores e podas irregulares constatados por técnicos da 

Subprefeituras, 52,4% das Subprefeituras participantes informaram que encaminham 

as denúncias à CPDU, enquanto 23,8% não tomam nenhuma providência. 

Com relação às providências após o encaminhamento à CPDU, 57,9% das 

Subprefeituras indicaram que a vistoria é efetuada e 21,1% citaram desconhecer se é 

efetuada a vistoria.  

Sequencialmente, sobre multas aplicadas à esses casos denunciados, 57,1% 

responderam que não há multa, 33,3% indicaram que há multa e 9,5 % relataram que 

somente as multam os casos de remoção devido a uma dificuldade de registro no 

Sistema de Fiscalização quanto às podas. 

Quando a denúncia é encaminhada para SVMA, 95,2% relatou que o processo 

de fiscalização é demorado. A maioria informou não saber se há vistoria, 19% relatou 

que há vistoria e 28,6% indicou que não realiza o acompanhamento. Ainda sobre esse 

tópico de acompanhamento da denúncia junto à SVMA, 57,1% informou que SVMA 

restitui o processo alegando como não constatado flagrante, mesmo quando o 

exemplar arbóreo está localizado em frente à residência do munícipe. 

Houve registro de que há falta de padronização de procedimentos para as 

denúncias, relato de que o processo é desanimador e sugeriram que é necessário 

esclarecimentos quanto às competências para fiscalização por Agentes Vistores de 

CPDU e Analistas de Meio Ambiente de SVMA.  

5.7.1.5 Plantio 

Quando ocorre a remoção por supressão o plantio de substituição deve ser 

realizado por quem executou o corte da árvore conforme previsto na Lei 10.365/87, e 

assim, o serviço está contemplado no contrato de manejo de cada Subprefeitura.  

Sobre a execução desse plantio, 47,6% informaram que realizam a substituição 

das, enquanto 52,4% relataram que o realiza parcialmente. 

Em relação ao registro desse serviço no SGZ, uma vez que está contemplado 

no contrato, 61,9%, confirma que o registra em separado, gerando uma Ordem de 
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Serviço específica, enquanto os demais 38,09% registram o plantio associado à 

remoção.  

61,9%, demarcou que gostariam que esse plantio de substituição fosse 

efetuado pela SVMA. 

A realização de plantio como implantação de novas árvores é executada por 

SVMA, com equipes contratadas para tal finalidade, porém quando questionados 

sobre plantios de novas árvores, 66,7% das Subprefeituras informaram que realizam 

novos plantios e 33,3%, não o fazem.  

Além de SVMA e Subprefeituras ainda há execução de plantios nas áreas 

públicas por obrigações legais por meio de TAC e TCA formados, assim, 61,9%, 

informaram que há plantios provenientes de TAC e TCA em suas áreas, mas 90,5% 

registraram que não há comunicação prévia sobre esses plantio, sendo que todas as 

Subprefeituras que participaram da pesquisa, apresentam interesse em receber 

notificação antecipada dos TCAs e TACs que serão executados nas respectivas áreas 

de jurisdição. 

Com relação ao plantio de substituição de árvores removidas por corte nas 

áreas internas, 23,8% informaram acompanhar o prazo de cumprimento da reposição, 

sendo que as demais, ou seja 76,19 % informaram que aguardam o interessado se 

manifestar. Em 66,7% das Subprefeituras não há controle das vistorias, e as demais, 

33,33% o realizam via sistema e/ou planilhas. 

5.7.1.6 Mudas arbóreas 

Sobre as mudas plantadas, 66,7% consideram ideal o tamanho “padrão 

DEPAVE” das mudas fornecidas para o plantio.  

Com relação à manutenção dessas mudas plantadas,  81% das Subprefeituras 

informaram que não a realizam, o que se confirma na questão acerca de quando 

iniciam o manejo das árvores, apenas 4,8% declarou que executa serviços em mudas 

DAP 3 cm e 9,5% em mudas com DAP 5 cm. 

Quando questionados sobre o pegamento das mudas, 42,9% da Subprefeituras 

informaram ser alto e outras 42,9% das Subprefeituras informaram que não fazem 

esse acompanhamento. Os demais 14,3% que indicaram baixo pegamento das 

mudas, informaram os motivos variados: depredação, falta de irrigação, baixa 

qualidade da muda. 
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5.8 OFICINA TÉCNICA COM CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Um dos principais desafios na gestão da arborização urbana é a 

compatibilização do espaço disponível para o bom desenvolvimento das árvores tendo 

em vista a presença, e muitas vezes conflitos com tantos equipamentos urbanos das 

concessionárias de serviços públicos:  cabeamento de fiação elétrica e telefonia, 

tubulações de água e gás, placas de sinalização etc. 

Com objetivo de compor o diagnóstico do PMAU foram realizadas 2 (duas) 

oficinas na Secretaria de Verde e Meio Ambiente com representantes das Secretarias 

Municipais e de empresas prestadoras de serviços, em 16/12/2019 e 06/03/2020, para 

obter informações sobre operação das atividades das concessionárias de serviços 

públicos, especialmente àquelas que conflitam com a arborização e, também colher 

sugestões de melhorias acerca da gestão da arborização urbana. 

Participaram representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana/CONVIAS, 

Secretaria Municipal de Transportes-CET, SPTrans, ILUME, ENEL, SABESP e 

COMGAS. 

As reuniões iniciaram com apresentação e contextualização do PMAU, 

explanando a motivação para elaboração do mesmo e importância desse instrumento 

para a gestão da arborização. Em seguida, iniciou-se um debate entre os participantes 

com intuito de discutir os principais problemas encontrados nas áreas de atuação 

acerca relacionados à arborização e opinarem soluções/ações para compor o Plano. 

Foram discutidos e citados os seguintes assuntos: regiões da cidade mais 

críticas, procedimentos para autorização e execução dos serviços, principais 

problemas enfrentados na operação em campo, legislação, solicitações advindas de 

munícipe, sistematização de dados e  informações, projetos de implantação e de 

manutenção futuros, propostas de melhorias, sugestões para o presente Plano. 

Após ampla discussão, foi entregue aos participantes um questionário com 

perguntas gerais e algumas específicas de acordo com o setor de atuação de cada 

participante. 

5.8.1 Planejamento das atividades  

Quanto aos recursos utilizados para o planejamento das atividades (mapas, 

foto aérea, planilhas, etc) e se os esses recursos são próprios ou fornecidos pela 

Prefeitura,  os representantes da ENEL informaram que utilizam recursos próprios 
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para o planejamento das atividades, com mapas da rede elétrica, indicadores de 

falhas, dados históricos de ocorrências e software específico de gestão. A SABESP 

também utiliza recursos próprios: dados georreferenciados, histórico da execução dos 

serviços e cadastros técnicos. CONVIAS informou que atualmente trabalham na 

implantação de um sistema, que utilizam o GeoSampa e GeoInfo para obtenção de 

informações. ILUME também utiliza Geosampa, Google e planilhas próprias. Já a CET 

comentou que utiliza Google Maps, recursos fornecidos pela Prefeitura e recursos 

próprios. enquanto para a SPTRANS os recursos utilizados no planejamento das 

atividades são todos os disponíveis no âmbito da execução dos serviços da 

administração municipal e em consonância com a normatização técnica e legislação 

vigente. 

De modo geral, todos informaram que utilizam o GeoSampa para consulta de 

zoneamento, das subprefeituras e planejamento das atividades. 

Quando foram questionados quanto a elaboração de planejamento para 

execução das atividades de manutenção dos equipamentos (por período ou por região 

por exemplo), os representantes da ENEL informaram que a empresa possui 

planejamento de manutenção emergencial e preventiva dos equipamentos, sendo 

responsabilidade de cada unidade e por região. Foi informado também, que há 

planejamento de poda levando em consideração os desligamentos da rede elétrica e 

o número de clientes impactados. A SABESP informou que há programa de 

manutenção preventiva e que é realizada por ciclos de acordo com o polo de 

manutenção que o bem pertence, bem como de acordo com as especificações e 

necessidades de cada ativo. A CONVIAS, ILUME e CET realizam apenas manutenção 

corretiva, não apresentam programas para monitoramento preventivo ou emergencial. 

Já a SPTrans, informou que está contratando um Plano de Gestão Ambiental para os 

terminais de ônibus e a partir deste, sairá o planejamento. Para as demais, não há 

planejamento fixo. 

5.8.2 Procedimentos junto à PMSP 

Sobre os procedimentos entre as empresas e a PMSP para obtenção de 

autorizações de manejo das árvores junto à PMSP, a ENEL informou que possui 

convênio com as subprefeituras, de modo que podem realizar podas emergenciais, 

mas para supressão e posterior substituição necessitam de autorização específica e 

não há fluxo definido. Os representantes da SABESP e CET desconhecem se há fluxo 
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na prefeitura quando há necessidade de executar serviços devido à interferência com 

árvores. A CONVIAS tem a orientação de não realizar qualquer manejo e a ILUME 

informa que não tem fluxo administrativo definido na prefeitura. 

Foi questionado qual o procedimento para projetos de novas instalações ou 

modernização do equipamento em locais onde há presença de árvores. 

Para novas instalações, a ENEL realiza visita técnica prévia ao local e, se 

constatada a necessidade de poda, a realizam nos termos do convênio. Porém, se 

necessária a remoção, procedem à solicitação de autorização na subprefeitura.  

A SABESP relatou que, no que diz respeito à implantação de novos projetos, a 

arborização existente é considerada de modo a preservar o exemplar arbóreo. 

A ILUME adequa a localização de instalação de seus equipamentos em razão 

da existência de árvores e quando há projetos de instalação de novos pontos de 

iluminação o projeto é adequado de acordo com a localização das árvores, mas o não 

é possível realizar essa adequação com os pontos existentes de postes de concreto 

da ENEL. No programa de remodelação os projetos novos consideram postes mais 

baixos para que a iluminação urbana fique abaixo das copas das árvores. 

A CET informou que consulta o Manual Técnico de Arborização da PMSP. 

Também foi questionado aos participantes sobre as solicitações de munícipes 

para execução de serviços decorrentes do conflito do equipamento com as árvores.  

A maioria das informou que recebe solicitações de munícipes, sendo que a 

SABESP, ILUME, CONVIAS e CET tentam realizar a atividade sem contato direto com 

a árvore, quando não é possível, a prefeitura é acionada, seja pela concessionária ou 

pelo munícipe. A ENEL segue o rito de poda emergencial, mas quando o munícipe 

está munido de autorização, esta pode realizar apoio à atividade autorizada pela 

prefeitura. 

5.8.3 Execução de serviços 

Sobre a etapa de execução de serviços, foi questionado acerca de protocolo 

definido. A ENEL informou que possui um protocolo definido quando há árvores 

presentes nos locais onde ocorreram serviços, o que consta no Plano Anual de 

Manutenção, e que estabelece protocolos de podas emergenciais e 
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desobstrução/livramento da rede elétrica. Quando há necessidade de supressão da 

árvore acionam a PMSP solicitando autorização para execução do serviço.  

Segundo os participantes, na execução das atividades o principal problema 

encontrado com relação a arborização é o livramento de risco elétrico, em que muitas 

vezes a poda é insuficiente, de modo que acabam realizando uma poda mais 

agressiva. Informaram que há realização de serviços em conjunto com a prefeitura, 

podendo ela ser apoio para livramento do risco elétrico ou quando ocorre falta 

capacidade técnica/operacional por parte da empresa é solicitado apoio à PMSP. Mas 

indicaram que possuem dificuldades relacionadas a esse apoio operacional e também 

no apoio aos aspectos de segurança viária. 

Em caso de queda de árvore o protocolo de emergência é definido pelo termo 

de convênio com a PMSP de forma que realizam o livramento da rede elétrica e 

apoiam as equipes da PMSP e/ou corpo de bombeiros. 

SABESP, ILUME e CET não possuem protocolo definido, contatam o munícipe 

interessado para que esse possa proceder com a solicitação diretamente na 

subprefeitura. SPTRANS informou que existe um protocolo definido em consonância 

com as normas técnicas e legislação ambiental em vigor para execução de serviços 

quando há interferências com árvores. 

A SABESP informou que não tem conhecimento a respeito do procedimento 

adotado pela concessionária quando ocorrem danos à tubulação decorrentes das 

raízes das árvores, do mesmo modo que não há orientação padronizada aos técnicos 

da PMSP para casos de perfuração acidental às tubulações da SABESP ocorrido 

durante o manejo das árvores executado por esses, sendo que a comunicação é 

realizada conforme o caso. 

No caso de interferências de árvores com equipamentos de sinalização de 

trânsito (obstrução de placas ou outras sinalizações por exemplo), CET informou que 

transmite a solicitação de poda à subprefeitura e que possui plano para emergências 

em caso de queda de árvores, envolvendo secretarias e coordenação pela Defesa 

Civil. 

Para a SPTrans o principal problema existente em relação à execução do 

serviço é a comunicação, tramitação de documentos e colaboração junto aos órgãos 

regularizadores SVMA e Subprefeituras. 
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O protocolo de emergência adotado pela SPTrans, em caso de queda de árvores é 

acionar Defesa Civil / Corpo de Bombeiros. 

Sobre a capacitação das pessoas envolvidas nas equipes administrativas e 

operacionais foi questionado se há treinamento referente à arborização, se conhecem 

e utilizam o Manual Técnico de Arborização Urbana. 

A ENEL realiza treinamento das equipes e seus funcionários conhecem o 

Manual técnico de Arborização Urbana. Quando questionado se possuem algum 

treinamento relacionado ao desenvolvimento das árvores, como por exemplo o que 

acontece com a árvore após ela ser podada, como ela recupera/cicatriza a região do 

galho podado e a porcentagem que ela precisa manter de copa após a poda, 

informaram que recebem treinamento sobre técnicas de poda, tipo de crescimento das 

espécies, cicatrização após o corte, legislação e riscos, mas não indicaram se sabem 

a porcentagem que precisa manter da copa após a poda. 

Já a SABESP não treina os funcionários quanto à arborização. Estes indicam 

conhecimento do manual apesar de não utilizá-lo nas atividades. 

A CET informou que não recebe treinamento e que os projetistas conhecem o 

Manual. 

A SPTRANS também informou que as equipes administrativas e operacionais 

são treinadas de modo a atender as premissas do Manual de Arborização e legislação 

em vigor. 

5.8.4 Conflito de equipamentos públicos com as árvores  

Quanto às regiões mais críticas em relação ao conflito dos equipamentos com 

a arborização os participantes foram unânimes na resposta: regiões que apresentam 

mais conflitos entre equipamentos e arborização são aquelas que possuem mais 

árvores como por exemplo Lapa e Pinheiros. Destacaram, porém, que áreas menos 

arborizadas, mas que possuem árvores mais antigas e de porte grande também 

geram conflitos, assim como áreas com interferências e maior fluxo de pessoas e/ou 

veículos. Foram mencionadas ainda as regiões da Vila Madalena, Butantã, Santo 

Amaro e Parelheiros como críticas quanto aos conflitos com arborização.  

Já a SPTRANS acredita que todas as regiões da cidade são críticas em relação 

ao conflito dos equipamentos com a arborização. Atualmente não possui mapeamento 

disponível, utiliza o Geosampa e demais mapas públicos e considera como 
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regiões/áreas críticas relacionado às árvores os pontos e corredores de ônibus onde, 

sem a devida manutenção, em que as árvores podem interferir no funcionamento do 

Sistema de Transporte. 

A ENEL informou que possui mapeamento das regiões críticas e a priorização 

de atendimento nessas áreas é baseada no desempenho da rede elétrica no plano de 

manutenção elaborado pela empresa. 

A SABESP não possui mapeamento de regiões críticas que interferem com a 

arborização, relatando apenas que são aquelas onde há crescimento das raízes ou 

plantio de árvores de espécies inadequadas.  

5.8.5 Sistematização de dados e informações 

Foi solicitado aos participantes que informassem sobre banco de dados e 

utilização de sistema de informações, se possuem estatística acerca de atendimentos 

quando há interferência do equipamento com as árvores e no caso positivo, se as 

informações poderiam ser disponibilizadas à PMSP. 

ENEL indicou que há banco de dados com as ocorrências de interferência com 

as árvores, assim como CET possui essas informações. Enquanto a SABESP e a 

ILUME responderam que não possuem registros desses dados.  

5.8.6 Eficiência da prestação dos serviços 

No quesito de melhoria da  eficiência da prestação dos serviços com relação à 

arborização,  ENEL acredita, que, para melhorar seus serviços, a prefeitura deveria 

selecionar espécies adequadas, considerando a condição da muda e também das 

calçadas, assim como plantar árvores de pequeno porte ou podá-las antes de 

atingirem a rede elétrica.  

A SABESP sugeriu padronização de procedimentos em todas as 

subprefeituras, aumento da fiscalização com relação ao plantio de espécies em áreas 

incompatíveis e um canal de atendimento único para comunicação entre a 

concessionária e a PMSP. Nesse sentido, CONVIAS também sugeriu uma 

comunicação mais célere entre a empresa concessionária solicitante e os órgãos 

públicos. 

A ILUME e a CET sugeriram aperfeiçoamento no atendimento às solicitações 

de poda ou remoção. Já a SPTRANS considera interessante a criação de um grupo 
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de “trabalho/comitê”, permanente, ligado à SVMA, para tratar dos assuntos referentes 

as atividades decorrentes da operação das empresas/concessionárias e a arborização 

municipal. 

  



  

270 
 

5.9 OFICINA TÉCNICA COM AS TERCEIRIZADAS 

A oficina com a empresas prestadoras de serviços atualmente contratadas pela 

PMSP de Manejo de Árvore e de plantio e manutenção de mudas arbóreas teve como 

objetivo compor o diagnóstico do PMAU, obter informações do dia a dia das equipes, 

levantar os problemas enfrentados por eles a fim de melhorar a prestação de serviço 

e condições de trabalho. A oficina foi realizada na Universidade Aberta do Meio 

Ambiente e Cultura de Paz (UMAPAZ) da Secretaria de Verde e Meio Ambiente em 

12 de dezembro de 2019. 

Durante a oficina foram levantadas informações quanto às regiões  mais críticas 

do Município, principais problemas enfrentados pelos envolvidos, conflito com a 

legislação e propostas de mudanças, se as informações contidas em laudo eram 

satisfatórias para entender o serviço a ser executado,  autorização e execução dos 

serviços, sugestões de melhorias quanto ao termo de referência, composição de 

pessoas, veículos e equipamentos das equipes, medição do serviço executado, 

sugestões para o plano, plantio de árvores, logística, segurança no trabalho e 

condições gerais. 

Participaram da oficina representantes de 10 (dez) empresas prestadoras de 

serviços, para os quais foi fornecido o questionário para estudos e levantamento 

estatístico. 

De acordo com as respostas obtidas quanto ao prazo de 01 (um) ano 

estabelecido em contrato, 54% dos participantes informaram ser um prazo satisfatório. 

Os demais integrantes informaram que prazo não é o principal problema enfrentado, 

e sim a falta de planejamento de reserva de verbas para pagamento das equipes, 

ocasionando rompimentos durante o período do contrato, fator que gera muitas 

incertezas e instabilidade financeira para equipe e que reflete na demissão de 

funcionários. 

Garantir orçamento para o empenho correto e distribuído conforme 

necessidade de cada região se faz necessário a fim de evitar, principalmente durante 

os meses do ano, focando maior número de equipes de manejo em épocas secas que 

antecedem às chuvas, trabalhando na prevenção e evitando quedas por exemplo e 

não aumento ou diminuição de equipes conforme a verba disponível. 
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Quanto à logística de atendimento, a PMSP elabora contratos por agrupamento 

(um contrato composto por um grupo de subprefeituras ou parques) e 87% 

consideraram adequado o agrupamento atual com exceção do agrupamento centro-

oeste, que foi sugerida readequação.  

No tocante às informações constantes em laudo para realizar a execução do 

serviço, consideram satisfatória porém, os laudos são fornecidos incompletos ou de 

difícil entendimento como a baixa qualidade das fotos, falta de detalhamento do tipo 

de poda ficando à critério do engenheiro da terceirizada, atrasos na entrega de laudos 

deixando as equipes ociosas, ausência de identificação de espécies e necessidade 

de entrega dos laudo  junto às ordens de serviço.   

Em campo, quando o técnico  da terceirizada identifica a necessidade de poda 

e/ou remoção de árvores próximas à que eles estão trabalhando, 55,6% informaram 

que avisam o fiscal da PMSP e caso ele autorize, executam o serviço acrescentando 

à ordem de serviço inicial e 39%  informaram que são orientados à executarem apenas 

o que lhe foi direcionado. 

Ao questioná-los quanto à sugestões de melhorias na execução do serviço, 

41% dos participantes sugeriram o atendimento de todas as árvores em uma mesma 

rua de forma contínua e envio das ordens de serviço com antecedência e separadas 

por localização, ou que fique por conta da terceirizada a logística de atendimento. 

Sobre a composição das equipes, 72% das respostas apontaram que a o 

número de funcionários é adequado. Houve duas sugestões quanto à necessidade de 

pedreiro nas equipes de manejo e o pagamento da equipe por desempenho.  

No atual Termo de Referência para contratação de equipes de manejo de 

árvores foi excluída a função de pedreiro. Foi questionado como está sendo executada 

a abertura de canteiro e 81% dos participantes informaram que está o serviço é 

realizado pelos ajudantes através de marretas quando o técnico solicita, mas essa 

não tem sido a diretriz da maioria deles. Um participante informou também que 

somente realizam a abertura de canteiro se houver poda para o exemplar em questão, 

não sendo esse um serviço único a ser executado. 

Foi questionado aos participantes o que poderia ser melhorado quanto ao 

deslocamento da equipe para atendimento das ordens de serviço e se durante a 

execução em campo é verificada ociosidade na equipe. 80% informou não haver 
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ociosidade na equipe e um participante informou que o momento de ociosidade é 

relacionado à atribuição de cada um, enquanto os podadores realizam a atividade os 

ajudantes ficam ociosos e quando estes estão picando o material e colocando no 

caminhão, os podadores estão ociosos.  

As principais dificuldades informadas quanto à segurança no trabalho: 22% 

apontaram o trabalho próximo à rede de energia elétrica que não é desligada durante 

a atividade seguido por 11% relacionado à deficiente sinalização de trânsito. Os 

participantes ainda pontuaram a falta de treinamento quanto à segurança e 

necessidade de algumas vezes executarem o serviço e forma rápida para atendimento 

da meta, gerando desatenção e acidente. 

Foi questionado se poderia haver uma melhor distribuição de atividades e de 

funcionários em praças, parques e áreas livres com demanda de serviços diversos 

para conservação e 62% informaram que sim. Foi sugerido que as equipes de manejo 

arbóreo e conservação de áreas verdes fossem unificadas. 

Outro ponto abordado foi sobre a disponibilização de áreas municipais como 

locais de apoio estratégico a serem utilizadas pelas terceirizadas.  22% informaram 

que a PMSP não fornece local e 61% informaram que possuem pátios cedidos, mas 

com ressalvas quanto à estrutura de banheiros e área insuficiente para comportar toda 

a equipe. 

 O fornecimento de cursos pela terceirizadas aos funcionários de campo para 

atualização e reciclagem dos conhecimentos, 93% dos participantes responderam 

positivamente. 

Após a remoção do exemplar arbóreo deve ser feita a destoca e 

sequencialmente o plantio de substituição. 82 % dos participantes informaram que 

acreditam que o serviço de plantio deve compor as equipes de manejo de árvores, 

com justificativas de otimização de logística, mão de obra e redução do fechamento 

do canteiro pelo munícipe.  

Com relação ao plantio de herbáceas ornamentais no canteiro junto às mudas 

arbóreas, 90% dos participantes informaram que esta não é uma diretriz e informaram 

a dificuldade de manter as plantas ornamentais pós plantio, devido à falta de irrigação. 

No tocante à locais de implantação da arborização, as principais dificuldades 

com relação à implementação são as reclamações dos munícipes, que muitas vezes 
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não aceitam a muda, seguido por dificuldade em localização de tubulações; espessura 

do piso das calçadas e dependência de concessionárias em atividades prévias ao 

plantio. 

 Com relação ao escopo do contrato foi questionado se os equipamentos 

constantes no termo de referência são suficientes para executar o serviço proposto e 

86,7% responderam satisfeitos. Sugerem ainda a utilização de equipamentos como 

perfurador de solo para agilizar o plantio de mudas, equipamentos para arremesso de 

cordas, equipamentos para auxiliar na avaliação da sanidade dos exemplares 

arbóreos. Ainda quanto à esse questionamento houve uma ponderação importante 

quanto ao estímulo por novas tecnologias, as empresas não têm motivos para 

buscar/investir pois os serviços são remunerados por equipe padrão. 

Com relação ao triturador acoplado no caminhão os integrantes ficaram 

divididos, 53% responderam que o triturador fixo é melhor por ter um rendimento maior 

e 46% opinaram ser melhor o triturador acoplado a equipe, mas ponderam o barulho 

e o custo por equipe. 

Quanto ao uso do destocador, 75% as respostas indicam o uso do 

equipamento.  

Sobre os veículos presentes na composição da equipe, os participantes 

consideram que a quantidade de veículos exigida e utilizada diariamente é adequada 

com sugestões de padronização de tempo máximo de uso para 10 (anos). 

No tocante a padronização dos procedimentos para pagamento da medição 

entre os fiscais de subprefeituras e de SVMA, foram unânimes nos apontamentos 

quanto à necessidade de padronização de documentos, tempo máximo para 

pagamento e comunicação com a empresa quando há necessidade de 

complementação de informações.  

Com relação às metas estabelecidas nas ATAs e nos contratos, 81% informou 

ser facilmente atingida com exceção da região central devido à circulação de 

caminhões e necessidade de trabalhar aos finais de semana. 

De forma a colaborarem com o PMAU quanto à melhoria na contratação e prestação 

dos serviços foi solicitado aos participantes que sugerissem assuntos não abordados 

anteriormente. As sugestões foram diversas e apontam para a padronização entre as 

subprefeituras, necessidade de treinamentos na utilização do SGZ, tanto por parte 
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dos funcionários da PMSP que fiscalizam os contratos, quanto por parte dos técnicos 

das terceirizadas, otimizar  a logística de atendimento, mais clareza nos editais, 

melhor detalhamento de informações em laudos, pagamento da equipe por 

desempenho, trabalho em horários alternativos, plantio de árvores em locais 

alternativos no caso de calçadas estreitas, instalação de área de pomar de sementes, 

planejamento de espécies, diferenciar os contratos por região. 
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5.10 OFICINA TÉCNICA COM OS VIVEIRISTAS 

No dia 02 de março de 2020, na Avenida Quarto Centenário, 1268 - UMAPAZ, 

foi realizada uma Oficina Técnica com os funcionários e responsáveis por alguns dos 

viveiros de produção e fornecimento de mudas padrão DEPAVE ao Viveiro 

Manequinho Lopes - VML, as quais são utilizadas na arborização urbana de todo o 

Município de São Paulo.  

A Oficina teve a finalidade de compor o diagnóstico e colher sugestões de 

ações para o Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU visando o aumento da 

qualidade e diversidade das mudas plantadas no Município, através de um 

questionário realizado com os viveiristas participantes. 

Estiveram presentes representantes de 08 (oito) viveiros localizados em 

regiões próximas ao Município de São Paulo, como Salesópolis, Itú, Limeira, 

Bragança Paulista, Tatuí, São José do Rio Preto, Registro e Juquiá, sendo o mais 

distante localizado a 300 km do Município. 

Com exceção de 01 (um) viveiro, os demais possuíam o Registro Nacional de 

Sementes e Mudas - RENASEM.  

De acordo com as respostas obtidas, a produção de mudas da maioria desses 

viveiros visa o fornecimento para atendimento dos Termos de Compromisso 

Ambiental - TCAs e de Ajuste de Conduta - TAC. Entretanto, metade dos 

representantes informou que há diferença na qualidade entre as mudas entregues no 

Viveiro Manequinho Lopes e as mudas vendidas para plantio de diagfn ambiental. A 

justificativa apresentada é que o consumidor das mudas utilizadas nos plantios 

compensatórios paga um valor maior, por haver um comprometimento em manter as 

mudas vivas durante o prazo de manutenção previsto no TCA e de que certos 

“defeitos” como lesões, tortuosidades e demais imperfeições, são irrelevantes no 

mercado externo. 

Também foi possível constatar que a demanda do mercado é o estímulo para 

a definição da escolha das espécies a serem produzidas pela maioria dos viveiros 

participantes. Dentre as espécies da Portaria 085/SVMA/10 mais produzidas por eles, 

foram apontadas, de maneira geral, os ipês, o dedaleiro, a caroba, a aroeira, a 

mirindiba e a sibipiruna, sob a justificativa da maior aceitação no mercado, maior 

facilidade na produção, sendo espécies com maior oferta de sementes e de baixa 
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mortalidade. Por outro lado, dentre as espécies menos produzidas estão o carvalho, 

a copaíba, o cedro, o pau-formiga, a canela e o angico, em razão do crescimento lento 

de algumas espécies, dos elevados valores para a sua produção, do tempo de 

investimento, da disponibilidade de sementes e do baixo índice de procura. As 

espécies informadas foram aqui mantidas pelo nome popular, assim como nas 

respostas dos viveiristas. 

A falta de um contrato futuro e o mercado oscilante, a dificuldade da obtenção 

das sementes, o tempo elevado para as mudas alcançarem o DAP de 3, 5 ou 7 cm, a 

exigência do tamanho do fuste e tronco retilíneo, o espaço nos viveiros ocupados 

pelas mudas, a perda de mudas devido ao tempo extenso que estas ficam nos viveiros 

e a dificuldade quanto à manutenção e transporte, foram alguns dos fatores limitantes 

apontados pelos participantes quanto à produção, fornecimento e diversidade das 

mudas de reflorestamento e padrão DEPAVE, ao Viveiro Manequinho Lopes. 

Quanto à técnica utilizada para a produção das mudas, a maioria dos viveiros 

participantes utiliza a técnica de “engorda envasado”19, sendo que 01 (um) utiliza a 

técnica de “engorda no chão”20 e 01(um) utiliza o “Sistema Rootmaker”21. 

Para evitar problemas na muda como enovelamento, má formação de copa e 

poda de raízes, foram sugeridas a produção em recipientes compatíveis com o porte 

da espécie, maior espaçamento entre as mudas produzidas, adubação constante, 

entre outras.  

No tocante à capacidade de produção anual dos viveiros participantes, para as 

mudas de reflorestamento a capacidade total foi de 1.280.000 mudas, sendo 02 (duas) 

respostas em branco; para mudas de DAP ≥ 3 cm a capacidade total informada foi de 

165.000, sendo 01 (uma) resposta em branco; e para mudas maiores que o padrão 

DEPAVE, a capacidade total foi de 52.200 mudas, sendo 01 (uma) resposta em 

branco. Ainda, foi informado que há previsão de ampliação da produção de mudas 

 
19 Técnica que consiste em conduzir a muda em embalagens (vasos), até o tamanho adequado para o 
plantio. 

20 Técnica que consiste em conduzir a muda no solo, até que obtenha o tamanho adequado para o 
plantio. 

21 Tecnologia de germinação e condução das mudas em vasos do RootMaker®. 
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desses viveiros para os próximos 05 (cinco) anos, entretanto, 01 (um) deles ainda não 

estaria preparado para produzir grandes quantidade de mudas DAP 7 cm. 

O valor médio do custo das mudas para retirada direta no Viveiro, considerando 

critérios como o porte, a facilidade de obtenção da semente e o tempo médio de 

produção para espécies arbóreas de reflorestamento variou de R$ 1,50 a R$6,00; para 

mudas de DAP 1 cm, o custo variou de R$ 8,00 a R$ 15,00; para mudas de DAP 3 

cm, o custo variou de R$ 40,00 a 150,00; para mudas de DAP 5 cm o custo variou de 

R$ 50,00 a R$ 290,00; e, o custo das mudas de DAP 7 cm variou de R$ 100,00 a R$ 

630,00. Importante destacar que para estes valores de mudas, é acrescido ainda o 

valor do frete quando as mudas são entregues no Viveiro Manequinho Lopes. 

Quanto ao tempo médio para produção de mudas de espécies arbóreas de 

crescimento rápido (pioneiras) e de crescimento lento (não pioneiras), até que esta 

atinja o DAP 3 cm, as respostas variaram de 4 a 8 meses até 3 a 4 anos para produção 

de espécies pioneiras, e 6 a 12 meses até 4 a 6 anos para a produção de espécies 

não pioneiras. 

Salientamos que apesar do critério rigoroso do Viveiro Manequinho Lopes 

quanto aos padrões da muda a serem entregues, considerados pelos viveiristas como 

eficientes, foram relatados casos de inconsistência e questionamentos em razão da 

falta de padronização na fiscalização entre os técnicos da Prefeitura: enquanto certas 

características nas mudas não são aceitas pelo viveiro municipal, estas mesmas 

características não são impedimentos para sua utilização na compensação ambiental. 

Quanto ao recebimento das mudas como medida compensatória a serem 

entregues por esses viveiros, considerando a escala de 01 (um) a 05 (cinco) sendo 

graduação crescente de péssimo a excelente, o item relacionado à localização do 

Viveiro Manequinho Lopes recebeu majoritariamente a nota 03,  em razão de estar 

localizado em região central do Município e em área de restrição de circulação de 

caminhões. Foi sugerido pelos presentes que as entregas ocorressem em outros 

locais, considerando o rodízio municipal e o acesso aos caminhões. 

Foi sugerido também, que a Prefeitura criasse um programa para controle do 

estoque de mudas do Viveiro Manequinho Lopes, para que os viveiristas pudessem 

produzir de acordo com a necessidade,  sendo apresentado o planejamento da 

demanda e produção, com cronograma e prazo de antecedência de 02 a 03 anos no 

mínimo, para melhor organização dos viveiros e para que a produção dos mesmos 
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fosse assertiva na demanda das espécies a serem utilizadas na arborização do 

Município de São Paulo. 

Outro ponto importante foi a solicitação por parte de alguns viveiristas, de uma 

devolutiva sobre a qualidade das mudas após o plantio, ou seja, informação sobre o 

índice de mortalidade e sucesso das mudas, com a finalidade de orientá-los quanto à 

necessidade de alteração de protocolos de manejo e melhorias no desenvolvimento 

das mudas.  

Para melhoria da produção e fornecimento das mudas, foram sugeridos 

contratos de produção vinculados à necessidade do município, eventos de trocas de 

sementes e mudas em escala comercial, integração do plantio e mudas entregues,  

alteração da equivalência de algumas mudas na Portaria 085/SVMA/10, e um estudo 

e garantia de compras das mudas produzidas. 

 Destacamos que dentre os viveiros participante, apenas um deles ainda não 

havia entregado mudas ao Viveiro Manequinho Lopes, sob a justificativa de que os 

critérios para recebimento são rigorosos. 

Para a elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana, com exceção de 

01 (um)  dos viveiros, os demais participantes concordaram que é importante a 

Prefeitura criar critérios e procedimentos para uma certificação de viveiros aptos a 

fornecer mudas para São Paulo, e sugeriram entre estes critérios: a rastreabilidade 

da muda, a criação de um “selo padrão DEPAVE”, a qualidade da raiz e uma copa 

bem formada, índice de desenvolvimento dos plantio e um credenciamento junto à 

Prefeitura. 
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5.11 OFICINA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E DE REPARAÇÃO DE 

DANO 

5.11.1 Introdução 

Para obter informações relativas à Fiscalização Ambiental de danos 

provocados contra os exemplares arbóreos, protegidos no âmbito da Lei Municipal nº 

10.365/87, e contribuir para a elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana 

– PMAU e para a qualidade ambiental da Cidade, no dia 18 de fevereiro de 2020 foi 

realizada uma Oficina Técnica com servidores que atuam na Fiscalização Ambiental 

e na avaliação dos Processos de Termo de Ajuste de Conduta (TAC), que visam a 

Reparação do Dano Ambiental, totalizando 10 (dez) participantes. 

A equipe de Fiscalização Ambiental da SVMA, vinculada à Coordenação de 

Fiscalização Ambiental (CFA), é composta por profissionais das áreas de Biologia, 

Gestão Ambiental, Engenharia Ambiental, Ecologia e Administração com Pós-

Graduação em Direito Ambiental, das carreiras de Analista de Meio Ambiente (AMA) 

e Assistente de Gestão de Políticas Públicas (AGPP), além de servidores 

comissionados, em sua maioria, que atuam nas quatro regiões da Cidade: Norte, Sul, 

Leste e Centro-Oeste. Participaram desta equipe 05 (cinco) servidores que atuam na 

Divisão de Fiscalização Ambiental, além do Coordenador da Fiscalização Ambiental, 

totalizando 06 (seis) participantes. 

A equipe técnica que atua na avaliação dos Processos de Termo Ajustamento 

de Conduta (TAC), que visam a Reparação do Dano Ambiental, também integrada à 

CFA, é composta por profissionais das áreas de Biologia, Engenharia Agronômica e 

Administração de Empresas, das carreiras de Analista de Meio Ambiente (AMA), 

Assistente de Gestão de Políticas Públicas (AGPP) e Profissionais de Engenharia, 

Agronomia, Geologia e Geografia (PEAGG), além de servidores comissionados, em 

sua maioria, que atuam nas quatro regiões da Cidade: Norte, Sul, Leste e Centro-

Oeste. Participaram desta equipe 04 (quatro) servidores que atuam na avaliação dos 

Processos de TAC. 

5.11.2 Metodologia 

A Oficina Técnica ocorreu em 3 (três) etapas:  
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1. Apresentação e contextualização do PMAU, explanando a motivação 

para elaboração do mesmo e importância desse instrumento para a 

gestão da arborização; 

2. Debate entre os participantes e relato sobre os problemas relacionados 

à apuração e à reparação dos danos ambientais constatados na 

arborização, nas diferentes regiões da cidade de São Paulo. 

3. Aplicação de questionário específico para os servidores que atuam na 

apuração (Equipe de Fiscalização Ambiental) e na reparação dos danos 

ambientais (Equipe do TAC), visando obter um panorama geral dos 

principais problemas existentes e propor soluções estratégicas.  

5.11.3 Diagnóstico  

Na etapa de debate, foram elencados pelos participantes os seguintes 

problemas:  

● A especificidade de cada região de atuação das equipes de fiscalização, com 

destaque para a Regiões Norte e Sul, que possuem áreas rurais e urbanas; 

● A dificuldade em identificar os proprietários e/ou autores das infrações 

ambientais que ocorrem nas áreas rurais, tributadas pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária – INCRA, e, dessa forma, reparar o dano 

ambiental causado; 

● A falta de clareza na competência de atuação de diferentes órgãos ambientais 

quanto ao licenciamento e à fiscalização ambiental, nos âmbitos estadual e 

municipal (CETESB, Polícia Militar Ambiental e SVMA); 

● Ausência de conhecimento da equipe de fiscalização quanto ao pagamento 

das multas ambientais aplicadas e à celebração do TAC, especialmente nos 

locais cujas propriedades são irregulares; 

● Insegurança jurídica quanto às sanções aplicadas contra os danos cometidos 

em exemplares arbóreos isolados, estabelecidas exclusivamente por uma 

Orientação Normativa; 

● Reduzida quantidade de TACs celebrados para os danos ambientais 

cometidos por pessoas físicas, visto que em grande parte das áreas 

irregulares não há como penalizar efetivamente os responsáveis pelos danos; 

● Ausência de banco de dados com informações suficientes para revelar a 

quantidade de multas aplicadas que foram convertidas em TAC; 
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● As diretrizes já estabelecidas para a celebração dos TACs muitas vezes são 

insuficientes para equiparar ao valor da multa e exigem complementação da 

equipe técnica, que realiza novo cálculo para estipular os valores 

estabelecidos para reparar o dano ambiental causado; 

● A celebração do TAC é atrelada à aplicação da multa. Assim, se não há 

sanção na forma de pena pecuniária, não há reparação do dano. Tal 

dificuldade é ainda mais evidente nas áreas remotas e irregulares, cujos 

responsáveis pelas infrações muitas vezes não são identificados, dificultando 

a aplicação da multa. Nesse sentido, os técnicos apontaram ser necessária 

uma alteração no Decreto Municipal nº 54.421/13, que vincula a celebração 

do TAC à existência de uma multa; 

● Dificuldade na contratação de veículo com motorista, estrutura básica e 

fundamental para a realização de vistorias técnicas, que visam apuração das 

denúncias realizadas pela sociedade civil e por diferentes órgãos públicos; 

● Carência na utilização de novas tecnologias para auxiliar na apuração das 

denúncias, tais como: drones, sobrevoos, imagens de satélite atualizadas, 

minimizando a necessidade de vistorias in loco, especialmente nas áreas 

remotas e de grande extensão territorial. 

5.11.4 Resultados e Análise   

5.11.4.1  Fiscalização Ambiental 

Para facilitar o entendimento das questões relativas à Fiscalização Ambiental, o 

diagnóstico foi dividido em três temas principais, a saber: A) Denúncias, a partir das 

quais são iniciados os procedimentos de fiscalização ambiental; B) Banco de Dados, 

onde são armazenadas as informações relativas aos processos e expedientes que 

tratam do assunto; C) Ação fiscalizatória, que envolve todos os procedimentos 

adotados pela equipe de fiscalização para atender às denúncias.  

A) Denúncias 

A Oficina Técnica revelou que grande parte das denúncias relacionadas à 

vegetação são decorrentes do manejo irregular (supressão e poda), inclusive no 

âmbito do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) e maus tratos, com origem de 

diversos órgãos, como Ministério Público do Estado de São Paulo, Guarda Civil 
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Metropolitana, Ouvidoria Geral do Município, Polícias Civil e Militar, Gabinete da 

SVMA, além da própria população, por meio do Portal SP 156.  

O diagnóstico também revelou que há grande ocorrência de ocupações e   

loteamentos irregulares, além aterros clandestinos com consequência direta de danos 

severos à vegetação de porte arbóreo, rasteira e arbustiva, inclusive em Áreas de 

Preservação Permanente, em Unidades de Conservação e sua Zona de 

Amortecimento. 

Por outro lado, o diagnóstico permitiu elucidar que não há demanda de 

fiscalização decorrente da ausência de plantio compensatório, proveniente das 

autorizações de remoção emitidas pelas Subprefeituras ou pela SVMA, cuja 

intervenção dá-se somente nas áreas de Vegetação Significativa, contempladas pelo 

Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual nº 39.743/94. 

B) Banco de Dados 

Esse tema é extremamente relevante para a Fiscalização Ambiental, uma vez 

que detém todas as informações necessárias ao andamento das ações. De acordo 

com os técnicos, não há uniformização na gestão das informações das diferentes 

unidades que compõem a CFA,  visto que são organizadas em planilhas 

individualizadas por técnico ou por Unidade de Trabalho, ou em ferramentas como o 

Google Earth, que não integram as informações e cuja separação por tipologia não é 

padronizada.  

O controle de Processos é realizado pelo Sistema Interno de Processos 

Administrativos (SISPA), que não é integrado a nenhum outro sistema ou banco de 

dados. 

C) Atendimento às denúncias: ação fiscalizatória 

Verificou-se que não há planejamento para o atendimento às denúncias, visto 

que a escassez de técnicos e a elevada demanda acarretou a priorização dos casos 

de acordo com o órgão solicitante, sem que houvesse distinção ou classificação por 

tipo de infração. Dessa forma, os Ofícios provenientes do Ministério Público do Estado 

de São Paulo, Ouvidoria Geral do Município e Polícias Civil e Militar são prioritários, 

independentemente do dano causado.  

Ademais, não há padronização de procedimentos adotados para apuração de 

denúncias de infração contra exemplares arbóreos, visto que em determinadas 
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unidades há realização de vistorias para todas os casos, enquanto em outras 

unidades há a utilização da ferramenta Google Earth para auxiliar nesse processo. 

De acordo com as informações obtidas dos participantes, as ações 

fiscalizatórias, que envolvem desde a vistoria técnica até a aplicação das sanções e a 

reparação dos danos, estão comprometidas pela carência de profissionais técnica e 

legalmente preparados para realizar os procedimentos de fiscalização ambiental; 

insegurança dos servidores em fiscalizar áreas remotas, irregulares, muitas vezes 

dominadas pelo crime organizado; falta de veículos e de planejamento técnico-

operacional para atender às denúncias, com utilização de aplicativo de transporte para 

o deslocamento dos servidores, inclusive em áreas remotas e/ou precárias; 

dificuldade de identificar os proprietários de imóveis rurais e de imóveis situados em 

áreas irregulares; problemas operacionais de deslocamento e de procedimentos; 

utilização de imagens de satélite desatualizadas, para obter informações das áreas 

de difícil acesso in loco; falta de comunicação e de padronização de procedimentos 

entre os órgãos para o encaminhamento de denúncias de corte irregular de árvores. 

Considerando-se os problemas identificados os técnicos propuseram ações 

visando melhorar o atendimentos às denúncias, como: planejamento das vistorias 

técnicas, com triagem dos casos cujo atendimento pode ser realizado com análise de 

imagens de satélite; ampliação dos contratos de veículo que devem priorizar o 

atendimento às ocorrências em áreas remotas e de difícil acesso in loco; estabelecer 

um convênio permanente com a Guarda Civil Metropolitana Ambiental, visando o 

monitoramento das áreas ambientalmente prioritárias e a segurança dos profissionais 

que realizam a fiscalização ambiental; garantir a ampliação do quadro de servidores 

atuantes na fiscalização ambiental, com gratificação de função; estabelecer um 

convênio permanente com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) para identificar os proprietários de imóveis situados em áreas rurais, com 

instrução dessas informações no GeoSampa; realização de treinamento técnico para 

os servidores atuantes na fiscalização ambiental; desburocratização dos 

procedimentos, com criação de um sistema único para centralizar e compartilhar as 

informações relativas à Fiscalização Ambiental, inclusive quanto à celebração do 

Termo de Ajustamento de Conduta; revisão da legislação com participação da equipe 

técnica; estabelecimento de um programa de Educação Ambiental voltado para 

redução das ocorrências de danos ambientais; estabelecimento de um diálogo 

permanente da SVMA com os órgãos de controle (MP, OGM, PGM, TJ) e às 
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Subprefeituras, visando o compartilhamento das informações relativas às denúncias 

de infrações ambientais. 

5.11.4.2 Reparação de Dano 

O questionário aplicado à equipe técnica de Reparação do Dano Ambiental foi 

elaborado para obter informações relativas aos Processos de Termo de Ajuste de 

Conduta (TAC) que tratam especificamente de danos cometidos contra exemplares 

arbóreos. Dessa forma, os participantes revelaram que, para esses casos, a 

reparação é realizada com o plantio de mudas arbóreas nativas, padrão 

reflorestamento (DAP22 > 3 cm ou DAP < 5 cm), com manutenção por 6, 12 ou 24 

meses, dependendo do padrão por muda e do local de plantio (se externo ou interno).  

Ademais, a diferença entre as metodologias empregadas no TAC e a 

quantificação do total de mudas a serem plantadas são alteradas pela localização dos 

exemplares que sofreram danos, proximidade com as Unidades de Conservação, as 

áreas de vegetação significativa e de acordo com o Zoneamento do local. Assim, os 

Relatórios Técnicos que embasam as sanções aplicadas pela fiscalização ambiental 

devem apresentar informações detalhadas quantos às espécies que sofreram danos 

e suas características, bem como a especificidade dos locais onde estão inseridas, a 

fim de auxiliar o trabalho realizado pela equipe de reparação de dano. 

Nesse sentido, a carência de informações nos relatórios técnicos elaboradas 

pelas equipes de fiscalização ambiental, tais como: o DAP, a espécie dos exemplares 

danificados e a caracterização precisa do dano por exemplar, bem como, a ausência 

de informações provenientes das Subprefeituras e de outros Departamentos da SVMA 

quanto aos locais disponíveis para plantio, dificultam a elaboração dos TACs.  

Considerando-se esse aspecto, os participantes apontaram a necessidade de 

treinamento das equipes de fiscalização, visando instruir os Processos de 

Fiscalização Ambiental com essas informações, já que são utilizadas na 

contabilização de mudas para a reparação do dano, bem como a ausência de 

comunicação e procedimento entre os órgãos e os técnicos envolvidos. 

De acordo com os participantes, não há um sistema que controle os Processos, 

cujas informações estão fechadas em planilhas que não se integram e não estão 

 
22 DAP = Diâmetro na altura do peito 
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disponíveis para consulta de unidades externas. Dessa forma, não há como realizar o 

levantamento dos dados dos Processos de TAC, a fim de obter, por exemplo, a 

porcentagem estimada de processos de reparação cujos danos foram cometidos 

contra a vegetação, tampouco, tal informação por Subprefeitura ou a porcentagem 

estimada de processos de reparação de danos à vegetação que foram ou não 

concluídos. 

Ademais, verificou-se que não há informações exatas da quantidade de 

processos de TAC celebrados por pessoas físicas ou jurídicas. Entretanto, os técnicos 

estimaram que a grande maioria dos TACs é firmado por pessoa jurídica, visto que 

em grande parte das áreas irregulares, cujos danos ambientais são primordialmente 

provocados pela ocorrência de invasões, não há como aplicar sanções administrativas 

às pessoas físicas, responsáveis pelos danos. 

Outra questão importante reside no fato de que o atendimento dos Processos 

é realizado em ordem de demanda, com prioridade para as solicitações do Ministério 

Público do Estado de São Paulo, sem que haja prévia avaliação dos projetos de 

reparação, a fim de priorizar a execução dos TACs provenientes de danos ambientais 

mais graves. 

No que se refere aos critérios utilizados para a conclusão de um Processo de 

TAC relativo aos danos cometidos contra a vegetação, os técnicos informaram que há 

fiscalização quanto à quantidade, padrão, estado fitossanitário e diversidade de 

espécies das mudas plantadas. Nos casos em que há cumprimento do estabelecido 

no TAC, o Processo é instruído com o termo de recebimento definitivo, também 

entregue ao interessado. Caso o plantio realizado não tenha contemplado o TAC, o 

Processo é encaminhado para a Assessoria Jurídica da Secretaria do Verde e do Meio 

Ambiente (SVMA/AJ), que delibera pela rescisão, com multa contratual, ou pelo 

encaminhamento ao Grupo Técnico de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas 

(GTRAAD), com publicação de Despacho, aditamento ou nova oportunidade para o 

interessado reparar o dano. 

Considerando-se as informações prestadas pelos técnicos verificou-se a 

necessidade da criação de um banco de dados com áreas disponíveis para plantio de 

TAC, inclusive dentro de Parques, cujas informações seriam fornecidas pelas 

Subprefeituras e pela SVMA. Ademais, os técnicos evidenciaram a importância do 
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PMAU como um instrumento capaz de fortalecer a efetiva a comunicação entre os 

departamentos da SVMA e os demais órgãos, principalmente, as Subprefeituras. 
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5.12 OFICINAS PARTICIPATIVAS 

5.12.1 Introdução 

As oficinas participativas do Plano Municipal de Arborização (PMAU) do 

Município de São Paulo ocorreram durante o mês de novembro de 2019 integradas 

com as Oficinas Participativas do Plano Municipal de Áreas Protegidas, Áreas Verdes 

e Espaços Livres (PLANPAVEL).  

Ao todo foram realizadas 6 (seis) oficinas participativas organizadas pelo Grupo 

de Trabalho Intersecretarial (GTI) do PMAU e pelo GTI do PLANPAVEL, divididas em 

6 (seis) Macrorregiões: Leste 1, Leste 2, Sul 1, Sul 2, Centro-Oeste e Norte, que 

podem ser visualizadas na Figura 48. Optou-se por dividir as subprefeituras por região 

de modo que elas fossem agrupadas pelas semelhanças dos seus aspectos regionais. 

Além das oficinas realizadas em cada uma das macrorregiões citadas, a mesma 

dinâmica também foi replicada em um dia do Curso de Jovens Empreendedores 

socioambientais23, promovido pela SVMA/UMAPAZ. Isto porque, a data da oficina da 

Macrorregião Sul 2 coincidiu com uma das aulas do curso e, para não restringir a 

participação dos inscritos no curso que não poderiam comparecer à oficina por conta 

da sobreposição das agendas, ela foi realizada concomitantemente em dois lugares da 

Macrorregião Sul 2. 

Assim, as Oficinas Participativas realizadas tiveram como objetivos: apresentar 

à população a proposta de elaboração do PMAU, expor como o trabalho se 

desenvolveria e integrar,  ouvir e registrar por meio de uma dinâmica a opinião da 

população sobre a dimensão cotidiana e de gestão da arborização existente atualmente 

no município bem como sobre o que eles esperam para os próximos 20 (vinte) anos 

em relação à arborização na cidade de São Paulo. 

  

 
23 O Curso de formação “Jovens empreendedores socioambientais” das Áreas de Proteção Ambiental 

(APAs) Bororé-Colônia e Capivari-Monos ocorreu de forma itinerante em parceria com uma rede de 
atores formais e não formais que atua no território. O curso contemplou 8 (oito) encontros e foi 
direcionado para jovens de 15 a 21 anos moradores da região. 
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Figura 48 - Mapa das Macrorregiões das Oficinas Participativas do PMAU e 
PLANPAVEL  

                   
                        Fonte: SVMA/CPA/DIA 

A divulgação das oficinas participativas ocorreu em diversos meios e em 

diferentes formatos. Foi elaborado um cartaz (Figura 49) com o calendário das 6 

oficinas (Leste 1, Leste 2, Sul 1, Sul 2, Centro-Oeste e Norte) e com o link para a 

inscrição. Sua divulgação ocorreu via on line para a lista de e-mail dos grupos formais 
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e informais que atuam com a arborização no município de São Paulo, elaborada no 

âmbito do Tema Envolver do PMAU, para a listagem de e-mail dos funcionários de 

toda a PMSP,  para os CADES Regionais e para os Conselheiros de parques 

municipais por meio dos administradores, bem como via aplicativo de mensagens 

instantâneas e chamadas de voz para celulares (whastapp e telegram) para os 

contatos dos servidores do GTI do PMAU solicitando sua ampla divulgação, pelas 

redes sociais da SVMA e também pela página principal do site oficial da SVMA.  

Além disso, a divulgação do cartaz também ocorreu por meio da afixação do 

mesmo nas praças de atendimento das subprefeituras, nos murais dos parques 

municipais e presencialmente na reunião do Fórum dos Conselheiros, ocorrida no dia 

10 de outubro de 2019. 

As inscrições foram realizadas no formato online por meio do Google Forms, 

ferramenta virtual gratuita e disponível na internet e ficaram abertas entre os dias 31 

de outubro a 27 de novembro de 2019 sendo que também era possível realizar a 

inscrição presencialmente no dia da oficina.  

Por fim, cabe mencionar que cada uma das oficinas ocorreu em local de fácil 

acesso, no território da macrorregião em que a oficina foi realizada e em dias e 

horários variados de modo a possibilitar uma maior participação da população. 
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Figura 49 - Cartaz de divulgação das Oficinas Participativas do PMAU e PLANPAVEL 
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5.12.2 Metodologia 

A metodologia utilizada para a realização das dinâmicas com a população 

consistiu em 3 (três) momentos: 

1. Boas vindas aos participantes seguida de uma apresentação com a 

contextualização dos Planos PMAU e PLANPAVEL, explanando a 

motivação para elaboração e importância desses instrumentos; 

2. Debate entre os participantes, divididos em grupos, sobre a situação 

atual arborização, das áreas verdes, áreas protegidas e áreas livres do 

município e sobre as visões de futuro no município de São Paulo, com 

base em questões pré-estabelecidas  

3. “Colheita”, momento em que os grupos apresentaram aos demais 

participantes um breve relato sobre as discussões ocorridas. 

No âmbito do PMAU, a metodologia específica utilizada no segundo momento 

das oficinas foi a “Árvore dos Sonhos”. 

Esta metodologia é comumente utilizada, pois oferece de forma participativa e 

integrada, subsídios para o levantamento de problemas e a elaboração de 

expectativas e sonhos, facilitando assim a compreensão e a resolução em grupo dos 

problemas diagnosticados. 

A confecção da “árvore dos sonhos”, foi dividida em duas etapas: Raiz e Copa. 

Para cada uma dessas etapas foram entregues:  filipeta de papel contendo as 

questões pré-estabelecidas, pequenos papéis adesivados e  canetas sendo solicitado 

aos participantes, neste momento divididos em grupos, que debatessem os assuntos 

tratados nas perguntas e as respondessem nos papéis para que posteriormente o 

colassem na área correspondente da árvore (raiz ou copa). Havia uma árvore para 

cada 2 (dois) grupos e, apesar de haver perguntas pré-estabelecidas os participantes 

da oficina tiveram a possibilidade de apresentar qualquer outro apontamento que 

achassem pertinente. 

Na primeira etapa da confecção da árvore, a Raiz, o objetivo foi o de coletar 

informações, por meio das respostas dadas às perguntas, sobre os problemas 

identificados na arborização. Foi solicitado aos participantes que refletissem sobre a 

arborização de hoje no município de São Paulo, que pensassem sobre os cuidados, 

a participação social, as informações, dentre outras questões referentes à 
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arborização. As perguntas norteadoras para a discussão sobre a Raiz foram as 

seguintes: 

1.   Vocês já plantaram uma árvore? Onde? Qual? 

2.   Vocês sabem o nome da(s) árvore(s) que está(ão) na(s) rua(s)/bairro(s)? Cite. 

3.   No trajeto do dia a dia, vocês veem muitas ou poucas árvores? Comente 

4.   Comentem sobre suas lembranças com as árvores (boas e ruins). 

5.   Comentem se vocês cuidam de alguma árvore (dentro de imóveis, calçadas, 

praças). De que maneira é realizado esse cuidado (adubação, irrigação, poda, 

etc.)? 

6.   Debatam sobre os cuidados realizados nas árvores do bairro: quem cuida, 

como cuida e quando? Hoje vocês participam da gestão da arborização? 

Após a discussão os participantes eram convidados a colar os pequenos 

pedaços de papéis adesivados na raiz de um painel em formato de árvore. 

Na segunda etapa, a Copa, foi distribuída outra filipeta de papel contendo 

perguntas norteadoras cujo intuito era o de buscar proposições de melhoria e visões 

de futuro. Foi solicitado aos participantes que refletissem sobre a arborização 

desejada para o Município de São Paulo, imaginassem cenários, estratégias e formas 

de se chegar na arborização considerada ideal para o horizonte de 2040. As perguntas 

norteadoras para a discussão sobre a Copa foram as seguintes: 

1.   Suas ruas, seus bairros necessitam de mais árvores? Que tipo de árvore? 

2.   Você gostaria de plantar árvores? 

3.   Quais informações sobre as árvores vocês gostariam de saber? (nome, idade, 

cor da flor, se ela atrai pássaros, tamanho da sombra)? 

4.   Vocês gostariam de participar da arborização no município? Como? 

5.   Como vocês imaginam/veem a arborização da sua rua, do seu bairro em 2040? 

6.   Como você gostaria que fosse a gestão da arborização? 

Após as discussões os participantes eram convidados a colar os pequenos 

pedaços de papéis adesivados na copa  do painel em formato de árvore. 

 Por fim, na colheita, um representante de cada grupo era convidado para  uma 

breve apresentação aos demais sobre o discutido tanto sobre o diagnóstico da 
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situação atual da arborização quanto sobre os cenários futuros imaginados pelo grupo 

e referentes à arborização no município de São Paulo. 

Na Figura 50 é possível visualizar a árvore (dos sonhos) no início da oficina, e 

após a aplicação da metodologia, com todos os papéis adesivados inseridos pelos 

participantes tanto na Raiz quanto na Copa. 

Figura 50 - Árvore dos Sonhos - metodologia utilizada nas Oficinas Participativas 

 

5.12.3 Análise 

Aqui serão apresentados os resultados obtidos nas oficinas participativas 

realizadas no âmbito do PMAU.   

É possível verificar na Tabela 43 a quantidade de pessoas inscritas pela 

internet e no local bem como os participantes presentes no dia da realização de cada 

uma das oficinas participativas realizadas nas macrorregiões. Analisando a referida 

Tabela é possível perceber que cerca de 30 a 40% dos participantes de todas as 

oficinas realizaram suas inscrições no local. Assim, apesar da possibilidade da 

inscrição prévia quando da divulgação da realização das oficinas participativas, 

grande parte dos inscritos previamente não puderam comparecer no dia e horários 

agendados, tendo sido importante, portanto, a abertura da possibilidade de 

participação mesmo sem a inscrição prévia.  
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Tabela 43 - Inscritos e Participantes nas Oficinas Participativas do PMAU e 
PLANPAVEL 

 

MACRORREGIÃO 

INSCRIÇÃO  

PARTICIPANTES 

PRESENTES INTERNET LOCAL 

LESTE 1 31 5 11 

LESTE 2 33 5 12 

SUL 1 51 9 23 

SUL 2 14 1 3 

NORTE 59 18 28 

CENTRO OESTE 177 20 51 

TOTAL 365 48 128 

        

Além disso, cabe informar que os resultados serão apresentados de forma a 

agrupar as 6 Macrorregiões em apenas 4 (quatro), a saber: Leste, Sul, Centro-Oeste 

e Norte. 

LESTE 

Aqui serão apresentados os resultados obtidos das Oficinas realizadas na 

Macrorregião Leste 1 e Leste 2. 

Leste 1 

A oficina participativa da Macrorregião Leste 1 abrangeu as subprefeituras de 

Itaquera, São Mateus, Cidade Tiradentes, São Miguel, Itaim Paulista e Guaianazes. 

Sua realização ocorreu em um sábado no dia 09 de novembro de 2019 no período da 

manhã, das 09h às 13h, no Poupatempo Itaquera. 

Na etapa da Raiz todos os participantes responderam que já plantaram árvores, 

mas não deram maiores detalhes sobre a espécie e o local do plantio. Com relação 

ao conhecimento de espécies no bairro ou rua, a maioria dos participantes informou 

conhecer as espécies e elencaram algumas delas. No entanto, não houve a indicação 

se eram espécies da rua ou bairro ou apenas um conhecimento geral de espécies. 
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Alguns também informaram ter conhecimento parcial ou não conhecer o nome das 

árvores e, com relação à observação de árvores no trajeto a maioria afirmou que são 

poucas árvores vistas sendo levantada a questão sobre a largura das calçadas e a 

remoção de exemplares para construção de empreendimentos imobiliários. 

No que se refere às lembranças, todos informaram ter lembranças boas com 

as árvores e as lembranças negativas a maioria está associada à queda total ou 

parcial de árvores e também aos maus tratos. A maioria dos participantes informou 

que cuidam das árvores que estão dentro do seu quintal ou em frente à sua residência 

e, em geral, sabem que quem realiza os cuidados com as árvores das ruas e praças 

é a equipe técnica da prefeitura. Informaram também que as árvores em seus bairros 

são parcialmente cuidadas e que participam da arborização urbana tanto diretamente 

por meio do CADES-Regional quanto indiretamente. 

Já na etapa da Copa, todos os participantes afirmaram que gostariam de ter 

mais árvores em suas ruas e bairros, principalmente de espécies frutíferas. Não houve 

respostas sobre o desejo de plantar árvores, mas todos os participantes afirmaram 

que gostariam de saber mais informações sobre as árvores, dando como exemplo o 

tempo para uma espécie produzir frutos.  

A maioria dos participantes afirmou que gostaria de participar mais ativamente 

da arborização no município, citaram a possibilidade de haver mais ações com o 

CADES-Regional, eventos de plantio, manejo e até de produção de mudas. Houve 

menção sobre atividades de sensibilização da população em conjunto com coletivos 

e parques municipais e também sobre a possibilidade de as pessoas poderem realizar 

poda sem autorização para facilitar a manutenção dos cuidados com as árvores. 

Para o ano de 2040, os participantes imaginam seus bairros ou ruas bem 

arborizadas, com “mais verde”, árvores frutíferas, bem cuidadas e identificadas de 

forma que todas as árvores fossem reconhecidas e tidas como parte integrante da 

paisagem e também com a população engajada no que se refere ao entendimento da 

importância das árvores e dos cuidados que elas precisam. 

Por fim, no que refere aos anseios sobre a gestão da arborização, os 

participantes informaram que gostariam que os plantios de árvores fossem feitos com 

planejamento para que não houvesse interferência com os passeios públicos.  
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Leste 2 

A oficina participativa da Macrorregião Leste 2 abrangeu as subprefeituras da 

Vila Prudente, Aricanduva, Ermelino Matarazzo, Sapopemba e Penha. Sua realização 

ocorreu em uma terça feira no dia 12 de novembro de 2019 no período da noite, das 

18h às 22h, na Faculdade Uninove Vila Prudente.  

Na etapa da Raiz todos os participantes da Oficina da Leste 2 também 

responderam que já realizaram o plantio de alguma árvore. Com relação ao 

conhecimento de espécies no bairro ou rua, os participantes informaram conhecer, 

em especial, as frutíferas e que nenhumas das árvores possuíam identificação e, com 

relação à observação de árvores no trajeto, todos os participantes responderam que 

passam por poucas árvores no trajeto do dia-a-dia, muitas também responderam que 

as poucas árvores de seu trajeto estão muito podadas ou com raiz sufocada pelo 

asfalto. 

No que se refere às lembranças, os participantes não apontaram nenhuma 

lembrança negativa relacionada às árvores, pelo contrário, as lembranças são 

afetivas, pois remetem à infância, trazendo paz e lembranças de brincadeiras. Em 

relação aos cuidados, percebe-se, pelas respostas, que apesar de gostarem das 

árvores, a maioria dos participantes não atua ativamente nos cuidados e, entendem 

que quem realiza estes cuidados com as árvores das ruas e praças, este entendido 

apenas como poda,  é a prefeitura e a concessionária de energia elétrica e informam 

que não participam tanto, pois o poder público limita. 

Já na etapa Copa, todos os participantes afirmaram que suas ruas ou bairros 

precisam de mais árvores, havendo preferência por árvores frutíferas e com copas 

grandes para fazer sombra nas vias. A maioria dos participantes também indicou o 

desejo por participar de ações de plantio em vias públicas e em seus bairros e todos 

afirmaram ter interesse em saber informações sobre as árvores, desde nome, idade, 

tipo de fruto, se a espécie é nativa ou não e qual fauna atrai, pois entendem que a 

disponibilização de informação contribuiria para uma maior preservação das árvores 

por parte da população, sendo destacado neste ponto a dificuldade e falta de acesso 

atual para obtenção dessas informações que acabam ficando restrita ao saber técnico. 

 No que se refere a como gostariam que fosse a participação na arborização do 

município, os participantes afirmaram ter o desejo de participar das mais diversas 
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formas: participação de coletivos, revisão do manual técnico de arborização, 

mapeamento de áreas para plantio e monitoramento.  

 Já para o ano de 2040, os participantes afirmaram que gostariam de ter um 

ambiente mais arborizado e uma urbanização que considere as áreas verdes, 

anseiam por mais educação ambiental nas escolas e por uma arborização adequada 

e bem cuidada com a fiação elétrica subterrânea para viabilizar o plantio de mais 

árvores e consequentemente aumentar a biodiversidade,  desejam também que haja 

arborização nas margens dos rios, calçadas mais largas com foco nos pedestres, 

maior permeabilidade do solo e descanalização de rios. 

 Por fim, no que se refere à gestão da arborização, os participantes indicaram o 

desejo por uma melhor comunicação entre os órgãos e principalmente entre o poder 

público e a população tanto para obtenção de maiores informações sobre as árvores 

quanto para o desenvolvimento de uma gestão participativa. Indicaram também o 

desejo pela realização de plantios envolvendo a comunidade, maior quantidade de 

ações de educação ambiental e um maior orçamento para a SVMA.  

SUL 

Aqui serão apresentados os resultados obtidos das Oficinas realizadas na 

Macrorregião Sul 1 e Sul 2.  

Sul 1 

A oficina participativa da Macrorregião Sul 1 abrangeu as subprefeituras de 

Santo Amaro, M'Boi Mirim, Campo Limpo, Jabaquara e Cidade Ademar. Sua 

realização ocorreu em uma quinta feira no dia 21 de novembro de 2019 no período da 

noite, das 18h às 22h, na Uninove de Santo Amaro.  

Na etapa da Raiz todos os participantes da Oficina Sul 1 afirmaram que já 

realizaram plantios tanto  no passeio público quanto em praças e também no quintal 

de suas residências, tendo sido indicadas, predominantemente, as espécies ipê e pau-

ferro.Com relação ao conhecimento de espécies no bairro ou rua, todos os 

participantes nomearam ao menos uma espécie de árvore, sendo que dentre as 

citadas percebe-se muitas espécies exóticas. Com relação à observação de árvores 

no trajeto, os participantes desta oficina ficaram divididos: alguns indicaram que veem 

poucas árvores, outros afirmaram que a quantidade de árvores é média e outros 
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indicaram que a quantidade de árvores é elevada, principalmente em grandes 

avenidas. 

No que se refere às lembranças, as respostas foram majoritariamente 

relacionadas às boas lembranças: recordações da infância, brincadeiras, subidas em 

árvores, comer frutas diretamente do pé, piquenique, descansar sob a sombra das 

árvores, ver animais silvestres, pássaros e etc. E dentre as lembranças negativas, os 

participantes informaram sobre quedas e acidentes aos subir nas árvores, quedas de 

árvores por questões fitossanitárias e podas criminosas.  

Em relação aos cuidados, os participantes informaram que cuidam das árvores 

próximo de suas residências ou das existentes nos seus quintais das mais variadas 

formas: alguns relataram que regam, outros que colocam adubo, alguns informaram 

que fiscalizam e que também retiram galhos secos. E entendem que quem realiza os 

cuidados com as árvores das ruas e praças é tanto a concessionária de energia 

elétrica e a prefeitura quanto a associação de moradores. Relataram que os cuidados 

realizados pela concessionária e pela prefeitura são feitos sem cronograma fixo e que 

a concessionária realiza poda excessivas e inadequadas o que acaba causando morte 

ou desestabilizando a árvore, além da ação da prefeitura ser somente quando já há 

algum problema na árvore, não tendo um manejo prévio. Foi levantado também pelos 

participantes dessa oficina a necessidade de se fazer um berço de qualidade para o 

plantio de novas árvores, a escolha de um espaço adequado e uma arborização 

igualitária no município abrangendo também as áreas mais periféricas além de 

afirmarem que a população deve poder realizar esses cuidados já que pelo olhar deles 

o poder público deixa esta lacuna, pois cuidar não é apenas podar. 

Por fim, muitos afirmam não participar da gestão da arborização, pois alegam 

haver um impedimento do poder público para isso principalmente por meio de multas 

e sugerem a realização de projetos de arborização e fiscalização, pois muitos dos 

participantes desta oficina integram os CADES Regionais. 

Já na etapa Copa, no que se refere à quantidade de árvores em suas ruas e 

bairros, a maioria dos participantes informou a necessidade de mais árvores. Foram 

indicadas árvores frutíferas e nativas havendo variação nas respostas com relação ao 

porte, algumas pessoas relataram que gostariam de árvores de grande porte para que 

os serviços ecossistêmicos prestados fossem maiores e outras apontaram para 

árvores de pequeno porte de modo a evitar a interferência com a fiação elétrica. Além 
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disso também foi mencionado o desejo por uma arborização onde o cuidado com o 

estado fitossanitário das árvores plantadas ou daquelas já existentes fosse maior. 

Quanto ao desejo de plantar, todos informaram que ele existe e algumas 

respostas também apontaram a importância e necessidade de se ter informações 

adequadas para a realização destes plantios bem como dos cuidados após o plantio. 

No que se refere ao interesse por mais informações sobre as árvores, a maioria 

dos participantes demonstrou vontade de ter acesso principalmente em relação às 

características que tem potencial de intervir na urbanização, como por exemplo, local 

ideal de plantio, porte, tamanho das raízes, folhagem e manejo, mas também 

mencionaram o interesse sobre o nome da espécie, fauna que atrai, florescência, 

benefícios e outros serviços ambientais. 

 Todas os participantes informaram que gostariam de participar da gestão da 

arborização no município. Muitos indicaram o desejo de participar de mutirões, com o 

acompanhamento de especialistas, que apresentem informações sobre as árvores. 

Outros gostariam de cursos para manejo, de conhecer e indicar os locais para realizar 

os plantios, de acompanhar as atividades dos viveiros além da realização de 

atividades em conjunto com o CADES-Regional de modo a incentivar a participação 

social e também sensibilizar os moradores. 

 Para 2040, os participantes desejam para seus bairros ou ruas uma 

arborização com maior densidade, com  árvores frutíferas e nativas, com jardins de 

chuva, com árvores adequadas ao ambiente urbano, com fiação subterrânea para que 

as copas sejam maiores, com participação social onde inclusive os moradores possam 

realizar o manejo das árvores e também ter um maior diálogo com o poder público, 

que por sua vez, de acordo com as respostas, precisaria ter equipes treinadas que 

cuidem melhor das árvores, que fiscalize e que forneça informações à população. Os 

participantes também mencionaram o desejo de se ter mais plantios em áreas de 

mananciais e margens de rios, e também canais de informação e denúncia mais 

eficientes, mencionando inclusive tecnologias como aplicativos e mapas de vegetação 

e microclima. 

 Por fim, a maioria dos participantes demonstrou interesse por uma gestão de 

arborização mais participativa em que houvesse a possibilidade dos técnicos da 

prefeitura e da população trabalharem em conjunto, mas acreditam que para isso é 

preciso que a prefeitura realize treinamento com a população bem como a incentive a 
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participar. Algumas respostas também mencionaram o desejo por uma manutenção 

mais periódica, adequada e baseada no estudo fitossanitário dos exemplares 

arbóreos. 

Sul 2 

A oficina participativa da Macrorregião Sul 2 abrangeu as subprefeituras de 

Capela do Socorro e Parelheiros. Sua realização ocorreu em um sábado no dia 23 de 

novembro de 2019  no período da manhã, das 9h às 12h, no CEU Parelheiros e, como 

já explicitado anteriormente, ela também ocorreu concomitantemente no Curso de 

Jovens Empreendedores socioambientais que neste dia foi realizado no Parque 

Municipal Shangrilá e teve como tema do dia  “políticas públicas para cidadania” 

contando com a participação de  18 (dezoito) jovens e 4 (quatro) facilitadores que 

também participaram com contribuições. 

Na etapa da Raiz todos os participantes afirmaram que já realizaram plantios 

de árvores, mas não indicaram o local e a espécie plantada. Com relação ao 

conhecimento de espécies no bairro ou rua, os participantes disseram conhecer, mas 

poucos nomearam as espécies plantadas em suas ruas ou bairros, sendo relatado a 

necessidade de haver mais informações sobre as árvores como nome, características, 

estado de conservação, se são atrativas para pássaros e etc.  

Com relação à observação de árvores no trajeto as respostas divergem, pois 

as pessoas que moram próximo às Áreas de Proteção Ambiental (APA) Capivari-

Monos e Bororé-Colônia relataram observar árvores com muito mais frequência do 

que as que estão mais distantes, estas por sua vez, relataram que a frequência desta 

observação depende do trajeto realizado, uma vez que ao se aproximar das áreas 

mais centralizadas há uma nítida diminuição da quantidade de árvores. 

No que se refere às lembranças, as positivas estão associadas ao consumo de 

frutos e à promoção de bem-estar e lazer e as negativas à acidentes e quedas. Já em 

relação aos cuidados, as respostas indicaram que poucos são os que cuidam, sendo 

o foco apenas árvores frutíferas e de árvores plantadas em seu quintal por meio de 

cuidados manuais e de adubação,  não existindo, portanto, a apropriação por parte 

dos participantes quanto ao cuidado e manutenção das árvores de seu território tanto 

por falta de conhecimento de como fazê-lo quanto por atribuir esta responsabilidade 

à prefeitura. Por fim, quanto à participação na gestão da arborização, notou-se que 

não há participação nem interesse para tal. 
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Já na etapa da Copa, no que se refere à necessidade de mais árvores nas ruas 

ou bairros, as respostas dos participantes variaram: parte respondeu que suas ruas e 

bairros precisam de mais árvores, havendo menção à necessidade de árvores 

frondosas para a produção de sombra, além de árvores pequenas. Foi levantada a 

preocupação com o tamanho das calçadas, pois atualmente os passeios públicos são 

muito estreitos e não comportam árvores e outra parte dos participantes respondeu 

que não existe a necessidade de mais árvores. Acredita-se que estes últimos devem 

residir próximos às APAs, sendo, portanto, um território bastante farto em áreas 

verdes.  

Nenhum participante respondeu sobre seu interesse ou não em plantar árvores, 

mas todos indicaram ter interesse em saber o máximo de informação possível sobre 

as árvores: nomes, origem, tipo de flores, o tamanho e função ambiental. 

 Todas os participantes informaram que têm interesse e que gostariam de 

participar da gestão da arborização no município, seja por meio do plantio, de 

atividades de informação aos moradores e conscientização de crianças ou de 

mutirões. 

 Para 2040, os participantes desejam que haja mais árvores em suas ruas e 

bairros, inclusive com mais árvores frutíferas. Foram apresentados também anseios 

por uma melhor sinalização das árvores, ações preventivas e compatibilização entre 

a acessibilidade das calçadas e as árvores. 

 Por fim, os participantes informaram que desejam uma gestão da arborização 

participativa, compartilhada e eficaz em que a arborização não seja feita apenas por 

mera formalidade ou obrigatoriedade, mas por reconhecimento e conscientização da 

sua importância que vai desde a promoção de sombra, ar fresco e frutos à expansão 

de áreas verdes no territórios, ou seja, uma arborização comprometida com o meio 

ambiente e sua sustentabilidade. 

NORTE 

A oficina participativa da Macrorregião Norte abrangeu as subprefeituras de 

Santana/Tucuruvi, Freguesia/Brasilândia, Casa Verde/Cachoeirinha, 

Jaçanã/Tremembé, Vila Maria/Vila Guilherme e Perus. Sua realização ocorreu em 

uma quinta feira no dia 28 de novembro de 2019 no período da noite, das 18h às 22h, 

na Subprefeitura de Santana-Tucuruvi.  
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Na etapa da Raiz a grande maioria dos participantes afirmaram que já 

realizaram plantios, sendo estes realizados majoritariamente em áreas particulares 

(quintais de residências) e a minoria realizado em áreas públicas (calçadas). As 

espécies plantadas citadas foram desde frutíferas como mangueira e abacateiro a 

espécies como ipê, pata-de-vaca e jambeiro. Com relação ao conhecimento de 

espécies no bairro ou rua, a maioria dos participantes sabe identificar pelo menos uma 

espécie de árvore de seus bairros ou ruas, as mais citadas foram: Ipês, Goiabeira, 

Pau brasil, Sibipiruna, Manacá, Alfeneiro, Tipuana, Jabuticabeira, Abacateiro e 

Mangueira e poucas pessoas informaram não saber o nome de nenhuma espécie de 

árvore. 

Com relação à observação de árvores no trajeto não houve consenso nas 

respostas, metade dos participantes afirmaram que observam muitas árvores em seus 

respectivos trajetos e a outra metade afirmou que observam poucas árvores. No 

entanto, pelas respostas dos participantes que observam muitas árvores pode-se 

perceber que, de modo geral, reconhecem que seus bairros ou trajetos são bem 

arborizados e que isso não reflete o contexto geral da cidade ou da região, ficando 

evidente, portanto, a má distribuição da arborização na região e também o anseio dos 

participantes em verem árvores bem cuidadas e sem poda drástica. 

No que se refere às lembranças, as respostas foram majoritariamente 

relacionadas às boas lembranças, citando brincadeiras de infância e degustação de 

frutos, as poucas respostas relacionadas às más lembranças estavam associadas à 

queda de árvores, aos danos ao patrimônio, conflitos das raízes com as calçadas e 

podas inadequadas. 

Já em relação aos cuidados, a maioria dos participantes respondeu que 

realizam poda, adubação, rega e limpeza das árvores, principalmente das situadas 

dentro de seus quintais, apenas alguns participantes indicaram realizar os cuidados 

em árvores situadas em outras áreas públicas como calçadas, parques e viveiros. E 

sobre quem realiza os cuidados com as árvores das ruas e praças, foi possível 

perceber pelas respostas dos participantes que de modo geral não há uma informação 

clara sobre qual órgão é responsável pelo cuidado das árvores, pois citam moradores, 

subprefeitura e concessionária de energia elétrica e para estes dois últimos órgãos 

citados, aparece a reclamação sobre a falta de manutenção periódica e podas 

inadequadas. 
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Por fim, quanto à participação, poucas pessoas responderam, mas dentre as 

poucas respostas é possível perceber que ela ocorre e que também há interesse, seja 

por meio de CADES-Regionais ou dos plantios voluntários, mas é algo que 

reconhecem que precisa aumentar e ser incentivado. 

Já na etapa da Copa, todos os participantes afirmaram que suas ruas e bairros 

precisam de mais árvores, muitos mencionaram o interesse por espécies frutíferas e 

também sobre a importância da arborização para a conectividade de áreas verdes e 

produção de serviços ecossistêmicos, como o sombreamento das vias e a 

alimentação de pássaros. Alguns participantes também informaram desejar árvores 

de pequeno porte para que os cuidados fossem facilitados e não houvesse a 

interferência com a fiação elétrica e com as calçadas estreitas, porém a maioria 

apresentou o anseio por árvores com grandes copas e um dossel fechado para um 

melhor sombreamento. 

Todos os participantes também afirmaram que gostariam de plantar árvores, 

sendo mencionado o interesse em receber instruções adequadas para a realização 

de plantios. 

No que se refere às informações sobre as árvores, todos os participantes 

afirmaram que gostariam de ter acesso às mais diversas informações, como por 

exemplo, atração de avifauna e abelhas, tamanho de copa e proporção de sombra, 

ciclo de vida, cor das flores e informações que auxiliasse na manutenção e nos 

cuidados do exemplar arbóreo. Além disso também demonstraram interesse em ter 

acesso a um cronograma de plantio.  

Todos os participantes também demonstraram interesse em participar 

ativamente da gestão de arborização, a maioria afirmou já participar junto ao CADES-

Regional, mas indicaram que gostariam de ter uma participação mais ativa e 

compartilhada com o poder público, seja em plantios voluntários, com educação 

ambiental e conscientização da comunidade nos seus bairros ou por meio de 

indicação de áreas para plantio e projetos. 

 Para 2040 alguns participantes apresentaram uma perspectiva pessimista 

onde a especulação imobiliária atua fortemente na remoção dos exemplares arbóreos 

já existentes no município. No entanto, a maioria dos participantes tem uma visão 

otimista em que esperam que a arborização contemple uma maior quantidade de 

árvores frutíferas e com flores, que atraiam mais pássaros e cujas copas sejam largas 
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para oferecer um maior sombreamento e reduzir as ilhas de calor. Há o desejo 

também de que haja uma maior participação da sociedade em conjunto com uma 

orientação e fiscalização técnica da prefeitura e que a fiação elétrica seja subterrânea 

bem como as calçadas sejam alargadas para implantação de jardins de chuva e um 

maior desenvolvimento das árvores. Alguns participantes citaram ainda programas de 

incentivo como IPTU verde e parcerias público-privado para o incremento da 

arborização além de desejarem uma melhor distribuição da cobertura vegetal no 

município, com parques e praças mais cuidadas pela PMSP e também com seus 

espaços melhor utilizados como por exemplo por meio de hortas comunitárias, jardins 

de ervas medicinais, pomares públicos e agroflorestas. 

Por fim, os participantes gostariam que a gestão da arborização fosse mais 

participativa envolvendo a população nas decisões e projetos de arborização do 

município, que houvesse um melhor planejamento e atuação da PMSP no manejo 

arbóreo, principalmente nas podas, supressões e substituições das árvores existentes 

uma vez que os participantes percebem que os cuidados estão aquém e as árvores 

estão envelhecendo, sendo suprimidas mas não estão sendo repostas a tempo. 

Também desejam que a gestão da arborização seja menos burocrática e mais 

democrática, com uma melhor comunicação e divulgação das ações e com mais 

conscientização da população. 

CENTRO OESTE 

A oficina participativa da Macrorregião Centro Oeste abrangeu as 

subprefeituras da Lapa, Butantã, Pinheiros, Sé, Vila Mariana, Ipiranga e Mooca. Sua 

realização ocorreu em uma terça feira no dia 26 de novembro de 2019 no período da 

noite, das 18h às 22h, na Faculdade de Saúde Pública da USP.  

Na etapa da Raiz, a maioria dos participantes responderam que já plantaram 

árvores, tanto em área privada quanto em área pública nas Subprefeituras de 

Pinheiros, Butantã, Lapa, Ipiranga e Vila Mariana e, dentre as espécies plantadas, 

foram citadas araucária, cedro, grumixama e diversas frutíferas.  

Com relação ao conhecimento de espécies no bairro ou rua, os participantes 

demonstraram saber o nome das árvores, as mais citadas foram: Pitanga, Amora, 

Palmeira, Ipê, Sibipiruna, Pau Ferro, Quaresmeira, Cerejeira, Jacarandá, Abacateiro. 

Com relação à observação de árvores no trajeto a maioria dos participantes 
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respondeu que vê árvores, porém gostariam de ver mais, pois afirmam que a 

distribuição das árvores é desigual no município e na região.   

No que se refere às lembranças, há muitas lembranças boas em relação às 

árvores que remetem à infância, a comer frutos no pé, sombra, frescor, pássaros e 

etc. Mas também há lembranças ruins, sendo estas relacionadas a podas 

inadequadas e ao corte ou remoção de árvores. 

Já em relação aos cuidados, muitos dos participantes afirmaram cuidar de 

árvores em áreas públicas apenas adubando e irrigando, pois afirmaram não ter 

conhecimento técnico para realizarem outros tipos de cuidados. E, em relação aos 

cuidados com as árvores das ruas e praças, a maioria dos participantes respondeu 

que as árvores atualmente não são bem cuidadas. Houve muitas reclamações sobre 

a realização de podas drásticas e os procedimentos da empresa ENEL e AMLURB.  

Por fim, quanto à participação na gestão da arborização, as respostas foram 

no sentido dessa ocorrer entre comunidade e poder público, entretanto não souberam 

informar como acontece essa atividade. Alguns participantes não responderam se 

participam atualmente do processo de arborização e dos que responderam, todos 

participam, principalmente na fase de plantio, em seus respectivos bairros ou em 

mutirões, sendo a participação de alguns por meio de ações do CADES-Regional. 

Já na etapa da Copa, todos os participantes afirmaram que suas ruas e bairros 

precisam ser mais arborizados, sendo as árvores nativas, em especial as frutíferas, a 

principal sugestão de plantio. Todos os participantes também demonstraram interesse 

em participar de forma mais ativa nos plantios, mas entendem que para isso precisam 

de conhecimentos como: características das espécies, área adequada para o plantio, 

cuidado e manutenção das árvores. 

No que se refere às informações sobre as árvores, os participantes apontaram 

como importante a identificação da espécie, mas sugerem que a divulgação das 

informações seja tanto do nome das espécies, quanto do porte, idade do exemplar, 

dados dos frutos (se é comestível ou não), época da florada, atração da fauna, dados 

medicinais e etc. 

Todos os participantes têm o desejo de se envolver ativamente na gestão da 

arborização de forma democrática e participativa, sendo que muitos são atraídos pelas 

ações de plantio e manutenção das árvores. Houve grande demonstração de 
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interesse por orientação técnica sobre a temática e mais ações de educação 

ambiental voltadas para crianças e adolescentes. Alguns também demonstraram 

interesse por ações comunitárias em áreas públicas, como parques, praças e 

calçadas. 

 Para 2040, a maioria dos participantes demonstrou interesse na ampliação das 

áreas verdes da cidade, em especial com espécies nativas da região e frutíferas, de 

modo a beneficiar a melhoria da qualidade do ar, a redução da temperatura da região, 

o incremento da fauna e melhorar a  drenagem de água pelo solo, entre outros 

serviços ecossistêmicos. Alguns participantes mencionaram a importância da 

implementação de fiação subterrânea para evitar podas inadequadas e aumentar a 

cobertura vegetal no município. Também foi mencionado a necessidade de 

adequação das calçadas estreitas ou o plantio de espécie que caiba no local. 

 Por fim, os participantes gostariam que a gestão da arborização fosse mais 

participativa. Percebe-se que a população quer mais árvores, mas também quer 

participar do plantio e da manutenção. Para tanto, apontam a necessidade de a 

prefeitura fornecer as informações mínimas necessárias para que a população possa 

realizar estas ações. Além disso, também é perceptível o anseio por ações integradas 

e mais bem articuladas entre os diferentes setores; pois a falta dessa integração 

promove conflitos com a arborização como por exemplo, a fiação elétrica ou calçadas 

estreitas. Alguns participantes apontaram a importância da arborização em bairros 

periféricos de modo a igualar as regiões no que diz respeito à quantidade de árvores 

e outros demonstraram preocupação com relação à regulamentação e ampliação de 

áreas como hortas urbanas comunitárias, jardins de chuva e agroflorestas, uma vez 

que estes locais também podem abrigar espaços educativos. 

5.12.3.1  Conclusão  

É possível perceber, no que se refere à etapa Raiz, que em todas as regiões, 

os participantes das oficinas já realizaram plantios e, em geral, demonstraram ter 

conhecimento sobre as espécies. Em duas regiões apareceram algumas respostas 

indicando o pouco conhecimento dos participantes sobre as árvores da rua e bairro e 

a dificuldade na diferenciação de um exemplar arbóreo de qualquer outra espécie 

vegetal (arbustos e herbáceas), demonstrando o pouco conhecimento técnico, apesar 

do grande interesse e participação em plantios. Contudo, o interesse em saber ainda 

mais informações sobre as árvores é notório, cabendo ressaltar que em algumas 
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regiões, foi apontado pelos participantes o fato do conhecimento contribuir para o 

sentimento de pertencimento e consequentemente de cuidado para com as árvores. 

Já em relação à observação de árvores no trajeto, é possível notar que a 

percepção dos participantes das oficinas corresponde à distribuição da vegetação no 

município, pois a Região Leste declarou ver poucas árvores enquanto que a Centro-

Oeste declarou ver bastante mas desejar ver ainda mais e as Regiões Norte e Sul 

expuseram a má distribuição das árvores não só no município como também em suas 

regiões. 

Quanto às lembranças, todas as regiões informaram ter boas e más 

lembranças, sendo positivas as mais mencionadas e sempre associadas à infância e 

bem-estar e as negativas associadas a podas mal feitas, maus tratos, quedas e 

acidentes. 

Todas as regiões também afirmaram exercer cuidados com as árvores, sendo 

importante destacar que os participantes indicaram ter interesse na arborização e em 

realizar os cuidados, porém o fato de desconhecerem técnicas de manejo adequadas 

os faz não realizar tantos cuidados quanto gostariam, demonstrando, portanto, um 

anseio em se ter mais informações e conhecimento para exercerem estes cuidados. 

Já no que se refere aos cuidados exercidos nas árvores das ruas, praças e 

demais áreas públicas percebe-se que em geral os participantes de todas as regiões 

entendem ser a prefeitura e a empresa concessionária de energia elétrica os 

responsáveis por estes cuidados, por sinal muito criticados em todas as regiões, 

principalmente acerca das podas drásticas realizadas pela concessionária de energia 

elétrica. No entanto, a falta de um melhor esclarecimento sobre as competências da 

prefeitura e da empresa ENEL faz com que as pessoas não saibam onde e a quem 

recorrer quando há demandas de serviços e manejos relacionados à arborização 

municipal gerando confusão e desentendimentos em relação às competências de 

cada órgão. 

Por fim, em relação à participação das pessoas na gestão da arborização, pelas 

respostas dos participantes é possível notar que há na maioria das regiões, com 

exceção da Centro-Oeste, uma divisão nas respostas entre participar ativamente e 

não se interessar em participar. 
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Já no que se refere à etapa da Copa, é possível perceber que, com exceção 

dos participantes da oficina que ocorreu na macrorregião Sul 2 onde existem duas 

APAs, as demais regiões afirmam a necessidade de que haja uma arborização mais 

ampla nas ruas e bairros. A região Norte menciona a importância de árvores de copas 

largas para a produção de sombra e todas as regiões indicam a necessidade de um 

maior plantio de espécies frutíferas para alimentação de fauna. 

No que se refere ao interesse em plantar árvores, apenas os participantes das 

oficinas que ocorreram na macrorregião Leste 1 e Sul 2 que não responderam a esta 

pergunta, as demais regiões responderam positivamente e demonstraram inclusive 

interesse em adquirir informações adequadas junto à PMSP para que esses plantios 

sejam feitos com qualidade e para que as mudas também recebam os devidos 

cuidados após o plantio e se desenvolvam. 

Aqui cabe ressaltar que é curioso perceber que os participantes da oficina da 

Macrorregião Sul 2 ao responderem negativamente para a necessidade de que haja 

mais árvores em suas ruas e bairros bem como não terem interesse em participar de 

plantios, demonstram ter uma visão restrita da importância das áreas verdes 

localizadas em seu território ao invés de as entenderem como de importância para 

todo o município, cabendo portanto uma visão regional e voltada às necessidade de 

cada território no que se refere à oferta de cursos e oficinas para a população. 

Em relação ao acesso às informações sobre as árvores, foi consenso em todas 

as regiões a necessidade de conhecimentos sobre a composição arbórea do 

município: bioma, espécies, época de floração, se os frutos são comestíveis, se tem 

fins medicinais, altura, profundidade das raízes, animais que podem ser atraídos, 

informações sobre os serviços ecossistêmicos fornecidos pela espécie, formas de 

cuidar e plantar, ciclo de vida, dentre outras e também sobre o planejamento das 

ações de plantio e manejo. 

Todas as regiões têm interesse em participar da arborização do município das 

mais diferentes formas: plantios, mutirões de cuidados, cursos, conscientização e 

sensibilização da população, educação ambiental nos bairros e escolas, 

monitoramento, indicação de locais para plantio e também pelos CADES-Regionais. 

No entanto, também foi consenso entre as regiões que para que essa maior 

participação social ocorra é preciso que haja um maior compartilhamento das ações 

do poder público para com a população. 
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Para 2040, as visões de futuro são em sua maioria positivas e em todas as 

regiões a questão da arborização com a fiação ou com as calçadas aparece muito 

claramente. Há um forte desejo da população para que a fiação seja subterrânea de 

modo a permitir o plantio de árvores de grande porte bem como diminuir a ocorrência 

de podas drásticas possibilitando assim a produção de maiores áreas sombreadas. O 

desejo para que as calçadas sejam mais largas com uma arquitetura voltada para o 

pedestre, com mais acessibilidade e permitindo a implantação de jardins de chuva 

também aparece bastante nas regiões. Além disso, a identificação das árvores 

também foi solicitada. 

Por fim, em todas as regiões apareceu a necessidade da gestão da arborização 

ser mais participativa, como mencionado na região norte: ser mais democrática e 

menos burocrática.  Além disso há também o desejo de que se trabalhe com mais 

planejamento, com uma melhor comunicação e informação junto à população, com 

foco maior nos cuidados, baseada em estudos e em ações integradas tanto com a 

população quanto com outros políticas públicas, como por exemplo, habitação, 

urbanização, transportes, agricultura urbana, segurança e etc. 

Assim, fica nítido que a população precisa e anseia por mais informações, seja 

sobre as árvores, sobre quem cuida delas ou sobre o que elas podem ou não fazer no 

que se refere à arborização.  

A urgência no estabelecimento de um canal de comunicação do poder público 

com a população também fica evidente. Em todas as regiões o descontentamento 

com a falta de comunicação do poder público com a população foi uma constante. A 

PMSP e a SVMA precisam dialogar com a população e dar transparência das suas 

ações de plantios e manejo bem como compartilhar ações com a população que 

demonstra querer contribuir, mas não sabe como. 

Os participantes demonstraram grande interesse em participar de cursos para 

obter informações adequadas de modo a aprimorar sua participação na gestão da 

arborização, uma vez que boa parte dos participantes das oficinas realizam plantios 

voluntários que, por falta de conhecimento técnico e apesar de terem boa intenção, 

geram conflitos de interesse seja com a fiação, com tubulações ou com a 

acessibilidade evidenciando a conscientização dos participantes acerca da 

importância das ações serem realizadas com qualidade técnica e planejamento para 

um melhor desenvolvimento das árvores plantadas. 
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Sendo assim, as oficinas participativas evidenciaram os diversos desafios que 

a PMSP tem pela frente para envolver a população na arborização e contribuíram 

tanto para que o diagnóstico abarcasse os problemas identificados pela população 

como também o plano de ação atendesse os anseios e desejos apresentados no que 

se refere à arborização no município de São Paulo. 

  



  

311 
 

5.13 ANÁLISE DAS RESPOSTAS AO QUESTIONÁRIO ON-LINE SOBRE A 

ARBORIZAÇÃO NA CIDADE 

5.13.1 Introdução 

A abordagem adotada foi constituída em um planejamento prévio, onde um 

grupo de técnicos discutiu, à luz das demandas e desafios da gestão, possíveis 

questões para serem difundidas em diversos canais de comunicação da prefeitura do 

município de São Paulo. 

A análise proposta se embasou em dois critérios para a definição da pesquisa: 

o critério quanto ao atual e quanto ao ideal. O primeiro motiva-se pela curiosidade, 

sendo a investigação realizada onde existem elementos para explicá-la, podendo ser 

classificada como exploratória e mensurável. O segundo apresenta caráter de maior 

avaliação e proposição, considerando um universo de experiência que conta com uma 

expectativa e ideia de transformação positiva. 

O tipo de comunicação escolhida foi estruturado em um questionário com 33 

(trinta e três) perguntas. A maior parte das perguntas pontuais levaram a respostas 

mais automáticas igualmente necessárias para estreitar informações com aspectos 

estatísticos e probabilísticos. 

O questionário foi pensado o mais democraticamente sendo direcionado para 

aqueles que possuem familiaridade com o assunto, mas também contemplando 

aqueles que, apesar de uma relação distante com o tema, dialogam de diferentes 

espectros sociais com a política administrativa, entendem ou gostariam de intervir ou 

melhorar essa realidade. 

As questões subjetivas que perpassam este questionário, mas que aparecem 

em maior quantidade no questionário aplicado nas oficinas participativas, atribuem um 

foco mais pragmático, onde a opinião dá forma para uma análise mais ampla e 

interpretativa de visão e consciência social. 

O questionário ficou disponível entre 31 de janeiro a 1 de março de 2020 para 

todos os públicos visando aumentar a abrangência do levantamento das questões, a 

participação social e a precisão do diagnóstico da gestão sobre o tema. 
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5.13.2 O Questionário 

As perguntas elencadas dizem respeito à percepção ambiental do indivíduo, no 

que concerne à temática arborização, tal como o ponto de vista da paisagem; dos 

cuidados necessários; da transparência e da operação dos serviços públicos. 

O questionário foi estruturado de modo a abordar diferentes aspectos da 

arborização urbana: 

A) Sobre o bairro: questões que traçam relação do cidadão com o seu entorno, 

com o conhecimento do que existe próximo de organizações formais e não formais 

que empreende ações para arborização; 

B) Sobre o município: questões ampliadas sobre a arborização na cidade; 

C) Sobre as árvores: impressão sobre arborização na cidade e nos trajetos, 

relação com os cuidados necessários, apropriação dos canais de comunicação com 

o poder público; 

D) Sobre a gestão da arborização: questões que tratam do conhecimento sobre 

o manejo, dos órgãos responsáveis, de perspectivas para os próximos anos; 

E) Sobre a pessoa: questões para saber de maneira mais detalhada o público 

principal interessado ou alcançado com o questionário. 

O processo de formulação das perguntas consistiu no objetivo de trazer uma 

lupa para melhor identificação e reflexão sobre o diagnóstico, a implantação, a 

manutenção e o monitoramento inseridos no planejamento das ações de SVMA. 

Também foi colocada a ideia que pauta o Estatuto da Cidade (Lei Federal 

10.257/2001) onde se dispõe da prerrogativa de se pensar diretrizes para as 

presentes e futuras gerações visando uma cidade mais sustentável. 

Apesar de ter estabelecido tópicos de interesse bem definidos, algumas 

questões possibilitaram respostas adicionais acompanhadas de um campo intitulado 

“outro” ao final das alternativas. Do mesmo modo, algumas perguntas também 

buscaram atribuir nota e nível (com gradações) das respostas delineadas. 

No mais, a presente pesquisa do plano é um instrumento no qual deve servir 

tanto para intervir na arborização já existente, como para atuar em áreas com pouca 

provisão de arborização. Da mesma forma, com a pesquisa sistematizada deve-se 
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refletir sobre o envolvimento dos munícipes com as ações da municipalidade bem 

como sobre iniciativas de governança. 

Entende-se o processo de levantamento dessas informações também como um 

estímulo pedagógico para que se afine a observação, se fomente a discussão e a 

aproximação das pessoas com o exercício da cidadania. 

Esta análise apresentou um resumo descritivo das respostas presentes no 

questionário e foi dividido em 3 partes: a primeira caracterizou o perfil dos 

respondentes, a segunda descreveu e resumiu as demais respostas referentes às 

perguntas contidas no questionário, em sua maioria sobre a avaliação da arborização, 

e finalmente a terceira trouxe as respostas dos cruzamentos julgados relevantes pelo 

grupo técnico de elaboração do Plano. 

5.13.3 Análise estatística 

Para as comparações das frequências foram utilizadas tabelas de contingência, 

comparando os valores por meio de testes de qui-quadrado de adesão e 

independência de acordo com situação. Os cruzamentos envolvendo a avaliação dos 

quesitos e alguma outra variável categórica (e.g. avaliação da quantidade de árvores 

vs. acha importante aumentar a arborização no município), foram analisados por meio 

de modelos gerais lineares (teste T, ANOVA e congêneres), conforme apropriado, e 

sues análogos não paramétricos quando as premissas de normalidade e 

homocedasticidade não puderam ser obedecidas. Para comparações post hoc, foram 

utilizados o teste de Tukey, ou testes de Mann-Whitney par a par quando o teste de 

Kruskal-Wallys foi utilizado no lugar da ANOVA. Para determinação de significância 

em todos os testes utilizados nesta pesquisa, o valor de alfa foi considerado 0,05, 

corrigido por Bonferroni sempre que apropriado. 

5.13.4 Caracterização dos respondentes  

Responderam à pesquisa 5684 pessoas, durante o período de 30 dias em que 

o questionário ficou disponível. 

Aproximadamente dois terços dos respondentes são do gênero feminino 

(67,6%; Figura 51), significativamente maior do que a proporção presente no 

município (X2=519,1; p<0,001), que possui 52,6% de mulheres (Censo de 2010, 

IBGE). Em comparação com o perfil do município, os respondentes apresentaram 
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maiores escolaridade e renda (Figura 52 e 53). A distribuição etária dos respondentes 

variou de 10 a 93 anos (Figura 54), com uma média de 46 anos, maior do que a média 

encontrada para o município, que é de 36,5 anos (Fundação SEADE, 2020).  

Figura 51 - Distribuição de frequência dos respondentes à pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo, com relação ao gênero 

 

Figura 52 - Distribuição de frequência dos respondentes à pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo, com relação a escolaridade, em comparação com a 
distribuição encontrada no município, de acordo com os dados do censo de 2010 
(IBGE). Para o município, os dados do censo não separam ensino superior dos que 
também possuem pós graduação 
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Figura 53 - Distribuição de frequência dos respondentes à pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo, com relação a renda, em comparação com a distribuição 
encontrada no município, de acordo com os dados do censo de 2010 (IBGE) 

 

Figura 54 - Pirâmide etária dos respondentes à pesquisa sobre arborização no 
município de São Paulo 

 

Os respondentes da pesquisa residem em São Paulo na sua maioria (Figura 

55). Apenas 8,1% não residem, porém trabalham ou frequentam o município. 

Aproximadamente 70% dos respondentes residem ou frequentam o município há mais 

de 30 anos (Figura 56). 
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Figura 55 - Distribuição de frequências do município de residência, dos respondentes 
à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

Figura 56 - Distribuição de frequências do tempo de residência ou frequentação do 
município, dos respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

Todas as Subprefeituras foram representadas na pesquisa, no entanto pessoas 

residentes ou frequentadoras das subprefeituras da região centro oeste tiveram uma 

participação maior na pesquisa do as de outras subprefeituras (Figura 57). A 

Subprefeitura melhor representada em termos absolutos foi a de Vila Mariana, com 

13,3% dos respondentes (Figura 58). Em termos relativos, considerando a 

porcentagem que a população de cada Subprefeitura representa no município, a 

Subprefeitura de Pinheiros foi a mais representada (Figuras 59), aparecendo 3,74 

vezes mais na pesquisa do que representa em termos de população no município. 
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Tanto em termos relativos como absolutos, a Subprefeitura de menor 

representatividade foi a de Cidade Tiradentes, com apenas 0,1% (6 pessoas) 

respondendo a pesquisa e aparecendo 17,8 vezes menos do que seria esperado dado 

seu percentual de habitantes no município. 

Figura 57 - Representatividade de cada Subprefeitura na pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo. Os valores representados no mapa se referem ao número 
de vezes que as pessoas que moram ou frequentam cada Subprefeitura aparecem na 
pesquisa em relação a sua representatividade no município, em termos de 
porcentagem da população 

 

      Fonte: SVMA/CPA/DIA  
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Figura 58 - Distribuição de frequências dos respondentes dos respondentes à 
pesquisa sobre arborização no município de São Paulo, com relação à Subprefeitura 
de residência ou que frequenta em caso de não morador no município 

 

Figura 59 - Representatividade na pesquisa sobre arborização no município de São 
Paulo em relação à Subprefeitura de residência ou que frequenta (em caso de não 
morador no município). Valores relativos ao número de vezes em relação ao 
percentual da população da Subprefeitura no município 

 

 A grande maioria dos respondentes à pesquisa acha importante aumentar a 

arborização no município (Figura 60). 99,2% são favoráveis ao aumento da 
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arborização e apenas 34 pessoas (0,6%) entendem que isso não é importante. Não 

possuem opinião a respeito 0,2% dos respondentes (13 pessoas). 

Figura 60 - Distribuição de frequências dos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município de São Paulo em relação a importância de se aumentar a 
arborização no município. 

 

 Mais da metade dos respondentes possui uma árvore em frente à sua casa e 

20% gostariam de ter, incondicionalmente. 28% teriam uma árvore mediante alguma 

condição e apenas 1% não gostaria de ter (Figura 61). 

Figura 61 - Distribuição de frequências das respostas à pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo sobre se tem ou gostaria de ter uma árvore em frente à 
sua casa 

 

 Das pessoas que teriam árvore mediante alguma condição, a principal 

exigência (38,1%) foi a de que a Prefeitura realizasse a manutenção da calçada 

quando esta fosse quebrada/levantada pelas raízes das árvores (Figura 62). Dentre 
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as respostas espontâneas, a maior parte dos munícipes disseram que teriam uma 

árvore em frente à sua casa se houvesse espaço suficiente.  

Figura 62 - Distribuição de frequência das respostas sobre as condições exigidas para 
se ter uma árvore em frente à casa dos respondentes à pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo. Os valores em azul se referem às respostas do 
questionário fechado e as em rosa foram as respostas espontâneas, presentes no 
campo “outras” 

 

 A maior parte dos respondentes (62,2%) não sabe se há ou não uma 

associação, grupo ou coletivo que cuide das árvores no bairro em que mora. 15% 

conhecem algum desses grupos e 22,8% afirmaram não haver grupo algum que cuida 

das árvores no seu bairro (Figura 63). Dos que responderam afirmativamente à esta 

pergunta, a Subprefeitura com mais organizações citadas foi a de Pinheiros, com 50 

grupos, seguida pela do Butantã, com 49, Lapa com 45 e Vila Mariana, onde foram 

identificados 35 grupos. Por outro lado, As Subprefeituras de Perus e do Ipiranga 

foram onde mais os moradores disseram haver tais grupos (Figura 64). 
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Figura 63 - Distribuição de frequências das respostas sobre a existência de algum 
grupo organizado que cuida de árvores no bairro dos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município de São Paulo 
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Figura 64 - Número de associações, grupos, coletivos, conselhos ou organizações 
sociais que cuidam de árvores presente nas Subprefeituras de residência dos 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo.  Os quadros 
dentro de cada Subprefeitura representam a distribuição de frequências das respostas 
sobre se o respondente sabe se há ou não algum desses grupos atuando no seu 
bairro 

 

                                          Fonte: SVMA/CPA/DIA 

A maior parte dos respondentes (86%) diz não participar de alguma associação, 

grupo de moradores, coletivos ou movimentos, conselhos ou organizações sociais que 

promovam o plantio ou a manutenção de árvores (Figura 65), mas 57% afirmou 
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colaborar de alguma forma com a arborização do bairro ou rua em que mora (Figura 

66).  

Figura 65 - Distribuição de frequência das respostas sobre a participação em algum 
grupo organizado de promoção do plantio ou manutenção de árvores pelos 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

Figura 66 - Distribuição de frequência das respostas sobre a colaboração com a 
arborização no bairro ou rua em que moram os respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município de São Paulo 

 

Dentre a forma de colaboração, a mais citada foi o plantio de árvores (57,6%), 

seguida de rega, com 52,9% de respostas e informando à prefeitura sobre árvores 

com problemas, com 45,7% de respostas (Figura 67). 
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Figura 67 - Distribuição de frequências das respostas sobre como os respondentes à 
pesquisa sobre arborização no município de São Paulo colaboram com a arborização 
no bairro ou rua em que moram 

 

O órgão mais citado como o responsável por cuidar da arborização no 

Município foi a Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, lembrada por 85,3% dos 

respondentes. Em seguida, as Subprefeituras foram mencionadas por 76,8% dos 

respondentes (Figura 68). Em terceiro e quarto lugar na lembrança dos respondentes 

vieram a concessionária de energia elétrica e a Defesa Civil, aparecendo 

respectivamente 22,3% e 17,2%. Os Bombeiros foram mencionados 12% das vezes 

e 8,2% informaram não saber quem é o responsável. 

Por outro lado, a Secretaria do Verde e do Meio Ambiente, apareceu em terceiro 

lugar como o local de solicitação para avaliação de árvores, com 33,3% de citações 

(Figura 69). As Subprefeituras e o Portal 156 foram o primeiro e segundo locais mais 

citados, com respectivamente 51,4% e 44,1% das vezes. Para quase um quinto dos 

respondentes à pesquisa essa informação é desconhecida, onde 18,8% disseram não 

saber onde solicitar a avaliação de árvores. 
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Figura 68 - Distribuição de frequência das respostas sobre o órgão responsável por 
cuidar da arborização no município pelos respondentes à pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo 

 

Figura 69 - Distribuição de frequência das respostas sobre qual o órgão onde os 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo solicitam a 
avaliação de árvores 

 

Quando perguntado em que situação seria solicitada a avaliação de uma árvore 

(Figura 70), a resposta mais frequente foi quando houvesse risco de queda dos galhos 

ou da própria árvore, aparecendo 64,5% das vezes. Na sequência apareceram galhos 
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encostando na fiação elétrica (53,2%), presença de fungos ou cupins (48,3%), oco no 

tronco (45,6%), árvore inclinada (45,5%) e quando a árvore estivesse danificando a 

calçada ou imóvel construído (37,2%). 

Figura 70 - Distribuição das respostas sobre quando os respondentes à pesquisa 
sobre arborização no município de São Paulo solicitariam a avaliação de uma árvore 

 

No entanto, a maior parte dos respondentes (59%) nunca solicitou serviço 

algum junto à Prefeitura (Figura 71). 

Figura 71 - Distribuição de frequências das respostas à pergunta se os respondentes 
à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo já solicitariam algum serviço 
à Prefeitura 

 



  

327 
 

Dos 41% que já solicitaram serviços, o mais frequente foi a execução de poda 

e corte de árvores (65,6%), seguido da vistoria técnica para avaliação das árvores 

(52,9%). Aparecem em menor frequência (Figura 72), os serviços de recolhimento dos 

resíduos (galhos e troncos) de poda e corte de árvores (25%), plantio de mudas de 

árvores em áreas públicas (23,6%), fiscalização ambiental para danos à vegetação 

(22,2%) e plantio de mudas de árvores em substituição às que foram cortadas 

(20,9%). 

Figura 72 - Distribuição de frequências das respostas sobre quais serviços já foram 
solicitados à Prefeitura pelos respondentes à pesquisa sobre arborização no município 
de São Paulo 

 

 A grande maioria dos respondentes teriam interesse em participar de cursos 

sobre arborização (Figura 73). Apenas 19,8% disseram não ter interesse em participar 

de tais cursos. 
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Figura 73 - Distribuição de frequências dos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município de São Paulo com relação ao interesse em participar de 
cursos sobre arborização 

 

Apesar do interesse, apenas 29% dos respondentes já acessaram o site da 

Secretaria do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, para pesquisar sobre arborização 

(Figura 74). E destes, somente 1,2% buscaram informações sobre cursos (Figura 75). 

A maior procura no site da SVMA foi sobre legislação referente à arborização (59,9%). 

Em seguida, com 49,7% vieram as informações sobre árvores em geral (espécies, 

idade, situação, localização) e a busca por manuais técnicos sobre arborização e 

poda, onde 49,5% dos respondentes disseram já ter buscado informações sobre estes 

manuais. 

Figura 74 - Distribuição de frequências das respostas sobre se os respondentes à 
pesquisa sobre arborização no município de São Paulo já acessaram o site Secretaria 
do Verde e do Meio Ambiente para pesquisar sobre arborização 
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Figura 75 - Distribuição de frequências das informações sobre arborização procuradas 
site Secretaria do Verde e do Meio Ambiente pelos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município de São Paulo 

 

 Das pessoas que responderam à pesquisa, apenas 17,4% conhecem os 

manuais técnicos sobre arborização e poda elaborados pela Prefeitura (Figura 76). 

Com relação ao acesso ao manual, a internet se mostrou o veículo mais citado (Figura 

77), onde 41,3% tiveram acesso pelo site da SVMA, 26,7% por meio de pesquisa em 

outros sites e 5,4% através de redes sociais. 

Figura 76 - Distribuição de frequências das respostas sobre se os respondentes à 
pesquisa sobre arborização no município de São Paulo conhecem os manuais 
técnicos sobre arborização e poda elaborados pela Prefeitura 
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Figura 77 - Distribuição de frequências sobre os meios de acesso aos manuais 
técnicos sobre arborização e poda elaborados pela Prefeitura utilizados pelos 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

5.13.5 Avaliação da arborização urbana no município de São Paulo e 

contribuições ao PMAU 

 Na avaliação dos aspectos da arborização, e nos demais aspectos avaliados 

com notas de 1 a 5 nesta pesquisa, cada um dos quesitos recebeu um conceito que 

variou de péssimo a excelente, ou não conheço a conheço com certeza, ou nada 

relevante a muito relevante. Para resumir cada aspecto em um único valor, com o 

objetivo de compará-los, foi calculado um escore da seguinte forma: A soma dos 

conceitos ruim e péssimo foi subtraída da soma dos conceitos bom e excelente. Essa 

soma foi ponderada, onde os conceitos péssimo e excelente tiveram peso 2 e os 

conceitos ruim e bom, peso 1, conforme Tabela 44. 

Tabela 44 - Cálculo dos escores relativos à avaliação quantitativa do questionário 

Conceito Peso 

Péssimo/não conheço/nada relevante -2 

Ruim/conheço pouco/pouco relevante -1 

Regular/conheço razoavelmente/medianamente 
relevante 

 0 

Bom/conheço bem/relevante  1 

Excelente/conheço com certeza/muito relevante  2 
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 Este escore foi padronizado para uma escala de -1 a 1. Desta forma, um escore 

igual a zero significa uma avaliação regular ou neutra, valores positivos significam 

avaliações boas e valores negativos significam más avaliações. 

Por exemplo, se o quesito arborização obteve 2 avaliações péssimas, 3 avaliações 

ruins, 10 avaliações regulares, 4 avaliações boas e 3 avaliações excelentes, então 

seu escore foi (2 x -2) + (3 x -1) + (10 x 0) + (4 x 1) + (3 x -2) = 3. Padronizando para 

retirar o efeito do número de respondentes (3/44) = 0,07, o que representa uma 

avaliação ligeiramente positiva. 

Foi pedido os participantes da pesquisa que avaliassem a quantidade, 

diversidade (variedade), distribuição e manutenção das árvores existentes no 

município, além do plantio de muda realizado pela prefeitura (Tabela 45). 

Com relação a quantidade de árvores na cidade, 43,5% dos respondentes 

avaliaram como ruim (nota 2) e 31,9% atribuíram o conceito péssimo. O conceito 

regular foi atribuído por 22,2% e apenas 2,0% e 0,4% atribuíram respectivamente os 

conceitos bom e excelente (Figura 78). 

Tabela 45 - Avaliação dos aspectos da arborização no município de São Paulo, com 
relação à quantidade de árvores, diversidade (variedade) de árvores, distribuição de 
árvores, manutenção das árvores e plantio de mudas realizado pela Prefeitura. São 
apresentadas as médias (Intervalo de Confiança 95%), mediana e escore de avaliação 

 Aspecto 
Estatística Quantidade Diversidade Distribuição Manutenção Plantio de 

mudas 

Média 
(IC95%) 

1,96 
(1,93 1,98) 

2,19 
(2,17 2,22) 

1,59 
(1,57 1,60) 

1,61 
(1,59 1,63) 

1,87 
(1,85 1,89) 

Mediana 2 2 1 1 2 
Escore -0,52 -0,40 -0,71 -0,70 -0,57 
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Figura 78 - Avaliação da quantidade de árvores no município de São Paulo, realizada 
pelos respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

Para a diversidade de espécies, a avaliação foi semelhante (Figura 79), com 

41,7% avaliando a diversidade como ruim, 23,3% avaliaram-na péssima, 28,4% 

regular, 5,5% boa e apenas 1,1% excelente.  

Tanto a distribuição quanto a manutenção foram mal avaliadas pelos 

respondentes da pesquisa, obtendo os piores escores (respectivamente -0,71 e -

0,70). Mais da metade veem estes quesitos como péssimo (Figuras 80 e 81), e 

aproximadamente um terço consideram ruins ambos os aspectos da arborização. 

O plantio de mudas realizado pela PMSP teve uma avaliação menos negativa, 

mas ainda foi bastante mal avaliada pelos participantes da pesquisa (Figura 82), com 

um escore de -0,57. 
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Figura 79 - Avaliação da diversidade de árvores no município de São Paulo, realizada 
pelos respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

Figura 80 - Avaliação da distribuição de árvores no município de São Paulo, realizada 
pelos respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 
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Figura 81 - Avaliação da manutenção das árvores no município de São Paulo, 
realizada pelos respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São 
Paulo 

 

Figura 82 - Avaliação do plantio de mudas realizado pela Prefeitura, realizada pelos 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

 Quando perguntado o que poderia ser feito para melhorar a arborização no 

município de São Paulo, a resposta com maior frequência foi aumentar a frequência 

de avaliação e monitoramento das árvores, onde 85,3% dos participantes assinalaram 

essa opção. Em seguida, com 85% dos participantes assinalando essa opção veio 

plantar mais árvores (Figura 83). Conscientizar a população sobre a importância da 

arborização e aumentar o número de técnicos especializados para avaliar e cuidar 

das árvores foram as opções que vieram na sequência e apenas 2,2% disseram que 

a arborização está satisfatória e não há o que melhorar. 
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Figura 83 - Distribuição de frequências das respostas dadas pelos respondentes à 
pesquisa sobre arborização no município de São Paulo sobre o que poderia ser feito 
para melhorar a arborização no município 

 

Dentro da categoria ‘Outros’ apareceram respostas que não estavam 

previamente disponíveis no questionário e foram ditas espontaneamente (Figura 84).  

Figura 84 - Distribuição de frequências das respostas espontâneas, dentro da 
categoria ‘outros’, dadas pelos respondentes à pesquisa sobre arborização no 
município de São Paulo sobre o que poderia ser feito para melhorar a arborização no 
município 
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Dentro dessa categoria a resposta mais frequente foi melhorar a gestão, o 

manejo e o cuidado com as árvores (15,1%), seguida por plantar espécies compatíveis 

com as características das vias urbanas (15,0%) e criar mais áreas verdes tais como 

praças, parques e hortas, priorizando as periferias e áreas com pouca arborização 

(13,0%). Ainda com uma frequência maior de 5%, apareceram em sequência as 

propostas de plantar apenas espécies nativas (6,3%), enterrar a fiação de energia 

elétrica e cabos telefônicos, de TV e internet (5,9%), rever e aprimorar a legislação 

para incentivar o plantio, aperfeiçoar os mecanismos de compensação, coibir 

remoções e melhorar a gestão da arborização (5,5%) e promover encontros de 

distribuição e trocas de mudas e sementes, divulgação de informações sobre 

arborização e plantios comunitários (5,4%). 

Com relação a relevância dos assuntos que deveriam constar no Plano 

Municipal de Arborização Urbana (Figura 85), a educação ambiental foi o tema cujos 

participantes entenderam mais relevante, com um escore de 0,74, seguido pela 

fiscalização ambiental (0,72) e pelo planejamento dos serviços de plantio e 

manutenção das árvores e sua divulgação prévia, com escore de 0,70 (Tabela 46). 

Tabela 46 - Avaliação da relevância dos temas que deveriam constar no Plano 
Municipal de Arborização Urbana realizada pelos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município de São Paulo. São apresentadas as médias (Intervalo de 
Confiança 95%), mediana e escore de relevância 

 Estatística 

Tema 
Média 

(IC95%) 
Mediana Escore 

Educação ambiental  
4,48 

(4,46 4,50) 
5 0,74 

Fiscalização Ambiental 
4,45 

(4,42 4,47) 
5 0,72 

Planejamento dos serviços de plantio e 
manutenção das árvores e sua 
divulgação prévia 

4,41 
(4,38 4,43) 

5 0,70 

Destinação de recursos financeiros para 
a arborização 

4,35 
(4,32 4,37) 

5 0,68 

Gestão Participativa 
4,31 

(4,28 4,34) 
5 0,65 

Destinação dos resíduos resultantes do 
manejo das árvores 

4,28 
(4,26 4,31) 

5 0,64 

Cadastro das árvores existentes no 
município 

4,06 
(4,03 4,09) 

5 0,53 

Divulgação das informações sobre as 
árvores (espécies, idade, situação, 
localização) 

4,03 
(4,00 4,06) 

4 0,52 
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Figura 85 - Distribuição da frequência da avaliação sobre a relevância dos temas que 
deveriam constar no Plano Municipal de Arborização Urbana, realizada pelos 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

Na avaliação dos serviços de arborização prestados pela Prefeitura (Figura 86), 

todas as avaliações foram negativas. Apesar da divulgação sobre as informações 

sobre as árvores ter tido a menor relevância para constar no PMAU, este foi o serviço 

pior avaliado, com um escore de -0,76 (Tabela 47).  
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Figura 86 - Distribuição da frequência da avaliação sobre a relevância dos temas que 
deveriam constar no Plano Municipal de Arborização Urbana, realizada pelos 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 

 

 Em segundo lugar como serviço pior avaliado veio a fiscalização ambiental 

sobre danos à vegetação, com escore de -0,64, seguida pela vistoria técnica para 

avaliação de árvores (-0,58), execução de poda e corte de árvores (-0,48) e o 

fornecimento de autorização para realização de eventos de plantio (-0,47). Ainda que 

mal avaliados, receberam um escore relativamente melhor o plantio de mudas de 
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árvores em áreas públicas (-0,38), o fornecimento de mudas de árvores (-0,37) e o 

recolhimento dos resíduos (galhos e troncos) de poda e corte de árvores (-0,31). 

Tabela 47 - Avaliação dos serviços de arborização prestados pela Prefeitura, realizada 
pelos respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo. São 
apresentadas as médias (Intervalo de Confiança 95%), mediana e escore de avaliação 

 Estatística 

Serviço 
Média 

(IC95%) 
Mediana Escore 

Divulgação das informações sobre as 
árvores (espécies, idade, situação, 
localização) 

1,49 
(1,45 1,52) 

1 -0,76 

Fiscalização Ambiental 
1,73 

(1,69 1,76) 
1 -0,64 

Vistoria técnica para avaliação das 
árvores 

1,84 
(1,80 1,88) 

2 -0,58 

Execução de poda e corte de árvores 
2,03 

(1,99 2,07) 
2 -0,48 

Autorização para realização de eventos 
de plantio 

2,06 
(2,02 2,10) 

2 -0,47 

Plantio de mudas de árvores em áreas 
públicas 

2,24 
(2,20 2,28) 

2 -0,38 

Fornecimento de mudas de árvores 
2,26 

(2,21 2,31) 
2 -0,37 

Recolhimento dos resíduos (galhos e 
troncos) de poda e corte de árvores 

2,38 
(2,33 2,43) 

2 -0,31 

Quando avaliado seu próprio conhecimento sobre os aspectos da arborização 

dos locais que frequentam (Figura 87), os participantes da pesquisa avaliaram 

positivamente três aspectos e negativamente quatro (Tabela 48). Os participantes 

tiveram uma autoavaliação mais positiva sobre seu conhecimento sobre a capacidade 

das árvores de atração de aves e insetos, com um escore de avaliação de 0,17. 

Avaliados de maneira ligeiramente positiva também apareceram o conhecimento das 

árvores apresentarem quedas de folhas em alguma época do ano, com escore de 

0,06 e se as árvores possuem algum tipo de fruto, com escore de 0,05. Os 

respondentes da pesquisa avaliaram negativamente seu próprio conhecimento sobre 

a época de floração das árvores, com escore de -0,13, a quantidade de árvores que 

existe no local e seus nomes vieram em seguida, respectivamente com escores de -

0,22 e -0,24. E finalmente, os participantes da pesquisa avaliam que o aspecto sobre 

o qual têm menor conhecimento é a idade das árvores, com o menor escore (-0,56). 
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Figura 87- Distribuição de frequências da autoavaliação realizada pelos respondentes 
à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo sobre seu conhecimento 
acerca dos aspectos da arborização dos locais onde frequentam 
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Tabela 48 - Autoavaliação dos respondentes à pesquisa sobre arborização no 
município de São Paulo sobre seu conhecimento acerca dos aspectos das árvores 
dos locais que frequentam. São apresentadas as médias (Intervalo de Confiança 
95%), mediana e escore de avaliação 

 Estatística 

Aspecto Média 
(IC95%) 

Mediana Escore 

Atrai aves/insetos 
3,34 

(3,30 3,38) 
3 0,17 

Tem queda das folhas em alguma 
época do ano 

3,12 
(3,09 3,15) 

3 0,06 

Possui frutos 
3,09 

(3,06 3,12) 
3 0,05 

Época de floração 
2,74 

(2,71 2,77) 
3 -0,13 

Quantidade de árvores existente no 
local 

2,57 
(2,53 2,60) 

3 -0,22 

Nome da árvore 
2,52 

(2,48 2,56) 
2 -0,24 

Idade da árvore 
1,87 

(1,84 1,90) 
1 -0,56 

Por fim, os participantes da pesquisa avaliaram a relevância da contribuição de 

diferentes aspectos da arborização sobre a paisagem urbana (Figura 88). Dos 16 

aspectos avaliados, 9 foram percebidos como positivos, ou seja, que a arborização 

possui grande relevância ou contribuição sobre o aspecto, enquanto 7 aspectos 

tiveram uma percepção negativa, significando que as árvores pouco ou nada 

contribuem com o determinado aspecto (Tabela 49). 

Para os participantes da pesquisa, a arborização tem a maior relevância de 

embelezar a cidade. Esse foi o aspecto com o maior escore (0,86), seguido de perto 

em termos de relevância tanto pelo papel que as árvores têm em promover a redução 

da temperatura, com escore de 0,84 quanto pela capacidade que as árvores têm em 

proporcionar sombra, também com um escore de 0,84. Na sequência vieram a 

contribuição das árvores em reduzir a poluição (0,80) e aumentar a umidade do ar 

(0,77). Foram ainda considerados bastante relevantes os papeis que as árvores têm 

em atrair aves e outros animais (0,74), valorizar os imóveis (0,67), diminuir os ruídos 

na cidade (0,61) e reduzir as inundações (0,52). 

Os aspectos que, na percepção dos participantes da pesquisa, as árvores têm 

menor relevância são o de dificultar o trânsito dos pedestres, e de aumentar o risco 

de assaltos e violência urbana, ambos com escore de -0,60. Na sequência, ainda 
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avaliados como de muito pouca influência ou relevância pelas árvores foram o 

entupimento de calhas (-0,48), causar danos à calçada e imóveis (-0,41) e à fiação (-

0,36). Dois aspectos, ainda que considerados de pouca influência pela arborização 

tiveram escores negativos foram os riscos de queda de galhos ou da própria árvore (-

0,14) e a queda natural de folhas e flores (-0,12). 

Figura 88 - Distribuição da frequência da avaliação sobre a relevância da arborização 
sobre diferentes aspectos da paisagem urbana, realizada pelos respondentes à 
pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 
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Figura 88 - (continuação) Distribuição da frequência da avaliação sobre a relevância 
da arborização sobre diferentes aspectos da paisagem urbana, realizada pelos 
respondentes à pesquisa sobre arborização no município de São Paulo 
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Tabela 49 - Avaliação da relevância da contribuição da arborização sobre diferentes 
aspectos da paisagem urbana, realizada pelos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município de São Paulo. São apresentadas as médias (Intervalo de 
Confiança 95%), mediana e escore de relevância 

 Estatística 

Aspecto 
Média 

(IC95%) 
Mediana Escore 

Embeleza a paisagem 
4,72 

(4,70 4,74) 
5 0,86 

Proporciona sombreamento 
4,67 

(4,65 4,69) 
5 0,84 

Promove a redução da temperatura 
4,68 

(4,66 4,70) 
5 0,84 

Contribui para redução da poluição do 
ar 

4,60 
(4,58 4,62) 

5 0,80 

Contribui para o aumento da umidade 
do ar 

4,54 
(4,52 4,56) 

5 0,77 

Atrai aves e outros animais 
4,47 

(4,45 4,49) 
5 0,74 

Valoriza os imóveis 
4,34 

(4,31 4,37) 
5 0,67 

Favorece a diminuição do ruído na 
cidade 

4,22 
(4,19 4,25) 

5 0,61 

Contribui na redução das inundações 
4,04 

(4,00 4,07) 
5 0,52 

Queda natural de folhas e flores 
2,75 
(2,71 

2,2,79) 
3 -0,12 

Aumenta o risco de queda de árvores 
ou parte delas (galhos) 

2,73 
(2,70 2,76) 

3 -0,14 

Causa danos à fiação 
2,27 

(2,24 2,30) 
2 -0,36 

Causa danos à calçada/imóveis 
2,18 

(2,16 2,20) 
2 -0,41 

Causa entupimento de calhas 
2,05 

(2,02 2,08) 
2 -0,48 

Aumenta o risco de assaltos e violência 
urbana 

1,80 
(1,77 1,83) 

1 -0,60 

Dificulta o trânsito dos pedestres 
1,80 

(1,77 1,83) 
1 -0,60 

5.13.6 Cruzamentos entre as perguntas do questionário  

Foram solicitados 40 cruzamentos/perguntas sobre os dados apresentados nas 

seções acima, que a Coordenação do PMAU julgou relevantes. As conclusões 

referentes às perguntas e/ou relações estão resumidas na Tabela 70, ao final das 

análises. 
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QUESTÃO 1: IMPORTÂNCIA DE AUMENTAR A ARBORIZAÇÃO E AÇÕES PARA 

MELHORAR A ARBORIZAÇÃO. 

Foram detectadas diferenças estatisticamente significativas na frequência das 

respostas das ações para melhorar a arborização em relação a importância em 

aumentar a arborização no município (X2=83,6; X2
crítico α=0,05,ν=24 = 36,4).  

Tabela 50 - Distribuição de frequências da relação entre importância do aumento da 
arborização e as ações que poderiam ser feitas para melhorar a arborização no 
município. Valores dados em percentual dentro do grupo da importância de aumentar 
a arborização. Subgrupos estatisticamente iguais assinalados em negrito. As 
questões sem diferenças estão em azul, as ações onde quem acha importante 
aumentar a arborização apresenta valores maiores estão em verde, e as ações onde 
quem acha importante aumentar a arborização apresenta valores menores estão em 
vermelho 

 É importante aumentar a arborização no 

município? 

Ação para melhorar a arborização Sim Não 
Não tem opinião 

formada 
Plantar mais árvores 10,5% 2,9% 2,5% 
Plantar árvores frutíferas 7,8% 2,9% 2,5% 

Plantar árvores com flores 8,1% 4,3% 2,5% 

Avaliar e monitorar as árvores com mais 

frequência 
10,4% 18,6% 22,5% 

Aumentar o número de técnicos especializados 

para avaliar e cuidar das árvores 
9,8% 15,0% 17,5% 

Conscientizar a população sobre a importância 

da arborização 
10,0% 7,1% 10,0% 

Reduzir vagas de garagem para plantar mais 

árvores 
2,9% 2,1% 2,5% 

Descontar o IPTU de imóveis com árvores (na 

calçada e/ou no interior do imóvel) 
8,2% 10,7% 7,5% 

Permitir que a população cuide das árvores 6,3% 10,7% 10,0% 

Capacitar agentes na população para cuidarem 

das árvores nos bairros 
9,1% 8,6% 7,5% 

Formar Associação, Grupo de moradores, 

Coletivos, Movimentos, Conselhos ou 

Organização Social para acompanhar a gestão 

da arborização 

8,5% 7,1% 5,0% 

Aumentar os recursos financeiros para a gestão 

da arborização 
8,0% 7,1% 10,0% 

A arborização está satisfatória, não há o que 

melhorar 
0,3% 2,9% 0,0% 

De acordo com a Tabela 50, os munícipes que responderam que não é 

importante plantar mais árvores ou não tem opinião formada a este respeito, 

responderam menos do que seria esperado dentre as ações de plantar mais árvores, 

plantar árvores frutíferas e plantar árvores com flores e responderam mais do que 
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seria esperado para as ações de avaliar árvores com mais frequência e aumentar o 

número de técnicos especializados para avaliar a cuidar das árvores. Dentre os que 

disseram que não é importante plantar mais árvores, foi verificada uma frequência 

menor do que seria esperado para a ação de conscientizar a população sobre a 

importância da arborização e responderam mais do que seria esperado para as ações 

de descontar o IPTU de imóveis com árvores (na calçada e/ou no interior do imóvel) 

e permitir que a população cuide das árvores. Este grupo também respondeu mais do 

que seria esperado que a arborização está satisfatória e não há o que melhorar. 

QUESTÃO 2: RELAÇÃO ENTRE A IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E A AVALIAÇÃO DOS ASPECTOS DE ARBORIZAÇÃO NO 

MUNICÍPIO. 

 Foram encontradas diferenças significativas na avaliação dos aspectos de 

arborização no município com relação a importância de se aumentar a arborização. 

Para a de quantidade (F=45,92; p<0,001), diversidade (F=9,24; p<0,001) e 

distribuição de árvores (F=21,51; p<0,001) e plantio de mudas pela prefeitura 

(F=32,59; p<0,001) os que acham importante aumentar a arborização avaliam estes 

pior estes aspectos do que quem não acha importante ou não tem opinião formada 

(Figura 89). Para a manutenção de árvores, não foram encontradas diferenças na 

avaliação entre que acha e quem não acha importante aumentar a arborização, no 

entanto que não tem opinião a respeito avalia este aspecto significativamente melhor 

do que quem acha importante aumentar a arborização (F=3,27; p=0,038). 
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Figura 89 - Avaliação dos aspectos da arborização no município em relação a 
importância de aumentar a arborização no município. Valores médios da avaliação, 
as barras representam o Intervalo de Confiança 95% ao redor da média 

 

QUESTÃO 3: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E A PREDISPOSIÇÃO DE TER UMA ÁRVORE EM FRENTE À 

CASA. 

As respostas sobre a predisposição de se ter uma árvore em frente à casa 

influenciaram significativamente as respostas sobre a importância de aumentar a 

arborização no município (X2=92,96; X2
crítico α=0,05,ν=6 = 12,6). 

As pessoas que já possuem árvore ou que gostariam de ter uma, 

incondicionalmente, respondem menos do que seria estatisticamente esperado que 

não é importante o aumento da arborização no município. Por outro lado, as pessoas 

que apenas aceitariam ter uma árvore em frente à casa mediante uma determinada 
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condição ou que não desejariam ter árvores respondem mais do que se esperaria que 

o aumento da arborização não é importante (Tabela 51). 

Tabela 51 - Distribuição de frequências das respostas sobre a importância do aumento 
da arborização em relação a das respostas sobre a predisposição de ter uma árvore 
em frente à casa. Valores dados em percentual dentro do grupo. Subgrupos 
estatisticamente iguais assinalados em negrito. As relações sem diferenças 
estatísticas estão em azul, as respostas onde quem acha importante aumentar a 
arborização apresentam valores maiores para a resposta sobre o desejo de ter uma 
árvore em frente à casa estão em verde e as onde quem acha importante aumentar a 
arborização apresentam valores menores estão em vermelho 

 
É importante aumentar a arborização 

no município? 

Teria uma árvore em frente à sua casa Sim Não 
Não tem opinião 

formada 
Já possui 51,4% 34,4% 53,8% 
Gostaria de ter, incondicionalmente 19,9% 6,3% 7,7% 
Aceitaria ter mediante alguma condição 27,6% 40,6% 38,5% 
Não gostaria de ter 1,1% 18,8% 0,0% 
    

 

QUESTÃO 4: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E O MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA. 

O fato de morar no município ou apenas trabalhar ou frequentar não tem 

influência significativa na opinião sobre a importância de aumentar ou não a 

arborização no município (X2=1,57; X2
crítico α=0,05,ν=2 = 5,99; Tabela 52). 

Tabela 52 - Distribuição de frequências das respostas sobre a importância do aumento 
da arborização em relação ao município de residência 

 Acha importante aumentar a arborização no 
município de São Paulo 

 
Sim Não 

Não tem opinião 
formada  

Mora no município de São Paulo 92,0% 88,2% 84,6% 

Apenas trabalha ou frequenta o 
município 

8,0% 11,8% 15,4% 

 

QUESTÃO 5: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E A AVALIAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DA VEGETAÇÃO SOBRE 

OS ASPECTOS DA PAISAGEM URBANA. 

 A importância do aumento da arborização influenciou significativamente a 

avaliação que os participantes da pesquisa têm da contribuição das árvores nos 

aspectos da paisagem urbana (Tabela 53). Enquanto os que acham importante 

aumentar a arborização atribuem às árvores maior importância em aspectos positivos 
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tais como a redução da temperatura (F=12,66; p<0,001), diminuição da poluição do ar 

(F=21,61; p<0,001), aumento da umidade do ar (F=6,64; p=0,001), proporcionar 

sombra (F=9,24; p<0,001), embelezar a paisagem (F=16,19; p<0,001), a valorização 

dos imóveis (F=36,07; p<0,001), contribuição na redução de inundações (F=21,73; 

p<0,001) e redução do ruído (F=24,97; p<0,001), os que não acham importante 

aumentar a arborização atribuem maior importância às árvores a aspectos negativos 

(Figura 90), tais como o aumento de danos à calçada ou imóveis (F=43,68; p<0,001), 

entupimento de calhas (F=34,76; p<0,001), danos à fiação (F=35,00; p<0,001), 

aumento do risco de queda de galhos ou da própria árvore (F=24,17; p<0,001) ou 

folhas e flores (F=6,37; p=0,002), dificultar o trânsito de pedestres (F=31,81; p<0,001) 

e aumento de assaltos e violência urbana (F=25,63; p<0,001). 

Tabela 53 - Avaliação da contribuição das árvores para os diferentes aspectos da 
paisagem urbana em relação às respostas sobre a importância do aumento da 
arborização no município de São Paulo. Valores médios e intervalo de confiança 95% 
ao redor da média entre parênteses. Aspectos onde os que acham importante 
aumentar a arborização atribuem maior importância em comparação aos que não 
acham importante estão assinalados em verde. Aspectos onde os que não acham 
importante aumentar a arborização atribuem maior importância em comparação aos 
que acham importante estão assinalados em vermelho. Aspectos sem diferenças 
significativas entre os que acham e não acham importante aumentar a arborização 
estão assinalados em azul 

 Acha importante aumentar a arborização 
Aspecto Sim Não tem opinião Não 
Embeleza a paisagem 4,72 (4,70 4,74) 4,23 (3,86 4,60) 4,12 (3,88 4,35) 
Proporciona sombreamento 4,68 (4,66 4,70) 4,23 (3,83 4,64) 4,21 (3,96 4,46) 
Promove a redução da 
temperatura 

4,69 (4,67 4,71) 4,31 (3,90 4,71 ) 4,09 (3,84 4,34) 

Reduz a poluição do ar 4,61 (4,59 4,63) 4,23 (3,78 4,68) 3,71 (3,43 3,98) 
Aumenta da umidade do ar 4,54 (4,52 4,57) 4,31 (3,84 4,77) 4,03 (3,74 4,32) 
Atrai aves e outros animais 4,47 (4,45 4,50) 4,08 (3,57 4,59) 4,24 (3,92 4,55) 
Valoriza os imóveis 4,35 (4,32 4,38) 3,00 (2,44 3,56) 3,09 (2,74 3,44) 
Diminui o ruído na cidade 4,23 (4,20 4,25) 2,85 (2,24 3,45) 3,18 (2,80 3,55) 
Contribui na redução das 
inundações 

4,05 (4,01 4,08) 2,54 (1,87 3,21) 3,00 (2,59 3,41) 

Queda natural de folhas e 
flores 

2,74 (2,71 2,78) 3,85 (3,05 4,64) 3,32 (2,83 3,81) 

Aumenta o risco de queda de 
árvores  

2,72 (2,68 2,75) 4,00 (3,35 4,65) 3,91 (3,51 4,31) 

Causa danos à fiação 2,26 (2,23 2,29) 3,69 (3,06 4,32) 3,68 (3,29 4,07) 
Causa danos à 
calçada/imóveis 

2,16 (2,14 2,18) 3,62 (3,03 4,20) 3,65 (3,28 4,01) 

Causa entupimento de calhas 2,04 (2,01 2,06) 3,54 (2,94 4,14) 3,32 (2,95 3,70) 
Aumenta o risco de violência 
urbana 

1,79 (1,76 1,81) 2,92 (2,36 3,49) 3,03 (2,68 3,38) 

Dificulta o trânsito dos 
pedestres 

1,79 (1,76 1,82) 3,38 (2,81 3,96) 2,65 (2,29 3,00) 
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Figura 90 - Avaliação da importância dos aspectos da paisagem urbana atribuídos à 
arborização em relação a importância de aumentar a arborização no município. 
Valores médios da avaliação, as barras representam o Intervalo de Confiança 95% ao 
redor da média 
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Figura 90 - (continuação) Avaliação da importância dos aspectos da paisagem urbana 
atribuídos à arborização em relação a importância de aumentar a arborização no 
município. Valores médios da avaliação, as barras representam o Intervalo de 
Confiança 95% ao redor da média 
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QUESTÃO 6: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E A PREDISPOSIÇÃO DE COLABORAR COM A ARBORIZAÇÃO 

DO BAIRRO. 

 Não foram encontradas relações significativas entre os que contribuem ou não 

com a arborização no bairro ou rua em que moram e a importância em aumentar a 

arborização no município (X2=0,85; X2
crítico α=0,05,ν=2 = 5,99; Tabela 54). 

Tabela 54 - Distribuição de frequências das respostas sobre a importância do aumento 
da arborização em relação a contribuição com a arborização no bairro ou rua em que 
mora 

 
Acha importante aumentar a arborização no 

município de São Paulo 

 Sim 
Não tem opinião 

formada 
Não 

Contribui com a arborização 57,4% 61,5% 50,0% 
Não contribui com a arborização 42,6% 38,5% 50,0% 

QUESTÃO 7: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO EM ALGUM GRUPO QUE CUIDA DAS 

ÁRVORES. 

Não foram encontradas relações significativas entre a participação ou não em 

grupos organizados que fomentam a arborização e a importância em aumentar a 

arborização no município (X2=0,62; X2
crítico α=0,05,ν=2 = 5,99; Tabela 55). 

Tabela 55 - Distribuição de frequências das respostas sobre a importância do aumento 
da arborização em relação a participação em grupos organizados que fomentam a 
arborização 

 Acha importante aumentar a arborização no 
município de São Paulo 

 
Sim 

Não tem opinião 
formada 

Não 

Participa de grupos 14,2% 7,7% 11,8% 
Não participa de grupos 85,8% 92,3% 88,2% 

QUESTÃO 8: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E O INTERESSE EM PARTICIPAR DE CURSOS SOBRE 

ARBORIZAÇÃO. 

A importância do aumento da arborização influenciou significativamente o 

interesse em participar de cursos sobre arborização (X2=72,55; X2
crítico α=0,05,ν=4 = 9,49). 

O interesse em participar é significativamente menor dentre os que não acham 

importante aumentar a arborização ou que não têm opinião a respeito (Tabela 56). 

Apesar de haver diferenças nas respostas sobre a importância em aumentar a 

arborização dentre os que já participaram, as diferenças não se mostraram 
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significativas dentre os que acham que a arborização deveria aumentar e os que não 

acham. Os que não tem opinião formada apresentam valores significativamente 

menores dentro da categoria dos que já participaram de cursos sobre arborização. 

Tabela 56 - Distribuição de frequências das respostas sobre a importância do aumento 
da arborização em relação ao interesse em participar de cursos sobre arborização. 
Valores dados em percentual dentro do grupo. Subgrupos estatisticamente iguais 
assinalados em negrito 

 É importante aumentar a arborização no 
município? 

Tem interesse em participar de cursos 
sobre arborização 

Sim Não 
Não tem opinião 

formada 

Sim 73,7% 26,5% 38,5% 

Não 17,7% 67,6% 61,5% 

Já participei 8,6% 5,9% 0,0% 

QUESTÃO 9: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E A IDADE. 

 Foram encontradas diferenças significativas na idade em relação a resposta 

sobre a importância de aumentar a arborização no município (F= 5,26; p=0,005). Os 

que responderam que é importante aumentar a arborização possuem idade 

significativamente menor do que os que não acham importante (Figura 91). 

Figura 91 - Valores de idade com relação a importância em aumentar a arborização 
no município. Valores médios de idade, as barras representam o Intervalo de 
Confiança 95% ao redor da média 
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QUESTÃO 10: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E ESCOLARIDADE. 

 A escolaridade influenciou significativamente a reposta sobre a importância do 

aumento da arborização (X2=30,30; X2
crítico α=0,05,ν=8 = 15,5). Os que possuem ensino 

fundamental apresentaram maiores chances de não terem opinião formada, enquanto 

os com ensino superior têm menor probabilidade de não ter opinião formada. Nesses 

dois grupos a importância ou não de aumentar a arborização não diferiu. Dentre os 

com pós-graduação a resposta indicando que é importante o aumento da arborização 

foi mais frequente, enquanto ocorre o contrário dentre os com ensino médio ou 

fundamental incompleto, que responderam mais sobre a não importância de aumentar 

a arborização (Figura 92).  

Figura 92 - Importância em aumentar ou não a arborização no município em relação 
ao grau de instrução. Os valores significativamente distintos estão assinalados com 
asterisco 

  

QUESTÃO 11: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E A RENDA. 

 Não foram encontradas diferenças significativas entre a importância do 

aumento da arborização e a renda dos respondentes (X2=8,39; X2
crítico α=0,05,ν=10 = 18,3; 

Figura 93).  
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Figura 93 - Importância em aumentar ou não a arborização no município em relação 
a renda. Os valores significativamente distintos estão assinalados com asterisco 

 

QUESTÃO 12: RELAÇÃO ENTRE IMPORTÂNCIA DO AUMENTO DA 

ARBORIZAÇÃO E GÊNERO. 

 Não foram encontradas diferenças significativas entre o gênero e a resposta 

sobre a importância de aumentar a arborização no município (X2=8,39; X2
crítico α=0,05,ν=4 

= 9,49; Tabela 57). 

Tabela 57 - Distribuição de frequências das respostas sobre a importância do aumento 
da arborização em relação ao gênero 

 Acha importante aumentar a arborização no município de 
São Paulo 

Gênero Sim 
Não tem opinião 

formada 
Não 

Feminino 67,7% 53,8% 50,0% 
Masculino 32,0% 46,2% 50,0% 
Outros 0,3% 0,0% 0,0% 
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QUESTÃO 13: RELAÇÃO ENTRE OS QUE SUGERIRAM REDUÇÃO DO IPTU PARA 

OS QUE TÊM ÁRVORE EM FRENTE/DENTRO DA CASA PARA MELHORAR A 

ARBORIZAÇÃO E O DESEJO DE TER UMA ÁRVORE EM FRENTE À CASA. 

 Foram encontradas diferenças significativas no desejo de ter uma árvore em 

frente à casa em relação a ação de reduzir o IPTU comparada com outras ações para 

melhorar a arborização no município (X2=115,49; X2
crítico α=0,05,ν=5 = 11,1).   

A sugestão de reduzir o IPTU foi significativamente maior tanto dentre os que 

desejam ter uma árvore incondicionalmente quanto àqueles que só teriam uma árvore 

se houvesse redução no IPTU. Para os que colocaram outras condições para se ter 

uma árvore em frente à casa e para os que não gostariam de ter a frequência de outras 

sugestões foi maior do que a de reduzir o IPTU. Dentre os que já possuem árvore em 

frente à casa, não foram encontradas diferenças nas proporções dentre sugerir 

desconto no IPTU e outras ações para melhorar a arborização (Tabela 58). 

Tabela 58 - Distribuição de frequências das respostas sobre o desejo de se ter uma 
árvore em frente à casa e a sugestão de reduzir o IPTU para quem tiver uma árvore 
em frente ou dentro da casa em comparação com outras sugestões para melhorar a 
arborização no município. Diferenças significativas dentro de cada grupo em negrito 

 Ação para melhorar a arborização no município 

Desejo em se ter uma árvore 
em frente à casa 

Redução do IPTU para quem 
tem árvore em frente ou 

dentro da casa. 
Outras ações 

Já tenho 53,2% 54,0% 
Gostaria incondicionalmente 21,6% 18,7% 
Gostaria apenas se a 
Prefeitura realizasse a 
avaliação das árvores com 
mais frequência 

8,3% 11,2% 

Gostaria apenas se a 
Prefeitura realizasse a 
manutenção da calçada 
quando esta é 
quebrada/levantada pelas 
raízes das árvores 

9,9% 12,9% 

Gostaria apenas se houvesse 
um desconto no meu IPTU 

6,1% 1,0% 

Não desejo árvores em frente 
à minha casa 

0,8% 2,1% 
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QUESTÃO 14: RELAÇÃO ENTRE OS QUE SUGERIRAM PERMITIR QUE A 

POPULAÇÃO CUIDE DAS ARVORES PARA MELHORAR A ARBORIZAÇÃO E A 

PREDISPOSIÇÃO DE COLABORAR COM A ARBORIZAÇÃO DO BAIRRO. 

Quem sugeriu permitir que a população possa cuidar das árvores como uma 

forma de melhorar a arborização têm mais chances de colaborar com a arborização 

no bairro ou rua em que mora (X2=4,20; X2
crítico α=0,05,ν=1 = 3,84; Tabela 59). 

Tabela 59 - Distribuição de frequências das respostas sobre a predisposição em 
colaborar com a arborização do bairro e a sugestão de permitir que a população possa 
cuidar das árvores como ação para melhorar a arborização em comparação com 
outras ações. Valores distintos assinalados em negrito 

 
Permitir que a 

população possa 
cuidar das árvores 

Outras ações 

Colabora com a arborização do bairro 52,4% 49,6% 
Não colabora com a arborização do bairro 47,6% 50,4% 

QUESTÃO 15: RELAÇÃO ENTRE OS QUE SUGERIRAM CAPACITAR AGENTES 

NA POPULAÇÃO PARA CUIDAREM DAS ARVORES NOS BAIRROS PARA 

MELHORAR A ARBORIZAÇÃO E A PREDISPOSIÇÃO DE COLABORAR COM A 

ARBORIZAÇÃO DO BAIRRO. 

 O fato de sugerir a capacitação de agentes da população para cuidarem das 

árvores não tem influência na predisposição em colaborar com a arborização do bairro 

(X2=1,99; X2
crítico α=0,05,ν=1 = 3,84; Tabela 60). 

Tabela 60 - Distribuição de frequências das respostas sobre a predisposição em 
colaborar com a arborização do bairro e a sugestão de capacitar agentes da 
população para cuidarem das árvores como ação para melhorar a arborização em 
comparação com outras ações. Valores distintos assinalados em negrito 

 
Capacitar agentes da 

população para 
cuidarem das árvores 

Outras ações 

Colabora com a arborização do bairro 72,0% 73,7% 
Não colabora com a arborização do bairro 28,0% 26,3% 

 

QUESTÃO 16: RELAÇÃO ENTRE OS QUE SUGERIRAM FORMAR GRUPOS DE 

MORADORES PARA ACOMPANHAR A GESTÃO DA ARBORIZAÇÃO PARA 

MELHORAR A ARBORIZAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO EM TAIS GRUPOS. 

Quem sugeriu formar grupos de moradores para acompanhar a gestão da 

arborização como uma forma de melhorar a arborização têm mais chances de 

participar de grupos que promovem a arborização (X2=37,18; X2
crítico α=0,05,ν=1 = 3,84; 

Tabela 61). 
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Tabela 61 - Distribuição de frequências das respostas sobre a participação em grupos 
organizados que promovem a arborização e a sugestão de formar grupos de 
moradores para acompanhar a gestão da arborização como ação para melhorar a 
arborização em comparação com outras ações. Valores distintos assinalados em 
negrito 

 
Formar grupos de moradores 
para acompanhar a gestão 

da arborização 
Outras ações 

Participa de grupos organizados 16,1% 10,0% 
Não participa de grupos organizados 83,9% 90,0% 

 

QUESTÃO 17: RELAÇÃO ENTRE O DESEJO DE TER UMA ÁRVORE EM FRENTE 

À CASA E A PRESENÇA DE ASSOCIAÇÕES E GRUPOS QUE PROMOVEM A 

ARBORIZAÇÃO NO BAIRRO EM QUE MORAM. 

Informar que existe uma organização que cuida das árvores no bairro foi mais 

frequente dentre os que possuem árvore em frente à casa (X2=20,56; X2
crítico α=0,05,ν=4 

= 9,49; Tabela 62). Dentre os que desejam ter uma árvore não foram encontradas 

diferenças na probabilidade de saber se há ou não uma organização no bairro que 

cuida da arborização, enquanto que aqueles que não desejam ter árvores em frente à 

casa disseram com mais frequência que não existe no bairro uma organização para 

cuidar das árvores. 

Tabela 62 - Distribuição de frequências das respostas sobre o desejo de possuir uma 
árvore em frente à casa e a informação se existe ou não no bairro grupo ou associação 
que cuida das árvores. Valores distintos assinalados em negrito. 

 
Há algum grupo organizado no bairro que 

cuida das árvores 

 Sim Não Não sei 

Já possui uma árvores 77,7% 69,4% 69,8% 

Não mas gostaria de ter 20,6% 28,4% 28,8% 

Não gostaria de ter uma 
árvore em frente à casa 

1,7% 2,2% 1,4% 
 

QUESTÃO 18: RELAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE MORADIA E AS SUGESTÕES 

PARA MELHORAR A ARBORIZAÇÃO EM SÃO PAULO. 

Não foram encontradas diferenças significativas nas ações propostas para 

melhorar a arborização comparando aqueles que que residem no município com os 

que apenas trabalham ou frequentam (X2=9,55; X2
crítico α=0,05,ν=13 = 22,4; Figura 94). 
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Figura 94 - Distribuição de frequências das respostas sobre as ações para melhorar a 
arborização, em comparação com aqueles que moram no município com aqueles que 
apenas trabalham ou frequentam 

 

QUESTÃO 19: RELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORADIA E A AVALIAÇÃO DOS 

ASPECTOS DE ARBORIZAÇÃO NO MUNICÍPIO. 

 Em relação a avaliação dos aspectos da arborização do município em relação 

a morar no município ou apenas trabalhar ou frequentá-lo, foram encontradas 

diferenças apenas dentre os aspectos de distribuição das árvores (t=6,49; p=0,011) e 

plantio de mudas (t=5,10; p=0,024). Para estes aspectos os não residentes realizaram 

uma melhor avaliação do que os moradores do município (Figura 95). Os demais 

aspectos não apresentaram diferenças significativas. 
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Figura 95 - Avaliação dos aspectos de arborização do município, comparando aqueles 
que moram no município com aqueles que apenas trabalham ou frequentam-no. 
Valores médios de avaliação, as barras representam o Intervalo de Confiança 95% ao 
redor da média 

 

QUESTÃO 20: RELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORADIA E A AVALIAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ARBORIZAÇÃO REALIZADOS PELA PREFEITURA. 

 Não foram encontradas diferenças significativas na avaliação dos serviços de 

arborização realizados pela prefeitura quando realizada por residentes e não 

residentes em todos os serviços avaliados (Figura 96; Tabela 63). 
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Figura 96 - Avaliação dos serviços de arborização realizados pela Prefeitura, 
comparando residentes do município com aqueles que apenas trabalham ou 
frequentam o município. Valores médios de avaliação, as barras representam o 
Intervalo de Confiança 95% ao redor da média 
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Tabela 63 - Avaliação dos serviços de arborização realizados pela Prefeitura, 
comparando residentes do município com aqueles que apenas trabalham ou 
frequentam o município. Valores médios e Intervalo de Confiança 95% entre 
parênteses 

 Residente 

Serviço Sim Não 

Plantio de mudas de árvores em áreas 
públicas 

2,24 (2,20 2,29) 2,24 (2,05 2,44) 

Vistoria técnica para avaliação das árvores 1,83 (1,79 1,87) 1,97 (1,79 2,16) 
Execução de poda e corte de árvores 2,03 (1,99 2,07) 2,15 (1,96 2,35) 
Recolhimento dos resíduos de poda e corte de 
árvores 

2,37 (2,32 2,42) 2,48 (2,27 2,70) 

Divulgação das informações sobre as árvores 1,48 (1,45 1,52) 1,57 (1,42 1,72) 
Fiscalização ambiental 1,73 (1,69 1,77) 1,74 (1,57 1,92) 
Autorização para realização de eventos de 
plantio 

2,06 (2,02 2,10) 2,03 (1,83 2,22) 

Fornecimento de mudas de árvores 2,27 (2,22 2,32) 2,16 (1,94 2,38) 

QUESTÃO 21: RELAÇÃO ENTRE A PRESENÇA DE GRUPOS ORGANIZADOS DE 

PROMOÇÃO À ARBORIZAÇÃO E A PARTICIPAÇÃO EM TAIS GRUPOS. 

 Foram encontradas diferenças significativas entre a presença de grupos 

organizados de promoção à arborização e a participação nesses grupos (X2=1023,58; 

X2
crítico α=0,05,ν=4 = 9,49; Tabela 64).  Uma maior informação de que tais grupos existem 

aumenta a probabilidade de participação dos respondentes. O fato de dizer que não 

há estes grupos não interfere na chance de participar deles. O não conhecimento da 

existência desses grupos também diminui significativamente a participação neles. 

Tabela 64 - Distribuição de frequências das respostas sobre a participação em grupos 
organizados que promovem a arborização e a informação se existe ou não no bairro 
grupo ou associação que cuida das árvores. Valores distintos assinalados em negrito 

 
Há algum grupo organizado no bairro que cuida das 

árvores 

Participa destes grupos Sim Não Não sei 

Não 8,9% 23,2% 67,9% 

Sim 51,5% 20,9% 27,5% 

QUESTÃO 22: RELAÇÃO ENTRE O GRUPO DE PROMOÇÃO À ARBORIZAÇÃO 

CITADO NO BAIRRO E A PARTICIPAÇÃO NESTE GRUPO. 

Os grupos citados foram os mesmos que o respondente participa (X2=36,96; 

X2
crítico α=0,05,ν=1 = 3,84; Figura 97). 
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Figura 97 - Resposta sobre a associação/grupo que promove a arborização citado 
presente no bairro com relação a associação de que participa 

 

QUESTÃO 23: RELAÇÃO ENTRE A AUTOAVALIAÇÃO SOBRE OS 

CONHECIMENTOS DA ARBORIZAÇÃO DO LOCAL ONDE FREQUENTA E O 

INTERESSE EM PARTICIPAR DE CURSOS TÉCNICOS SOBRE ARBORIZAÇÃO. 

Foram encontradas diferenças significativas em todos os aspectos alvo da 

autoavaliação sobre a arborização com relação ao interesse em participar de cursos 

sobre arborização. Tanto para o nome das árvores (F=168,04; p<0,001), a idade 

(F=95,43; p<0,001), a quantidade de árvores (F=68,09; p<0,001), a época de floração 

(F=97,30; p<0,001), época de queda das folhas (F=59,68; p<0,001), frutificação 

(F=73,63; p<0,001) ou atração de aves e outros animais (F=58,23; p<0,001), os que 

fizeram cursos sobre arborização alegram conhecer mais sobre este aspectos, 

seguidos pelos que tem interesse em realizar cursos e por fim, os que não têm 

interesse em realizar cursos informaram os menores valores de autoavaliação sobre 

a arborização (Figura 98). 
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Figura 98 - Autoavaliação dos aspectos da arborização dos locais de frequência dos 
participantes da pesquisa sobre arborização no município de São Paulo, em relação 
ao seu interesse em participar de cursos sobre arborização. Valores médios de 
avaliação, as barras representam o Intervalo de Confiança 95% ao redor da média 
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QUESTÃO 24: RELAÇÃO ENTRE A RESPOSTA DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

PELA ARBORIZAÇÃO E JÁ TER SOLICITADO ALGUM SERVIÇO PARA A 

PREFEITURA. 

O fato de já ter solicitado algum serviço junto à Prefeitura influenciou 

significativamente a resposta sobre o órgão responsável pela arborização (X2=139,71; 

X2
crítico α=0,05,ν=6 = 12,6; Tabela 65). Os que já realizaram solicitação de serviço 

informaram com mais frequência as concessionárias de fornecimento de energia 

elétrica como o órgão responsável do que quem não solicitou. Quem solicitou também 

respondeu n=menos não saber qual é o órgão responsável pela arborização do que 

quem nunca solicitou serviços à Prefeitura. 

Tabela 65 - Distribuição de frequências das respostas sobre o órgão responsável pela 
arborização no município, comparando quem já e quem nunca solicitou serviços à 
prefeitura. Valores significativamente distintos assinalados em negrito 

 Já solicitou algum serviço à 
Prefeitura 

Órgão responsável informado Sim Não 

Secretaria do Verde e do Meio Ambiente 38,2% 38,4% 

Subprefeituras 35,6% 33,7% 

Defesa Civil 7,4% 8,0% 

Bombeiros 5,3% 5,4% 

Concessionária de Energia Elétrica 11,5% 8,9% 

Não sei 1,6% 5,3% 

Outros 0,4% 0,3% 

QUESTÃO 25: RELAÇÃO ENTRE A RESPOSTA DO ÓRGÃO EM QUE 

SOLICITARIA AVALIAÇÃO DE ÁRVORES E JÁ TER SOLICITADO ALGUM 

SERVIÇO PARA A PREFEITURA. 

 O fato de já ter solicitado algum serviço à prefeitura influenciou 

significativamente a resposta de onde solicitaria avaliação de árvores (X2=703,64; 

X2
crítico α=0,05,ν=13 = 22,4; Tabela 66).  
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Tabela 66 - Distribuição de frequências das respostas sobre o órgão responsável pela 
arborização no município, comparando quem já e quem nunca solicitou serviços à 
prefeitura. Valores significativamente distintos assinalados em negrito 

 Já solicitou algum serviço à 
Prefeitura 

Onde solicitaria avaliação de árvore Sim Não 

Portal SP156 57,2% 42,8% 

Subprefeitura 47,1% 52,9% 

Defesa Civil 36,9% 63,1% 

Secretaria do Verde e do Meio Ambiente 36,8% 63,2% 

Concessionária de Energia Elétrica 55,5% 44,5% 

Corpo de Bombeiros 34,8% 65,2% 

Polícia Militar 38,5% 61,5% 

Câmara de Vereadores 39,3% 60,7% 

Associação de bairros 42,2% 57,8% 

Contrato um técnico especializado 55,6% 44,4% 

Não sei 13,3% 86,7% 

Não solicita a avaliação 12,9% 87,1% 

Conselhos 80,0% 20,0% 

Outros 57,1% 42,9% 

Quem já solicitou algum serviço à Prefeitura informa com mais frequência do 

que quem não solicitou como local onde faria uma solicitação o Portal SP156, a 

Concessionária de Energia Elétrica e diz que contrataria um técnico especializado. Já 

quem nunca solicitou serviços à Prefeitura informa com mais frequência a 

Subprefeitura, a Defesa Civil, a Secretaria do Verde e do Meio Ambiente e o Corpo de 

Bombeiros, além de também dizer com mais frequência que não sabe para qual órgão 

faria a solicitação ou que simplesmente não faria tal solicitação.  

QUESTÃO 26: COMPARAÇÃO ENTRE A AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELA PREFEITURA POR QUEM JÁ SOLICITOU E QUEM NUNCA 

SOLICITOU TAL SERVIÇO. 

 Foram encontradas diferenças significativas na avaliação dos serviços 

comparando quem já solicitou e quem nunca solicitou tal serviço (Tabela 67; Figura 

99). 

Interdependente de já ter usado ou não o serviço, a avaliação foi estatisticamente 

igual para a solicitação de plantio de mudas (t=2,97; p=0,085). Avaliaram também de 

forma igual, independente de já ter solicitado ou não o serviço, o recolhimento de 

resíduos de poda/corte de árvore (t=3,78; p=0,052) e a solicitação por informações 

sobre árvores (t=0,75; p=0,386). No entanto, a avaliação técnica de árvores (t=7,08; 

p=0,008), a solicitação de autorização para evento de plantio (t=22,39; p<0,001) e o 

fornecimento de mudas (t=29,03; p<0,001) foram mais bem avaliados por quem já 
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solicitou o serviço em comparação com quem nunca o fez. Já para as solicitações de 

poda ou corte de árvore (t=6,52; p=0,011) e fiscalização ambiental (t=6,79; p=0,009) 

foram pior avaliadas por quem já solicitou o serviço em comprarão com quem nunca 

solicitou.  

Tabela 67 - Avaliação dos serviços de arborização prestados pela Prefeitura 
comparando quem já solicitou e quem nunca solicitou o serviço. Valores médios e 
Intervalo de Confiança 95% entre parênteses. Valores estatisticamente distintos 
assinalados em negrito 

 Já solicitou o serviço 

Serviço de arborização Sim Não 

Plantio de mudas 2,31 (2,22 2,40) 2,22 (2,18 2,27) 
Recolhimento de resíduos de poda/corte de 
árvore 

2,30 (2,20 2,39) 2,41 (2,35 2,46) 

Fornecimento de informações sobre 
árvores 

1,55 (1,40 1,71) 1,48 (1,45 1,52) 

Avaliação técnica de árvores 1,89 (1,84 1,95) 1,78 (1,72 1,84) 
Autorização para evento de plantio 2,43 (2,27 2,59) 2,03 (1,99 2,07) 
Fornecimento de mudas 2,54 (2,43 2,64) 2,20 (2,15 2,25) 
Poda ou corte de árvore 1,99 (1,94 2,05) 2,11 (2,04 2,18) 
Fiscalização ambiental 1,63 (1,55 1,71) 1,75 (1,71 1,80) 
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Figura 99 - Avaliação dos serviços de arborização prestados pela Prefeitura 
comparando quem já solicitou e quem nunca solicitou o serviço. Valores médios de 
avaliação, as barras representam o Intervalo de Confiança 95% ao redor da média 
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QUESTÃO 27: RELAÇÃO ENTRE A AVALIAÇÃO DA RELEVÂNCIA DA GESTÃO 

PARTICIPATIVA PARA O PMAU E A PARTICIPAÇÃO EM ALGUM GRUPO QUE 

PROMOVE A ARBORIZAÇÃO. 

 Quem participa de algum grupo ou associação que promove a arborização 

atribui maior relevância à gestão participativa dentro do PMAU em comparação com 

quem não participa (t=7,63; p=0,006; Figura 100). 

Figura 100 - Relevância atribuída à Gestão Participativa dentro do PMAU comparando 
quem participa e quem não participa de grupo ou associação que promove a 
arborização. Valores médios de avaliação, as barras representam o Intervalo de 
Confiança 95% ao redor da média 

 

QUESTÃO 28: RELAÇÃO ENTRE A AUTOAVALIAÇÃO SOBRE A ARBORIZAÇÃO 

E A RELEVÂNCIA PARA O PMAU DA DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE 

AS ARVORES. 

 Quanto maior a relevância atribuída para a divulgação de informações sobre 

árvores no PMAU, maior é o conhecimento sobre as árvores dos locais onde os 

participantes da pesquisa frequentam. Tanto para o nome das árvores (F=47,35; 

p<0,001), quanto para a idade das árvores (F=24,84; p<0,001), quantidade de árvores 

(F=34,43; p<0,001), época de floração (F=52,21; p<0,001), época de queda das folhas 

(F=53,58; p<0,001), frutificação (F=68,38; p<0,001), ou atração de aves e outros 

animais (F=57,12; p<0,001), quanto maior é esse conhecimento, maior a relevância 

atribuída ao tema de divulgação de informações sobre árvores para constar no PMAU 

(Figura 101).  
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Figura 101 - Relação entre a autoavaliação sobre o conhecimento dos diferentes 
aspectos das árvores dos locais onde os participantes da pesquisa sobre arborização 
no município de São Paulo frequentam e a relevância atribuída para que o tema de 
divulgação sobre árvores conste no PMAU. Valores médios de avaliação, as barras 
representam o Intervalo de Confiança 95% ao redor da média. Subgrupos 
estatisticamente homogêneos agrupados pelos retângulos vermelhos 
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QUESTÃO 29: RELAÇÃO ENTRE A PARTICIPAÇÃO EM ALGUM GRUPO 

ORGANIZADO DE PROMOÇÃO À ARBORIZAÇÃO E A PREDISPOSIÇÃO EM 

COLABORAR COM A ARBORIZAÇÃO NO BAIRRO. 

O fato de participar de algum grupo organizado de promoção à arborização 

influencia significativamente a chance de colaborar com a arborização do bairro ou 

rua em que mora (X2=265,58; X2
crítico α=0,05,ν=1 = 3,84; Tabela 68). 

Tabela 68 - Distribuição de frequências dos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município sobre a participação em algum grupo organizado em relação 
a predisposição em colaborar com a arborização do bairro ou rua em que mora. 
Valores estatisticamente distintos assinalados em negrito 

                                                                  Colabora com a arborização 
  Sim Não 

Participa de algum grupo organizado 
de promoção à arborização 

Sim 84% 16% 

Não 53% 47% 
 

QUESTÕES 30 A 33: PERFIL, COM RELAÇÃO À IDADE, ESCOLARIDADE, RENDA 

E GÊNERO DOS QUE PARTICIPAM DE GRUPOS DE PROMOÇÃO À 

ARBORIZAÇÃO. 

 Comparando a idade dos que participam com os que não participam de grupos 

de promoção à arborização, percebe-se que que participa apresenta idade 

significativamente maior do que que não participa (t=50,91; p<0,001; Figura 102). 

Figura 102 - Comparação das pessoas que participam e não participam de grupos 
organizados de promoção à arborização com relação à idade. Valores médios de 
avaliação, as barras representam o Intervalo de Confiança 95% ao redor da média. 
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 Tanto a renda (X2=9,03; X2
crítico α=0,05,ν=4 = 9,49; Figura 103), quanto a 

escolaridade (X2=5,26; X2
crítico α=0,05,ν=4 =9,49; Figura 104) não apresentaram 

influenciaram a probabilidade de participar de algum grupo organizado de promoção 

à arborização. 

 Com relação ao gênero, pessoas do gênero masculino apresentaram 

frequência ligeiramente maior dentro dos grupos que promovem a arborização do que 

fora deles (X2=7,36; X2
crítico α=0,05,ν=2 = 5,99; Figura 105). 

Figura 103 - Comparação das pessoas que participam e não participam de grupos 
organizados de promoção à arborização com relação à renda 
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Figura 104 - Comparação das pessoas que participam e não participam de grupos 
organizados de promoção à arborização com relação à escolaridade 

 

Figura 105 - Comparação das pessoas que participam e não participam de grupos 
organizados de promoção à arborização com relação ao gênero. Grupos 
estatisticamente distintos assinalados com asterisco 
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QUESTÕES 34 A 37: PERFIL, COM RELAÇÃO À IDADE, ESCOLARIDADE, RENDA 

E GÊNERO DOS QUE TÊM INTERESSE EM PARTICIPAR DE CURSOS SOBRE 

ARBORIZAÇÃO. 

 Comparando a idade, os que têm interesse em participar de cursos sobre 

arborização são significativamente mais jovens do que os que já participaram ou os 

que não têm interesse em participar, que não diferem entre si com relação à idade 

(F=43,72; p<0,001; Figura 106). 

Figura 106 - Comparação das pessoas que têm, não têm interesse e já participaram 
de cursos sobre arborização, com relação à idade. Valores médios de avaliação, as 
barras representam o Intervalo de Confiança 95% ao redor da média. Retângulos 
vermelhos delimitam subgrupos estatisticamente homogêneos 

 

 Foram encontradas diferenças no interesse em participar de cursos sobre 

arborização com relação ao grau de instrução (X2=26,22; X2
crítico α=0,05,ν=8 =15,5; Figura 

107).  

Para as pessoas com ensino fundamental incompleto ou com pós graduação, 

não há diferenças nas proporções de quem tem, não tem interesse ou já participou de 

cursos sobre arborização. Para as pessoas com ensino superior a maior proporção 

observada dentre os que já participaram é estatisticamente significativa. Já dentre a 

parcela com ensino médio, observa-se uma menor proporção de pessoas que já 

participaram e maior proporção de pessoas que têm interesse em participar. E para 

pessoas com até o ensino fundamental, nota-se uma parcela maior de pessoas que 

não têm interesse em participar de cursos sobre arborização. 
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Figura 107 - Comparação das pessoas que têm, não têm interesse e já participaram 
de cursos sobre arborização com relação à escolaridade. Proporções estatisticamente 
significativas dentro de cada grupo assinaladas com asterisco 

 

 A renda influenciou significativamente o interesse em participar de cursos sobre 

arborização (X2=60,94; X2
crítico α=0,05,ν=8 =15,5; Figura 108).  Nota-se que não há 

diferenças dentre a parcela que ganha de 2 a 5 salários mínimos, quanto ao interesse 

em participar de cursos sobre arborização. No entanto, dentre os que ganham até dois 

salários mínimos o interesse em realizar o curso é significativamente maior e dentre 

os com renda acima de 10 salários mínimos, nota-se o contrário, com uma maior 

parcela de pessoas que não teriam interesse em participar de tais cursos. Para os 

com renda de 5 a 10 salários mínimos não há diferenças entre os que têm ou não 

interesse, mas há uma maior proporção de pessoas que já realizaram cursos sobre 

arborização. 
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Figura 108 - Comparação das pessoas que têm, não têm interesse e já participaram 
de cursos sobre arborização com relação à renda. Proporções estatisticamente 
significativas dentro de cada grupo assinaladas com asterisco 

 

 Foram encontradas diferenças no interesse em participar do curso com relação 

ao gênero (X2=16,89; X2
crítico α=0,05,ν=4 =9,49; Figura 109). 

As pessoas do gênero feminino apresentaram um interesse significativamente maior 

em participar dos cursos e as do gênero masculino um menor interesse. Para pessoas 

de outros gêneros, não foram encontradas diferenças quanto ao interesse, no entanto 

nota-se que estas pessoas participaram significativamente menos dos cursos sobre 

arborização. 
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Figura 109 - Comparação das pessoas que têm, não têm interesse e já participaram 
de cursos sobre arborização com relação ao gênero. Proporções estatisticamente 
significativas dentro de cada grupo assinaladas com asterisco 

 

QUESTÃO 38: RELAÇÃO ENTRE TER ENTRADO NO SITE DA SVMA E O 

CONHECIMENTO DOS MANUAIS TÉCNICOS DE ARBORIZAÇÃO E PODA. 

As pessoas que entraram no site da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente 

apresentam uma chance significativamente maior de conhecer os manuais técnicos 

de poda e arborização urbana (X2=1381,19; X2
crítico α=0,05,ν=1 = 3,84; Tabela 69). 

Tabela 69 - Distribuição de frequências dos respondentes à pesquisa sobre 
arborização no município sobre o conhecimento dos manuais técnicos de arborização 
urbana e poda e o acesso ao site da Secretaria do Verde e do Meio Ambiente.  Valores 
estatisticamente distintos assinalados em negrito 

                                                      Conhece os manuais 
  Sim Não 

Acessou o site da SVMA 
Sim 46,7% 53,3% 

Não 5,5% 94,5% 
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QUESTÕES 39 E 40: PERFIL DOS QUE CONHECEM OS MANUAIS TÉCNICOS 

SOBRE ARBORIZAÇÃO URBANA E PODA, COM RELAÇÃO À ESCOLARIDADE E 

RENDA. 

 Com relação à escolaridade, foram encontradas diferenças significativas com 

relação ao conhecimento dos manuais técnicos de arborização urbana a poda 

(X2=28,11; X2
crítico α=0,05,ν=4 = 9,49; Figura 110). Apenas dentre os que possuem pós-

graduação foi encontrada uma maior proporção de pessoas que conhecem os 

manuais. Tanto dentre os com ensino médio ou com ensino superior, a proporção dos 

que não conhecem os manuais é significativamente maior. Para os com menor grau 

de instrução, no entanto, não foram encontradas diferenças significativas nas 

proporções dos que conhecem ou não conhecem os manuais. 

Figura 110 - Comparação do conhecimento dos manuais técnicos de arborização 
urbana e poda com relação à escolaridade. Proporções estatisticamente significativas 
dentro de cada grupo assinaladas com asterisco. 

 

 A renda também influenciou sobre o conhecimento dos manuais técnicos 

(X2=21,31; X2
crítico α=0,05,ν=4 = 9,49; Figura 111). 

  Com relação a renda, há maior proporção de pessoas que conhecem o manual 

dentre os com renda de 5 a 10 salários mínimos e de até 1 salário mínimo. Para os 

que ganham de 1 a 2 salários ou acima de 10 salários mínimos, a proporção dos que 

não conhecem é significativamente menor. Dentre os que ganham de 2 a 5 salários 
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mínimos, não há diferença significativa entre a proporção dos que conhecem e não 

conhecem os manuais. 

Figura 111- Comparação do conhecimento dos manuais técnicos de arborização 
urbana e poda com relação à renda. Proporções estatisticamente significativas dentro 
de cada grupo assinaladas com asterisco. 

 

Tabela 70 - Perguntas solicitadas pela Coordenação do PMAU sobre as respostas do 
questionário on-line sobre arborização no município de São Paulo. 

Pergunta Conclusão 

1) Relação entre a importância do aumento da 
arborização e as ações que poderiam ser 
feitas para melhorar a arborização no 
município. 

Significativa; Vide tabela 50.  

2) Relação entre a importância do aumento da 
arborização e a avaliação dos aspectos de 
arborização no município. 

Significativa; Quem acha 
importante aumentar a arborização 
avalia pior a quantidade, 
diversidade, distribuição e plantio 
de mudas; Não há diferenças na 
avaliação da manutenção. 

3) Relação entre importância do aumento da 
arborização e a predisposição de ter uma 
árvore em frente à casa. 

Significativa; Quem já tem ou 
gostaria de ter uma árvore 
incondicionalmente acha mais 
importante aumentar a arborização. 
Quem não gostaria de ter ou teria 
uma árvore apenas 
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Pergunta Conclusão 

condicionalmente acha menos 
importante aumentar a arborização. 

4) Relação entre importância do aumento da 
arborização e o munício de moradia. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 

5) Relação entre importância do aumento da 
arborização e a avaliação da contribuição da 
vegetação sobre os aspectos da paisagem 
urbana. 

Significativo; Quem acha 
importante aumentar a arborização 
atribui maior importância na 
contribuição das árvores para: 
redução da poluição do ar, redução 
da temperatura, aumento da 
umidade do ar, proporcionar 
sombreamento, embelezar a 
paisagem, valorizar os imóveis, à 
contribuição na redução de 
inundações e redução do ruído. 
Quem não acha importante 
aumentar a arborização atribui 
maior importância na contribuição 
das árvores para: o aumento dos 
danos à calçada ou imóveis, aos 
danos à fiação, ao entupimento de 
calhas, aumento do risco de 
quedas de árvores ou partes, de 
folhas e flores, causar dificuldade 
no trânsito de pedestres e aumento 
do risco de assaltos e violência 
urbana. 

6) Relação entre importância do aumento da 
arborização e a predisposição de colaborar 
com a arborização do bairro. 

Sem relação estatisticamente 
significativa.  

7) Relação entre importância do aumento da 
arborização e a participação em algum grupo 
que cuida das árvores. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 

8) Relação entre importância do aumento da 
arborização e o interesse em participar de 
cursos sobre arborização. 

Significativa; quem acha importante 
aumentar a arborização tem mais 
interesse em participar de cursos. 
Dentro dos que já participaram não 
há diferenças dentre os que acham 
e que não acham importante 
aumentar a arborização, mas os 
que não têm opinião formada, 
apresentam uma frequência 
significativamente menor nessa 
categoria.  
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Pergunta Conclusão 

9) Relação entre importância do aumento da 
arborização e a idade. 

Significativa; a idade é 
significativamente menor dentre os 
que acham importante aumentar a 
arborização no município. 

10) Relação entre importância do aumento da 
arborização e escolaridade 

Significativa; Os respondentes com 
pós-graduação responderam mais 
frequentemente que é importante 
aumentar a arborização, enquanto 
os com ensino médio e 
fundamental incompleto acreditam 
não ser importante o aumento da 
arborização; os indivíduos com 
ensino superior têm uma menor 
probabilidade de não ter opinião 
formada; o contrário ocorre com os 
com ensino fundamental, que 
possuem maior chance de não ter 
opinião formada. Nesse dois 
grupos a importância ou não do 
aumento da arborização não 
diferiu. 

11) Relação entre importância do aumento da 
arborização e a renda. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 

12) Relação entre importância do aumento da 
arborização e gênero. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 

13) Relação entre os que sugeriram redução 
do IPTU para os que têm árvore em 
frente/dentro da casa para melhorar a 
arborização e o desejo de ter uma árvore em 
frente à casa. 

Significativa; ação de reduzir o 
IPTU mais frequente dentre os que 
querem uma árvore 
incondicionalmente e aqueles que 
só teriam se houvesse redução no 
IPTU; menos frequente nos outros 
grupos; para quem já possui árvore 
não há diferenças entre as ações 
de melhoria da arborização. 

14) Relação entre os que sugeriram permitir 
que a população cuide das arvores para 
melhorar a arborização e a predisposição de 
colaborar com a arborização do bairro. 

Significativa; Quem sugere permitir 
que a população cuide das árvores 
colabora mais com a arborização 
do bairro. 

15) Relação entre os que sugeriram capacitar 
agentes na população para cuidarem das 
arvores nos bairros para melhorar a 
arborização e a predisposição de colaborar 
com a arborização do bairro. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 
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Pergunta Conclusão 

16) Relação entre os que sugeriram formar 
grupos de moradores para acompanhar a 
gestão da arborização para melhorar a 
arborização e a participação em tais grupos. 

Significativa; Os que sugerem 
formar grupos participam mais de 
tais grupos. 

17) Relação entre o desejo de ter uma árvore 
em frente à casa e a presença de associações 
e grupos que promovem a arborização no 
bairro em que moram. 

Significativa; Quem já possui árvore 
informou com mais frequência que 
possui grupo no bairro que cuida 
das árvores; quem não gostaria de 
ter árvores informou com menos 
frequência sobre a existência 
dessas organizações. 

18) Relação entre o município de moradia e 
as sugestões para melhorar a arborização em 
São Paulo. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 

19) Relação do município de moradia e a 
avaliação dos aspectos de arborização no 
município. 

Significativa; Não residentes 
avaliam melhor a distribuição das 
árvores e o plantio de mudas; 
outros aspectos sem diferenças 
significativas. 

20) Relação do município de moradia e a 
avaliação dos serviços de arborização 
realizados pela Prefeitura. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 

21) Relação entre a presença de grupos 
organizados de promoção à arborização e a 
participação em tais grupos. 

Significativa; A presença de algum 
grupo no bairro aumenta a chance 
de participação em tais grupos 

22) Relação entre o grupo de promoção à 
arborização citado no bairro e a participação 
neste grupo. 

Significativa; A associação citada é 
a que o respondente participa. 

23) Relação entre a autoavaliação sobre a 
arborização e o interesse em participar de 
cursos técnicos sobre arborização. 

A autoavaliação é mais positiva 
para os que fizeram curso, seguida 
pelos que têm interesse em realizar 
cursos e os que não têm interesse 
apresentaram a pior autoavaliação; 
esse padrão foi o mesmo para 
todos os aspectos da 
autoavaliação. 

24) Relação entre a resposta do órgão 
responsável pela arborização e já ter 
solicitado algum serviço para a Prefeitura. 

Significativa; quem solicitou serviço 
à prefeitura informa que a 
concessionária de energia elétrica 
é o órgão responsável com mais 
frequência do que quem nuca 
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Pergunta Conclusão 

solicitou; quem já solicitou informe 
menos que não sabe qual o órgão. 

25) Relação entre a resposta do órgão em 
que solicitaria avaliação de árvores e já ter 
solicitado algum serviço para a Prefeitura. 

Significativa; vide tabela 65. 

26) Comparação entre a avaliação dos 
serviços prestados pela Prefeitura por quem 
já solicitou e quem nunca solicitou tal serviço. 

Significativa; Plantio, recolhimento 
de resíduos e informações sobre 
árvores sem diferença; pode e 
fiscalização pior avaliadas por 
quem já solicitou o serviço; 
avaliação técnica, autorização para 
evento e fornecimento de muda 
melhor avaliado por quem já 
solicitou o serviço. 

27) Relação entre a avaliação da relevância 
da Gestão Participativa para o PMAU e a 
participação em algum grupo que promove a 
arborização. 

Significativa; Quem participa de 
algum grupo atribui maior 
relevância à gestão participativa. 

28) Relação entre a autoavaliação sobre a 
arborização e a relevância para o PMAU da 
divulgação das informações sobre as arvores. 

Significativa; Pessoas que atribuem 
maior relevância a divulgação de 
informações sobre as árvores no 
PMAU possuem maior 
conhecimento sobre todos os 
aspectos da arborização dos locais 
onde frequentam. 

29) Relação entre a participação em algum 
grupo organizado de promoção à arborização 
e a predisposição em colaborar com a 
arborização no bairro. 

Significativa; Pessoas que 
participam de grupos têm uma 
maior predisposição em colaborar 
com a arborização no bairro. 

30) Relação entre a participação em grupos 
organizados de promoção à arborização e a 
idade. 

Significativa; Pessoas que 
participam de grupos são 
significativamente mais velhas do 
que as que não participam 

31) Relação entre a participação em grupos 
organizados de promoção à arborização e a 
escolaridade. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 

32) Relação entre a participação em grupos 
organizados de promoção à arborização e a 
renda. 

Sem relação estatisticamente 
significativa. 
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Pergunta Conclusão 

33) Relação entre a participação em grupos 
organizados de promoção à arborização e o 
gênero. 

Significativa: ligeira predominância 
de pessoas do gênero masculino 
nos grupos 

34) Relação entre o interesse em participar de 
cursos sobre arborização e a idade. 

Significativa; Pessoas mais novas 
têm mais interesse em participar 
dos cursos. 

35) Relação entre o interesse em participar de 
cursos sobre arborização e a escolaridade. 

Significativa; Tanto para que tem 
grau de instrução muito alto ou 
muito baixo, não há diferenças 
significativas no interesse; Com 
ensino fundamental há menor 
interesse; para os com ensino 
médio não há diferença no 
interesse, mas uma maior 
proporção ainda não participou e o 
contrário ocorre com que tem 
ensino superior, onde a proporção 
dos que já participaram é maior. 

36) Relação entre o interesse em participar de 
cursos sobre arborização e a renda. 

Significativa; O curso atrai aqueles 
de menor renda; as pessoas de 
maior renda tem menos interesse 
em participar; com renda 
intermediária não há diferenças no 
interesse. 

37) Relação entre o interesse em participar de 
cursos sobre arborização e o gênero. 

Significativa; Pessoas do gênero 
feminino têm maior interesse e do 
gênero masculino um menor 
interesse. Pessoas de outros 
gêneros participaram 
significativamente menos dos 
cursos. 

38) Relação entre ter entrado no site da 
SVMA e o conhecimento dos manuais 
técnicos de arborização e poda 

Significativa; Acessar o site 
aumenta significativamente a 
chance de conhecer o manual. 

39) Relação entre o conhecimento dos 
manuais técnicos de arborização e poda e a 
renda. 

Significativa; vide texto. 

40) Relação entre o conhecimento dos 
manuais técnicos de arborização e poda e a 
escolaridade. 

Significativa; Apenas as pessoas 
com pós-graduação conhecem 
mais os manuais.  
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5.14 DIAGNÓSTICO DA COBERTURA ARBÓREA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO ATRAVÉS DO TERMO DE COOPERAÇÃO COM A ESALQ-USP 

 A obtenção da cobertura arbórea do Município de São Paulo para o plano de 

arborização do Município foi possível pela produção de mosaico e processamento de 

ortofotos multiespectrais obtidas por meio de sobrevôo no ano de 2017. As cenas 

foram retiradas da plataforma Geosampa da Prefeitura de São Paulo. Todo o trabalho 

foi realizado no laboratório de Silvicultura urbana do Departamento de Ciências 

Florestais da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” da Universidade de São 

Paulo no âmbito do convênio com a Divisão de Arborização Urbana da Prefeitura de 

São Paulo. 

 Foi utilizado o SIG Quantum GIS 3.4 para o processamento do mosaico, 

mudança de resolução espacial, filtragem e classificação supervisionada. A 

segmentação da classificação em distritos e vias públicas foi feita utilizando o SIG 

ARCGIS. Foi desenvolvido também um método para estimar a quantidade de árvores 

a ser implantada em cada via pública da cidade por meio de amostragem em 1380 

vias públicas em todos os distritos da cidade. 

 Como resultado será possível priorizar as atividades de planejamento de novos 

plantios com detalhamento até a via pública por meio de modelos que podem calcular 

metas para quantidade de plantios nas vias e distritos mais carentes de árvores, assim 

como priorizar as vias mais arborizadas para ações de avaliação de risco, podas e 

substituições. 

 Existem distritos com boa cobertura arbórea como Pinheiros com 34% do 

território coberto com árvores e também distritos com péssima cobertura como o 

Distrito Brás, com apenas 3,2% de cobertura arbórea em seu território.  Com esses 

dados será possível promover ações para diminuir essas desigualdades na oferta de 

verde para a população.  

 Nas Figura 112, 113 e no Anexo 29 são apresentadas as metas de plantio 

baseadas na área de via pública sem cobertura arbórea; e cobertura arbórea e 

calçadas até 1,90 cm de largura, produto de classificação temática do mosaico do 

sobrevoo de 2017. Todos do Termo de Cooperação entre a ESALQ e a Divisão de 

Arborização Urbana. 
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Figura 112 – Metas de plantio baseadas na área de via pública sem cobertura arbórea 

 

Figura 113 - Cobertura arbórea e calçadas até 1,90 cm de largura. 

 

             Fonte: Termo de Cooperação ESALQ/DAU 
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6. PLANO DE AÇÃO 

O presente capítulo contém o conjunto de ações propostas, conforme Tabela 71: 

  



1

1

Elaborar e disponibilizar o inventário arbóreo do município.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021 

até dezembro de 2024
SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SMDU

DAU, DPHM 4, DIA, NDTIC, ATOS,

STLP e GEOINFO

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Elaborar Termo de Referência;

- Contratar executor;

-  Acompanhar execução;

-  Disponibilizar as informações levantadas.

344 e 345 Inventariar 08 (oito) subprefeituras por ano, a partir de 2021.

2

Revisar a Portaria nº 154/SVMA/2009, a qual disciplina medidas visando

a erradicação e controle de espécies vegetais exóticas invasoras - EEI

por plano de manejo e institui a lista de espécies vegetais, visando a

elaboração de plano de manejo para a erradicação destas espécies e

sua substituição, considerando o paisagismo local, a alimentação para

fauna e a tipologia da área (Unidades de Conservação, Parques

Urbanos, Praças, áreas livres, áreas internas de imoveis públicos e

privados dentre outras).

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras

DAU, DPHM, DGUC, DFS, DGPU,

DFA, DCRA, STLP, ATOS, Dpto.

Agricultura e Abastecimento

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Definir os conceitos espécie exótica, espécie 

exótica invasora e espécie indesejada;

- Elaborar lista oficial de espécies;

- Estabelecer critérios específicos para a

compensação pela remoção de espécies

exóticas invasoras e indesejadas, no âmbito

do Termo de Compromisso Ambiental - TCA;

- Elaborar minuta de Portaria; 

- Encaminhar minuta para o Gabinete da

SVMA.

275 e 357
01 (uma) minuta de portaria, elaborada e amplamente

discutida, até dezembro de 2021.

3

Elaborar o Manual de Compostagem e Reaproveitamento de Resíduos

Arbóreos incluindo capítulo sobre técnicas específicas para manejo

adequado de resíduos das espécies invasoras.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

até setembro de 2024
SVMA, SMSUB, Subprefeituras,

AMLURB e Universidade

SVMA, ASCOM, Umapaz, DAU, STLP,

ATOS, Amlurb e Universidade

- Constituir cooperação com universidade;

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Levantar o estado arte e a legislação e

normas técnicas pertinentes; 

- Elaborar e publicar o manual;

- Usar o manual como base para a produção

de materiais informativos de linguagem

simples.

- 1ª versão digital do manual concluída, até setembro de 2024.

4

Revisar e transformar em referência sobre a biodiversidade arbórea nativa

do município a Portaria nº 61/SVMA/2011, que publica a Lista de Espécies

Arbóreas Nativas do Município de São Paulo para Termos de Ajustamento

de Conduta - TAC's e de Compensação Ambiental - TCA's e para Projetos

de Recuperação Florestal, de Enriquecimento Florístico, paisagísticos e de

Arborização Urbana, visando atualização da listagem de espécies nativas do

município.

até dezembro de 2021 SVMA DPHM4

- Revisão bibliográfica e de registros de

coleta;

- Elaboração da lista;

- Elaborar minuta de Portaria;

- Encaminhar minuta para o Gabinete da

SVMA. 

- 01 (uma) minuta de portaria elaborada, até dezembro de 2021.

5

Revisar a Portaria nº 85/SVMA/2010 quanto à critérios, diretrizes,

procedimentos para o recebimento de mudas nos viveiros municipais,

provenientes de Termo de Compromisso Ambiental - TCA e de outras

obrigações contratadas com a Secretaria Municipal do Verde e do Meio

Ambiente - SVMA:

1- estabelecer a lista de espécies preferencialmente nativas do

município;

2- indicar a classificação e categorização das mudas e respectivas

embalagens;

3- definir equivalências no cálculo compensatório;

4- incluir a identificação individualizada de cada muda; 

5- estabelecer que as mudas entregues como medida compensatória

dos Termos de Compromisso Ambiental - TCAs sejam provenientes de

viveiros que contenham o Registro Nacional de Sementes e Mudas -

RENASEM.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2021 SVMA DAU, DPHM, DCRA, CFA

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Revisar as normas de recebimento de

mudas;

- Elaborar lista única de espécies para

arborização urbana (contrato de plantio, TCA,

TAC, Campanha Permanente, etc.);

- Elaborar minuta de Portaria;

- Encaminhar minuta para o Gabinete da

SVMA.

-
01 (uma) minuta de portaria, elaborada e discutida, até

dezembro de 2021.

Tabela 71 - PLANO DE AÇÃO

Nº DA AÇÃO AÇÃO PRAZO SECRETARIA SETOR RESPONSÁVEL ETAPAS
CONTRIBUIÇÃO DA 

CONSULTA PÚBLICA
METAS

TEMA: CONHECER
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Tabela 71 - PLANO DE AÇÃO

Nº DA AÇÃO AÇÃO PRAZO SECRETARIA SETOR RESPONSÁVEL ETAPAS
CONTRIBUIÇÃO DA 

CONSULTA PÚBLICA
METAS

6
Atualizar, anualmente, a nomenclatura oficial (nomes científicos) das listas

de espécies utilizadas na arborização urbana.
a partir de fevereiro de 2021 SVMA DPHM e DAU

- DAU encaminha anualmente a lista para

DPHM4 para a revisão;

- DPHM4 Revisa a lists existente e

reencaminha para DAU publicar uma portaria

com os nomes científicos atualizados.

- 01 (uma) publicação por ano, a partir de 2021.

7

Revisar o Manual Técnico de Arborização Urbana, prevendo:

1- Inserir as diretrizes técnicas e os procedimentos para a

especificação de muda com Diâmetro na Altura do Peito - DAP 5 cm

nas novas alternativas locacionais de plantios, para vaga verde e nos

plantios com a função de substituir, futuramente, árvores adultas

senescentes em razão de sua idade e/ou estado fitossanitário,

considerando a espécie, o porte e a localização deste exemplar adulto,

de acordo com as diretrizes estabelecidas nos Planos Regionais;

2- Incluir orientações e diretrizes sobre espécies incompatíveis com

rede elétrica aérea e sobre manutenção no desenvolvimento destas

(condução);

3- Estabelecer técnicas e tecnologias de proteção do colo de muda a

ser utilizada no plantio, visando a redução injúrias;

4- Incluir tópico descritivo sobre recomendação de "padrão de muda"

considerando os diversos locais de plantio.

5- Utilização de cobertura morta para a finalização do plantio;

6-Executar o plantio de substituição de árvores suprimidas em passeio

público prioritariamente em passeio público ou buscar alternativas

locacionais nas vagas verdes, e, na impossibilidade fundamentada

tecnicamente, realizá-los em praças desde que seguido o Plano de

Manejo e Paisagístico das mesmas;

7- Definir critérios de plantio em praças e demais áreas verdes e

espaços livres públicos.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2023 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, CGPABI, Umapaz, ATOS e

STLP

- Constituir Grupo de Trabalho; 

- Levantar as informações necessárias, o

estado arte e a legislação e normas técnicas

pertinentes; 

- Elaborar e publicar o manual, considerando

as contribuições da consulta pública.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

22, 71, 74, 75, 78, 80, 

118, 120 e 132
Versão digital do manual concluída, até dezembro de 2023.

8

Elaborar o Manual Técnico de Manejo da Arborização Urbana, incluindo:

1 - tópico sobre a destinação/aproveitamento dos resíduos de manejo;

2 - diretriz para execução da poda, considerando a arquitetura da espécie,

bem como a NBR16246-1, que considera a poda drástica como medida

preparatória para a supressão da árvore;

3 - capítulo sobre a poda drástica e topiaria conforme NBR16246-1;

4 - tópico sobre cerca viva: espécies adequadas e técnicas para

manutenção;

5 - tópico sobre poda de raiz;

6 - tópico sobre a presença de ninhos e colmeias em árvores a serem

podadas;

7 - lista de espécies que, conhecidamente, não respondem bem à poda e a

recomendação de que não sejam plantadas em locais em que haverá

interferência com a infraestrutura.

8- Estabelecer diretrizes técnicas para atuação da concessionária de

distribuição elétrica, visando realização de manejo que atenda as boas

práticas contidas nos Manuais Técnicos da Prefeitura do Município de São

Paulo - PMSP.

9-relacionar e descrever os serviços de manejo arbóreo

até maio de 2023 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, CGPABI, Umapaz, ATOS e

STLP

- Constituir Grupo de Trabalho; 

- Levantar o estado arte e a legislação e

normas técnicas pertinentes;

- Elaborar e publicar o manual.

282, 321,364 e 365 Versão digital do manual concluída, até maio de 2023.

9

Normatizar os Manuais Técnicos, tornando-os instrumentos legais a

serem cumpridos em todo o município de São Paulo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

até dezembro de 2024 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP
- Elaborar minuta de portaria e encaminhar

para os Gabinetes de SVMA e SMSUB.
-

Minutas das portarias dos 3 manuais técnicos elaboradas e

discutidas, até dezembro de 2024.
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Tabela 71 - PLANO DE AÇÃO

Nº DA AÇÃO AÇÃO PRAZO SECRETARIA SETOR RESPONSÁVEL ETAPAS
CONTRIBUIÇÃO DA 

CONSULTA PÚBLICA
METAS

10
Criar um acervo técnico on line e físico sobre arborização urbana e atualizá-

lo anualmente.
até dezembro de 2024 SVMA

NDTIC, DAU, DPHM, EMJ e

Umapaz/Biblioteca

- NDTIC e Biblioteca desenvolvem sistema

on line  de gestão de acervo bibliográfico;

- DAU, DPHM e EMJ encaminham

anualmente relação de bibliografia para

aquisição;

- Umapaz/Biblioteca prevê, anualmente,

recursos para aquisição de publicações no

Orçamento Programa;

- Umapaz/Biblioteca adquire publicações.

-

1- Recursos no orçamento da SVMA para aquisição de

publicações sobre arborização, a partir do orçamento de 2022;

2- Sistema de acervo on line funcionando, até dezembro de

2024.

11

Promover curso interno referente à gestão de contratos de manejo

arbóreo para os técnicos da Prefeitura de São Paulo que atuam na

gestão da arborização urbana.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2022
SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SMG

DAU, UMAPAZ, ATOS, STLP e

EMASP

- Umapaz estabelece parceria com a EMASP;

- Umapaz, DAU e ATOS definem o conteúdo

do curso;

- Umapaz elabora a ementa do curso; 

- Umapaz e EMASP coordenam o curso.

-

1- Parceria com a EMASP estabelecida e o conteúdo e a

ementa do curso elaborados, até junho de 2022;

2- Primeira turma do curso formada, até dezembro de 2022.

12
Elaborar treinamento para aperfeiçoamento dos técnicos que atuam na

fiscalização ambiental, Analistas de Meio Ambiente e Agentes Vistores.
até junho de 2022

SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SMG

DFA, UMAPAZ, ATOS, STLP e

EMASP

- Umapaz estabelece parceria com a EMASP;

- Umapaz, DFA, Supervisão de Limpeza

Pública e ATOS definem o conteúdo do

curso;

- Umapaz elabora a ementa do curso; 

- Umapaz e EMASP coordenam o curso.

-

1- Parceria com a EMASP estabelecida e o conteúdo e a

ementa do curso elaborados, até dezembro de 2021;

2- Primeira turma do curso formada, até junho de 2022.

13

Promover a atualização dos técnicos da Prefeitura do Munícipio de São

Paulo - PMSP, por meio de cursos específicos sobre os tipos de poda e

suas consequências fisiológicas e mecânicas para as árvores.

até dezembro de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, UMAPAZ, ATOS e STLP

- Umapaz, DAU, Supervisão Técnica de

Limpeza Pública e ATOS definem o conteúdo

do curso;

- Umapaz elabora a ementa e coordena o

curso.

-
1- Conteúdo e ementa do curso elaborados, até junho de 2022;

2- Primeira turma do curso formada, até dezembro de 2022. 

14

Celebrar um convênio com o Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, o Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo -

CAU e o Conselho Regional de Biologia - CRBio, visando a realização

de cursos para atualização dos profissionais que trabalham com o

projeto de arborização e o manejo arbóreo no município de São Paulo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

até julho de 2025 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- DAU e ATOS estabelecem parceria com o

CREA-SP e CRBIO-01; 

- DAU e ATOS definem o conteúdo e

elaboram a ementa do curso;

- CREA-SP e CRBIO-01 coordenam o curso.

- 01 (um) convênio celebrado por ano, a partir de julho de 2023.

15
Elaborar procedimento para documentar o conhecimento dos técnicos da

Prefeitura do Munícipio de São Paulo - PMSP.
até dezembro de 2024 SVMA, SMSUB e Subprefeituras "RH/Desenvolvimento, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Levantar o estado arte;

- Elaborar metodologia e encaminhar relatório

para o Grupo de Trabalho que estruturará o

banco de dados.

-
Procedimento elaborado e homologado, até dezembro de

2024.

16
Alterar a legislação para possibilitar a realização de cursos de pós-

graduação de interesse da administração, na jornada de trabalho.
até dezembro de 2024

SVMA, SMSUB, Subprefefituras

e SG

DAU, AJ "RH/Desenvolvimento,

ATOS, STLP, SMSUB/AJ e DRH

- Constituir Grupo de Trabalho; 

- Levantar a legislação pertinente;

- Elaborar minuta de lei e encaminhar para

SGM.

-

1- Levantamento da legislação vigente, relativa ao tema, até

dezembro de 2022;

2- 01 (uma) minuta de lei elaborada, até dezembro de 2024.

17
Instituir anualmente o ciclo de palestras em arborização urbana para os

técnicos da Prefeitura do Munícipio de São Paulo - PMSP.
até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB, Subprefefituras DAU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar minuta e publicar portaria.
- Portaria publicada, até dezembro de 2021.

18 Organizar o Simpósio Municipal sobre a Arborização Urbana. até julho de 2023 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, Umapaz, SVMA-Comunicação,

"DAF" e ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Estabelecer as parcerias necessárias,

- Definir a organização do evento;

- Divulgar e realizar do evento.

- 1ª edição do Simpósio realizada, até junho de 2023.
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Tabela 71 - PLANO DE AÇÃO

Nº DA AÇÃO AÇÃO PRAZO SECRETARIA SETOR RESPONSÁVEL ETAPAS
CONTRIBUIÇÃO DA 

CONSULTA PÚBLICA
METAS

20

Estabelecer parceria com o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais -

INPE e com Universidades, com o objetivo de monitoramento de vegetação

por sensoriamento remoto e acompanhamento de alertas relacionados à

arborização.

até dezembro de 2024 SVMA DAU e SVMA-G

- Elaborar e assinar termos de parceria; 

- Elaborar em conjunto com o INPE os

projetos de pesquisa.

- Parceria firmada com o INPE, até dezembro de 2024.

21 Promover intercâmbio de conhecimentos com outras cidades e países. até dezembro de 2024 SVMA DAU e SVMA-G
- Identificar parceiros; 

- Elaborar e assinar termos de parceria.
-

1- 01 (uma) relação de cidades e países relevantes para

parcerias, até dezembro de 2022;

2- Pelo menos 02 (duas) parcerias firmadas, até dezembro de

2024.

22

Estabelecer no planejamento anual do Fundo Especial do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável - FEMA, diretrizes para:

1- apoio à projetos de pesquisa sobre Arborização Urbana;

2- ações de projetos participativos de arborização.

até dezembro de 2021 SVMA CGC - Definir diretriz e submeter ao CONFEMA. -

01 (uma) diretriz no FEMA para pesquisa em arborização

urbana e 01 (uma) diretriz para ações de projetos participativos

de arborização urbana

23
Realizar estudo para viabilidade de criação de um Fundo próprio para a

Arborização Urbana.
até dezembro de 2024 SVMA DAU, SVMA-G; SVMA-AJ e CAF

- Constituir Grupo de Trabalho; 

- Levantar a legislação pertinente;

- Elaborar minuta de lei e encaminhar para

SGM.

- 01 (um) estudo desenvolvido até dezembro de 2024

24

Criar previsão orçamentária, especialmente nas pastas que atuam na gestão 

da arborização, para realização de cursos visando aprimoramento e

atualização dos servidores.

até dezembro de 2024 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
CAF, CGPABI, UMAPAZ, ATOS e

STLP

- Levantar demanda;

- Encaminhar a demanda para a instância

competente dentro de cada secretaria.

-

1- Previsão de recursos no orçamento da SVMA, até dezembro

de 2022;

2- Previsão de recursos no orçamento da SMSUB, até

dezembro de 2022;

3- Previsão de recursos no orçamento de todas as

Subprefeituras, até dezembro de 2024.

19

Estabelecer cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa

para:

1 - criação de protocolos para avaliação do estado fitossanitário,

utilizando sensoriamento remoto e geoprocessamento, considerando o

mapeamento e monitoramento da vegetação;

2- desenvolvimento de pesquisas sobre a sanidade da arborização

urbana e a influência: da fertilidade do solo; do uso de composto

orgânico; da física e química do solo;

3- estudar o comportamento das espécies nativas potenciais, ainda não

comuns na arborização urbana;

4- avaliar o desempenho e adaptar as novas tecnologias de plantio à

realidade do município;

5- avaliar o comportamento e o desenvolvimento das espécies

plantadas em alternativas locacionais de plantio;

6- elaboração de estudos referentes aos serviços ecosssitêmicos

prestados pelas árvores;

7- indicação de espécies e monitoramento do desenvolvimento das

mudas plantadas avaliando sua adaptação às condições climáticas;

8- implantar experimentos com novas técnicas de plantio que permitam

a adubação de manutenção das árvores;

9- criação de protocolos para o tratamento de árvores com problemas

fitossanitários;

10- realizar o monitoramento de indicadores climáticos no âmbito dos

Planos Regionais para avaliação da adaptação da arborização e sua

contribuição ao Plano Municipal de Mudanças Climáticas;

11- discussão, divulgação e aplicação das diretrizes e técnicas

contidas nos materiais técnicos elaborados pela PMSP junto aos

cursos relacionados com o planejamento, a implantação e ou o manejo

da arborização urbana; 

12- Elaborar estudo técnico-econômico-ambiental sobre o tempo de

uso dos caminhões nos contratos e a possibilidade de utilização de

equipamentos com matriz energética alternativa, considerando o Plano

de Ação Climática do Município de São Paulo.

AÇÃO PRIORITÁRIA 2025

até dezembro de 2025 SVMA
DAU, DPHM, CGPABI, GTMAPP e

SVMA-G

- Identificar parceiros; 

- Elaborar e assinar termos de parceria; 

- Elaborar em conjunto com as instituições

parceiras os projetos de pesquisa.

79, 230 e 375
Pelo menos 02 (dois) temas, por ano, com parceria firmada,

até dezembro de 2025.
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Tabela 71 - PLANO DE AÇÃO

Nº DA AÇÃO AÇÃO PRAZO SECRETARIA SETOR RESPONSÁVEL ETAPAS
CONTRIBUIÇÃO DA 

CONSULTA PÚBLICA
METAS

25

Redefinir as diretrizes para a realização dos cursos de qualificação dos

funcionários contratados a serem exigidos nos editais de licitação para

serviços de plantio e manejo da arborização.

até dezembro de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras CGPABI, UMAPAZ, ATOS e STLP

- Umapaz, DAU, Supervisão Técnica de

Limpeza Pública e ATOS definem o conteúdo

dos cursos; 

- CGPABI e ATOS inserem nos Termos de

Referência de contratação de serviços.

- Todas a s diretrizes definidas, até dezembro de 2022;

26

Definir padronização de Despacho' e 'Autorização, em área internas públicas

ou privadas, considerando:

1- a inserção de informações sobre "padrão de muda" e o porte da espécie

adequado para plantio em área interna, nos casos de remoção por corte; 

2- o estabelecimento, para o manejo arbóreo, o fluxograma e a

padronização de conteúdo; 

3- os procedimentos a serem adotados caso haja a presença de ninhos e

colmeias; 

4- informação sobre a obrigatoriedade de destinação ambientalmente

adequada dos resíduos gerados na execução do manejo; 

5- obrigatoriedade de apresentação de relatório fotográfico do plantio de

substituição e a indicação de penalidade prevista pela ausência do plantio

de substituição.

até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Levantar a legislação pertinente; 

- Elaborar minuta de portaria intersecretarial e

encaminhar para SMSUB e SVMA.

-
Padronização do Despacho e da Autorização definida até

dezembro de 2021.

27 Elaborar o protocolo de avaliação de risco de queda. até dezembro de 2021
SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SMSU

DAU, DGPU, ATOS, STLP e Defesa

Civil

- Constituir Grupo de Trabalho; 

- Levantar o estado da arte; 

- Elaborar protocolo e criar instrumento legal

tornando obrigatório sua adoção na

elaboração de laudos técnicos no município

de São Paulo.

- Protocolo elaborado até dezembro de 2021.

28
Criar um grupo de estudo para avaliar a implantação de técnicas de

irrigação junto ao plantio.
até junho de 2023 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, STLP e ATOS

- Constituir Grupo de Trabalho; 

- Levantar o estado da arte;

- Elaborar relatório final.

-

1- Constituir grupo técnico de trabalho e levantar as

informações e os dados necessários, até dezembro de 2022;

2- Elaborar documento final, até junho de 2023.

29 Prever orçamento destinado ao inventário arbóreo do município. até junho de 2021 SVMA DAU, SVMA-G, SVMA-AJ e CAF

- Levantas as informações necessárias;

- Elaborar planilhas de custo;

- Propor dotação orçamentária no Projeto da

Lei Orçamentária de 2022. 

-
Ter proposta de dotação orçamentária concluída até junho de

2021.

30

Elaborar e divulgar relatório anual de gestão da arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

 a partir de junho de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho para

acompanhamento da implementação do

PMAU;

- Levantar os dados necessários;  

- Elaboração de relatório, contendo as

atividades desenvolvidas no ano; 

- Publicação no D.O. e divulgação.

256 Publicar 01 (um) relatório por ano, a partir de 2022.
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31

Revisar o Decreto 58.625/2019 visando formalizar, ampliar e fortalecer a

regionalização da Divisão de Arborização Urbana - DAU da Secretaria

Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA

até setembro de 2025 SVMA e Casa Civil DAU, DIPO e Gabinete Prefeito

 - Reuniões técnicas;

- Elaborar estudo técnico-físico-financeiro;

- Elaborar e encaminhar minuta do Decreto

de reestruturação da SVMA para publicação.

-

1- Elaborar estudo técnico-físico-financeiro, até junho de 2022;

2- Elaborar e encaminhar para publicação a minuta do Decreto

58.625/2019, até junho de 2023;

3- Publicar em Diário Oficial da Cidade o Decreto 58.625/2019

revisado,  até setembro de 2025. 

32

Promover integração entre Secretaria Municipal do Verde e do Meio

Ambiente - SVMA, demais órgãos da Prefeitura do Munícipio de São Paulo -

PMSP, Câmara Municipal e outros órgãos estaduais e federais no

desenvolvimento de projetos e ações de arborização.

até dezembro de 2025

SVMA, SMSUB E Subprefeituras DAU, UMAPAZ, DPHM-3, CPA, ATOS

e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho

Intersecretarial;

- Levantar órgãos para integração;

- Levar planos/projetos/programas de

arborização existentes nesses órgãos; 

- Propor procedimento para integração;

- Desenvolver projetos e ações de

arborização nas 32 subprefeituras.

-

Cadastrar 08 (oito) subprefeituras por ano com projetos de

arborização realizados em parceria com outros órgãos, a partir

de 2022.

33

Elaborar, atualizar continuamente e divulgar cadastro de Grupos

(iniciativas, coletivos e movimentos) e população em geral que desejam

atuar na gestão participativa da arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezmebro de 2023 SVMA
DAU, NDTIC e ASCOM

- Elaborar protocolo para o cadastro

(informações e dados do grupo);

- Estabelecer e publicar o chamamento de

interessados para o cadastro;

 - Definir periodicidade do cadastro;

- Elaborar fluxo para atualização contínua do

cadastro;

- Publicar o cadastro no módulo "Participe da

Arborização" no Portal da Arborização.

-

1- Elaborar o chamamento de interessados para o cadastro,

até dezembro de 2021. 

2- Definir periodicidade do cadastro e elaborar fluxo para sua

atualização contínua, até dezembro de 2022;

3- Homologar o cadastro e disponibiliza-lo no Portal da

Arborização, até dezembro de 2023.

34

Elaborar procedimentos internos na Prefeitura do Município de São

Paulo -PMSP para efetivar o processo participativo de Conselhos,

Grupos (Coletivos e Movimentos) e população na arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até junho de 2022

SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SERS

DAU, CGC, DDPEA, DPM, ATOS e

STLP

- Constituir Grupo de Trabalho

Intersecretarial com representantes das

unidades; 

- Reuniões técnicas;

 - Elaborar procedimentos e publicar portaria.

-

Publicar 01 (uma) portaria/ordem interna com os

procedimentos internos para o processo participativo de

Conselhos, Grupos (Coletivos e Movimentos) e população na

arborização, até junho de 2022.

35

Elaborar, em conjunto com Conselhos e Grupos Cadastrados, o Termo de

Referência - TR para elaboração e implantação de projetos participativos na

gestão da arborização.

até dezembro de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, DDPEA, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho Intersecretarial

com representantes das unidades e com

integrantes de Conselhos e Grupos

Cadastrados;

 - Reuniões técnicas e com a população;

- Considerar sugestão consulta pública sobre

os aprendizados no PPAC para definir os

critérios e passos para sua implantação;

 - Elaborar e publicar TR.

201
Publicar 01 (um) Termo de Referência elaborado de forma

participativa, até dezembro de 2022.

36

Promover curso de arborização para Conselhos, Grupos (iniciativas,

coletivos e movimentos), Professores da Secretaria Municipal de

Educação - SME e população em geral, com conteúdo de informações

técnicas, aspectos administrativos da gestão, legislação, fiscalização e

processo participativo e elaborar material de apoio digital e impresso.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2022 SVMA, SMG e SMJ DAU, EMJ, EMASP e Cejur

- Reunião dos organizadores do curso para

elaboração do conteúdo programático,

baseado nas legislações, procedimentos e

demais conteúdos relacionados à gestão da

arborização;

- Definir o cronograma;

- Elaborar estratégias de divulgação;

- Elaborar projeto gráfico e editorial do

material previsto;

- Simplificar a linguagem dos materiais

(linguagem acessível e mais ilustrações).

-

1- Estruturar o curso, até junho 2022;

2- Ter 01 (uma) turma formada por semestre, a partir de

dezembro/2022.

TEMA: ENVOLVER
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37

Diversificar e ampliar a grade de cursos relacionados à temática da

arborização na educação ambiental, considerando a regionalização dos

temas e assuntos e a oferta de atividades em horários diferenciados e em

locais próximos da população.
até dezembro de 2025

SVMA, SMG e SMJ DAU, CEA-UMAPAZ, EMASP e Cejur

- Reuniões entre as diferentes divisões que

tratam da temática de arborização para

identificar as demandas e necessidades bem

como elaborar conteúdo programático,

cronograma, estratégias de divulgação,

diferentes locais e formatos;

- Considerar sugestão da consulta pública

sobre as propostas de atividades de

educação ambiental relacionadas à temática

da arborização.

56 e 403
01 (um) novo curso em 08 (oito) subprefeituras por ano, a partir

de 2022. 

38
Promover ação de educação ambiental específica sobre a importância da

relação entre a fauna e a arborização a partir de dezembro 2021
SVMA e SMG

CEA-UMAPAZ, DPHM-4, DFS e

EMASP

- Reuniões entre as diferentes divisões que

tratam da temática de arborização e fauna

para identificar as demandas e necessidades

bem como elaborar conteúdo programático,

cronograma, estratégias de divulgação,

diferentes locais e formatos.

-
Promover 01 (uma) nova ação por ano, a partir de dezembro

de 2021.

39

Promover ações de educação ambiental na etapa de elaboração dos

projetos de plantio e previamente à execução dos serviços de manejo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2025
SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, CEA UMAPAZ, STLP e ATOS

- Reuniões prévias entre SVMA e

Subprefeituras para planejamento dos

plantios e manejo e organização da 

articulação com a sociedade civil e também

com os conselhos e atores regionais;

- Elaborar TR para ações de educação

ambiental (FEMA);

- Considerar sugestão da consulta pública

sobre as propostas de atividades de

educação ambiental.

403

1- Elaborar Termo de Referência, até dezembro de 2021;

2- Ter 08 (oito) subprefeituras por ano com ações de educação

ambiental em arborização urbana, a partir de 2022.

40

Promover em modo participativo e regionalizado, a identificação das

arvores COM comunicação visual e interativa por meio da utilização de

QR Code.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

a partir de janeiro de 2024

SVMA, SECOM, SMSUB e

Subprefeituras

CEA UMAPAZ, DAU, DPHM-4, STLP

e ATOS

- Considerar as ações 36 e 164, realizar

reuniões de planejamento entre as divisões

(DAU, CEA -UMAPAZ , DPHM-4 e

Subprefeituras) para a criação de ações de

educação ambiental para identificação das

espécies em conjunto com a população;

- Confeccionar a identificação visual;

- Considerar sugestão da consulta pública

sobre propostas de atividades de

identificação de espécies.

274 e 403

Iniciar a identificação de árvores com comunicação visual e

interativa por meio de projetos participativos em 08 (oito)

subprefeituras por ano, a partir de janeiro 2024.

41

Estabelecer Cooperação entre a Secretaria Municipal do Verde e do

Meio Ambiente - SVMA e a Secretaria Municipal de Educação - SME

para ações educativas em arborização nas escolas.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

até dezembro de 2023 SVMA, SME DAU, CEA UMAPAZ, AJ, ME

- Constituir o Grupo de Trabalho

Intersecretarial (SVMA e SME) para definição

do conteúdo do termo de cooperação;

- Identificar DRE´s relacionadas à SVMA;

- Considerar sugestão da consulta pública

sobre as propostas de ações educativas

relacionadas à temática da arborização.

- Formalizar o termo de cooperação.

11 e 403
Formalizar 01 (um) Termo de Cooperação entre SVMA e SME,

até dezembro de 2023.

42

Implementar e ampliar continuamente a Cooperação para ações educativas

em arborização com Secretaria Municipal de Educação - SME e demais

órgãos da Prefeitura do Munícipio de São Paulo - PMSP.

até dezembro de 2025 SVMA DAU, CEA UMAPAZ e AJ

- Levantar situacional da Cooperação entre

SVMA e SME;

- Reuniões intersecretariais;

- Formalizar termo de cooperação;

- Considerar sugestão da consulta pública

sobre as propostas de ações educativas

relacionadas à temática da arborização.

56 e 403

1- Implementar o Termo de Cooperação entre a SVMA e SME,

até dezembro de 2024;

2- Formalizar 01 (um) novo Termo de Cooperação entre a

SVMA e outro órgão da PMSP, a partir de 2024.

43
Colaborar com a regulamentação da política municipal de educação

ambiental, instituída pela Lei Municipal nº 15.967/2014.
até janeiro de 2023 SVMA e Casa Civil SGM/AJ, SVMA, DAU e CEA UMAPAZ

- Constituir Grupo de Trabalho

Intersecretarial, coordenado pela UMAPAZ,

para elaboração de minuta de decreto

regulamentador da Lei Municipal nº

15.967/2014.

-

Elaborar e enviar para publicação o texto de minuta do Decreto

Regulamentador da Lei Municipal nº 15.967/2014, até janeiro

de 2023.
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44

Promover cooperação entre Secretaria Municipal do Verde e do Meio

Ambiente - SVMA, Escola do Parlamento e Comissões Permanentes para o

desenvolvimento de ações educativas em arborização.

até junho de 2022
SVMA, Câmara Municipal,

SMSUB e Subprefeituras

DAU, CEA UMAPAZ, AJ- SVMA, AJ-

Câmara Municipal, STLP e ATOS

- Constituir Grupo de Trabalho Intersecretarial

para definição do conteúdo do termo de

cooperação;

- Formalizar o Termo de Cooperação.

- Formalizar Termo de Cooperação, até junho de 2022.

45

Elaborar descritivo didático sobre os procedimentos administrativos e

técnicos realizados pela Prefeitura do Munícipio de São Paulo - PMSP na

gestão da arborização.

até janeiro de 2023 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho Intersecretarial

para definição e elaboração do passo-a-

passo da gestão da arborização no município,

bem como orçamento para eventual material

impresso.

-
Elaborar passo-a-passo da gestão da arborização no

município, até janeiro de 2023.

46

Divulgar internamente na Prefeitura do Munícipio de São Paulo - PMSP

(para todos órgãos e conselhos municipais) os procedimentos

administrativos e técnicos realizados na gestão da arborização.
até fevereiro de 2023

SVMA, SERS, SMSUB e

Subprefeituras
DAU, ASCOM, SERS, ATOS e STLP

- Divulgar internamente o passo-a-passo da

gestão da arborização no município;

- Divulgar nas reuniões dos conselhos.

-
Divulgar internamente o passo-a-passo da gestão da

arborização no município, até fevereiro de 2023. 

47

Divulgar amplamente para a população, em mídias diversas, os

procedimentos administrativos e técnicos realizados na gestão da

arborização.
até março de 2023

SVMA, SECOM, SMSUB e

Subprefeituras

DAU, ATOS, Assessorias de

Comunicação da SVMA e da SMSUB

- Divulgar externamente, em diversas mídias,

o passo-a-passo da gestão da arborização no

município.
-

Divulgação externa, em diversas mídias, do passo-a-passo da

gestão da arborização no município, até março de 2023.

48

Elaborar cartilhas sobre arborização para a população utilizando

linguagem simples.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

até junho de 2024 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, Subprefeituras e Assessorias de

Comunicação da SVMA e SMSUB

- Simplificar a linguagem dos materiais;

- Considerar a ação 7, elaborar um projeto

editorial pedagógico e gráfico do material

previsto.

-
Elaborar cartilha com linguagem acessível e baseada nas

revisões dos manuais técnicos, até junho de 2024.

49
Ampliar e tornar mais acessível a divulgação dos materiais técnicos sobre

arborização.
até junho de 2024 SVMA, SMG e SMJ

DAU, ASCOM, UMAPAZ, CGC,

EMASP e Cejur

- Levantar pontos focais para divulgação

(escolas, subprefeituras, conselhos, grupos

informais, ONGs e etc.);

- Identificar mídias locais para divulgação dos

materiais técnicos de arborização;

- Preparar e adequar a divulgação de acordo

com tipo de mídia;

- Divulgar.

-

Divulgar junto as Diretorias Regionais de Ensino da SME e em

ao menos 01 (um) jornal de bairro de cada subprefeitura os

materiais técnicos, até junho de 2024.

50

Disponibilizar à população informações relativas à arborização em

formato digital por meio do Portal da Arborização e do seu aplicativo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

até março de 2024
SVMA e PRODAM DAU, NDTIC e PRODAM

- Compilar as informações sobre a

arborização a serem disponibilizadas;

 - Simplificar sua linguagem;

 - Disponibilizá-las digitalmente.

-

Disponibilizar à população informações relativas à arborização

por meio do Portal da Arborização, até dezembro de 2023, e

por meio do seu aplicativo, até março de 2024.

51

Divulgar mensalmente à população pelo Portal da Arborização, o

planejamento das ações de plantio e manejo programadas informando

datas, locais e o responsável pela execução (Prefeitura do Munícipio de

São Paulo - PMSP, ENEL).

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

a partir de janeiro de 2024
SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e ENEL

DAU, ATOS, STLP, NDTIC e

PRODAM

- Reuniões técnicas SVMA/SMSUB e ENEL;

- Criar procedimento de cadastro das ações

programadas de plantio e/ou manejo;

- Inserir continuamente a programação de

ações no Portal da Arborização.

-

Iniciar a divulgação do planejamento mensal das ações de

plantio e manejo no Portal da Arborização, a partir de janeiro

de 2024.

52
Ampliar as ações para doação das mudas arbóreas no âmbito da

Campanha Permanente de Incentivo à Arborização.
a partir de dezembro de 2021 SVMA DAU e DPHM-3

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Identificar e avaliar os locais potenciais para

doação das mudas;

- Identificar e avaliar alternativas de locais

para ações volantes de distribuição.

-
Realizar 02 (duas) ações de doação de mudas por ano, a partir

de dezembro de 2021.

53
Ampliar a divulgação da Campanha Permanente de Incentivo à Arborização

em diversas mídias e diferentes formatos.
a partir de setembro de 2021 SVMA DAU e ASCOM

 - Identificar tipos de mídias para divulgação;

- Elaborar conteúdo da divulgação da

Campanha;

- Reunião entre as diferentes Secretarias

Municipais para viabilizar a divulgação física e

digital nos diversos espaços públicos e

respectivas redes sociais;

- Disponibilizar o material a ser divulgado

para as secretarias e outros canais de mídia.

-
Divulgar a Campanha Permanente de Incentivo à Arborização

em 02 (duas) mídias diversas, até setembro de cada ano.
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54

Elaborar material contendo informações técnicas sobre as espécies

arbóreas, a ser distribuído junto com a muda doada na Campanha

Permanente de Incentivo à Arborização e também divulgá-lo amplamente

para população nas diversas mídias.

até dezembro de 2021 
SVMA DAU, DPHM-3 e 4 e ASCOM

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaboração do conteúdo técnico e de

comunicação; 

- Considerar sugestão da consulta pública

acerca do conteúdo do material;

- Imprimir material elaborado para ser

entregue junto à muda doada;

- Divulgar digital do material.

414
Elaborar material a ser distribuído junto com a muda doada, até 

dezembro de 2021.

55
Elaborar cadastro da população que participa da Campanha Permanente de

Incentivo à Arborização.
até junho de 2021 SVMA DAU, DPHM 3 e NDTIC

- Definir as informações que constarão no

cadastro (nome, endereço, local de plantio e

etc.);

- Elaborar procedimento para o cadastro.

-
Definir as informações que constarão no cadastro (nome,

endereço, local de plantio e etc.), até junho de 2021.

56

Estimular a população a compartilhar por meio de fotos, vídeos e afins o

desenvolvimento da muda recebida na Campanha Permanente de Incentivo

à Arborização junto ao Portal de Arborização.

a partir de dezembro de 2023 SVMA DAU, DPHM-3 e ASCOM

- Divulgar a possibilidade de

compartilhamento do desenvolvimento das

mudas no Portal de Arborização;

- Criar ações que estimulem esse

compartilhamento (premiações, concursos e

etc.).

-

Criar ações que estimulem a população a compartilhar o

desenvolvimento das mudas doadas na Campanha junto ao

Portal da Arborização, a partir de dezembro de 2023.

57

Estimular por meio de projetos, nos Planos Regionais de Arborização,

que a população realize serviços de manutenção básica nas árvores

plantadas (irrigação, adubação, condução das mudas, cuidados com o

canteiro).

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2025

a partir de janeiro de 2022

SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SERS

ATOS, STLP, DAU, CEA-UMAPAZ,

CGC e SERS

- Constituir Grupo de Trabalho

Intersecretarial;

- Elaborar minuta de Portaria estabelecendo

a possibilidade de realização de manutenção

básica pela população contendo a definição

de manutenção básica;

- Elaborar curso/oficina/cartilha específica

sobre os serviços de manutenção básica nas

árvores já plantadas;

- Desenvolver projetos direcionados para a

realização de manutenção básica das árvores

pela população, pelos conselhos e pelos

grupos cadastrados na ação 33;

- Considerar sugestão da consulta pública

sobre formas de incentivar a população nos

cuidados com as árvores.

205 e 415

Ter árvores cuidadas pela população por meio de projetos em

50% das subprefeituras com Planos Regionais de Arborização

elaborados, até dezembro 2025.

58
Elaborar e divulgar o cadastro de empresas/profissionais autônomos que

prestam serviços de arborização no município.
até dezembro de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ASCOM, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Definir critérios (informações e dados,

inclusão/exclusão) e periodicidade do

cadastro;

- Elaborar procedimento para o cadastro de

empresas e profissionais;

- Estabelecer e publicar o Edital de

chamamento de interessados para o

cadastro.

-

1- Definir critérios e procedimentos, até dezembro de 2021;

2- Estabelecer e publicar Edital de chamamento, até junho de

2022; 

3- Cadastro aberto a credenciamento, até dezembro de 2022.

59

Estabelecer convênio com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA e o Conselho Regional de Biologia - CRBio, para monitoramento e

divulgação do cadastro de empresas /profissionais.

até dezembro de 2022 SVMA, CREA e CRBio SVMA, CREA e CRBio

- Estabelecer critérios para o convênio entre a

SVMA -CREA e CRBio;

- Firmar convênio entre as partes.

-

Estabelecer 01 (um) convênio com CREA e 01 (um) convênio

com o CRBIO para monitoramento e divulgação do cadastro de

empresas /profissionais que atuam com a arborização, até

dezembro de 2022. 

60
Mobilizar e sensibilizar a população para participação na elaboração dos

Planos Regionais de Arborização.

 

até dezembro de 2025 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- Divulgar amplamente e previamente em

diversas mídias o calendário da elaboração

dos Planos Regionais de Arborização;

- Promover etapas preparatórias para explicar

à população sobre o objetivo e conteúdo

mínimo dos Planos Regionais de

Arborização, bem como fornecer as

informações técnicas necessárias para a

elaboração dos Planos em linguagem

simples.

-

1- Desenvolver a metodologia e elaborar o plano de 02 (duas)

subprefeituras, até dezembro de 2021;

2- Elaborar  06 (seis) planos, até dezembro de 2022;

3- Elaborar  08 (oito) planos, até dezembro de 2023;

4- Elaborar  08 (oito) planos, até dezembro de 2024;

5- Elaborar 08 (oito) planos, até dezembro de 2025.

61
Estabelecer comunicação visual na identificação da vegetação arbórea

especialmente protegida (árvores/ruas/bairros).
a partir de janeiro de 2023

SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SMC

DAU, ASCOM, ATOS, STLP, DPH,

CONDEPHAAT e IPHAN

- Reuniões com representantes das unidades;

 - Quantificar e registrar em mapa os locais;

- Elaborar material de comunicação para

identificação;

 - Adquirir placas de identificação;

 - Instalar as placas.

-

1- Elaborar o conteúdo de identificação, a partir de junho de

2023;

2- Instalar placas de identificação, a partir de dezembro de

2023.
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62

Classificar o Viveiro Harry Bolssfeld - VHB como um viveiro experimental e

de produção estratégica, com ênfase na produção de espécies nativas do

Município de São Paulo, difíceis de serem produzidas e de serem

encontradas nos demais viveiros.

até dezembro de 2022 SVMA DPHM-3

- Levantar informações e necessidades para

reorientação da produção do viveiro (ações

64 e 65).

 - Elencar espécies potencias para produção;

- Identificar locais de coleta;

- Elaborar cronograma físico-financeiro para

a produção destas espécies;

- Revisão do TR de produção e manutenção

de mudas.

-
Promover as adequações necessárias para a reorientação da

produção do viveiro, até dezembro de 2022.

63
Criar protocolo para registro dos dados de controle de produção das mudas

experimentais, seu manejo e desenvolvimento
até dezembro de 2022 SVMA DPHM-3

- Reuniões técnicas;

- Elaborar documento final com definição do

protocolo.

-

Elaborar 01 (um) documento contendo o protocolo para registro

das informações de produção das mudas experimentais, até

dezembro de 2022.

64

Realizar estudo de demanda de curto, médio e longo prazo,

considerando os padrões de mudas e espécies a serem plantadas no

Município de São Paulo e consideradas nos Termos de Referência -

TRs dos contratos de plantios.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, DPHM-3, DPHM4, DFS, ATOS e

STLP 

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Levantar dados e informações considerando

as origens e modalidades do plantio;

- Considerar sugestão da Consulta Pública

quanto às demandas;

- Reuniões técnicas para definição da

listagem;

- Elaborar documento final contendo a

demanda de mudas.

19, 20 e 22

1- Formar grupo técnico de trabalho e levantamento das

informações e dos dados necessários, até junho de 2021;

2- Definir da listagem e elaboração do documento final

contendo a demanda de mudas, até dezembro de 2021.

65

Definir nova listagem de espécies arbóreas a serem produzidas, revisada a

cada 05 anos,  prevendo:

- a implantação da arborização urbana com espécies preferencialmente

nativas do Município de São Paulo;

- que os viveiristas possam alinhar a produção às demandas da Prefeitura

do Município de São Paulo - PMSP, promovendo maior diversidade de

espécies.

até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, DPHM-3 e 4, DFS, ATOS e

STLP 

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas para definição da

listagem;

- Reuniões com viveiristas, ampliando a

comunicação sobre o trabalho que está sendo 

realizado;

- Elaborar documento final contendo a

listagem de mudas;

- Publicar Portaria com a listagem de mudas.

-

1- Formar grupo técnico de trabalho e definir a listagem de

espécies, até setembro de 2021;

2- Publicar 01 (um) Portaria com a listagem de mudas, até

dezembro de 2021.

66

Estabelecer critérios e instituir o credenciamento dos viveiros que

produzem e fornecem mudas à Prefeitura do Município de São Paulo -

PMSP.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2022 SVMA DAU e DPHM-3

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões Técnicas;

- Elaborar documento com os critérios e

procedimentos para a realização do

credenciamento;

- Instituir o credenciamento.

-

1- Definir os critérios e procedimentos para a realização do

credenciamento, até agosto de 2022;

2- Instituir o credenciamento, até dezembro de 2022.

67

Identificar locais potenciais para a criação e implantação de 4 (quatro)

viveiros estacionais municipais descentralizados (Norte, Sul, Leste,

Oeste), vinculados à Divisão de Arborização Urbana - DAU da

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA,

preferencialmente em locais próximos às rodovias e fora da área de

rodízio municipal.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2025 SVMA DAU, DPHM3, DIPO e AJ

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Considerar sugestões da Consulta Pública;

- Reuniões e vistorias em campo para

identificação e conhecimento dos locais;

- Publicar Portarias instituindo a criação dos

viveiros;

- Estruturar os viveiros.

32, 43, 47, 48, 51, 52, 

53, 54 e 62

1- Formar grupo técnico de trabalho; levantar e vistoriar as

áreas, até dezembro de 2022;

2- Publicar Portaria criando e estruturando 02 (dois) viveiros

estacionais, até dezembro de 2023;

3- Publicar Portaria criando e estruturando 02 (dois) viveiros

estacionais, até dezembro de 2025.

TEMA: PLANTAR
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68

Elaborar procedimentos e fluxograma de atendimento para registro do

recebimento, fornecimento e estoque das mudas nos viveiros

estacionais.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2021 SVMA DAU

- Reuniões Técnicas;

- Elaborar minuta de portaria com definição

do protocolo;

- Publicar nova Portaria.

-

Publicar 01 (uma) Portaria com procedimentos e fluxograma de

atendimento para registro do recebimento, fornecimento e

estoque das mudas, até dezembro de 2021. 

69

Incluir no banco de dados de registro dos plantios, informações sobre a

rastreabilidade da muda plantada (nome do viveiro de origem e Diâmetro na

Altura do Peito - DAP da muda, data e local de plantio, avaliação da muda

no viveiro de espera e após plantio), permitindo posterior acompanhamento

do desenvolvimento e consolidação da mesma.

até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- Reuniões técnicas;

- Alterar a Portaria 085/SVMA/2010;

- Prever no banco de dados, campo

específico para preenchimento dessas

informações;

-

Elaborar no banco de dados dos registros dos plantios, campo

para inclusão da rastreabilidade da muda plantada, até

dezembro de 2021.

70
Criar protocolo de "quarentena" para acompanhamento e monitoramento

para as mudas entregues nos viveiros estacionais.
até dezembro de 2021 SVMA DAU e DPHM-3

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Elaboração de documento final com

definição do protocolo;

-
Definir protocolo de acompanhamento e monitoramento das

mudas, até dezembro de 2021.

71
Promover adaptação do Viveiro Harry Blossfeld - VHB para o recebimento

das mudas e posterior distribuição aos viveiros estacionais descentralizados.
até dezembro de 2025 SVMA DAU e DPHM-3

- Reuniões técnicas;

- Levantamento dos itens necessários para a

adaptação ao Viveiro Harry Blossfeld;

- Implantação dessas adaptações no Viveiro;

- Elaboração de documento final contendo

fluxos e procedimentos;

- Distribuição das mudas.

-

1- Levantar informações e dados necessários, até dezembro

de 2021;

2- Definir as adequações necessárias, até maio de 2022;

3- Propor previsão de recursos financeiros para as

adequações para o orçamento de 2023, até junho de 2022; 

4- Promover as adequações no Viveiro Harry Blossfeld para

que este realize a distribuição a 02 (dois) Viveiros estacionais

descentralizados, até dezembro de 2023;

5- Promover as adaptações no Viveiro Harry Blossfeld para

que este realize a distribuição a 02 (dois) Viveiros estacionais

descentralizados, até dezembro de 2025.

72

Distribuir as mudas "padrão reflorestamento" produzidas no Viveiro Harry

Blossfeld - VHB aos viveiros estacionais descentralizados, favorecendo a

logística das equipes de plantios e o fornecimento para a Campanha

Permanente de Incentivo à Arborização.

até dezembro de 2025 SVMA DAU e DPHM3

- Reuniões técnicas;

- Elaboração de documento final contendo

fluxos e procedimentos para a redistribuição

das mudas;

- Distribuição das mudas;

-

1- Formar grupo técnico de trabalho e elaborar os fluxos e

procedimentos para a redistribuição das mudas, até dezembro

de 2021;

2- Homologar os fluxos e procedimentos elaborados, até maio

de 2022;

3- Iniciar a distribuição das mudas para 02 (dois) viveiros

estacionais, até dezembro de 2023;

4 - Iniciar a distribuição das mudas para 02 (dois) viveiros

estacionais, até dezembro de 2025.

73

Revisar a Portaria nº 06/SVMA/2016, que disciplina a distribuição de mudas

de árvores e institui o Termo de Responsabilidade da Campanha

Permanente de Incentivo à Arborização, prevendo: 

1 - a doação de mudas à munícipes para o plantio de substituição a

exemplares arbóreo suprimidos legalmente em área interna particular; 

2 - que o plantio em área interno dos lotes seja executado com mudas

"padrão reflorestamento";

3 - o descritivo sobre o "padrão de muda" e o porte da espécie adequada

para plantio em área interna; 

4 - a revisão dos critérios de quantidade e periodicidade para fornecimento

de mudas pela Campanha Permanente de Incentivo à Arborização,

considerando fatores como metragem de área permeável do imóvel e índice

de cobertura arbórea da região;

5 - a obrigatoriedade da entrega de relatórios fotográficos comprovando o

plantio das mudas e encerramento do processo anterior, como condição

para um novo fornecimento.

6 - procedimento para o monitoramento das mudas fornecidas através de

fiscalização amostral dos plantios.

 até outubro de 2021 SVMA DAU e DPHM-3

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Considerar sugestão da Consulta Pública

quanto a incluir no termo de responsabilidade

as instruções e boas práticas de plantio e

manejo pós plantio.

- Publiar nova Portaria com as alterações.

89

1- Formar grupo técnico de trabalho e revisar critérios e

procedimentos, até julho de 2021.

2- Publicar 01 (uma) Portaria, até dezembro de 2021.
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74

Elaborar procedimento técnico para o acompanhamento e manutenção

periódico do desenvolvimento das mudas plantadas em área pública

municipal, até a sua completa consolidação. 

até junho de 2023 SVMA DAU

- Reuniões técnicas;

- Considerar sugestões da Consulta Pública

quanto ao tutoramento, rega,

acompanhamento/monitoramento;

- Elaboração de um documento técnico com

novos procedimentos;

- Alteração dos Contratos de Plantio SVMA.

102

1- Formar grupo técnico de trabalho e levantar as informações

e os dados necessários, até dezembro de 2021;

2- Elaborar e homologar os novos procedimentos, até

dezembro de 2022;

3- Alterar os contratos de plantio da SVMA, até junho de 2023.

75

Revisar o Termo de Referência - TR do contrato de plantio:

1- prevendo como objeto a muda plantada e incluindo a muda como

insumo;

2- priorizando nos períodos de seca (maio a setembro), as atividades

de manutenção das mudas plantadas e o planejamento dos plantios em

locais específicos que permitam a sobrevivência das mudas, como

plantios de enriquecimento ou em beira de córregos, a fim de evitar a

perda de mudas;

3- redimensionando as metas previstas, adicionando tecnologias,

visando agilidade e qualidade dos plantios, considerando o uso de

mudas com Diâmetro na Altura do Peito - DAP 1, 3 e 5 cm, e a

manutenção e consolidação destas mudas, com alteração do prazo

contratual para 3 anos;

4- prevendo, preferencialmente, a utilização de triturado e/ou composto

de resíduos produzidos pela Prefeitura do Munícipio de São Paulo -

PMSP;

5- incluindo os plantios de substituição de subprefeituras, parques

municipais urbanos e naturais.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até junho de 2024 SVMA DAU

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Levantar custos;

- Prever de recursos financeiros;

- Elaborar Termo de Referência para novo

Contrato de Plantio SVMA.

-

1- Formar grupo técnico de trabalho e levantar as informações

e os dados necessários, até junho 2022;

2 - Elaborar e homologar os novos procedimentos, até junho de 

2023;

3- Elaborar Termo de Referência - TR para novo o contrato de

plantio da SVMA, até junho 2024.

76

Estabelecer procedimentos entre a Divisão de Gestão de Parques Urbanos -

DGPU e a Divisão de Gestão de Unidades de Conservação - DGUC com a

Divisão de Arborização Urbana - DAU da Secretaria Municipal do Verde e do

Meio Ambiente - SVMA, quanto à comunicação da supressão de exemplares

arbóreos, para que as equipes de plantio de DAU providenciem o plantio de

substituição.

até junho de 2023 SVMA DAU, DGPU e DGUC

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Definir procedimentos e fluxos;

- Elaborar minuta de instrumento legal;

- Publicar instrumento legal.

- 1- Estabelecer procedimentos interno, até junho de 2023.

77

Revisar o Decreto Municipal nº 53.889/2013, que regulamenta o Termo de

Compromisso Ambiental - TCA, quanto ao descritivo dos procedimentos, as

competências setoriais referentes à celebração e cumprimento do TCA,

estabelecendo prazos para cada etapa (fluxograma).

até dezembro de 2022 SVMA DAU, DCRA, CCA e AJ

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Considerar sugestão da Consulta Pública

quanto à compensação ambiental e

procedimentos;

- Elaboração de minuta de novo Decreto.

20

1- Formar grupo técnico de trabalho e levantar as informações

e os dados necessários, até dezembro de 2021;

2- Elaborar minuta de decreto, até de dezembro 2022.
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78

Revisar a Portaria nº130/SVMA/13, a qual disciplina os critérios e

procedimentos de compensação ambiental por corte, transplante ou

intervenção ao meio ambiente, prevendo:

1 - a exigência de um modelo de rastreamento contendo a identificação das

mudas entregues aos viveiros municipais em atendimento à medida

compensatória prevista no Termo de Compromisso Ambiental - TCA

(espécie, nome do viveiro de origem, Diâmetro na Altura do Peito - DAP,

etc.);

2 - que a execução da medida compensatória, no caso de entrega de mudas

ao viveiro municipal, seja de no mínimo 10% no padrão DAP 5 cm;

3 - que os plantios de compensação sejam realizados preferencialmente no

período pós obras; 

4 - a obrigatoriedade de utilização de proteção específica (tutor/protetor) nos

plantios de compensação de obras públicas ou particulares;

5 - critérios e porcentagens para o aceite das mudas plantadas para fins de

encerramento do TCA, desde que a densidade arbórea final do terreno seja

superior à inicial; 

6 - que os plantios de compensação de obras particulares em áreas públicas

se restrinjam apenas aos passeios lindeiros ao imóvel, excluindo as demais

hipóteses de plantios em áreas públicas;

7 - que a execução da medida compensatória na conversão de obras e

serviços contemple, prioritariamente, a implantação de vagas verdes como

alternativa locacional de plantio, no mesmo distrito; 

8 - a definição dos fluxos e procedimentos a serem considerados durante o

período de vigência dos TCAs, possibilitando a aplicação das sanções legais 

por descumprimento dos Termos ainda no decorrer do processo.

até dezembro de 2022 SVMA DAU e DCRA

- Constituir um Grupo de Trabalho para

trabalhar em conjunto com a ação 124;

- Reuniões técnicas;

- Elaboração de nova minuta de Portaria;

- Publicação da Portaria.

-

1- Formar grupo técnico de trabalho e levantar as informações

e os dados necessários, até dezembro de 2021;

2- Elaborar minuta de decreto, até de dezembro 2022.

79

Revisar a Quota Ambiental prevendo adequar os indicadores, inserindo

critérios como o Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020 e a

possibilidade de novas modalidades, visando maximizar área permeável e

densidade arbórea no interior do imóvel.

até dezembro de 2023 SVMA e SMDU DEUSO SMDU, DAU, DCRA e CPA

- Constituir um Grupo de Trabalho para

trabalhar com a ação 124;

- Reuniões técnicas;

- Análise de novos indicadores e

modalidades;

- Revisão da legislação.

-

1 - Formar grupo técnico, levantar as informações necessárias,

até dezembro de 2021;

2- Estudar novos indicadores e modalidades, até dezembro de

2022;

3- Publicar legislação, até dezembro de 2023.

80

Definir procedimentos e fluxos nas análises de processos sujeitos à Quota

Ambiental, que contemplem o plantio arbóreo, independentemente da

existência de um Termo de Compromisso Ambiental - TCA, possibilitando a

análise e manifestação da Divisão de Compensação e Reparação Ambiental

- DCRA.

até junho de 2022
SVMA, SEL, SMSUB e

Subprefeituras
DAU, DCRA, SEL, STLP e  ATOS

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Revisão de legislação.

-

1 - Formar Grupo de Trabalho, até dezembro de 2021;

2- Definição de procedimentos entre SEL e DCRA, até junho

de 2022.

81

Estabelecer procedimentos e definir competências no âmbito da Secretaria

Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, para o monitoramento do

desenvolvimento da arborização implantada pela Quota Ambiental.

até junho de 2022
SVMA, SMSUB, Subprefeituras,

SEL e SMDU

CFA/DGFA, CPA, ATOS, STLP, SEL e

SMDU 

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Elaboração de minuta de portaria;

- Publicação de nova portaria.

-

1- Formar Grupo de Trabalho e elaborar fluxos e

procedimentos até dezembro de 2021;

2- Publicação de Portaria, até junho de 2022.

82

Revisar a Portaria nº 17/2001- DEPAVE/SMMA, que estabelece o Termo de

Referência - TR para apresentação do Projeto de Arborização de vias

públicas e enriquecimento, florestamento/reflorestamento de áreas verdes,

definindo diretrizes e critérios técnicos, incluindo os procedimentos e fluxos

na elaboração desses Projetos.

até dezembro de 2022 SVMA e SEL DAU, DCRA e SEL - PARHIS

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Considerar sugestões da Consulta Pública

quanto à participação de associações de

bairros;

- Levantamento das alterações necessárias;

- Estabelecer os novos procedimentos;

- Elaboração de minuta de nova Portaria;

- Publicação de nova Portaria.

149 e 151

1 - Formar Grupo Técnico e revisão da Portaria. até abril de

2022;

2- Publicação de nova Portaria, até dezembro 2022.
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83

Revisar a Portaria nº 01/DECONT-G/2014, na qual consta o Termo de

Referência - TR para a elaboração dos projetos de recuperação ambiental

de áreas degradadas, prevendo: 

1- definir os critérios e porcentagens para o aceite de mudas mortas nas

vistorias de encerramento dos Termos de Ajuste de Conduta - TACs, em

áreas públicas e particulares; 

2- que plantios de reparação somente poderão ser executado em praças,

parques e áreas livres sendo, prioritariamente, o plantio em vaga verde; 

3- incluir procedimentos, instituindo que plantios de reparação somente

poderão ser realizados em Parques Naturais Municipais que possuírem

Plano de Manejo;  

4- que nos Parques Naturais Municipais, os TACs poderão contemplar a

implantação de projetos de restauração florestal, conforme áreas definidas

nos Planos de Manejo das Unidades de Conservação- UCs;

5- estabelecer procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos

plantios de reparação realizados nos Parques Naturais Municipais; 

6- a definição dos fluxos e procedimentos a serem considerados durante o

período de vigência dos TACs, possibilitando a aplicação das sanções legais 

por descumprimento dos Termos ainda no decorrer do processo. 

até dezembro de 2021 SVMA DGFA

- Definição nos novos critérios, fluxos e

procedimentos;

- Elaboração de minuta da Portaria;

- Publicação da nova Portaria.

-

1- Formar Grupo Técnico e revisão da Portaria. até setembro

de 2021;

2- Publicação de nova Portaria, até dezembro de 2021.

84

Estabelecer um fluxograma entre a Divisão de Gestão da Fiscalização

Ambiental - DGFA e as Subprefeituras, possibilitando análise e

manifestação das subprefeituras quanto aos locais destinados ao plantio nos

Termos de Ajustamento de Conduta - TACs, no mesmo processo, quando

couber.

até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DGFA, ATOS e STLP

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões Técnicas;

- Elaboração de fluxograma e procedimentos;

- Elaboração de minuta de Portaria

intersecretarial;

- Publicação da portaria Intersecretarial.

- Instituir fluxograma e procedimentos, até dezembro de 2021.

85

Incluir no Termo de Referência - TR dos contratos de conservação e manejo

de Parques, que a empresa deverá realizar a atualização do mapeamento

das áreas nas quais foram realizados plantios e manejo arbóreo,

periodicamente, registrando as supressões e novos plantios realizados. 

até junho de 2022 SVMA DAU, DGPU e DGUC

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Revisão dos TRs. 

Revisar Termo de Referência quanto à atualização do

mapeamento das áreas de destinadas ao plantio e ao manejo

arbóreo, até junho de 2022.

86

Revisar a Portaria nº 102/SVMA/2016, a qual estabelece procedimentos e

fluxos de tramitação na SVMA para solicitação de autorização de plantios de

mudas arbóreas em Parques Municipais Urbanos, prevendo: 

1- a revisão dos Diâmetros na Altura do Peito - DAPs definidos para plantio

em locais específicos, prevendo a possibilidade da escolha de outros

padrões de mudas; 

2- a revisão dos prazos para a execução do plantio, sendo necessário rever

o fluxo de tramitação do processo de solicitação para plantio em parques; 

3 - a "troca" de solos para a execução dos plantios, quando estes forem

previstos para serem executados em condições de solo inapropriado;

4 - que as solicitações de plantios nas dependências dos parques

municipais urbanos sejam submetidas à análise e manifestação dos

Conselhos Gestores dos Parques Urbanos; 

5 - que o monitoramento/ fiscalização dos plantios realizados no âmbito dos

Termos de Compromisso Ambienta - TCA de Ajustamento de Conduta -

TACs , sejam realizados pelos respectivos órgãos/departamentos

responsáveis pela lavratura dos termos, ouvido os Conselhos Gestores dos

respectivos parques.

até dezembro de 2021 SVMA
DGPU e CGPABI (Parque Ibirapuera e

Parque do Carmo)

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Elaborar minuta de nova Portaria;

- Publicar Portaria.

- Publicar nova Portaria, até dezembro de 2021.

87

Indicar áreas potenciais e normas referentes ao plantio arbóreo nos Planos

de Gestão dos Parques Urbanos, elaborados em consonância com o

PLANPAVEL e com a participação dos conselhos gestores dos parques,

conforme Lei Municipal nº15.910/2013. 
até dezembro de 2024 SVMA DGPU

- Reuniões técnicas;

- Definir parques prioritários, conforme

criação dos Planos de Gestão;

- Indicar áreas potenciais e definir normas

para plantio;

- Aprovar junto aos Conselhos.

-

Indicar áreas para a execução dos plantios nos Parques

Municipais Urbanos:

- 15% dos parques até dezembro de 2021;

- 30% dos parques até dezembro de 2022;

- 60% dos parques até dezembro de 2023;

- 100% dos parques até dezembro de 2024.
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88

Indicar áreas potenciais para a execução de plantios de reparação nos

Parques Naturais Municipais, a serem consideradas na elaboração dos

Planos de Manejo. 

até dezembro de 2022 SVMA DGUC

- Reuniões técnicas;

- Levantar áreas para plantios de reparação

nos Parques Naturais Municipais;

- Incluir essas áreas na elaboração dos

Planos de Manejo.

-
Indicar áreas para a execução dos plantios nos Parques

Municipais Naturais, até dezembro de 2022.

89

Realizar um chamamento para que órgãos não municipais indiquem áreas

disponíveis para a realização de plantios pela Divisão de Arborização urbana

- DAU da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA,

mediante convênio a ser firmado entre as partes. 

até junho de 2022 SVMA DAU e SVMA-G
- Elaborar do Termo de Referência;

- Publicar chamamento.
-

Obter um banco de áreas disponíveis para plantios, oriundas

do chamamento, até junho de 2022.

90

Explorar alternativas locacionais visando a arborização, e identificar

em conjunto com a CET as vias públicas potenciais para implementá-

las.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2025
SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SMT

DAU, DIPO, ATOS, STLP, CET e

CONVIAS

- Grupo Técnico;

- Considerar sugestões da Consulta Pública

quanto à locais/alternativas para plantio;

- Considerar o Manual de Desenho Urbano e

Obras Viárias;

- Reuniões para reconhecimento de áreas;

- Analisar mapeamento;

- Definir locais para implementação das

alternativas locacionais.

73, 191, 193, 19 e 197

1- Formar Grupo Técnico e levantamento de informações

necessárias referente às alternativas locacionais para São

Paulo, até agosto de 2021;

2- Elaborar minuta de alteração nas legislações, se necessário,

até outubro de 2021.

3- Iniciar a identificação de áreas, acompanhando os Planos

Regionais de Arborização, até dezembro de 2021;

4- Entregar como produto, o mapeamento de todas as áreas

identificadas, até dezembro de 2025.

91
Elaborar planilha de custos e definição de valor de preço público para o

plantio e implantação da alternativa locacional.
até dezembro de 2022 SVMA DAU e DIPO

- Reuniões técnicas;

- Elaborar projetos e detalhamentos técnicos;

- Elaborar orçamento.

-
1- Elaborar projeto e detalhamento técnico, até junho de 2022;

2- Elaborar planilha de custo, até dezembro de 2022.

92

Incluir o controle da contagem do tempo nos processos Sistema Eletrônico

de Informações - SEI para acompanhamento do prazo legal de plantio de

substituição, a partir da publicação no Diário Oficial da Cidade - DOC.

até dezembro de 2021
SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SMIT
DAU, ATOS, STLP e SMIT

- Reuniões técnicas;

- Elaborar procedimento padrão para inserção

da contagem do tempo;

- Publicar Portaria.

-

Publicar portaria para padronização da utilização do controle da 

contagem do tempo nos processos SEI, até dezembro de

2021.

93

Estabelecer fluxos, procedimentos e definir competências quanto à atuação

na fiscalização de plantios substitutivos em áreas internas, incluindo a

obrigatoriedade da apresentação de Relatórios Fotográficos como

comprovação.

até dezembro de 2021
SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

ATOS
DAU, DFA, ATOS, STLP e CPDU

- Constituir um Grupo de Trabalho;

- Reuniões Técnicas;

- Elaborar minuta de Portaria;

- Publicar Portaria com os procedimentos.

-

Publicar 01 (um) Portaria contendo fluxos, procedimentos e

definir competências quanto à atuação na fiscalização de

plantios substitutivos em áreas internas, até dezembro de

2021.

94

Garantir recursos do orçamento próprio para contratação de serviços

de plantio, considerando a estimativa de custos a ser elaborada.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

até junho de 2023 SVMA SVMA-G e DAU

- Reuniões técnicas;

- Levantar custos para contratação dos

serviços de plantio;

- Incluir os valores na PLOA da SVMA.

- Incluir valores no PLOA da SVMA, até junho de 2023.
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95

Normatizar o planejamento de vistorias técnicas, de execução dos

plantios, manejos arbóreos e ações educativas conforme

estabelecido nos Planos Regionais de Arborização.

 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022  

até dezembro de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras 
DAU, ATOS, AJ, STLP, UMAPAZ,

EMASP, CEJUR e  ATAJ

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar diretrizes para vistorias técnicas,

execução dos plantios, manejos arbóreos e

ações educativas de modo planejado

considerando os estudos disponíveis,

materiais, históricos de cada região;

- Elaborar minuta intersecretarial vinculando

as ações de plantio e manejo ao plano

regional de arborização;

- Remeter à publicação.

-

1- Elaborar minuta de Portaria intersecretarial vinculando as

ações de vistoria, plantio, manejo arbóreo e ações educativas

aos planos regionais de arborização, até julho de 2022.

2- Remeter à publicação, até dezembro de 2022.

96

Avaliar áreas que necessitem de proteção considerando a arborização do

Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020 e declarar novas áreas

protegidas conforme análises de dados municipais (importância para o

local, exemplares arbóreos presentes, estudos ambientais).

até dezembro de 2025 SVMA, SMSUB e Subprefeituras 
DAU, DFS, HERBÁRIO, UMAPAZ,

ATOS e STLP

- Constituir Grupos de Trabalho; 

- Analisar o Mapeamento Digital da

Cobertura Vegetal 2020 e visita in loco;

- Analisar o histórico de manejo das áreas,

conhecimento do técnico local à respeito do

uso e importância ambiental da área em

relação ao entorno;

- Realizar oficinas para contribuições

externas (outros órgãos e sociedade civil

para opinarem sobre a importância da área).

- Elaborar relatório do estudo por

subprefeitura, contendo as justificativas de

cada área e a lista de locais a serem

considerados protegidos conforme

arborização local;

- Elaborar minuta de instrumento legal com

a lista e os motivos das áreas a serem

protegidas e submeter à autoridade

municipal para publicação.

253

1- Análise de materiais, histórico de manejo, vistorias in loco , 

consulta à técnicos e sociedade civil, até dezembro de 2023;

2- Elaborar relatório do estudo por subprefeitura contendo as

justificativas de cada área e a lista de locais a serem

considerados protegidos conforme arborização local, até

dezembro 2024;

3- Elaborar minuta de instrumento legal com a lista e os

motivos das áreas a serem protegidas e submeter à

autoridade municipal para publicação, até março de 2025.

97

Criar Comissão permanente com os órgãos de tombamento municipal,

estadual e federal para análise conjunta de solicitações de manejo arbóreo

em áreas protegidas

até dezembro de 2023
SVMA, CONDEPHAAT, IPHAN

e SMC
DAU, CONDEPHAAT, IPHAN e SMC

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Elaborar de procedimentos e fluxogramas

para análise de solicitação de manejo

arbóreo em área protegidas;

- Elaborar de minuta de instrumento legal

com os procedimentos e fluxograma das

informações e instituição de comissão

permanente;

- Publicar os integrantes da comissão.

-

1- Elaboração de procedimento conjunto, até dezembro de

2022;

2- Publicação de Portaria com os integrantes; até dezembro

de 2023.

98

Estabelecer critérios de análise e procedimentos específicos para o

manejo das árvores localizadas em Áreas de Vegetação Significativa,

classificadas pelo Decreto Estadual nº 30.443/89.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023 

até dezembro de 2023 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho

- Analisar os fluxogramas e procedimentos

atuais;

- Otimizar o fluxograma e procedimentos;

- Convidar SMIT quanto à inserir documento

elaborado e padronizado e monitorar

fluxograma nos sistema SEI e SGRC; 

- Elaborar Procedimento Operacional Padrão

(administrativo e operacional);

- Elaborar minuta de instrumento legal

intersecretarial para tornar obrigatório o novo

procedimento.

-

1- Análise dos fluxogramas e procedimentos atuais visando

sua otimização e elaborar Procedimento Operacional Padrão

(administrativo e operacional), até agosto de 2023;

2- Elaborar minuta de instrumento legal intersecretarial para

tornar obrigatório o novo procedimento, até dezembro de

2023.

TEMA: CUIDAR
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99

Elaborar estimativa de custos e o quantitativo de árvores manejadas

em áreas públicas municipais (parques, cemitérios, áreas da

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, escolas, etc.).

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023 

até dezembro de 2024
SVMA, SEME, SME, SMSUB,

Subprefeituras

DAU, DGPU, DGUC, SEME, SME,

Serv. Funerário, ATOS e STLP

-Constituir Grupo de Trabalho;

- Analisar os materiais da PMSP e do

convênio com a ESALQ;

- Estimar quantitativo de árvores em áreas

internas públicas municipais;

- Levantar o orçamento utilizado e o

necessário para manejo arbóreo em áreas

internas públicas municipais;

- Elaborar proposta de reserva de orçamento

de cada secretaria, relacionado ao manejo

arbóreo. 

-

1- Estimar quantitativo de árvores em áreas internas públicas

municipais, orçamento utilizado e necessário para manejo

arbóreo em áreas internas públicas municipais, até julho de

2024;

2- Elaborar proposta de reserva de orçamento para o gabinete

de cada secretaria, relacionada ao manejo arbóreo, até

dezembro de 2024.

100

Garantir recursos do orçamento próprio para contratação de serviços de

manejo das árvores, incluindo áreas públicas municipais (parques,

cemitérios, áreas da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME,

escolas etc.).

até junho de 2025
SVMA, SME, SEME, SMSUB,

Subprefeituras e SMS

DGPU, DGUC, SEME, SME, Serv.

Funerário, ATOS e STLP

 - Constituir Grupo de Trabalho;

 - Reuniões técnicas;

- Considerar levantamento arbóreo das

áreas para cálculo orçamentário;

- Encaminhar proposta de orçamento anual

à PLOA.

-
Elaborar proposta de reserva orçamentária, até junho de cada

ano.

101

Elaborar padronização de laudo de manejo arbóreo a ser utilizado

pelos técnicos da PMSP e entregue por terceiros que deverá conter

no mínimo relatório fotográfico, justificativa técnica e enquadramento

legal e instituir a obrigatoriedade de inclusão nos processo eletrônico

e sistemas. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021 

até dezembro de 2021
SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e SMIT

DAU, DCRA, DGPU, NDTIC, ATOS,

STLP, SMIT e DGUC

-Constituir Grupo de Trabalho;

LAUDO DE ÁREA INTERNA PUBLICA E

PRIVADA:

- Analisar o laudo padronizado utilizado para

área interna e ajustar se necessário;

- Listar a documentação necessária a ser

entregue pelo interessado;

LAUDO PASSEIO PUBLICO, PRAÇAS E

ÁREAS VERDES:

- Analisar o laudo padronizado utilizado para

área interna e ajustar para praças e áreas

verdes;

- Analisar o laudo do SISGAU readequado e

ajustar, se necessário;

- Definir os procedimentos e modelo de

relatório fotográfico a ser solicitado;

- Elaborar minuta de instrumento legal

intersecretarial, estabelecendo a

obrigatoriedade de utilização dos laudos

padronizados.

-

Análise de laudos, padronização, levantamento de

documentação e publicação de instrumento legal, até

dezembro de 2021.

102

Elaborar o Plano Emergencial de manejo arbóreo contendo o fluxograma e

procedimentos a serem adotados nas situações de risco iminente e pós

queda de árvores.
até dezembro de 2022 

SVMA, SMSUB, Subprefeituras,

PGM e SMSU

DAU, ATOS, STLP, Defesa Civil,

DEMAP-21, CFA, SMT e CET

- Constituir Grupo de Trabalho para elaborar

o Plano Emergencial:

1. Para queda de árvores por causas

naturais (chuvas, ventos);  e

2. Para colisões de carro nos exemplares

arbóreos que ocasionam a queda do mesmo

ou que desestabilizam e geram o risco de

queda; 

- Levantar a documentação necessária para

a indenização quando a queda do exemplar

arbóreo ocorre em móveis e imóveis;

- Elaborar fluxogramas e procedimentos;

- Elaborar documento de autuação padrão e

multa a ser realizada pelo impacto no

exemplar de porte arbóreo;

- Determinar que seja preenchido laudo para

atestar o motivo da queda no atendimento da

ocorrência;

- Determinar que os dados de queda sejam

inseridos em laudo padronizado.

-

1- Elaborar fluxogramas, procedimentos e documentos, até

agosto de 2022;

2- Elaborar minuta de instrumento legal para publicação, até

dezembro de 2022.
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103

Estabelecer parceria com a Companhia de Engenharia de Tráfego - CET

para treinamento das equipes terceirizadas quanto à segurança e riscos na

execução de serviços em árvores nas vias públicas.

até dezembro de 2021
SVMA, SMSUB, Subprefeituras,

SMT e CET
DAU, ATOS, STLP SMT e CET

- Reuniões técnicas;

- Levantar os tópicos a serem abordados no

treinamento;

- Elaborar documento com a proposta de

treinamento;

- Estabelecer parceria.

-
Elaborar documento com a proposta de treinamento

 e estabelecer parceria, até dezembro de 2021.

104
Elaborar procedimentos específicos quando constatados ninhos e colméias

nos exemplares arbóreos a serem manejados.
até dezembro 2021

SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e SMS

DFS, DGPU, DGUC, ATOS, STLP e

SUVS

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar Procedimento Operacional

Padrão;

- Elaborar fluxograma para atendimento e

acionamento dos órgãos responsáveis;

- Elaborar fluxogramas de atendimento por

munícipes e órgão públicos.

282
Elaborar relatório com procedimentos e fluxogramas

orientativos, até dezembro de 2021.

105
Propor convênio e/ou parcerias com ONGs e Universidades que tenham

interesse no resgate de colmeias. 
até dezembro de 2022

SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e SMS
DAU, ATOS, STLP, DFS e SUVS

- Reuniões técnicas para elaborar termo de

referência para parceria /convênio para o

resgate de colmeias;

- Remeter à assessoria jurídica e publicação

do chamamento.

282
Elaborar Termo de Referência para parceria /convênio para o

resgate de colmeias e publicação, até dezembro de 2021.

106

Identificar, avaliar e mapear em conjunto com a concessionária de

distribuição elétrica:

1 - os conflitos de árvores com as linhas de distribuição de energia elétrica

na elaboração do Planos Regionais de Arborização, visando a adequação

dos equipamentos elétricos para redução da interferência com a

preservação da arborização;

2 - áreas com alto índice de eletrocussões em animais.

até dezembro de 2025

SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e Concessionária de Distribuição

de Energia

DAU, DFS, STLP, ATOS e

Concessionária de Energia Elétrica

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Realizar reuniões técnicas;

- Analisar os Planos Regionais de

Arborização;

- Analisar o Mapeamento da Concessionária

de Energia Elétrica de locais críticos quanto

à interferência na fiação causada pela

arborização;

- Elaborar documento conjunto de

procedimentos a serem adotados visando a

preservação dos exemplares arbóreos e

adequação dos equipamentos elétricos.

289

Elaborar documento conjunto em cada plano regional,

relacionado à presença e interferências na arborização, até

dezembro de 2025.

107

Prever no convênio firmado entre a Prefeitura do Município de São

Paulo - PMSP e a concessionária de distribuição elétrica: 

1- medidas compensatórias pelo volume de massa verde perdida com

a poda dos exemplares arbóreos, como o fornecimento de muda e de

insumos à PMSP; 

2- a obrigatoriedade de acompanhamento técnico da área ambiental

junto às equipes de poda;

3 - possibilidade de substituição/adequação dos equipamentos

elétricos nos locais mapeados com maior índice de conflitos entre

arborização e equipamentos elétricos;

4 - substituição de rede elétrica nas regiões onde ocorrem maiores

índices de eletrocussão de animais.

                                                                 

AÇAO PRIORITÁRIA - 2021 

até dezembro de 2021  SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, DFS, SMSUB/Gabinete, ATOS

e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Concluir o relatório do grupo constituído

antes da renovação do convênio, que

acontecerá em maio de 2022;

- Realizar reuniões técnicas;

- Analisar os Planos Regionais de

Arborização;

- Elaborar proposta de adequação do

convênio entre PMSP e Concessionária de

Energia Elétrica contendo:

1- medidas compensatórias pelo volume de

massa verde perdida com a poda dos

exemplares arbóreos, como o fornecimento

de muda e de insumos à PMSP; 

2- a obrigatoriedade de acompanhamento

técnico da área ambiental junto às equipes

de poda;D116

3- possibilidade de substituição/adequação

dos equipamentos elétricos nos locais

mapeados com maior índice de conflitos

entre arborização e equipamentos elétricos;

4- substituição de rede elétrica nas regiões

onde ocorrem maiores índices de

eletrocussão de animais;

5- Estabelecer diretrizes técnicas para

atuação da concessionária de distribuição

elétrica, visando realização de manejo que

atenda as boas práticas contidas nos

Manuais Técnicos da Prefeitura do Município

de São Paulo - PMSP;

6- Elaborar texto, justificativas e cálculos a

serem propostos na adequação ao convênio.

-
Elaborar proposta de adequação do convênio entre PMSP e

Concessionária de Energia Elétrica. até dezembro de 2021.
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108

Elaborar procedimento para as concessionárias que tenham interface com

a arborização contendo fluxo de atendimento, prazos e diretrizes para

manejo das árvores e 

criar canal específico de atendimento pela Prefeitura do Município de São

Paulo - PMSP para cada concessionária.

até dezembro de 2022
SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e SMIT

DAU, DGPU, DGUC, ATOS, STLP

CONVIAS e SMIT

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar procedimentos e fluxogramas para

cada concessionária;

- Estudar possibilidade de atendimento pelo

Portal 156.

-
Elaborar procedimentos e fluxogramas para atendimento das

concessionárias, até dezembro de 2022.

109

Aumentar o número de patios de compostagem da Prefeitura do

Município de São Paulo - PMSP

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

até dezembro de 2025
SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e AMLURB

DAU, DGPU, SMSUB, STLP, ATOS e

AMLURB

- Constituir Grupo de Trabalho; 

- Levantar custos;

- Elaborar Termo de Referência para

licitação.

43
1- Levantar áreas disponíveis e custo, até dezembro de 2024;

2- Criar pelo menos 01 (um) pátio de compostagem, até 2025.

110

Criar procedimentos para o envio e recebimento de resíduos de

manejo arbóreo vegetais nos pátios de compostagem da Prefeitura do

Município de São Paulo - PMSP.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

até dezembro de 2023
SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e AMLURB

DGPU, DAU, ATOS, STLP e

AMLURB

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar fluxograma;

- Elaborar procedimentos;

- Elaborar minuta intersecretarial de

instrumento legal;

- Remeter à publicação.

-
Elaborar fluxogramas, procedimentos e a minuta, até

dezembro de 2023.

111

Revisar os contratos de conservação e manejo dos Parques Municipais

Urbanos e Naturais, prevendo que os resíduos provenientes do manejo

arbóreo destes locais sejam triturados ainda nos parques e realizar,

preferencialmente, a compostagem nos próprios parques como forma de

destinação dos resíduos do manejo arbóreo, de acordo com as

recomendações técnicas da Secretaria Municipal do Verde e do Meio

Ambiente - SVMA.

até dezembro de 2023 SVMA e AMLURB DAU, DGPU, DGUC e AMLURB

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Elaborar diretrizes e procedimentos para

destinação ambientalmente correta nos

contratos de parques urbanos e parques

naturais.

-
Revisar o Termo de Referência e incluir as alterações

referentes à destinação de resíduos, até dezembro de 2023.

112

Estimar o quantitativo de serviços de manejo arbóreo a ser executado

considerando: os dados de arborização, histórico de manejo e mudas

plantadas anualmente.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022 

a partir de janeiro de  2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DGPU, DAU, DGUC, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar planilhas para cada órgão/divisão

preencher os dados correspondentes a

serem compilados anualmente, que servirão

como base para elaboração do banco de

dados;

- Considerar área interna, parques,

subprefeitura;

- Levantar o custo atual e necessário para o

manejo arbóreo;

- Elaborar relatório.

- Elaborar 01 (um) relatório por ano.

113

Estimar demanda de técnicos, avaliar a realocação e prever futuras

contratações para gestão da arborização urbana, considerando a

distribuição da arborização, a projeção de incremento arbóreo no

município e as diretrizes dos Planos Regionais de Arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022 

até junho de 2023 
SVMA, SMSUB, Subprefeituras,

SME, SEME e SMG

DAU, DGPU, DGUC, DCRA, ATOS,

Serviço Funerário, STLP, SMG, SME

e SEME

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Levantar os técnicos habilitados para

trabalharem na arborização urbana;

- Desenvolver estudo relacionado o

quantitativo de árvores, histórico de manejo,

características locais e o uso de materiais

técnicos para propor um número adequado

de técnicos que trabalham com arborização,

por região;

- Desenvolver essa ação antes da revisão

do Termo de Referência de Manejo de

Árvores das subprefeituras, para utilizar

como auxílio quanto à informação de dados.  

-

Elaborar documento contendo o levantamento da necessidade

de técnicos e realocação destes que trabalham na

arborização, até junho de 2023.
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115

Instituir por instrumento legal os procedimentos e fluxograma quanto à

padronização nos processos de medição e pagamento dos contratos de

serviços relacionados à gestão da arborização.

 até dezembro 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, DGPU, DGUC ATOS e STLP

Criar Grupo de trabalho 

Considerar as normativas do decreto e

portarias e elaborar documento com

instruções e check list a serem seguidas

pelos fiscais do contrato.

- Elaborar documento e check list,  até dezembro de 2021.

116

Estimar o quantitativo de técnicos necessários na fiscalização da

arborização, a demanda de fiscalização, a arrecadação ao longo dos

anos, o tempo para conclusão dos processos de denúncia e a

viabilidade de gratificação de função para a atividade exercida na

fiscalização da arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2023 SVMA CFA, DFA-DGAI e AJ

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Levantar dados;

- Elaborar relatório contendo o cenário atual

e a necessidade futura de concurso e

contratação.

-
Elaborar relatório de cenário atual e necessidade futura de

técnicos, até dezembro 2023.

114

Revisar o Termo de Referência - TR dos contratos de manejo arbóreo

visando a sua atualização, considerando o quantitativo de árvores

existentes no município e o redimensionamento do quantitativo de

equipes e metas. 

- Readequar a regionalização dos contratos considerando os dados da

arborização e logística, visando economicidade e celeridade na

execução dos serviços.

-- Promover a utilização de tecnologia para otimizar a atuação dos

técnicos na avaliação e manejo das árvores;

- Exclusão do plantio de substituição dos referidos contratos.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023 

até dezembro de 2023 SVMA, SMSUB e Subprefeituras DAU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho para analisar

os contratos vigentes;

- Elaborar metodologia da árvore bem

cuidada;

- Elaborar metodologia de contratação por

preço e técnica;

- Considerar:

1 - quantitativo de árvores existentes no

município;

2 - redimensionamento do quantitativo de

equipes e metas;

3 - incluir rol de serviços relacionados às

situações emergenciais e de calamidade

pública, seguindo o estabelecido no Plano de

Emergência;

4 - exigir maior capacitação das equipes

contratadas e cumprimento dos

procedimentos no quesito segurança do

trabalho;

5 - incluir o serviço de obras civis para

abertura de canteiro e reparo de calçada

danificada pelo crescimento de raízes;

6 - incluir a possibilidade de contratação de

serviço para utilização de penetrógrafo e

tomógrafo, contendo avaliação e diagnóstico;

7 - incluir adubação de exemplares arbóreos

consolidados, prevendo, preferencialmente,

a utilização de triturado e/ou composto

produzido pela PMSP;

8 - exigir cursos específicos de qualificação

profissional sobre poda: os tipos, a execução

conforme arquitetura da espécie arbórea e as 

consequências fisiológica e mecânica;

9 - incluir penalidade para a execução de

podas que desconfigurem a arquitetura da

espécie ou em desconformidade com as

normas técnicas;

10 - incluir a atividade do descarte dos

resíduos ambientalmente adequado,

estimulando a utilização de equipamentos

para reciclagem dos mesmo;

11- incluir a obrigatoriedade de execução dos

serviços de manejo de acordo com os

manuais técnicos;

12 - utilizar dados desenvolvidos com a ação

113.

-
Elaboração de novo Termo de Referência baseado na árvore

bem cuidada, até dezembro de 2023.
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117

Revisar a legislação propondo que toda a fiscalização relacionada à

vegetação de porte arbóreo esteja unificada na Secretaria Municipal

do Verde e do Meio Ambiente - SVMA.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023 

até dezembro de 2024 SVMA, SMSUB e Subprefeituras CFA, AJ, CPDU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Levantar legislações existentes e

unificação;

- Estudo e proposta de unificação da

fiscalização referente à arborização urbana

na SVMA: a fiscalização que ocorre nas

subprefeituras quanto às multas

administrativas e as que ocorrem na SVMA

referente aos crimes ambientais terão suas

diretrizes, procedimentos com atuação

apenas pela SVMA.

- Elaborar minuta de Lei em conjunto com a

assessoria jurídica de SVMA;

- Propor publicação.

-
Revisar legislação baseada em estudos e elaboração de

minuta, até dezembro de 2024.

118

Elaborar procedimento padronizado para que Subprefeituras

denunciem à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -

SVMA danos ambientais constatados no manejo arbóreo executados

por munícipes, terceirizadas ou concessionárias de serviços.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021 

até dezembro de 2021 SVMA, SMSUB e Subprefeituras CFA, DAU, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar procedimento operacional padrão;

- Elaborar fluxograma;

- Elaborar minuta.

-
Criar um fluxograma e padronização de atendimento de

fiscalização quanto a dano ambiental, até dezembro 2021.

119

Criar um fluxograma para a fiscalização ambiental, visando o atendimento

padronizado e planejado das denúncias referentes às árvores, de acordo

com a gravidade do dano ambiental.

até dezembro de 2022 SVMA CFA e DAU

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Criar metodologia de atendimento,

classificando as denúncias em níveis de

urgência;

- Estabelecer atendimento padronizado.

-
Criar um fluxograma e padronização de atendimento de

fiscalização quanto à dano ambiental, até dezembro de 2022.

120

Estabelecer parceria permanente com a Guarda Civil Metropolitana

Ambiental e a Polícia Militar Ambiental, visando o monitoramento das áreas

ambientalmente prioritárias e a segurança dos profissionais que realizam a

fiscalização ambiental.

até dezembro de 2021 SVMA, SMSU e SSP CFA, SMSU e SSP (Estado SP)

- Constituir Grupo de Trabalho para elencar

as necessidades quanto à parceria;

- Elencar documento com as necessidades

de apoio à fiscalização;

- Elaborar minuta do documento de parceria;

- Convidar órgãos, quando necessário.

-

Elaborar documento com as necessidades de apoio à

fiscalização e firmar parceria/ convênio, até dezembro de

2021.

121

Elaborar contrato de prestação de serviços para que os técnicos da

Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP executem atividades

relacionadas às vistorias técnicas e fiscalização, contendo equipamentos,

veículos e instrumental visando a celeridade do processo, qualidade das

atividades e segurança dos profissionais.

até julho de 2022 SVMA CFA, CLA e CGPABI

- Constituir Grupo de Trabalho para

elaboração do Termo de Referência do

contrato;

- Elaborar estimativa de custo para licitação;

- Reuniões técnicas para elaboração de

parâmetros objetivos;

- Levantar os custos;

- Elaborar projetos solicitando a compra dos

equipamentos/tecnologias;

- Adquirir equipamentos, incorporar

tecnologias;

- Proposta de inclusão na PLOA.

-
Levantamento de dados com proposta de inclusão na PLOA,

até julho de 2022.
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122

Revisar a Lei Municipal nº 10.365/87, que disciplina o corte e a poda de

vegetação de porte arbóreo existente no Município de São Paulo,

prevendo:

1 - inserir a regulamentação de atividade agrícola (silvicultura,

sistemas agrosilvipastoris, fruticultura e sistemas agroflorestais);

2 - excluir a possibilidade de supressão do exemplar arbóreo para

implantação de faixa livre nas calçadas (Artigo 11, inciso VIII);

3 - incluir a definição de emergência e risco iminente de queda;

4 - estabelecer que a Defesa Civil e Bombeiros somente executarão

manejo em árvores nos casos de emergência em que haja risco

iminente para a população ou ao patrimônio, tanto público como

privado;

5 - incluir as infrações administrativas relacionadas ao corte de

exemplar arbóreo não autorizado, à poda não comunicada e aos

outros danos à vegetação, suas sanções e diretrizes para valoração; 

6- inserir definição de vegetação de porte arbóreo lenhoso e não

lenhoso.   

7 - Inserir obrigatoriedade de apresentação de ART de engenheiro civil

ou arquiteto para comprovação e danos permanentes ao patrimônio.

8 - incluindo o conceito de Espécie Exótica Invasora - EEI e as

condições para o seu manejo 

9 - estabelecendo regras para o plantio em áreas públicas 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022 

até dezembro de 2022
SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e SMSU

ATOS, STLP, CFA, DAU, AJ e Defesa

civil

- Constituir Grupo de Trabalho para elaborar

minuta de PL.
320 e 323

Elaborar análise do texto e elaboração de minuta de alteração

da Lei, até dezembro de 2022.

123
Revisar a Carta de serviços do Portal 156 e orientações aos atendentes,

visando o direcionamento de demandas emergenciais para a Defesa Civil.
até junho de 2021

SVMA, SMSUB, Subprefeituras

e SMSU

ATOS, STLP, DAU, Defesa Civil e

SMIT

- Reuniões técnicas;

- Levantar as informações necessárias a

serem disponibilizadas no portal;

- Analisar o texto atual e propor nova

orientação a ser disponibilizada no Portal

156.

-
Revisar a carta de serviço e disponibilizar no Portal 156, até

junho de 2021.

124

Avaliar a Quota Ambiental quanto à efetividade da modalidade do plantio

sobre laje, considerando a necessidade do manejo arbóreo para a

execução das reformas e manutenção periódicas da laje.

até dezembro de 2022
SVMA, SMSUB, Subprefeituras,

SMSU e SEL

DAU, DCRA, CPA, STLP, SMSUB,

ATOS, SMDU e SEL

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Analisar conjuntamente com ações do Eixo

Plantar;

- Elaborar relatório de estudos e histórico

quanto à 

efetividade da quota.

- Elaborar relatório de estudos, até dezembro de 2022.

125

Revisar o Decreto Municipal nº 53.889/2013, que regulamenta o Termo de

Compromisso Ambiental - TCA, quanto aos critérios, diretrizes e

procedimentos de autorização para supressão visando priorizar a

preservação dos exemplares arbóreos.

até dezembro de 2022 SVMA CLA/DCRA, AJ, CLA/TCA, DAU

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Convidar outros órgãos, se necessário;

- Revisar os procedimentos, visando a

preservação dos exemplares arbóreos;

- Elaborar minuta de Decreto.

-
Elaborar minuta de Decreto e remeter à publicação, até

dezembro de 2022.

126

Estabelecer um fluxograma entre o Grupo Técnico de Manejo Arbóreo e

Área de Preservação Permanente - GTMAPP e o Grupo Técnico de

Atividades não Industriais - GTANI ambos da Secretaria Municipal do

Verde e do Meio Ambiente - SVMA, possibilitando análise e

acompanhamento quanto ao manejo arbóreo e plantios compensatórios

dos empreendimentos licenciados em ambos os grupos.

até julho de 2021 SVMA
CLA/DCRA, AJ, CLA/TCA,

CLA/GTANI

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar fluxograma e padronização de

procedimentos.
- Elaborar minuta e remeter à publicação, até julho de 2021.
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127

Revisar a Portaria nº130/SVMA/13, a qual disciplina os critérios e

procedimentos de compensação ambiental por corte, transplante ou

intervenção ao meio ambiente:

1 - estabelecer as diretrizes e critérios para a análise da solicitação de

manejo arbóreo, considerando as áreas mapeadas no Plano Municipal

da Mata Atlântica - PMMA e o Mapeamento Digital da Cobertura

Vegetal 2020;

2 - considerar a densidade arbórea do entorno como critério para

análise na solicitação de manejo arbóreo no âmbito do Termo de

Compromisso Ambiental - TCA; 

3 - prever que a autorização para manejo arbóreo em obras públicas

será gradual, compatível com o cronograma físico da obra.

4 - Estabelecer um fluxograma entre o Grupo Técnico de Manejo

Arbóreo e Área de Preservação Permanente - GTMAPP da Secretaria

Municipal do Verde e Meio Ambiente - SVMA e as Subprefeituras,

possibilitando análise e manifestação das subprefeituras quanto ao

manejo arbóreo e plantio compensatório no âmbito dos Termos de

Compromisso Ambiental - TCAs, no mesmo processo, quando couber.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2022 SVMA, , SMSUB, SMDU e SEL
DCRA, AJ, CLA/TCA, DAU, ATOS,

STLP, SMDU, SEL e CFA

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas com a participação de

outros órgãos, se necessário;

- Elaborar minuta de portaria;

- Publicar a portaria.

326

1- Formar grupo técnico de trabalho e levantar as informações

e os dados necessários, até dezembro de  2021; 

2- Elaborar minuta de portaria com revisão da assessoria, até

outubro de 2022

3- Publicar Portaria, até dezembro de 2022.

128

Definir diretrizes, fluxograma e procedimentos na análise de

supressão de exemplar arbóreo:

1 - localizado em passeio público para execução de rebaixamento de

guia;

2 - plantado sobre laje.

3 - solicitação de manejo arbóreo de obras públicas autorizadas no

âmbito das Subprefeituras.

 AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021 

até dezembro de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras
DAU, CLA/DCRA, STM, STLP, ATOS

e CLA/TCA 

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas com a participação de

outros órgãos, se necessário;

- Analisar casos;

- Elaborar estudo;

- Elaborar diretrizes para os casos

estudados;

- Remeter à publicação as novas diretrizes, e

considerar a possibilidade de inclusão na

portaria 130/13.

323 (item 6)

Elaborar as diretrizes e publicá-las, considerando a

possibilidade de inclusão na portaria 130/13, até dezembro de

2022.

129

Estabelecer procedimento para encaminhamento à fiscalização

quando o Termo de Compromisso Ambiental - TCA é descumprido

e/ou a obra ocasionar algum dano ambiental ao exemplar arbóreo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2022 SVMA CLA e CFA

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar procedimentos e fluxograma;

- Elaborar minuta de instrumento legal e

remeter à publicação.

- Elaborar as diretrizes e publicar, até dezembro de 2022.

130

Estabelecer fluxograma, procedimentos e competências para a

elaboração dos projetos de obras públicas autorizadas no âmbito das

Subprefeituras, com manejo de vegetação de porte arbóreo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2022 SVMA, SMSUB e Subprefeituras CLA/DCRA, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Analisar a necessidade de projetos de

obras públicas autorizadas no âmbito das

Subprefeituras, estabelecer fluxograma,

procedimentos e competências;

- Elaborar relatório para análise quanto ao

estabelecimento de uma norma; 

- Elaborar proposta de minuta de instrumento

legal.

-
Elaborar relatório e proposta de minuta de instrumento legal,

até dezembro e 2022.
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131

Criar um Grupo de Trabalho - GT para análise de informações referente às

compensações ambientais executadas pelos órgãos públicos e definição

de procedimentos para a penalização quanto ao descumprimento dos

Termos de Compromisso Ambiental - TCAs.

até julho 2023 SVMA CLA, CFA, DAU e AJ

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Levantamento de processos com TCA sem

cumprimento;

- Levantar o déficit de exemplares arbóreos;

- Definir procedimentos a serem realizados

para firmar o TCA de obras públicas;

- Definir procedimentos para a penalização

quanto ao descumprimento dos TCAs;

- Elaborar relatório e minuta de instrumento

legal.

-
Elaborar relatório e minuta de instrumento legal, até julho de

2023.

132

Estabelecer procedimento e fluxograma entre o órgão ambiental licenciador

municipal e o órgão responsável pela administração das Unidades de

Conservação - UCs, para intermediação junto aos Conselhos Gestores das

UCs localizadas no município de São Paulo, afetadas direta ou

indiretamente por empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental.

até dezembro de 2022 SVMA e Fundação Florestal
CLA/DCRA, DAIA, DGUC e Fundação

Florestal

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar fluxograma e padronização de

procedimentos;

- Consultar Fundação Florestal e outros

órgãos.

-
Elaborar procedimento, fluxograma e minuta de instrumento

legal, até dezembro de 2022.

133

Estabelecer procedimentos e fluxograma entre a Divisão de Avaliação de

Impacto Ambiental - DAIA e a Divisão de Gestão de Parques Urbanos -

DGPU da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA para

consulta técnica e intermediação junto aos Conselhos Gestores dos

parques urbanos afetados direta ou indiretamente por empreendimentos

sujeitos ao licenciamento ambiental. 

até dezembro de 2022 SVMA DAIA, DGPU e CGC

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Elaborar fluxograma e padronização de

procedimentos;

-
Elaborar procedimento, fluxograma e minuta de instrumento

legal, até dezembro de 2022.

134

Revisar a Portaria nº 80/SVMA/07, que dispõe do fluxograma para

atendimento de Requerimento de Consulta Prévia-RCP no Licenciamento

Ambiental, prevendo a obrigatoriedade da apresentação pelo interessado,

do projeto pretendido sobreposto aos mapas oficiais constantes no Decreto

Estadual nº 30.443/89, que estabelece as áreas com vegetação

considerada patrimônio ambiental, no Plano Municipal da Mata Atlântica -

PMMA e no Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020.

até junho de 2021 SVMA GTANI e DCRA 

- Constituir Grupo de Trabalho;

- Reuniões técnicas;

- Elaborar diretrizes de apresentação pelo

interessado do projeto pretendido sobreposto

aos mapas oficiais da Vegetação

Significativa, do PMMA e do Mapeamento

Digital da Cobertura Vegetal 2020;

- Considerar neste grupo de trabalho,

integrantes do GTANI e de DCRA por serem

parte do processo de análise.  

-
Elaborar procedimento, fluxograma e minuta de instrumento

legal, até junho de 2021.
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135

Avaliar em conjunto com a Empresa de Tecnologia da Informação e

Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM, os sistemas

operantes na arborização, visando melhoria do funcionamento dos mesmos.

até dezembro de 2021
PRODAM, SMIT, SMSUB,

Subprefeituras, SMDU e SVMA

PRODAM, NDTIC, CGPABI, CFA,

CLA, ATOS, STLP, ATSI, CASP e

GEOINFO

- Reuniões técnicas entre os diferentes

órgãos envolvidos para avaliação dos

Sistemas e sua operação, com criação de um

Grupo de Trabalho - GT;

- Levantar os custos para melhoria dos

sistemas;

- Entregar o diagnóstico e os resultados pelo

GT.

-

Criar um grupo de trabalho no 1º semestre de 2021 para

avaliar os sistemas operantes na arborização, em conjunto

com a PRODAM, e concluir os trabalhos, até dezembro de

2021.

136

Aperfeiçoar os sistemas operantes relacionados à gestão da

arborização, como: 

1- Sistema Eletrônico de Informações - SEI;

2- Sistema de Gerenciamento da Fiscalização - SGF; 

3- Sistema Integrado de Gestão do Relacionamento com o Cidadão -

SIGRC;

4- Sistema de Controle de Processos de Fiscalização Ambiental -

SISPA;

5- Banco de dados para cadastramento de denúncias de danos

ambientais da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -

Banco de denúncias; 

6- Sistema de Gerenciamento de Zeladoria - SGZ;

7- Sistema do Termo de Compromisso Ambiental - STCA;  

8- Sistema Eletrônico de Licenciamento da Construção - SLC; 

9- Sistema do Herbário Municipal - SISHERB; 

10- Sistema da Fauna Silvestre do Município de São Paulo - SISFAUNA.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até junho de 2023

* SEI: PRODAM, SMIT,

SMG/CGDOC;

* SGF: PRODAM,

SMSUB/SGUOS;

* SIGRC: PRODAM, SMIT;

* SISPA: SVMA/NDTIC;

* BANCO DE DENÚNCIAS:

SVMA/NDTIC;

* SGZ: PRODAM, SMSUB,

Subprefeituras;

* STCA: PRODAM,

SVMA/NDTIC;

* SLC: PRODAM, SEL;

* SISHERB: PRODAM,

SVMA/NDTIC;

* SISFAUNA: PRODAM,

SVMA/NDTIC.

* SEI: PRODAM, SMIT, CGDOC,

CGPABI, CFA, CLA, NDTIC, CPDU,

CPO;

* SGF: PRODAM, SGUOS, CPDU,

CFA, NDTIC;

* SIGRC: PRODAM, SMIT/CASP,

CPDU, CPO, CFA/DPCFA,

CLA/GTMAPP - DAIA, NDTIC,

CGPABI/DAU;

* SISPA: CFA/DPCFA, NDTIC;

* BANCO DE DENÚNCIAS:

CFA/DPCFA, NDTIC;

* SGZ: PRODAM, CPO, ATOS e

STLP;

* STCA: PRODAM, CLA/GTMAPP,

NDTIC;

* SLC: PRODAM, CASE;

* SISHERB: PRODAM,

CGPABI/DPHM, NDTIC;

* SISFAUNA: PRODAM,

CGPABI/DFS, NDTIC.

- Reuniões técnicas: detalhamento dos

problemas, das soluções e levantamento dos

custos para o aperfeiçoamento de cada

sistema;

- Constituir Grupos de Trabalho para melhoria

de cada um dos sistemas;

- Implementar nos sistemas as soluções

levantadas;

- Homologar os Sistemas para uso;

- Implantar os Sistemas homologados.

-

Aperfeiçoar todos os sistemas operantes relacionados à gestão

da arborização, com início em janeiro de 2022 e término em

2023.

137

Prever orçamento destinado à implementação, funcionamento e

manutenção do Sistema de Gestão da Arborização, do Portal da

Arborização e do seu Aplicativo.

até dezembro de 2021 SVMA e PRODAM SVMA-G, DAU e NDTIC

- Reuniões Técnicas;

- Levantar todas as despesas previstas na

implementação, funcionamento e

manutenção do SisArb, do Portal e do

Aplicativo;

- Incluir os valores no Projeto de Lei

Orçamentária Anual - PLOA da Secretaria

Municipal do Verde e do Meio Ambiente -

SVMA.

-

Prever no PLOA da SVMA em 2021 orçamento para a

implementação, o funcionamento e a manutenção do SisArb,

do Portal da Arborização e do seu Aplicativo.

138

Criar o Sistema de Gestão da Arborização - SisArb, que será acessado

por todos funcionários da PMSP que atuam na gestão da arborização,

integrando todos os sistemas atuais que tratam e que venham a tratar

da arborização, como: 

1- Sistema Eletrônico de Informações - SEI;

2- Sistema de Gerenciamento da Fiscalização - SGF; 

3- Sistema Integrado de Gestão do Relacionamento com o Cidadão -

SIGRC; 

4- Sistema de Controle de Processos de Fiscalização Ambiental -

SISPA; 

5- Banco de dados para cadastramento de denúncias de danos

ambientais da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -

Banco de denúncias; 

6- Sistema de Gerenciamento de Zeladoria - SGZ; 

7- Sistema do Termo de Compromisso Ambiental - STCA; 

8- Sistema Eletrônico de Licenciamento da Construção - SLC; 

9- Sistema do Herbário Municipal - SISHERB; 

10- Sistema da Fauna Silvestre do Município de São Paulo - SISFAUNA; 

11- Sistema de Gestão do Plantio - SGP.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA PRODAM, NDTIC e DAU

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do sistema;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do sistema;

- Homologar o Sistema;

- Implantar o Sistema homologado.

411

1- Criar o SisArb até junho de 2023;

2- Integrar os sistemas que tratam da arborização, até

dezembro de 2023.

TEMA: INTEGRAR

412  
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139

Criar o Portal da Arborização e desenvolver seu aplicativo, aberto para

consulta e registro de ações da população.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA PRODAM, NDTIC e DAU

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do sistema;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do sistema;

- Homologar o Sistema;

- Implantar o Sistema homologado.

-
Criar o Portal da Arborização e desenvolver seu aplicativo, até

dezembro de 2023.

140

Integrar o Sistema de Gestão da Arborização - SisArb ao Portal da

Arborização, ao Sistema de Consulta do Mapa Digital da Cidade de São

Paulo - GeoSampa e à Ferramenta Interna de Integração de

Informações da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente -

GeoAmbiental, disponibilizando as informações relativas à gestão da

arborização, incluídas no SisArb, para consulta pública através do

Portal da Arborização e do GeoSampa.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

até dezembro de 2023 PRODAM, SVMA e SMDU PRODAM, NDTIC, DAU e GEOINFO

- Reuniões técnicas entre NDTIC, PRODAM,

GEOINFO;

- Levantar os custos para a integração, que

deve incluir ferramenta de busca para

acessar os dados do inventário arbóreo;

- Homologar a integração;

- Implantar a integração.

344, 345
Integrar o SisArb ao Geosampa e ao GeoAmbiental, até

dezembro de 2023.

141
Incorporar as diretrizes do Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU

nos demais Planos Municipais e nas revisões dos Planos em andamento.
até dezembro de 2040 SVMA CGPABI-DAU, CPA e Gabinete

- Constituir Grupo de Trabalho - GT para

avaliar as interfaces entre o PMAU e outros

planos em vigor; 

- Elaborar propostas de incorporação das

diretrizes do PMAU nos planos; 

- Encaminhar propostas de incorporação das

diretrizes do PMAU por ocasião da revisão

dos planos.

-

1- Criar no 1º semestre de 2021 um GT permanente para

avaliar as interfaces entre o PMAU e outros planos em vigor e

elaborar propostas de incorporação das diretrizes do PMAU

nos planos;

2- Encaminhar proprosta para a revisão do Plano Diretor

Estratégico, até dezembro de 2021;

3- Encaminhar as propostas de incorporação das diretrizes do

PMAU nas revisões de outros Planos, a partir do 1º semestre

de 2022.

142

Inserir no Sistema de Consulta do Mapa Digital da Cidade de São Paulo

- GeoSampa e na Ferramenta Interna de Integração de Informações da

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - GeoAmbiental:

1- As informações relativas à arborização;

2- Os dados de inventário, monitoramento e agravos à fauna silvestre

contidos no Sistema da Fauna Silvestre do Município de São Paulo -

SISFAUNA; 

3- As informações relativas à arborização presentes nos Planos

Municipais, em consulta e em andamento;  

4- As informações relativas às autorizações concedidas para manejo de

arvores localizadas em áreas públicas e privadas, incluindo aquelas

emitidas em TCAs e no licenciamento; 

5- As informações não sensíveis do banco de dados do Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;

6- As licenças ambientais emitidas pelo Grupo Técnico das Atividades

Não Industriais - GTANI da Secretaria Municipal do Verde e do Meio

Ambiente - SVMA.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

até dezembro de 2022
PRODAM, SVMA, SMDU,

SMSUB e Subprefeituras

PRODAM, NDTIC E DAU, GEOINFO,

STLP e ATOS

- Reuniões técnicas entre NDTIC, PRODAM,

GEOINFO para levantamento de todas as

informações necessárias e dos custos para a

integração;

- Homologar a integração;

- Implantar a integração.

-
Concluir a inserção das informações propostas no GeoSampa

e no GeoAmbiental, até dezembro de 2022.

143

Integrar o mapeamento do Sistema de Gerenciamento de Zeladoria - SGZ

ao Sistema de Consulta do Mapa Digital da Cidade de São Paulo -

GeoSampa, disponibilizando informação de execução de manejo arbóreo

em tempo real à população. 

até junho de 2023
PRODAM, SMIT, SMSUB,

Subprefeituras, SMDU e SVMA

PRODAM, NDTIC, DIA, DAU, ATOS,

STLP, ATSI, CASP, GEOINFO e

Subprefeituras

- Reuniões técnicas entre PRODAM, NDTIC,

DIA, DAU, ATOS, ATSI, CASP, GEOINFO e

Subprefeituras para levantamento de todas as 

informações necessárias e dos custos para a

integração;

- Homologar a integração;

- Implantar a integração.

-
Integrar o mapeamento do SGZ ao GeoSampa, até junho de

2023.
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144

Aperfeiçoar o Sistema Integrado de Gestão do Relacionamento com o

Cidadão - SIGRC, quanto às:

1- Solicitações de serviços relativos à gestão da arborização;

2- Incluir serviços no sistema para a realização de:

2.1 - denúncias de maus tratos aos exemplares arbóreos e podas sem

critério técnico; 

  2.2 - denúncias sobre TCA e TAC.

3- Obtenção das informações da Campanha Permanente de Incentivo à

Arborização;

4- Na solicitação de manejo arbóreo, conter o campo "Ciência quanto à

destinação dos resíduos do manejo arbóreo".

até junho de 2022
SMSUB, Subprefeituras, SMIT e

SVMA

SGUOS, NDTIC, DAU, ATOS, STLP,

CFA e CASP

- Reuniões técnicas entre NDTIC, DAU, CFA,

SGUOS, CASP para levantamento de todas

as informações necessárias e dos custos

para a adaptação do SIGRC;

- Homologar as adaptações;

- Implantar as adaptações no SIGRC.

333
Concluir o aperfeiçoamento do SIGRC com as alterações

propostas, até junho de 2022.

145

Adaptar e regulamentar o uso do Sistema de Gerenciamento da

Fiscalização - SGF, para receber as informações produzidas pela

fiscalização ambiental.

até junho de 2022 SMSUB, Subprefeituras e SVMA
STLP, ATOS, ATSI, NDTIC, DAU,

CFA, AJ e PRODAM

- Reuniões técnicas entre NDTIC, DAU, CFA,

AJ, ATSI, PRODAM para levantamento de

todas as informações necessárias e dos

custos para a adaptação do SGF;

- Homologar as adaptações;

- Implantar as adaptações no SGF.

-
Concluir a adaptação do SGF para uso pela fiscalização

ambiental, até junho de 2022.

146

Aperfeiçoar o Sistema de Gerenciamento de Zeladoria - SGZ, visando a

melhoria de sua integração com o Sistema Integrado de Gestão do

Relacionamento com o Cidadão - SIGRC e demais sistemas relacionados à

gestão da arborização.

até dezembro de 2021
SMSUB, Subprefeituras, SMIT e

SVMA 

ATOS, STLP, ATSI, ATPLAN, NDTIC,

DAU e CASP

- Reuniões técnicas entre NDTIC, DAU,

ATOS, ATSI, ATPLAN, CASP para

levantamento de todas as informações

necessárias e dos custos para a melhoria da

integração dos sistemas;

- Homologar a integração;

- Implantar a integração dos sistemas.

-
Concluir a melhoria na integração do SGZ e do SIGRC, até

dezembro de 2021.

147

Aperfeiçoar e regulamentar o uso do Sistema do Termo de Compromisso

Ambiental - STCA para inclusão de informações detalhadas quanto aos

Termos de Compromisso Ambiental - TCAs firmados, tais como: endereço,

detalhes quanto às árvores removidas (quantidade, espécies),

transplantadas, locais dos plantios e espécies novas plantadas e inclusão

das plantas dos projetos e relatórios pelo interessado.

até junho de 2022 SVMA e PRODAM NDTIC, CLA e PRODAM

- Reuniões técnicas entre NDTIC, CLA,

PRODAM para levantamento de todas as

informações necessárias e dos custos para o

aperfeiçoamento do STCA;

- Homologar o STCA;

- Implantar o STCA.

- Concluir o aperfeiçoamento do STCA, até junho de 2022.

148

Estabelecer em Sistema o monitoramento dos prazos e cumprimentos das

ações firmadas em Termos de Ajuste de Conduta - TAC e Termos de

Compromisso Ambiental - TCA.

até junho de 2022 SVMA DAU, DCRA, CCA, DGFA e NDTIC

- Reuniões técnicas entre DAU, DCRA, CCA,

DFGA e NDTIC para definição dos prazos,

levantamento das informações e custos para

as adaptações necessárias. 

- Homologar as adaptações;

- Implantar as adaptações.

- Concluir o aperfeiçoamento do STCA para a inclusão dessas

informações, até junho de 2022.
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149

Avaliar o uso e a funcionalidade do Sistema de Gerenciamento das Árvores

Urbanas - SISGAU, assim como a possibilidade de integração com os

demais sistemas e com o Sistema de Gestão da Arborização - SisArb. 

até dezembro de 2021
SMSUB, Subprefeituras,

PRODAM e SVMA

NDTIC, DAU, PRODAM, ATOS, STLP

e ATSI

- Reuniões técnicas entre NDTIC, DAU,

PRODAM, ATOS, ATSI para avaliação da

funcionalidade do SISGAU ou criação de

outro sistema para cadastramento arbóreo;

- Levantar os custos para as adaptações do

SISGAU/criação de outro sistema para

cadastramento arbóreo e integração no

SisArb;

- Homologar o sistema, com integração ao

SisArb;

- Implantar o sistema, com integração ao

SisArb.

-

Avaliar o uso e a funcionalidade do SISGAU, bem como a

possibilidade de criação de outro sistema para cadastramento

arbóreo, até dezembro de 2021.

150

Elaborar e implantar Procedimentos Operacionais Padrão - POP para: 

1- Os atendentes do Portal SP-156; 

2- As ações executadas pela Prefeitura do Munícipio de São Paulo - PMSP

relativas ao plantio, manejo arbóreo e fiscalização ambiental de danos à

vegetação; 

3- As elaborações e acompanhamento dos Termos de Compromisso

Ambiental - TCA.

até junho de 2023
SMSUB, Subprefeituras, SVMA e

SMIT

CPO, ATOS, STLP, PRAÇA DE

ATENDIMENTO, CFA, CLA, CGPABI,

CASP e SMG

- Reuniões técnicas nas divisões de cada

secretaria envolvida: CFA, CLA, CGPABI,

ATOS, CPO, PRAÇA, CASP, SMG;

- Levantar os custos para a implantação dos

POPs nas diferentes unidades de trabalho;

- Constituir Grupo de Trabalho para

elaboração de Procedimento Operacional

Padrão, visando, inclusive, a padronização de

conclusão da ordem de serviço e

preenchimento de dados.

- Criar manuais e sua publicação, para a

implantação dos POPs;

- Implantar os POPs na unidades de trabalho;

- Acompanhar e avaliar constantemente a

implantação dos POPs nas unidades de

trabalho. 

-

Elaborar e implantar os Procedimentos Operacionais Padrões,

em todas as unidades propostas, até junho de 2023, de acordo

com o seguinte cronograma:

- 2º semestre de 2021, para os atendentes do Portal SP-156; 

- 1º semestre de 2022, para as elaborações e

acompanhamento dos TCAs;

- 2º semestre de 2022 e 1º semestre de 2023, para as ações

executadas pela PMSP relativas ao plantio, manejo arbóreo e

fiscalização ambiental de danos à vegetação.

151

Criar os seguintes Módulos no Sistema de Gestão de Arborização - SisArb:

1 - "Licenciamento";

2- "Fiscalização"; 

3- "Plantio"; 

4- "Viveiros"; 

5- "Manejo"; 

6- "Inventário Arbóreo";

7- "Conhecimento Técnico";

8- "Concessionárias";

9- "Banco de Projetos".

até junho de 2023 PRODAM e SVMA PRODAM, NDTIC e DAU

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do sistema;

- Constituir Grupos de Trabalho - GT para

implantação e desenvolvimento do sistema;

- Homologar o Sistema;

- Implantar o Sistema homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.

152
Criar o Sistema de Gestão do Plantio - SGP, para gestão dos contratos de

plantio da SVMA e integrar o SGP ao módulo "Plantio" do SisArb.
até dezembro de 2022 PRODAM e SVMA PRODAM, NDTIC e DAU

- Reuniões técnicas entre SVMA e PRODAM

para levantamento das informações

necessárias e dos custos para a criação do

SGP, cuja finalidade é gerenciar o contrato de

plantio da SVMA;

- Homologar o SGP;

- Implantar o SGP homologado.

-
Criar o Sistema de Gestão do Plantio - SGP e inseri-lo no

módulo "Plantio" do SisArb, até dezembro de 2022.
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153

Criar os seguintes bancos de dados, para armazenamento de informações

que estarão inseridas nos Módulos do Sistema de Gestão da Arborização -

SisArb:

1- Quota Ambiental: referentes aos processos de empreendimentos sujeitos

à Quota Ambiental, que contemplem plantio arbóreo, independentemente da

existência de um Termo de Compromisso Ambiental - TCA; 

2- Campanha: para inclusão das informações relativas à Campanha

Permanente de Incentivo à Arborização, com recebimento do Relatório

Fotográfico de comprovação do plantio;  

3- Plantios Novos/Replantios: para registro replantios e os plantios

realizados pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - SVMA;  

4- Plantio: para registros e informações relativas ao plantio a ser abastecido

pelos demais órgãos municipais; 

5- Parcelamento: relativo aos plantios oriundos dos Projetos de Arborização

do Viário e/ou Enriquecimento Arbóreo no Parcelamento do Solo; 

6- Vaga verde: Criar um banco de áreas de vias públicas potenciais para a

implantação de vaga verde e outras alternativas locacionais para a

arborização; 

7- Banco de áreas: para cadastro de banco de áreas livres públicas para

plantio formado com consulta aos diversos órgãos da Prefeitura do

Munícipio de São Paulo - PMSP e órgãos externos, tais como Companhia

de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp, Empresa

Metropolitana de Águas e Energia - EMAE, Companhia de Gás de São

Paulo - Comgás, Secretarias Estaduais e Órgãos Federai;

8- Viveiro Harry Blossfeld: para registro da produção de mudas e dos

experimentos; 

9- Viveiros estacionais: para o registro do estoque de mudas nos viveiros da

Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, com atualização automática,

permitindo o acesso para planejamento das ações de plantios;

10- Manejo arbóreo em TCA: referente ao registro dos manejos arbóreos

autorizados no TCA, para inclusão no Sistema do Termo de Compromisso

Ambiental - STCA;

11- Manejo arbóreo em área interna particular: para registro das

autorizações de manejo arbóreo em área interna;

12- Manejo arbóreo em área interna pública: para registro do manejo

arbóreo de áreas internas públicas municipais (parques, cemitérios, áreas

da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, escolas etc.);

13- Queda de árvores: para registro das informações de queda de árvores

na cidade;

14- QRCode: para registro das árvores identificadas pela população com a

utilização do Sistema QRCode";

15- Cadastramento arbóreo dos TCAs e do Licenciamento Ambiental: para

registro do cadastramento arbóreo das áreas públicas e privadas, fornecido

pelos empreendimentos sujeitos ao Licenciamento Ambiental e aos Termos

de Compromisso Ambiental - TCAs; 

16- Cadastramento arbóreo de áreas públicas: para registro do

cadastramento arbóreo do viário e das áreas públicas municipais;

17- Conhecimento Técnico: para o registro do conhecimento acumulado dos

técnicos da Prefeitura do Munícipio de São Paulo - PMSP; 

18- Acervo bibliográfico: referente ao acervo bibliográfico da Secretaria

Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA;

19- Concessionárias: para registro do atendimento às prestadoras de

serviços realizados em locais onde há interferência com a arborização;

20- Projetos relacionados à fauna: para registro dos projetos relacionados à

fauna, visando a valoração, proteção e promoção da biodiversidade animal,

a serem implantados através de medidas compensatórias deliberadas pela

Câmera de Compensação Ambiental - CCA nos Termos de Compromisso

Ambiental - TCAs;

21- Projetos de Restauração florestal: para registro dos projetos de

restauração florestal a serem implantados nas Unidades de Conservação.

até junho de 2023
PRODAM, SVMA, SMDU, SEL,

SMSUB, Subprefeituras e SIURB

PRODAM, NDTIC, CGPABI-

DAU/DGUC/DGPU, UMAPAZ,

CFA/DGFA, CLA, DEUSO, SEL,

STLP, Defesa Civil, DPHM3, DGUC

Subprefeituras - ATOS. 

DAU, DCRA/GTMAPP, CFA (TAC),

GTANI, DIA

CLA/GTGEO, DFS e AJ

1. Reuniões técnicas para entendimento das

integrações entre os órgãos publicos e

levantamento dos custos para a criação dos

bancos de dados:

 - Oficiar aos órgãos públicos;

- Formação do cadastro para os diferentes

bancos de dados;

- Elaborar fluxo para manutenção atualização

contínua do cadastro

- Encaminhar dados/informações a CPA/DIA

para inclusão das áreas em mapa e

divulgação das informações; 

- Estabelecer procedimento entre DFS e CLA

para que DFS tenha acesso às informações

relativas à fauna fornecidas nos estudos

ambientais de empreendimentos sujeitos ao

licenciamento ambiental. 

2. Elaborar procedimentos para

preenchimento padronizado.

3. Preenchimento contínuo dos bancos de

dados por todos os envolvidos;

4. Realizar reuniões entre DAU e UMAPAZ

para elaboração, planejamento e execução

das ações regionalizadas de educação

ambiental em conjunto com a população,

utilizando as informações obtidas pelo

sistema QRCode;

5. Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do sistema e

dos bancos de dados;

7. Levantar e compilar os projetos nas UCs;

8. Homologar os bancos de dados;

9. Implantar os bancos de dados

homologados.

137, 190, 201, 256, 337 

e 385

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.
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154

Integrar os seguintes sistemas aos respectivos módulos no Sistema de

Gestão da Arborização - SisArb:

1- Sistema do Termo de Compromisso Ambiental - STCA ao módulo

"Licenciamento";

2- Sistema de Licenciamento de Construções - SLC ao módulo

"Licenciamento";

3- Sistema de Gerenciamento da Fiscalização - SGF ao módulo

"Fiscalização";

4- Sistema de Controle de Processos de Fiscalização Ambiental - SISPA ao

módulo "Fiscalização";

5- Banco de dados para cadastramento de denúncias de danos ambientais

da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - Banco de denúncias

ao módulo "Fiscalização"; 

6- Sistema de Gestão do Plantio - SGP ao módulo "Plantio";

7- Sistema de Gerenciamento de Zeladoria - SGZ ao módulo "Manejo";

8- Sistema da Fauna Silvestre do Município de São Paulo - SISFAUNA ao

módulo "Conhecimento Técnico".

até dezembro de 2023

PRODAM, SMIT, SMSUB,

Subprefeituras, SMDU, SVMA e

SEL

PRODAM, NDTIC, CGPABI, CFA,

CLA, UMAPAZ, ATOS, STLP, ATSI,

CASP, GEOINFO e SEL

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do sistema;

- Constituir de Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do sistema;

- Homologar o Sistema;

- Implantar o Sistema homologado.

-
Integrar ao SisArb todos os sistemas operantes relativos à

gestão da arborização, até dezembro de 2023.

155

Inserir no módulo "Licenciamento" do Sistema de Gestão da Arborização -

SisArb, o banco de dados das Licenças Ambientais relativas ao manejo

arbóreo, emitidas pelo Grupo Técnico das Atividades Não Industriais -

GTANI da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA,

possibilitando o cruzamento dessas com as autorizações de manejo arbóreo

no âmbito do Grupo Técnico de Manejo Arbóreo e Área de Preservação

Permanente - GTMAPP da mesma pasta e e do Meio Ambiente - SVMA no

SisArb, intitulado "GTANI".

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA
PRODAM, NDTIC, CLA/GTGEO,

GTANI, DCRA/GTMAPP e DFS

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do módulo e inserção dos dados no

sistema;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação do banco de dados no sistema;

- Homologar o Geoambental e do módulo no

Sistema;

- Implantar o módulo no SisArb homologado.

337

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.

156

Inserir no módulo "Plantio" do Sistema de Gestão da Arborização - SisArb os 

seguintes bancos de dados:

1- Campanha: para inclusão das informações relativas à Campanha

Permanente de Incentivo à Arborização, com recebimento do Relatório

Fotográfico de comprovação do plantio;  

2- Plantio Novos/Replantios: para registro replantios e os plantios realizados

pela Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - SVMA; 

3- Quota Ambiental: para registro dos plantios realizados em função da

Quota Ambiental, vinculados ou não aos Termos de Compromisso

Ambiental - TCAs; 

4- Parcelamento: relativo aos plantios oriundos dos Projetos de Arborização

do Viário e/ou Enriquecimento Arbóreo no Parcelamento do Solo; 

5- Banco de áreas: para inclusão das áreas públicas disponíveis para

plantio;

6- Vaga Verde: para inclusão das informações relativas ao banco de áreas

de vias públicas potenciais para a implantação de vaga verde e outras

alternativas locacionais para a arborização;

7- Plantio: para registros e informações relativas ao plantio a ser abastecido

pelos demais órgãos municipais.

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA
PRODAM, NDTIC, DAU e

DCRA/GTMAPP

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do módulo no sistema e das

informações produzidas pelos departamentos

envolvidos;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do módulo no

sistema;

- Homologar o módulo no Sistema;

- Implantar o módulo no Sistema

homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.

157

Inserir no módulo "Viveiros" do Sistema de Gestão da Arborização - SisArb,

os seguintes bancos de dados: 

1- Viveiro Harry Blossfeld: para registro da produção, do estoque e dos

experimentos;

2- Viveiros estacionais: para registro do estoque de mudas nos viveiros da

Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP.

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA
PRODAM, NDTIC, DAU, DPHM e

DRCA/GTMAPP

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do módulo no sistema e das

informações produzidas pelos departamentos

envolvidos;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do sistema;

- Homologar o módulo Sistema;

- Implantar o módulo no Sistema

homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.
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158

Inserir no módulo "Manejo" do Sistema de Gestão da Arborização - SisArb,

os seguintes bancos de dados:

1- Manejo arbóreo em área interna pública: para registro do manejo arbóreo

de áreas internas públicas municipais (parques, cemitérios, áreas da

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, escolas etc.).

2- Manejo arbóreo em área interna particular: para registro das autorizações

de manejo arbóreo em área interna particular. 

3- Queda de árvores: para registro das informações de queda de árvores na

cidade. 

até dezembro de 2023

PRODAM, SVMA, SMSUB,

Subprefeituras, SME, Serviço

Funerário, SEME 

PRODAM, NDTIC, DAU, DGPU,

DGUC, CPO, DRE, Serviço Funerário,

SEME, ATOS e STLP

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações, levantamento dos custos para a

criação do módulo no sistema e das

informações produzidas pelos órgãos

envolvidos;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do sistema;

- Homologar o módulo no Sistema;

- Implantar o módulo Sistema homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.

159

Inserir no módulo "Inventário Arbóreo" do Sistema de Gestão da Arborização

- SisArb, o Sistema do Herbário Municipal - SISHERB e os bancos de dados

referentes ao: 

1- Cadastramento arbóreo dos TCAs e do Licenciamento Ambiental;

2- Registro das árvores identificadas pela população com a utilização do

Sistema QRCode;

3- Cadastramento arbóreo de áreas públicas.

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA
PRODAM, NDTIC, DAU, DPHM,

DCRA/GTMAPP e CLA/GTANI

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do módulo no sistema e das

informações produzidas pelos departamentos

envolvidos;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do módulo no

sistema;

- Homologar o módulo no Sistema;

- Implantar o módulo no Sistema

homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.

160

Inserir no módulo "Conhecimento Técnico" do Sistema de Gestão da

Arborização - SisArb, o Sistema do Herbário Municipal - SISHERB e os

bancos de dados referentes ao: 

1- Conhecimento acumulado dos técnicos da Prefeitura do Munícipio de São

Paulo - PMSP;

2- Acervo bibliográfico da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente

- SVMA;

3- Sistema da Fauna Silvestre do Município de São Paulo - SISFAUNA.

até dezembro de 2023
PRODAM, SVMA, SMSUB e

Subprefeituras

PRODAM, NDTIC, DAU, CLA, CFA,

CPA, Umapaz, CPO, CPDU, ATOS,

STLP e DFS

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do módulo no sistema e das

informações produzidas pelos departamentos

envolvidos;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do módulo no

sistema;

- Homologar o módulo no Sistema;

- Implantar o módulo no Sistema

homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.

161

Inserir no módulo "Concessionárias" do Sistema de Gestão da Arborização -

SisArb o banco de dados "Concessionárias", referente ao atendendimento

às prestadoras de serviços realizados em locais onde há interferência com a

arborização, visando estabelecer um canal específico para essas empresas.

até junho de 2023
PRODAM, SVMA, SMSUB e

Subprefeituras

PRODAM, NDTIC E DAU, ATOS,

STLP e SMG

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do módulo no sistema e das

informações produzidas pelos departamentos

envolvidos; 

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do módulo no

Sistema;

- Homologar o módulo no Sistema;

- Implantar o módulo no Sistema

homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.

162

Inserir no módulo "Banco de Projetos" do Sistema de Gestão da Arborização

- SisArb, os seguintes bancos de dados referentes ao:

1- "Projetos relacionados à fauna": Registro dos projetos relacionados à

fauna, visando a valoração, proteção e promoção da biodiversidade animal,

a serem implantados através de medidas compensatórias deliberadas pela

Câmera de Compensação Ambiental - CCA nos Termos de Compromisso

Ambiental - TCA;

2- "Projetos de Restauração Florestal": Registro dos projetos de restauração

florestal a serem implantados nas Unidades de Conservação.

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA PRODAM, NDTIC, DAU, DGUC e CFA

- Reuniões técnicas para entendimento das

integrações e levantamento dos custos para a

criação do módulo no sistema;

- Constituir Grupos de Trabalho para

implantação e desenvolvimento do módulo no

sistema;

- Homologar o módulo no Sistema;

- Implantar o módulo no Sistema

homologado.

-

Criar os módulos propostos e seus respectivos bancos de

dados no SisArb para operacionalização e uso por todas as

unidades de trabalho, até junho de 2023.
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163

Criar no Portal da Arborização os seguintes Módulos:

1- Participe da Arborização: para registro dos interessados em atuar na

gestão da arborização; 

2- Cadastro de empresas e profissionais: para cadastro das empresas e

profissionais que prestam serviços de arborização; 

3- Projetos Participativos: para registro dos projetos de arborização

executados conjuntamente com a população;

4- Campanha: para registro dos munícipes que realizaram plantio por meio

da Campanha Permanente de Incentivo Arborização;

5- Legislação: para registro das leis, decretos, portarias, resoluções e

demais diplomas legais atinentes à arborização;

6- Plantio: para registro das informações relativas aos plantios realizados

pelos por munícipes e grupos de plantadores; 

7- Documentos Técnicos: para inclusão de documentos técnicos produzidos

pela PMSP sobre arborização.

até dezembro de 2023
PRODAM, SVMA, SMSUB e

Subprefeituras

PRODAM, NDTIC, Umapaz e DAU,

DDPEA, STLP e ATOS

1. Reuniões técnicas para levantamento das

informações a serem inseridas nos módulos e

dos custos;

2. Constituir Grupos de Trabalho para

implantação, desenvolvimento do módulo no

sistema, definição de procedimentos para

preenchimento: 

- elaborar planilha padrão a ser preenchida

pelos órgãos;

- levantar projetos vinculados ao Termo de

Referência de projetos participativos;

- inserir o banco de dados/planilha no Modulo

"Projetos Participativos" no Portal da

Arborização; 

3. Homologar os módulos no Portal;

4. Implantar os módulos no Portal.

-

Criar os módulos propostos e incluir todas as diretrizes do

Manual Técnico de Arborização Urbana no Portal da

Arborização e no seu aplicativo para utilização e consulta pelos

cidadãos paulistanos, até dezembro de 2023.

164

Implantar o Sistema QRCode para identificação das árvores pelo uso da

linguagem interativa e divulgar essas informações por meio do Portal da

Arborização e do seu aplicativo. 

até dezembro de 2023 PRODAM e SVMA Prodam, DAU, UMAPAZ e NDTIC

- Reuniões técnicas para levantamento das

informações a serem incluídas no

cadastramento dos exemplares pelo Sistema

QRCode e avaliação de sua aquisição e

incorporação ao Portal da Arborização;

- Implantar o cadastramento no Sistema

QRCode e inclusão no Portal da Arborização.

-

Desenvolver o Sistema QRCode para identificação das árvores

e divulgar as informações no Portal da Arborização, até

dezembro de 2023. 

165

Disponibilizar, através do Portal da Arborização, informações relativas

aos manejos arbóreos autorizados, criando um instrumento de

divulgação destas informações, que serão obtidas pelo SisArb, por

meio dos seguintes bancos de dados: "Manejo arbóreo em TCA",

"Manejo arbóreo em área interna pública" e "Manejo arbóreo em área

interna particular".

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

até dezembro de 2023
SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

SIURB

CLA/DCRA, GTGEO, NDTIC,

CLA/TCA, SIURB, ATOS e STLP

- Constituir Grupo de Trabalho - GT para

análise e levantamento das informações; 

- Convidar para esse grupo integrantes do

Grupo de Trabalho - Manual de Obras Viárias

- GT-Mov, que possui plataforma semelhante

de divulgação de obras públicas;

- Georreferenciar e divulgar as informações

no GeoSampa.

-

Disponibilizar no Portal da Arborização as informações

relativas aos manejos arbóreos autorizados pelas

Subprefeituras, até dezembro de 2023.

166

Celebrar um convênio com o Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA para a disponibilização das informações relativas às

áreas tributadas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA.

até junho de 2022
SMSUB, SUbprefeituras, SVMA,

SMG e Gabinete do Prefeito

SVMA-G, CFA, NDTIC, Cadastro,

SMG, ATOS, STLP e Gabinete do

Prefeito

- Reuniões técnicas entre os diferentes

órgãos envolvidos para levantamento das

informações necessárias; 

- Realizar e acompanhar o convênio;

- Acessar as informações.

-
Celebrar um convênio com o Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento - MAPA, até junho de 2022.

167

Estabelecer parceria com os órgãos responsáveis pelo encaminhamento de

denúncias como: Ministério Público - MP; Ouvidoria Geral do Município -

OGM; Procuradoria Geral do Município - PGM; Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo - TJ-SP; Subprefeituras; Guarda Civil Metropolitana -

GCM; Polícia Militar - PM; Companhia Ambiental do Estado de São Paulo -

CETESB, visando a efetiva implementação da Portaria nª 87/SVMA/2017, a

qual estabelece as diretrizes para formalização das denúncias.

até dezembro de 2022

SVMA, SMG, Gabinete do

Prefeito, Secretaria das relações

institucionais, SMSUB e

Subprefeituras

SVMA-G e CFA, SMG, Gabinete do

Prefeito, SMSUB, ATOS, STLP e

Secretaria das relações institucionais

- Reuniões técnicas entre os diferentes

órgãos envolvidos para levantamento das

informações necessárias ao cumprimento da

Portaria 87/SVMA; 

- Estabelecer parcerias entre os órgãos

envolvidos;

- Implementar a Portaria 87/SVMA;

- Criar comitê para acompanhamento das

diretrizes.

-

Estabelecer até dezembro de 2022 parceria com os órgãos

responsáveis pelo encaminhamento de denúncias, visando a

efetiva implementação da Portaria nª 87/SVMA/2017.
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SVMA, SMSUB, Subprefeituras e

Concessionária de distribuição

elétrica

DAU, DIA, ATOS, STLP,

DFS, DPHM 

UMAPAZ, CADES, Defesa Civil 

DFS, HERBÁRIO, DGPU, DIPO,

ENEL, CET e Todos os que possuem

equipamentos urbanos nas calçadas

22, 23, 137, 190, 192, 

219, 234, 235, 236, 253 

e 289

Elaborar os Planos Regionais de Arborização das 32

Subprefeituras até 2025, sendo:

- Em 2021 desenvolver a metodologia e elaborar o plano de 02

subprefeituras; 

- Em 2022 elaborar 06 (seis) planos;

- Em 2023 elaborar 08 (oito) planos;

- Em 2024 elaborar 08 (oito) planos;

- Em 2025 elaborar 08 (oito) planos.

- Consituir Grupos de Trabalho

Interdepartamental e intersecretarial;

- Reuniões técnicas: 

(Reuniões com técnicos para análise dos

dados locais e utilização dos materiais com

dados de arborização: 1. Mapeamento Digital

da Cobertura Vegetal 2020;

2. Dados do diagnóstico do PMAU; 3.

Mapeamento de calçadas; 4. Análise de ilhas

de calor; 5. Relevo; 6. Histórico de manejo e

plantio; 7. análise dos PIUs e 8. Ações

educativas);

- Obter as informações necessárias;

- Considerar as informações das Oficinas

Técnicas;

- Considerar sugestão da Consulta Pública

quanto à locais para plantio;

- Analisar os mapas e prospecção de áreas

potenciais disponíveis para plantio;

- Analisar os mapas, dados e informações

locais;

- Considerar sugestões da Consulta Pública

quanto aos corredores e paisagem; I182

- Definir fluxos e procedimentos conforme

planejamento dos Planos Regionais;

- Elaborar projetos paisagísticos

regionalizados;

- Definir diretrizes para as grandes avenidas;

- Elaborar Documento

- Publicar Material 

- Realizar Oficinas para a contribuição de

outros órgãos como: SPUrbanismo, ONGs,

Comunidades Científicas, ENEL, CET,

Convias, grupos formais e informais,

população e coletivos.

- Vistorias, Manejo, Plantio e Ações

Educativas deverão seguir o planejamento e

estudos contidos no Plano Regional de

Arborização; 

- Vistorias in loco e elaboração do Plano de

Substituição de espécies exóticas invasoras e

de espécies inadequadas;

- Elaborar banco de plantios;

- Definir as áreas prioritárias para realização

dos plantios, regionalmente

- Alterar as normativas técnicas pertinentes à

requalificação dos passeios e realocação dos

equipamentos públicos ;

- Publicar as novas diretrizes para a

requalificação dos passeios e realocação dos

equipamentos públicos;

- Elaborar projetos de arborização com

indicação da necessidade de requalificação

dos passeios e realocação dos equipamentos

públicos; 

- Analisar o Mapeamento da Concessionária

de Energia Elétrica com locais que possuem

interferência com a arborização;  

- Elaborar documento conjunto de

procedimentos a serem adotados visando a

preservação dos exemplares arbóreos

168

Elaborar Planos Regionais de Arborização por Subprefeitura, contendo

diretrizes para plantio, manejo arbóreo e ações educativas,

considerando:

1- as características locais, o histórico de dados, Mapeamento Digital

da Cobertura Vegetal 2020, dados climáticos e meteorológicos, relevo e

demais estudos que possam contribuir;

2- o levantamento de logradouros prioritários;

3- o paisagismo e o manejo na escolha das espécies para o plantio,

considerando a utilização de uma mesma espécie por rua,

promovendo a diversidade em escala macro; 

4- o levantamento das áreas potenciais para plantio;

5- as diretrizes para as grandes avenidas, utilizando o plantio de mudas

preferencialmente de Diâmetro na Altura do Peito - DAP 5 e espécies de

grande porte;

6- a formação de corredores arborizados com função de conectividade;

7- a participação social;

8- a realização de vistorias técnicas, a execução de plantios e manejos

arbóreos  somente por planejamento e em ruas contínuas;

9- a erradicação de espécies arbóreas exóticas invasoras e a

substituição destas conforme paisagismo previsto, tendo como

critérios a alimentação para fauna e uso local pela população,

conforme os planos de gestão de praças, parques e demais áreas

verdes livres; 

10- o levantamento de árvores senescentes para a formação de um

banco de plantios antecipados com objetivo de substituição visando a

manutenção da cobertura arbórea do distrito;

11- procedimento junto à concessionária de distribuição elétrica para

que, quando necessário, seja realizada a troca do cabeamento, a fim de

evitar conflitos nos locais previstos para a realização de plantios de

mudas arbóreas;

12- os conflitos de árvores com as linhas de distribuição de energia

elétrica, visando a adequação dos equipamentos elétricos para redução

da interferência com a preservação da arborização e áreas com alto

índice de eletrocussões em animais;

13- a elaboração de diretriz técnica para Projetos de Arborização nos

passeios públicos, considerando a realocação dos equipamentos

públicos;

14- a elaboração de mapeamento de áreas públicas que possuem

espécies inadequadas ao local e elaborar plano de manejo para sua

remoção e substituição.

AÇÃO PRIORITÁRIA -  2021

até dezembro de 2025
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Tabela 71 - PLANO DE AÇÃO

Nº DA AÇÃO AÇÃO PRAZO SECRETARIA SETOR RESPONSÁVEL ETAPAS
CONTRIBUIÇÃO DA 

CONSULTA PÚBLICA
METAS

169

Revisar periodicamente o SisArb e o Portal da Arborização, para

atualizar as informações.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2025

até dezembro de 2040 PRODAM e SVMA PRODAM, NDTIC e DAU

- Reuniões técnicas para revisão do Sistema,

de suas informações e custos;

- Constituir Grupos de Trabalho para

atualização do sistema;

- Homologar o Sistema revisado;

- Implantar o Sistema revisado.

-

Revisar a cada 05 (cinco) anos o Sistema de Gestão da

Arborização - SisArb e o Portal da Arborização, para atualizar

as informações.

170

Revisar o Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2025

até dezembro de 2025 SVMA DAU
- Constituir Grupo de Trabalho

Intersecretarial.
-

Revisar a cada 05 (cinco) anos o Plano Municipal de

Arborização Urbana - PMAU, com início em 2025.
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6.1  Plano de Ação Tema Conhecer 

O Plano de Ação do Tema Conhecer apresenta ações voltadas à geração de 

conhecimento sobre o planejamento, a implantação e o manejo da arborização por 

meio de experimentos, estudos e pesquisas, bem como à promoção da atualização 

dos técnicos que trabalham com a arborização e à revisão da legislação e das normas 

técnicas municipais. 

O conjunto de ações foi elaborado considerando os problemas e conflitos 

levantados pelo Subgrupo de Trabalho temático, na fase do diagnóstico, e contempla 

propostas que objetivam melhor conhecimento da cobertura arbórea do município; 

melhor fundamentação técnica e científica para as ações de arborização; formação 

técnica específica e atualização constante dos técnicos envolvidos; revisão da 

legislação, das normas técnicas e de procedimentos municipais; revisão e produção 

de manuais técnicos e divulgação dos resultados alcançados pelo PMAU. 

Entre as ações estão a elaboração e divulgação do inventário arbóreo do 

município; a realização de experimentos, estudos e pesquisas, em cooperação com 

instituições de ensino e pesquisa, sobre diferentes aspectos da arborização; a 

atualização das normas e manuais técnicos; a realização de cursos e eventos; 

estudos sobre a criação de um fundo municipal específico para a arborização e 

elaboração do relatório anual de acompanhamento do PMAU. 

Visando incorporar novos conhecimentos e orientar as ações do Tema Plantar, 

será revisado o Manual Técnico de Arborização Urbana, assim como será elaborado 

o Manual Técnico de Manejo da Arborização Urbana para orientar as ações do Tema 

Cuidar. Esses manuais e o Manual Técnico de Compostagem e de Reaproveitamento 

de Resíduos Arbóreos servirão de base para os materiais didáticos e de divulgação 

que serão elaborados pelo Tema Envolver, tendo em vista a participação da 

sociedade civil na arborização do município de São Paulo. 

Para documentar o conhecimento sobre arborização urbana acumulado pelos 

técnicos da Prefeitura de São Paulo, serão elaborados procedimentos que subsidiarão 

o banco de dados Conhecimento Técnico que será desenvolvido pelo Tema Integrar. 

Considerando o seu caráter imprescindível para a implementação do PMAU, 

algumas ações foram consideradas ações prioritárias, como: Elaborar e disponibilizar 

o inventário arbóreo do município; Revisar a Portaria nº 154/SVMA/2009, a qual 
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disciplina medidas visando a erradicação e controle de espécies vegetais exóticas 

invasoras - EEI por plano de manejo e institui a lista de espécies vegetais, visando a 

elaboração de plano de manejo para a erradicação destas espécies e sua 

substituição, considerando o paisagismo local, a alimentação para fauna e a tipologia 

da área (Unidades de Conservação, Parques Urbanos, Praças, áreas livres, áreas 

internas de imóveis públicos e privados dentre outras); Elaborar o Manual de 

Compostagem e Reaproveitamento de Resíduos Arbóreos; Revisar e transformar em 

referência sobre a biodiversidade arbórea nativa do município a Portaria nº 

61/SVMA/2011; Revisar a Portaria nº 85/SVMA/2010 quanto à critérios, diretrizes, 

procedimentos para o recebimento de mudas nos viveiros municipais, provenientes 

de Termo de Compromisso Ambiental - TCA e de outras obrigações contratadas com 

a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA; Revisar o Manual 

Técnico de Arborização Urbana; Normatizar os Manuais Técnicos, tornando-os 

instrumentos legais a serem cumpridos em todo o município de São Paulo; Promover 

curso interno referente à gestão de contratos de manejo arbóreo para os técnicos da 

Prefeitura de São Paulo que atuam na gestão da arborização urbana; Celebrar um 

convênio com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, o Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU e o Conselho Regional de Biologia - 

CRBio, visando a realização de cursos para atualização dos profissionais que 

trabalham com o projeto de arborização e o manejo arbóreo no município de São 

Paulo; Estabelecer cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa para a 

realização de experimentos, estudos e pesquisas e Elaborar e divulgar relatório anual 

de gestão da arborização. 

Todos as informações e conhecimentos produzidos serão armazenados em 

banco de dados interligados em um sistema unificado e disponibilizados o acesso a 

todos os interessados, conforme previsto no Tema Integrar.  

6.2 Plano de Ação Tema Envolver 

O Plano de ação proposto no tema Envolver contém um conjunto de ações que 

visam promover a gestão participativa. O objetivo é o envolvimento tanto da população 

quanto dos funcionários da PMSP no desenvolvimento e realização de projetos e 

ações na arborização além de buscar disseminar conhecimento por meio de ações de 

educação ambiental específicas da arborização, incluir os diversos atores na sua 

gestão incentivando sua participação nos plantios, na manutenção e na elaboração 
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dos projetos regionais em conjunto com os técnicos da PMSP e também contribuir 

para a melhoria do controle social por meio da transparência dos dados e das 

informações relativas à gestão da arborização. 

Cabe ressaltar que também há ações voltadas para adequações internas nos 

órgãos municipais que efetivamente realizam a gestão da arborização, tais como: a 

preparação estrutural da SVMA dando condições para o envolvimento de técnicos e 

melhor atendimento à população, a elaboração de documento que descreva 

claramente os procedimentos tanto administrativos quanto técnicos que são 

realizados pelos órgãos da PMSP na gestão da arborização, assim como a divulgação 

para todos os órgãos da Prefeitura destes procedimentos, de modo a agilizar a 

tramitação dos processos. 

Com relação à participação efetiva da população em projetos e ações são 

indicadas as seguintes ações prioritárias: a realização de um cadastro para conhecer, 

contatar e criar comunicação formalizada com a população que está atuando ou 

deseja atuar na gestão participativa, promover cursos com conteúdo referente à 

temática da arborização para a população em geral, professores da rede de ensino 

municipal, conselheiros (gestores de parques, participativos e Cades regionais) e 

envolver estudantes e professores da rede municipal de ensino nas ações de 

educação ambiental em arborização nas escolas. 

Regionalmente estão previstas ações prioritárias para a realização de 

educação ambiental com a comunidade local de ruas ou bairros nos quais equipes da 

PMSP atuarão previamente na etapa de elaboração de projetos de plantio ou da 

execução de serviços de manejo e também por meio de projetos que estimulem a 

população a realizar a manutenção básica nas árvores (irrigação, adubação, 

condução das mudas, cuidados com o canteiro) por meio de cursos, oficinas e cartilha 

específica sobre os serviços de manutenção. 

Consta ainda a elaboração, em conjunto com representantes de conselhos e 

dos grupos cadastrados, de documento que estabeleça e oriente a população sobre 

as etapas do processo participativo em ações de arborização. 

Além disso, tendo como objetivo a promoção de maior integração entre órgãos 

públicos no tocante à arborização da cidade, também se propõe envolver o Poder 

Legislativo Municipal através da escola do parlamento e das comissões permanentes 

para o desenvolvimento de ações educativas voltadas à arborização urbana. 
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Por fim, quanto à transparência e acesso aos dados e informações, está 

prevista a divulgação por meio do Portal da Arborização tendo como ação prioritária 

disponibilizar o planejamento do plantio e do manejo realizados no município contendo 

data prevista para execução, locais (ruas / distritos) assim como indicação da empresa 

que realizará o serviço. 

Assim, entendemos que o Plano de Ação proposto no tema Envolver cumpriu 

com a sua proposta e elaborou ações visando resolver os problemas identificados no 

diagnóstico.  

6.3 Plano de Ação Tema Plantar 

O Plano de Ação do Tema Plantar apresenta ações voltadas à ampliação da 

cobertura arbórea, por meio de um plantio planejado, utilizando técnicas adequadas e 

mudas de qualidade, considerando a diversificação das regiões do Município de São 

Paulo.  

O conjunto de ações foi elaborado considerando os problemas e conflitos 

apurados pelo Subgrupo Plantar na fase do diagnóstico, e contempla propostas que 

promoverão uma maior organização interna e celeridade em todas as etapas que 

envolvem o plantio, do seu planejamento até a manutenção e consolidação das 

mudas. 

Entre as ações estão a criação de fluxos e procedimentos, a descentralização 

dos viveiros municipais, a definição de nova listagem de espécies a serem utilizadas 

na arborização urbana, a revisão de legislações e de Termos de Referência - TR dos 

contratos de plantio, a centralização dos plantios de substituição em um único órgão 

municipal,  o levantamento de áreas disponíveis e implantação de alternativas 

locacionais para a realização de novos plantios (Figura 114), a elaboração de 

convênios possibilitando a realização dos plantios em áreas de órgãos públicos não 

municipais, a definição de competências e procedimentos quanto à atuação na 

fiscalização dos plantios, além da elaboração de procedimentos técnicos para o 

acompanhamento e manutenção periódico do desenvolvimento das mudas plantadas 

em áreas públicas municipais até a sua completa consolidação. 
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Figura 114 - Alternativa locacional de plantios em cruzamento de vias. 

 

Fonte: SVMA/DIPO 

O Plano também prevê a classificação do Viveiro Harry Blossfeld como um 

viveiro experimental e de produção estratégica, voltado para a produção de espécies 

nativas do Município de São Paulo difíceis de serem produzidas e de serem 

encontradas nos demais viveiros fornecedores de mudas, de forma a valorizar esse 

trabalho imprescindível para o enriquecimento da diversidade de espécies plantadas, 

transformando-o em referência na produção de tais espécies.  

Essa valorização do VHB também está vinculada à a ação de estabelecer 

cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa para indicação de espécies 

e monitoramento do desenvolvimento das mudas plantadas avaliando sua adaptação 

às condições climáticas do Tema Conhecer, demarcando a importância da atuação 

do viveiro municipal no futuro da arborização. 

Os plantios serão realizados seguindo as diretrizes a serem estabelecidas no 

Manual Técnico de Arborização Urbana, conforme ação desenvolvida no Tema 

Conhecer, e o planejamento da execução dos plantios será realizado com fundamento 

nas diretrizes a serem estabelecidas nos Planos Regionais de Arborização, 

considerando as especificidades de cada subprefeitura, previstos dentre as ações do 

Tema Integrar.  

Vislumbrando a participação da sociedade civil na arborização do Município de 

São Paulo, no presente Plano de Ação constam ainda ações voltadas para a alteração 
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da Portaria que regulamenta a Campanha Permanente de Incentivo à Arborização, e 

que em conjunto com outras ações previstas no Tema Envolver, promoverão maior 

participação e engajamento da população no incremento, no monitoramento e nos 

cuidados com as árvores. 

Tendo em vista a importância de algumas ações consideradas imprescindíveis 

para a implementação do PMAU, foram destacadas ações prioritárias, como: a 

realização de um estudo de demanda que considere os padrões de mudas e as 

espécies a serem plantadas no Município de São Paulo e também a serem 

consideradas nos Termos de Referência - TRs dos contratos de plantios, a criação de 

viveiros municipais descentralizados, preferencialmente fora do perímetro do rodízio 

municipal, o credenciamento dos viveiros que produzem e fornecem mudas à 

Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP garantindo a  melhor qualidade das 

mudas, a definição de alternativas locacionais para execução dos plantios e a 

identificação das vias públicas potenciais para implementá-las (Figuras 115 e 116), a 

revisão do Termo de Referência dos contratos de plantio, contemplado entre outras 

alterações, que a muda seja considerada insumo, além de garantir recursos do 

orçamento próprio para contratação os serviços de plantio. 
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Figura 115 - Implantação de vaga verde24 e de área livre vegetada localizada no traffic 
calming25, como alternativas locacionais para a arborização. 

 

Fonte: SVMA/DIPO 

Figura 116 – Implantação de vaga verde nos dois lados da via. 

 

Fonte: SVMA/DIPO 

Todas as informações referentes ao planejamento e à execução dos plantios 

serão armazenadas em banco de dados e futuramente em um sistema unificado, 

conforme apresentado no Tema Integrar.   

 
24 Vaga verde: alternativa locacional para a realização do plantio que consiste na abertura de canteiro 
no leito carroçável da via, adjacente ao passeio público, entre vagas de estacionamento. 
25 Traffic calming: Medida construtiva planejada, que atua como redutor físico de velocidade dos 
veículos. 
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6.4 Plano de Ação Tema Cuidar 

O Plano de Ação do Tema Cuidar objetiva melhorar o planejamento e a 

implementação dos cuidados com as árvores, otimizando recursos, aperfeiçoando as 

técnicas e promovendo a divulgação das ações em parceria com a população, de 

modo a favorecer a conservação e a preservação da vegetação arbórea do município. 

 O plano de ação foi elaborado baseado no diagnóstico do Subgrupo Cuidar que 

levantou os procedimentos, fluxogramas, gargalos, legislações e dificuldades 

encontradas no dia a dia dos técnicos, dos munícipes, das terceirizadas e das 

concessionárias quanto ao assunto manejo arbóreo.  

 Dentre as ações a serem elaboradas, foram elencadas ações prioritárias pela 

urgência da mudança e pela importância e impacto na arborização do Município. 

Será normatizado o planejamento de vistorias técnicas, de execução de 

manejos arbóreos conforme os planos regionais, avaliando o local e o conjunto 

arbóreo, não somente árvores pontuais, obtendo assim melhores resultados, redução 

de queda de árvores, atendimento com isonomia, otimizando tempo e recursos 

públicos, além de estabelecer os mesmos procedimentos e padronização de 

documentação entre os órgão envolvidos. Nos casos de risco iminente e pós queda 

de árvores a elaboração do Plano Emergencial trará mais clareza ao técnico e ao 

munícipe em como proceder caso haja danos à imóveis e à vidas.  

 O Plano de Arborização propõe ações quanto à vistoria das árvores e execução 

do manejo arbóreo com a utilização de tecnologia para otimizar a atuação dos técnicos 

na revisão e atualização do Termo de Referência (TR) dos contratos de manejo 

arbóreo para adequar o contrato visando a qualidade e adequação do atendimento 

das necessidades por região. 

 Além da implantação da arborização, o plano também prevê a preservação das 

árvores consolidadas e aumento de áreas protegidas, baseadas em estudos e 

materiais técnicos a fim de manter áreas importantes para cada região do município, 

além de estabelecer cuidados especiais para essas áreas.  

 Quanto aos exemplares arbóreos que estão em conflito com a rede de energia 

elétrica, será realizado um estudo conjunto com a concessionária para identificar 

esses exemplares, avaliar e mapear visando a adequação dos equipamentos elétricos 

para redução da interferência e preservação da arborização e dos animais silvestres 
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em locais com alto índice de eletrocussão. Ainda será elaborado um estudo quanto à 

medidas compensatórias pelo volume de massa verde perdida com a poda e 

obrigatoriedade de acompanhamento de técnico ambiental junto às equipes.   

 O Plano também propõe que a análise da execução do manejo sem 

autorização e maus tratos sejam unificadas no órgão ambiental da PMSP visando um 

olhar mais amplo e otimização de recursos humanos e materiais, potencializando a 

gestão das informações.  

 Os resíduos gerados da poda e remoção dos exemplares de porte arbóreo 

deverão gradualmente ter destino diferente ao aterro sanitário com a elaboração de 

diretrizes de reutilização dos resíduos de madeira do manejo arbóreo. 

De frente à essas propostas de mudanças também há diretriz de revisão de 

legislações e estudos quanto à necessidade de técnicos habilitados, armazenamento 

de informações em banco de dados e posteriormente em sistemas visando uma 

melhor gestão e tomadas de decisão baseada em estudos e históricos. 

6.5 Plano de Ação Tema Integrar  

O plano de ação do presente subgrupo foi elaborado a partir dos problemas 

identificados na elaboração do diagnóstico do PMAU. O conjunto de ações elaboradas 

tem como objetivo promover medidas que visem o compartilhamento e integração das 

informações e ações relacionadas à arborização, produzidas tanto pelos diferentes 

técnicos da PMSP, quanto pela população. As principais ações planejadas para o 

Tema Integrar são a criação de um sistema único para tratar dos assuntos relativos à 

arborização, denominado Sistema de Gestão da Arborização - SisArb, cuja integração 

e compartilhamento com a população será promovida por meio do Portal da 

Arborização e do seu aplicativo; e também a elaboração dos Planos Regionais de 

Arborização por Subprefeitura, os quais conterão as diretrizes para plantio, manejo 

arbóreo e ações educativas para promoção da arborização no Município.  

O SisArb foi planejado com a finalidade de ser um instrumento para centralizar 

todas as informações e ações adotadas na gestão da arborização como nas 

atividades relativas à implantação da arborização e manejo. Neste sistema, as 

informações serão inseridas e trabalhadas, será possível gerar relatórios e cruzar os 

dados. O acesso previsto no SisArb é para todos os funcionários da PMSP que atuam 

na gestão da arborização e integrará todos os sistemas atuais que tratam diretamente 
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ou indiretamente da arborização, além dos que venham a tratar da arborização, como: 

o SEI, SGF, SIGRC, SISPA, Banco de denúncias da fiscalização, SGZ, STCA, SLC, 

SISHERB, SISFAUNA, SGP. Foi prevista como ação a revisão desses sistemas para 

permitir à integração destes ao SIsArb, bem como para aprimorar os mesmos, 

permitindo um maior controle das informações produzidas e melhorias no seu 

desempenho.  

Os sistemas existentes que tratam da arborização serão inseridos no SisArb 

por meio de módulos, os quais são: licenciamento, fiscalização, plantio, viveiros, 

manejo, inventário arbóreo, conhecimento técnico, concessionárias e banco de 

projetos. Estes módulos também receberão informações provenientes de bancos de 

dados criados, os quais são: quota ambiental; campanha; plantios novos/replantios; 

plantio; vaga verde; parcelamento; banco de áreas; Viveiro Harry Blossfeld; viveiros 

estacionais; manejo arbóreo em TCA; manejo arbóreo em área interna particular; 

manejo arbóreo em área interna pública; queda de árvores; QRCode; cadastramento 

arbóreo dos TCAs e do licenciamento ambiental; cadastramento arbóreo de áreas 

públicas; conhecimento técnico; acervo bibliográfico; concessionárias; projetos 

relacionados à fauna; projetos de restauração florestal.  

O Portal da Arborização e o seu aplicativo foram planejados para divulgação 

das informações e ações relativas à arborização, bem como para promoverem a 

atuação conjunta da população na gestão da arborização. Está prevista a integração 

do SisArb ao Portal da Arborização, que permitirá a divulgação no Portal das 

informações produzidas pela Prefeitura, criando um instrumento de fácil acesso para 

divulgação destas informações à população. O portal também foi elaborado para 

registro das ações realizadas pela população e de empresas que atuam na 

arborização, e ainda para disponibilização em um lugar centralizado dos materiais 

técnicos produzidos pela prefeitura relativos à arborização.   

Está prevista também a integração do SisArb no GeoSampa e no 

GeoAmbiental, permitindo o espelhamento de informações deste sistema nos dois 

portais. Sobre o GeoSampa e o GeoAmbiental, para estas plataformas foi elaborada 

ação que prevê a inclusão nas mesmas de informações relativas à arborização como 

as informações relativas à arborização presentes nos Planos Municipais, em consulta 

e em andamento, as autorizações concedidas para manejo de árvores localizadas em 

áreas públicas e privadas, incluindo aquelas emitidas em  TCAs e no licenciamento; 



bem como os dados de inventário, monitoramento e agravos à fauna silvestre contidos 

no SISFAUNA, as informações não sensíveis do banco de dados do INCRA, e as 

licenças ambientais emitidas pelo GTANI/SVMA.  

Para a realização de ações integradas, planejadas e padronizadas de plantio e 

manejo arbóreo foi elaborado o projeto dos Planos Regionais de Arborização por 

Subprefeitura. Estes planos serão desenvolvidos na fase de implementação do PMAU 

e conterão as diretrizes para vistoria técnica, manejo arbóreo, plantio, e ações 

educativas integradas. Serão considerados para a elaboração do plano as seguintes 

informações: 

● As características locais, o histórico de dados, Mapeamento Digital da 

Cobertura Vegetal 2020, dados climáticos e meteorológicos, relevo e demais 

estudos que possam contribuir;

● O levantamento de logradouros prioritários;

● O paisagismo e o manejo na escolha das espécies para o plantio, 

considerando a utilização de uma mesma espécie por rua, promovendo a 

diversidade em escala macro;

● O levantamento das áreas potenciais para plantio;

● As diretrizes para as grandes avenidas, utilizando o plantio de mudas 

preferencialmente de Diâmetro na Altura do Peito - DAP 5 cm e espécies de 

grande porte;

● A formação de corredores arborizados com função de conectividade;

● A participação social;

● A realização de vistorias técnicas, a execução de plantios e manejos arbóreos 

somente por planejamento e em ruas contínuas;

● A erradicação de espécies arbóreas exóticas invasoras e a substituição destas  

conforme paisagismo previsto, tendo como critérios a alimentação para fauna 

e uso local pela população, conforme os planos de gestão de praças, parques 

e demais áreas verdes livres;

● O levantamento de árvores senescentes para a formação de um banco de 

plantios antecipados com objetivo de substituição visando a manutenção da 

cobertura arbórea do distrito;

● O procedimento junto à concessionária de distribuição elétrica para que, 

quando necessário, seja realizada a troca do cabeamento, a fim de evitar 

conflitos nos locais previstos para a realização de plantios de mudas; 
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● Os conflitos de árvores com as linhas de distribuição de energia elétrica, 

visando a adequação dos equipamentos elétricos para redução da interferência 

com a preservação da arborização e áreas com alto índice de eletrocussões 

em animais; 

● A elaboração de diretriz técnica para Projetos de Arborização nos passeios 

públicos, considerando a realocação dos equipamentos públicos; 

● A elaboração de mapeamento de áreas públicas que possuem espécies 

inadequadas ao local e elaborar plano de manejo para sua remoção e 

substituição; 

● As informações obtidas nas oficinas técnicas.   

Ainda foi prevista como ação pelo Subgrupo Integrar a elaboração de 

Procedimento Operacional Padrão para padronização das ações técnicas relativas à 

arborização e a revisão do PMAU.  

Na Figura 117 é apresentado um diagrama do SisArb e do Portal da 

Arborização, com os seus módulos e banco de dados, bem como a sua integração 

com os sistemas já existentes que tratam da arborização.  
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6.6 Plano de Ação - Consulta Pública 

Desde o início do processo de elaboração do PMAU, a consulta pública foi 

colocada como etapa importante do processo de validação do Plano junto à 

população. Isto porque, o preceito da gestão democrática é entendido como parte 

imprescindível para o sucesso tanto da elaboração quanto da implementação deste 

plano. 

A Constituição Federal (CF), o Estatuto da Cidade, a Lei Orgânica do Município 

(LOM) e o Plano Diretor Estratégico (PDE) estabelecem a gestão democrática, que 

pode ser definida com base nessas legislações como a garantia de participação da 

população nos processos de planejamento e gestão, de realização de investimentos 

públicos e na elaboração, implementação e avaliação de planos, programas e projetos 

que por sua vez deve ser baseada em informações fornecidas pelo poder público 

garantindo a transparência, o acesso à informação e consequentemente a 

participação da população. 

A consulta pública ocorreu no período de 03 a 23 de agosto de 2020 por meio 

da Plataforma Participe26 da PMSP. Sua divulgação ocorreu via on line pelas redes 

sociais da SVMA e também pela página principal do site oficial da SVMA bem como 

via aplicativo de mensagens instantâneas e chamadas de voz para celulares 

(whastapp e telegram) para os contatos dos servidores do GTI do PMAU solicitando 

sua ampla divulgação.  

O conteúdo da consulta pública foi composto por uma breve introdução que 

definiu o Plano, a importância e os objetivos. E, em seguida, os cinco temas com os 

quais o PMAU trabalhou desde o início (Plantar, Cuidar, Conhecer, Envolver e 

Integrar) foram apresentados individualmente contendo primeiramente os mapas 

mentais que apresentaram o resumo do diagnóstico e em seguida o Plano de Ação, 

isto para cada um dos temas sendo que a população pode contribuir e comentar em 

todas as 219 (duzentas e dezenove) ações apresentadas. 

 
26 A Plataforma Participe pode ser acessada pelo seguinte endereço: 
https://participe.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/ e o Plano de Arborização disponibilizado para a 
consulta pública pode ser acessado no link: 
https://participe.gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/consulta/pmau  
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Foram recebidas 440 contribuições, 2 (duas) foram reprovadas por falta de 

conteúdo e 438 (quatrocentos e trinta e oito) foram aprovadas, analisadas e 

classificadas pelo grupo técnico da seguinte forma: 

✔ Ação validada - quando o comentário era um elogio ou uma concordância com 

a ação proposta; 

✔ Contribuição incorporada na ação: quando o comentário trazia uma 

sugestão pertinente e que culminou na alteração do texto de uma ação ou até 

mesmo na elaboração de uma nova ação; 

✔ Contribuição incorporada na implementação - quando o comentário 

continha ideias, propostas e sugestões aplicáveis na etapa de implementação 

da ação, seja a ação em que o comentário foi feito ou em outra ação pertinente; 

✔ Contribuição não incorporada - quando o comentário fazia referência a algo 

que já estava contemplado na ação proposta ou em outra ação; 

✔ Não se Aplica - quando o comentário não era pertinente à ação ou não se 

referia à arborização 

Destaca-se que todas as contribuições foram analisadas e que inclusive foi 

considerada a possibilidade de alteração de outra ação diferente daquela na qual o 

comentário foi feito, demonstrando, portanto, que houve o máximo de aproveitamento 

da participação da população. 

A Tabela 72 apresenta o quantitativo das contribuições recebidas, aprovadas e 

classificadas após a análise. E o conteúdo completo das contribuições e respectivas 

respostas pode ser acessado no Diário Oficial da Cidade (DOC) do dia 16 de setembro 

de 2020, nas páginas 26 a 39. 
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Tabela 72 - Classificação de contribuições da consulta pública após análise. 

Classificação Contribuições 

Ação validada 22 

Contribuição incorporada na ação 55 

Contribuição incorporada na implementação 59 

Contribuição não incorporada 201 

Não se Aplica 101 

TOTAL 438 

Vale destacar que como resultado da consulta pública em que cada 

contribuição foi apreciada e analisada, o Plano de Ação, inicialmente com 219 ações, 

teve algumas ações similares agrupadas e foi amplamente revisado, resultando no 

conjunto final de 170 (cento e setenta) ações, dispostas na Tabela 71.  

6.7 Indicadores – PMAU 

6.7.1 Conceitos 

6.7.1.1 Indicadores 

Segundo a Prof. Rozely Ferreira do Santos (2007), todo planejamento requer o 

conhecimento sobre os componentes que formam o espaço, sendo essencial obter 

dados representativos da realidade, seja por meio de levantamentos secundários, seja 

por observações diretas. Para ela, o dado “é a base do conhecimento, o elemento da 

informação” (SANTOS, 2004) ou “a medida, a quantidade ou o fato observado que 

pode ser apresentado na forma de números, descrições, caracteres ou mesmo 

símbolos” (Santos, 2004). O dado interpretado torna-se uma informação e esta, se for 

“uma propriedade - medida, observada ou avaliada- cuja variação deve alterar a 

interpretação do fenômeno que representa, sem lhe alterar a natureza, ela deve ser 

chamada de parâmetro” (SANTOS, 2004). É necessário reconhecer a temporalidade 

e o espaço de abrangência para cada dado, informação ou parâmetro obtido em um 

planejamento (SANTOS, 2004). 
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Conforme a OECD (1994; 1998), citada por Fidalgo (2003), “indicador” é definido 

como um parâmetro que aponta, fornece informações ou descreve o estado de um 

fenômeno, ambiente ou área. Os indicadores têm a função de síntese e são 

desenvolvidos para propostas específicas. 

Indicadores são instrumentos de investigação que buscam representar a 

realidade mediante números, e vem do latim indicare, que significa apontar, descobrir, 

anunciar ou estimar algo (FILHO E BAKKER, 2008). 

Segundo Hammond et al. (1995), citados por Fidalgo (2003), os indicadores 

devem fornecer informação quantitativa, de forma simples e rapidamente 

compreensível, sendo resultado da aplicação de um modelo ou conjunto de 

considerações que relacionam o indicador a fenômenos mais complexos. Os autores 

apontam como principais características dos indicadores a capacidade de quantificar 

e simplificar a informação. 

6.7.1.2 Índices 

O índice, na visão do Prof. Wantuelfer Gonçalves, “nada mais é que a 

representação com apenas um valor da relação existente entre dois ou mais valores” 

(GONÇALVES, 2015). 

Para a Prof. Rozely dos Santos Ferreira, os “índices” são entendidos como o 

resultado da combinação de um conjunto de parâmetros (ou indicadores) associados 

por meio de uma relação pré-estabelecida que dá origem a um novo e único valor 

(SANTOS, 2007). Para essa autora, o “índice, mais que o indicador simples, é capaz 

de simplificar, quantificar, comunicar e expressar de forma resumida os fenômenos 

complexos, a partir de agregação de dados e informações” (SANTOS, 2007). 

No processo de tomada de decisão, os indicadores e índices podem auxiliar a 

sintetizar um grande volume de informação técnica, a definir temas prioritários e 

medidas necessárias, a identificar problemas e áreas de ação, a fixar objetivos e 

metas de qualidade ambiental, e a medir e divulgar informações sobre tendências, 

evolução e condições do ambiente e dos recursos naturais, conforme afirma Winograd 

(1995) citado por Fidalgo (2003). 

A Figura 118 apresenta a lógica estrutural da formação de indicadores, que 

esquematizam as definições apresentadas:  
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Figura 118 - Pirâmide da Informação, segundo Santos (2007) 

 

6.7.2 Indicadores do Pmau 

Com a finalidade de acompanhar a sua execução e a eficácia das ações 

propostas, o Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU definiu um conjunto de 

indicadores, agrupados nos eixos temáticos que compõem o Plano e que serão 

aferidos regularmente, durante os vinte anos da sua duração. 

Esses indicadores permitirão acompanhar o quanto das ações propostas está 

sendo executado (indicadores de resultado) e se as ações propostas foram realmente 

eficazes para o alcance dos objetivos propostos pelo PMAU (indicadores de 

processo), de forma que seja possível decidir sobre a manutenção dessas ações ou 

a sua substituição por ocasião das revisões previstas do Plano. 

6.7.2.1 Indicadores do tema conhecer 

Os objetivos do Tema Conhecer são gerar conhecimento sobre o planejamento, 

a implantação e o manejo da arborização por meio de experimentos, estudos e 

pesquisas, bem como promover a atualização dos técnicos que trabalham com a 

arborização, revisar a legislação e as normas técnicas municipais e produzir 

informações sobre a execução do PMAU. 

Para o acompanhamento das ações do Tema Conhecer, foram definidos seis 
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indicadores simples (Taxa de Revisão de Normas; Informações Inseridas no Banco 

de Dados Conhecimento Técnico; Acessos ao Banco de Dados Conhecimento 

Técnico; Experimentos, Estudos e Pesquisas; Intercâmbios Técnicos e Projetos de 

Pesquisa Aprovados no FEMA) e dois índices que serão desenvolvidos (Índice de 

Qualificação Profissional e Fator de Impacto de Inovação). 

Fator de Impacto de Inovação 

É um dos dois índices a serem desenvolvidos e tem por objetivo medir a 

contribuição das inovações (técnicas, tecnológicas e conceituais) introduzidas pelo 

Plano Municipal de Arborização Urbana - PMAU sobre a qualidade da arborização do 

município. 

Índice de Qualificação Profissional  

O Índice de qualificação é o segundo índice a ser desenvolvido e será utilizado 

para o nível de qualificação dos técnicos da PMSP, e dos terceiros contratados, 

responsáveis pelo planejamento, implantação e manejo da arborização. Serão 

considerados na composição do índice titulação acadêmica; cursos de especialização, 

aperfeiçoamento e atualização; participação em eventos e publicações técnicas e 

científicas. 

Taxa de revisão das normas legais 

A Taxa de revisão das normas legais é o percentual do número de normas 

legais previstas no PMAU para revisão efetivamente revisadas (número de normas 

revistas/número de normas para revisão x 100). 

Informações Inseridas no Banco de Dados Conhecimento Técnico 

Este indicador refere-se ao número de informações técnicas e científicas 

(artigos; relatórios técnicos, livros e materiais correlatos; etc.) produzidas e inseridas, 

por ano, no banco de dados Conhecimento Técnico que será desenvolvido pelo 

Tema Integrar 

Acessos ao Banco de Dados Conhecimento Técnico 

Este indicador refere-se ao número de acessos realizados pelos técnicos da 

PMSP ao banco de dados Conhecimento Técnico, por ano. 

Experimentos, Estudos e Pesquisas 

Este indicador refere-se ao número de experimentos, estudos e pesquisas 
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desenvolvidos, por ano, no âmbito das cooperações com instituições de ensino e 

pesquisa, previstas no PMAU. 

Intercâmbios Técnicos 

Este indicador refere-se ao número de intercâmbios técnicos realizados, por 

ano, com outras cidades ou com outros países. 

Projetos de Pesquisa Aprovados pelo FEMA 

Este indicador refere-se ao número de projetos de pesquisa em arborização 

urbana aprovados pelo FEMA, por ano. 

6.7.2.2 Indicadores do Tema Envolver 

Os objetivos do Tema Envolver são envolver a população na gestão da 

arborização, incentivando sua participação nos plantios, na manutenção e na 

elaboração dos projetos regionais em conjunto com os técnico da PMSP e contribuir 

para a melhoria do controle social, por meio da transparência dos dados e das 

informações relativas à gestão da arborização. 

Para o acompanhamento das ações do Tema Envolver, foram definidos seis 

indicadores simples (Projetos de Arborização em Parceria com Outros Órgãos; Cursos 

sobre Arborização; Participação em Cursos sobre Arborização; Taxa de 

Subprefeituras Alcançadas por Educação Ambiental; Árvores Identificadas em 

Projetos Participativos e Cadastros na Campanha Permanente de Incentivo à 

Arborização) e um índice que será desenvolvido (Índice de Participação na 

Arborização). 

Projetos de Arborização em Parceria com Outros Órgãos 

Este indicador refere-se ao número de projetos de arborização realizados em 

parceria com órgãos públicos municipais, estaduais e federais, por ano. 

Índice de Participação na Arborização 

Este índice, que será desenvolvido, visa medir a participação da população e 

da sociedade civil organizada na arborização do município, por ano. Serão 

considerados da elaboração do índice o número de munícipes cadastrados no Portal 

Arborização (a ser criado no Tema Integrar); número de coletivos (associações, 

grupos, ONGs, entidades, movimentos, etc..) cadastrados no Portal Arborização; 
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número de projetos desenvolvidos pela sociedade civil organizada; número de árvores 

cadastradas pela população e pela sociedade civil organizada e número de árvores 

cuidadas pela população e pela sociedade civil organizada 

Cursos sobre Arborização 

Este indicador refere-se ao número de cursos sobre arborização urbana 

realizados, por ano, para Conselhos, Grupos (coletivos e movimentos), professores 

da Secretaria Municipal de Educação - SME e população em geral, com conteúdo de 

informações técnicas, aspectos administrativos da gestão, legislação, fiscalização e 

processo participativo. 

Participação em Cursos sobre Arborização 

Este indicador refere-se ao número de participantes em cursos sobre 

arborização urbana realizados para Conselhos, Grupos (coletivos e movimentos), 

professores da Secretaria Municipal de Educação - SME e população em geral. Será 

medido anualmente. 

Taxa de Alcance da Educação Ambiental em Arborização 

A Taxa de Alcance da Educação Ambiental em Arborização Urbana refere-se 

ao percentual do total das Subprefeituras alcançadas por ações de educação 

ambiental voltadas para arborização, por ano, (número de Subprefeituras com ações 

de educação ambiental em arborização/número total de Subprefeituras x 100). 

Árvores Identificadas em Projetos Participativos 

Este indicador refere-se ao número de árvores identificadas com comunicação 

visual e interativa em projetos participativos (número de árvores identificadas em 

projetos/ano), calculado anualmente. 

Cadastros na Campanha Permanente de Incentivo à Arborização 

Este indicador visa avaliar a adesão da população à Campanha Permanente 

de Incentivo à Arborização e refere-se ao número de munícipes cadastrados no 

cadastro da Campanha, que será criado pelo Tema Integrar, medido anualmente. 

6.7.2.3 Indicadores do Tema Plantar 

Os objetivos do Tema Plantar são ampliar a cobertura arbórea do município de 

São Paulo de maneira planejada, considerando a diversidade das regiões, através de 
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um plantio executado com técnica e mudas de qualidade, com participação técnica e 

social. 

Para o acompanhamento das ações do Tema Plantar, foram definidos dois 

índices de uso consagrado no meio científico em análises da gestão da arborização 

(Índice de Cobertura Arbórea e Índice de Área Foliar); dois índices de diversidade que 

serão desenvolvidos para aplicação na arborização urbana (Índice de Diversidade de 

Espécies nas Mudas Plantadas e Índice de Diversidade de Espécies nas Mudas 

Oferecidas pelos Viveiros); um indicador simples (Árvores por Quilômetro de Via) e 

quatro indicadores agregados (Taxa de Incremento Arbóreo, Taxa de Incremento 

Potencial, Taxas de Perda de Mudas e Taxa de Diversidade de Espécies Nativas do 

Município nas Mudas Plantadas). 

Índice de Cobertura Arbórea (ICA) 

O Índice de Cobertura Arbórea (ICA) é o percentual da soma das áreas de copa 

arbórea em relação à área total do local onde é obtido o índice, conforme a equação:  

 

Onde: 

ICA = Índice de Cobertura Arbórea; n = Rua (viário) da Amostra ou Espaço 

Público ou Lote Particular; AC = Área de Copa das Árvores (m²); AR = Área da 

Rua (m²) ou Área do Espaço Público ou Área do Lote Particular; 

Este índice será calculado e divulgado a cada 10 (dez) anos, a partir de 2020, 

por meio do uso de sensoriamento remoto e geoprocessamento.  

Para cada um dos 96 (noventa e seis) distritos do município, poderá ser 

consultada a informação da cobertura arbórea do sistema viário, das áreas verdes e 

dos espaços livres públicos e das áreas particulares. 

Índice de Área Foliar (IAF) 

O Índice de Área Foliar (IAF) ou Leaf Area Index (LAI), é a razão entre a área 

foliar do dossel e sua respectiva projeção sobre o solo (m². m-²), sendo representado 

por um número adimensional (WATSON,1947, apud MENDES, 2014). 
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Como o anterior, este índice será calculado e divulgado a cada 10 (dez) anos, a 

partir de 2020, por meio do uso de sensoriamento remoto e geoprocessamento.  

Para cada um dos 96 (noventa e seis) distritos do município, poderá ser 

consultada a informação do Índice de Área Foliar do sistema viário, das áreas verdes 

e dos espaços livres públicos e das áreas particulares. 

Árvores por Quilômetro de Via 

O indicador Árvores por Quilômetro de Via é o número de indivíduos arbóreos 

por quilômetro linear de via, em um determinado momento temporal. Este indicador 

será calculado e divulgado a cada 5 (cinco) anos, a partir de 2020, por meio do uso 

de sensoriamento remoto e geoprocessamento e dos dados do Cadastramento 

Arbóreo, para cada um dos 96 (noventa e seis) distritos do município. 

Taxa de Incremento Arbóreo 

A Taxa de Incremento Arbóreo é a soma de todos os plantios realizados no 

município, em um ano, menos as perdas registradas nesses plantios. É um indicador 

agregado, composto por sete indicadores simples: 

● Taxa de Incremento Arbóreo em área interna pública/parques realizada pelo 

contrato de plantio da SVMA; 

● Taxa de Incremento Arbóreo em área interna pública/parques realizada por 

munícipes; 

● Taxa de Incremento Arbóreo em alternativas locacionais realizada pelo contrato 

de plantio da SVMA; 

● Taxa de Incremento Arbóreo em alternativas locacionais realizada por 

munícipes; 

● Taxa de Incremento Arbóreo no viário realizada pelo contrato de plantio da 

SVMA; 

● Taxa de Incremento Arbóreo no viário realizada por munícipes e 

● Taxa de Incremento Arbóreo realizada pela Campanha Permanente de 

Arborização. 

Taxa de Perda de Mudas 

A Taxa de Perda de Mudas é o percentual das perdas de mudas em relação ao 
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número total de mudas (adquiridas, produzidas e recebidas por compensação a dano 

ambiental – TCA e TAC), em um ano. É um indicador agregado, composto por dois 

indicadores simples: 

● Taxa de perda de mudas nos viveiros estacionais das Divisão de Arborização 

Urbana - DAU (número de mudas mortas/número total de mudas x 100 – 

discriminado por classe de Diâmetro à Altura do Peito - DAP) e  

● Taxa de perda de mudas pós-plantio (número de mudas substituídas/número 

total de mudas plantadas x 100 – discriminado pela causa da substituição: 

morte, vandalismo, roubo e etc.). 

Taxa do Incremento Potencial Atingida 

O incremento potencial da arborização de um distrito representa o número de 

árvores possível de ser ali plantado. A Taxa de Incremento Potencial Atingida é o 

percentual desse número de plantios possíveis efetivamente executado em cada um 

dos 96 (noventa e seis) distritos do município. É um indicador agregado, composto 

por dois indicadores simples: 

● Taxa de Incremento Potencial Atingida por plantios em áreas pavimentadas 

(número de plantios executados em áreas pavimentadas/número de plantios 

possíveis em áreas pavimentadas x 100) e 

● Taxa de Incremento Potencial Atingida por plantios em áreas livres (número de 

plantios executados em áreas livres/número de plantios possíveis em áreas 

livres x 100). 

Índice de Diversidade de Espécies das Mudas Plantadas 

O Índice de Diversidade de Espécies das Mudas Plantadas é um dos dois índices 

que serão desenvolvidos para aplicação na arborização urbana. Ele visa aferir a 

diversidade de espécies (nativas e exóticas) das mudas utilizadas na arborização do 

município. Para se desenvolver este índice, serão realizados estudos, em parceria 

com instituições de ensino e pesquisa, para a adaptação de índices empregados na 

aferição da diversidade de espécies em áreas naturais. 

Taxa de Diversidade de Espécies Nativas do Município Plantadas 

O Herbário Municipal realizou um amplo levantamento, em bibliografia e 

herbários, sobre a ocorrência de espécies vegetais no município e produziu uma lista 
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com mais 300 (trezentas) espécies com potencial para uso na arborização urbana. A 

Taxa de Diversidade de Espécies Nativas do Município Plantadas é o porcentual do 

total de plantios, realizado com espécies nativas do município, em um ano. 

Índice de Diversidade de Espécies de Mudas Oferecidas pelos Viveiros 

Municipais 

O Índice de Diversidade de Espécies das Mudas Oferecidas pelos Viveiros 

Municipais é o segundo dos dois índices que serão desenvolvidos para aplicação na 

arborização urbana. Ele visa aferir a diversidade de espécies (nativas e exóticas) das 

mudas disponibilizadas pelos viveiros municipais para a arborização do município. 

Como no caso do índice anterior, para se desenvolver este índice, serão realizados 

estudos, em parceria com instituições de ensino e pesquisa, para a adaptação de 

índices empregados na aferição da diversidade de espécies em áreas naturais. 

6.7.2.4 Indicadores do Tema Cuidar 

O objetivo do Tema Cuidar é realizar ações de manejo planejadas de modo a 

promover a conservação e a preservação da vegetação arbórea do município. 

Para o acompanhamento das ações do Tema Cuidar, foram definidos um 

indicador agregado (Taxa de Perda de Cobertura Arbórea), seis indicadores simples 

(Queda de Árvores; Resíduos de Manejo Arbóreo Enviados para Aterro; Custo 

Individual de Manejo; Taxa de Multas Pagas, Área de Projeção de Copa e Taxa de 

Conversão de Autos de Inspeção em Multas) e um índice (Índice de Reparo de Dano). 

Taxa de Perda de Cobertura Arbórea 

A Taxa de Perda de Cobertura Arbórea é o porcentual de perda da cobertura 

arbórea do município motiva por cortes autorizados em processos de licenciamento. 

Ele é expresso em número de exemplares arbóreos e em área de projeção de copa, 

para cada um dos 96 (noventa e seis) distritos do município (número de árvores 

cortadas/números de árvores existentes X 100; área de projeção das copas das 

árvores cortadas/área de projeção das copas árvores existentes X 100). 

Queda de Árvores 

O indicador Queda de Árvores expressa o número de árvores que caem, por 

ano, em cada um dos 96 (noventa e seis) distritos do município. 
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Resíduos de Manejo Arbóreo Enviados para Aterro 

O indicador Resíduos de Manejo Arbóreo Enviados para Aterro expressa a 

quantidade, em toneladas, de resíduos proveniente de manejo arbóreo, enviada 

anualmente ao aterro, por cada uma das 32 (trinta e duas) subprefeituras do 

município. 

Custo Individual de Manejo 

O Custo Individual de Manejo expressa o valor médio pago pelo município, em 

reais, por árvore manejada. 

Taxa de Multas Pagas 

A Taxa de Multas Pagas é o percentual do número de multas aplicadas por 

danos à vegetação arbórea efetivamente pagas (número de multas pagas/número 

total de multas aplicadas x 100), calculado anualmente. 

Índice de Reparo de Dano  

O Índice de Reparo de Dano, calculado anualmente, é uma ponderação entre 

o percentual do número total de multas aplicadas convertidas em reparação de dano, 

por meio de Termo de Ajuste de Conduta (TAC), (número de multas convertidas em 

TAC/número total de multas aplicadas x 100) e o percentual de TACs concluídos em 

relação ao número total de TAC celebrados (número de TACs concluídos/número total 

de TACs celebrados x 100/ano). 

6.7.2.5 Indicadores do Tema Integrar 

O objetivo do Tema Integrar é integrar todos os órgãos PMSP que tratam da 

arborização em um único sistema, denominado Sistema de Gestão da Arborização - 

SisArb, possibilitando o compartilhamento das informações produzidas na gestão da 

arborização do município entre os técnicos e com a população. 

Para o acompanhamento das ações do Tema Integrar, foram definidos oito 

indicadores simples (Taxa de Implantação do Sis-Arb; Taxa de Integração do Sis-Arb; 

Taxa de Implantação do Portal da Arborização e seu Aplicativo; Árvores Cadastradas 

no Módulo Inventário Arbóreo; Taxa de Implantação de Procedimentos Operacionais 

Padrão; Taxa de Incremento do Orçamento dos Planos Regionais de Arborização; 

Taxa de Alocação do Orçamento dos Planos Regionais de Arborização e Taxa de 

Execução do Plano Regional de Arborização) e três índices que serão desenvolvidos 
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(Índice de Utilização do Portal da Arborização e do seu Aplicativo; Índice de 

Funcionalidade do Sistema QR-Code e Índice de Interação e Compartilhamento em 

Fiscalização). 

Taxa de Implantação do SisArb 

 A Taxa de Implantação do SisArb refere-se ao porcentual do desenvolvimento 

do Sistema de Gestão da Arborização - SisArb, medido anualmente e considerando a 

concepção da arquitetura do sistema; o número de bancos de dados criados e o 

número de bancos de dados em uso. 

Taxa de Integração do SisArb: 

 A Taxa de Integração do SisArb refere-se ao porcentual da integração prevista 

do SisArb aos demais sistemas da PMSP efetivamente alcaçado, medido anualmente. 

Serão considerados o número de sistemas integrados e o número de órgãos da PMSP 

integrados ao SisArb. 

Taxa de Implantação do Portal da Arborização e do seu Aplicativo 

 A Taxa de Implantação do Portal da Arborização e do seu Aplicativo refere-se 

ao porcentual do desenvolvimento do portal efetivamente alcançado, medido 

anualmente. Serão considerados a concepção da arquitetura e o desenvolvimento do 

portal e do aplicativo. 

Índice de Utilização do Portal da Arborização e do seu Aplicativo 

 Este índice visa aferir a utilização efetiva do portal e do aplicativo pela 

população e será medido anualmente. Na sua construção serão considerados o 

número de informações disponíveis à população; o número de usuários do portal e 

número de downloads do aplicativo. 

Árvores Cadastradas no Módulo “Inventário Arbóreo” 

 Este indicador refere-se ao número de árvores cadastradas no módulo 

Inventário Arbóreo do SisArb. 

Taxa de Implantação de Procedimentos Operacionais Padrão 

 A Taxa da implantação de Procedimentos Operacionais Padrão - POP é o 

percentual do número total de POP previstos no PMAU efetivamente implantado. 

Índice de Funcionalidade do Sistema QR-Code 
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Este índice visa avaliar a adesão ao sistema participativo de identificação de árvores 

pelo Sistema QR-Code. Na sua construção, serão considerados o número de árvores 

cadastradas com QR-Code; o número de acessos por árvore e o número de acessos 

ao Sistema, medidos anualmente. 

Índice de Integração e Compartilhamento em Fiscalização 

 Este índice visa avaliar, anualmente, a integração e o compartilhamento de 

informações referentes à fiscalização de danos à arborização entre órgãos da PMSP 

e órgãos externos (federais e estaduais) responsáveis pelo encaminhamento de 

denúncias à SVMA. Na sua construção, serão considerados número de convênios 

com Órgãos externos firmados e o número de informações compartilhadas entre a 

PMSP e os Órgãos externos. 

Taxa de Incremento do Orçamento dos Planos Regionais de Arborização 

 A Taxa de Incremento do Orçamento dos Planos Regionais de Arborização é o 

porcentual de aumento dos recursos financeiros destinados à elaboração e execução 

dos Planos Regionais de Arborização no orçamento anual do município em relação 

ao ano anterior. 

Taxa de Alocação do Orçamento dos Planos Regionais de Arborização 

A Taxa de Alocação do Orçamento dos Planos Regionais de Arborização é o 

porcentual dos recursos previstos no orçamento anual do município destinados à 

elaboração e execução dos Planos Regionais de Arborização efetivamente liberado e 

executado 

Taxa de Execução do Plano Regional de Arborização 

 A Taxa de Execução do Plano Regional de Arborização é o percentual das 

ações de plantio e manejo previstas para cada uma das 32 (trinta e duas) 

subprefeituras efetivamente executando, a cada ano. Serão consideradas, para cada 

um dos 96 (noventa e seis) distritos do município a taxa de execução dos plantios; a 

taxa de execução de laudos de manejo de árvore; a taxa de execução de serviços de 

poda de árvore e a taxa de execução de serviços de remoção de árvore  
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7. IMPLEMENTAÇÃO 

 A seguir é apresentado o cronograma de implantação do PMAU, estabelecido 

em 20 anos, com revisão a cada 5 anos. 

  



1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem.

1
Elaborar e disponibilizar o inventário arbóreo do município. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

2

Revisar a Portaria nº 154/SVMA/2009, a qual disciplina medidas visando a erradicação e controle de EEI por plano de manejo e

institui a lista de espécies vegetais, visando a elaboração de plano de manejo para a erradicação destas espécies e sua

substituição, considerando o paisagismo local, a alimentação para fauna e a tipologia da área (Unidades de Conservação,

Parques Urbanos, Praças, áreas livres, áreas internas de imóveis públicos e privados dentre outras). 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

3

Elaborar o Manual de Compostagem e Reaproveitamento de Resíduos Arbóreos incluindo capítulo sobre técnicas específicas

para manejo adequado de resíduos das espécies invasoras. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

4

Revisar e transformar em referência sobre a biodiversidade arbórea nativa do município a Portaria nº 61/SVMA/2011, que publica a

Lista de Espécies Arbóreas Nativas do Município de São Paulo para TAC's e TCA's e para Projetos de Recuperação Florestal, de

Enriquecimento Florístico, paisagísticos e de Arborização Urbana, visando atualização da listagem de espécies nativas do município.

5

Revisar a Portaria nº 85/SVMA/2010 quanto à critérios, diretrizes, procedimentos para o recebimento de mudas nos viveiros

municipais, provenientes de TCA e de outras obrigações contratadas com a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente

- SVMA:

1- estabelecer a lista de espécies preferencialmente nativas do município;

2- indicar a classificação e categorização das mudas e respectivas embalagens;

3- definir equivalências no cálculo compensatório;

4- incluir a identificação individualizada de cada muda; 

5- estabelecer que as mudas entregues como medida compensatória dos TCAs sejam provenientes de viveiros que contenham

o Registro Nacional de Sementes e Mudas - RENASEM. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

6 Atualizar, anualmente, a nomenclatura oficial (nomes científicos) das listas de espécies utilizadas na arborização urbana.

7

Revisar o Manual Técnico de Arborização Urbana, prevendo:

1- Inserir as diretrizes técnicas e os procedimentos para a especificação de muda com DAP 5 cm nas novas alternativas

locacionais de plantios, para vaga verde e nos plantios com a função de substituir, futuramente, árvores adultas senescentes

em razão de sua idade e/ou estado fitossanitário, considerando a espécie, o porte e a localização deste exemplar adulto, de

acordo com as diretrizes estabelecidas nos Planos Regionais;

2- Incluir orientações e diretrizes sobre espécies incompatíveis com rede elétrica aérea e sobre manutenção no

desenvolvimento destas (condução);

3- Estabelecer técnicas e tecnologias de proteção do colo de muda a ser utilizada no plantio, visando a redução injúrias;

4- Incluir tópico descritivo sobre recomendação de "padrão de muda" considerando os diversos locais de plantio.

5- Utilização de cobertura morta para a finalização do plantio;

6-Executar o plantio de substituição de árvores suprimidas em passeio público prioritariamente em passeio público ou buscar

alternativas locacionais nas vagas verdes, e, na impossibilidade fundamentada tecnicamente, realizá-los em praças desde que

seguido o Plano de Manejo e Paisagístico das mesmas;

7- Definir critérios de plantio em praças e demais áreas verdes e espaços livres públicos. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

NÚMERO 

DA AÇÃO

Tabela 73 - CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO

TEMA: CONHECER

AÇÕES
2021 2022 2023 2024 2025
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1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem.

NÚMERO 

DA AÇÃO

Tabela 73 - CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO

AÇÕES
2021 2022 2023 2024 2025

8

Elaborar o Manual Técnico de Manejo da Arborização Urbana, incluindo:

1 - tópico sobre a destinação/aproveitamento dos resíduos de manejo;

2 - diretriz para execução da poda, considerando a arquitetura da espécie, bem como a NBR16246-1, que considera a poda drástica

como medida preparatória para a supressão da árvore;

3 - capítulo sobre a poda drástica e topiaria conforme NBR16246-1;

4 - tópico sobre cerca viva: espécies adequadas e técnicas para manutenção;

5 - tópico sobre poda de raiz;

6 - tópico sobre a presença de ninhos e colmeias em árvores a serem podadas;

7 - lista de espécies que, conhecidamente, não respondem bem à poda e a recomendação de que não sejam plantadas em locais em

que haverá interferência com a infraestrutura.

8- Estabelecer diretrizes técnicas para atuação da concessionária de distribuição elétrica, visando realização de manejo que atenda as

boas práticas contidas nos Manuais Técnicos da PMSP;

9-relacionar e descrever os serviços de manejo arbóreo.

9
Normatizar os Manuais Técnicos, tornando-os instrumentos legais a serem cumpridos em todo o município de São Paulo. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

10 Criar um acervo técnico on line e físico sobre arborização urbana e atualizá-lo anualmente.

11

Promover curso interno referente à gestão de contratos de manejo arbóreo para os técnicos da Prefeitura de São Paulo que

atuam na gestão da arborização urbana.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

12
Elaborar treinamento para aperfeiçoamento dos técnicos que atuam na fiscalização ambiental, Analistas de Meio Ambiente e Agentes

Vistores.

13
Promover a atualização dos técnicos da PMSP, por meio de cursos específicos sobre os tipos de poda e suas consequências

fisiológicas e mecânicas para as árvores.

14

Celebrar um convênio com o CREA, o CAU e o CRBio, visando a realização de cursos para atualização dos profissionais que

trabalham com o projeto de arborização e o manejo arbóreo no município de São Paulo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

15 Elaborar procedimento para documentar o conhecimento dos técnicos da PMSP.

16 Alterar a legislação para possibilitar a realização de cursos de pós-graduação de interesse da administração, na jornada de trabalho.

17 Instituir anualmente o ciclo de palestras em arborização urbana para os técnicos da PMSP.

18 Organizar o Simpósio Municipal sobre a Arborização Urbana.
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1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem.

NÚMERO 

DA AÇÃO

Tabela 73 - CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO

AÇÕES
2021 2022 2023 2024 2025

19

Estabelecer cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa para: 

1 - criação de protocolos para avaliação do estado fitossanitário, utilizando sensoriamento remoto e geoprocessamento,

considerando o mapeamento e monitoramento da vegetação; 

2 - desenvolvimento de pesquisas sobre a sanidade da arborização urbana e a influência: da fertilidade do solo; do uso de

composto orgânico; da física e química do solo; 

3 - estudar o comportamento das espécies nativas potenciais, ainda não comuns na arborização urbana;

4 - avaliar o desempenho e adaptar as novas tecnologias de plantio à realidade do município; 

5 - avaliar o comportamento e o desenvolvimento das espécies plantadas em alternativas locacionais de plantio; 

6 - elaboração de estudos referentes aos serviços ecossistêmicos prestados pelas árvores; 

7 - indicação de espécies e monitoramento do desenvolvimento das mudas plantadas avaliando sua adaptação às condições

climáticas; 

8 - implantar experimentos com novas técnicas de plantio que permitam a adubação de manutenção das árvores; 

9 - criação de protocolos para o tratamento de árvores com problemas fitossanitários;

10 - realizar o monitoramento de indicadores climáticos no âmbito dos Planos Regionais para avaliação da adaptação da

arborização e sua contribuição ao Plano Municipal de Mudanças Climáticas; 

11- discussão, divulgação e aplicação das diretrizes e técnicas contidas nos materiais técnicos elaborados pela PMSP junto

aos cursos relacionados com o planejamento, a implantação e ou o manejo da arborização urbana;

12. Elaborar estudo técnico-econômico-ambiental sobre o tempo de uso dos caminhões nos contratos e a possibilidade de

utilização de equipamentos com matriz energética alternativa, considerando o Plano de Ação Climática do Município de São

Paulo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2025

20
Estabelecer parceria com o INPE e com Universidades, com o objetivo de monitoramento de vegetação por sensoriamento remoto e

acompanhamento de alertas relacionados à arborização.

21 Promover intercâmbio de conhecimentos com outras cidades e países.

22

Estabelecer no planejamento anual do FEMA, diretrizes para:

1- apoio à projetos de pesquisa sobre Arborização Urbana;

2- ações de projetos participativos de arborização.

23 Realizar estudo para viabilidade de criação de um Fundo próprio para a Arborização Urbana.

24
Criar previsão orçamentária, especialmente nas pastas que atuam na gestão da arborização, para realização de cursos visando

aprimoramento e atualização dos servidores.

25
Redefinir as diretrizes para a realização dos cursos de qualificação dos funcionários contratados a serem exigidos nos editais de

licitação para serviços de plantio e manejo da arborização.

26

Definir padronização de Despacho' e 'Autorização, em área internas públicas ou privadas, considerando:

1- a inserção de informações sobre "padrão de muda" e o porte da espécie adequado para plantio em área interna, nos casos de

remoção por corte;

2- o estabelecimento, para o manejo arbóreo, o fluxograma e a padronização de conteúdo;

3- os procedimentos a serem adotados caso haja a presença de ninhos e colmeias; 

4- informação sobre a obrigatoriedade de destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados na execução do manejo; 

5- obrigatoriedade de apresentação de relatório fotográfico do plantio de substituição e a indicação de penalidade prevista pela

ausência do plantio de substituição.

27 Elaborar o protocolo de avaliação de risco de queda.

28 Criar um grupo de estudo para avaliar a implantação de técnicas de irrigação junto ao plantio.

29 Prever orçamento destinado ao inventário arbóreo do município.

30
Elaborar e divulgar relatório anual de gestão da arborização. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022
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31 Revisar o Decreto 58.625/2019 visando formalizar, ampliar e fortalecer a regionalização da DAU da SVMA.

32
Promover integração entre SVMA, demais órgãos da PMSP, Câmara Municipal e outros órgãos estaduais e federais no

desenvolvimento de projetos e ações de arborização.

33

Elaborar, atualizar continuamente e divulgar cadastro de Grupos (iniciativas, coletivos e movimentos) e população em geral

que desejam atuar na gestão participativa da arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

34

Elaborar procedimentos internos na PMSP para efetivar o processo participativo de Conselhos, Grupos (Coletivos e

Movimentos) e população na arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

35
Elaborar, em conjunto com Conselhos e Grupos Cadastrados, o TR para elaboração e implantação de projetos participativos na gestão

da arborização.

36

Promover curso de arborização para Conselhos, Grupos (iniciativas, coletivos e movimentos), Professores da SME e

população em geral, com conteúdo de informações técnicas, aspectos administrativos da gestão, legislação, fiscalização e

processo participativo e elaborar material de apoio digital e impresso.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

37
Diversificar e ampliar a grade de cursos relacionados à temática da arborização na educação ambiental, considerando a regionalização

dos temas e assuntos e a oferta de atividades em horários diferenciados e em locais próximos da população.

38 Promover ação de educação ambiental específica sobre a importância da relação entre a fauna e a arborização.

39

Promover ações de educação ambiental na etapa de elaboração dos projetos de plantio e previamente à execução dos

serviços de manejo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

40

Promover em modo participativo e regionalizado, a identificação das arvores COM comunicação visual e interativa por meio da

utilização de QR Code.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

41
Estabelecer Cooperação entre a SVMA e a SME para ações educativas em arborização nas escolas.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

42 Implementar e ampliar continuamente a Cooperação para ações educativas em arborização com SME e demais órgãos da PMSP.

43 Colaborar com a regulamentação da política municipal de educação ambiental, instituída pela Lei Municipal nº 15.967/2014.

44
Promover cooperação entre SVMA, Escola do Parlamento e Comissões Permanentes para o desenvolvimento de ações educativas em

arborização.

45 Elaborar descritivo didático sobre os procedimentos administrativos e técnicos realizados pela PMSP na gestão da arborização.

TEMA: ENVOLVER
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46
Divulgar internamente na PMSP (para todos órgãos e conselhos municipais) os procedimentos administrativos e técnicos realizados na

gestão da arborização.

47
Divulgar amplamente para a população, em mídias diversas, os procedimentos administrativos e técnicos realizados na gestão da

arborização.

48
Elaborar cartilhas sobre arborização para a população utilizando linguagem simples.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

49 Ampliar e tornar mais acessível a divulgação dos materiais técnicos sobre arborização.

50

Disponibilizar à população informações relativas à arborização em formato digital por meio do Portal da Arborização e do seu

aplicativo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

51

Divulgar mensalmente à população pelo Portal da Arborização, o planejamento das ações de plantio e manejo programadas

informando datas, locais e o responsável pela execução (PMSP, ENEL).

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

52 Ampliar as ações para doação das mudas arbóreas no âmbito da Campanha Permanente de Incentivo à Arborização.

53 Ampliar a divulgação da Campanha Permanente de Incentivo à Arborização em diversas mídias e diferentes formatos.

54
Elaborar material contendo informações técnicas sobre as espécies arbóreas, a ser distribuído junto com a muda doada na Campanha

Permanente de Incentivo à Arborização e também divulgá-lo amplamente para população nas diversas mídias.

55 Elaborar cadastro da população que participa da Campanha Permanente de Incentivo à Arborização.

56
Estimular a população a compartilhar por meio de fotos, vídeos e afins o desenvolvimento da muda recebida na Campanha Permanente

de Incentivo à Arborização junto ao Portal de Arborização

57

Estimular por meio de projetos, nos Planos Regionais de Arborização, que a população realize serviços de manutenção básica

nas árvores plantadas (irrigação, adubação, condução das mudas, cuidados com o canteiro).

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2025

58 Elaborar e divulgar o cadastro de empresas/profissionais autônomos que prestam serviços de arborização no município.

59 Estabelecer convênio com o CRBio, para monitoramento e divulgação do cadastro de empresas /profissionais.

60 Mobilizar e sensibilizar a população para participação na elaboração dos Planos Regionais de Arborização.

61 Estabelecer comunicação visual na identificação da vegetação arbórea especialmente protegida (árvores/ruas/bairros).
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62
Classificar o VHB como um viveiro experimental e de produção estratégica, com ênfase na produção de espécies nativas do Município

de São Paulo, difíceis de serem produzidas e de serem encontradas nos demais viveiros.

63 Criar protocolo para registro dos dados de controle de produção das mudas experimentais, seu manejo e desenvolvimento.

64

Realizar estudo de demanda de curto, médio e longo prazo, considerando os padrões de mudas e espécies a serem plantadas

no Município de São Paulo e consideradas nos TRs dos contratos de plantios.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

65

Definir nova listagem de espécies arbóreas a serem produzidas, revisada a cada 05 anos, prevendo:

1 -  a implantação da arborização urbana com espécies preferencialmente nativas do Município de São Paulo;

2 - que os viveiristas possam alinhar a produção às demandas da PMSP, promovendo maior diversidade de espécies.

66
Estabelecer critérios e instituir o credenciamento dos viveiros que produzem e fornecem mudas à PMSP.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

67

Identificar locais potenciais para a criação e implantação de 04 viveiros estacionais municipais descentralizados (Norte, Sul,

Leste, Oeste), vinculados à DAU da SVMA, preferencialmente em locais próximos às rodovias e fora da área de rodízio

municipal.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

68

Elaborar procedimentos e fluxograma de atendimento para registro do recebimento, fornecimento e estoque das mudas nos

viveiros estacionais.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

69

Incluir no banco de dados de registro dos plantios, informações sobre a rastreabilidade da muda plantada (nome do viveiro de origem e

DAP da muda, data e local de plantio, avaliação da muda no viveiro de espera e após plantio), permitindo posterior acompanhamento

do desenvolvimento e consolidação da mesma.

70 Criar protocolo de "quarentena" para acompanhamento e monitoramento para as mudas entregues nos viveiros estacionais.

71 Promover adaptação do VHB para o recebimento das mudas e posterior distribuição aos viveiros estacionais descentralizados.

72
Distribuir as mudas "padrão reflorestamento" produzidas no VHB aos viveiros estacionais descentralizados, favorecendo a logística das

equipes de plantios e o fornecimento para a Campanha Permanente de Incentivo à Arborização.

73

Revisar a Portaria nº 06/SVMA/2016, que disciplina a distribuição de mudas de árvores e institui o Termo de Responsabilidade da

Campanha Permanente de Incentivo à Arborização, prevendo:

1- a doação de mudas à munícipes para o plantio de substituição a exemplares arbóreo suprimidos legalmente em área interna

particular;

2- que o plantio em área interno dos lotes seja executado com mudas "padrão reflorestamento";

3- o descritivo sobre o "padrão de muda" e o porte da espécie adequada para plantio em área interna; 

4- a revisão dos critérios de quantidade e periodicidade para fornecimento de mudas pela Campanha Permanente de Incentivo à

Arborização, considerando fatores como metragem de área permeável do imóvel e índice de cobertura arbórea da região;

5- a obrigatoriedade da entrega de relatórios fotográficos comprovando o plantio das mudas e encerramento do processo anterior, como

condição para um novo fornecimento.

6- procedimento para o monitoramento das mudas fornecidas através de fiscalização amostral dos plantios.

74
Elaborar procedimento técnico para o acompanhamento e manutenção periódico do desenvolvimento das mudas plantadas em área

pública municipal, até a sua completa consolidação.

TEMA: PLANTAR
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75

Revisar o TR do contrato de plantio:

1- prevendo como objeto a muda plantada e incluindo a muda como insumo;

2- priorizando nos períodos de seca (maio a setembro), as atividades de manutenção das mudas plantadas e o planejamento

dos plantios em locais específicos que permitam a sobrevivência das mudas, como plantios de enriquecimento ou em beira de

córregos, a fim de evitar a perda de mudas;

3- redimensionando as metas previstas, adicionando tecnologias, visando agilidade e qualidade dos plantios, considerando o

uso de mudas com DAP 1, 3 e 5 cm, e a manutenção e consolidação destas mudas, com alteração do prazo contratual para 3

anos;

4- prevendo, preferencialmente, a utilização de triturado e/ou composto de resíduos produzidos pela PMSP;

5- incluindo os plantios de substituição de subprefeituras, parques municipais urbanos e naturais.

 AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

76
Estabelecer procedimentos entre a DGPU e a DGUC com a DAU da SVMA, quanto à comunicação da supressão de exemplares

arbóreos, para que as equipes de plantio de DAU providenciem o plantio de substituição.

77
Revisar o Decreto Municipal nº 53.889/2013, que regulamenta o TCA, quanto ao descritivo dos procedimentos, as competências

setoriais referentes à celebração e cumprimento do TCA, estabelecendo prazos para cada etapa (fluxograma).

78

Revisar a Portaria nº130/SVMA/13, a qual disciplina os critérios e procedimentos de compensação ambiental por corte, transplante ou

intervenção ao meio ambiente, prevendo:

1- a exigência de um modelo de rastreamento contendo a identificação das mudas entregues aos viveiros municipais em atendimento à

medida compensatória prevista no TCA (espécie, nome do viveiro de origem, DAP, etc.);

2- que a execução da medida compensatória, no caso de entrega de mudas ao viveiro municipal, seja de no mínimo 10% no padrão

DAP 5 cm;

3- que os plantios de compensação sejam realizados preferencialmente no período pós obras; 

4- a obrigatoriedade de utilização de proteção específica (tutor/protetor) nos plantios de compensação de obras públicas ou

particulares;

5- critérios e porcentagens para o aceite das mudas plantadas para fins de encerramento do TCA, desde que a densidade arbórea final

do terreno seja superior à inicial; 

6- que os plantios de compensação de obras particulares em áreas públicas se restrinjam apenas aos passeios lindeiros ao imóvel,

excluindo as demais hipóteses de plantios em áreas públicas;

7- que a execução da medida compensatória na conversão de obras e serviços contemple, prioritariamente, a implantação de vagas

verdes como alternativa locacional de plantio, no mesmo distrito; 

8- a definição dos fluxos e procedimentos a serem considerados durante o período de vigência dos TCAs, possibilitando a aplicação

das sanções legais por descumprimento dos Termos ainda no decorrer do processo.

79
Revisar a Quota Ambiental prevendo adequar os indicadores, inserindo critérios como o Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020

e a possibilidade de novas modalidades, visando maximizar área permeável e densidade arbórea no interior do imóvel.

80
Definir procedimentos e fluxos nas análises de processos sujeitos à Quota Ambiental, que contemplem o plantio arbóreo,

independentemente da existência de um TCA, possibilitando a análise e manifestação da DCRA.

81
Estabelecer procedimentos e definir competências no âmbito da SVMA, para o monitoramento do desenvolvimento da arborização

implantada pela Quota Ambiental.

82

Revisar a Portaria nº 17/2001- DEPAVE/SMMA, que estabelece o TR para apresentação do Projeto de Arborização de vias públicas e

enriquecimento, florestamento/reflorestamento de áreas verdes, definindo diretrizes e critérios técnicos, incluindo os procedimentos e

fluxos na elaboração desses Projetos.
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83

Revisar a Portaria nº 01/DECONT-G/2014, na qual consta o TR para a elaboração dos projetos de recuperação ambiental de áreas

degradadas, prevendo: 

1- definir os critérios e porcentagens para o aceite de mudas mortas nas vistorias de encerramento dos TACs, em áreas públicas e

particulares; 

2 - que plantios de reparação somente poderão ser executado em praças, parques e áreas livres sendo, prioritariamente, o plantio em

vaga verde; 

3 - incluir procedimentos, instituindo que plantios de reparação somente poderão ser realizados em Parques Naturais Municipais que

possuírem Plano de Manejo; 

4 - que nos Parques Naturais Municipais, os TACs poderão contemplar a implantação de projetos de restauração florestal, conforme

áreas definidas nos Planos de Manejo das Unidades de Conservação- UCs;

5 - estabelecer procedimentos de acompanhamento e fiscalização dos plantios de reparação realizados nos Parques Naturais

Municipais; 

6 - a definição dos fluxos e procedimentos a serem considerados durante o período de vigência dos TACs, possibilitando a aplicação

das sanções legais por descumprimento dos Termos ainda no decorrer do processo.

84
Estabelecer um fluxograma entre a DGFA e as Subprefeituras, possibilitando análise e manifestação das subprefeituras quanto aos

locais destinados ao plantio nos TACs, no mesmo processo, quando couber.

85
Incluir no TR dos contratos de conservação e manejo de Parques, que a empresa deverá realizar a atualização do mapeamento das

áreas nas quais foram realizados plantios e manejo arbóreo, periodicamente, registrando as supressões e novos plantios realizados.

86

Revisar a Portaria nº 102/SVMA/2016, a qual estabelece procedimentos e fluxos de tramitação na SVMA para solicitação de

autorização de plantios de mudas arbóreas em Parques Municipais Urbanos, prevendo:

1- a revisão dos DAPs definidos para plantio em locais específicos, prevendo a possibilidade da escolha de outros padrões de mudas;

2- a revisão dos prazos para a execução do plantio, sendo necessário rever o fluxo de tramitação do processo de solicitação para

plantio em parques;

3 - a "troca" de solos para a execução dos plantios, quando estes forem previstos para serem executados em condições de solo

inapropriado;

4 - que as solicitações de plantios nas dependências dos parques municipais urbanos sejam submetidas à análise e manifestação dos

Conselhos Gestores dos Parques Urbanos;

5 - que o monitoramento/ fiscalização dos plantios realizados no âmbito dos TCA e TACs , sejam realizados pelos respectivos

órgãos/departamentos responsáveis pela lavratura dos termos, ouvido os Conselhos Gestores dos respectivos parques.

87
Indicar áreas potenciais e normas referentes ao plantio arbóreo nos Planos de Gestão dos Parques Urbanos, elaborados em

consonância com o PLANPAVEL e com a participação dos conselhos gestores dos parques, conforme Lei Municipal nº15.910/2013.

88
Indicar áreas potenciais para a execução de plantios de reparação nos Parques Naturais Municipais, a serem consideradas na

elaboração dos Planos de Manejo.

89
Realizar um chamamento para que órgãos não municipais indiquem áreas disponíveis para a realização de plantios pela DAU da

SVMA, mediante convênio a ser firmado entre as partes.

90

Explorar alternativas locacionais visando a arborização, e identificar em conjunto com a CET as vias públicas potenciais para

implementá-las.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021
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91 Elaborar planilha de custos e definição de valor de preço público para o plantio e implantação da alternativa locacional.

92
Incluir o controle da contagem do tempo nos processos SEI para acompanhamento do prazo legal de plantio de substituição, a partir da

publicação no DOC.

93
Estabelecer fluxos, procedimentos e definir competências quanto à atuação na fiscalização de plantios substitutivos em áreas internas,

incluindo a obrigatoriedade da apresentação de Relatórios Fotográficos como comprovação.

94

Garantir recursos do orçamento próprio para contratação de serviços de plantio, considerando a estimativa de custos a ser

elaborada.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023
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95

Normatizar o planejamento de vistorias técnicas, de execução dos plantios, manejos arbóreos e ações educativas conforme

estabelecido nos Planos Regionais de Arborização. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

96

Avaliar áreas que necessitem de proteção considerando a arborização do Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020 e declarar

novas áreas protegidas conforme análises de dados municipais (importância para o local, exemplares arbóreos presentes, estudos

ambientais).

97
Criar Comissão permanente com os órgãos de tombamento municipal, estadual e federal para análise conjunta de solicitações de

manejo arbóreo em áreas protegidas

98

Estabelecer critérios de análise e procedimentos específicos para o manejo das árvores localizadas em Áreas de Vegetação

Significativa, classificadas pelo Decreto Estadual nº 30.443/89.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

99

Elaborar estimativa de custos e o quantitativo de árvores manejadas em áreas públicas municipais (parques, cemitérios, áreas

da SEME, escolas, etc.).

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

100
Garantir recursos do orçamento próprio para contratação de serviços de manejo das árvores, incluindo áreas públicas municipais

(parques, cemitérios, áreas da SEME, escolas etc.).

101

Elaborar padronização de laudo de manejo arbóreo a ser utilizado pelos técnicos da PMSP e entregue por terceiros que deverá

conter no mínimo relatório fotográfico, justificativa técnica e enquadramento legal e instituir a obrigatoriedade de inclusão nos

processo eletrônico e sistemas. 

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

102
Elaborar o Plano Emergencial de manejo arbóreo contendo o fluxograma e procedimentos a serem adotados nas situações de risco

iminente e pós queda de árvores.

103
Estabelecer parceria com a CET para treinamento das equipes terceirizadas quanto à segurança e riscos na execução de serviços em

árvores nas vias públicas.

104 Elaborar procedimentos específicos quando constatados ninhos e colmeias nos exemplares arbóreos a serem manejados.

105 Propor convênio e/ou parcerias com ONGs e Universidades que tenham interesse no resgate de colmeias.

106

Identificar, avaliar e mapear em conjunto com a concessionária de distribuição elétrica:

1 - os conflitos de árvores com as linhas de distribuição de energia elétrica na elaboração do Planos Regionais de Arborização, visando

a adequação dos equipamentos elétricos para redução da interferência com a preservação da arborização;

 2 - áreas com alto índice de eletrocuções em animais.

107

Prever no convênio firmado entre a PMSP e a concessionária de distribuição elétrica: 

1- medidas compensatórias pelo volume de massa verde perdida com a poda dos exemplares arbóreos, como o fornecimento

de muda e de insumos à PMSP; 

2- a obrigatoriedade de acompanhamento técnico da área ambiental junto às equipes de poda;

3- possibilidade de substituição/adequação dos equipamentos elétricos nos locais mapeados com maior índice de conflitos

entre arborização e equipamentos elétricos;

4- substituição de rede elétrica nas regiões onde ocorrem maiores índices de eletrocussão de animais.

AÇAO PRIORITÁRIA - 2021

TEMA: CUIDAR
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108
Elaborar procedimento para as concessionárias que tenham interface com a arborização contendo fluxo de atendimento, prazos e

diretrizes para manejo das árvores e criar canal específico de atendimento pela PMSP para cada concessionária.

109
Aumentar o número de pátios de compostagem da PMSP

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2024

110

Criar procedimentos para o envio e recebimento de resíduos de manejo arbóreo vegetais nos pátios de compostagem da

PMSP.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

111

Revisar os contratos de conservação e manejo dos Parques Municipais Urbanos e Naturais, prevendo que os resíduos provenientes do

manejo arbóreo destes locais sejam triturados ainda nos parques e realizar, preferencialmente, a compostagem nos próprios parques

como forma de destinação dos resíduos do manejo arbóreo, de acordo com as recomendações técnicas da SVMA.

112

Estimar o quantitativo de serviços de manejo arbóreo a ser executado considerando: os dados de arborização, histórico de

manejo e mudas plantadas anualmente.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

113

Estimar demanda de técnicos, avaliar a realocação e prever futuras contratações para gestão da arborização urbana,

considerando a distribuição da arborização, a projeção de incremento arbóreo no município e as diretrizes dos Planos

Regionais de Arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

114

Revisar o TR dos contratos de manejo arbóreo visando a sua atualização, considerando:

1-  o quantitativo de árvores existentes no município e o redimensionamento do quantitativo de equipes e metas. 

2- readequar a regionalização dos contratos considerando os dados da arborização e logística, visando economicidade e

celeridade na execução dos serviços.

3- promover a utilização de tecnologia para otimizar a atuação dos técnicos na avaliação e manejo das árvores;

4- exclusão do plantio de substituição dos referidos contratos.

 AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

115
Instituir por instrumento legal os procedimentos e fluxograma quanto à padronização nos processos de medição e pagamento dos

contratos de serviços relacionados à gestão da arborização.

116

Estimar o quantitativo de técnicos necessários na fiscalização da arborização, a demanda de fiscalização, a arrecadação ao

longo dos anos, o tempo para conclusão dos processos de denúncia e a viabilidade de gratificação de função para a atividade

exercida na fiscalização da arborização.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

117
Revisar a legislação propondo que toda a fiscalização relacionada à vegetação de porte arbóreo esteja unificada na SVMA.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

118

Elaborar procedimento padronizado para que Subprefeituras denunciem à SVMA danos ambientais constatados no manejo

arbóreo executados por munícipes, terceirizadas ou concessionárias de serviços.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

119
Criar um fluxograma para a fiscalização ambiental, visando o atendimento padronizado e planejado das denúncias referentes às

árvores, de acordo com a gravidade do dano ambiental.

120
Estabelecer parceria permanente com a Guarda Civil Metropolitana Ambiental e a Polícia Militar Ambiental, visando o monitoramento

das áreas ambientalmente prioritárias e a segurança dos profissionais que realizam a fiscalização ambiental.
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121

Elaborar contrato de prestação de serviços para que os técnicos da PMSP executem atividades relacionadas às vistorias técnicas e

fiscalização, contendo equipamentos, veículos e instrumental visando a celeridade do processo, qualidade das atividades e segurança

dos profissionais.

122

Revisar a Lei Municipal nº 10.365/87, que disciplina o corte e a poda de vegetação de porte arbóreo existente no Município de São

Paulo, prevendo:

1- inserir a regulamentação de atividade agrícola (silvicultura, sistemas agrosilvipastoris, fruticultura e sistemas agroflorestais);

2- excluir a possibilidade de supressão do exemplar arbóreo para implantação de faixa livre nas calçadas (Artigo 11, inciso VIII);

3- incluir a definição de emergência e risco iminente de queda;

4- estabelecer que a Defesa Civil e Bombeiros somente executarão manejo em árvores nos casos de emergência em que haja risco

iminente para a população ou ao patrimônio, tanto público como privado;

5- incluir as infrações administrativas relacionadas ao corte de exemplar arbóreo não autorizado, à poda não comunicada e aos outros

danos à vegetação, suas sanções e diretrizes para valoração; 

6- inserir definição de vegetação de porte arbóreo lenhoso e não lenhoso. 

7- Inserir obrigatoriedade de apresentação de ART de engenheiro civil ou arquiteto para comprovação e danos permanentes ao

patrimônio.

8- incluindo o conceito de EEI e as condições para o seu manejo 

9- estabelecendo regras para o plantio em áreas públicas.

123
Revisar a Carta de serviços do Portal 156 e orientações aos atendentes, visando o direcionamento de demandas emergenciais para a

Defesa Civil.

124
Avaliar a Quota Ambiental quanto à efetividade da modalidade do plantio sobre laje, considerando a necessidade do manejo arbóreo

para a execução das reformas e manutenção periódicas da laje.

125
Revisar o Decreto Municipal nº 53.889/2013, que regulamenta o TCA, quanto aos critérios, diretrizes e procedimentos de autorização

para supressão visando priorizar a preservação dos exemplares arbóreos.

126
Estabelecer um fluxograma entre o GTMAPP e o GTANI ambos da SVMA, possibilitando análise e acompanhamento quanto ao manejo

arbóreo e plantios compensatórios dos empreendimentos licenciados em ambos os grupos.

127

Revisar a Portaria nº 130/SVMA/13, a qual disciplina os critérios e procedimentos de compensação ambiental por corte, transplante ou

intervenção ao meio ambiente:

1- estabelecer as diretrizes e critérios para a análise da solicitação de manejo arbóreo, considerando as áreas mapeadas no PMMA e o

Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020;

2- considerar a densidade arbórea do entorno como critério para análise na solicitação de manejo arbóreo no âmbito do TCA; 

3- prever que a autorização para manejo arbóreo em obras públicas será gradual, compatível com o cronograma físico da obra.

4- Estabelecer um fluxograma entre o GTMAPP da SVMA e as Subprefeituras, possibilitando análise e manifestação das subprefeituras

quanto ao manejo arbóreo e plantio compensatório no âmbito dos TCAs, no mesmo processo, quando couber. 

128

Definir diretrizes, fluxograma e procedimentos na análise de supressão de exemplar arbóreo:

1- localizado em passeio público para execução de rebaixamento de guia;

2- plantado sobre laje.

3- solicitação de manejo arbóreo de obras públicas autorizadas no âmbito das Subprefeituras.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

129

Estabelecer procedimento para encaminhamento à fiscalização quando o TCA é descumprido e/ou a obra ocasionar algum

dano ambiental ao exemplar arbóreo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022
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130

Estabelecer fluxograma, procedimentos e competências para a elaboração dos projetos de obras públicas autorizadas no

âmbito das Subprefeituras, com manejo de vegetação de porte arbóreo.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

131
Criar um GT para análise de informações referente às compensações ambientais executadas pelos órgãos públicos e definição de

procedimentos para a penalização quanto ao descumprimento dos TCAs.

132

Estabelecer procedimento e fluxograma entre o órgão ambiental licenciador municipal e o órgão responsável pela administração das

UCs, para intermediação junto aos Conselhos Gestores das UCs localizadas no município de São Paulo, afetadas direta ou

indiretamente por empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental.

133
Estabelecer procedimentos e fluxograma entre a DAIA e a DGPU da SVMA para consulta técnica e intermediação junto aos Conselhos

Gestores dos parques urbanos afetados direta ou indiretamente por empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental.

134

Revisar a Portaria nº 80/SVMA/07, que dispõe do fluxograma para atendimento de RCP no Licenciamento Ambiental, prevendo a

obrigatoriedade da apresentação pelo interessado, do projeto pretendido sobreposto aos mapas oficiais constantes no Decreto Estadual

nº 30.443/89, que estabelece as áreas com vegetação considerada patrimônio ambiental, no PMMA e no Mapeamento Digital da

Cobertura Vegetal 2020.
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135
Avaliar em conjunto com a Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM, os sistemas

operantes na arborização, visando melhoria do funcionamento dos mesmos.

136

Aperfeiçoar os sistemas operantes relacionados à gestão da arborização, como: 

1-  SEI;

2- SGF;

3- SIGRC;

4- SISPA;

5- Banco de dados para cadastramento de denúncias de danos ambientais da SVMA Banco de denúncias;

6- SGZ;

7- STCA;

8- SLC;

9- SISHERB;

10- SISFAUNA.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

137
Prever orçamento destinado à implementação, funcionamento e manutenção do Sistema de Gestão da Arborização, do Portal da

Arborização e do seu Aplicativo.

138

Criar o SisArb, que será acessado por todos funcionários da PMSP que atuam na gestão da arborização, integrando todos os

sistemas atuais que tratam e que venham a tratar da arborização, como: 

1- SEI;

2- SGF; 

3- SIGRC; 

4- SISPA; 

5- Banco de dados para cadastramento de denúncias de danos ambientais da SVMA - Banco de denúncias; 

6- SGZ; 

7- STCA; 

8- SLC; 

9- SISHERB; 

10- SISFAUNA; 

11- SGP.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

139
Criar o Portal da Arborização e desenvolver seu aplicativo, aberto para consulta e registro de ações da população.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2021

140

Integrar o SisArb ao Portal da Arborização, ao GeoSampa e à Ferramenta Interna de Integração de Informações da SVMA -

GeoAmbiental, disponibilizando as informações relativas à gestão da arborização, incluídas no SisArb, para consulta pública

através do Portal da Arborização e do GeoSampa.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

141 Incorporar as diretrizes do PMAU nos demais Planos Municipais e nas revisões dos Planos em andamento.

TEMA: INTEGRAR
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142

Inserir no Sistema de Consulta do GeoSampa e na Ferramenta Interna de Integração de Informações da SVMA - GeoAmbiental: 

1- As informações relativas à arborização;

2- Os dados de inventário, monitoramento e agravos à fauna silvestre contidos no SISFAUNA; 

3- As informações relativas à arborização presentes nos Planos Municipais, em consulta e em andamento; 

4- As informações relativas às autorizações concedidas para manejo de arvores localizadas em áreas públicas e privadas,

incluindo aquelas emitidas em TCAs e no licenciamento; 

5- As informações não sensíveis do banco de dados do INCRA;

6- As licenças ambientais emitidas pelo GTANI da SVMA.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2022

143
Integrar o mapeamento do SGZ ao GeoSampa, disponibilizando informação de execução de manejo arbóreo em tempo real à

população.

144

Aperfeiçoar o SIGRC, quanto às: 

1- Solicitações de serviços relativos à gestão da arborização;

2- Incluir serviços no sistema para a realização de:

  2.1- denúncias de maus tratos aos exemplares arbóreos e podas sem critério técnico; 

  2.2- denúncias sobre TCA e TAC.

3- Obtenção das informações da Campanha Permanente de Incentivo à Arborização;

4- Na solicitação de manejo arbóreo, conter o campo "Ciência quanto à destinação dos resíduos do manejo arbóreo".

145 Adaptar e regulamentar o uso do SGF, para receber as informações produzidas pela fiscalização ambiental.

146 Aperfeiçoar o SGZ, visando a melhoria de sua integração com o SIGRC e demais sistemas relacionados à gestão da arborização.

147 Aperfeiçoar e regulamentar o uso do STCA para inclusão de informações detalhadas quanto aos TCAs firmados.

148 Estabelecer em Sistema o monitoramento dos prazos e cumprimentos das ações firmadas em TAC e TCA.

149 Avaliar o uso e a funcionalidade do SISGAU, assim como a possibilidade de integração com os demais sistemas e com o SisArb.

150

Elaborar e implantar POP para: 

1 - Os atendentes do Portal SP-156; 

2 - As ações executadas pela PMSP relativas ao plantio, manejo arbóreo e fiscalização ambiental de danos à vegetação; 

3 - As elaborações e acompanhamento dos TCA.

151

Criar os seguintes Módulos no SisArb:  

1- "Licenciamento";

2- "Fiscalização"; 

3- "Plantio"; 

4- "Viveiros"; 

5- "Manejo"; 

6- "Inventário Arbóreo";

7- "Conhecimento Técnico";

8- "Concessionárias";

9- "Banco de Projetos".
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152
Criar o Sistema de Gestão do Plantio - SGP, para gestão dos contratos de plantio da SVMA e integrar o SGP ao módulo "Plantio" do

SisArb.

153

Criar os seguintes bancos de dados, para armazenamento de informações que estarão inseridas nos Módulos do SisArb: 

1- Quota Ambiental; 

2- Campanha; 

3- Plantios Novos/Replantios; 

4- Plantio; 

5- Parcelamento; 

6- Vaga verde; 

7- Banco de áreas;

8- Viveiro Harry Blossfeld; 

9- Viveiros estacionais;

10- Manejo arbóreo em TCA;

11- Manejo arbóreo em área interna particular;

12- Manejo arbóreo em área interna pública;

13- Queda de árvores;

14- QRCode;

15- Cadastramento arbóreo dos TCAs e do Licenciamento Ambiental; 

16- Cadastramento arbóreo de áreas públicas;

17- Conhecimento Técnico; 

18- Acervo bibliográfico;

19- Concessionárias;

20- Projetos relacionados à fauna;

21- Projetos de Restauração florestal.

154

Integrar os seguintes sistemas aos respectivos módulos no SisArb: 

1- STCA ao módulo "Licenciamento";

2- SLC ao módulo "Licenciamento";

3- SGF ao módulo "Fiscalização";

4- SISPA ao módulo "Fiscalização";

5- Banco de dados para cadastramento de denúncias de danos ambientais da SVMA - Banco de denúncias ao módulo "Fiscalização"; 

6- SGP ao módulo "Plantio";

7- SGZ ao módulo "Manejo";

8- SISFAUNA ao módulo "Conhecimento Técnico".

155

Inserir no módulo "Licenciamento" do SisArb, o banco de dados das Licenças Ambientais relativas ao manejo arbóreo, emitidas pelo

GTANI da SVMA, possibilitando o cruzamento dessas com as autorizações de manejo arbóreo no âmbito do GTMAPP da mesma pasta

e e do Meio Ambiente - SVMA no SisArb, intitulado "GTANI".

156

Inserir no módulo "Plantio" do Sistema de Gestão da Arborização - SisArb os seguintes bancos de dados:

1- Campanha; 

2- Plantio Novos/Replantios;

3- Quota Ambiental;

4- Parcelamento; 

5- Banco de áreas;

6- Vaga Verde;

7- Plantio.

157

Inserir no módulo "Viveiros" do SisArb, os seguintes bancos de dados: 

1- VHB;

2- Viveiros estacionais.
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158

Inserir no módulo "Manejo" do SisArb, os seguintes bancos de dados: 

1- Manejo arbóreo em área interna pública;

2- Manejo arbóreo em área interna particular; 

3- Queda de árvores.

159

Inserir no módulo "Inventário Arbóreo" do SisArb, o SISHERB e os bancos de dados referentes ao: 

1- Cadastramento arbóreo dos TCAs e do Licenciamento Ambiental;

2- Registro das árvores identificadas pela população com a utilização do Sistema QRCode;

3- Cadastramento arbóreo de áreas públicas.

160

Inserir no módulo "Conhecimento Técnico" do SisArb, o SISHERB e os bancos de dados referentes ao: 

1 - Conhecimento acumulado dos técnicos da PMSP;

2 - Acervo bibliográfico da SVMA;

3 - SISFAUNA.

161
Inserir no módulo "Concessionárias" do SisArb o banco de dados "Concessionárias", referente ao atendimento às prestadoras de

serviços realizados em locais onde há interferência com a arborização, visando estabelecer um canal específico para essas empresas.

162

Inserir no módulo "Banco de Projetos" do SisArb, os seguintes bancos de dados referentes ao:

1 - Projetos relacionados à fauna;

2 - Projetos de Restauração Florestal.

163

Criar no Portal da Arborização os seguintes Módulos: 

1- Participe da Arborização; 

2- Cadastro de empresas e profissionais; 

3- Projetos Participativos;

4- Campanha;

5- Legislação;

6- Plantio; 

7- Documentos Técnicos.

164
Implantar o Sistema QRCode para identificação das árvores pelo uso da linguagem interativa e divulgar essas informações por meio do

Portal da Arborização e do seu aplicativo.

165

Disponibilizar, através do Portal da Arborização, informações relativas aos manejos arbóreos autorizados, criando um

instrumento de divulgação destas informações, que serão obtidas pelo SisArb, por meio dos seguintes bancos de dados:

"Manejo arbóreo em TCA", "Manejo arbóreo em área interna pública" e "Manejo arbóreo em área interna particular".

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2023

166 Celebrar um convênio com o MAPA para a disponibilização das informações relativas às áreas tributadas pelo INCRA.

167

Estabelecer parceria com os órgãos responsáveis pelo encaminhamento de denúncias como: MP; OGM; PGM; TJ-SP; Subprefeituras;

GCM; PM; CETESB, visando a efetiva implementação da Portaria nª 87/SVMA/2017, a qual estabelece as diretrizes para formalização

das denúncias.
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168

Elaborar Planos Regionais de Arborização por Subprefeitura, contendo diretrizes para plantio, manejo arbóreo e ações

educativas, considerando: 

1- as características locais, o histórico de dados, Mapeamento Digital da Cobertura Vegetal 2020, dados climáticos e

meteorológicos, relevo e demais estudos que possam contribuir;

2- o levantamento de logradouros prioritários;

3- o paisagismo e o manejo na escolha das espécies para o plantio, considerando a utilização de uma mesma espécie por rua,

promovendo a diversidade em escala macro; 

4- o levantamento das áreas potenciais para plantio;

5- as diretrizes para as grandes avenidas, utilizando o plantio de mudas preferencialmente de DAP 5 e espécies de grande

porte;

6- a formação de corredores arborizados com função de conectividade;

7- a participação social;

8- a realização de vistorias técnicas, a execução de plantios e manejos arbóreos somente por planejamento e em ruas

contínuas;

9- a erradicação de espécies arbóreas exóticas invasoras e a substituição destas conforme paisagismo previsto, tendo como

critérios a alimentação para fauna e uso local pela população, conforme os planos de gestão de praças, parques e demais

áreas verdes livres; 

10- o levantamento de árvores senescentes para a formação de um banco de plantios antecipados com objetivo de

substituição visando a manutenção da cobertura arbórea do distrito;

11- procedimento junto à concessionária de distribuição elétrica para que, quando necessário, seja realizada a troca do

cabeamento, a fim de evitar conflitos nos locais previstos para a realização de plantios de mudas arbóreas;

12- os conflitos de árvores com as linhas de distribuição de energia elétrica, visando a adequação dos equipamentos elétricos

para redução da interferência com a preservação da arborização e áreas com alto índice de eletrocussões em animais;

13- a elaboração de diretriz técnica para Projetos de Arborização nos passeios públicos, considerando a realocação dos

equipamentos públicos;

14- a elaboração de mapemento de áreas públicas que possuem espécies inadequadas ao local e elaborar plano de manejo

para sua remoção e substituição.

AÇÃO PRIORITÁRIA: ANO 2021

169
Revisar periodicamente o SisArb e o Portal da Arborização, para atualizar as informações.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2025

170
Revisar o PMAU.

AÇÃO PRIORITÁRIA - 2025
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GLOSSÁRIO 

Compensação ambiental - Contrapartidas estabelecidas no Termo de Compromisso 

Ambiental - TCA para que o munícipe ou empresa obtenha autorização prévia para 

supressão de exemplares arbóreos. 

Coroamento de mudas - Remoção da vegetação ao redor da muda. 

DAP - Abreviatura de Diâmetro à Altura do Peito, diâmetro do caule de um exemplar 

arbóreo medido à altura de 1,30 m (um metro e trinta centímetros) do solo. 

Emolumentos - Valores pagos por serviços públicos 

Engorda de muda - É o ato de conduzir uma muda jovem até o tamanho adequado 

para o plantio no local definitivo.  

Espécie inadequada - Espécie vegetal não indicada para plantio em determinado 

local, em função de suas características morfológicas (porte, raízes, etc.) e ou 

fisiológicas (produção de princípios tóxicos, alergênicos, etc.). 

Espécie arbórea - espécie de árvore ou outro grupo vegetal, lenhoso ou não, que se 

assemelha a uma árvore, em função do seu porte e ou de sua arquitetura. 

Etapas da fiscalização ambiental - É o conjunto de ações que abarca a denúncia, a 

apuração da denúncia, a aplicação de sanções e a reparação do dano ambiental. 

Exemplar arbóreo - Indivíduo de espécie arbórea. 

Infração administrativa ambiental - Toda ação ou omissão que viole as regras 

jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 

conforme o disposto no Decreto Federal 6514/08. 

Muda Padrão DEPAVE - É a muda de espécie arbórea com o padrão mínimo indicado 

para arborização urbana em São Paulo, principalmente para plantio ao longo do 

sistema viário. É muda de espécie nativa do Brasil, com altura mínima de 2,50 m; DAP 

mínimo de 3 cm; primeira bifurcação a 1,80 m de altura, sistema radicular consolidado 

no substrato e embalagens (potes flexíveis) com volume mínimo de 12 litros. 

Manejo arbóreo - Conjunto de serviços realizados nos exemplares arbóreos visando 

seu bom desenvolvimento e sua adequação ao ambiente urbano sendo eles: poda, 

remoção, transplante, adubação, irrigação, tutoramento de mudas, abertura de 

canteiro. 
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Orçamento - É o instrumento de planejamento de qualquer entidade, pública ou 

privada, e representa o fluxo previsto dos ingressos (receitas) e das aplicações de 

recursos em determinado período (despesas). 

PAMPA - Programa de Aproveitamento de Madeira de Podas de Árvores, instituído 

pela Lei Municipal 14.723/2008 e regulamentado pelo Decreto 51.664/2010. 

Plantio de compensação - plantio para compensar a remoção autorizada de um 

exemplar arbóreo. 

Plantio de incremento - Plantio para ampliar a cobertura arbórea. 

Plantio de reparação - Plantio para reparar o dano ambiental provocado pela 

remoção não autorizada de um exemplar arbóreo. 

Plantio de reposição – Plantio para repor uma muda que morreu ou um exemplar 

arbóreo que foi transplantado e morreu. 

Plantio de substituição – Plantio para substituir um exemplar arbóreo, cuja 

supressão foi autorizada e para a qual não cabe compensação, em função da espécie, 

condição fitossanitária, etc. 

Poda drástica - Poda que remove mais de um terço da copa de um exemplar arbóreo. 

Recurso - Montante financeiro (ou quantidade de dinheiro) disponível para uma 

atividade. 

RENASEM - Registro Nacional de Semente e Mudas, instituído pela Lei Federal nº 

10.711, de 05 de agosto de 2003. 

Reparação de dano ambiental - Conjunto de medidas propostas por uma pessoa 

física (munícipe) ou jurídica (empresa) para sanar um dano ambiental por ele causado. 

O conjunto de medidas aprovadas pelo Poder Público, as condições e o prazo da sua 

execução passam a integrar o Termo de Ajustamento de Conduta. 

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) - Documento firmado entre o Poder 

Público e pessoas físicas (munícipes) ou jurídicas (empresas) responsáveis pela 

construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores que se destina, exclusivamente, a permitir que possam promover as 

necessárias correções de suas atividades, para o atendimento das exigências 

impostas pelas autoridades ambientais competentes.   
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Termo de Compromisso Ambiental (TCA) - Documento firmado entre o Poder 

Público e pessoas físicas (munícipes) ou jurídicas (empresas), resultante da 

negociação de contrapartidas nos casos de autorização prévia para remoção por 

supressão ou transplante de exemplares arbóreos. 

Termo de Referência (TR) -  Termo de referência ou o projeto básico é o documento, 

elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, contendo os elementos 

necessários e suficientes e com nível de precisão adequado para caracterizar o objeto 

da licitação ou o projeto a ser executado por terceiros. 

Testada - Linha que separa um logradouro público de um lote ou gleba. 

Topiaria - Arte de dar a uma planta formas diversas por meio da poda. 

Viveiro Estacional - Para efeito deste PMAU, entende-se por viveiro estacional o 

espaço destinado ao armazenamento de mudas de espécies arbóreas que aguardam 

o plantio em local definitivo. 

  

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.htm#Fund725-1
http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.htm#Fund725-1
http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.htm#Fund725-1
http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.htm#Fund725-1


Nome Região de Atuação

1 A Cidade Precisa de Você Todo município

2 Abraço Guarapiranga Região Sul

3 Ambiente do Meio Todo município

4 AME Jardins Jardins: Paulista, Europa, Paulistano

5 Amigos do Cordeiro Parque do Cordeiro

6 AMOCITY Lapa

7 Arboreser Vila Constança

8 Árvores de São Paulo Todo município

9 Árvores Vivas Campos Elíseos

10 Assoc. Cultural da Comunidade do Morro do Querosene Morro do Querosene (Vila Pirajuçara)

11 Associação Amigos da Praça Benedito Calixto (AAPBC) Pinheiros

12 Associação Amigos da Vila Primavera Vila Primavera

13 Associação Amigos de Bairro da Cidade Nova São Miguel São Miguel

14 Associação Amigos de Vila Ipojuca (ASSAVI) Vila Ipojuca

15 Associação Amigos do Brooklin Novo (SABRON) Brooklin Novo

16 Associação Amigos do Panamby Panamby

17 Associação Amigos dos Jardins das Bandeiras Jardim das Bandeiras

18
Associação Beneficente Cultural e Social da Cidade de Tiradentes 

(SOASE)
Cidade Tiradentes

Anexo 01 – Grupos Informais - Associações, Movimentos, Coletivos e Iniciativas, e regiões de atuação no município.

Plano Municipal de Arborização Urbana
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Nome Região de Atuação

Anexo 01 – Grupos Informais - Associações, Movimentos, Coletivos e Iniciativas, e regiões de atuação no município.

Plano Municipal de Arborização Urbana

19 Associação Beneficente Ousadia Popular Jardim Damasceno e Freguesia do Ó

20 Associação Benfeitores de Interlagos (SBI) Interlagos

21
Associação Brasileira para Sensibilização, Coleta e Reciclagem de 

Resíduos de Óleo Comestível (Ecóleo)
Todo o município

22 Associação Centro Cultural, Desportivo e Meio Ambiente (CEDMA) Cidade Líder

23 Associação Cidade Jardim Cidade Jardim

Associação de Amigos do Jardim Humaitá,

Jadim Haddad e Vila Ribeiro de Barros (ASAHU)

Alto da Lapa

Bela Aliança

26 Associação de Condomínios do Loteamento Colina de São Francisco Butantã

27 Associação de Moradores da Vila Amélia (AMOVA) Vila Amélia

28 Associação de Moradores do Entorno do Aeroporto de Congonhas (AMEA) Vila Congonhas

29
Associação de Moradores e Amigos do Sumarezinho, Vila Madalena e 

Região (AMADA)
Sumarezinho, Vila Madalena e região

30 Associação do Bairro Paraíso Paraíso

31 Associação dos Amigos da Lapa de Baixo (AALB) Lapa

32 Associação dos Amigos de Alto Pinheiros (SAAP) Alto de Pinheiros

33 Associação dos Associadores da Vila Madalena Vila Madalena

24
Jardim Humaitá, Jardim Haddad e Vila 

Ribeiro de Barros

25
Associação de Amigos e Moradores pela Preservação o Alto da Lapa e 

Bela Aliança (ASSAMPALBA)
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Nome Região de Atuação

Anexo 01 – Grupos Informais - Associações, Movimentos, Coletivos e Iniciativas, e regiões de atuação no município.

Plano Municipal de Arborização Urbana

34 Associação dos Moradores de Jardim Lusitânia (SOJAL) Jardim Luzitânia

35 Associação dos Moradores Amigos do Parque Previdência (AMAPAR) Jardim Previdência

36 Associação dos Moradores da Vila Nova Conceição (AMVNC) Vila Nova Conceição

37 Associação dos Moradores do Bairro da Aclimação (Viva Aclimação) Aclimação

38 Associação dos Moradores do Jabaquara (AMOJ) Jabaquara

39 Associação dos Moradores do Jardim da Saúde Jardim da Saúde

40 Associação dos Moradores do Jardim Redil e Adjacências Jardim Redil e adjacências

41 Associação dos Moradores do Parque Savoy City Parque Savoy City

42 Associação dos Moradores dos  Jardins das Bandeiras (AAJB) Jardins das Bandeiras

43 Associação dos Moradores dos Jardins Petrópolis e dos Estados (SAJAPE)
Jardim Petrópolis, Jardim Cordeiro, 

Jardim Flórida e Jardim dos Estados

44 Associação dos Moradores e Amigos da Vila Mariana (AMAVM) Vila Mariana

45 Associação dos Moradores e Amigos de Moema (AMAM) Moema

46 Associação dos Moradores e Amigos do Sumaré (SOMASU) Sumaré

47 Associação dos Proprietários do Residencial Parque dos Príncipes Parque dos Príncipes

48 Associação Jardim Paulistano (AJP) Jardim Paulistano

49 Associação Libertária Meio Ambiente Itaquera

50 Associação Morumbi Melhor Morumbi

51 Associação Nacional de Defesa Ambiental Civil Cultural (ANDACC) Cidade Tiradentes
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Nome Região de Atuação

Anexo 01 – Grupos Informais - Associações, Movimentos, Coletivos e Iniciativas, e regiões de atuação no município.

Plano Municipal de Arborização Urbana

52 Associação Novo Encanto Ecologia Santana

53
Associação Paulista das Empresas de Tratamento e Destinação Final de 

Resíduos Urbanos (APETRES)
Todo município

54 Associação Paulista de Gestores Ambientais (APGAM) Parque Edu Chaves

55 Associação Paulista Viva Jardim Paulista

56 Associação Peixe Vivo Jardim Santa  Helena

57 Associação Pró Campo Belo (ACP) Campo Belo

58 Associação Universidade da Água Todo município

59 Associação Viva o Centro Centro Histórico de São Paulo

60 AVISOL Campo Belo

61 Batatas Jardineiras Largo da Batata

62 BoraPlantar Vila Buarque

63 Câmara Regional das Sociedades Amigos de Bairro do Vale do Aricanduva Aricanduva

64 Casa Ecoativa / Coletivo Imargem Todo município

65 Casa Urusvati Vila Clementino

66 Centro Comunitário São Pancrácio Interlagos

67 Centro de Estudo de Meio Ambiente & Integração Social São Mateus

68 Chácara das Jaboticabeiras Vila Mariana

69 Cidades Afetivas Todo município
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Nome Região de Atuação

Anexo 01 – Grupos Informais - Associações, Movimentos, Coletivos e Iniciativas, e regiões de atuação no município.

Plano Municipal de Arborização Urbana

70 Coletivo Dedo Verde Jardim Monte Azul

71 Coletivo Dente de Leão Todo município

72 Coletivo Ocupe e Abrace Pompéia

73 Coletivo PermaSampa Todo município

74 Coletivo Praça Victor Civita Pinheiros

75 Composteira Butantã Praça Lions Clube

76 Comunidade Assistencial Jardim Prainha Jardim Prainha

77 Defenda São Paulo Vila Nova Conceição

78 Ecobairro Leopoldina Vila Leopoldina

79 Engajamundo Todo município

80 Eparreh Todo município

81 Escola Comunitária Cambuci

82 Espaço Formação, Assessoria e Comunicação Cidade Dutra

83 Existe Água em SP Todo município

84 Fórum para o Desenvolvimento da Zona Leste Zona Leste

85 Fórum Verde Permanente Toda a cidade

86 Fundação Julita Jardim São Luís

87 Fundação Orsa/ Fundação Jari Todo município

88 Fundão das Águas - Amigos do Fundão do Jardim Ângela Jardim Ângela

476 
 



Nome Região de Atuação

Anexo 01 – Grupos Informais - Associações, Movimentos, Coletivos e Iniciativas, e regiões de atuação no município.

Plano Municipal de Arborização Urbana

89 Grupo da Mata Cohab 2

90 Grupo de Escoteiros Araguaçu Jaguara

91 Grupo de Escoteiros ROAMA Vila Monumento

92 Grupo Escoteiro Almirante Tamandaré Jardim Ipanema

93 Grupo Mirandópolis Melhor Mirandópolis

94 GT sustentabilidade -DRE Butantã Butantã

95 Horta City Lapa Lapa

96 Horta Coletiva Saúde Saúde

97 Horta Comunitária do Jabaquara Jardim Oriental

98 Horta da Saúde Vila Mariana

99 Horta das Corujas Pinheiros

100 Horta das Flores Parque da Mooca

101 ICLEI SAMS Todo município

102 Iniciativa Verde Todo município

103 Instituto 5 Elementos Vila Romana

104 Instituto AUÁ Todo município

105 Instituto Baru Butantã

106 Instituto Brasileiro de Defesa da Natureza Todo município

107 Instituto Clelia Angelon Vila Leopoldina
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Anexo 01 – Grupos Informais - Associações, Movimentos, Coletivos e Iniciativas, e regiões de atuação no município.

Plano Municipal de Arborização Urbana

108 Instituto de Projetos e Pesquisas SocioAmbientais (IPESA) Butantã

109 Instituto Ecobairro Brasil Todo município

110 Instituto GEA - Ética e Meio Ambiente Todo município

111 Instituto Guandu Todo município

112 Instituto Kairós Todo município

113 Instituto Romã Todo município

114 Instituto Saúde e Sustentabilidade Todo município

115 Juntos pelas Árvores Lapa

116 Loa Terra Vila Madalena

117 Meio Ambiente e Licenciamentos (CIA CITY) Jardim das Acacias

118 Movimento Boa Praça Todo município

119 Movimento Colméia Vila Olimpia

120 Movimento Nacional ODS - São Paulo Todo município

121 Movimento Pedra 90 Zona Norte

122 Muda Butantã Butantã

123 Muda Ipiranga Ipiranga

124 Muda Leopoldina Leopoldina

125 Muda Mooca Mooca

126 Muda Penha Penha
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Plano Municipal de Arborização Urbana

127 Muda São Paulo Todo município

128 Mulheres do GAU Zona Leste

129 Muriqui Educação Ambiental Todo município

130 Nascentes do Iquiririm Iquirrim

131 Novas Árvores por Aí Todo município

132 Parque Augusta Consolação

133 Parque do Bixiga Republica

134 Parque dos Búfalos Jardim Apurá

135 Parque Vila Ema Vila Ema

136 Pé de Feijão Bela Vista

137 Permacultores Urbanas Todo município

138 PermaItaim Itaim

139 PermaSampa Todo município

140 Plantadores em Ação Todo município

141 Plantatuapé Tatuapé

142 Plataforma Habitacidade Vila Buarque

143 Praça da Nascente Pompéia

144 Projeto Caracol Todo município

145 Rede Butantã Butantã
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Plano Municipal de Arborização Urbana

146 Rede Nossa São Paulo Todo município

147 Rede Novos Parques Todo município

148 Rede Permaperifa Todo município

149 Revista em Sintonia Santo Amaro

150 Sajama Jardim Marajoara

151 Sapiência Ambiental Pinheiros

152 Sociedade Amigos do Itaim Bibi (SAIB) Itaim Bibi

153 Sociedade Ambientalista Leste - SAL Jardim São João (São Rafael)

154 Sociedade Amigos Cidade São Mateus (SACISMAT) São Mateus

155 Sociedade Amigos da Cidade Jardim (SACJ) Cidade Jardim

156 Sociedade Amigos da Vila Madalena (SAVIMA) Vila Madalena

157 Sociedade Amigos de Bairro Vila Leme e Jardim dos Marianos
Vila Leme, Jardim dos Marianos, 

Iguatemi

158 Sociedade Amigos do Boaçava (SAB) Boaçava

159 Sociedade Amigos do Jaguaré (SAJA) Jaguaré

160 Sociedade Amigos do Planalto Paulista (SAPP) Moema

Jardim Europa

Paulistano

162 Sociedade dos Amigos do Alto da Boa Vista (SABABV) Alto da Boa Vista

161 Sociedade Amigos dos Jardins Europa e Paulistano (SAJEP)
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Plano Municipal de Arborização Urbana

163 Sociedade dos Amigos e Moradores do Cerqueira Cesar (SAMORCC) Cerqueira César

164 Sociedade Moradores Butantã e Butantã City Butantã

165 Sociedade Movimento Butantã - Cidade Universitária (SMB) Butantã

166 SOS Mata Atlântica Todo município

167 SOS Panamby Panamby

168 Sossego Vila Madalena Vila Madalena

169 União de Hortas Comunitárias de Todo município

170 União dos Escoteiros do Brasil Todo município

171 Verde SP Todo município

172 Vilas Beija Vila Jataí, Beatriz e Ida

173 Viva Leopoldina Vila Leopoldina

174 Viva Moema Moema

175 Viva Pacaembu por São Paulo (VIVAPAC) Pacaembu
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Anexo 02 - Plantio de Substituição 

0



483

Anexo 03 - Plantio de Incremento

0



484

Anexo 04 - Plantio de Compensação

0



485

Anexo 05 - Plantio de Reparação

0



486

Anexo 06 - Plantio em Parques Urbanos Municipais

0



487

Anexo 07 - Plantio em Unidades de Conservação - Categoria: Parques Naturais Municipais

0



488

Anexo 08 - Plantio de Arborização do Viário e/ou Enriquecimento de Área Verde

0



489

Anexo 09 - Plantio por Órgãos Públicos Municipais

0



490

Anexo 10 - Plantio por Órgãos Estaduais, Federais e Organizações da Sociedade Civil

0



491

Anexo 11 - Plantio em Áreas Públicas

0



492

Anexo 12 - Plantio pela Campanha Permanente de Incentivo à Arborização 

0



493

Anexo 13 - Execução de manejo pela Defesa Civil

0



494

Anexo 14 - Risco iminente de queda - Defesa Civil

0



495

Anexo 15 - Autorização para remoção - Obras

0



496

Anexo 16 - Plano de podas - Concessionária de Energia Elétrica - Anual

0



497

Anexo 17 - Fiscalização Ambiental 

0



498

Anexo 18 - Manejo arbóreo em Parques Urbanos Municipais

0



499

Anexo 19 - Manejo arbóreo em Unidades de Conservação 

0



500

Anexo 20 - Manejo Silvicultura

0



501

Anexo 21 - Manejo arbóreo próximo a rede elétrica

0



502

Anexo 22 - Licenciamento Ambiental

0



503

Anexo 23 - Remoção de Vegetação Significativa

0



504

Anexo 24 - Serviços de manejo arbóreo - Subprefeituras

0



505

Anexo 25 - Remoção por Rebaixamento de guia - TCA

0



506

Anexo 26 - Remoção por Rebaixamento de guia - Subprefeituras

0



507

Anexo 27 - Destinação de resíduos de manejo arbóreo

0
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Anexo 28 - Ficha de Cadastramento do Campo do SISGAU  
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Anexo 29 - Produto da classificação temática do mosaico do 

sobrevoo de 2017 (Termo de cooperação Esalq/DAU) 
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Anexo 30 - Referência Legislação 

O presente capítulo trata-se de uma compilação da legislação vigente do 

município de São Paulo, aplicada à arborização/arboricultura e a utilizada na 

construção do presente plano. 

Legislação Federal 

Leis: 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Estabelece em seu artigo 

225, que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, e impõe ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm>. 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm>. 

Lei nº 9.985 de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII 

da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm>. 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001. Denominada Estatuto da Cidade, esta lei 

regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelecendo as diretrizes 

gerais da política urbana, entre outras providências. Disponível em 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm>. 

Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006. Dispõe sobre a utilização e proteção da 

vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências. Disponível em: 

<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm>. 

Decretos: 

Decreto Federal 6.514, de 22 de julho de 2008. Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para 
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apuração destas infrações, e dá outras providências. Disponível em 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6514.htm>. 

Norma Técnica Brasileira: 

NBR 16246-1, de 27 de novembro de 2013. Estabelece os requisitos para avaliação 

de risco de árvores,incluindo a integridade estrutural e outros fatores que afetem o 

nível de risco para pessoas, propriedades ou serviços públicos, com o intuito de prover 

informações para o manejo adequado. 

Legislação Estadual 

Leis: 

Lei nº 9.866, de 28 de novembro de 1997. Dispõe sobre as diretrizes e normas para a 

proteção e recuperação das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional 

do Estado de São Paulo e dá outras providências. Disponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1997/lei-9866-28.11.1997.html>. 

Lei nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006. Define a Área de Proteção e Recuperação 

dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiranga. DIsponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/compilacao-lei-12233-

16.01.2006.html>. 

Lei nº 13.579, de 13 de julho de 2009. Define a Área de Proteção e Recuperação dos 

Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B. Disponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13579-13.07.2009.html>. 

Decretos:  

Decreto nº 145, de 5 de janeiro de 1893. Transfere à municipalidade a administração 

dos jardins públicos da capital. Disponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1893/decreto-145-

05.01.1893.html>. 

Decreto nº 30.443, de 20 de setembro de 1989. Considera patrimônio ambiental e 

declara imunes de corte exemplares arbóreos, situados no Município de São Paulo, e 

dá outras providências. Disponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1989/decreto-30443-

20.09.1989.html>. 
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Decreto nº 39.743, de 23 de dezembro de 1994. Dá nova redação ao artigo 18 do 

Decreto nº 30.443, de 20 de setembro de 1989. Disponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1994/decreto-39743-

23.12.1994.html>. 

Decreto nº 51.686, de 22 de março de 2007. Dispõe sobre diretrizes e normas para a 

proteção e recuperação das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional 

do Estado de São Paulo e dá outras providências. Disponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2007/decreto-51686-

22.03.2007.html>. 

Decreto nº 55.342, de 13 de janeiro de 2010. Regulamenta dispositivos da Lei nº 

13.579, de 13 de julho de 2009, que define a Área de Proteção e Recuperação dos 

Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings - APRM-B, e dá 

providências correlatas. Disponível em: 

<https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2010/decreto-55342-

13.01.2010.html>.  

Decreto n. 64.881, de 22 de março de 2020. Decreta quarentena no Estado de São 

Paulo, no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências 

complementares. Disponível em: <https://www.saopaulo.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2020/03/decreto-quarentena.pdf>. Acesso em: 18 set. 2020. 

Resoluções: 

Resolução SMA nº 21, de 21 de novembro de 2001. Fixa orientação para o 

reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas e dá providências correlatas. 

Disponível em: 

<https://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2001_Res_SMA_21.pdf>. 

Resolução SMA nº 47, de 26 de novembro 2003. Altera e amplia a Resolução SMA 

21, de 21/11/2001; Fixa orientação para o reflorestamento heterogêneo de áreas 

degradadas e dá providências correlatas. Disponível em: 

<https://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2003_Res_SMA_47.pdf>. 

Resolução SMA nº 8, de 31 de janeiro de 2008. Fixa a orientação para o 

reflorestamento heterogêneo de áreas degradadas e dá providências correlatas. 

Disponível em: 
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<https://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/legislacao/estadual/resolucoes/2008_Res_S

MA_08.pdf>. 

Legislação Municipal 

Leis: 

Lei nº 7.108, de 10 de janeiro de 1968. Dispõe sobre a ampliação e reorganização da 

Secretaria de Serviços Municipais, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-7108-de-10-de-janeiro-de-1968>. 

Lei nº 8.491, de 14 de dezembro de 1976. Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria 

de Serviços e Obras, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-8491-de-14-de-dezembro-de-1976>.  

Lei nº 10.365, de 22 de setembro de 1987. Disciplina o corte e a poda de vegetação 

de porte arbóreo existente no município de São Paulo, e dá outras providências. 

Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-10365-de-22-de-

setembro-de-1987>. 

Lei Orgânica do Município de São Paulo, 4 de abril de 1990. Disponível em 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-0-de-04-de-abril-de-1990>. 

Lei nº 10.919, de 21 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a obrigatoriedade de o 

Executivo Municipal dar publicidade à poda e corte de árvores. Disponível em 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-10919-de-21-de-dezembro-de-1990>. 

Lei nº 11.426, de 18 de outubro de 1993. Cria a Secretaria Municipal do Verde e do 

Meio Ambiente - SVMA; cria o Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - CADES, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-11426-de-18-de-outubro-de-1993>.  

Lei nº 12.196, de 18 de setembro de 1996.  Dispõe sobre Campanha Permanente de 

Incentivo de Arborização de ruas, praças e jardins da Cidade, e dá outras 

providências. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-12196-de-

18-de-setembro-de-1996>. 

Lei n°13.136, de 09 de junho de 2001. Cria a Área de Proteção Ambiental Municipal 

do Capivari-Monos, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-13136-de-9-de-junho-de-2001>. 
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Lei nº 13.539, de 20 de março de 2003. Dispõe sobre a criação dos Conselhos 

Gestores dos Parques Municipais. Revogada pela Lei nº 15.910/13. Revogado pelo 

Parecer PGM nº 12.003/2019. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-13539-de-20-de-marco-de-2003>. 

Lei n° 13.646, 11 de setembro de 2003. Dispõe sobre a legislação de arborização nos 

logradouros públicos do município de São Paulo. Revogada pela Lei Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-13646-de-11-de-setembro-de-2003>. 

Lei nº 14.162 de 24 de maio de 2006 - Cria a Unidade de Conservação Área de 

Proteção Ambiental Municipal Bororé-Colônia. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-14162-de-24-de-maio-de-2006>. 

Lei Municipal 14.186, de 4 de julho de 2006. Institui o Programa Municipal de 

Arborização Urbana, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-14186-de-4-de-julho-de-2006>. 

Lei nº 14.676, de 30 de janeiro de 2008. Dispõe sobre a criação do calendário anual 

para o plantio de árvores nas vias e logradouros públicos do Município de São Paulo, 

e dá outras providências. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-

14676-de-30-de-janeiro-de-2008>. 

Lei nº 14.723, de 15 de maio de 2008. Institui, no Município de São Paulo, o Programa 

de Aproveitamento de Madeira de Podas de Árvores - PAMPA, e dá outras 

providências. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-14723-de-

15-de-maio-de-2008>. 

Lei nº 14.887, de 15 de janeiro de 2009. Reorganiza a Secretaria Municipal do Verde 

e do Meio Ambiente - SVMA e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-14887-de-15-de-janeiro-de-2009>. 

Lei nº 15.428, de 26 de agosto de 2011. Cria o Programa de Requalificação Arbóreo 

e Ambiental da Cidade de São Paulo, e dá outras providências.  Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-15428-de-26-de-agosto-de-2011>. 

Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013. Dispõe sobre a criação e alteração da estrutura 

organizacional das Secretarias Municipais que especifica, cria a Subprefeitura de 

Sapopemba e institui a Gratificação pela Prestação de Serviços de Controladoria. 

Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-15764-de-27-de-maio-

de-2013>. 
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Lei nº 15.910, de 27 de novembro de 2013. Dispõe sobre a criação e organização de 

Conselhos Gestores dos Parques Municipais. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-15910-de-27-de-novembro-de-2013>. 

Lei nº 15.967, de 24 de janeiro de 2014. Dispõe sobre a política municipal de Educação 

Ambiental. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-15967-de-24-

de-janeiro-de-2014>. 

Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014. Aprova a Política de Desenvolvimento Urbano 

e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e revoga a Lei nº 

13.430/2002. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-16050-de-

31-de-julho-de-2014>.  

Lei 16.402, de 22 de março de 2016. Disciplina o parcelamento, o uso e a ocupação 

do solo no Município de São Paulo, de acordo com a Lei nº 16.050, de 31 de julho de 

2014 – Plano Diretor Estratégico (PDE). Disponível em 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-16402-de-22-de-marco-de-2016>. 

Lei nº 16.899, de 24 de maio de 2018. Dispões sobre várias providências. Disponível 

em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-16899-de-24-de-maio-de-2018>. 

Lei Municipal 17.267, de 13 de janeiro de 2020. Altera a Lei nº 10.365, de 22 de 

setembro de 1987, e a Lei nº 10.919, de 21 de dezembro de 1990, e dá outras 

providências. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-17267-de-

13-de-janeiro-de-2020>. 

Decretos: 

Decreto nº 26.535, de agosto de 1988. Regulamenta a Lei nº 10.365, de 22 de 

setembro de 1987, que disciplina o corte e a poda de vegetação de porte arbóreo 

existente no Município de São Paulo, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-26535-de-03-de-agosto-de-1988>. 

Decreto nº 29.586, de 6 de março de 1991. Regulamenta a Lei 10.919, de 21 de 

dezembro de 1990, que dispõe sobre a obrigatoriedade de o Executivo Municipal dar 

publicidade à poda e corte de árvores. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-29586-de-6-de-marco-de-1991<. 

Decreto nº 37.587, de 17 de agosto de 1998. Regulamenta a lei nº 12196, de 18 de 

setembro de 1996, que institui a campanha permanente de incentivo a arborização da 
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cidade, e dá outras providências. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-37587-de-17-de-agosto-de-1998>. 

 Decreto n° 43.685, de 28 de agosto de 2003. Regulamenta a Lei nº 13.539, de 20 de 

março de 2003, que dispõe sobre a criação dos Conselhos Gestores dos Parques 

Municipais. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-43685-

de-28-de-agosto-de-2003>. 

Decreto n° 45.892, de 17 de maio de 2005. Dispõe sobre a estrutura, funcionamento 

e composição do Conselho Gestor da Área Capivari-Monos - APA Capivari-Monos, 

pertencente ao Município de São Paulo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-45892-de-17-de-maio-de-2005>. 

Decreto nº 46.886, de 17 de maio de 2005. Dispõe sobre a estrutura, funcionamento 

e composição do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental Municipal do 

Capivari-Monos - APA Capivari-Monos, pertencente ao Município de São Paulo. 

Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-45892-de-17-de-

maio-de-2005>. 

Decreto nº 47.949, de 4 de dezembro de 2006. Dispõe sobre a reorganização parcial 

da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, bem como altera a lotação e a 

denominação dos cargos de provimento em comissão que especifica. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-47949-de-4-de-dezembro-de-

2006>.  

Decreto nº 49.978, de 29 de agosto de 2008. Regulamenta a Lei nº 14.676, de 30 de 

janeiro de 2008, que dispõe sobre a criação do calendário anual para o plantio de 

árvores nas vias e logradouros públicos do município de São Paulo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-49978-de-29-de-agosto-de-2008>. 

Decreto nº 51.664, de 26 de julho de 2010. Regulamenta a Lei nº 14.723, de 15 de 

maio de 2008, que institui, no Município de São Paulo, o Programa de Aproveitamento 

de Madeira de Podas de Árvores PAMPA. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-51664-de-26-de-julho-de-2010>. 

Decreto nº 52.153, de 28 de fevereiro de 2011. Regulamenta disposições da Lei nº 

14.887, de 15 de janeiro de 2009, revoga os Decretos nº 33.804, de 17 de novembro 

de 1993, e nº 41.713, de 25 de fevereiro de 2002. Disponível em: 
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<https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/cades/index.php

?p=3250>. 

Decreto nº 53.889, de 8 de maio de 2013. Regulamenta o Termo de Compromisso 

Ambiental - TCA. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-

53889-de-08-de-maio-de-2013>. 

Decreto nº 54.421, de 3 de outubro de 2013. Confere nova regulamentação ao 

procedimento de fiscalização ambiental no Município de São Paulo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-54421-de-03-de-outubro-de-

2013>. 

Decreto n° 56.490, de 08 de outubro de 2015. Dispõe sobre o funcionamento, 

composição e estrutura do Conselho Gestor Consultivo do Parque Natural Municipal 

Fazenda do Carmo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-56490-de-08-de-outubro-de-

2015>. 

Decreto nº 58.625, de 8 de fevereiro de 2019. Dispõe sobre a reorganização da 

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, bem como altera a denominação 

e a lotação dos cargos de provimento em comissão que especifica. Disponível em:< 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58625-de-8-de-fevereiro-de-

2019/detalhe>. 

Decreto n° 58.745, de 8 de maio de 2019. Institui o Sistema de Gestão de Zeladoria - 

SGZ. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-58745-de-8-

de-maio-de-2019>. 

Decreto nº 59.023, de 21 de outubro de 2019. Confere nova regulamentação ao 

Conselho Participativo Municipal em cada Subprefeitura a que se referem os artigos 

34 e 35 da Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-59023-de-21-de-outubro-de-

2019>. 

Pareceres da Procuradoria Geral do Município: 

PGM nº 11.660, de 2 de dezembro de 2014. Parecer referente responsabilização 

administrativa. Enquadramento jurídico da infração ambiental administrativa. Lei 

municipal nº 10.365/87. Lei federal nº 9.605/98 c/c. Decreto federal nº 6.514/08. 
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Aplicação concomitante do ordenamento municipal e federal. Infrações 

administrativas autônomas. Incidência, regra geral, do art. 72, inciso I, do Decreto 

federal nº 6.514/08. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/parecer-

procuradoria-geral-do-municipio-pgm-11660-de-2-de-dezembro-de-2014>. 

PGM nº 12.003 de 30 de maio de 2019. Parecer sobre a Lei municipal 13.646, de 11 

de setembro de 2003, que dispõe sobre a arborização nos logradouros públicos. 

Superveniência de diplomas normativos. Ab-rogação. Disponível em 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/parecer-procuradoria-geral-do-municipio-

pgm-12003-de-30-de-maio-de-2019>. 

Portarias: 

Portaria Intersecretarial SMMA-SIS nº 5, de 26 de julho de 2002. Estabelece 

orientação técnica para projeto e implantação de arborização em vias e áreas livres 

públicas no Município de São Paulo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-intersecretarial-secretaria-

municipal-do-meio-ambiente-5-de-27-de-julho-de-2002>. 

Portaria Intersecretarial SMSP-SVMA nº 1, de 20 de janeiro de 2006. Disciplina 

critérios/procedimentos para remoção por corte de eucalipto e pinus, visando a 

exploração comercial, garantindo a sustentabilidade das propriedades agroflorestais. 

Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-intersecretarial-

secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-1-de-20-de-janeiro-de-2006>. 

Portaria Intersecretarial SEME-SEPP-SMSP-SVMA nº 5, de 27 de novembro de 2007. 

Cria no âmbito de cada Subprefeitura do Município de São Paulo um Conselho 

Regional de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura de Paz. 

Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-intersecretarial-

secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-5-de-28-de-novembro-de-2007>. 

Portaria DECONT-G nº 01, de 13 de janeiro de 2014. Estabelece o Termo de 

Referência - TR para a elaboração dos projetos de recuperação ambiental de áreas 

degradadas. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-

secretaria-municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-decont-1-de-16-de-janeiro-de-

2014>. 

Portaria DEPAVE nº 02, de 20 de janeiro de 1990. Adota, para o DEPAVE, as "normas 

e especificações para aquisição e recebimento de mudas de árvores ornamentais". 
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Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-de-

servicos-e-obras-depave-2-de-20-de-janeiro-de-1990>. 

Portaria DEPAVE n° 17, de 9 de outubro de 2001. Estabelece termo de referência 

para apresentação de projeto de arborização de vias públicas e enriquecimento, 

florestamento/reflorestamento de áreas verdes. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-meio-

ambiente-depave-17-de-10-de-outubro-de-2001>. 

Portaria SGM nº 341, de 4 de março   de 2015. Institui Grupo de Trabalho de 

Arborização Urbana - GTAU, com o objetivo de propor ações sobre o tema relacionado 

à arborização no Município de São Paulo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-do-governo-municipal-

341-de-5-de-marco-de-2015>. 

Portaria SGM nº 331, de 19 de novembro de 2019. Cria grupo de trabalho 

intersecretarial para elaborar o Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU).  

Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-de-

governo-municipal-sgm-331-de-18-de-novembro-de-2019/detalhe>.  

Portaria SGM nº 217, de 13 de agosto de 2020. Cria Grupo de Trabalho 

Intersecretarial para elaborar o Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU) e 

propor instrumento legal para instituí-lo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-de-governo-municipal-

sgm-217-de-13-de-agosto-de-2020>. 

Portaria SMIT n° 17, de fevereiro   de 2018. Institui Grupo de Trabalho para o Manejo 

da Arborização – GTMA, com o objetivo de propor ações sobre o tema relacionado à 

arborização no Município de São Paulo. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-executivo-17-de-9-de-fevereiro-de-

2018>. 

Portaria SMSP nº 07, de 13 de março de 2015. Designa representantes para compor 

o Grupo de Trabalho sobre Arborização Urbana - GTAU. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-munic-de-coordenad-

das-subprefeituras-7-de-14-de-marco-de-2015>. 

Portaria SMSP nº 44, de 09 de outubro de 2012. Determina que todas as vistorias 

técnicas realizadas nos exemplares arbóreos localizados nas vias públicas tenham 
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seus dados inseridos no SISGAU.  Disponível em:< 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-munic-de-coordenad-

das-subprefeituras-44-de-10-de-outubro-de-2012/consolidado>. 

Portaria SMSUB nº 19, de 9 de junho de 2019. Revoga a Portaria nº 44/12 – SMSP, 

de 10 de outubro de 2012, que determinou que todas as vistorias técnicas realizadas 

nos exemplares arbóreos localizados nas vias públicas tenham seus dados inseridos 

no SISGAU. Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-

secretaria-municipal-das-subprefeituras-smsub-19-de-19-de-junho-de-2019>. 

Portaria SVMA nº 80, de 31 de outubro de 2007. Regulamenta  o procedimento de 

avaliação da consulta prévia quanto à exigibilidade do licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-

do-meio-ambiente-80-de-1-de-novembro-de-2007>. 

Portaria SVMA nº 154, de 4 de dezembro de 2009. Disciplina as medidas visando à 

erradicação e ao controle de espécies vegetais exóticas invasoras por Plano de 

Manejo e institui a Lista de Espécies Vegetais Exóticas Invasoras do Município de São 

Paulo.  Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-

municipal-do-verde-e-do-meio-ambiente-154-de-5-de-dezembro-de-2009>. 

Portaria SVMA nº 85, de 14 de outubro de 2010. Estabelece normas/especificações 

para recebimento mudas de árvores provenientes de termo de compromisso 

ambiental, outras obrigações contratadas com SVMA. Obs: retificação do n. 84 para 

85, conforme doc 16/10/2010. Disponível em: 

<http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-do-verde-e-

do-meio-ambiente-85-de-15-de-outubro-de-2010>. 

Portaria SVMA nº 60, de 27 de maio de 2011 e atualizada em 10 de maio de 2011. 

Publica Lista de Espécies Vegetais Vasculares Nativas do município de São Paulo. 

Disponível em: <http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-
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